
 

Caderno Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3934/2024 Data da disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024. DEJT Nacional

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA

DESEMBARGADOR-PRESIDENTE

TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR

Av. João XXIII, nº 1460

Noivos

TERESINA/PI

CEP: 64045000

Telefone(s) : 21069500

Secretaria da 1ª Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
1ª TURMA SESSÃO VIRTUAL DO DIA: 25/03/2024

SESSÃO VIRTUAL (Instituída pelo Ato GP 45/2020 e alterada pelo

Ato GP 55/2020), bem como o Ato GP 53/2022.

Desembargadores Votantes :  Dr. Marco Aurélio, Dr. Francisco

Meton, Dr. Arnaldo Boson  e Dra. Liana Ferraz

Procurador: Dr. João Batista Machado Júnior

Data da Pauta de Julgamento Virtual: 25/03/2024

Data limite para votação dos Desembargadores: 22/03/2024

Data de término para inscrições de sustentações orais: 22/03/2024

OBS: Apenas com votação pelo Sistema do PJE. As sustentações

orais solicitadas realizadas  pelo Portal do TRT na internet

(https://siscle.trt22.jus.br/csoAdv/), desta pauta terão os processos

adiados para pauta presencial futura, com nova publicação, onde

será necessária nova inscrição para sustentação oral, pelo portal do

TRT22, na internet.

Para saber se o processo está incluído em pauta Virtual ou

Presencial basta consultar no site, pois as pautas ficam disponíveis

na página do TRT em: "Serviços - Consultas - Sessões de

Julgamento - Pautas de julgamento.
Processo Nº RORSum-0000003-03.2023.5.22.0101

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE ELISANDRO GALDINO DA COSTA

ADVOGADO JULISELMO MONTEIRO GALVAO
ARAUJO(OAB: 6643/PI)

RECORRIDO MANOEL FIRMINO DA CRUZ

ADVOGADO IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB:
6640/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO GALDINO DA COSTA

  - MANOEL FIRMINO DA CRUZ

Processo Nº AP-0000018-80.2020.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE JAQUELINE DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO LIVIA RAQUEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 7856/PI)

ADVOGADO ELIVELTA DOS SANTOS SILVA(OAB:
13679/PI)

AGRAVADO JAIRO DOS REIS FREITAS

ADVOGADO ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS
VELOSO(OAB: 15916/PI)

AGRAVADO JANAINA DOS REIS FREITAS

ADVOGADO LUCIANA VALERIA GONCALVES
MACHADO DE OLIVEIRA(OAB:
8026/PI)

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

AGRAVADO OMEGA SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO SERGESEG VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS
VELOSO(OAB: 15916/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DOS REIS FREITAS

  - JANAINA DOS REIS FREITAS

  - JAQUELINE DE OLIVEIRA VIEIRA

  - OMEGA SERVICOS GERAIS LTDA

  - SERGESEG VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

Processo Nº AP-0000029-84.2017.5.22.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE IBE LOYOLA JUNIOR

ADVOGADO PAULO CESAR DOS SANTOS
BILHAR(OAB: 88498/RS)

AGRAVADO ANTONIO REGINALDO DE ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO JOSE ALBERTO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 6932/PI)

AGRAVADO LOYMAN ASSESSORIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR DOS SANTOS
BILHAR(OAB: 88498/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO REGINALDO DE ARAUJO SANTOS

  - IBE LOYOLA JUNIOR

  - LOYMAN ASSESSORIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

Processo Nº ROT-0000037-63.2023.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE KASSIO IDEAN DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO KASSIO IDEAN DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - KASSIO IDEAN DE SOUSA E SILVA

Processo Nº AP-0000052-29.2023.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

AGRAVADO MARIA ELIZABETH LUZ DIAS

ADVOGADO DURCILENE DE SOUSA ALVES(OAB:
15651/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETH LUZ DIAS

  - MUNICIPIO DE FLORIANO

Processo Nº AP-0000077-04.2021.5.22.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE PAVISERVICE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO RAMONA SANTOS COELHO(OAB:
31933/BA)

ADVOGADO LUANA MENEZES ROCHA SABACK
D OLIVEIRA(OAB: 36141/BA)

AGRAVADO FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PERICLES DIAS ARAUJO(OAB:
8304/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA

  - PAVISERVICE SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Processo Nº ROT-0000083-58.2023.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO JANDERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE JESUS SOUSA
BRITO(OAB: 10614/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

  - JANDERSON RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000104-74.2022.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE CARLOS A SEABRA

ADVOGADO ANALIA CRISTHINNE ROSAL
ADAD(OAB: 8039/PI)

RECORRIDO LUCIO FLAVIO MACEDO LUSTOSA
LAGES

ADVOGADO IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 7935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS A SEABRA

  - LUCIO FLAVIO MACEDO LUSTOSA LAGES

Processo Nº ROT-0000148-65.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE DANIEL SALES RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LANA GRAZIELA DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 18997/PI)

ADVOGADO YASKARA REGINA BEZERRA E
SILVA(OAB: 17905/PI)

RECORRENTE IZABEL GOMES PAZ RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LANA GRAZIELA DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 18997/PI)

ADVOGADO YASKARA REGINA BEZERRA E
SILVA(OAB: 17905/PI)

RECORRIDO IGET CAMPESE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIA ZANIN(OAB: 24478/PR)

RECORRIDO MARILDA MORAIS DA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SALES RIBEIRO GONCALVES

  - IGET CAMPESE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - IZABEL GOMES PAZ RIBEIRO GONCALVES

  - MARILDA MORAIS DA LUZ

Processo Nº RORSum-0000151-20.2023.5.22.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE COOPCARESS COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS DA SAUDE DO
VALE

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA REIS
COSTA(OAB: 264593/SP)

RECORRENTE UNIMED TERESINA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JOAO PEDRO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22165/PI)

ADVOGADO LUIZ CARLOS LAMAS DE
MELO(OAB: 6303/PI)

RECORRENTE VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 351458/SP)

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 374896/SP)

RECORRIDO COOPCARESS COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS DA SAUDE DO
VALE

RECORRIDO JOHN EVERTON DE SOUSA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 5205/PI)

RECORRIDO UNIMED TERESINA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JOAO PEDRO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 22165/PI)

ADVOGADO LUIZ CARLOS LAMAS DE
MELO(OAB: 6303/PI)

RECORRIDO VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 374896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPCARESS COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA
SAUDE DO VALE

  - JOHN EVERTON DE SOUSA

  - UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

  - VALPAMED SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

Processo Nº ROT-0000157-30.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE RAIMUNDO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RECORRIDO AMAZONIA COMERCIO DE
PISCINAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ITAMAR ARRUDA
FILHO(OAB: 11818/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONIA COMERCIO DE PISCINAS LTDA

  - RAIMUNDO DE JESUS PEREIRA

Processo Nº AP-0000169-78.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

AGRAVANTE EMPRESA TERESINENSE DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

ADVOGADO WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 8570/PI)

ADVOGADO MARIANA FARIAS DIAS(OAB:
20047/PI)

AGRAVADO EVANILDA MARIA DO NASCIMENTO
SAMPAIO

ADVOGADO PABLO ROMARIO SOUSA
MELO(OAB: 13172/PI)

ADVOGADO LUCIANA DE MELO(OAB: 19003/PI)

AGRAVADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
TERESINA - IPMT

ADVOGADO TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6170/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TERESINENSE DE DESENVOLVIMENTO URBANO

  - EVANILDA MARIA DO NASCIMENTO SAMPAIO

  - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT

Processo Nº ROT-0000178-34.2022.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE WESLLEY DE SOUSA MORAES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO WESLLEY DE SOUSA MORAES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - WESLLEY DE SOUSA MORAES

Processo Nº RORSum-0000196-27.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE AGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO CONSTRUTORA ANCORA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS
NETO(OAB: 8853/PI)

RECORRIDO GEOVANE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO LUYESTEN BRENON PORTELA DE
HOLANDA(OAB: 15371/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.

  - CONSTRUTORA ANCORA LTDA

  - GEOVANE SANTOS RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0000202-22.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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RECORRENTE DISTRIBUIDORA MEDEIROS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRENTE ORISMAR CARDOSO DE AZEVEDO
JUNIOR

ADVOGADO WELLHINGTON PAULO DA SILVA
OLIVEIRA FILHO(OAB: 9637/PI)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA MEDEIROS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO ORISMAR CARDOSO DE AZEVEDO
JUNIOR

ADVOGADO WELLHINGTON PAULO DA SILVA
OLIVEIRA FILHO(OAB: 9637/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MEDEIROS LTDA

  - ORISMAR CARDOSO DE AZEVEDO JUNIOR

Processo Nº AP-0000248-11.2023.5.22.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCAL DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB:
3837/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCAL DE SOUSA

  - MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000256-94.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO EDUARDO EULALIO DE PADUA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO EULALIO DE PADUA FILHO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0000276-79.2023.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE CLECIO DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO ANDREA SILVA MONTEIRO(OAB:
15633/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PARNAIBA

RECORRIDO R. MELO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO EVERTON DA
SILVA(OAB: 11189/PI)

ADVOGADO RANIERY AUGUSTO DO
NASCIMENTO ALMEIDA(OAB:
8029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIO DE ARAUJO CARVALHO

  - MUNICIPIO DE PARNAIBA

  - R. MELO CONSTRUTORA LTDA

Processo Nº ROT-0000298-25.2023.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE LARISSA NEVES CARVALHO LIMA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO VIA S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA NEVES CARVALHO LIMA

  - VIA S/A

Processo Nº AP-0000301-96.2017.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FRONTEIRAS

ADVOGADO MAIRA CASTELO BRANCO
LEITE(OAB: 3276/PI)

ADVOGADO CASSIO LUZ PEREIRA(OAB: 9809/PI)

AGRAVADO C.L.C CONSTRUCOES LTDA - ME

AGRAVADO LUIZ JUANES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIA JESSIKA DO
NASCIMENTO SILVA(OAB: 12496/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.C CONSTRUCOES LTDA - ME

  - LUIZ JUANES DA SILVA

  - MUNICIPIO DE FRONTEIRAS

Processo Nº ROT-0000314-85.2023.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE ANDREIA LIDIANNE COELHO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DOS REMEDIOS SOUSA
LIMA BEDRAN(OAB: 1967/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TERESINA

ADVOGADO MARIA DO CARMO FERNANDES
FROTA(OAB: 10446/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA LIDIANNE COELHO DE ALMEIDA

  - MUNICIPIO DE TERESINA

Processo Nº ROT-0000324-26.2023.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE HANNIEL QUARESMA FARIAS

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 5
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - HANNIEL QUARESMA FARIAS

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº RORSum-0000366-81.2023.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE CLEBSON PINHEIRO LEMOS

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA
EVANGELISTA(OAB: 20777/PI)

RECORRIDO EZENTIS ENERGIA S.A.

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON PINHEIRO LEMOS

  - EZENTIS ENERGIA S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0000390-94.2023.5.22.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIACHO FRIO

RECORRIDO EDILEIDE SOUSA LOUZEIRO

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

ADVOGADO BARBARA HONORATA MENDES
ARAUJO(OAB: 21988/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIDE SOUSA LOUZEIRO

  - MUNICIPIO DE RIACHO FRIO

Processo Nº ROT-0000391-37.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE ANNA MARIA LIMA MONT ALVERNE

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO ANNA MARIA LIMA MONT ALVERNE

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MARIA LIMA MONT ALVERNE

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Processo Nº RORSum-0000496-59.2023.5.22.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE BS CONSTRUCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
CARVALHO(OAB: 4071/PI)

ADVOGADO ANA JOANA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 10264/PI)

RECORRIDO FRANCIELIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO DA ROCHA PRACA(OAB:
12876/PI)

ADVOGADO DEONICIO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 12021/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS CONSTRUCOES EIRELI - EPP

  - FRANCIELIO PEREIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000557-38.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE ADILIO GEOVANI SANTOS E SILVA

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

RECORRIDO MANHATTAN BEACH RIVIERA -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN CELEBRATION
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

RECORRIDO MANHATTAN ISLAND -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN LAKE BUENA VISTA -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN NEW ORLEANS -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN NEW YORK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN RIVER -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN SAINT PAUL -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN SPRING PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN SUMMER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

RECORRIDO MANHATTAN SUN CITY -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN WINTER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA
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ADVOGADO GISELY LIMA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 49296/CE)

RECORRIDO PIBB PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO GEOVANI SANTOS E SILVA

  - MANHATTAN BEACH RIVIERA - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN CELEBRATION EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

  - MANHATTAN ISLAND - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - MANHATTAN LAKE BUENA VISTA - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN NEW ORLEANS - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN NEW YORK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN RIVER - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - MANHATTAN SAINT PAUL - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SPRING PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SUMMER PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SUN CITY - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - MANHATTAN WINTER PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MVC FERIAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

  - PIBB PARTICIPACOES S/A

Processo Nº RORSum-0000560-96.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

RECORRIDO FLAVIA SUENY DOS SANTOS TELES

ADVOGADO ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 8820/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - FLAVIA SUENY DOS SANTOS TELES

Processo Nº ROT-0000561-69.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE JEFFERSON DA COSTA TELES DOS
SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - JEFFERSON DA COSTA TELES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000562-85.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

  - FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0000565-94.2023.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE LEONARDO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB:
2353/PI)

ADVOGADO HISADORA KARIELLY PIRES DA
CRUZ ALVES(OAB: 7981/PI)

RECORRIDO RAIMUNDO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO ISGISLANE SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 379144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CARDOSO DA SILVA

  - RAIMUNDO RAFAEL DA SILVA

Processo Nº AP-0000566-03.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE ANA CRISTINA DOS SANTOS
SANTANA

ADVOGADO NATALIA URPIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 77135/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DOS SANTOS SANTANA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0000589-68.2022.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE LUIS AMERICO GOMES GUIMARAES
LEONCIO

ADVOGADO HERVAL RIBEIRO(OAB: 4213/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA
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ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - LUIS AMERICO GOMES GUIMARAES LEONCIO

Processo Nº ROT-0000600-78.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE PAULO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - PAULO GOMES DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000608-40.2023.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE JOSIMAR EGIDIO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA CONSTANCA
PEREIRA(OAB: 22468/PI)

ADVOGADO ANA TERESA ALENCAR
SOUSA(OAB: 22482/PI)

RECORRIDO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A.

  - JOSIMAR EGIDIO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000615-41.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECORRENTE SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO BRUNO BARBOSA SILVA(OAB:
8744/PI)

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

RECORRIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO BRUNO BARBOSA SILVA(OAB:
8744/PI)

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

RECORRIDO SONIA MARIA PESSOA DA SILVA

ADVOGADO MARIA IRENE ROSA DE ASSIS
MENDES(OAB: 15261/PI)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MENDES E
SILVA(OAB: 21922/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

  - SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

  - SONIA MARIA PESSOA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000705-46.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE VIGA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALCINDO LUIZ LOPES DE
SOUSA(OAB: 9513/PI)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

  - VIGA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

Processo Nº AP-0000706-70.2019.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE FRANCISCO ADENILSON REIS DE
SENA

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

AGRAVADO COHABIL-CONSTRUCOES
HABITACIONAIS E INDUSTRIAIS
LTDA - ME

AGRAVADO FRANCISCO GOMES DE
ALBUQUERQUE

AGRAVADO MANOEL GOMES ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COHABIL-CONSTRUCOES HABITACIONAIS E INDUSTRIAIS
LTDA - ME

  - FRANCISCO ADENILSON REIS DE SENA

  - FRANCISCO GOMES DE ALBUQUERQUE

  - MANOEL GOMES ALBUQUERQUE

Processo Nº RORSum-0000722-79.2023.5.22.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE ENERSIDE BRASIL ENERGIAS
RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO SERGIO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO IURY DE OLIVEIRA PASSOS DA
SILVA(OAB: 16390/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERSIDE BRASIL ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

  - SERGIO SANTOS OLIVEIRA

Processo Nº AP-0000724-67.2019.5.22.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE JANIO SOARES FERNANDES
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ADVOGADO ALBA LIVIA DE SOUSA
MARTINS(OAB: 5634/PI)

ADVOGADO ANTONIA MAGNA MOREIRA E
SILVA(OAB: 3606/PI)

ADVOGADO URIAS MACEDO E SILVA(OAB:
13305/PI)

AGRAVADO MUNICIPIO DE VALENCA DO PIAUI

ADVOGADO LIVIA VERISSIMO MIRANDA(OAB:
11614/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO SOARES FERNANDES

  - MUNICIPIO DE VALENCA DO PIAUI

Processo Nº RORSum-0000738-21.2023.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE JEAN PEREIRA E SILVA

ADVOGADO JOSEPH MATHEUS VIANA DE
COUTO E SILVA(OAB: 17211/PI)

RECORRIDO NERY E SENA LTDA

ADVOGADO MYLLENA BANDEIRA
SARMENTO(OAB: 17987/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PEREIRA E SILVA

  - NERY E SENA LTDA

Processo Nº AP-0000748-02.2022.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE RICARDO CASTELLAR DE FARIA

ADVOGADO JESSICA MILENA JANUARIO
FONTENELE(OAB: 10464/PI)

ADVOGADO MONICA DE CARVALHO
SABOIA(OAB: 8022/PI)

AGRAVADO ADEVALDO BESERRA DE AMORIM -
ME

AGRAVADO KELVY RIBEIRO LIMA

ADVOGADO JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB:
11018/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVALDO BESERRA DE AMORIM - ME

  - KELVY RIBEIRO LIMA

  - RICARDO CASTELLAR DE FARIA

Processo Nº AIRO-0000789-53.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

AGRAVANTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

AGRAVANTE R. C. VIEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR FREITAS DA
CRUZ(OAB: 46463/CE)

AGRAVADO SANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLENDA GABRIELLE LOPES
SOARES(OAB: 22884/PI)

ADVOGADO RENONN NORTHAM ARAUJO
SOUSA(OAB: 21783/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS EIRELI

  - R. C. VIEIRA LTDA

  - SANDRO FERREIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0000794-66.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE RITA HYANNARA DE SOUSA
CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO DE CARVALHO
MENESES(OAB: 8417/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - RITA HYANNARA DE SOUSA CARVALHO

Processo Nº ROT-0000797-52.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE HELISON EMILIO DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

  - HELISON EMILIO DA SILVA NASCIMENTO

Processo Nº AIRO-0000826-71.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

AGRAVANTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROSIMAR SENA CASTELO
BRANCO(OAB: 15086/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

  - WILSON DOS SANTOS VIEIRA
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Processo Nº ROT-0000830-17.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE GILVAN OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GILVAN OLIVEIRA DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000851-96.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE NATANAEL NOBREGA DE SANTANA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO NATANAEL NOBREGA DE SANTANA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB DO
CORREIOS E TELEGRAFOS DO E
DO PI

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - NATANAEL NOBREGA DE SANTANA

  - SINDICATO DOS TRAB DO CORREIOS E TELEGRAFOS DO
E DO PI

Processo Nº ROT-0000893-67.2022.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE ARNON GOMES RODRIGUES

ADVOGADO MARCIVANIA CAVALCANTE
BORGES(OAB: 19864/PI)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO ARNON GOMES RODRIGUES

ADVOGADO MARCIVANIA CAVALCANTE
BORGES(OAB: 19864/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNON GOMES RODRIGUES

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº RORSum-0000902-95.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

RECORRENTE MARIA LUCIA DE FATIMA DOS
SANTOS REIS

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

RECORRIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

RECORRIDO MARIA LUCIA DE FATIMA DOS
SANTOS REIS

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

  - MARIA LUCIA DE FATIMA DOS SANTOS REIS

Processo Nº ROT-0000903-20.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO VALDINAR JOSE DA SILVA DE
ARAUJO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECNOR DO BRASIL LTDA

  - VALDINAR JOSE DA SILVA DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0000923-39.2021.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIO IX

RECORRIDO REJANE DE LIMA CARDOSO

ADVOGADO PAULO RENAN FELIX ALVES DE
SOUSA(OAB: 30737/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PIO IX
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  - REJANE DE LIMA CARDOSO

Processo Nº ROT-0000943-68.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECORRENTE SILVANA MARIA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

ADVOGADO SUENYA LOPES DE ALENCAR(OAB:
23151/PI)

RECORRIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO SILVANA MARIA DA SILVA
PINHEIRO

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

ADVOGADO SUENYA LOPES DE ALENCAR(OAB:
23151/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

  - SILVANA MARIA DA SILVA PINHEIRO

Processo Nº RORSum-0000950-57.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA(OAB:
16953/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

RECORRIDO AMANDA NAZARE DOURADO
SANTOS

ADVOGADO ELMANO ZAGNER DE CARVALHO
LACERDA(OAB: 8483/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA NAZARE DOURADO SANTOS

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

Processo Nº RORSum-0000991-27.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

RECORRIDO FRANCISCA REJANE MESSIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA REJANE MESSIAS

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

Processo Nº RORSum-0000994-82.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

RECORRENTE ROSILENE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO JESUS DE ARAUJO
COSTA(OAB: 13579/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

RECORRIDO ROSILENE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO JESUS DE ARAUJO
COSTA(OAB: 13579/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - ROSILENE DA SILVA OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000999-04.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE JOSE WILSON DE SOUSA
MESQUITA

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO
TEIXEIRA(OAB: 10810/RN)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DE SOUSA MESQUITA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0001008-63.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE GERSON DE SOUSA BARROS
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE SOUSA BARROS JUNIOR

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0001014-73.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA

ADVOGADO GIORDANO POLICARPO
RODRIGUES MOITA(OAB: 22092/PI)

ADVOGADO IVANA POLICARPO MOITA(OAB:
4860/PI)
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RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA

Processo Nº RORSum-0001019-83.2023.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

RECORRENTE VALTENOR SANTANA DE MACEDO

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RECORRIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

RECORRIDO VALTENOR SANTANA DE MACEDO

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

  - VALTENOR SANTANA DE MACEDO

Processo Nº AP-0001030-61.2022.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

AGRAVANTE ZOOP TECNOLOGIA & INSTITUICAO
DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO
PIAUI

ADVOGADO MONICA FERREIRA DE SOUSA
MENESES(OAB: 15334/PI)

ADVOGADO FRANCOIS LIMA DE BARROS(OAB:
13568/PI)

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO ALVES DE
ARAUJO(OAB: 13367/PI)

AGRAVADO CLAUDIRENE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO TAVARES MESQUITA(OAB:
23128/PI)

ADVOGADO ADRISLANE SYMONE FREITAS
XAVIER(OAB: 6403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO PIAUI

  - CLAUDIRENE SOARES DE OLIVEIRA

  - ZOOP TECNOLOGIA & INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Processo Nº RORSum-0001044-14.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE JORGE LUIS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO JORGE LUIS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS CARDOSO DA SILVA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0001045-93.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE DENILSON JOSE MARTINS

ADVOGADO LUIZ DE CASTRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 132-B/PI)

RECORRIDO ALFEX LOGISTICA - GESTAO -
TRANSPORTES E SERVICOS
EXPRESS LTDA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

RECORRIDO CDTRACK-NE, TELEMETRIA,
RASTREAMENTO, ACESSORIOS E
ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

RECORRIDO PEGGO - SERVICOS - LOGISTICA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

RECORRIDO TECCNO SOLUCOES EM LOGISTICA
E GESTAO LTDA

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA
BURGOS(OAB: 12645/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFEX LOGISTICA - GESTAO - TRANSPORTES E SERVICOS
EXPRESS LTDA

  - CDTRACK-NE, TELEMETRIA, RASTREAMENTO,
ACESSORIOS E ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

  - DENILSON JOSE MARTINS

  - PEGGO - SERVICOS - LOGISTICA E TECNOLOGIA LTDA

  - TECCNO SOLUCOES EM LOGISTICA E GESTAO LTDA

Processo Nº RORSum-0001046-94.2022.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE ATENA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO ALISSON SILVA COSTA

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)
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RECORRIDO SUL BRASIL IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS E
METALICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SILVA COSTA

  - ATENA CONSTRUCOES LTDA

  - SUL BRASIL IND E COM DE ACESSORIOS PLASTICOS E
METALICOS S/A

Processo Nº ROT-0001088-67.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS FILHO

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº AP-0001095-43.2019.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

AGRAVANTE ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO TATTIANY MARTINS OLIVEIRA(OAB:
300178/SP)

AGRAVADO ANTONIO CRUZ DA SILVA

ADVOGADO HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO
MENESES(OAB: 20475/PI)

AGRAVADO ISHIYAMA ENERGIA MONTAGENS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ROSAS PAPAI(OAB:
428636/SP)

ADVOGADO CAROLINA SVIZZERO ALVES(OAB:
209472/SP)

ADVOGADO BRUNA COUTO GOMES(OAB:
425115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CRUZ DA SILVA

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO
PAULO S.A.

  - ISHIYAMA ENERGIA MONTAGENS E INFRAESTRUTURA
LTDA

Processo Nº AP-0001108-30.2014.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

AGRAVANTE CRIAR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DÁUREA LORENA TERCEIRO
SANTOS(OAB: 7747/PI)

AGRAVANTE LIVIA GUIMARAES PACHECO

ADVOGADO DÁUREA LORENA TERCEIRO
SANTOS(OAB: 7747/PI)

AGRAVANTE PG PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DÁUREA LORENA TERCEIRO
SANTOS(OAB: 7747/PI)

AGRAVADO JOAO BATISTA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO AMAURY MENDONCA DE
SOUSA(OAB: 5307/PI)

ADVOGADO VILMAR OLIVEIRA
FONTENELE(OAB: 5312/PI)

AGRAVADO SPE DUNNAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 7228/PI)

ADVOGADO JIM BORRALHO BOAVISTA
NETO(OAB: 4304/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIAR EMPREENDIMENTOS LTDA

  - JOAO BATISTA ALVES DE SOUSA

  - LIVIA GUIMARAES PACHECO

  - PG PARTICIPACOES LTDA

  - SPE DUNNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Processo Nº RORSum-0001112-61.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

RECORRIDO ANA CAROLINE ROCHA SEMIAO

ADVOGADO RAFAEL LUZ CORTEZ(OAB:
15233/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE ROCHA SEMIAO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº AP-0001113-08.2021.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

AGRAVANTE JOSE GILBERTO JACINTO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
6636/PI)
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AGRAVADO ERIC TUDE RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO SILVA NASCIMENTO(OAB:
10602/MA)

AGRAVADO TUDE RODRIGUES POUSADA DOS
VENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO XAVIER DE SOUZA
TELES(OAB: 7597/PI)

ADVOGADO RICARDO SILVA NASCIMENTO(OAB:
10602/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC TUDE RODRIGUES

  - JOSE GILBERTO JACINTO DOS SANTOS

  - TUDE RODRIGUES POUSADA DOS VENTOS LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0001146-55.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE VALQUIRIA SAMARA BATISTA DA
SILVA

ADVOGADO ANGELO BARBOSA DE SOUSA(OAB:
11524/PI)

RECORRIDO YDUQS EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA SAMARA BATISTA DA SILVA

  - YDUQS EDUCACIONAL LTDA

Processo Nº AP-0001166-55.2022.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE ROBERTA KELVIA MONTEIRO MELO
MAIA

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - ROBERTA KELVIA MONTEIRO MELO MAIA

Processo Nº ROT-0001205-46.2022.5.22.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE ADRIANA RIBEIRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO ADRIANA RIBEIRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RIBEIRO DA SILVA SOUZA

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº RORSum-0001212-69.2021.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE TRANSCOL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO CUNHA
SILVA(OAB: 3333/PI)

ADVOGADO MARIA ALICE DA CONCEICAO
GOMES(OAB: 19721/PI)

ADVOGADO JANILLE NUNES CORREIA(OAB:
5187/PI)

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

RECORRIDO JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO

ADVOGADO ALBERTO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 17495/PI)

ADVOGADO RANIE CARBONARI APARECIDO
PEREIRA DE SANTANA(OAB:
8649/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO

  - TRANSCOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Processo Nº RORSum-0001278-21.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE SENIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RECORRIDO CONSORCIO COMSA LOCTEC
ENESCIL

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RECORRIDO CONSTRUGOMES BRASIL
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SAWAYA PEREIRA DO
VALE BERNARDES DAVID(OAB:
284387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO COMSA LOCTEC ENESCIL

  - CONSTRUGOMES BRASIL ENGENHARIA LTDA

  - SENIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0001350-08.2022.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE ITALO GABRIEL DA SILVA SANTOS
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ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE VIA S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

RECORRIDO ITALO GABRIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO VIA S/A

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO GABRIEL DA SILVA SANTOS

  - VIA S/A

Processo Nº ROT-0001356-24.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

RECORRENTE JANARA BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

RECORRIDO JANARA BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - JANARA BATISTA DA CRUZ

Processo Nº ROT-0001369-08.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO VALTER ALTINO DA CRUZ

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

ADVOGADO JOCEMAR DE FRANCA LIMA(OAB:
13178/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - VALTER ALTINO DA CRUZ

Processo Nº ROT-0001374-39.2022.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE ZILMAR DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO LARA BARROS SANTOS
NEGREIROS DE AZEVEDO
FONTENELE(OAB: 15059/PI)

RECORRIDO SINDICATO TRAB EMPRESAS DE
TRANSP ROD NO ESTADO DO PI

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO PEREIRA
MARINS JUNIOR(OAB: 11578/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB EMPRESAS DE TRANSP ROD NO
ESTADO DO PI

  - ZILMAR DA SILVA MAGALHAES

Processo Nº ROT-0001390-96.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE WENDAS DA SILVA BRITO

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECORRIDO CACIQUE ATACADO LTDA

ADVOGADO FELLIPE RONEY DE CARVALHO
ALENCAR(OAB: 8824/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACIQUE ATACADO LTDA

  - WENDAS DA SILVA BRITO

Processo Nº ROT-0001412-45.2022.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO PIAUI LTDA

ADVOGADO Pedro Henrique Costa de Aquino(OAB:
8540/PI)

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

ADVOGADO MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 2209/PI)

RECORRIDO MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA VIACAO PIAUI LTDA

  - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº AP-0001502-58.2019.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO JOSIELSON DE SOUSA DIAS

ADVOGADO OSCAR LUCAS MONTEIRO
ARAUJO(OAB: 17199/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - JOSIELSON DE SOUSA DIAS
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Processo Nº AP-0001732-66.2020.5.22.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

AGRAVADO RODRIGO SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

  - RODRIGO SAMPAIO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0001984-14.2016.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Revisor LIANA FERRAZ DE CARVALHO

AGRAVANTE AFONSO MARIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

AGRAVADO ADAUTO FORTES DE SA MENESES

ADVOGADO GUSTAVO LAGE FORTES(OAB:
7947/PI)

AGRAVADO ECOCIL - EMPRESA DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

AGRAVADO REGINA DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO LAGE FORTES(OAB:
7947/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO FORTES DE SA MENESES

  - AFONSO MARIA DA SILVA PEREIRA

  - ECOCIL - EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

  - REGINA DE SOUSA ALMEIDA

Processo Nº AP-0002309-29.2015.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SIGEFREDO
PACHECO

ADVOGADO RAFAELA RODRIGUES SANTOS
FEITOSA(OAB: 11991/PI)

ADVOGADO CATARINA QUEIROZ FEIJO(OAB:
18788/PI)

AGRAVADO SONIA MELO PRUDENCIO

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SIGEFREDO PACHECO

  - SONIA MELO PRUDENCIO

Processo Nº AP-0131200-77.2006.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO GENESIO ARAUJO

AGRAVADO INDUSTRIA GRAFICA CORREIO DO
PIAUI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO ARAUJO

  - INDUSTRIA GRAFICA CORREIO DO PIAUI LTDA - ME

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Teresina, 19 de março de 2024.

Flávia Silvana Tavares Braga

Secretária do Tribunal Pleno

Pauta de Julgamento
1ª TURMA SESSÃO PRESENCIAL DO DIA: 25/03/2024

SESSÃO PRESENCIAL (conforme ATO GP 53/2022) DIA

25/03/2024 - a partir das 9:00h

Desembargadores Votantes :  Dr. Marco Aurélio, Dr. Francisco

Meton, Dr. Arnaldo Boson e Dra. Liana Ferraz

Procurador: Dr. João Batista Machado Júnior

Data da Pauta de Julgamento Virtual: 25/03/2024

Data limite para votação dos Desembargadores: 22/03/2024

Data de término para inscrições de sustentações orais: 22/03/2024

OBS: Pedido de sustentação oral deve ser realizado pelo Portal do

TRT na internet  (http://www.trt22.jus.br/portal/csoadv )

Para saber se o processo está incluído em pauta Virtual ou

Presencial basta consultar no site , pois as pautas ficam disponíveis

na página do TRT em: "Serviços - Consultas - Sessões de

Julgamento - Pautas de julgamento.
Processo Nº ROT-0000066-34.2023.5.22.0002

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE JOAQUIM RODRIGUES DA MATA
FILHO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO JOAQUIM RODRIGUES DA MATA
FILHO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - JOAQUIM RODRIGUES DA MATA FILHO

Processo Nº RORSum-0000209-45.2022.5.22.0006
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE DISTRIBUIDORA YORK LTDA

ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

RECORRIDO WELISON DO BONFIM PESSOA

ADVOGADO DIOGENES ADAMO DE AZEVEDO
SENA(OAB: 19977/PI)

ADVOGADO EUCALYA CUNHA E SILVA
AZEVEDO SENA(OAB: 12497/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA YORK LTDA

  - WELISON DO BONFIM PESSOA

Processo Nº ROT-0000320-07.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE MARTA MARIA DA SILVA LIRA
BATISTA

ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RECORRIDO C VIEIRA SERVICOS - EPP

ADVOGADO SAMUEL MOURA FERRO(OAB:
9175/PI)

RECORRIDO GISLAN V DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL MOURA FERRO(OAB:
9175/PI)

RECORRIDO GRUPO MAGISTER DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL MOURA FERRO(OAB:
9175/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C VIEIRA SERVICOS - EPP

  - GISLAN V DE SOUSA

  - GRUPO MAGISTER DE ENSINO SUPERIOR LTDA - EPP

  - MARTA MARIA DA SILVA LIRA BATISTA

Processo Nº RORSum-0000322-87.2022.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE MAURICIO DE LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCOS MATHEUS MIRANDA
SILVA(OAB: 11044/PI)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA YORK LTDA

ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA YORK LTDA

  - MAURICIO DE LIMA SOUSA

Processo Nº ROT-0000589-53.2022.5.22.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE ROGERES BARREIRA DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOSUE SILVA NEVES(OAB: 5684/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO ROGERES BARREIRA DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - ROGERES BARREIRA DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000628-50.2022.5.22.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE AURENILTON RODRIGUES PALHA
FILHO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO AURENILTON RODRIGUES PALHA
FILHO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURENILTON RODRIGUES PALHA FILHO

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº AP-0000854-65.2011.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

AGRAVANTE FABIOLA SHIGUTI LACERDA

ADVOGADO ERICO BRUNINI SILVA(OAB:
293357/SP)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARILIA MENDES DE CARVALHO
BOMFIM(OAB: 2615/PI)

AGRAVADO JOSE LACERDA NETO

AGRAVADO WISA TRANSPORTES LOGISTICA &
AUTOMOTIVE LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO EGILO RODRIGUES DE
AQUINO(OAB: 7420/PI)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

  - FABIOLA SHIGUTI LACERDA

  - JOSE LACERDA NETO

  - WISA TRANSPORTES LOGISTICA & AUTOMOTIVE LTDA -
EPP

Processo Nº RemNecRO-0000860-62.2022.5.22.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

JUÍZO RECORRENTE ANDERSON NOGUEIRA BATISTA

ADVOGADO WILIAN DANIEL PIRES
SCHMIDT(OAB: 11318/PI)

RECORRIDO CENEGED - COMPANHIA
ELETROMECANICA E
GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

ADVOGADO CAMILA XAVIER DE OLIVEIRA PIO
CAVALCANTI(OAB: 30552/CE)

ADVOGADO ANA TEREZA DE SA COUTINHO
CARVALHO(OAB: 16103/CE)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NOGUEIRA BATISTA

  - CENEGED - COMPANHIA ELETROMECANICA E
GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0000898-83.2022.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE ANGELO FRANCO ALVES SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRENTE DISTRIBUIDORA YORK LTDA

ADVOGADO LETICIA REIS PESSOA(OAB:
14652/PI)

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO ANGELO FRANCO ALVES SILVA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA YORK LTDA

ADVOGADO LETICIA REIS PESSOA(OAB:
14652/PI)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO FRANCO ALVES SILVA

  - DISTRIBUIDORA YORK LTDA

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

Processo Nº ROT-0000925-38.2023.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE FRANCISCO DE PAULA CASTRO

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO FRANCISCO DE PAULA CASTRO

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FRANCISCO DE PAULA CASTRO

Processo Nº ROT-0001093-89.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRENTE MARLONE COSTA RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO MARLONE COSTA RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

  - MARLONE COSTA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0001129-94.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

Revisor FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE MONICA COSTA BEZERRA

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RECORRIDO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
PIAUIENSE LTDA

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI(OAB: 219348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA

  - MONICA COSTA BEZERRA

Processo Nº RORSum-0001292-14.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO(OAB:
9692/AL)

RECORRIDO NATAN MOURA DE ARAUJO

ADVOGADO LAYANE BATISTA DE ARAUJO(OAB:
19259/PI)
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ADVOGADO PABLO PARENTES FORTES
COSTA(OAB: 3972/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - NATAN MOURA DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0001333-78.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ARNALDO BOSON PAES

Revisor ARNALDO BOSON PAES

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO DEMERVAL NUNES DE SOUSA
FILHO(OAB: 5438/PI)

ADVOGADO FILIPE BORGES ALENCAR(OAB:
9550/PI)

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO DE SOUSA
SANTOS JUNIOR(OAB: 20392/PI)

RECORRIDO ATLANTICA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO LUISA DE MARILAC DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 27173/CE)

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 329848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA AGROPECUARIA LTDA

  - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Teresina, 19 de março de 2024.

Flávia Silvana Tavares Braga

Secretária do Tribunal Pleno

PAUTA DA 1ª TURMA SESSÃO PRESENCIAL DO

DIA 25/03/2024

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 22º REGIÃO

Orgão Julgador Colegiado: 1ª Turma

Sessão Presencial

Data da Sessão: 25/03/2024

Emitido em: 19/03/2024 13:22

1ª TURMA SESSÃO PRESENCIAL DO DIA: 25/03/2024

SESSÃO PRESENCIAL (conforme ATO GP 53/2022) DIA

25/03/2024 - a partir das 9:00h

Desembargadores Votantes : Dr. Marco Aurélio, Dr. Francisco

Meton, Dr. Arnaldo Boson e Dra. Liana Ferraz

Procurador: Dr. João Batista Machado Júnior

Data da Pauta de Julgamento Virtual: 25/03/2024

Data limite para votação dos Desembargadores: 22/03/2024

Data de término para inscrições de sustentações orais:

22/03/2024

OBS: Pedido de sustentação oral deve ser realizado pelo Portal

do TRT na internet (http://www.trt22.jus.br/portal/csoadv )

Para saber se o processo está incluído em pauta Virtual ou

Presencial basta consultar no site , pois as pautas ficam

disponíveis na página do TRT em: "Serviços - Consultas -

Sessões de Julgamento - Pautas de julgamento.

Processos da aba remanescentes

Ordem: 1

Número do Processo: 0000066-34.2023.5.22.0002 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRENTE - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRENTE -

JOAQUIM RODRIGUES DA MATA FILHO ADVOGADO - RAFAEL

MOTA REIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA ADVOGADO

- DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRIDO - JOAQUIM

RODRIGUES DA MATA FILHO ADVOGADO - RAFAEL MOTA

REIS

Ordem: 2

Número do Processo: 0000209-45.2022.5.22.0006 - RORSum

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - DISTRIBUIDORA YORK LTDA ADVOGADO -
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DANIEL LOPES REGO

Polo Passivo:

RECORRIDO - WELISON DO BONFIM PESSOA ADVOGADO -

EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA ADVOGADO -

DIOGENES ADAMO DE AZEVEDO SENA

Ordem: 3

Número do Processo: 0000320-07.2023.5.22.0002 - ROT

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARTA MARIA DA SILVA LIRA BATISTA

ADVOGADO - HELOISA VALENCA CUNHA HOMMERDING

ADVOGADO - BARBARA MARIA DE MELO SANTANA

Polo Passivo:

RECORRIDO - GISLAN V DE SOUSA

ADVOGADO - SAMUEL MOURA FERRO RECORRIDO - C VIEIRA

SERVICOS - EPP ADVOGADO - SAMUEL MOURA FERRO

RECORRIDO - GRUPO MAGISTER DE ENSINO SUPERIOR LTDA

- EPP ADVOGADO - SAMUEL MOURA FERRO

Ordem: 4

Número do Processo: 0000322-87.2022.5.22.0106 - RORSum

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - MAURICIO DE LIMA SOUSA ADVOGADO -

MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA

Polo Passivo:

RECORRIDO - DISTRIBUIDORA YORK LTDA ADVOGADO -

DANIEL LOPES REGO

Ordem: 5

Número do Processo: 0000589-53.2022.5.22.0108 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RECORRENTE - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRENTE -

ROGERES BARREIRA DE SOUSA ADVOGADO - RAFAEL MOTA

REIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - JOSUE SILVA NEVES

RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA ADVOGADO

- DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRIDO - ROGERES

BARREIRA DE SOUSA ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

Ordem: 6

Número do Processo: 0000628-50.2022.5.22.0108 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA

JUNIOR RECORRENTE - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS

RECORRENTE - AURENILTON RODRIGUES PALHA FILHO

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA

JUNIOR RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRIDO -

AURENILTON RODRIGUES PALHA FILHO ADVOGADO - RAFAEL

MOTA REIS

Ordem: 7

Número do Processo: 0000854-65.2011.5.22.0003 - AP

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

AGRAVANTE - FABIOLA SHIGUTI LACERDA ADVOGADO -

ERICO BRUNINI SILVA

Polo Passivo:

AGRAVADO - JOSE LACERDA NETO

AGRAVADO - WISA TRANSPORTES LOGISTICA & AUTOMOTIVE

LTDA - EPP ADVOGADO - ANTONIO EGILO RODRIGUES DE

AQUINO

AGRAVADO - ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARILIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM

Ordem: 8

Número do Processo: 0000860-62.2022.5.22.0108 - RemNecRO

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:
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JUÍZO RECORRENTE - ANDERSON NOGUEIRA BATISTA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A ADVOGADO - JOAO CARLOS FORTES

CARVALHO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - CENEGED - COMPANHIA ELETROMECANICA E

GERENCIAMENTO DE DADOS S/A ADVOGADO - ANA TEREZA

DE SA COUTINHO CARVALHO

ADVOGADO - CAMILA XAVIER DE OLIVEIRA PIO CAVALCANTI

Ordem: 9

Número do Processo: 0000898-83.2022.5.22.0105 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - NORSA REFRIGERANTES S.A ADVOGADO -

DANIEL CIDRAO FROTA RECORRENTE - DISTRIBUIDORA

YORK LTDA ADVOGADO - LETICIA REIS PESSOA

RECORRENTE - ANGELO FRANCO ALVES SILVA ADVOGADO -

LUCAS LUIS GOBBI

Polo Passivo:

RECORRIDO - NORSA REFRIGERANTES S.A ADVOGADO -

DANIEL CIDRAO FROTA RECORRIDO - DISTRIBUIDORA YORK

LTDA ADVOGADO - LETICIA REIS PESSOA RECORRIDO -

ANGELO FRANCO ALVES SILVA ADVOGADO - LUCAS LUIS

GOBBI

Ordem: 10

Número do Processo: 0000925-38.2023.5.22.0006 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS RECORRENTE - FRANCISCO DE PAULA

CASTRO

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS RECORRIDO - FRANCISCO DE PAULA CASTRO

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Ordem: 11

Número do Processo: 0001093-89.2022.5.22.0001 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS ADVOGADO - JULIANA DE ABREU

TEIXEIRA

RECORRENTE - MARLONE COSTA RODRIGUES ADVOGADO -

LUCAS LUIS GOBBI

Polo Passivo:

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS ADVOGADO - JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

RECORRIDO - MARLONE COSTA RODRIGUES ADVOGADO -

LUCAS LUIS GOBBI

Ordem: 12

Número do Processo: 0001129-94.2023.5.22.0002 - RORSum

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - MONICA COSTA BEZERRA

ADVOGADO - HELOISA VALENCA CUNHA HOMMERDING

Polo Passivo:

RECORRIDO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE

LTDA ADVOGADO - GUILHERME EDUARDO NOVARETTI

Ordem: 13

Número do Processo: 0001292-14.2022.5.22.0001 - RORSum

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - MARCOS DE ALBUQUERQUE RODRIGUES

NASCIMENTO

Polo Passivo:

RECORRIDO - NATAN MOURA DE ARAUJO ADVOGADO -

PABLO PARENTES FORTES COSTA ADVOGADO - LAYANE

BATISTA DE ARAUJO

Ordem: 14

Número do Processo: 0001333-78.2022.5.22.0001 - ROT

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO - PEDRO RIBEIRO DE SOUSA SANTOS JUNIOR
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ADVOGADO - FILIPE BORGES ALENCAR

ADVOGADO - DEMERVAL NUNES DE SOUSA FILHO

Polo Passivo:

RECORRIDO - ATLANTICA AGROPECUARIA LTDA ADVOGADO -

ROBERTO LINCOLN DE SOUSA GOMES JUNIOR ADVOGADO -

LUISA DE MARILAC DE OLIVEIRA BARROS

Ordem: 15

Número do Processo: 0000169-44.2023.5.22.0001 - RORSum

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - NEWLAND VEICULOS LTDA ADVOGADO -

RHAVENA STHAEL MENDES NUNES

Polo Passivo:

RECORRIDO - YAN CARLOS DOS SANTOS SILVA ADVOGADO -

PAULA RAISSA DOS SANTOS RODRIGUES

Ordem: 16

Número do Processo: 0000172-72.2023.5.22.0106 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - S E ENGENHARIA LTDA - EPP ADVOGADO -

FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR ADVOGADO -

SORENCIA MADEIRA DE VASCONCELOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI

ADVOGADO - MANOEL MUNIZ NETO

RECORRIDO - PEDRO TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ ALVES

ADVOGADO - EDIL DA CRUZ PEREIRA

Ordem: 17

Número do Processo: 0000437-84.2017.5.22.0106 - AP

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

INVENTARIANTE - MARIA AMELIA SIQUEIRA MARTINS COSTA

E SILVA AGRAVANTE - MARIA DA CONCEICAO SIQUEIRA

MARTINS ADVOGADO - HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS

FREITAS ADVOGADO - GIANLUCA SANTOS DA CUNHA

Polo Passivo:

AGRAVADO - FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA ALVES

ADVOGADO - MARINA RODRIGUES MOREIRA ADVOGADO -

DHANDARA OLIVEIRA BENVINDO

Ordem: 18

Número do Processo: 0000480-08.2018.5.22.0002 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - CAROLINA NERY SILVA ARAUJO ADVOGADO -

VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A ADVOGADO -

LUCIANA MENDES DO NASCIMENTO ADVOGADO - JOAO

FRANCISCO ALVES ROSA

Ordem: 19

Número do Processo: 0000526-71.2021.5.22.0105 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - JOSE MARIA SOUSA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - MAURILIO PIRES QUARESMA

Polo Passivo:

RECORRIDO - CMP MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - ANTONIO MARIOSA MARTINS

Ordem: 20

Número do Processo: 0000536-65.2023.5.22.0002 - AP

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

AGRAVANTE - PAGEDU TECNOLOGIA LTDA ADVOGADO -

MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

Polo Passivo:

AGRAVADO - IANNA AYANNA MARQUES DE ABREU SALES

REGO

ADVOGADO - LUIS AURINO FILHO AGRAVADO - IRENE

MARQUES DE ABREU ADVOGADO - LUIS AURINO FILHO

AGRAVADO - ISABEL CRISTINA BORGES SOARES

ADVOGADO - WILLNA CLARICE SOARES TEODOMIRO DE

CARVALHO CAVALCANTE ADVOGADO - LUCIANA GABRIELA
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LUSTOSA DA SILVA SANTOS

Ordem: 21

Número do Processo: 0000599-84.2023.5.22.0004 - ROT

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE

ARAUJO ADVOGADO - HUGO MARQUES NOGUEIRA

ADVOGADO - SOLIMAR MACHADO CORREA ADVOGADO -

MILTON MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR

Polo Passivo:

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS

Ordem: 22

Número do Processo: 0000628-51.2020.5.22.0001 - AIAP

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH ADVOGADO - ANA KERCIA VERAS

BOGEA

ADVOGADO - DIOGO MANOEL NOVAIS LINO ADVOGADO - LUIS

AUGUSTO CARVALHO DOS SANTOS

Polo Passivo:

AGRAVADO - MARIA SERDILEUSA VIEIRA ADVOGADO -

NIKACIO BORGES LEAL FILHO

Ordem: 23

Número do Processo: 0000647-80.2022.5.22.0003 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A ADVOGADO - JOAO CARLOS FORTES

CARVALHO DE OLIVEIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - PAULO VINICIUS SILVA OLIVEIRA ADVOGADO -

DANIEL FELIX DA SILVA

Ordem: 24

Número do Processo: 0000685-49.2023.5.22.0006 - RORSum

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - CRISTIANE DE FREITAS DOURADO

ADVOGADO - FERNANDO DE SOUSA REIS ADVOGADO - ITALO

LUIZ DE ALMEIDA SANTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE

ASSUNCAO

Ordem: 25

Número do Processo: 0000691-08.2022.5.22.0001 - RORSum

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - SHEYLA GABRIELLY LILIANE DA CONCEICAO

MENDES PORTO ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS TOLSTOI

SILVEIRA DE ALFEU

ADVOGADO - LUIS FELIPE FEITOSA CAVALCANTE ADVOGADO

- LIVIO ROCHA FERRAZ RECORRENTE - BANCO BRADESCO

S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Polo Passivo:

RECORRIDO - SHEYLA GABRIELLY LILIANE DA CONCEICAO

MENDES PORTO ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS TOLSTOI

SILVEIRA DE ALFEU ADVOGADO - LUIS FELIPE FEITOSA

CAVALCANTE

ADVOGADO - LIVIO ROCHA FERRAZ RECORRIDO - BANCO

BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Ordem: 26

Número do Processo: 0000742-10.2022.5.22.0101 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A ADVOGADO - JOAO CARLOS FORTES

CARVALHO DE OLIVEIRA RECORRENTE - ANA LUCIA DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO - ANTONIO DE CARVALHO BORGES

Polo Passivo:

RECORRIDO - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE
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ENERGIA S.A ADVOGADO - JOAO CARLOS FORTES

CARVALHO DE OLIVEIRA RECORRIDO - ANA LUCIA DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO - ANTONIO DE CARVALHO BORGES

Ordem: 27

Número do Processo: 0000773-87.2023.5.22.0006 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS RECORRENTE - JOAO ANTONIO DO

NASCIMENTO NETO

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS RECORRIDO - JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Ordem: 28

Número do Processo: 0000778-46.2022.5.22.0006 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - RAIMUNDO NONATO MARQUES ADVOGADO -

DANIEL FELIX DA SILVA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A ADVOGADO - JOAO CARLOS FORTES

CARVALHO DE OLIVEIRA

Ordem: 29

Número do Processo: 0000810-17.2023.5.22.0006 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - DEUSELENE BANDEIRA DO CARMO

ADVOGADO - MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA

ADVOGADO - LUCAS DOUGLAS VERAS BATISTA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Ordem: 30

Número do Processo: 0000848-38.2023.5.22.0003 - ROT

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - CARLOS AUGUSTO DA PENHA SOUSA

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Ordem: 31

Número do Processo: 0000886-53.2023.5.22.0002 - RORSum

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA ADVOGADO

- LUCIANA MENDES DO NASCIMENTO ADVOGADO - JACKSON

PHILLIPE SILVA PEREIRA RECORRENTE - DEUSALINA DA

SILVA SOARES ADVOGADO - WLADIMIR SOARES DE

MESQUITA NETO

Polo Passivo:

RECORRIDO - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA ADVOGADO -

LUCIANA MENDES DO NASCIMENTO ADVOGADO - JACKSON

PHILLIPE SILVA PEREIRA RECORRIDO - DEUSALINA DA SILVA

SOARES ADVOGADO - WLADIMIR SOARES DE MESQUITA

NETO

Ordem: 32

Número do Processo: 0000921-35.2022.5.22.0006 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - MUTUAL SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS

E DOMICILIOS LTDA ADVOGADO - ARIANNE BEATRIZ

FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO - IGOR MOURA MACIEL

Polo Passivo:

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Ordem: 33

Número do Processo: 0000930-97.2022.5.22.0005 - ROT
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Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - BRADESCO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA. ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES

RECORRENTE - BRADESCO SEGUROS S/A ADVOGADO -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES RECORRENTE -

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. ADVOGADO - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES RECORRENTE - BANCO

BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

RECORRENTE - VANIA PENHA SOUZA

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE

ALFEU ADVOGADO - LUIS FELIPE FEITOSA CAVALCANTE

ADVOGADO - LIVIO ROCHA FERRAZ

Polo Passivo:

RECORRIDO - BRADESCO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA. ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES

RECORRIDO - BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

RECORRIDO - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

RECORRIDO - VANIA PENHA SOUZA

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE

ALFEU ADVOGADO - LUIS FELIPE FEITOSA CAVALCANTE

ADVOGADO - LIVIO ROCHA FERRAZ

Ordem: 34

Número do Processo: 0000931-64.2022.5.22.0108 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRENTE - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRENTE -

LUIS DA GUIA GUILHERME FALCAO ADVOGADO - RAFAEL

MOTA REIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA ADVOGADO

- DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRIDO - LUIS DA GUIA

GUILHERME FALCAO ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

Ordem: 35

Número do Processo: 0000972-24.2023.5.22.0002 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS RECORRENTE - JOSE WELITON DE ANDRADE

BARBOSA

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS RECORRIDO - JOSE WELITON DE ANDRADE

BARBOSA

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Ordem: 36

Número do Processo: 0000992-43.2022.5.22.0004 - AP

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH ADVOGADO - ANA KERCIA VERAS

BOGEA

ADVOGADO - MARCOS FILIPE MACHADO CRUZ

Polo Passivo:

AGRAVADO - MARIA ELIDIANE LOPES FERREIRA ADVOGADO -

NIKACIO BORGES LEAL FILHO

Ordem: 37

Número do Processo: 0001006-15.2022.5.22.0105 - ROT

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRENTE - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRENTE -

WALLYSON LUSTOSA RODRIGUES ADVOGADO - RAFAEL

MOTA REIS
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ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA ADVOGADO

- DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRIDO - WALLYSON

LUSTOSA RODRIGUES ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA

Ordem: 38

Número do Processo: 0001020-11.2022.5.22.0004 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ADVOGADO - LIVIA DE ALMEIDA MACEDO

RECORRENTE - AURICEIA GUEDES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ADVOGADO - LIVIA DE ALMEIDA MACEDO

RECORRIDO - AURICEIA GUEDES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - FLAVIO SOARES DE SOUSA

Ordem: 39

Número do Processo: 0001056-28.2023.5.22.0001 - RORSum

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - ITALO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA

Polo Passivo:

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS

Ordem: 40

Número do Processo: 0001083-30.2022.5.22.0006 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - DANIELA ÉRICA DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO

Polo Passivo:

RECORRIDO - CARAJAS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR

Ordem: 41

Número do Processo: 0001157-90.2022.5.22.0004 - ROT

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRENTE - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRENTE -

FABIO DA SILVA HIGINO ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA ADVOGADO -

MAYARA FONSECA SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA

RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS RECORRIDO -

FABIO DA SILVA HIGINO ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA ADVOGADO -

MAYARA FONSECA SOUSA

Ordem: 42

Número do Processo: 0001194-26.2022.5.22.0002 - AIRO

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

AGRAVANTE - HELIZEUDA DE SOUSA SENA ROSA - ME

ADVOGADO - JUCIELIO DIONISIO MENDES

Polo Passivo:

AGRAVADO - PAULA CAMILA DE SOUSA SENA ROSA

ADVOGADO - JUCIELIO DIONISIO MENDES

AGRAVADO - MARIA EDUARDA DE SOUSA SENA ROSA

ADVOGADO - JUCIELIO DIONISIO MENDES

AGRAVADO - HELIZEUDA DE SOUSA SENA ROSA ADVOGADO -

JUCIELIO DIONISIO MENDES AGRAVADO - CREUZA GEYSA

AMARAL DE OLIVEIRA ADVOGADO - VICTOR NAGIPHY

ALBANO DE OLIVEIRA

Ordem: 43

Número do Processo: 0001268-80.2022.5.22.0002 - ROT

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de
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Carvalho

Polo Ativo:

RECORRENTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A ADVOGADO -

PAULO SANCHES CAMPOI RECORRENTE - WESLEY

APOLONIO DA SILVA ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI

Polo Passivo:

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A ADVOGADO -

PAULO SANCHES CAMPOI RECORRIDO - WESLEY APOLONIO

DA SILVA ADVOGADO - LUCAS LUIS GOBBI

Ordem: 44

Número do Processo: 0001281-86.2021.5.22.0108 - AP

Relator: LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Polo Ativo:

AGRAVANTE - COMSERV COMPANHIA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS EUGENIO ESCORCIO DIAS

ADVOGADO - LARA BEATRIZ BARBOSA MOURA ADVOGADO -

JOSE DA SILVA BRITO JUNIOR

Polo Passivo:

AGRAVADO - GELTO REGO FEITOSA ADVOGADO - LARICY

CAMPELO DOS REIS ADVOGADO - RAYSSA CHAVES BATISTA

ADVOGADO - EDITH FERREIRA DA FONSECA ADVOGADO -

MARCELO DUARTE DA SILVA ADVOGADO - KLEVERSON

FOLHA GOIS

Ordem: 45

Número do Processo: 0001336-61.2021.5.22.0003 - ROT

Relator: ARNALDO BOSON PAES

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Arnaldo Boson Paes

Polo Ativo:

RECORRENTE - CEUT CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE

TERESINA LTDA ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO RECORRENTE -

ORLANDO MAURIZ RAMOS ADVOGADO - JEREMIAS BEZERRA

MOURA

Polo Passivo:

RECORRIDO - CEUT CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE

TERESINA LTDA ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO RECORRIDO -

ORLANDO MAURIZ RAMOS ADVOGADO - JEREMIAS BEZERRA

MOURA

Ordem: 46

Número do Processo: 0001529-78.2018.5.22.0101 - AP

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

AGRAVANTE - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA ADVOGADO -

LUCIANA MENDES DO NASCIMENTO ADVOGADO - JACKSON

PHILLIPE SILVA PEREIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO

MASCARENHAS JUNIOR ADVOGADO - ESDRAS ALVES

FREITAS

ADVOGADO - ANDRE COUTINHO ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO - ROSEMARY ARAUJO MACHADO ADVOGADO -

JOAO VICTOR DA SILVA NASCIMENTO ADVOGADO - LIDIANE

MARTINS VALENTE AGRAVADO - FRANCISCO DAS CHAGAS

SILVA ADVOGADO - LIDIANY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - KALINE NOGUEIRA DE AGUIAR

Ordem: 47

Número do Processo: 0000380-65.2023.5.22.0103 - ROT

Relator: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA

Orgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco Meton M.

de Lima

Polo Ativo:

RECORRENTE - RAFAELA MARIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO - ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES

ADVOGADO - JOSE AYRTON PINHEIRO DE PAULA ROCHA

RECORRENTE - REMILDA PEREIRA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO - ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES

ADVOGADO - JOSE AYRTON PINHEIRO DE PAULA ROCHA

RECORRENTE - RADIJA MARIA DA SILVA ROCHA ADVOGADO -

ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES

ADVOGADO - JOSE AYRTON PINHEIRO DE PAULA ROCHA

Polo Passivo:

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A ADVOGADO -

PAULO SANCHES CAMPOI

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO

FOREM JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM FICAM

AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA AS PRÓXIMAS QUE SE

SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO.

 Teresina, 19 de março de 2024.
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Flávia Silvana Tavares Braga

Secretária do Tribunal Pleno

Secretaria da 2ª Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
2ª TURMA SESSÃO  VIRTUAL DO DIA:26/3/24

SESSÃO VIRTUAL (Instituída pelo Ato GP 45/2020 e alterada pelo

Ato GP 55/2020), bem como Ato 2ª Turma nº 01/22.

Desembargadores Votantes: Dr. Téssio , Dr. Edilson, Dr. Giorgi e

Dra. Basiliça

Procurador: Dr. João Batista Machado Júnior

Data da Pauta de Julgamento Virtual:26/3//24

Data limite para votação dos Desembargadores: 25/3/24

Data de término para inscrições de sustentações orais: 25/3/24

OBS: Apenas com votação pelo Sistema do PJE. As sustentações

orais solicitadas

r e a l i z a d a s   p e l o  P o r t a l  d o  T R T  n a  i n t e r n e t

(https://siscle.trt22.jus.br/csoAdv/), desta pauta terão os processos

adiados para pauta presencial futura, com nova publicação, onde

será necessária nova inscrição para sustentação oral, pelo portal do

TRT22, na internet.

Para saber se o processo está incluído em pauta Virtual ou

presencial basta consultar no site , pois as pautas ficam disponíveis

na página do TRT em: "Serviços - Consultas - Sessões de

Julgamento - Pautas de julgamento.
Processo Nº ROT-0000036-78.2023.5.22.0105

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE ALEF SANTOS DE MELO

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO ALEF SANTOS DE MELO

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF SANTOS DE MELO

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº ROT-0000052-41.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE KLEMILTON MENESES SOARES

ADVOGADO ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB:
2840/PI)

ADVOGADO WOLTERES ALENCAR
MIRANDA(OAB: 2054/PI)

ADVOGADO ORLANDO SEGUNDO AYRES
COIMBRA(OAB: 18993/PI)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEMILTON MENESES SOARES

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

Processo Nº ROT-0000052-44.2023.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE STEFERSON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - STEFERSON DE SOUSA SILVA

Processo Nº RORSum-0000056-66.2023.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE TT ENGENHARIA, ARQUITETURA E
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECORRIDO GABRIEL APARECIDO DE SOUSA
SANTOS

ADVOGADO DANNYEL GOMES
ALBUQUERQUE(OAB: 13863/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE
MOURA(OAB: 13765/PI)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL APARECIDO DE SOUSA SANTOS

  - TT ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA

Processo Nº ROT-0000078-51.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE FRANCISCO LAECIO DA SILVA
JULIO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

RECORRIDO MANHATTAN CELEBRATION
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN ISLAND -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN LAKE BUENA VISTA -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN NEW ORLEANS -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN NEW YORK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN RIVER -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN SAINT PAUL -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN SPRING PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN SUMMER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN SUN CITY -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MANHATTAN WINTER PARK -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

RECORRIDO MVC FERIAS E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO GISELY LIMA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 49296/CE)

RECORRIDO PIBB PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FRANCISCO EVANGELISTA AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LAECIO DA SILVA JULIO

  - MANHATTAN CELEBRATION EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

  - MANHATTAN ISLAND - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - MANHATTAN LAKE BUENA VISTA - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN NEW ORLEANS - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN NEW YORK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN RIVER - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - MANHATTAN SAINT PAUL - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SPRING PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SUMMER PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MANHATTAN SUN CITY - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - MANHATTAN WINTER PARK - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - MVC FERIAS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELARIA LTDA

  - PIBB PARTICIPACOES S/A

Processo Nº ROT-0000096-39.2023.5.22.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRIDO HAVAI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

ADVOGADO RICARDO FEITOSA REIS(OAB:
17977/PI)

RECORRIDO RAMYRES MENDES SOARES DE
LIMA

ADVOGADO FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO
BORGES(OAB: 6912/PI)

ADVOGADO ANTONIA MAGNA MOREIRA E
SILVA(OAB: 3606/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

  - Instituto Nacional do Seguro Social

  - RAMYRES MENDES SOARES DE LIMA

Processo Nº ROT-0000098-15.2023.5.22.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
PIAUI

ADVOGADO LUANNA GOMES PORTELA(OAB:
10959/PI)

RECORRIDO GARDENIA MARQUES DE ARAUJO
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ADVOGADO FABILSON ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 16120/PI)

ADVOGADO PAULO ANDRE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 21411/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDENIA MARQUES DE ARAUJO

  - MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PIAUI

Processo Nº ROT-0000104-40.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CARVALHO ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE VAZ AGUIAR NETO(OAB:
15686/PI)

RECORRIDO ESTADO DO PIAUI

RECORRIDO RONEI DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO PEDRO GUSTAVO DE SOUSA(OAB:
20638/PI)

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO ENGENHARIA LTDA - EPP

  - ESTADO DO PIAUI

  - RONEI DA SILVA SAMPAIO

Processo Nº AP-0000108-83.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO JUNIELSON SILVA ARAUJO(OAB:
18623/MA)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
100916/RS)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

AGRAVADO LILIANA TAVARES DE SANTANA

ADVOGADO EMILSON PEREIRA DOS REIS(OAB:
18376/PI)

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - LILIANA TAVARES DE SANTANA

Processo Nº AP-0000139-48.2019.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS

ADVOGADO ANA CAROLINE BORGES VENTURA
RIBEIRO(OAB: 12465/PI)

ADVOGADO NAIZA PEREIRA AGUIAR(OAB:
12411/PI)

AGRAVADO MARIA ALICE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS
VELOSO(OAB: 15916/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE FELIX DOS SANTOS

  - MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS

Processo Nº AP-0000207-91.2021.5.22.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE BARRA
D'ALCANTARA

AGRAVADO LIDIA MARIA CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA MARIA CABRAL DOS SANTOS

  - MUNICIPIO DE BARRA D'ALCANTARA

Processo Nº RORSum-0000210-02.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 16308/PI)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO LUANDA MARIA SOARES(OAB:
473477/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
ZIGGIATTI(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

RECORRIDO JUCELIA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARVALHO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21954/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DE JESUS DA SILVA

  - PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000229-02.2023.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE THAYLLA RAABE DA CRUZ E SILVA

ADVOGADO MARIA DOS REMEDIOS SOUSA
LIMA BEDRAN(OAB: 1967/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TERESINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TERESINA

  - THAYLLA RAABE DA CRUZ E SILVA

Processo Nº ROT-0000242-80.2023.5.22.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO
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Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE JOSE DA CRUZ SOUSA FILHO

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE INHUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA CRUZ SOUSA FILHO

  - MUNICIPIO DE INHUMA

Processo Nº RORSum-0000257-73.2023.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE ANTONIO MARQUES MENDES

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22865/PI)

ADVOGADO THERCIO TIBURCIO MENESES
COSTA(OAB: 18710/PI)

RECORRENTE CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO ANTONIO MARQUES MENDES

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22865/PI)

ADVOGADO THERCIO TIBURCIO MENESES
COSTA(OAB: 18710/PI)

RECORRIDO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO EDP TRANSMISSAO ALIANCA SC
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARQUES MENDES

  - CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

  - EDP TRANSMISSAO ALIANCA SC S.A.

Processo Nº RORSum-0000260-28.2023.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE JOSE MATEUS NUNES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22865/PI)

ADVOGADO THERCIO TIBURCIO MENESES
COSTA(OAB: 18710/PI)

RECORRIDO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO EDP TRANSMISSAO ALIANCA SC
S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECORRIDO JOSE MATEUS NUNES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22865/PI)

ADVOGADO THERCIO TIBURCIO MENESES
COSTA(OAB: 18710/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

  - EDP TRANSMISSAO ALIANCA SC S.A.

  - IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ELETRICIDADE
LTDA

  - JOSE MATEUS NUNES RODRIGUES

Processo Nº ROT-0000264-62.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE PEDRO WENDERSON SOARES
BARBOSA E SILVA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO PEDRO WENDERSON SOARES
BARBOSA E SILVA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - PEDRO WENDERSON SOARES BARBOSA E SILVA

Processo Nº ROT-0000270-72.2023.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE ADILIO FRANCISCO PORTELA
PEREIRA

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO FRANCISCO PORTELA PEREIRA

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº ROT-0000278-34.2023.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MONGERAL AEGON SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECORRENTE SECOPI - SEGURANCA COMERCIAL
DO PIAUI LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)
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RECORRIDO ADRIANO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 19446/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FRANCISCO DA SILVA

  - MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A

  - SECOPI - SEGURANCA COMERCIAL DO PIAUI LTDA

Processo Nº RORSum-0000281-89.2023.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE MARCIO MARTINS DA SILVA
RUPPENTHAL PINTURAS

ADVOGADO PRISCYLLA KELLI AGUIAR(OAB:
57992/PR)

ADVOGADO LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 11767/PR)

RECORRIDO JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO JAILTON LAVRADOR PIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 4068/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA

  - MARCIO MARTINS DA SILVA RUPPENTHAL PINTURAS

Processo Nº ROT-0000283-53.2023.5.22.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO

ADVOGADO YANA DE MOURA
GONCALVES(OAB: 12019/PI)

RECORRIDO MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIA MAGNA MOREIRA E
SILVA(OAB: 3606/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE CARVALHO

  - MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO

Processo Nº ROT-0000312-40.2022.5.22.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMPLICIO MENDES

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CARVALHO
VIANA(OAB: 6855/PI)

RECORRIDO WALTEMBERG VELOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO GISMARA MOURA SANTANA(OAB:
8421/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SIMPLICIO MENDES

  - WALTEMBERG VELOSO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000317-14.2021.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

AGRAVANTE ANTONINHO NICOLODI

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

AGRAVANTE VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

AGRAVADO JANAINA LIMA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO LEAL SILVA(OAB:
15699/PI)

ADVOGADO PAULA RAISSA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 19994/PI)

ADVOGADO VANILSON CARVALHO
FONTENELE(OAB: 12053/PI)

ADVOGADO DEROCI ROCHA CAVALCANTE(OAB:
13766/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINHO NICOLODI

  - JANAINA LIMA PEREIRA

  - VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

Processo Nº RORSum-0000330-54.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE CACIQUE PETROLEO LTDA

ADVOGADO KAREN LUCHESE SILVA SOARES
CAVALCANTE(OAB: 20243/PI)

ADVOGADO SORENCIA MADEIRA DE
VASCONCELOS(OAB: 9765/PI)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA DE ANDRADE
PEDROSA(OAB: 19150/PI)

ADVOGADO FELLIPE RONEY DE CARVALHO
ALENCAR(OAB: 8824/PI)

RECORRIDO PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA
MOURA

ADVOGADO MARIA DOS REMEDIOS SOUSA
LIMA BEDRAN(OAB: 1967/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACIQUE PETROLEO LTDA

  - PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA MOURA

Processo Nº AP-0000332-12.2023.5.22.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO
OLIVEIRA

AGRAVADO ANTONIA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB:
3837/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA RIBEIRO

  - MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000333-91.2023.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECORRIDO JOSE DACIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JAIRA MARIA RODRIGUES(OAB:
21473/PI)

ADVOGADO TIAGO CARVALHO MOREIRA(OAB:
16503/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A.
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  - JOSE DACIO RAMOS DA SILVA

Processo Nº ROT-0000362-38.2023.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE EDMAR FELIX SOUSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FELIX SOUSA

  - IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ELETRICIDADE
LTDA

Processo Nº ROT-0000372-88.2023.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE BEATRIZ DE JESUS MESQUITA
NUNES

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE JESUS MESQUITA NUNES

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

Processo Nº RORSum-0000401-47.2023.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO BERNARDO FLAVIO SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
FILHO(OAB: 4903/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO FLAVIO SILVA

  - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

Processo Nº ROT-0000409-30.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE JOSE CLEMILTON SILVA

ADVOGADO MICHAEL LEAL SOUSA(OAB:
15734/PI)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JOSE CLEMILTON SILVA

  - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

Processo Nº AP-0000452-16.2013.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE FABIO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO HISADORA KARIELLY PIRES DA
CRUZ ALVES(OAB: 7981/PI)

ADVOGADO EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB:
2353/PI)

AGRAVADO EMPREITEIRA CIPLAN S/C LTDA -
ME

AGRAVADO SERGIO CORDEIRO DA SILVA

AGRAVADO SILVIO ROMERO CORDEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA CIPLAN S/C LTDA - ME

  - FABIO DE OLIVEIRA SOBRINHO

  - SERGIO CORDEIRO DA SILVA

  - SILVIO ROMERO CORDEIRO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000473-22.2023.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MARANGUAPE

ADVOGADO THIAGO HEINRICH OLIVEIRA
DIAS(OAB: 48380/CE)

ADVOGADO ANA ELVIRA CASTRO AGUIAR
MEDEIROS(OAB: 44228/CE)

RECORRIDO GILBERTO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CAROLINE COELHO
RODRIGUES(OAB: 5610/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LOPES DA SILVA

  - MUNICIPIO DE MARANGUAPE

Processo Nº ROT-0000489-16.2022.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE LUCIANA DE SOUZA VELOZO

ADVOGADO MAYARA FONSECA SOUSA(OAB:
38410/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
MAIA GOMES(OAB: 21449/PE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - LUCIANA DE SOUZA VELOZO

Processo Nº ROT-0000504-63.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 33
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E TRANSITO

RECORRIDO FRANCISCO JEFFERSON DOS
SANTOS

ADVOGADO JORIA MARIA BATISTA NUNES
SOARES(OAB: 12644/PI)

ADVOGADO HALDON VICTOR SA PERES
ALVARENGA(OAB: 13538/PI)

ADVOGADO ISRAEL FELIX PATRICIO
PEREIRA(OAB: 13151/PI)

RECORRIDO LIMPSERV LTDA - ME

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JEFFERSON DOS SANTOS

  - LIMPSERV LTDA - ME

  - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
TRANSITO

Processo Nº RORSum-0000513-22.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
FILHO

ADVOGADO EMERSON DELON DOS SANTOS
MELO(OAB: 19007/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
FILHO

ADVOGADO EMERSON DELON DOS SANTOS
MELO(OAB: 19007/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO FILHO

Processo Nº AP-0000515-89.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

AGRAVANTE PAGEDU TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO IRENE MARQUES DE ABREU

ADVOGADO LUIS AURINO FILHO(OAB: 18033/PI)

AGRAVADO VALDENICE DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA GABRIELA LUSTOSA DA
SILVA SANTOS(OAB: 16485/PI)

ADVOGADO WILLNA CLARICE SOARES
TEODOMIRO DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 4690/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MARQUES DE ABREU

  - PAGEDU TECNOLOGIA LTDA

  - VALDENICE DE SOUSA OLIVEIRA

Processo Nº AP-0000517-73.2016.5.22.0109

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

AGRAVANTE OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO EDIANE BELISARIO FRASCA(OAB:
173822-D/SP)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 207798/SP)

ADVOGADO RONALDO ALVES PEREIRA(OAB:
134663/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

AGRAVADO SAMUEL ALVES DE MESQUITA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO MENDES
OLIVEIRA(OAB: 7459/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTRO

  - SAMUEL ALVES DE MESQUITA

Processo Nº ROT-0000518-44.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE YASMIN DOS SANTOS MACAMBIRA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA(OAB: 13767/PI)

RECORRIDO CORALNUTRI LTDA

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 12358/AL)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA ALVES(OAB:
17280/AL)

RECORRIDO LIMED INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

RECORRIDO MARIA DO SOCORRO ALVES DA
SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 12358/AL)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA ALVES(OAB:
17280/AL)

RECORRIDO RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 12358/AL)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA ALVES(OAB:
17280/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORALNUTRI LTDA

  - LIMED INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

  - MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

  - RENATA RODRIGUES DA SILVA

  - YASMIN DOS SANTOS MACAMBIRA

Processo Nº ROT-0000523-40.2021.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE ADRIANO MARQUES VIEIRA

ADVOGADO FRANCISCO GILMAR PIRES FARIAS
JUNIOR(OAB: 14159/PI)

ADVOGADO HOSANAN RIBEIRO SILVA(OAB:
17843/PI)

RECORRIDO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO ALMEIDA
COSTA(OAB: 3718/PI)

RECORRIDO FRIGOTIL FRIGORIFICO DE TIMON
S/A
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ADVOGADO MARCIO AUGUSTO ALMEIDA
COSTA(OAB: 3718/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARQUES VIEIRA

  - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

  - FRIGOTIL FRIGORIFICO DE TIMON S/A

Processo Nº AP-0000566-74.2021.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS

ADVOGADO DANIEL DE AGUIAR
GONCALVES(OAB: 11881/PI)

AGRAVADO MARIA IRACEMA PEREIRA DAS
NEVES

ADVOGADO TIAGO MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 7797/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRACEMA PEREIRA DAS NEVES

  - MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS

Processo Nº ROT-0000569-58.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE MARIANA CONCEICAO
NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO IRISTELMA MARIA LINARD PAES
LANDIM(OAB: 4349/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TERESINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CONCEICAO NASCIMENTO BARROS

  - MUNICIPIO DE TERESINA

Processo Nº ROT-0000584-55.2022.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS MOURA
VIANA FILHO

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

  - FRANCISCO DE ASSIS MOURA VIANA FILHO

Processo Nº ROT-0000587-98.2022.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE GUSTAVO FEITOSA SANTOS

ADVOGADO HERVAL RIBEIRO(OAB: 4213/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO
MAIA GOMES(OAB: 21449/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - GUSTAVO FEITOSA SANTOS

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº ROT-0000589-74.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE ANTONIO GILBERTO GOMES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO ANTONIO GILBERTO GOMES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILBERTO GOMES DO NASCIMENTO

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0000594-90.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

RECORRIDO LUCILENE ALVES DE SOUSA
ROCHA

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - LUCILENE ALVES DE SOUSA ROCHA

Processo Nº ROT-0000604-15.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

RECORRENTE ROBSON SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

RECORRIDO ROBSON SILVA TEIXEIRA
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ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - ROBSON SILVA TEIXEIRA

Processo Nº RORSum-0000607-46.2023.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE GILSON PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO DANNYEL GOMES
ALBUQUERQUE(OAB: 13863/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE
MOURA(OAB: 13765/PI)

RECORRIDO J SILVA CORREA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO JIMENES YURK(OAB:
68930/PR)

RECORRIDO LAGUNA 10 CONSTRUTORA &
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULA GOMES GONCALVES(OAB:
43186/PR)

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS(OAB: 45394/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PEREIRA DE FREITAS

  - J SILVA CORREA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

  - LAGUNA 10 CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA

Processo Nº ROT-0000627-49.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE VALDECI SOUSA ARAUJO

ADVOGADO LUCAS MATHEUS RESENDE
FEITOSA(OAB: 16636/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BARRAS

  - VALDECI SOUSA ARAUJO

Processo Nº ROT-0000636-30.2022.5.22.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE SOLANGE SA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIO MOURA BERNARDES(OAB:
17468/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SANTO INACIO DO
PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SANTO INACIO DO PIAUI

  - SOLANGE SA DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000640-51.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 7369-A/PI)

RECORRENTE HERMAN DIEGO DA SILVA PIABA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 7369-A/PI)

RECORRIDO HERMAN DIEGO DA SILVA PIABA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - HERMAN DIEGO DA SILVA PIABA

Processo Nº RORSum-0000663-94.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE IEDA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO DIOGENES VITOR DA
SILVEIRA(OAB: 2517/PI)

RECORRENTE MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

ADVOGADO DOUGLAS WENDELL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23397/MA)

ADVOGADO LUIS ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 23223/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

RECORRIDO IEDA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO DIOGENES VITOR DA
SILVEIRA(OAB: 2517/PI)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO LUIZA CRISTINA GUIMARAES LIMA
DE SOUZA(OAB: 26916/MA)

ADVOGADO DOUGLAS WENDELL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23397/MA)

ADVOGADO LUIS ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 23223/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA MARIA DE SOUSA

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Processo Nº ROT-0000668-53.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE FERNANDO LUIS LOPES DE FARIAS

ADVOGADO LUCAS DE BRITO MYERS(OAB:
19906/PI)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO DELMIRO BORGES CABRAL(OAB:
17934/PE)

RECORRIDO FERNANDO LUIS LOPES DE FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 36
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCAS DE BRITO MYERS(OAB:
19906/PI)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO DELMIRO BORGES CABRAL(OAB:
17934/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIS LOPES DE FARIAS

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

Processo Nº ROT-0000684-92.2022.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE J.C. MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO SANTOS LIMA
MESQUITA(OAB: 8067/PI)

ADVOGADO GILMARCUS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 8917/PI)

RECORRIDO MARIA DA PAIXAO SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA
SILVA(OAB: 15510/PI)

ADVOGADO VALDINAR MACHADO SOARES
JUNIOR(OAB: 13634/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C. MARQUES DOS SANTOS

  - MARIA DA PAIXAO SILVA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000684-64.2023.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO

ADVOGADO YANA DE MOURA
GONCALVES(OAB: 12019/PI)

RECORRIDO GERALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SUZANA DE SOUSA LEAL(OAB:
21212/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO BARBOSA DA SILVA

  - MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO

Processo Nº ROT-0000703-73.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

RECORRIDO IRANEIDE SILVA BORGES

ADVOGADO WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB:
9413/PI)

ADVOGADO LEONARDO TAVARES DA
SILVA(OAB: 17194/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANEIDE SILVA BORGES

  - MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

Processo Nº RORSum-0000706-25.2023.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE CLEMENCIA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO VILCLENIA DE SOUSA
BEZERRA(OAB: 10954/PI)

RECORRIDO CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS FEITOSA
PEREIRA(OAB: 5042/PI)

ADVOGADO DANIELLE PATRICE LIAR
BANDEIRA(OAB: 8714/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMENCIA MARIA DA CONCEICAO

  - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES

Processo Nº RORSum-0000714-93.2023.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

RECORRIDO ANTONIO AUGUSTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DANYLO VERAS DE ALMEIDA(OAB:
20467/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

Processo Nº AIRO-0000725-43.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVADO ESTADO DO PIAUI

AGRAVADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI FUESPI

AGRAVADO RONIEL GLEIDSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO PAULA VIENY DA COSTA RIBEIRO
MIRANDA(OAB: 20381/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUI

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

  - RONIEL GLEIDSON DA SILVA SANTOS

Processo Nº AP-0000734-18.2022.5.22.0106
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

ADVOGADO VITOR TABATINGA DO REGO
LOPES(OAB: 6989/PI)

AGRAVADO MARIA FRANCISCA LIMA
ALVARENGA

ADVOGADO DURCILENE DE SOUSA ALVES(OAB:
15651/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA LIMA ALVARENGA

  - MUNICIPIO DE FLORIANO

Processo Nº ROT-0000763-92.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE JANAYNA RAKEL SAMPAIO

ADVOGADO BRUNA COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
12932/PI)

RECORRENTE PROTECAR AUTOMOTO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL SERVIO SANTOS(OAB:
8542/PI)

ADVOGADO MAYARA CAMARCO GOMES(OAB:
7320/PI)

RECORRIDO JANAYNA RAKEL SAMPAIO

ADVOGADO BRUNA COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
12932/PI)

RECORRIDO PROTECAR AUTOMOTO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL SERVIO SANTOS(OAB:
8542/PI)

ADVOGADO MAYARA CAMARCO GOMES(OAB:
7320/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAYNA RAKEL SAMPAIO

  - PROTECAR AUTOMOTO LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000765-19.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO MARINA LUA VIEIRA DE ABREU
COSTA

ADVOGADO ALEX NORONHA DE CASTRO
MONTE(OAB: 7366/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

  - MARINA LUA VIEIRA DE ABREU COSTA

Processo Nº ROT-0000766-07.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE VALDECK JOSE DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO RYCARDO COUTO DA
SILVA(OAB: 7362/PI)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS
FILHO(OAB: 9139/PI)

RECORRIDO CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

  - VALDECK JOSE DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0000770-38.2023.5.22.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE JURAILDO SOARES DA COSTA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCILIO RIBEIRO DE
MACEDO(OAB: 2457/PI)

ADVOGADO CHRISTOPHER BEZERRA
ALENCAR(OAB: 20800/PI)

RECORRIDO INTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO VITOR NUNES COUTO(OAB:
127808/MG)

ADVOGADO THAIS DA COSTA SOUZA(OAB:
205844/MG)

RECORRIDO M.C. CONSTRUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

  - JURAILDO SOARES DA COSTA RODRIGUES

  - M.C. CONSTRUCOES EIRELI

Processo Nº ROT-0000773-02.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO INGRID FUKUE TANIKAWA(OAB:
254648/SP)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECORRIDO LETICIA CARVALHO DE MOURA
SANTANA

ADVOGADO LARISSA BORGES MORAIS
CARVALHO(OAB: 21006/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CARVALHO DE MOURA SANTANA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº RORSum-0000787-82.2020.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ALAN ALVES SILVA(OAB:
10287/PI)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO CUNHA
SILVA(OAB: 3333/PI)

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

ADVOGADO ANA TERESA NUNES
DALBUQUERQUE(OAB: 4126/PI)

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

RECORRIDO AGNA MARIA DE ANDRADE SOUSA

ADVOGADO FATIMA DE CASSIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8961/PI)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNA MARIA DE ANDRADE SOUSA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0000797-24.2023.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO ELMANO ZAGNER DE CARVALHO
LACERDA(OAB: 8483/PI)

RECORRENTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

RECORRIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI FUESPI

RECORRIDO JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO ELMANO ZAGNER DE CARVALHO
LACERDA(OAB: 8483/PI)

RECORRIDO LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI

  - JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS ANDRADE

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

Processo Nº ROT-0000811-39.2022.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE MARKOS VENNYCYOS CARVALHO
SILVA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

  - MARKOS VENNYCYOS CARVALHO SILVA

Processo Nº RORSum-0000818-06.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE VERLUZ AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO NIUTOM RIBEIRO CHAVES
JUNIOR(OAB: 8575/MS)

RECORRIDO ANTONIO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO VIRLENE CASTRO DO
NASCIMENTO(OAB: 19441/PI)

ADVOGADO THAIS JORDANIA DE SOUSA LOPES
OLIVEIRA(OAB: 20566/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LOPES DE SOUSA

  - VERLUZ AGROINDUSTRIAL LTDA

Processo Nº ROT-0000830-27.2022.5.22.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE LUCAS MOURA GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO LUCAS MOURA GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - LUCAS MOURA GONCALVES

Processo Nº ROT-0000839-04.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LIVIA DE ALMEIDA MACEDO(OAB:
4586/PI)

RECORRIDO JOSENILDA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA
JUNIOR(OAB: 3700/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOSENILDA DE SOUZA OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000842-71.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRIDO KARLA VELOSO MIRANDA

ADVOGADO MAURO GONCALVES DO REGO
MOTTA(OAB: 2705/PI)

ADVOGADO LEONARDO MELO DE
MENEZES(OAB: 21339/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - KARLA VELOSO MIRANDA

Processo Nº RORSum-0000853-63.2023.5.22.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 39
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CESAR RONEY GONCALVES DE
ANDRADE FILHO

ADVOGADO LAIANA SANTIAGO DE SOUSA(OAB:
7140/PI)

RECORRIDO CLAUDIO TINOCO TAJRA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA GONCALVES
MACHADO DE OLIVEIRA(OAB:
8026/PI)

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

RECORRIDO FUNDACAO EDUCACIONAL DA
ASSOCIACAO COMERCIAL
PIAUIENSE

ADVOGADO LUCIANA VALERIA GONCALVES
MACHADO DE OLIVEIRA(OAB:
8026/PI)

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

RECORRIDO JET LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA GONCALVES
MACHADO DE OLIVEIRA(OAB:
8026/PI)

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

RECORRIDO JET VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA GONCALVES
MACHADO DE OLIVEIRA(OAB:
8026/PI)

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR RONEY GONCALVES DE ANDRADE FILHO

  - CLAUDIO TINOCO TAJRA

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DA ASSOCIACAO COMERCIAL
PIAUIENSE

  - JET LTDA

  - JET VEICULOS LTDA

Processo Nº ROT-0000853-54.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

RECORRIDO AURORA TELES DOS REIS SOARES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RECORRIDO ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA TELES DOS REIS SOARES

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

  - ESTADO DO PIAUI

Processo Nº ROT-0000890-21.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE MARIA CLEUDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

RECORRIDO MARIA CLEUDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEUDE DOS SANTOS SILVA

  - MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

Processo Nº ROT-0000891-06.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE LUCILENE DE ANDRADE VERAS

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

RECORRIDO LUCILENE DE ANDRADE VERAS

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DE ANDRADE VERAS

  - MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

Processo Nº ROT-0000891-75.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE ANA PAULA MARIA VALE E SILVA

ADVOGADO MAYARA SOLFYERE LOPES
TEIXEIRA(OAB: 6179/PI)

RECORRENTE GLAUSTO PAULINO SETUBAL DA
CUNHA E SILVA

ADVOGADO MAYARA SOLFYERE LOPES
TEIXEIRA(OAB: 6179/PI)

RECORRENTE IRACEMA DE OLIVEIRA PORTELA

ADVOGADO HALDON VICTOR SA PERES
ALVARENGA(OAB: 13538/PI)

ADVOGADO ISRAEL FELIX PATRICIO
PEREIRA(OAB: 13151/PI)

RECORRIDO ANA PAULA MARIA VALE E SILVA

ADVOGADO MAYARA SOLFYERE LOPES
TEIXEIRA(OAB: 6179/PI)

RECORRIDO GLAUSTO PAULINO SETUBAL DA
CUNHA E SILVA

ADVOGADO MAYARA SOLFYERE LOPES
TEIXEIRA(OAB: 6179/PI)

RECORRIDO IRACEMA DE OLIVEIRA PORTELA

ADVOGADO HALDON VICTOR SA PERES
ALVARENGA(OAB: 13538/PI)

ADVOGADO ISRAEL FELIX PATRICIO
PEREIRA(OAB: 13151/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARIA VALE E SILVA

  - GLAUSTO PAULINO SETUBAL DA CUNHA E SILVA

  - IRACEMA DE OLIVEIRA PORTELA

Processo Nº ROT-0000893-73.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE MARIA DE JESUS POMPEU SANTOS

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

RECORRIDO MARIA DE JESUS POMPEU SANTOS

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS POMPEU SANTOS

  - MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

Processo Nº AP-0000905-92.2019.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO ELDO DA SILVA SA

ADVOGADO RONDNNEY OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 8436/PI)

AGRAVADO NETAEL PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELDO DA SILVA SA

  - NETAEL PEREIRA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0000912-79.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

RECORRIDO FRANCILENE MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE MOREIRA DE SOUSA

  - MUNICIPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA

Processo Nº ROT-0000919-40.2023.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

RECORRENTE LUSINEIDE ABREU DA FONSECA
MELO

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RECORRIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

RECORRIDO LUSINEIDE ABREU DA FONSECA
MELO

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

  - LUSINEIDE ABREU DA FONSECA MELO

Processo Nº ROT-0000940-10.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE ELICIO DE MELO LEITAO

ADVOGADO GETULIO CAVALCANTE(OAB:
6055/PI)

ADVOGADO FATIMA NATHALY GOMES
BATISTA(OAB: 11124/PI)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ELICIO DE MELO LEITAO

Processo Nº ROT-0000942-05.2022.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE DISTRIBUIDORA YORK LTDA

ADVOGADO LETICIA REIS PESSOA(OAB:
14652/PI)

RECORRENTE LIPPE RENAN SILVA DE CASTRO
BRITO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA YORK LTDA

ADVOGADO LETICIA REIS PESSOA(OAB:
14652/PI)

RECORRIDO LIPPE RENAN SILVA DE CASTRO
BRITO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA YORK LTDA

  - LIPPE RENAN SILVA DE CASTRO BRITO

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

Processo Nº ROT-0000945-41.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE LUIS OMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO LUIS OMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - LUIS OMAR DO NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0000950-63.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE SIMONE MARIA PALHANO GOMES
PONTES

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO EMPRESA TERESINENSE DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

ADVOGADO WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 8570/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TERESINENSE DE DESENVOLVIMENTO URBANO

  - SIMONE MARIA PALHANO GOMES PONTES

Processo Nº ROT-0000984-75.2022.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE SAMARA REGINA DE SOUSA

ADVOGADO GILMAR BRUNO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 11186/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

  - SAMARA REGINA DE SOUSA

Processo Nº ROT-0001034-64.2023.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE FLUMINENSE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO AFONSO FREITAS RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 10141/PI)

RECORRIDO JANEUDO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ROMAO
BASTOS(OAB: 15997/PB)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
SOARES(OAB: 17807/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUMINENSE ESPORTE CLUBE

  - JANEUDO OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº ROT-0001042-44.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ESTADO DO PIAUI

RECORRIDO ISAQUE ARAUJO DA LUZ PEREIRA

ADVOGADO FRANSMIRIAM LOPES
QUEIROZ(OAB: 14624/PI)

ADVOGADO LAIS MARINE RAMOS DE
SOUSA(OAB: 14525/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUI

  - ISAQUE ARAUJO DA LUZ PEREIRA

Processo Nº ROT-0001043-29.2023.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ESTADO DO PIAUI

RECORRIDO HELOISA DIAS DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO RAFAEL DANIEL SILVA
ANDRADE(OAB: 6450/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUI

  - HELOISA DIAS DE OLIVEIRA VIANA

Processo Nº ROT-0001105-94.2022.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE CEVAP CEREALISTA & INDUSTRIAL
VALE DO PARNAIBA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA
BATISTA(OAB: 9923/PI)

RECORRENTE LUIS CRUZ PACHECO

ADVOGADO FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES
SIQUEIRA(OAB: 192-B/PI)

RECORRIDO CEVAP CEREALISTA & INDUSTRIAL
VALE DO PARNAIBA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA
BATISTA(OAB: 9923/PI)

RECORRIDO LUIS CRUZ PACHECO

ADVOGADO FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES
SIQUEIRA(OAB: 192-B/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVAP CEREALISTA & INDUSTRIAL VALE DO PARNAIBA
LTDA

  - LUIS CRUZ PACHECO

Processo Nº RORSum-0001162-75.2023.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DOS PASSOS
NETA

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - MARIA APARECIDA DOS PASSOS NETA

Processo Nº ROT-0001214-05.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE JOSE VALDINEI ROCHA SILVA
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ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO JOSE VALDINEI ROCHA SILVA

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JOSE VALDINEI ROCHA SILVA

Processo Nº ROT-0001220-18.2022.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO ANDERSON MURARO FIRMINO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MURARO FIRMINO

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Processo Nº ROT-0001237-85.2021.5.22.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE FUNDACAO EDUCACIONAL DA
ASSOCIACAO COMERCIAL
PIAUIENSE

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

ADVOGADO ANA TERESA NUNES
DALBUQUERQUE(OAB: 4126/PI)

RECORRENTE IVONALDO DA SILVA MESQUITA

ADVOGADO JOSE GABRIEL DUARTE
BARROS(OAB: 19696/PI)

ADVOGADO CLARIANA FERNANDES
ALMEIDA(OAB: 19395/PI)

RECORRIDO FUNDACAO EDUCACIONAL DA
ASSOCIACAO COMERCIAL
PIAUIENSE

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

ADVOGADO ANA TERESA NUNES
DALBUQUERQUE(OAB: 4126/PI)

RECORRIDO IVONALDO DA SILVA MESQUITA

ADVOGADO JOSE GABRIEL DUARTE
BARROS(OAB: 19696/PI)

ADVOGADO CLARIANA FERNANDES
ALMEIDA(OAB: 19395/PI)

RECORRIDO JET LTDA

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

ADVOGADO ANA TERESA NUNES
DALBUQUERQUE(OAB: 4126/PI)

RECORRIDO JET VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

ADVOGADO ANA TERESA NUNES
DALBUQUERQUE(OAB: 4126/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DA ASSOCIACAO COMERCIAL
PIAUIENSE

  - IVONALDO DA SILVA MESQUITA

  - JET LTDA

  - JET VEICULOS LTDA

Processo Nº ROT-0001316-39.2022.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE AXEL GERSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO AXEL GERSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXEL GERSON DOS SANTOS SILVA

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

Processo Nº ROT-0001349-23.2022.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE GRUPO MAGISTER DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

ADVOGADO SAMUEL MOURA FERRO(OAB:
9175/PI)

ADVOGADO KALLY DA COSTA DUARTE(OAB:
9874/PI)

RECORRENTE HIVANA RAELCIA ROSA DA
FONSECA

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO GRUPO MAGISTER DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

ADVOGADO SAMUEL MOURA FERRO(OAB:
9175/PI)

ADVOGADO KALLY DA COSTA DUARTE(OAB:
9874/PI)

RECORRIDO HIVANA RAELCIA ROSA DA
FONSECA

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO MAGISTER DE ENSINO SUPERIOR LTDA - EPP

  - HIVANA RAELCIA ROSA DA FONSECA

Processo Nº ROT-0001444-56.2022.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BASILICA ALVES DA SILVA
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Revisor BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

RECORRIDO ELIZANGELA ALVES RAMOS

ADVOGADO LEONARDO TAVARES DA
SILVA(OAB: 17194/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA ALVES RAMOS

  - MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

Processo Nº AP-0001746-97.2013.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Revisor TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

AGRAVANTE FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

AGRAVADO CASTRO DE ALMEIDA
CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO DE ALMEIDA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA - EPP

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

Processo Nº AP-0002118-52.2013.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

Revisor MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE MARIA DO ROZARIO DE SOUZA
ANDRADE

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

AGRAVADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO REGINA MARCIA DA SILVA FRANCO
TAVARES(OAB: 3225/PI)

ADVOGADO WILLIAM SHAKESPEARE RIBEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 4431/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

  - MARIA DO ROZARIO DE SOUZA ANDRADE

Processo Nº AP-0002737-43.2017.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

AGRAVANTE FRANCISCO FELIPE FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO MARCIO REGO MOTA DA
ROCHA(OAB: 2218/PI)

AGRAVADO GIL PELICULAS-GIL WELLINGTON
ARAUJO

ADVOGADO ERLLS MARTINS CAVALCANTI(OAB:
5419/MA)

ADVOGADO RENILSON NOLETO DOS
SANTOS(OAB: 8375/PI)

AGRAVADO GIL WELLINGTON ARAUJO

ADVOGADO ERLLS MARTINS CAVALCANTI(OAB:
5419/MA)

ADVOGADO RENILSON NOLETO DOS
SANTOS(OAB: 8375/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FELIPE FERREIRA DUARTE

  - GIL PELICULAS-GIL WELLINGTON ARAUJO

  - GIL WELLINGTON ARAUJO

Processo Nº AIAP-0080548-21.2013.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

AGRAVANTE EDUARDO FARIAS RODRIGUES

ADVOGADO ROBERT DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 1912/PI)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO XAVIER DE
SOUSA(OAB: 9695/PI)

ADVOGADO MARCIA MONIQUE XAVIER DE
SOUSA(OAB: 6184/PI)

AGRAVADO BALNEARIO ALEGRIA

ADVOGADO JORGENEI DE ALVES DE
MORAES(OAB: 5511/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALNEARIO ALEGRIA

  - EDUARDO FARIAS RODRIGUES

Processo Nº AIAP-0080552-58.2013.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Revisor GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE TERESINA

AGRAVADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO VIRGINIA GOMES DE MOURA
BARROS(OAB: 3551/PI)

ADVOGADO MARCELO LEAL SILVA(OAB:
6727/PI)

AGRAVADO J L M DE ALMEIDA - EPP

ADVOGADO FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB:
2933/PI)

AGRAVADO MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO CARLOS CACAU DE
SOUSA(OAB: 6177/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

  - J L M DE ALMEIDA - EPP

  - MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA

  - MUNICIPIO DE TERESINA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

                                           Teresina, 19 de março de 2024.

Flávia Silvana Tavares Braga

Secretária do Tribunal Pleno

2ª TURMA SESSÃO  VIRTUAL DO DIA:26/3/24

Orgão Julgador Colegiado: 2ª Turma

Sessão Virtual

Data da Sessão: 26/03/2024

SALA: 01

2ª TURMA SESSÃO VIRTUAL DO DIA:26/3/24

SESSÃO VIRTUAL (Instituída pelo Ato GP 45/2020 e alterada
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pelo Ato GP 55/2020), bem como Ato 2ª Turma nº 01/22.

Desembargadores Votantes: Dr. Téssio , Dr. Edilson, Dr. Giorgi

e Dra. Basiliça

Procurador: Dr. João Batista Machado Júnior

Data da Pauta de Julgamento Virtual:26/3//24

Data limite para votação dos Desembargadores: 25/3/24

Data de término para inscrições de sustentações orais: 25/3/24

OBS: Apenas com votação pelo Sistema do PJE. As sustentações

orais solicitadas

realizadas pelo Portal do TRT na internet

(https://siscle.trt22.jus.br/csoAdv/), desta pauta terão os processos

adiados para pauta presencial futura, com nova publicação, onde

será necessária nova inscrição para sustentação oral, pelo portal do

TRT22, na internet.

Para saber se o processo está incluído em pauta Virtual ou

presencial basta consultar no site , pois as pautas ficam disponíveis

na página do TRT em: "Serviços - Consultas - Sessões de

Julgamento - Pautas de julgamento.

Processos aptos para julgamento

Ordem: 102

Número do Processo: 0000612-02.2022.5.22.0107 - RORSum

Relator: BASILICA ALVES DA SILVA

Orgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Basiliça Alves da

Silva

Polo Ativo:

RECORRENTE - RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO - ELCIO FONSECA REIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - RONNIE PACHECO AQUINO ADVOGADO - LUIZ

ALBERTO LUSTOSA DA SILVA

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO

FOREM JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM FICAM

AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA AS PRÓXIMAS QUE SE

SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO.

 Teresina, 19 de março de 2024.

Flávia Silvana Tavares Braga

Secretária do Tribunal Pleno

Secretaria Judiciaria

Notificação

Processo Nº Precat-0087745-78.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE ZEZITA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SENA
FALCAO(OAB: 1741/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEZITA ROSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 722e454, ficam a parte exequente e o

advogado(a) notificados da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0093430-66.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE PIO IX
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ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PIO IX

ADVOGADO THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB:
13670/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
PIO IX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido os alvarás de Id 8314e41, 1295671, f07c0ce e f824cc8,

ficam a parte exequente e o advogado(a) notificados da sua

disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0178900-47.2009.5.22.0003
AUTOR ZEZITA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SENA
FALCAO(OAB: 1741/PI)

RÉU MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEZITA ROSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id a9808e2, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº Precat-0081918-86.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE SUSANA BORGES DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB:
9749/PI)

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

ADVOGADO WASHINGTON CARLOS DE SOUSA
LIMA(OAB: 9182/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE COLONIA DO
GURGUEIA

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO RAFAEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 8139/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id e709b21 , fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0022600-81.2005.5.22.0105
AUTOR JOAO ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO GILBERTO DE MELO
ESCORCIO(OAB: 7068/PI)

AUTOR MARIA DE JESUS DE SOUSA

ADVOGADO GILBERTO DE MELO
ESCORCIO(OAB: 7068/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACURUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido os alvarás de Id 2e18887 e 9e2762d , ficam a parte

exequente e o advogado(a) notificados da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000218-56.2012.5.22.0103
AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE PIO IX

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PIO IX

ADVOGADO THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB:
13670/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
PIO IX
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido os alvarás de Id b7f59cf, 0ce3568, 5a9fc84 e 068fc68 ,

ficam a parte exequente e o advogado(a) notificados da sua

disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº Precat-0080914-14.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE ANTONIO FERREIRA LOPES

ADVOGADO HISADORA KARIELLY PIRES DA
CRUZ ALVES(OAB: 7981/PI)

ADVOGADO EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB:
2353/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido os alvarás de Id 6af7c62 e 4a83306, ficam a parte

exequente e o advogado(a) notificados da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0085558-97.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE MARIA JULIA MENDES DA LUZ
SOUSA

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB:
6894/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LAGOA DO BARRO
DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA MENDES DA LUZ SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido os alvarás de Id 3488e50 e 039f49e , ficam a parte

exequente e o advogado(a) notificados da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0080771-88.2024.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE EDSON MONTEIRO ALVES

ADVOGADO KLECIO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
17819/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA DO PIAUI

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 9974/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MONTEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a. intimado(a) para ciência da autuação do precatório

requisitório de id 983bbf9.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO DE CERQUEIRA GOMES

Assessor

Processo Nº Precat-0080038-59.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE ANTONIA ALVES DE SOUSA
BORGES

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMEIRAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ALVES DE SOUSA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 9e137c7, fica a parte exequente notificada
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da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0080602-38.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE MARCOS ROBERTO XAVIER

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMEIRAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id f8c0742 , fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0081168-84.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS,
AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMEIRAIS

ADVOGADO FRANCISCO GOMES PIEROT
JUNIOR(OAB: 4422/PI)

ADVOGADO ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB:
7106/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido os alvarás de Id 2972efb, 4278917, 5b323f4 e 6d50e7c,

ficam a parte exequente e o advogado(a) notificados da sua

disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0080352-05.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE SINDICATO ESTADUAL DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS
DO PIAUI-SINDEACS-PI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

ADVOGADO NICOLAS LUIS AMARAL
KOPROVSKI(OAB: 16100/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO ESTADUAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS DO PIAUI-SINDEACS-PI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido os alvarás de Id 96b6094, 8105b39 e d2ade47, ficam a

parte exequente e o advogado(a) notificados da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0080772-73.2024.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE
SA

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BARRA
D'ALCANTARA

ADVOGADO MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB:
10184/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a. intimado(a) para ciência da autuação do precatório

requisitório de id 1278cb4.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO DE CERQUEIRA GOMES
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Assessor

Processo Nº Precat-0082385-65.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE BERNARDO CARDOSO ARAUJO

ADVOGADO CICERO DE SOUSA BRITO(OAB:
2387/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LUZILANDIA

ADVOGADO VICTOR VINICIUS SOARES DO
REGO(OAB: 6078/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA
JUNIOR(OAB: 3700/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO CARDOSO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 40b8ed6, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000758-08.2015.5.22.0101
AUTOR BERNARDO CARDOSO ARAUJO

ADVOGADO CICERO DE SOUSA BRITO(OAB:
2387/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUZILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO CARDOSO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 0d04058, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº Precat-0082557-07.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE ALZENIRA CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISMAR AGUIAR MARQUES(OAB:
992/PI)

ADVOGADO CICERO DE SOUSA BRITO(OAB:
2387/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LUZILANDIA

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA
JUNIOR(OAB: 3700/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENIRA CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 2c820c2, ficam a parte exequente e o

advogado(a) notificados da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0082023-63.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE MARIA EDITE BASTOS LIMA

ADVOGADO CICERO DE SOUSA BRITO(OAB:
2387/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LUZILANDIA

ADVOGADO VICTOR VINICIUS SOARES DO
REGO(OAB: 6078/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA
JUNIOR(OAB: 3700/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDITE BASTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 188b48a, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0093187-25.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE MARIA DAS DORES RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO EVANDRO FRANCILIO RIBEIRO
ABREU(OAB: 5066/PI)
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 4914/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id f849775, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112000-88.2009.5.22.0001
AUTOR MARIA DAS DORES RODRIGUES DE

LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 4914/PI)

ADVOGADO EVANDRO FRANCILIO RIBEIRO
ABREU(OAB: 5066/PI)

AUTOR EXPEDITO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 4914/PI)

RÉU MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 117a01f, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº Precat-0086631-07.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE JOSE GILDEMAR DE NEU

ADVOGADO FIDELMAN FAO FLORENCIO
FONTES(OAB: 10962/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO
PIAUI

ADVOGADO AGRIMAR RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2355/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GILDEMAR DE NEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 63efa08, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0080592-91.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE MARIA LAURENI SANTOS DE SA

ADVOGADO JOSIANNE SARAIVA DA SILVA(OAB:
13592/PI)

ADVOGADO MARIA VITORIA DA SILVA(OAB:
9598/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO
PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAURENI SANTOS DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 77348e6, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0084951-84.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE FEDERACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI -
FESPPI

ADVOGADO KAYLANNE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 9931/PI)

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

ADVOGADO JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB:
3063/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DOS
MILAGRES

ADVOGADO MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB:
3190/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 50
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EMIDIO CARLOS DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 9382/PI)

ADVOGADO MARCOS ANDRE LIMA RAMOS(OAB:
3839/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO
DO PIAUI - FESPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id ef3b855, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0082567-51.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE SINDICATO DOS
ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO
PIAUI

ADVOGADO MARIANO LOPES SANTOS(OAB:
5783/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AMARANTE

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

ADVOGADO KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB:
4598/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id ccb1820 e 4559dbb, fica a parte exequente

notificada da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0085709-63.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE CRISTINA IZABEL DA CONCEICAO
SOUSA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CURRALINHOS

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA IZABEL DA CONCEICAO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id cf41446, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0085712-18.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE MARIA ROSELITA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

ADVOGADO NICOLAS LUIS AMARAL
KOPROVSKI(OAB: 16100/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CURRALINHOS

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSELITA ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 55dbbb1, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0080774-43.2024.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE DAMIANA ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA ROSA DA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a. intimado(a) para ciência da autuação do precatório

requisitório de id 65f62e2.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO DE CERQUEIRA GOMES

Assessor

Processo Nº Precat-0080774-43.2024.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE DAMIANA ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a. intimado(a) para ciência da autuação do precatório

requisitório de id 65f62e2.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO DE CERQUEIRA GOMES

Assessor

Processo Nº Precat-0080774-43.2024.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE DAMIANA ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRATA DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Senhor Procurador,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador-Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, situado na Avenida

João XXIII, 1460, nesta Capital, remeto a Vossa Senhoria os dados

do processo que se tornou precatório, para inclusão no orçamento

do ano de 2025, tudo de acordo com o art. 100, §§ 5º e 6º, da

Constituição da República, art. 6º, §1º, da Lei nº 9.469, de 10 de

julho de 1997, combinado com o art. 15, §§ 1° e 2°, da Resolução nº

303/2019 do CNJ.

Atenciosamente,

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO DE CERQUEIRA GOMES

Assessor

Processo Nº Precat-0085714-85.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE ANTONIA MARIA VIEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

ADVOGADO NICOLAS LUIS AMARAL
KOPROVSKI(OAB: 16100/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CURRALINHOS

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 1152943, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0080775-28.2024.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SOUSA

ADVOGADO SHEENNA DE SOUSA ALVES
AZEVEDO(OAB: 13893/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BARRA
D'ALCANTARA

ADVOGADO MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB:
10184/PI)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a. intimado(a) para ciência da autuação do precatório

requisitório de id 58999fa.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO DE CERQUEIRA GOMES

Assessor

Processo Nº Precat-0085270-52.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE YURI NICOLAY KRETCHETOFF

ADVOGADO ELIZABETH DO ESPIRITO SANTO
MARTINS(OAB: 185393/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
LISBOA

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI NICOLAY KRETCHETOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 0e4fd5d, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0089862-42.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE SONIA MARIA CAVALCANTE ALVES
MOTA

ADVOGADO TIAGO RAMON SOUSA E
SILVA(OAB: 10288/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB:
8303/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA CAVALCANTE ALVES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 4570d55, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Processo Nº Precat-0082751-07.2023.5.22.0000
Relator MARCO AURÉLIO LUSTOSA

CAMINHA

REQUERENTE IRIDAN DE MARIA MENDES DANTAS

ADVOGADO MARIANO LOPES SANTOS(OAB:
5783/PI)

REQUERENTE LEONEL SANTIAGO DE AMORIM

ADVOGADO MARIANO LOPES SANTOS(OAB:
5783/PI)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AROAZES

ADVOGADO MÁRLIO DA ROCHA LUZ
MOURA(OAB: 4505/PI)

ADVOGADO WENNER MELO PRUDENCIO DE
ARAUJO(OAB: 20765/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL SANTIAGO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedido o alvará de Id 29fd421, fica a parte exequente notificada

da sua disponibilidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTELO BRANCO BEZERRA

Assessor

Gabinete do Desembargador Téssio da Silva

Tôrres

Notificação

Processo Nº RORSum-0000414-55.2023.5.22.0001
Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE RONALDO SOUSA BARBOSA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 446a6f9

proferida nos autos.

PROCESSO n. 0000414-55.2023.5.22.0001 (RORSum)

RECORRENTE: RONALDO SOUSA BARBOSA

Advogado: PEDRO ZATTAR EUGENIO - MG128404, PEDRO

PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA - MG124974

RECORRIDO: 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES

LTDA.

Advogado: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - SP0121738

RELATOR: DESEMBARGADOR TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

DECISÃO

Vistos, etc.

As partes celebraram acordo junto ao CEJUSCJT 2º grau, conforme

ata de audiência de ID.11690d0.

Constou expressamente no acordo que “A 1ª Vara do Trabalho de

Teresina/PI, órgão funcional originário do presente processo,

acompanhará o estrito cumprimento do presente acordo”.

Proceda-se a baixa no recurso no sistema PJe e retornem os autos

à Vara de origem para cumprimento do acordo (CLT, art. 877).

Teresina/PI, 19 de março de 2024.

TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Desembargador Relator

Processo Nº RORSum-0000414-55.2023.5.22.0001
Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

RECORRENTE RONALDO SOUSA BARBOSA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 446a6f9

proferida nos autos.

PROCESSO n. 0000414-55.2023.5.22.0001 (RORSum)

RECORRENTE: RONALDO SOUSA BARBOSA

Advogado: PEDRO ZATTAR EUGENIO - MG128404, PEDRO

PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA - MG124974

RECORRIDO: 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES

LTDA.

Advogado: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - SP0121738

RELATOR: DESEMBARGADOR TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

DECISÃO

Vistos, etc.

As partes celebraram acordo junto ao CEJUSCJT 2º grau, conforme

ata de audiência de ID.11690d0.

Constou expressamente no acordo que “A 1ª Vara do Trabalho de

Teresina/PI, órgão funcional originário do presente processo,

acompanhará o estrito cumprimento do presente acordo”.

Proceda-se a baixa no recurso no sistema PJe e retornem os autos

à Vara de origem para cumprimento do acordo (CLT, art. 877).

Teresina/PI, 19 de março de 2024.

TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Desembargador Relator

Processo Nº AIRO-0001389-14.2022.5.22.0001
Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

AGRAVANTE F.L.R EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIA VITORIA ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 407729/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA P4 LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

AGRAVADO ISAEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.L.R EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a320e0
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proferido nos autos.

PROCESSO TRT Nº AIRO 0001389-14.2022.5.22.0001

AGRAVANTE: F. L. R. EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME

Advogados: LÚCIA VITÓRIA ROCHA DO NASCIMENTO

AGRAVADO: ISAEL GONÇALVES DA SILVA

Advogada: LARA RIELLY FEITOZA SOARES

AGRAVADO: CONSTRUTORA P4 LTDA

Advogado: JOSÉ ORIVALDO PERES JÚNIOR

RELATOR: DESEMBARGADOR TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

DECISÃO

A 1ª reclamada, ora agravante, interpôs Agravo de Instrumento,

uma vez que seu Recurso Ordinário foi considerado deserto, pois

ausente o recolhimento do preparo.

Em razões de agravo (ID 84a7926), a parte reclamada pugna pela

concessão da justiça gratuita, alegando que não tem condições de

arcar com as despesas do processo.

O juízo de 1º grau indeferiu o pleito, que foi renovado em sede de

Agravo de Instrumento.

Analiso.

De acordo com a jurisprudência consolidada do C. TST,

sedimentada na Súmula n. 463, abaixo transcrita, item II, a pessoa

jurídica também pode ser alcançada pela gratuidade judiciária,

porém, diversamente da pessoa natural, necessita de comprovação

cabal de sua insuficiência econômica:

"Súmula nº 463 do TST - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Nos termos do art. 790, § 4º, da CLT, o benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, a reclamada alega enfrentar dificuldades

financeiras, não tendo como arcar com as despesas processuais.

Aduz que “está passando por diversas complicações financeiras,

está sem obras para executar, com diversas dívidas no banco,

como empréstimos, lins, conforme se comprova com os

documentos que seguem em anexo, bem como os constantes em Id

e60fda6,Id 2a3c7b8 onde demonstra a inadimplência da recorrente

para com o banco e mesmo fazendo renegociações das dívidas,

não está conseguindo pagar suas dívidas que atingiu fortemente a

recorrente” (fls. 280).

A recorrente anexou aos autos extrato do banco Itaú (fls. 288), onde

se vê o saldo negativo e algumas provisões de pagamento de

parcelamento de dívidas.

Na ocasião da interposição do Recurso Ordinário juntou mais

documentos correspondentes às suas dívidas junto ao Banco Itaú

(fls. 220 e ss.).

Analisando os documentos presentes nos autos não verifico

situação de insuficiência econômica bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Em que pese a demonstração de dívidas junto ao Banco Itaú, não

há comprovação da situação financeira global da empresa, ou seja,

a juntada de extrato de relacionamento com apenas um banco não

tem o condão de comprovar sua situação de miserabilidade.

Ademais, para a concessão do benefício postulado não é suficiente

a simples declaração de pobreza para o empregador (pessoa

jurídica), pois imprescindível a prova cabal de incapacidade

econômica (CLT, art. 790, § 4º).

Destarte, não preenchidos os requisitos legais (CLT, art. 790, §§ 3º

e 4º, CPC) não há que se falar em concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Por tais circunstâncias, indefiro os benefícios da justiça gratuita

à agravante.

Nesse cenário, deve ser observado o disposto no artigo 99, § 7º, do

Código de Processo Civi:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em

recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento.

Nesse sentido, o C. Tribunal Superior do Trabalho editou a OJ 269,

II, da SDI-1, TST. Veja-se:

OJ, 269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).
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Assim, confiro prazo de 08 (oito) dias (CPC, art. 99, § 7º e TST,

OJ, 269, II), para que a reclamada efetue o preparo do recurso,

sob pena de não conhecimento.

Intime-se. Publique-se.

Teresina/PI, 19 de março de 2024.

TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Desembargador

Processo Nº AIRO-0001389-14.2022.5.22.0001
Relator TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

AGRAVANTE F.L.R EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIA VITORIA ROCHA DO
NASCIMENTO(OAB: 407729/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA P4 LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

AGRAVADO ISAEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA P4 LTDA

  - ISAEL GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a320e0

proferido nos autos.

PROCESSO TRT Nº AIRO 0001389-14.2022.5.22.0001

AGRAVANTE: F. L. R. EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME

Advogados: LÚCIA VITÓRIA ROCHA DO NASCIMENTO

AGRAVADO: ISAEL GONÇALVES DA SILVA

Advogada: LARA RIELLY FEITOZA SOARES

AGRAVADO: CONSTRUTORA P4 LTDA

Advogado: JOSÉ ORIVALDO PERES JÚNIOR

RELATOR: DESEMBARGADOR TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

DECISÃO

A 1ª reclamada, ora agravante, interpôs Agravo de Instrumento,

uma vez que seu Recurso Ordinário foi considerado deserto, pois

ausente o recolhimento do preparo.

Em razões de agravo (ID 84a7926), a parte reclamada pugna pela

concessão da justiça gratuita, alegando que não tem condições de

arcar com as despesas do processo.

O juízo de 1º grau indeferiu o pleito, que foi renovado em sede de

Agravo de Instrumento.

Analiso.

De acordo com a jurisprudência consolidada do C. TST,

sedimentada na Súmula n. 463, abaixo transcrita, item II, a pessoa

jurídica também pode ser alcançada pela gratuidade judiciária,

porém, diversamente da pessoa natural, necessita de comprovação

cabal de sua insuficiência econômica:

"Súmula nº 463 do TST - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Nos termos do art. 790, § 4º, da CLT, o benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, a reclamada alega enfrentar dificuldades

financeiras, não tendo como arcar com as despesas processuais.

Aduz que “está passando por diversas complicações financeiras,

está sem obras para executar, com diversas dívidas no banco,

como empréstimos, lins, conforme se comprova com os

documentos que seguem em anexo, bem como os constantes em Id

e60fda6,Id 2a3c7b8 onde demonstra a inadimplência da recorrente

para com o banco e mesmo fazendo renegociações das dívidas,

não está conseguindo pagar suas dívidas que atingiu fortemente a

recorrente” (fls. 280).

A recorrente anexou aos autos extrato do banco Itaú (fls. 288), onde

se vê o saldo negativo e algumas provisões de pagamento de

parcelamento de dívidas.

Na ocasião da interposição do Recurso Ordinário juntou mais

documentos correspondentes às suas dívidas junto ao Banco Itaú

(fls. 220 e ss.).

Analisando os documentos presentes nos autos não verifico

situação de insuficiência econômica bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Em que pese a demonstração de dívidas junto ao Banco Itaú, não

há comprovação da situação financeira global da empresa, ou seja,

a juntada de extrato de relacionamento com apenas um banco não

tem o condão de comprovar sua situação de miserabilidade.

Ademais, para a concessão do benefício postulado não é suficiente

a simples declaração de pobreza para o empregador (pessoa

jurídica), pois imprescindível a prova cabal de incapacidade

econômica (CLT, art. 790, § 4º).

Destarte, não preenchidos os requisitos legais (CLT, art. 790, §§ 3º

e 4º, CPC) não há que se falar em concessão dos benefícios da
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justiça gratuita.

Por tais circunstâncias, indefiro os benefícios da justiça gratuita

à agravante.

Nesse cenário, deve ser observado o disposto no artigo 99, § 7º, do

Código de Processo Civi:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em

recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento.

Nesse sentido, o C. Tribunal Superior do Trabalho editou a OJ 269,

II, da SDI-1, TST. Veja-se:

OJ, 269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na

fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Assim, confiro prazo de 08 (oito) dias (CPC, art. 99, § 7º e TST,

OJ, 269, II), para que a reclamada efetue o preparo do recurso,

sob pena de não conhecimento.

Intime-se. Publique-se.

Teresina/PI, 19 de março de 2024.

TÉSSIO DA SILVA TÔRRES

Desembargador

Gabinete do Desembargador Francisco Meton

Marques de Lima

Acórdão

Processo Nº AP-0000100-85.2023.5.22.0106
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

AGRAVADO MARIA ELVIRA ALVES COSTA

ADVOGADO DURCILENE DE SOUSA ALVES(OAB:
15651/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELVIRA ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

65d6214 ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24022813152085600000007013155.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000780-88.2023.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE MAIRON RENY DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRON RENY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

55d438b ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24022814515523400000007013604 .
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TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000780-88.2023.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE MAIRON RENY DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

55d438b ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24022814515523400000007013604 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-14.2023.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

34853d7 ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24022913203842800000007016588.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-14.2023.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

34853d7 ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24022913203842800000007016588.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-14.2023.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

34853d7 ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24022913203842800000007016588.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000908-14.2023.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RECORRENTE EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

RECORRIDO VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRNA LISE GONZALEZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

34853d7 ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24022913203842800000007016588.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Assessor

Processo Nº ROT-0001026-21.2022.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão (

id.7a2ef4a ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24020511171674600000006933197 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0001026-21.2022.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão (

id.7a2ef4a ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24020511171674600000006933197 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0001026-21.2022.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão (

id.7a2ef4a ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24020511171674600000006933197 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0001026-21.2022.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão (

id.7a2ef4a ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24020511171674600000006933197 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0001026-21.2022.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão (

id.7a2ef4a ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24020511171674600000006933197 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0001026-21.2022.5.22.0003
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO RODRIGO LIRA MARTINS

ADVOGADO BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES
TEIXEIRA(OAB: 12093/PI)

ADVOGADO RENATA ERICA PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 12377/PI)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão (

id.7a2ef4a ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24020511171674600000006933197 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000936-16.2022.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 20102/PA)

RECORRIDO SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB DAS EMP PREST DE SERVICOS DO EST
DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

b926b0d ) lavrado nos autos supra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24021013070737900000006950035.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000936-16.2022.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 20102/PA)

RECORRIDO SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

b926b0d ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24021013070737900000006950035.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000936-16.2022.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 20102/PA)

RECORRIDO SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB DAS EMP PREST DE SERVICOS DO EST
DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

b926b0d ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24021013070737900000006950035.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000936-16.2022.5.22.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Relator FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 20102/PA)

RECORRIDO SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

b926b0d ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24021013070737900000006950035.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Processo Nº ROT-0000936-16.2022.5.22.0002
Relator FRANCISCO METON MARQUES DE

LIMA

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 20102/PA)

RECORRIDO SIND DOS TRAB DAS EMP PREST
DE SERVICOS DO EST DO PIAUI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco

Meton Marques de Lima do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão ( id.

b926b0d ) lavrado nos autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam e utilizar a chave de acesso

24021013070737900000006950035.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE NETA ALVES DA COSTA RAPOSO

Assessor

Gabinete do Desembargador Manoel Edilson

Cardoso

Acórdão

Processo Nº ROT-0000342-81.2022.5.22.0105
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO JAMES COSTA MOURAO

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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  - CYMI DO BRASIL - PROJETOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/230919205034473000000066

61583?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0000342-81.2022.5.22.0105
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO JAMES COSTA MOURAO

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES COSTA MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/230919205034473000000066

61583?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0000342-62.2023.5.22.0003
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 21446/PI)

RECORRIDO TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305075655798000000070

28856?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0000342-62.2023.5.22.0003
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 21446/PI)

RECORRIDO TRANS KOTHE TRANSPORTES
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305075655798000000070

28856?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0001002-59.2023.5.22.0002
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA

ADVOGADO IVANA POLICARPO MOITA(OAB:
4860/PI)

ADVOGADO GIORDANO POLICARPO
RODRIGUES MOITA(OAB: 22092/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA

ADVOGADO IVANA POLICARPO MOITA(OAB:
4860/PI)

ADVOGADO GIORDANO POLICARPO
RODRIGUES MOITA(OAB: 22092/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301165817876000000070

22507?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000349-39.2023.5.22.0105
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE ENERGISA TOCANTINS
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECORRIDO JANICLECIO DANTAS SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 6819/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301171849385000000070

22549?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000349-39.2023.5.22.0105
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE ENERGISA TOCANTINS
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECORRIDO JANICLECIO DANTAS SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 6819/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICLECIO DANTAS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301171849385000000070

22549?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000349-39.2023.5.22.0105
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE ENERGISA TOCANTINS
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECORRIDO JANICLECIO DANTAS SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 6819/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IG TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ELETRICIDADE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301171849385000000070

22549?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº AIAP-0000947-24.2022.5.22.0106
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

AGRAVADO NAYARA LIMA MACHADO

ADVOGADO BENICE DANIELE GONCALVES
GOMES E SILVA(OAB: 21527/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305075132121000000070

28820?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0000949-94.2022.5.22.0105
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO JAMES COSTA MOURAO

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYMI DO BRASIL - PROJETOS E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301171136280000000070

22538?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0000949-94.2022.5.22.0105
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO JAMES COSTA MOURAO

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES COSTA MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301171136280000000070

22538?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0000189-35.2023.5.22.0001
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE PEDRO ALVES DE SOUSA FILHO

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO REBECA VASCONCELOS
BENVINDO(OAB: 12463/PI)

RECORRIDO BRITO & SOARES LTDA

ADVOGADO MICHAELA DOS SANTOS REIS(OAB:
6774/MA)

ADVOGADO ELKE CORDEIRO DE MORAES
REGO BRANDAO(OAB: 5858/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALVES DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305075858479000000070

28870?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0000189-35.2023.5.22.0001
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE PEDRO ALVES DE SOUSA FILHO

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO REBECA VASCONCELOS
BENVINDO(OAB: 12463/PI)

RECORRIDO BRITO & SOARES LTDA

ADVOGADO MICHAELA DOS SANTOS REIS(OAB:
6774/MA)

ADVOGADO ELKE CORDEIRO DE MORAES
REGO BRANDAO(OAB: 5858/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITO & SOARES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305075858479000000070

28870?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº AP-0000254-25.2017.5.22.0103
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FRONTEIRAS

ADVOGADO MAIRA CASTELO BRANCO
LEITE(OAB: 3276/PI)

ADVOGADO CASSIO LUZ PEREIRA(OAB: 9809/PI)

AGRAVANTE C.L.C CONSTRUCOES LTDA - ME

AGRAVADO ALTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO MARINHO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 11243/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado (a) para tomar ciência do acórdão lavrado nos

autos supra.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  c o m  a  c h a v e  d e  a c e s s o

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305074834645000000070

28677?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

IRENILDES DE JESUS COSTA BATISTA

Assessor

Edital

Processo Nº ROT-0000896-91.2023.5.22.0004
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRIDO MCM CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

RECORRIDO DIOGO DE SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO TRT - RO Nº 0000896-91.2023.5.22.0004 (PJe)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR: ANTÔNIO CÉZAR DOS SANTOS

RECORRIDA: MCM CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

RECORRIDO: DIOGO DE SOUZA PEREIRA

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

RELATOR: DESEMBARGADOR MANOEL EDILSON CARDOSO

Pelo presente edital, fica NOTIFICADA a parte recorrida MCM

CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência e, querendo, no prazo de 8 (oito)

dias, a contar da publicação do presente edital, apresentar recurso

ao acórdão de id: 7ea73cb, no qual a 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região decidiu "por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário, por maioria, rejeitar a preliminar de

incompetência material da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar-

lhe provimento.".

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do

Piauí, em dezenove de março de dois mil e vinte e quatro.

MANOEL EDILSON CARDOSO

                    Desembargador Relator

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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MANOEL EDILSON CARDOSO

Magistrado

Processo Nº AP-0000254-25.2017.5.22.0103
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FRONTEIRAS

ADVOGADO MAIRA CASTELO BRANCO
LEITE(OAB: 3276/PI)

ADVOGADO CASSIO LUZ PEREIRA(OAB: 9809/PI)

AGRAVANTE C.L.C CONSTRUCOES LTDA - ME

AGRAVADO ALTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO MARINHO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 11243/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.C CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO TRT - AP Nº 0000254-25.2017.5.22.0103 (PJe)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS

ADVOGADOS: CÁSSIO LUZ PEREIRA (OAB/PI - 9.809) E

MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ (OAB/PI - 8.200)

AGRAVADA: ALTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (OAB/PI -

11.243)

AGRAVADA: C.L.C CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PICOS

RELATOR: DESEMBARGADOR MANOEL EDILSON CARDOSO

                   Pelo presente edital, fica NOTIFICADA a

parte agravante C.L.C. CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência e, querendo, no

prazo de 8 (oito) dias, a contar da publicação do presente edital,

apresentar recurso ao acórdão de id: 98bb068, no qual a 2ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região decidiu "por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito recursal,

negar-lhe provimento".

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do

Piauí, em dezenove de março de dois mil e vinte e quatro.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MANOEL EDILSON CARDOSO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ROT-0000760-28.2022.5.22.0005
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE GERMANA JOYCY DUARTE

ADVOGADO VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB:
5618/PI)

RECORRENTE DANIELA ROBERTA DUARTE DA
CUNHA

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

RECORRENTE JANETE DE JESUS DUARTE CUNHA

ADVOGADO VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB:
5618/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL SOARES DA SILVA(OAB:
12037/PI)

ADVOGADO SAIJO FEITOSA CAMPOS(OAB:
25195/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 078f5e1

proferida nos autos.

PROCESSO TRT - RORO Nº 0000760-28.2022.5.22.0005 (PJe)

RECORRENTE : DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

ADVOGADO  : SIGIFROI MORENO FILHO (OAB/PI – 2.425)

RECORRENTES : ESPÓLIO DE JANETE DE JESUS DUARTE

CUNHA E GERMANA JOYCY DUARTE

ADVOGADO  : VINÍCIUS CABRAL CARDOSO (OAB/PI – 5.618)

RECORRIDO  : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADOS : SAMUEL SOARES DA SILVA (OAB/PI – 12.037)

ORIGEM    : 5ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

RELATOR   :DESEMBARGADOR MANOEL EDILSON

CARDOSO

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc.

Os reclamados ESPÓLIO DE JANETE DE JESUS DUARTE

CUNHA e GERMANA JOYCY DUARTE interpuseram recurso

ordinário tempestivamente (ID. 07d3cc8), acompanhado de depósito

recursal, todavia sem a comprovação do pagamento das custas

processuais.

Faz-se oportuno salientar que, não obstante o recolhimento de

custas processuais pela terceira reclamada, DANIELA ROBERTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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DUARTE DA CUNHA (ID. f06f3d8), esse recolhimento não

aproveita aos outros recorrentes, primeira e segundo demandados,

em face da negação de vínculo alegado por DANIELA ROBERTA

DUARTE DA CUNHA, parte que efetivou o recolhimento das

referidas custas, que pode ocasionar sua exclusão do polo passivo

da demanda e consequente direito à devolução dos valores

recolhidos.

Por outro lado, com fulcro no art. 99, § 7º c/c o art. 1.007, § 4º,

ambos do CPC, CONVERTE-SE O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA para o fim de determinar a intimação dos recorrentes

ESPÓLIO DE JANETE DE JESUS DUARTE CUNHA e GERMANA

JOYCY DUARTE para, no prazo de 5 (cinco dias), providenciarem o

pagamento e comprovação do valor das custas processuais, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos novamente

conclusos.

Publique-se.

Teresina(PI), 18 de março de 2024.

MANOEL EDILSON CARDOSO

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0000760-28.2022.5.22.0005
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE GERMANA JOYCY DUARTE

ADVOGADO VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB:
5618/PI)

RECORRENTE DANIELA ROBERTA DUARTE DA
CUNHA

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

RECORRENTE JANETE DE JESUS DUARTE CUNHA

ADVOGADO VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB:
5618/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL SOARES DA SILVA(OAB:
12037/PI)

ADVOGADO SAIJO FEITOSA CAMPOS(OAB:
25195/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

  - GERMANA JOYCY DUARTE

  - JANETE DE JESUS DUARTE CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 078f5e1

proferida nos autos.

PROCESSO TRT - RORO Nº 0000760-28.2022.5.22.0005 (PJe)

RECORRENTE : DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

ADVOGADO  : SIGIFROI MORENO FILHO (OAB/PI – 2.425)

RECORRENTES : ESPÓLIO DE JANETE DE JESUS DUARTE

CUNHA E GERMANA JOYCY DUARTE

ADVOGADO  : VINÍCIUS CABRAL CARDOSO (OAB/PI – 5.618)

RECORRIDO  : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADOS : SAMUEL SOARES DA SILVA (OAB/PI – 12.037)

ORIGEM    : 5ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

RELATOR   :DESEMBARGADOR MANOEL EDILSON

CARDOSO

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc.

Os reclamados ESPÓLIO DE JANETE DE JESUS DUARTE

CUNHA e GERMANA JOYCY DUARTE interpuseram recurso

ordinário tempestivamente (ID. 07d3cc8), acompanhado de depósito

recursal, todavia sem a comprovação do pagamento das custas

processuais.

Faz-se oportuno salientar que, não obstante o recolhimento de

custas processuais pela terceira reclamada, DANIELA ROBERTA

DUARTE DA CUNHA (ID. f06f3d8), esse recolhimento não

aproveita aos outros recorrentes, primeira e segundo demandados,

em face da negação de vínculo alegado por DANIELA ROBERTA

DUARTE DA CUNHA, parte que efetivou o recolhimento das

referidas custas, que pode ocasionar sua exclusão do polo passivo

da demanda e consequente direito à devolução dos valores

recolhidos.

Por outro lado, com fulcro no art. 99, § 7º c/c o art. 1.007, § 4º,

ambos do CPC, CONVERTE-SE O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA para o fim de determinar a intimação dos recorrentes

ESPÓLIO DE JANETE DE JESUS DUARTE CUNHA e GERMANA

JOYCY DUARTE para, no prazo de 5 (cinco dias), providenciarem o

pagamento e comprovação do valor das custas processuais, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos novamente

conclusos.

Publique-se.

Teresina(PI), 18 de março de 2024.

MANOEL EDILSON CARDOSO

Desembargador Relator

Processo Nº AP-0053500-97.2007.5.22.0001
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA
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ADVOGADO JOCEMAR DE FRANCA LIMA(OAB:
13178/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000b66c

proferida nos autos.

PROCESSO n. 0053500-97.2007.5.22.0001 (AP)

AGRAVANTE: TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO: EMMERSON ORNELAS FORGANES, OAB: 0143531

ADVOGADO: JULIANA DE ABREU TEIXEIRA, OAB: 0013463

AGRAVADO: FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO: JOCEMAR DE FRANCA LIMA, OAB: 0013178

RELATOR(A): MANOEL EDILSON CARDOSO

DESPACHO

Vistos etc.

Na fase de conhecimento do presente processo foram proferidas

decisões pela 1ª Turma deste Tribunal, sendo Relatora a Exma. Sr.

Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS(Fl.

320).

Portanto, a situação se enquadra no art. 930, parágrafo único, do

Novo Código de Processo Civil, que dispõe: "o primeiro recurso

protocolado no Tribunal tornará prevento o relator para eventual

recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em

processo conexo".

Na mesma linha apresenta-se o art. 26, caput, do Regimento

Interno deste Regional, ao estabelecer: “Vincular-se ao mesmo

órgão o processo que retornar ao Tribunal para julgamento de

qualquer outro recurso.”.

Desta forma, proceda-se ao cancelamento da distribuição a este

Relator e redistribua-se os presentes autos, por sorteio, aos

desembargadores da 1ª Turma deste Regional.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MANOEL EDILSON CARDOSO

Desembargador Relator

Processo Nº AP-0053500-97.2007.5.22.0001
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO JOCEMAR DE FRANCA LIMA(OAB:
13178/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000b66c

proferida nos autos.

PROCESSO n. 0053500-97.2007.5.22.0001 (AP)

AGRAVANTE: TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO: EMMERSON ORNELAS FORGANES, OAB: 0143531

ADVOGADO: JULIANA DE ABREU TEIXEIRA, OAB: 0013463

AGRAVADO: FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO: JOCEMAR DE FRANCA LIMA, OAB: 0013178

RELATOR(A): MANOEL EDILSON CARDOSO

DESPACHO

Vistos etc.

Na fase de conhecimento do presente processo foram proferidas

decisões pela 1ª Turma deste Tribunal, sendo Relatora a Exma. Sr.

Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS(Fl.

320).

Portanto, a situação se enquadra no art. 930, parágrafo único, do

Novo Código de Processo Civil, que dispõe: "o primeiro recurso

protocolado no Tribunal tornará prevento o relator para eventual

recurso subsequente interposto no mesmo processo ou em

processo conexo".

Na mesma linha apresenta-se o art. 26, caput, do Regimento

Interno deste Regional, ao estabelecer: “Vincular-se ao mesmo

órgão o processo que retornar ao Tribunal para julgamento de

qualquer outro recurso.”.

Desta forma, proceda-se ao cancelamento da distribuição a este

Relator e redistribua-se os presentes autos, por sorteio, aos

desembargadores da 1ª Turma deste Regional.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MANOEL EDILSON CARDOSO
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Desembargador Relator

Processo Nº AR-0080264-06.2019.5.22.0000
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AUTOR ASSOCIACAO PIAUIENSE DE
HABILITACAO, REABILITACAO,
READAPTACAO - ASSOCIACAO
REABILITAR

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

RÉU ISIS VERISSIMO BARBOSA

ADVOGADO ALLAN VINICIUS FERREIRA
LIMA(OAB: 8329/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS VERISSIMO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b8a2b

proferido nos autos.

PROCESSO TRT - AR Nº 0080264-06.2019.5.22.0000 (PJe)

A U T O R A :  A S S O C I A Ç Ã O  P I A U I E N S E  D E

H A B I L I T A Ç Ã O , R E A B I L I T A Ç Ã O ,  R E A D A P T A Ç Ã O  –

A S S O C I A Ç Ã O  R E A B I L I T A R

ADVOGADO: SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PI – 2425)

RÉ: IRIS VERÍSSIMO BARBOSA

ADVOGADO: ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA (OAB/PI 8329)

ORIGEM: TRT DA 22ª REGIÃO

RELATOR: DESEMBARGADOR MANOEL EDILSON CARDOSO

DESPACHO

Vistos, etc.

Certificado o trânsito em julgado do acórdão (ID. 7e3465), e nada

mais havendo a providenciar, arquivem os autos.

Publique-se.

Teresina(PI), 19 de fevereiro de 2024.

MANOEL EDILSON CARDOSO

Desembargador Relator

Processo Nº AR-0080264-06.2019.5.22.0000
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AUTOR ASSOCIACAO PIAUIENSE DE
HABILITACAO, REABILITACAO,
READAPTACAO - ASSOCIACAO
REABILITAR

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

RÉU ISIS VERISSIMO BARBOSA

ADVOGADO ALLAN VINICIUS FERREIRA
LIMA(OAB: 8329/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PIAUIENSE DE HABILITACAO,
REABILITACAO, READAPTACAO - ASSOCIACAO REABILITAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b8a2b

proferido nos autos.

PROCESSO TRT - AR Nº 0080264-06.2019.5.22.0000 (PJe)

A U T O R A :  A S S O C I A Ç Ã O  P I A U I E N S E  D E

H A B I L I T A Ç Ã O , R E A B I L I T A Ç Ã O ,  R E A D A P T A Ç Ã O  –

A S S O C I A Ç Ã O  R E A B I L I T A R

ADVOGADO: SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PI – 2425)

RÉ: IRIS VERÍSSIMO BARBOSA

ADVOGADO: ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA (OAB/PI 8329)

ORIGEM: TRT DA 22ª REGIÃO

RELATOR: DESEMBARGADOR MANOEL EDILSON CARDOSO

DESPACHO

Vistos, etc.

Certificado o trânsito em julgado do acórdão (ID. 7e3465), e nada

mais havendo a providenciar, arquivem os autos.

Publique-se.

Teresina(PI), 19 de fevereiro de 2024.

MANOEL EDILSON CARDOSO

Desembargador Relator

Gabinete do Desembargador Giorgi Alan Machado

Araujo

Acórdão

Processo Nº ROT-0000791-79.2021.5.22.0103
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO
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RECORRENTE SINDICATO ESTADUAL DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS
DO PIAUI-SINDEACS-PI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

ADVOGADO LUIZA NICOLLE LOPES
PEDROSA(OAB: 14474/PI)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PAULISTANA

RECORRIDO MUNICIPIO DE PAULISTANA

RECORRIDO SINDICATO ESTADUAL DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS
DO PIAUI-SINDEACS-PI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

ADVOGADO LUIZA NICOLLE LOPES
PEDROSA(OAB: 14474/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO ESTADUAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS DO PIAUI-SINDEACS-PI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                 INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/231129142635164000000068

22431?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000126-07.2023.5.22.0002
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECORRIDO GUTEMBERG SANTOS MARQUES

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

            INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/230831133214893000000066

08865?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000126-07.2023.5.22.0002
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECORRIDO GUTEMBERG SANTOS MARQUES

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

            INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/230831133214893000000066

08865?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0000851-90.2023.5.22.0003
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

RECORRIDO WINICIUS DE CARVALHO ALVES

ADVOGADO JOSE RIANDSON MORAIS DE
SOUSA(OAB: 18709/PI)

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

         INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240130080538901000000069

12775?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0000851-90.2023.5.22.0003
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

RECORRIDO WINICIUS DE CARVALHO ALVES

ADVOGADO JOSE RIANDSON MORAIS DE
SOUSA(OAB: 18709/PI)

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINICIUS DE CARVALHO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

         INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240130080538901000000069

12775?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000635-63.2022.5.22.0101
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE GERARDO SALVIO DE FARIAS

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO GERARDO SALVIO DE FARIAS

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERARDO SALVIO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

             INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305114538311000000070

31021?instancia=2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000635-63.2022.5.22.0101
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE GERARDO SALVIO DE FARIAS

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO GERARDO SALVIO DE FARIAS

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

             INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240305114538311000000070

31021?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0001211-59.2022.5.22.0003
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE IVAN EVANGELISTA MOTA

ADVOGADO GEORGE DE FREITAS LIMA
BARBALHO(OAB: 16800/PI)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

ADVOGADO DOUGLAS WENDELL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23397/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN EVANGELISTA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

          INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240220104841718000000069

65559?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0001211-59.2022.5.22.0003
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE IVAN EVANGELISTA MOTA

ADVOGADO GEORGE DE FREITAS LIMA
BARBALHO(OAB: 16800/PI)

RECORRIDO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUSA E
SILVA(OAB: 16195/MA)

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

ADVOGADO DOUGLAS WENDELL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23397/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

          INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Acórdão lavrado nos

autos supra.

Para visualizar o referido documento, é necessário acessar o site

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240220104841718000000069

65559?instancia=2

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ALICE CASTELO BRANCO CARVALHO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Assessor

Edital

Processo Nº ROT-0000126-07.2023.5.22.0002
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECORRIDO GUTEMBERG SANTOS MARQUES

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

         

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT 0000126-07.2023.5.22.0002

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

RECORRENTE: IFOOD COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A

ADVOGADO: TATIANA GUIMARÃES FERRAZ ANDRADE

OAB/SP 242.236

RECORRIDO: SIS MOTO ENTREGA EXPRESSA SERVIÇOS

EIRELLI – ME

RECORRIDO: GUTEMBERG SANTOS MARQUES

ADVOGADO: CELSO FELIPE PIMENTA PINTO OAB/PA 13.772

RELATOR: DESEMBARGADOR GIORGI ALAN MACHADO

ARAÚJO

Pelo presente edital, fica NOTIFICADA a parte recorrida, SIS MOTO

ENTREGA EXPRESSA SERVIÇOS EIRELLI – ME com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência e, querendo, no prazo de 8

(oito) dias, a contar da publicação do presente edital, apresentar

recurso ao acórdão de ID. ce8a833, no qual a 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região decidiu “por maioria, conhecer

do recurso ordinário da segunda reclamada e, por maioria, dar-lhe

parcial provimento, em relação à sobrejornada, para definir que a

parte reclamada é obrigada a arcar com o pagamento ao autor

apenas do adicional de 50% sobre as horas laboradas além das 44

horas semanais durante todo o pacto, excetuados os feriados e

domingos laborados, relativamente aos quais deverá pagar apenas

o adicional de 100% sobre as horas laboradas em tais dias. Mantido

o valor da condenação para fins recursais...Não votou o Exmo. Sr.

Desembargador Manoel Edilson Cardoso por estar ausente do

quorum da sessão ordinária virtual anterior (férias), quando foi

iniciado o julgamento em relação à responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada. Vencido parcialmente o Excelentíssimo

Desembargador Relator (Giorgi Alan Machado Araújo) que dava

provimento ao recurso para excluir a responsabilidade subsidiária

atribuída à recorrente.”

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do

Piauí, no dia 19 de março de dois mil e vinte e quatro. Eu, Alice

Castelo Branco Carvalho Alves, Técnico Judiciário, digitei.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

Magistrado

Notificação

Processo Nº AIRO-0000827-56.2023.5.22.0005
Relator GIORGI ALAN MACHADO ARAUJO

AGRAVANTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVADO DANIEL VIEIRA MELO

ADVOGADO ROSIMAR SENA CASTELO
BRANCO(OAB: 15086/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VIEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c33af72

proferido nos autos.

PROCESSO n. 0000827-56.2023.5.22.0005 (AIRO)

AGRAVANTE: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA

A D V O G A D O :  F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S  A R A G Ã O

M A S C A R E N H A S  J Ú N I O R ,  O A B :  0 0 1 9 8 4 9

ADVOGADO: RODRIGO LIRA, OAB: 0020705

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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AGRAVADO: DANIEL VIEIRA MELO

ADVOGADO: ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO, OAB:

0015086

RELATOR: DESEMBARGADOR GIORGI ALAN MACHADO

ARAÚJO

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresente manifestação acerca do recurso interposto, tudo em

conformidade com o § 2º do art. 1.021 do CPC.

       

Após, com ou sem manifestação, façam-se conclusos os autos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GIORGI ALAN MACHADO ARAÚJO

RELATOR

Gabinete da Desembargadora Liana Ferraz de

Carvalho

Notificação

Processo Nº AR-0092235-46.2023.5.22.0000
Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

AUTOR APRIGIO ANTONIO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

AUTOR MARIA HILDA NEIVA DE ALENCAR
SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

RÉU LUCELIA MARIA DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO ISRAEL FELIX PATRICIO
PEREIRA(OAB: 13151/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APRIGIO ANTONIO DOS SANTOS NETO

  - MARIA HILDA NEIVA DE ALENCAR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867d8f4

proferido nos autos.

PROCESSO TRT AR Nº 0092235-46.2023.5.22.0000

RELATORA:  DESEMBARGADORA LIANA FERRAZ DE

CARVALHO

AUTORA: MARIA HILDA NEIVA DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA -

OAB/PI nº 3.778

ADVOGADA:MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA

- OAB/PI nº 5.124

AUTOR: APRIGIO ANTONIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA -

OAB/PI nº 3.778

ADVOGADA:MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA

- OAB/PI nº 5.124

RÉ:LUCELIA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO:ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA - OAB/PI –

13.151

FISCAL DA ORDEM JURÍDICA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 22ª REGIÃO

ORIGEM: TRT 22ª REGIÃO

DESPACHO

Digam as partes, em cinco dias úteis, se ainda têm provas a

produzir.

No silêncio dos interessados, dou por encerrada a instrução

processual e determino a abertura do prazo sucessivo de dez dias

úteis para o oferecimento de razões finais (art. 973 do CPC).

Publique-se.

Teresina, 19 de março de 2024.

Desembargadora Liana Ferraz de Carvalho

Relatora

Processo Nº AR-0092235-46.2023.5.22.0000
Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

AUTOR APRIGIO ANTONIO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

AUTOR MARIA HILDA NEIVA DE ALENCAR
SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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RÉU LUCELIA MARIA DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO ISRAEL FELIX PATRICIO
PEREIRA(OAB: 13151/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867d8f4

proferido nos autos.

PROCESSO TRT AR Nº 0092235-46.2023.5.22.0000

RELATORA:  DESEMBARGADORA LIANA FERRAZ DE

CARVALHO

AUTORA: MARIA HILDA NEIVA DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA -

OAB/PI nº 3.778

ADVOGADA:MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA

- OAB/PI nº 5.124

AUTOR: APRIGIO ANTONIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA -

OAB/PI nº 3.778

ADVOGADA:MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA

- OAB/PI nº 5.124

RÉ:LUCELIA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO:ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA - OAB/PI –

13.151

FISCAL DA ORDEM JURÍDICA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 22ª REGIÃO

ORIGEM: TRT 22ª REGIÃO

DESPACHO

Digam as partes, em cinco dias úteis, se ainda têm provas a

produzir.

No silêncio dos interessados, dou por encerrada a instrução

processual e determino a abertura do prazo sucessivo de dez dias

úteis para o oferecimento de razões finais (art. 973 do CPC).

Publique-se.

Teresina, 19 de março de 2024.

Desembargadora Liana Ferraz de Carvalho

Relatora

Processo Nº ROT-0000563-36.2023.5.22.0103
Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

RECORRENTE SIMM SOLUCOES S.A.

ADVOGADO GLAUBER GIL COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 26230/PE)

RECORRIDO MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMM SOLUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

NOTIFICO Vossa Senhoria para tomar ciência do acórdão de ID.

f1c827a.

O inteiro teor do referido documento poderá ser consultado no

sistema PJe por meio do link

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240229135730299000000070

16655?instancia=2.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CICERO VILSON ANDRADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0093613-37.2023.5.22.0000
Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

IMPETRADO JUIZ DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
TERESINA

IMPETRADO JOSE VALTER DE VASCONCELOS
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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NOTIFICO Vossa Senhoria para tomar ciência do acórdão de ID.

2b7109d.

O inteiro teor do referido documento poderá ser consultado no

sistema PJe por meio do link

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301130931477000000070

22298?instancia=2.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CICERO VILSON ANDRADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0093613-37.2023.5.22.0000
Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

IMPETRADO JUIZ DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
TERESINA

IMPETRADO JOSE VALTER DE VASCONCELOS
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER DE VASCONCELOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

NOTIFICO Vossa Senhoria para tomar ciência do acórdão de ID.

2b7109d.

O inteiro teor do referido documento poderá ser consultado no

sistema PJe por meio do link

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240301130931477000000070

22298?instancia=2.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CICERO VILSON ANDRADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº TutCautAnt-0080002-80.2024.5.22.0000
Relator LIANA FERRAZ DE CARVALHO

REQUERENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

REQUERIDO MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

NOTIFICO Vossa Senhoria para tomar ciência do acórdão de ID.

de3f3a8.

O inteiro teor do referido documento poderá ser consultado no

sistema PJe por meio do link

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/240227150550480000000070

09414?instancia=2.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CICERO VILSON ANDRADE DE SOUZA

Assessor

1ª Vara Federal do Trabalho de Teresina

Edital

Processo Nº ACum-0000795-68.2020.5.22.0001
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E SERVICOS DE
TERESINA

ADVOGADO MATEUS DA SILVA BEZERRA(OAB:
18671/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CELIO BARBOSA DA
COSTA(OAB: 17232/PI)

ADVOGADO FELIPE MARTINS NUNES
CUNHA(OAB: 16863/PI)

ADVOGADO BRENDA RODRIGUES
CLIMACO(OAB: 16943/PI)

ADVOGADO ANDERSON KLISMANN LIMA
MOURA(OAB: 16725/PI)

ADVOGADO FELIPE CANDIDO BORGES(OAB:
16807/PI)

RÉU CASAGRANDE DE MATERIAL
ELETRICO E CONSTRUCAO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAGRANDE DE MATERIAL ELETRICO E CONSTRUCAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CASAGRANDE DE MATERIAL ELETRICO E CONSTRUCAO

LTDA - ME

Endereço desconhecido

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de Teresina,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado o destinatário

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para pagar

em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena

de penhora, a quantia de R$ 968,14 (novecentos e sessenta e

oito reais e quatorze centavos), correspondente ao Principal e

Juros devidos nos termos da decisão proferida no referido processo.

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceder

-se-á à Penhora em tantos bens quanto bastem para o integral

pagamento da dívida.

REFERIDO VALOR DEVERÁ SER ATUALIZADO, QUANDO DA

EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho, na Av. João XXIII, 1460 - Noivos, Teresina

- PI, 64049-010.

Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO, Servidor,

escrevi.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000963-65.2023.5.22.0001
AUTOR JOAO MAURICIO MENDES

ADVOGADO TATIANO DANTAS LOPES(OAB:
2271/PI)

ADVOGADO ERICK VASCONCELOS
FIALHO(OAB: 17765/PI)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CSG CONSERVACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSG CONSERVACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

CSG CONSERVACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

Endereço desconhecido

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de

Teresina/PI, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica intimado

o destinatário acima nomeado, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário apresentado nos autos, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho.

Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO, Servidora,

escrevi.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001199-17.2023.5.22.0001
AUTOR ALEXANDRO DE PAULO SANTOS

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU SAMTEC SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMTEC SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

SAMTEC SERVICOS EIRELI

Endereço desconhecido

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de

Teresina/PI, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado

o destinatário acima nomeado, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência da sentença de Id. eace2c7, cujo

dispositivo abaixo se transcreve:

“DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostos por TBFORTE SEGURANÇA E
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TRANSPORTE DE VALORES LTDA., pelos motivos retro.

Sem custas.

Intimem-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

                      Juíza Titular de Vara do Trabalho”

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho.

Eu, MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO, Servidora,

escrevi.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000978-39.2020.5.22.0001
AUTOR ENILCIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILSON CARDOSO MENDES(OAB:
21600/PI)

ADVOGADO GLEICIANNE GOMES DA
SILVA(OAB: 16319/PI)

ADVOGADO JOANNY PATRICIA GOMES
CARDOSO(OAB: 14284/PI)

RÉU RACOES LESTE LTDA

ADVOGADO RENAN DE SALES CASTELO
BRANCO(OAB: 10633/PI)

RÉU PET DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ADVOGADO RENAN DE SALES CASTELO
BRANCO(OAB: 10633/PI)

PERITO MARTA KALISE DUARTE PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET DISTRIBUIDORA LTDA - ME

  - RACOES LESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e900ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000978-39.2020.5.22.0001
AUTOR ENILCIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILSON CARDOSO MENDES(OAB:
21600/PI)

ADVOGADO GLEICIANNE GOMES DA
SILVA(OAB: 16319/PI)

ADVOGADO JOANNY PATRICIA GOMES
CARDOSO(OAB: 14284/PI)

RÉU RACOES LESTE LTDA

ADVOGADO RENAN DE SALES CASTELO
BRANCO(OAB: 10633/PI)

RÉU PET DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ADVOGADO RENAN DE SALES CASTELO
BRANCO(OAB: 10633/PI)

PERITO MARTA KALISE DUARTE PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILCIO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e900ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000450-05.2020.5.22.0001
AUTOR WANDERSON AVELINO GOMES

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE DE
SANTANA(OAB: 19073/PI)

RÉU LUCILENE LOPES FERREIRA ME -
ME

ADVOGADO ANTONIO JOSE SALES BACELAR
COUTO(OAB: 9566/MA)

ADVOGADO LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB:
8234/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE LOPES FERREIRA ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8cbed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000450-05.2020.5.22.0001
AUTOR WANDERSON AVELINO GOMES

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE DE
SANTANA(OAB: 19073/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 82
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU LUCILENE LOPES FERREIRA ME -
ME

ADVOGADO ANTONIO JOSE SALES BACELAR
COUTO(OAB: 9566/MA)

ADVOGADO LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB:
8234/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON AVELINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8cbed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000859-44.2021.5.22.0001
AUTOR WILLIAMS SOUSA SANTOS

ADVOGADO RAVENA DA SILVA LEITE(OAB:
18342/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ac1bed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CSP

Vistos, etc.,

A parte executada, devidamente citada para pagamento ou garantia

da execução, peticionou nos autos juntando depósito judicial do

valor da execução e das custas judiciais, de forma a comprovar o

integral cumprimento da obrigação.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, observando-

se os repasses devidos, consoante planilha de cálculos

(Id.61f5248).

Dados bancários apresentados no id. 45ee965.

Após, caso haja valores remanescentes, proceda-se à liberação em

favor da reclamada.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e cautelas de praxe.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000859-44.2021.5.22.0001
AUTOR WILLIAMS SOUSA SANTOS

ADVOGADO RAVENA DA SILVA LEITE(OAB:
18342/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ac1bed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CSP

Vistos, etc.,

A parte executada, devidamente citada para pagamento ou garantia

da execução, peticionou nos autos juntando depósito judicial do

valor da execução e das custas judiciais, de forma a comprovar o

integral cumprimento da obrigação.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, observando-

se os repasses devidos, consoante planilha de cálculos

(Id.61f5248).

Dados bancários apresentados no id. 45ee965.

Após, caso haja valores remanescentes, proceda-se à liberação em

favor da reclamada.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,
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ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e cautelas de praxe.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000911-06.2022.5.22.0001
AUTOR JOSE WALTER DE ARAUJO SOUTO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

AUTOR LUSENEAS NILDEMAR DA SILVA

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

AUTOR PEDRO LOPES BEZERRA

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

AUTOR MARIA DA CONCEICAO CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO CAMILLA SOUSA DO VALE(OAB:
20735/PI)

ADVOGADO MARY BARROS BEZERRA(OAB:
104/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbea830

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Em cumprimento à Decisão proferida no Mandado de Segurança nº

0080665-29.2024, determino que seja liberado o valor bloqueado

em favor da reclamada. Além disso, determino que seja

providenciada a suspensão de novas ordens de bloqueio na ação

matriz até a decisão final na referida ação.

Desse modo, determino o sobrestamento dos autos até que haja

uma Decisão no Mandado de Segurança mencionado.

Dê ciência do cumprimento da Decisão ao E. TRT.

Por fim, deixo de receber os Embargos à Execução interpostos,

visto que incabíveis na fase de liquidação.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000911-06.2022.5.22.0001

AUTOR JOSE WALTER DE ARAUJO SOUTO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

AUTOR LUSENEAS NILDEMAR DA SILVA

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

AUTOR PEDRO LOPES BEZERRA

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

AUTOR MARIA DA CONCEICAO CARVALHO
ARAUJO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO CAMILLA SOUSA DO VALE(OAB:
20735/PI)

ADVOGADO MARY BARROS BEZERRA(OAB:
104/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WALTER DE ARAUJO SOUTO

  - LUSENEAS NILDEMAR DA SILVA

  - MARIA DA CONCEICAO CARVALHO ARAUJO

  - PEDRO LOPES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbea830

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Em cumprimento à Decisão proferida no Mandado de Segurança nº

0080665-29.2024, determino que seja liberado o valor bloqueado

em favor da reclamada. Além disso, determino que seja

providenciada a suspensão de novas ordens de bloqueio na ação

matriz até a decisão final na referida ação.

Desse modo, determino o sobrestamento dos autos até que haja

uma Decisão no Mandado de Segurança mencionado.

Dê ciência do cumprimento da Decisão ao E. TRT.

Por fim, deixo de receber os Embargos à Execução interpostos,

visto que incabíveis na fase de liquidação.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000769-65.2023.5.22.0001
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO HERLON GONCALVES GOMES(OAB:
21254/PI)
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RÉU TECFIX TINTAS E ARGAMASSA
LTDA

ADVOGADO JADIR SANTOS SARAIVA(OAB:
10220/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECFIX TINTAS E ARGAMASSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c87e96

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC 1º Grau, para inclusão do

presente feito em pauta de audiências para fins de tentativa

conciliatória.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000769-65.2023.5.22.0001
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO HERLON GONCALVES GOMES(OAB:
21254/PI)

RÉU TECFIX TINTAS E ARGAMASSA
LTDA

ADVOGADO JADIR SANTOS SARAIVA(OAB:
10220/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c87e96

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC 1º Grau, para inclusão do

presente feito em pauta de audiências para fins de tentativa

conciliatória.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0003122-16.2016.5.22.0004

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS NO ESTADO DO
PIAUI

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO(OAB:
9692/AL)

ADVOGADO ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB:
2995/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d4811

proferido nos autos.

CSP

Vistos, etc.,

Converto os valores bloqueados em penhora. Devidamente

garantida a execução, aguarde-se o transcurso do prazo do Art. 884

da CLT.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0003122-16.2016.5.22.0004
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS NO ESTADO DO
PIAUI

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO(OAB:
9692/AL)

ADVOGADO ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB:
2995/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E FINANCIARIOS NO ESTADO DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d4811

proferido nos autos.
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CSP

Vistos, etc.,

Converto os valores bloqueados em penhora. Devidamente

garantida a execução, aguarde-se o transcurso do prazo do Art. 884

da CLT.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000888-31.2020.5.22.0001
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E SERVICOS DE
TERESINA

ADVOGADO MATEUS DA SILVA BEZERRA(OAB:
18671/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CELIO BARBOSA DA
COSTA(OAB: 17232/PI)

ADVOGADO FELIPE MARTINS NUNES
CUNHA(OAB: 16863/PI)

ADVOGADO BRENDA RODRIGUES
CLIMACO(OAB: 16943/PI)

ADVOGADO ANDERSON KLISMANN LIMA
MOURA(OAB: 16725/PI)

ADVOGADO FELIPE CANDIDO BORGES(OAB:
16807/PI)

RÉU ANTONIO J DA SILVA FILHO
MERCADORIAS - ME

ADVOGADO MARIANNA DE MORAES RUBIM
PEREIRA(OAB: 7022/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO J DA SILVA FILHO MERCADORIAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42bee81

proferida nos autos.

CLRB

DECISÃO

Vistos, etc.,

Considerando o decurso do prazo legal para a parte reclamada

impugnar a conta de liquidação da reclamante, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS OFERTADOS PELA AUTORA no Id b675b24, posto

que em consonância com os parâmetros e critérios estabelecidos

nos autos, para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos.

Fixo, pois, o valor global da condenação em R$ 399,03 (trezentos e

noventa e nove reais e três centavos), sujeita à correção monetária

e juros moratórios à época do pagamento.

Converto em penhora o depósito recursal existente nos autos, no

valor atualizado de R$ 425,92, quantia essa que garante

integralmente a execução. 

Determino, pois, a notificação da empresa para os fins do art. 884

da CLT no prazo de cinco dias.

Decorrido prazo acima e não havendo oposição de embargos à

execução, voltem-me conclusos os autos para novas deliberações.

Publique-se e cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000888-31.2020.5.22.0001
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E SERVICOS DE
TERESINA

ADVOGADO MATEUS DA SILVA BEZERRA(OAB:
18671/MA)

ADVOGADO FRANCISCO CELIO BARBOSA DA
COSTA(OAB: 17232/PI)

ADVOGADO FELIPE MARTINS NUNES
CUNHA(OAB: 16863/PI)

ADVOGADO BRENDA RODRIGUES
CLIMACO(OAB: 16943/PI)

ADVOGADO ANDERSON KLISMANN LIMA
MOURA(OAB: 16725/PI)

ADVOGADO FELIPE CANDIDO BORGES(OAB:
16807/PI)

RÉU ANTONIO J DA SILVA FILHO
MERCADORIAS - ME

ADVOGADO MARIANNA DE MORAES RUBIM
PEREIRA(OAB: 7022/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E
SERVICOS DE TERESINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42bee81

proferida nos autos.

CLRB

DECISÃO

Vistos, etc.,

Considerando o decurso do prazo legal para a parte reclamada

impugnar a conta de liquidação da reclamante, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS OFERTADOS PELA AUTORA no Id b675b24, posto

que em consonância com os parâmetros e critérios estabelecidos

nos autos, para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos.

Fixo, pois, o valor global da condenação em R$ 399,03 (trezentos e

noventa e nove reais e três centavos), sujeita à correção monetária

e juros moratórios à época do pagamento.

Converto em penhora o depósito recursal existente nos autos, no

valor atualizado de R$ 425,92, quantia essa que garante
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integralmente a execução. 

Determino, pois, a notificação da empresa para os fins do art. 884

da CLT no prazo de cinco dias.

Decorrido prazo acima e não havendo oposição de embargos à

execução, voltem-me conclusos os autos para novas deliberações.

Publique-se e cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000970-28.2021.5.22.0001
AUTOR JOANA DARC DA SILVA ROCHA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

RÉU VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU ANTONINHO NICOLODI

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea26c27

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Intime-se a reclama para comprovar o devido recolhimento das

contribuições previdenciárias via E-social, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000970-28.2021.5.22.0001
AUTOR JOANA DARC DA SILVA ROCHA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

RÉU VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU ANTONINHO NICOLODI

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINHO NICOLODI

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea26c27

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Intime-se a reclama para comprovar o devido recolhimento das

contribuições previdenciárias via E-social, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001212-50.2022.5.22.0001
EXEQUENTE MARILENE TEIXEIRA ANDRADE

MOREIRA MUNIZ

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179c8b

proferido nos autos.

Vistos, etc., 

Diante do pedido de nulidade dos atos processuais formulado pelo

advogado da parte reclamada, é essencial ressaltar que a nulidade

dos atos processuais é uma medida excepcional, a ser aplicada

apenas em situações em que fique comprovado um vício ou

irregularidade grave que prejudique o devido processo legal.

No caso presente, o argumento para a nulidade alegada é a

ausência de intimação do advogado da parte. Cabe salientar que,

mesmo diante de alegações de nulidade, é necessário analisar

criteriosamente se os requisitos para tal medida estão de fato

presentes.
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Compulsando os autos, verifico que constam Avisos de

Recebimento (AR) de ID c0cb5eb e e5c597a, comprovando que a

notificação inicial foi entregue pelos Correios no endereço correto

da executada.

Diante desse contexto, considero que a nulidade dos atos

processuais não se aplica no presente caso, uma vez que não há

irregularidades que comprometam a regularidade do processo.

Portanto, converto os valores bloqueados em penhora.

Devidamente garantida a execução, aguarde-se o transcurso do

prazo do Art. 884 da CLT.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001212-50.2022.5.22.0001
EXEQUENTE MARILENE TEIXEIRA ANDRADE

MOREIRA MUNIZ

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE TEIXEIRA ANDRADE MOREIRA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179c8b

proferido nos autos.

Vistos, etc., 

Diante do pedido de nulidade dos atos processuais formulado pelo

advogado da parte reclamada, é essencial ressaltar que a nulidade

dos atos processuais é uma medida excepcional, a ser aplicada

apenas em situações em que fique comprovado um vício ou

irregularidade grave que prejudique o devido processo legal.

No caso presente, o argumento para a nulidade alegada é a

ausência de intimação do advogado da parte. Cabe salientar que,

mesmo diante de alegações de nulidade, é necessário analisar

criteriosamente se os requisitos para tal medida estão de fato

presentes.

Compulsando os autos, verifico que constam Avisos de

Recebimento (AR) de ID c0cb5eb e e5c597a, comprovando que a

notificação inicial foi entregue pelos Correios no endereço correto

da executada.

Diante desse contexto, considero que a nulidade dos atos

processuais não se aplica no presente caso, uma vez que não há

irregularidades que comprometam a regularidade do processo.

Portanto, converto os valores bloqueados em penhora.

Devidamente garantida a execução, aguarde-se o transcurso do

prazo do Art. 884 da CLT.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001058-66.2021.5.22.0001
AUTOR NAHJRA ILANNA FALCAO DIAS

CARNEIRO

ADVOGADO ELIAS CARNIB NETO(OAB: 10550/PI)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA
HELENA LTDA - ME

RÉU ESCOLA SANTA HELENA LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA SANTA HELENA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte executada notificada para, no prazo de cinco dias,

comprovar o pagamento das custas e contribuições previdenciárias

(id. 3434785), sob pena de execução.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

EDINALVA LIMA LINHARES SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000174-71.2020.5.22.0001
AUTOR CAMYLLA HOLANDA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN DE FATIMA MORAIS
BAPTISTA DE SABOIA(OAB:
28503/CE)

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO LUIS FELIPE FEITOSA
CAVALCANTE(OAB: 15128/PI)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

PERITO ANGELA MARIA GUIMARAES DE
MIRANDA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMYLLA HOLANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f72fecd

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Com razão a reclamada, recebo os embargos à execução opostos,

vez que preenchidos os requisitos legais. Notifique-se a parte

exequente para, querendo, impugná-los no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, distribuir para

julgamento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001357-14.2019.5.22.0001
AUTOR ERALDO CEZAR COSTA DE

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO JOFFRE DO REGO CASTELLO
BRANCO NETO(OAB: 4528/PI)

RÉU SKAL ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO EDWARD ROBERT LOPES DE
MOURA(OAB: 5262/PI)

ADVOGADO LAYANE MENEZES DE ARAUJO
MOURA(OAB: 4997/PI)

RÉU FCK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- EPP

ADVOGADO EDWARD ROBERT LOPES DE
MOURA(OAB: 5262/PI)

ADVOGADO LAYANE MENEZES DE ARAUJO
MOURA(OAB: 4997/PI)

RÉU KALFIX INDUSTRIA COMERCIO E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO EDWARD ROBERT LOPES DE
MOURA(OAB: 5262/PI)

ADVOGADO LAYANE MENEZES DE ARAUJO
MOURA(OAB: 4997/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO CEZAR COSTA DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca0a648

proferida nos autos.

Vistos, etc.,

Deixo de receber o agravo de petição interposto, eis que

incabível em face de decisão interlocutória e não definitiva, nos

termos do artigo 893, §1º, da CLT, não preenchidas as condições

para o seu recebimento (art. 897, § 1º, CLT), sendo, portanto, via

processual inadequada.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001357-14.2019.5.22.0001
AUTOR ERALDO CEZAR COSTA DE

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO JOFFRE DO REGO CASTELLO
BRANCO NETO(OAB: 4528/PI)

RÉU SKAL ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO EDWARD ROBERT LOPES DE
MOURA(OAB: 5262/PI)

ADVOGADO LAYANE MENEZES DE ARAUJO
MOURA(OAB: 4997/PI)

RÉU FCK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- EPP

ADVOGADO EDWARD ROBERT LOPES DE
MOURA(OAB: 5262/PI)

ADVOGADO LAYANE MENEZES DE ARAUJO
MOURA(OAB: 4997/PI)

RÉU KALFIX INDUSTRIA COMERCIO E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO EDWARD ROBERT LOPES DE
MOURA(OAB: 5262/PI)

ADVOGADO LAYANE MENEZES DE ARAUJO
MOURA(OAB: 4997/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCK INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

  - KALFIX INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA - EPP

  - SKAL ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca0a648

proferida nos autos.

Vistos, etc.,

Deixo de receber o agravo de petição interposto, eis que

incabível em face de decisão interlocutória e não definitiva, nos

termos do artigo 893, §1º, da CLT, não preenchidas as condições

para o seu recebimento (art. 897, § 1º, CLT), sendo, portanto, via

processual inadequada.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000127-92.2023.5.22.0001
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AUTOR BRUNO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HERLON GONCALVES GOMES(OAB:
21254/PI)

RÉU FERRONORTE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DE SA(OAB:
4288/PI)

ADVOGADO LETICIA DA COSTA ARAUJO
LUSTOSA(OAB: 8565/PI)

PERITO ESDRAS DE OLIVEIRA MELO E
OLIVEIRA

PERITO ROMULO GONCALVES DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRONORTE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d06f1e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Considerando a concordância manifestada pelo reclamante,

HOMOLOGO OS CÁLCULOS OFERTADOS PELA RECLAMADA,

posto que em consonância com os parâmetros e critérios

estabelecidos nos autos, para que surtam os devidos efeitos legais

e jurídicos. Fixo, pois, o valor global da condenação em R$

16.512,08 (dezesseis mil quinhentos e doze reais e oito centavos),

sujeita à correção monetária e juros moratórios à época do

pagamento.

Converto em penhora os depósitos recursais existentes nos autos

no valor atualizado de R$ 10.404,28.  Cite-se o(a) reclamado(a),

por meio de publicação no DEJT em nome do procurador, para

pagar a dívida remanescente em 48 horas, ou garantir a execução

(art. 880/CLT c/c art.513, § 2º/CPC), observada a gradação dos

arts. 882/CLT, 11/Lei nº 6.830/80 e 835/ CPC, sob pena de

penhora.

Decorrido prazo acima sem o pagamento espontâneo ou garantia

do juízo, inicie-se a execução com a adoção das ferramentas

executórias a disposição deste Juízo.

Sem resultados efetivos, inclua-se a parte executada no BNDT e

SERASAJUD.

Em seguida, ciência à parte exequente acerca da inexistência de

bens dos devedores passíveis de execução e encaminhem-se os

autos ao arquivamento provisório pelo prazo de dois anos, ficando a

parte ciente que, decorrido esse prazo prescricional sem que a

parte autora forneça os meios necessár ios ao regular

prosseguimento do feito, SERÁ DECLARADA A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE do direito de ação do exequente quanto à

pretensão executiva e, consequentemente, JULGADO EXTINTO o

processo de execução, nos termos do art.11-A da CLT.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000127-92.2023.5.22.0001
AUTOR BRUNO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HERLON GONCALVES GOMES(OAB:
21254/PI)

RÉU FERRONORTE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DE SA(OAB:
4288/PI)

ADVOGADO LETICIA DA COSTA ARAUJO
LUSTOSA(OAB: 8565/PI)

PERITO ESDRAS DE OLIVEIRA MELO E
OLIVEIRA

PERITO ROMULO GONCALVES DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d06f1e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Considerando a concordância manifestada pelo reclamante,

HOMOLOGO OS CÁLCULOS OFERTADOS PELA RECLAMADA,

posto que em consonância com os parâmetros e critérios

estabelecidos nos autos, para que surtam os devidos efeitos legais

e jurídicos. Fixo, pois, o valor global da condenação em R$

16.512,08 (dezesseis mil quinhentos e doze reais e oito centavos),

sujeita à correção monetária e juros moratórios à época do

pagamento.

Converto em penhora os depósitos recursais existentes nos autos

no valor atualizado de R$ 10.404,28.  Cite-se o(a) reclamado(a),

por meio de publicação no DEJT em nome do procurador, para

pagar a dívida remanescente em 48 horas, ou garantir a execução

(art. 880/CLT c/c art.513, § 2º/CPC), observada a gradação dos

arts. 882/CLT, 11/Lei nº 6.830/80 e 835/ CPC, sob pena de

penhora.

Decorrido prazo acima sem o pagamento espontâneo ou garantia

do juízo, inicie-se a execução com a adoção das ferramentas
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executórias a disposição deste Juízo.

Sem resultados efetivos, inclua-se a parte executada no BNDT e

SERASAJUD.

Em seguida, ciência à parte exequente acerca da inexistência de

bens dos devedores passíveis de execução e encaminhem-se os

autos ao arquivamento provisório pelo prazo de dois anos, ficando a

parte ciente que, decorrido esse prazo prescricional sem que a

parte autora forneça os meios necessár ios ao regular

prosseguimento do feito, SERÁ DECLARADA A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE do direito de ação do exequente quanto à

pretensão executiva e, consequentemente, JULGADO EXTINTO o

processo de execução, nos termos do art.11-A da CLT.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001209-61.2023.5.22.0001
AUTOR MIRIAN OLIVEIRA MENDES SOARES

ADVOGADO PAULO RODOLFO MARABUCO DE
LIMA(OAB: 11054/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afc6b39

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamante, verifico que o apelo é

cabível e tempestivo. Com prazo legal até 02/04/2024, peticionou

em 18/03/2024.

Encontra-se, ademais, a parte bem representada, estando isenta do

recolhimento das custas, por se tratar de parte beneficiária da

justiça gratuita, razão pela qual RECEBO o recurso interposto, uma

vez que preenchidos seus requisitos de admissibilidade.

À parte adversa para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001209-61.2023.5.22.0001
AUTOR MIRIAN OLIVEIRA MENDES SOARES

ADVOGADO PAULO RODOLFO MARABUCO DE
LIMA(OAB: 11054/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN OLIVEIRA MENDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afc6b39

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamante, verifico que o apelo é

cabível e tempestivo. Com prazo legal até 02/04/2024, peticionou

em 18/03/2024.

Encontra-se, ademais, a parte bem representada, estando isenta do

recolhimento das custas, por se tratar de parte beneficiária da

justiça gratuita, razão pela qual RECEBO o recurso interposto, uma

vez que preenchidos seus requisitos de admissibilidade.

À parte adversa para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000920-80.2013.5.22.0001
AUTOR RAIMUNDA CANDIDA SILVA

BARROS

ADVOGADO JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB:
3063/PI)

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

ADVOGADO MIRNA GRACE CASTELO BRANCO
DE LIMA(OAB: 7802/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA CANDIDA SILVA BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec44a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando a Manifestação de id. 8a03ea5 e em observância ao

disposto na Lei Estadual nº 6009, 07/06/2010, adote a Secretaria

providências de Requisição de Pequeno Valor - RPV em relação ao

crédito de honorários sucumbenciais.

Decorrido o prazo da RPV sem o pagamento voluntário, efetue-se a

constrição do montante devido, via SISBAJUD.

Ato contínuo, libere-se o crédito exequendo ao correspondente

credor.

Ademais, retornem os autos à Secretaria Judiciária para ciência da

presente decisão.

Cumpridas as diligências supra, retornem os autos ao arquivo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000356-23.2021.5.22.0001
AUTOR GENEILSON OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CARVALHO
VIANA(OAB: 6855/PI)

RÉU JOAO FORTES DE ALMEIDA
PORTUGAL DE BRITTO LIRA

ADVOGADO ALISSON MOREIRA BATISTA(OAB:
20364/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO PEREIRA
MARINS JUNIOR(OAB: 11578/PI)

RÉU JOAO FORTES DE ALMEIDA
PORTUGAL DE BRITTO LIRA

ADVOGADO ALISSON MOREIRA BATISTA(OAB:
20364/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO PEREIRA
MARINS JUNIOR(OAB: 11578/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEILSON OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f058f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando o cumprimento integral do acordo pelo reclamante,

manifeste-se o reclamante para requerer o que entender de direito.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000206-71.2023.5.22.0001
AUTOR SANDRO DIOGENES GOMES

BEZERRA

ADVOGADO ERSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
15227/PI)

RÉU J B TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DIOGENES GOMES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0363c27

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Ficam as partes, por meio de seus patronos, notificadas para

ciência e manifestação acerca do Laudo Pericial juntado aos autos,

prazo comum de 05 dias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000206-71.2023.5.22.0001
AUTOR SANDRO DIOGENES GOMES

BEZERRA

ADVOGADO ERSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
15227/PI)

RÉU J B TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - J B TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0363c27
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proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Ficam as partes, por meio de seus patronos, notificadas para

ciência e manifestação acerca do Laudo Pericial juntado aos autos,

prazo comum de 05 dias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000691-71.2023.5.22.0001
AUTOR RAIMUNDO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

ADVOGADO PAULA VIENY DA COSTA RIBEIRO
MIRANDA(OAB: 20381/PI)

RÉU CARLOS ALBERTO SANTANA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

RÉU PIAUI COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5192c22

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos declaratór ios opostos pela parte

reclamada/reclamante. Em face do efeito modificativo pleiteado,

notifique-se a parte contrária para, querendo, impugná-los no prazo

legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, distribuir para

julgamento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000710-77.2023.5.22.0001
AUTOR SOLIMAR BESERRA DOS REIS

ADVOGADO TATIANE BEZERRA DA COSTA
MENDES(OAB: 20567/PI)

ADVOGADO ELENICY PEREIRA BATISTA(OAB:
12264/MA)

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92a7ae2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, pessoa jurídica de direito

público, verifico que o apelo é cabível e tempestivo. Com prazo

legal até 12/04/2024, peticionou em 18/03/2024.

Parte bem representada, sendo inexigível o preparo, razão pela

qual RECEBO o recurso interposto, uma vez que preenchidos seus

requisitos de admissibilidade.

À parte reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000710-77.2023.5.22.0001
AUTOR SOLIMAR BESERRA DOS REIS

ADVOGADO TATIANE BEZERRA DA COSTA
MENDES(OAB: 20567/PI)

ADVOGADO ELENICY PEREIRA BATISTA(OAB:
12264/MA)

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMAR BESERRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92a7ae2

proferida nos autos.
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Vistos etc.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, pessoa jurídica de direito

público, verifico que o apelo é cabível e tempestivo. Com prazo

legal até 12/04/2024, peticionou em 18/03/2024.

Parte bem representada, sendo inexigível o preparo, razão pela

qual RECEBO o recurso interposto, uma vez que preenchidos seus

requisitos de admissibilidade.

À parte reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000963-65.2023.5.22.0001
AUTOR JOAO MAURICIO MENDES

ADVOGADO TATIANO DANTAS LOPES(OAB:
2271/PI)

ADVOGADO ERICK VASCONCELOS
FIALHO(OAB: 17765/PI)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CSG CONSERVACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MAURICIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58f8b01

proferida nos autos.

Vistos etc.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, pessoa jurídica de direito

público, verifico que o apelo é cabível e tempestivo. Com prazo

legal até 16/02/2024, peticionou em 15/12/2023.

Parte bem representada, sendo inexigível o preparo, razão pela

qual RECEBO o recurso interposto, uma vez que preenchidos seus

requisitos de admissibilidade.

À parte reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal.

Expeça-se edital para intimação da primeira reclamada acerca do

presente recurso.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000062-63.2024.5.22.0001
AUTOR CLODOALDO MORAES DE ARAUJO

ADVOGADO ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB:
6905/PI)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA DA GRAMA

RÉU EXP GESTAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE LUCCA(OAB:
289735/SP)

ADVOGADO RICARDO DUARTE ALIAGA(OAB:
272744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXP GESTAO DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dfc351

proferido nos autos.

CSP

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada apresentou Exceção de

Incompetência, notifique-se a parte reclamante para manifestação,

no prazo de cinco dias, nos termos do § 2°, do art. 800, da CLT.

Em face da proximidade da data da audiência inaugural, retire-se o

processo de pauta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos

conclusos para decisão.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000062-63.2024.5.22.0001
AUTOR CLODOALDO MORAES DE ARAUJO

ADVOGADO ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB:
6905/PI)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA DA GRAMA

RÉU EXP GESTAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE LUCCA(OAB:
289735/SP)

ADVOGADO RICARDO DUARTE ALIAGA(OAB:
272744/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO MORAES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dfc351

proferido nos autos.

CSP

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada apresentou Exceção de

Incompetência, notifique-se a parte reclamante para manifestação,

no prazo de cinco dias, nos termos do § 2°, do art. 800, da CLT.

Em face da proximidade da data da audiência inaugural, retire-se o

processo de pauta.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos

conclusos para decisão.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000612-63.2021.5.22.0001
AUTOR ANTONIO FRANCISCO LOPES

EVANGELISTA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

RÉU COCO BAMBU TERESINA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCO BAMBU TERESINA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81cde58

proferida nos autos.

NÚCLEO 4.0 APOIO AO CÁLCULO

DA COMPETÊNCIA DO NÚCLEO

A competência para o Coordenador do Núcleo 4.0 Apoio ao Cálculo

proferir sentenças de liquidação foi dada pelo Pleno do TRT, por

meio da Resolução Administrativa 155/2023, que referendou o Ato

GP 155/2023, que incluiu o inciso VI ao § 1º do art. 2º e a modificou

o § 2º, do mesmo artigo, do Ato GP n. 105/2021.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

0000612-63.2021.5.22.0001

1) DO RELATÓRIO

A parte reclamante apresentou conta de liquidação gerada pelo Pje-

Calc.

Devidamente notificada, a parte reclamada apresentou impugnação.

Conforme decisão, determinei a juntada de nova conta, fixados os

parâmetros.

O exequente juntou nova conta.

A reclamada, notificada, apresentou nova impugnação.

Conclusos.

2. DOS FUNDAMENTOS/DA DECISÃO

Na presente liquidação, foram fixados os seguintes critérios na

decisão de Id. bff2760:

a1) Remuneração mensal de R$ 1.763,00;

a2) Período de 26/01/2021 a 25/10/2022;

a3) Atualização na fase pré-judicial: IPCA-e mais juros simples; fase

judicial: SELIC.

Notificado, o exequente apresentou nova conta.

Analisando-a, observo que o autor cumpriu as determinações.

A reclamada, por sua vez, apresentou nova impugnação, momento

no qual levanta novos fundamentos.

Pois bem, a oportunidade dada à reclamada para exercer o

contraditório se restringia a questionar se a nova conta estava

dentro dos parâmetros fixados por este Juízo. Não lhe caberia,

assim, arguir novos fatos, porquanto os parâmetros já foram fixados

na decisão de Id. bff2760.

Nada obstante, esse “não cabimento” não significa preclusão,

porquanto poderá a executada, no momento processual próprio

(embargos à execução) levantar outros questionamentos, inclusive

aqueles ventilados na nova petição.

Portanto, como a reclamada não questionou o acerto da petição do

exequente com a decisão supramencionada, nada há a acolher na

sua impugnação.

Pelo exposto, DECIDO:

a) Homologar a conta da presente liquidação, fixando a execução

em R$

43.427,98, valor esse apurado em março de 2024.

b) Citar a parte executada para que, em observância ao art. 880 da

CLT, garanta ou pague a execução, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas da publicação da presente decisão.

Decisão não sujeita a recurso – art. 884, § 3º, CLT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ADRIANO CRAVEIRO NEVES
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000612-63.2021.5.22.0001
AUTOR ANTONIO FRANCISCO LOPES

EVANGELISTA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

RÉU COCO BAMBU TERESINA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO LOPES EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81cde58

proferida nos autos.

NÚCLEO 4.0 APOIO AO CÁLCULO

DA COMPETÊNCIA DO NÚCLEO

A competência para o Coordenador do Núcleo 4.0 Apoio ao Cálculo

proferir sentenças de liquidação foi dada pelo Pleno do TRT, por

meio da Resolução Administrativa 155/2023, que referendou o Ato

GP 155/2023, que incluiu o inciso VI ao § 1º do art. 2º e a modificou

o § 2º, do mesmo artigo, do Ato GP n. 105/2021.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

0000612-63.2021.5.22.0001

1) DO RELATÓRIO

A parte reclamante apresentou conta de liquidação gerada pelo Pje-

Calc.

Devidamente notificada, a parte reclamada apresentou impugnação.

Conforme decisão, determinei a juntada de nova conta, fixados os

parâmetros.

O exequente juntou nova conta.

A reclamada, notificada, apresentou nova impugnação.

Conclusos.

2. DOS FUNDAMENTOS/DA DECISÃO

Na presente liquidação, foram fixados os seguintes critérios na

decisão de Id. bff2760:

a1) Remuneração mensal de R$ 1.763,00;

a2) Período de 26/01/2021 a 25/10/2022;

a3) Atualização na fase pré-judicial: IPCA-e mais juros simples; fase

judicial: SELIC.

Notificado, o exequente apresentou nova conta.

Analisando-a, observo que o autor cumpriu as determinações.

A reclamada, por sua vez, apresentou nova impugnação, momento

no qual levanta novos fundamentos.

Pois bem, a oportunidade dada à reclamada para exercer o

contraditório se restringia a questionar se a nova conta estava

dentro dos parâmetros fixados por este Juízo. Não lhe caberia,

assim, arguir novos fatos, porquanto os parâmetros já foram fixados

na decisão de Id. bff2760.

Nada obstante, esse “não cabimento” não significa preclusão,

porquanto poderá a executada, no momento processual próprio

(embargos à execução) levantar outros questionamentos, inclusive

aqueles ventilados na nova petição.

Portanto, como a reclamada não questionou o acerto da petição do

exequente com a decisão supramencionada, nada há a acolher na

sua impugnação.

Pelo exposto, DECIDO:

a) Homologar a conta da presente liquidação, fixando a execução

em R$

43.427,98, valor esse apurado em março de 2024.

b) Citar a parte executada para que, em observância ao art. 880 da

CLT, garanta ou pague a execução, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas da publicação da presente decisão.

Decisão não sujeita a recurso – art. 884, § 3º, CLT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ADRIANO CRAVEIRO NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001039-26.2022.5.22.0001
AUTOR KELLY LUSTOSA SILVA

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO GUILHERME DE ABREU
VITORINO(OAB: 9436/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY LUSTOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e0108

proferido nos autos.

Vistos etc,

A atuação do Núcleo 4.0 Apoio ao Cálculo foi motivada pela

escassez de calculistas, nesse momento. Por isso, determinamos

que a própria parte junte a conta.

Pois bem, na decisão proferida anteriormente, determinei a

mudança dos juros na fase pré-judicial. Em vez de juros de 1,0%, os
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juros TRD simples.

Nada disse quanto à correção, eis que, na primeira conta, a

correção estava em consonância com a decisão proferida nas ADCs

58 e 59. Entretanto, o exequente, sem haver decisão judicial,

excluiu INDEVIDAMENTE a correção pelo IPCA-e da fase pré-

judicial, o que motiva nova diligência, tendo em conta a escassez de

calculistas.

Logo, determino que o exequente apresente nova conta,

observando:

a) Correção pelo IPCA-e na fase pré-judicial, até véspera do

ajuizamento. A partir do ajuizamento, correção com SELIC-Receita.

b) Juros TRD simples até véspera do ajuizamento. A partir do

ajuizamento, SEM JUROS, eis que a SELIC contempla correção e

juros.

Advirto o exequente que não altere os demais critérios da primeira

conta e que observe os estritos termos dessa decisão, sob pena de

encaminhamento à unidade para fins de aguardar a chegada de

calculista.

Prazo: 2 dias.

Após, retornem conclusos para análise e homologação.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ADRIANO CRAVEIRO NEVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº MSCiv-0000274-21.2023.5.22.0001
IMPETRANTE SINDICATO DAS EMP DE COM E

VEN, LOC E ADM DE IMOVEIS E
DOS COND HORIZ, VERT E DE ED
RES E COM, MISTOS E SHOPPING
CENTERS DO MUN DE TERESINA-PI

ADVOGADO QUEMUEL FERREIRA
CAMPOS(OAB: 9949/PI)

IMPETRADO SUBSECRETARIO DAS RELAÇÕES
DE TRABALHO

IMPETRADO SECRETARIO DE RELAÇÕES DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

IMPETRADO COORDENADOR-GERAL DE
REGISTRO SINDICAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMP DE COM E VEN, LOC E ADM DE
IMOVEIS E DOS COND HORIZ, VERT E DE ED RES E COM,
MISTOS E SHOPPING CENTERS DO MUN DE TERESINA-PI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33fb0b8

proferido nos autos.

Vistos e etc.,

Verifico que esta ação foi distribuída por equívoco para esta

magistrada. Redistribua-se para juíza condutora do feito.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    SYLVIA HELENA NUNES MIRANDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000348-72.2023.5.22.0002
AUTOR SINDICATO DAS EMPRESAS DE

CONSERVACAO E ASSEIO DO
ESTADO DO PIAUI - SECAPI

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA DE
AQUINO(OAB: 8540/PI)

RÉU SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO
E CONSER DO EST DO PIAUI

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA
EVANGELISTA(OAB: 20777/PI)

RÉU SINDICATO DAS EMP DE COM E
VEN, LOC E ADM DE IMOVEIS E
DOS COND HORIZ, VERT E DE ED
RES E COM, MISTOS E SHOPPING
CENTERS DO MUN DE TERESINA-PI

ADVOGADO QUEMUEL FERREIRA
CAMPOS(OAB: 9949/PI)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CONDOMINIOS E EDIFICIOS DO
PIAUI

ADVOGADO ZACARIAS BARBOSA DA
SILVA(OAB: 277296/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO
PIAUI

  - SINDICATO DAS EMP DE COM E VEN, LOC E ADM DE
IMOVEIS E DOS COND HORIZ, VERT E DE ED RES E COM,
MISTOS E SHOPPING CENTERS DO MUN DE TERESINA-PI

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONDOMINIOS E
EDIFICIOS DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7302a

proferido nos autos.

Vistos e etc.,

Em face da redistribuição do MS n. 0000274-21.2023.5.22.0001,

este processo deverá ser redistribuído para apreciação conjunta

pela mesma magistrada que vai apreciar aquela ação.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    SYLVIA HELENA NUNES MIRANDA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000348-72.2023.5.22.0002
AUTOR SINDICATO DAS EMPRESAS DE

CONSERVACAO E ASSEIO DO
ESTADO DO PIAUI - SECAPI

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA DE
AQUINO(OAB: 8540/PI)

RÉU SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO
E CONSER DO EST DO PIAUI

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA
EVANGELISTA(OAB: 20777/PI)

RÉU SINDICATO DAS EMP DE COM E
VEN, LOC E ADM DE IMOVEIS E
DOS COND HORIZ, VERT E DE ED
RES E COM, MISTOS E SHOPPING
CENTERS DO MUN DE TERESINA-PI

ADVOGADO QUEMUEL FERREIRA
CAMPOS(OAB: 9949/PI)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CONDOMINIOS E EDIFICIOS DO
PIAUI

ADVOGADO ZACARIAS BARBOSA DA
SILVA(OAB: 277296/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE CONSERVACAO E ASSEIO
DO ESTADO DO PIAUI - SECAPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7302a

proferido nos autos.

Vistos e etc.,

Em face da redistribuição do MS n. 0000274-21.2023.5.22.0001,

este processo deverá ser redistribuído para apreciação conjunta

pela mesma magistrada que vai apreciar aquela ação.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    SYLVIA HELENA NUNES MIRANDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000286-98.2024.5.22.0001
AUTOR VINICIUS DA CUNHA SOARES

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA CUNHA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 08:30

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e
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serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000181-24.2024.5.22.0001
AUTOR FABIANA MARCIA DA CONCEICAO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS COSTA
SOARES JUNIOR(OAB: 16017/PI)

RÉU HONORINA MENDES RAULINO
AMORIM

RÉU MANOEL ABIDORAL DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARCIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 08:40

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um
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smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000276-54.2024.5.22.0001
AUTOR MIGUEL SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO ANA KAROLINE HIGUERA DE
SA(OAB: 16983/PI)

RÉU WILLIAN MUNIZ DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 09:00

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.
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6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000218-51.2024.5.22.0001
AUTOR FELIPE LEAO RIBEIRO

ADVOGADO LUCIANO DE SOUSA LIMA(OAB:
15575/PI)

RÉU DESUYTY GALGANEO MARTINS DE
ASSIS

RÉU DESUYTY GALGANEO MARTINS DE
ASSIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LEAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 09:20

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a
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opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000466-51.2023.5.22.0001
AUTOR RAISSA CRISTINA SOARES

BANDEIRA

ADVOGADO LUCAS WRENDES LIMA DA
SILVA(OAB: 24171/MA)

ADVOGADO JOSE NERES MUNIZ JUNIOR(OAB:
19200/PI)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA OLIVEIRA(OAB:
17512/MA)

ADVOGADO ANDSON ROBERT BATISTA
PAZ(OAB: 16570/PI)

RÉU R B QUALIFICACAO PROFISSIONAL
PIAUI LTDA

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

ADVOGADO TACIANO FERRANTE(OAB:
196373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R B QUALIFICACAO PROFISSIONAL PIAUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c88cf06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo n.º 0000466-51.2023.5.22.0001

RECLAMANTE: RAÍSSA CRISTINA SOARES BANDEIRA

RECLAMADA: R. B. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PIAUÍ

LTDA. (antiga razão social RENATO BATISTA LTDA)

Ajuizamento: 26/4/2023

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dispensa-se o relatório, por se tratar de processo cujo procedimento

é de rito sumaríssimo, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentos

Preliminar. Carência de ação por ilegitimidade passiva.

As condições da ação aferem-se em abstrato, de modo que,

indicando o reclamante a reclamada como responsável pela

suposta violação de seu direito material, é ela legitimada para

figurar no polo passivo da demanda. Não se deve confundir relação

jurídica material com relação jurídica processual, uma vez que na

relação jurídica processual a legitimidade é aferida tão somente de

forma abstrata.

As alegações da reclamada se referem ao próprio mérito da

demanda e, além disso, quem escolhe a pessoa em face de quem

irá litigar é o autor da ação, de modo que, caso não se reconheça a

responsabilidade da reclamada pelo adimplemento das obrigações

trabalhistas referentes ao vínculo de emprego objeto de análise, é o

caso de se julgar improcedentes os pedidos e não, de se alterar o

polo passivo da relação processual.

Rejeita-se a preliminar e confirma-se a decisão contida na ata de

audiência (pág. 118) que indeferiu o requerimento de terceira

empresa ao polo passivo, por todos os fundamentos acima e pelos

fundamentos constantes na referida ata de audiência.

Mérito.

Sucessão empresarial.

A parte reclamante, na petição inicial e na respectiva emenda,

constante da ata de audiência, pleiteia verbas trabalhistas e

rescisórias, alegando que foi inicialmente admitida pela empresa D.

M. CABRAL, franqueada do curso Enjoy Inglês Profissionalizante, e

que, posteriormente, a referida empregadora cedeu a franquia para

a ora reclamada. Alega que, após a referida cessão, continuou

trabalhando para a ora reclamada.

A reclamada, em sua defesa e respectiva emenda, alega que nunca

foi empregadora da parte reclamante, alegando que é apenas

franqueada do Curso Enjoy Profissionalizante. Invoca em seu favor

o art. 2.º da Lei n.º 8.955/1994.

Pois bem.

Quanto à norma legal invocada pela parte reclamante, trata-se de

lei inteiramente revogada pela Lei n.º 13.966/1994 e, além disso, o

art. 2.º transcrito pela parte reclamada não dispunha sobre a relação

entre o franqueado e seus empregados, mas, apenas, sobre a

relação entre o franqueado e o franqueador. E, portanto, ainda que

tivesse em vigor ao longo da relação de emprego objeto da

presente ação, ainda assim, não se aplicaria à questão sob análise.

O contrato de franquia de pág. 52/73, trazido aos autos pela parte

reclamada, demonstra que esta é franqueada do Curso Enjoy Inglês

Profissionalizante desde março/2022. Tal contrato, bem como o

respectivo termo aditivo de pág. 51 demonstram que, desde o início

do referido contrato até março/2023, a parte reclamada tinha

endereço à Rua Areolino de Abreu, 1379, Centro, Teresina/PI,

mesmo endereço em que a reclamante alega que sempre trabalhou,

desde a sua admissão, pela empresa DM Cabral, até a rescisão

contratual em 30/8/2022, endereço que consta na sua CTPS (pág.

14).

Ademais, o contrato de cessão de pág. 99/106 demonstra que, em

janeiro/2022, a antiga franqueada DM Cabral cedeu à ora

reclamada, com a anuência do franqueador, o contrato de franquia

que mantinha com o Curso Enjoy Inglês Profissionalizante, e, então,

nos termos do referido contrato a antiga empresa franqueada foi

vendida à ora reclamada, a qual sucedeu a DM Cabral em todos os

direitos e obrigações, nos termos da lei e expressos no referido

contrato.

O vínculo de emprego da parte reclamante continuou até 30/8/2022,

conforme data de saída registrada na CTPS (pág. 14/16). Aliás, o

representante do empregador, subscritor do registro de baixa na

CTPS, assim como do TRCT (pág. 24) é “Guilherme S”, ou seja, o

Sr. Guilherme Sousa, gerente da ora reclamada, que se apresentou

como tal ao oficial de justiça ao receber a notificação inicial do

presente processo (pág. 40). 

Pelos elementos acima analisados, está claro que, de fato, após a

cessão da franquia para a ora reclamada, a reclamante continuou

trabalhando no mesmo local, prestando serviços à ora reclamada.  

Nos termos dos arts. 10 e 448 e 448-A da CLT, a alteração na

estrutura jurídica, na titularidade, ou na forma de organização

empresarial do empregador não afeta o direito dos empregados,

nem prejudica os direitos por estes adquiridos. Em outras palavras a

sucessão não se opera apenas quanto ao direito do empregador

sucessor passar a dirigir a prestação pessoal de serviços pelos

empregados integrantes da empresa e de se beneficiar desses

serviços, mas também em relação às obrigações trabalhistas em

face daqueles empregados. A sucessão se opera em relação a todo

o patrimônio jurídico, que é composto de direitos e obrigações.

Ante o exposto, reconhece-se a sucessão empresarial e,

consequentemente, sendo a reclamada sucessora da antiga

empregadora da parte reclamante, é ela responsável pela quitação
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de eventuais verbas trabalhistas e rescisórias que vierem a ser

reconhecidas na presente sentença.

FGTS. Indenização rescisória de 40%. Multa do art. 477 da CLT.

A parte reclamante pleiteia valor correspondente a FGTS não

recolhido e a indenização rescisória de 40% e o extrato de FGTS de

pág. 18/19, emitido em 6/10/2022, demonstra a ausência de

depósitos referentes ao período de 19/8/2020 a dezembro/2021,

bem como referente ao mês da rescisão contratual (agosto/2022),

assim como não há registro de depósito da indenização rescisória

de 40% sobre o FGTS, apesar de o TRCT (pág. 24) registrar que a

rescisão contratual se deu sem justa causa e por iniciativa do

empregador.

Ante o exposto, condena-se a reclamada a pagar valor

correspondente aos depósitos de FGTS (8%) incidentes sobre os

salários referentes ao período de 19/8/2020 a 31/12/2021 e ao mês

de agosto/2022, e indenização rescisória de 40% sobre o montante

do FGTS (valor já depositado + valor objeto da condenação).

Em conseqüência do inadimplemento da indenização rescisória de

40%, verba rescisória propriamente dita, é devida a multa do art.

477, § 8.º, da CLT, no valor equivalente ao salário mensal da parte

reclamante. Neste ponto, é irrelevante perquirir acerca de qualquer

elemento subjetivo (intenção, má-fé, culpa, etc.), sendo a multa

devida pela mera ausência de pontual quitação das verbas.

Em face da controvérsia instaurada, rejeita-se o pleito de multa do

art. 467 da CLT.

Parâmetros para os cálculos.

Para os cálculos, tomar-se-á por base remuneração mensal

indicada na inicial, qual seja, o valor de R$ 1.300,00.

Justiça gratuita.

Trata-se de trabalhadora desempregada à época do ajuizamento da

ação, presumindo-se sua hipossuficiência financeira, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT, e não há quaisquer provas capazes de

infirmar tal presunção, que milita em favor da pessoa natural,

porquanto para relações jurídicas cíveis tal presunção se encontra

expressa em lei (art. 99, § 3º do CPC/15), desvelando-se, dessa

forma, a lacuna ontológica do art. 790, § 4º da CLT, uma vez que,

apesar de existir regra específica a tratar do tema, a CLT, com a

nova exigência, expressa-se desligada da realidade social que

permeia as relações trabalhistas.

Concede-se, portanto, o benefício da Justiça Gratuita à parte

reclamante.

Honoráriosadvocatícios.

O art. 791-A da CLT inaugurou na seara trabalhista a previsão de

honorários advocatícios sucumbenciais, vedando a compensação

entre os honorários (art. 791-A, § 3º da CLT).

Na hipótese, cabe à reclamada o pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da parte autora, os quais se fixam no

percentual de 10% (art. 791-A, § 2º da CLT), sobre o valor da

condenação após sua regular liquidação.

Não há falar em honorários sucumbenciais a cargo da parte

reclamante, por ser esta beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos

da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

Litigância de má-fé.

Não se configura, no presente caso, qualquer das hipóteses

elencadas nos arts. 793-A a 793-D da CLT ou no art. 80 do

CPC/2015, refletindo a demanda apenas o exercício dos direitos de

acesso à jurisdição, de ação e de defesa, razão por que não há falar

em cominação a qualquer das partes das penalidades por litigância

de má-fé.

Dispositivo

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, decide este Juízo,

rejeitaras preliminares arguidas e, no mérito, julgar procedentes

os pedidos formulados por RAÍSSA CRISTINA SOARES

BANDEIRA, reclamante, em face de RB QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL PIAUÍ LTDA (antiga razão social RENATO

BATISTA LTDA),reclamada, paracondenar a parte reclamada a

pagar à parte reclamante, nos termos e prazos que vierem a ser

fixados pelo juízo da execução após o trânsito em julgado, o crédito

correspondente a: a)valor correspondente aos depósitos de FGTS

(8%) incidentes sobre os salários referentes ao período de

19/8/2020 a 31/12/2021 e ao mês de agosto/2022; b) indenização

rescisória de 40% sobre o montante do FGTS (valor já depositado +

valor objeto da condenação); c) multa do art. 477, § 8.º, da CLT, no

valor equivalente ao salário mensal da parte reclamante; acrescidos

de correção monetária a contar do vencimento de cada obrigação,

utilizando-se o IPCAe até o dia anterior ao ajuizamento da ação e, a

partir de então até a data do efetivo pagamento ou garantia por

depósito judicial em dinheiro, deverá ser aplicada apenas a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), nos termos da

decisão do STF proferida em sede das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5867 e 6021, de 18/12/2020.
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Sem recolhimentos previdenciários, vez que as parcelas objeto da

condenação não configuram salário-de-contribuição (art. 28, incisos

e parágrafos, da Lei nº 8.212/91).

Defere-se ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos do art. 790, § 3.º da CLT.

Honorários advocatícios de sucumbência, a cargo da parte

reclamada, em favor do advogado da parte reclamante, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais, no montante de R$ 100,00,sobre R$ 5.000,00,

provisoriamente arbitrado como valor da condenação, para fins de

direito, pela reclamada, ficando, desde já, intimada para

providenciar e comprovar o recolhimento.

Liquidação por simples cálculos.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na

condição de órgão gestor do FGTS, vez que da condenação

decorreu reconhecimento de irregularidade de depósitos de FGTS,

valendo a presente sentença assinada eletronicamente como ofícios

para tais fins. Providências pela secretaria do juízo.

Intimem-se as partes, observada a forma eventualmente requerida

nas respectivas peças postulatórias. Publique-se. Registre-se.

ELISABETH RODRIGUES

Juíza do Trabalho

    ELISABETH RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000466-51.2023.5.22.0001
AUTOR RAISSA CRISTINA SOARES

BANDEIRA

ADVOGADO LUCAS WRENDES LIMA DA
SILVA(OAB: 24171/MA)

ADVOGADO JOSE NERES MUNIZ JUNIOR(OAB:
19200/PI)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA OLIVEIRA(OAB:
17512/MA)

ADVOGADO ANDSON ROBERT BATISTA
PAZ(OAB: 16570/PI)

RÉU R B QUALIFICACAO PROFISSIONAL
PIAUI LTDA

ADVOGADO ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR(OAB: 26026/PA)

ADVOGADO TACIANO FERRANTE(OAB:
196373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA CRISTINA SOARES BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c88cf06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo n.º 0000466-51.2023.5.22.0001

RECLAMANTE: RAÍSSA CRISTINA SOARES BANDEIRA

RECLAMADA: R. B. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PIAUÍ

LTDA. (antiga razão social RENATO BATISTA LTDA)

Ajuizamento: 26/4/2023

Vistos, etc.

Dispensa-se o relatório, por se tratar de processo cujo procedimento

é de rito sumaríssimo, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentos

Preliminar. Carência de ação por ilegitimidade passiva.

As condições da ação aferem-se em abstrato, de modo que,

indicando o reclamante a reclamada como responsável pela

suposta violação de seu direito material, é ela legitimada para

figurar no polo passivo da demanda. Não se deve confundir relação

jurídica material com relação jurídica processual, uma vez que na

relação jurídica processual a legitimidade é aferida tão somente de

forma abstrata.

As alegações da reclamada se referem ao próprio mérito da

demanda e, além disso, quem escolhe a pessoa em face de quem

irá litigar é o autor da ação, de modo que, caso não se reconheça a

responsabilidade da reclamada pelo adimplemento das obrigações

trabalhistas referentes ao vínculo de emprego objeto de análise, é o

caso de se julgar improcedentes os pedidos e não, de se alterar o

polo passivo da relação processual.

Rejeita-se a preliminar e confirma-se a decisão contida na ata de

audiência (pág. 118) que indeferiu o requerimento de terceira

empresa ao polo passivo, por todos os fundamentos acima e pelos

fundamentos constantes na referida ata de audiência.

Mérito.

Sucessão empresarial.
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A parte reclamante, na petição inicial e na respectiva emenda,

constante da ata de audiência, pleiteia verbas trabalhistas e

rescisórias, alegando que foi inicialmente admitida pela empresa D.

M. CABRAL, franqueada do curso Enjoy Inglês Profissionalizante, e

que, posteriormente, a referida empregadora cedeu a franquia para

a ora reclamada. Alega que, após a referida cessão, continuou

trabalhando para a ora reclamada.

A reclamada, em sua defesa e respectiva emenda, alega que nunca

foi empregadora da parte reclamante, alegando que é apenas

franqueada do Curso Enjoy Profissionalizante. Invoca em seu favor

o art. 2.º da Lei n.º 8.955/1994.

Pois bem.

Quanto à norma legal invocada pela parte reclamante, trata-se de

lei inteiramente revogada pela Lei n.º 13.966/1994 e, além disso, o

art. 2.º transcrito pela parte reclamada não dispunha sobre a relação

entre o franqueado e seus empregados, mas, apenas, sobre a

relação entre o franqueado e o franqueador. E, portanto, ainda que

tivesse em vigor ao longo da relação de emprego objeto da

presente ação, ainda assim, não se aplicaria à questão sob análise.

O contrato de franquia de pág. 52/73, trazido aos autos pela parte

reclamada, demonstra que esta é franqueada do Curso Enjoy Inglês

Profissionalizante desde março/2022. Tal contrato, bem como o

respectivo termo aditivo de pág. 51 demonstram que, desde o início

do referido contrato até março/2023, a parte reclamada tinha

endereço à Rua Areolino de Abreu, 1379, Centro, Teresina/PI,

mesmo endereço em que a reclamante alega que sempre trabalhou,

desde a sua admissão, pela empresa DM Cabral, até a rescisão

contratual em 30/8/2022, endereço que consta na sua CTPS (pág.

14).

Ademais, o contrato de cessão de pág. 99/106 demonstra que, em

janeiro/2022, a antiga franqueada DM Cabral cedeu à ora

reclamada, com a anuência do franqueador, o contrato de franquia

que mantinha com o Curso Enjoy Inglês Profissionalizante, e, então,

nos termos do referido contrato a antiga empresa franqueada foi

vendida à ora reclamada, a qual sucedeu a DM Cabral em todos os

direitos e obrigações, nos termos da lei e expressos no referido

contrato.

O vínculo de emprego da parte reclamante continuou até 30/8/2022,

conforme data de saída registrada na CTPS (pág. 14/16). Aliás, o

representante do empregador, subscritor do registro de baixa na

CTPS, assim como do TRCT (pág. 24) é “Guilherme S”, ou seja, o

Sr. Guilherme Sousa, gerente da ora reclamada, que se apresentou

como tal ao oficial de justiça ao receber a notificação inicial do

presente processo (pág. 40). 

Pelos elementos acima analisados, está claro que, de fato, após a

cessão da franquia para a ora reclamada, a reclamante continuou

trabalhando no mesmo local, prestando serviços à ora reclamada.  

Nos termos dos arts. 10 e 448 e 448-A da CLT, a alteração na

estrutura jurídica, na titularidade, ou na forma de organização

empresarial do empregador não afeta o direito dos empregados,

nem prejudica os direitos por estes adquiridos. Em outras palavras a

sucessão não se opera apenas quanto ao direito do empregador

sucessor passar a dirigir a prestação pessoal de serviços pelos

empregados integrantes da empresa e de se beneficiar desses

serviços, mas também em relação às obrigações trabalhistas em

face daqueles empregados. A sucessão se opera em relação a todo

o patrimônio jurídico, que é composto de direitos e obrigações.

Ante o exposto, reconhece-se a sucessão empresarial e,

consequentemente, sendo a reclamada sucessora da antiga

empregadora da parte reclamante, é ela responsável pela quitação

de eventuais verbas trabalhistas e rescisórias que vierem a ser

reconhecidas na presente sentença.

FGTS. Indenização rescisória de 40%. Multa do art. 477 da CLT.

A parte reclamante pleiteia valor correspondente a FGTS não

recolhido e a indenização rescisória de 40% e o extrato de FGTS de

pág. 18/19, emitido em 6/10/2022, demonstra a ausência de

depósitos referentes ao período de 19/8/2020 a dezembro/2021,

bem como referente ao mês da rescisão contratual (agosto/2022),

assim como não há registro de depósito da indenização rescisória

de 40% sobre o FGTS, apesar de o TRCT (pág. 24) registrar que a

rescisão contratual se deu sem justa causa e por iniciativa do

empregador.

Ante o exposto, condena-se a reclamada a pagar valor

correspondente aos depósitos de FGTS (8%) incidentes sobre os

salários referentes ao período de 19/8/2020 a 31/12/2021 e ao mês

de agosto/2022, e indenização rescisória de 40% sobre o montante

do FGTS (valor já depositado + valor objeto da condenação).

Em conseqüência do inadimplemento da indenização rescisória de

40%, verba rescisória propriamente dita, é devida a multa do art.

477, § 8.º, da CLT, no valor equivalente ao salário mensal da parte

reclamante. Neste ponto, é irrelevante perquirir acerca de qualquer

elemento subjetivo (intenção, má-fé, culpa, etc.), sendo a multa

devida pela mera ausência de pontual quitação das verbas.

Em face da controvérsia instaurada, rejeita-se o pleito de multa do

art. 467 da CLT.

Parâmetros para os cálculos.

Para os cálculos, tomar-se-á por base remuneração mensal

indicada na inicial, qual seja, o valor de R$ 1.300,00.
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Justiça gratuita.

Trata-se de trabalhadora desempregada à época do ajuizamento da

ação, presumindo-se sua hipossuficiência financeira, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT, e não há quaisquer provas capazes de

infirmar tal presunção, que milita em favor da pessoa natural,

porquanto para relações jurídicas cíveis tal presunção se encontra

expressa em lei (art. 99, § 3º do CPC/15), desvelando-se, dessa

forma, a lacuna ontológica do art. 790, § 4º da CLT, uma vez que,

apesar de existir regra específica a tratar do tema, a CLT, com a

nova exigência, expressa-se desligada da realidade social que

permeia as relações trabalhistas.

Concede-se, portanto, o benefício da Justiça Gratuita à parte

reclamante.

Honoráriosadvocatícios.

O art. 791-A da CLT inaugurou na seara trabalhista a previsão de

honorários advocatícios sucumbenciais, vedando a compensação

entre os honorários (art. 791-A, § 3º da CLT).

Na hipótese, cabe à reclamada o pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da parte autora, os quais se fixam no

percentual de 10% (art. 791-A, § 2º da CLT), sobre o valor da

condenação após sua regular liquidação.

Não há falar em honorários sucumbenciais a cargo da parte

reclamante, por ser esta beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos

da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

Litigância de má-fé.

Não se configura, no presente caso, qualquer das hipóteses

elencadas nos arts. 793-A a 793-D da CLT ou no art. 80 do

CPC/2015, refletindo a demanda apenas o exercício dos direitos de

acesso à jurisdição, de ação e de defesa, razão por que não há falar

em cominação a qualquer das partes das penalidades por litigância

de má-fé.

Dispositivo

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, decide este Juízo,

rejeitaras preliminares arguidas e, no mérito, julgar procedentes

os pedidos formulados por RAÍSSA CRISTINA SOARES

BANDEIRA, reclamante, em face de RB QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL PIAUÍ LTDA (antiga razão social RENATO

BATISTA LTDA),reclamada, paracondenar a parte reclamada a

pagar à parte reclamante, nos termos e prazos que vierem a ser

fixados pelo juízo da execução após o trânsito em julgado, o crédito

correspondente a: a)valor correspondente aos depósitos de FGTS

(8%) incidentes sobre os salários referentes ao período de

19/8/2020 a 31/12/2021 e ao mês de agosto/2022; b) indenização

rescisória de 40% sobre o montante do FGTS (valor já depositado +

valor objeto da condenação); c) multa do art. 477, § 8.º, da CLT, no

valor equivalente ao salário mensal da parte reclamante; acrescidos

de correção monetária a contar do vencimento de cada obrigação,

utilizando-se o IPCAe até o dia anterior ao ajuizamento da ação e, a

partir de então até a data do efetivo pagamento ou garantia por

depósito judicial em dinheiro, deverá ser aplicada apenas a taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária), nos termos da

decisão do STF proferida em sede das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5867 e 6021, de 18/12/2020.

Sem recolhimentos previdenciários, vez que as parcelas objeto da

condenação não configuram salário-de-contribuição (art. 28, incisos

e parágrafos, da Lei nº 8.212/91).

Defere-se ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos do art. 790, § 3.º da CLT.

Honorários advocatícios de sucumbência, a cargo da parte

reclamada, em favor do advogado da parte reclamante, nos termos

da fundamentação.

Custas processuais, no montante de R$ 100,00,sobre R$ 5.000,00,

provisoriamente arbitrado como valor da condenação, para fins de

direito, pela reclamada, ficando, desde já, intimada para

providenciar e comprovar o recolhimento.

Liquidação por simples cálculos.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na

condição de órgão gestor do FGTS, vez que da condenação

decorreu reconhecimento de irregularidade de depósitos de FGTS,

valendo a presente sentença assinada eletronicamente como ofícios

para tais fins. Providências pela secretaria do juízo.

Intimem-se as partes, observada a forma eventualmente requerida

nas respectivas peças postulatórias. Publique-se. Registre-se.

ELISABETH RODRIGUES

Juíza do Trabalho

    ELISABETH RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000283-46.2024.5.22.0001
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AUTOR EDSON MARCELO MORAIS DOS
SANTOS

ADVOGADO ANNA RACHEL CAMINHA
MORAIS(OAB: 18867/PI)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SANTOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 18186/PI)

RÉU VERBRAS-INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARCELO MORAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 09:40

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do
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Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000232-35.2024.5.22.0001
AUTOR LARA GABRIELI DA COSTA SILVA

ADVOGADO FELIPE CANDIDO BORGES(OAB:
16807/PI)

ADVOGADO ANDERSON KLISMANN LIMA
MOURA(OAB: 16725/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA GABRIELI DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 10:00

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT
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de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000232-35.2024.5.22.0001
AUTOR LARA GABRIELI DA COSTA SILVA

ADVOGADO FELIPE CANDIDO BORGES(OAB:
16807/PI)

ADVOGADO ANDERSON KLISMANN LIMA
MOURA(OAB: 16725/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - DeJT

Destinatário:

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A

Audiência: 17/06/2024 10:00 (VIDEOCONFERÊNCIA) 

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

2. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

3. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

4. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

5. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

6. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

7 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

8. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

9. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

10. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO
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TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

11. Nessa audiência, o "DESTINATÁRIO" deverá comparecer

ou se fazer substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto

que tenha conhecimento dos fatos, cujas declarações

obrigarão o preponente. No caso de preposto, este deverá se

fazer habilitado por carta de preposição qualificando-o para

tanto, assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função.

12. O não comparecimento do "DESTINATÁRIO" à audiência

implicará o julgamento da questão à sua revelia e a

consideração de confissão quanto à matéria de fato.

13. A defesa e os documentos deverão ser juntados no PJe por

profissional habilitado no processo. Deverá ser apresentado ao

Juízo registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição da empresa perante o Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser

pessoa física, o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),

dados esses que deverão ser imediatamente comunicados ao

Juízo em caso de alteração durante o trâmite processual.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta

Vara Federal do Trabalho, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Ato GP

45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-20.2024.5.22.0001
AUTOR REBEKA LIA DAS CHAGAS MORAES

ADVOGADO FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB:
5828/PI)

ADVOGADO SAMUEL MAYCON MOURA DE
BRITO SILVA(OAB: 13090/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO PEREIRA
MARINS JUNIOR(OAB: 11578/PI)

RÉU TAIS CRISTINA ALVES GUIMARAES
SOUSA 04627116330

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBEKA LIA DAS CHAGAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 10:20

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.
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8.  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021500-44.2007.5.22.0001
AUTOR CRISTIANE MARIA MARTINS

FURTADO

ADVOGADO CRISTIANE MARIA MARTINS
FURTADO(OAB: 3323/PI)

RÉU ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS
MOURA FE

ADVOGADO ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS
MOURA FE(OAB: 1914/PI)

RÉU AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
- ME

ADVOGADO RICARDO ILTON CORREIA DOS
SANTOS(OAB: 3047/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA - ME

  - ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9674e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos e,

no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, imprimindo apenas efeito

modificativo à sentença de Id 88ae906 para determinar que os

valores sejam mantidos em contas judiciais até o trânsito em

julgado.

Ciência às partes.

Cumpra-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0021500-44.2007.5.22.0001
AUTOR CRISTIANE MARIA MARTINS

FURTADO

ADVOGADO CRISTIANE MARIA MARTINS
FURTADO(OAB: 3323/PI)

RÉU ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS
MOURA FE

ADVOGADO ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS
MOURA FE(OAB: 1914/PI)

RÉU AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
- ME

ADVOGADO RICARDO ILTON CORREIA DOS
SANTOS(OAB: 3047/PI)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9674e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos e,

no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, imprimindo apenas efeito

modificativo à sentença de Id 88ae906 para determinar que os

valores sejam mantidos em contas judiciais até o trânsito em

julgado.

Ciência às partes.

Cumpra-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000226-28.2024.5.22.0001
AUTOR DEBORA CRISTINA SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO ERSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
15227/PI)

RÉU GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO
DE INFORMATICA LTDA

RÉU IMUGI EDUCACAO E TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado, de

que:

- Deverá comparecer perante esta Justiça, na data e hora a

seguir mencionados, para audiência relativa à reclamação

trabalhista: 17/06/2024 10:40.

- No caso de audiência UNA (processos submetidos ao rito

sumaríssimo), as testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de notificação, na forma do art. 825 da

CLT, portando documento de identificação com foto.

- No caso de audiência INAUGURAL (processos submetidos ao

rito ordinário), não haverá oitiva de depoimentos. Caso

necessário, será marcada audiência de instrução em data

posterior.

- O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

- O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

- A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA DE FORMA

PRESENCIAL.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002684-62.2017.5.22.0001
AUTOR AIRAM BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CINEAS DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 232/PI)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 377247/SP)

ADVOGADO PAULA STORTI PIZZOTTI(OAB:
409551/SP)

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA ZANETI(OAB:
204217/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DA SILVA(OAB:
375529/SP)

ADVOGADO VANESSA LOPES BARONCELLI DOS
SANTOS(OAB: 277370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb99bc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CSP

Vistos, etc.,

A parte executada, devidamente citada para pagamento ou garantia

da execução, peticionou nos autos juntando depósito judicial do

valor da execução e das custas judiciais, de forma a comprovar o

integral cumprimento da obrigação.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,
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do CPC).

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, observando-

se os repasses devidos, consoante planilha de cálculos

(Id.a3bb18b).

A teor do disposto no Ato Conjunto GP/CR nº 002/2020,

especificamente no art. 5º, § 3º, 4º, 5º e 6º, determino que a

reclamante informe conta bancária de sua titularidade para

transferência dos valores devidos, e o advogado, se assim o

desejar, apresente o contrato de honorários e informe a conta para

depósito, para retenção e transferência dos honorários contratuais,

em 2 (dois) dias.

Decorrido o prazo sem resposta, proceda a Secretaria a pesquisa

dos dados bancários dos credores, utilizando-se dos meios

eletrônicos disponíveis, efetuando-se em ato contínuo à

transferência do montante devido para as contas bancárias de

titularidade do reclamante.

Intime-se o reclamando para comprovar o devido recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de

penhora.

Após, caso haja valores remanescentes, proceda-se à liberação em

favor da reclamada.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e cautelas de praxe.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002684-62.2017.5.22.0001
AUTOR AIRAM BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CINEAS DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 232/PI)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 377247/SP)

ADVOGADO PAULA STORTI PIZZOTTI(OAB:
409551/SP)

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA ZANETI(OAB:
204217/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DA SILVA(OAB:
375529/SP)

ADVOGADO VANESSA LOPES BARONCELLI DOS
SANTOS(OAB: 277370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRAM BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb99bc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CSP

Vistos, etc.,

A parte executada, devidamente citada para pagamento ou garantia

da execução, peticionou nos autos juntando depósito judicial do

valor da execução e das custas judiciais, de forma a comprovar o

integral cumprimento da obrigação.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, observando-

se os repasses devidos, consoante planilha de cálculos

(Id.a3bb18b).

A teor do disposto no Ato Conjunto GP/CR nº 002/2020,

especificamente no art. 5º, § 3º, 4º, 5º e 6º, determino que a

reclamante informe conta bancária de sua titularidade para

transferência dos valores devidos, e o advogado, se assim o

desejar, apresente o contrato de honorários e informe a conta para

depósito, para retenção e transferência dos honorários contratuais,

em 2 (dois) dias.

Decorrido o prazo sem resposta, proceda a Secretaria a pesquisa

dos dados bancários dos credores, utilizando-se dos meios

eletrônicos disponíveis, efetuando-se em ato contínuo à

transferência do montante devido para as contas bancárias de

titularidade do reclamante.

Intime-se o reclamando para comprovar o devido recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de

penhora.

Após, caso haja valores remanescentes, proceda-se à liberação em

favor da reclamada.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e cautelas de praxe.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000182-09.2024.5.22.0001
AUTOR MARA VALERIA JORGE DOS REIS

DE SOUSA

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA
CALEGARI(OAB: 16953/PI)

RÉU MARIA DO CARMO
CRONEMBERGER CRUZ MARQUES

RÉU MARIA DO CARMO
CRONEMBERGER CRUZ MARQUES
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA VALERIA JORGE DOS REIS DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado, de

que:

- Deverá comparecer perante esta Justiça, na data e hora a

seguir mencionados, para audiência relativa à reclamação

trabalhista: 17/06/2024 11:00.

- No caso de audiência UNA (processos submetidos ao rito

sumaríssimo), as testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de notificação, na forma do art. 825 da

CLT, portando documento de identificação com foto.

- No caso de audiência INAUGURAL (processos submetidos ao

rito ordinário), não haverá oitiva de depoimentos. Caso

necessário, será marcada audiência de instrução em data

posterior.

- O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

- O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

- A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA DE FORMA

PRESENCIAL.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0003057-69.2012.5.22.0001
CONSIGNANTE FUNDACAO PE ANTONIO DANTE

CIVIERO

ADVOGADO ANA RAQUEL PINTO GUEDES
FERREIRA(OAB: 4706/PI)

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

CONSIGNATÁRIO ROSILDA TAVARES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PE ANTONIO DANTE CIVIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5db2ede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000942-60.2021.5.22.0001
AUTOR KATIANE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU HERBERT DE SOUSA GOMES

ADVOGADO JOCEMAR DE FRANCA LIMA(OAB:
13178/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d62931

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CSP

Vistos, etc.,

A parte executada, devidamente citada para pagamento ou garantia

da execução, peticionou nos autos juntando depósito judicial do

valor da execução e das custas judiciais, de forma a comprovar o

integral cumprimento da obrigação.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, observando-

se os repasses devidos, consoante planilha de cálculos

(Id.581bd14).

Dados bancários apresentados no id. c998857.

Após, caso haja valores remanescentes, proceda-se à liberação em

favor da reclamada.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e cautelas de praxe.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000942-60.2021.5.22.0001
AUTOR KATIANE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU HERBERT DE SOUSA GOMES
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ADVOGADO JOCEMAR DE FRANCA LIMA(OAB:
13178/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT DE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d62931

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CSP

Vistos, etc.,

A parte executada, devidamente citada para pagamento ou garantia

da execução, peticionou nos autos juntando depósito judicial do

valor da execução e das custas judiciais, de forma a comprovar o

integral cumprimento da obrigação.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, observando-

se os repasses devidos, consoante planilha de cálculos

(Id.581bd14).

Dados bancários apresentados no id. c998857.

Após, caso haja valores remanescentes, proceda-se à liberação em

favor da reclamada.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos com as anotações e cautelas de praxe.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001459-94.2023.5.22.0001
AUTOR ELIVANE DA CONCEICAO MUNIZ

ADVOGADO WALTER BARROS DE
ANCHIETA(OAB: 7655/PI)

RÉU BARBARA BANDEIRA E SILVA

RÉU OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU G3 ARQUITETURA & CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO EDSON DE AVO CATETO(OAB:
453525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANE DA CONCEICAO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d0dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

As partes reclamante e reclamada atravessaram petição conjunta,

mediante a qual propõem se conciliar, com vistas a por fim à lide.

Segundo os termos consignados na petição da composição, os

valores devidos objeto da presente avença importam a quantia total

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). A pactuação prevê que a

empresa pagará ao reclamante o valor de R$ 2.800,00 (dois mil e

oitocentos reais) e ao seu patrono a quantia de R$ 1.200,00 (mil e

duzentos reais), ambos mediante transferências bancárias para

contas de titularidade dos respectivos credores e divididos em 4

parcelas.

É direito das partes transacionar em juízo ou fora dele, com vistas a

composição de verbas trabalhistas, devendo ser observada apenas

a inexistência de vícios de consentimento na vontade externada

pelas partes e a natureza das verbas.

Fica a parte reclamante com o prazo de 05 (cinco) dias para

reclamar eventual inadimplência da parte reclamada. Após o

decurso desse prazo, o silêncio da parte reclamante importará na

presunção de quitação do débito.

Da sua análise, verifica-se que os termos propostos se mostram

dentro dos parâmetros legais, razão pela qual HOMOLOGOo

referido ajuste, nos termos do art. 764, § 3º, da CLT, para que

surtam os efeitos jurídicos e legais.

Contribuições previdenciárias, observadas as verbas pleiteadas na

inicial, proporcionalmente, a cargo da parte reclamada que deverá

pagá-la no prazo de 15 (quinze) dias após o vencimento do acordo,

com recolhimento em GPS, informando o código 2909 e 1708,

CNPJ da empresa e NIT/PIS/PASEP do trabalhador.

Custas pela reclamada, no valor de R$80,00 (oitenta reais),

calculadas sobre o montante do acordo, porém dispensadas em

face de seu ínfimo valor.

Retire-se o processo de pauta.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos em definitivo, com as anotações e

cautelas de praxe.

Publique-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0001459-94.2023.5.22.0001
AUTOR ELIVANE DA CONCEICAO MUNIZ

ADVOGADO WALTER BARROS DE
ANCHIETA(OAB: 7655/PI)

RÉU BARBARA BANDEIRA E SILVA

RÉU OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU G3 ARQUITETURA & CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO EDSON DE AVO CATETO(OAB:
453525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G3 ARQUITETURA & CONSTRUCAO LTDA

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d0dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

As partes reclamante e reclamada atravessaram petição conjunta,

mediante a qual propõem se conciliar, com vistas a por fim à lide.

Segundo os termos consignados na petição da composição, os

valores devidos objeto da presente avença importam a quantia total

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). A pactuação prevê que a

empresa pagará ao reclamante o valor de R$ 2.800,00 (dois mil e

oitocentos reais) e ao seu patrono a quantia de R$ 1.200,00 (mil e

duzentos reais), ambos mediante transferências bancárias para

contas de titularidade dos respectivos credores e divididos em 4

parcelas.

É direito das partes transacionar em juízo ou fora dele, com vistas a

composição de verbas trabalhistas, devendo ser observada apenas

a inexistência de vícios de consentimento na vontade externada

pelas partes e a natureza das verbas.

Fica a parte reclamante com o prazo de 05 (cinco) dias para

reclamar eventual inadimplência da parte reclamada. Após o

decurso desse prazo, o silêncio da parte reclamante importará na

presunção de quitação do débito.

Da sua análise, verifica-se que os termos propostos se mostram

dentro dos parâmetros legais, razão pela qual HOMOLOGOo

referido ajuste, nos termos do art. 764, § 3º, da CLT, para que

surtam os efeitos jurídicos e legais.

Contribuições previdenciárias, observadas as verbas pleiteadas na

inicial, proporcionalmente, a cargo da parte reclamada que deverá

pagá-la no prazo de 15 (quinze) dias após o vencimento do acordo,

com recolhimento em GPS, informando o código 2909 e 1708,

CNPJ da empresa e NIT/PIS/PASEP do trabalhador.

Custas pela reclamada, no valor de R$80,00 (oitenta reais),

calculadas sobre o montante do acordo, porém dispensadas em

face de seu ínfimo valor.

Retire-se o processo de pauta.

Tudo feito e comprovado, nada mais havendo a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos em definitivo, com as anotações e

cautelas de praxe.

Publique-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000153-56.2024.5.22.0001
AUTOR STEPHANIE GOMES DE SOUSA

ADVOGADO WALTER BARROS DE
ANCHIETA(OAB: 7655/PI)

RÉU N K C RODRIGUES LTDA

RÉU AFAVORITA PADARIA LTDA - ME

RÉU PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LIMA

RÉU LIMA & CAMPELO PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado, de

que:

- Deverá comparecer perante esta Justiça, na data e hora a

seguir mencionados, para audiência relativa à reclamação

trabalhista: 17/06/2024 11:20.

- No caso de audiência UNA (processos submetidos ao rito

sumaríssimo), as testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de notificação, na forma do art. 825 da

CLT, portando documento de identificação com foto.

- No caso de audiência INAUGURAL (processos submetidos ao

rito ordinário), não haverá oitiva de depoimentos. Caso

necessário, será marcada audiência de instrução em data

posterior.

- O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

- O endereço da parte reclamante deverá ser mantido
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atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

- A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA DE FORMA

PRESENCIAL.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000281-76.2024.5.22.0001
REQUERENTES VOLTAMP INSTALACOES E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SYLVIO ALVES
PARENTE(OAB: 14040/PI)

ADVOGADO LARISSA LAIANA DIAS LOPES(OAB:
13057/PI)

REQUERENTES ANTONIO BATISTA DA SILVA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTAMP INSTALACOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0e44ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000990-19.2021.5.22.0001
AUTOR GERLINDE EDLA BARBOSA LIMA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE
DE SOUZA(OAB: 16161/PI)

ADVOGADO ARIANA LEITE E SILVA(OAB:
11155/PI)

RÉU VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea19565

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

As obrigações oriundas do presente feito encontram-se

integralmente adimplidas.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Caso haja valores remanescentes, liberem-se em favor da

reclamada TELEFONICA BRASIL S.A..

Nada mais havendo a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos com

as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Cumpra-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000990-19.2021.5.22.0001
AUTOR GERLINDE EDLA BARBOSA LIMA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE
DE SOUZA(OAB: 16161/PI)

ADVOGADO ARIANA LEITE E SILVA(OAB:
11155/PI)

RÉU VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLINDE EDLA BARBOSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea19565

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

As obrigações oriundas do presente feito encontram-se

integralmente adimplidas.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Caso haja valores remanescentes, liberem-se em favor da

reclamada TELEFONICA BRASIL S.A..

Nada mais havendo a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos com

as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Cumpra-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000597-60.2022.5.22.0001
REQUERENTES SINDICATO TRAB EMPRESAS DE

TRANSP ROD NO ESTADO DO PI

ADVOGADO LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB:
9587/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO PEREIRA
MARINS JUNIOR(OAB: 11578/PI)

REQUERENTES LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB EMPRESAS DE TRANSP ROD NO
ESTADO DO PI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1947636

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte reclamante acerca do cumprimento do

acordo, presume-se como quitado.

Intimada a comprovar o pagamento de custas, a parte reclamante

permaneceu inerte, no qual fora determinado o bloqueio do valor

devido em suas contas.

Assim, as obrigações oriundas do presente feito encontram-se

integralmente adimplidas.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Efetuem-se os repasses das exações fiscais.

Após, nada mais havendo a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos

com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Cumpra-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0001446-95.2023.5.22.0001
REQUERENTES LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE SA(OAB:
15569/PI)

REQUERENTES LPR RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES MALTA
CABRAL(OAB: 31094/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1790572

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte reclamante acerca do cumprimento do

acordo, presume-se como quitado.

Intimada a comprovar o pagamento de custas processuais e

contribuições previdenciárias, a parte se manteve inerte, no qual os

valores foram bloqueados via SISBAJUD.

Assim, as obrigações oriundas do presente feito encontram-se

integralmente adimplidas.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Efetuem-se os repasses das exações fiscais, conforme planilha de

cálculos de Id.b81b350, util izando-se do depósito judicial

supracitado.

Após, nada mais havendo a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos

com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Cumpra-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0001446-95.2023.5.22.0001
REQUERENTES LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE SA(OAB:
15569/PI)

REQUERENTES LPR RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES MALTA
CABRAL(OAB: 31094/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPR RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1790572

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte reclamante acerca do cumprimento do

acordo, presume-se como quitado.

Intimada a comprovar o pagamento de custas processuais e
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contribuições previdenciárias, a parte se manteve inerte, no qual os

valores foram bloqueados via SISBAJUD.

Assim, as obrigações oriundas do presente feito encontram-se

integralmente adimplidas.

Pelo exposto, julgo extinta a presente execução (art. 924, Inciso II,

do CPC).

Efetuem-se os repasses das exações fiscais, conforme planilha de

cálculos de Id.b81b350, util izando-se do depósito judicial

supracitado.

Após, nada mais havendo a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos

com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Cumpra-se.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000168-25.2024.5.22.0001
AUTOR SOCORRO MARIA SOARES

LAURINDO

ADVOGADO MARIA AMANDA DE ARAUJO
LACERDA(OAB: 23293/PI)

ADVOGADO GEIZA RAISA RIBEIRO
OSORIO(OAB: 23113/PI)

RÉU MISEL - MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO E SERVICO DE
LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCORRO MARIA SOARES LAURINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 11:40

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas
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deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000236-72.2024.5.22.0001
AUTOR ANTONIO ADRIANO PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREZA ALEXANDRA
SOARES(OAB: 4219/PI)

ADVOGADO REGINALDO ALVES DE
CARVALHO(OAB: 21574/PI)

ADVOGADO LUCAS LIRA MARTINS(OAB:
20080/PI)

RÉU J F F DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado, de

que:

- Deverá comparecer perante esta Justiça, na data e hora a

seguir mencionados, para audiência relativa à reclamação

trabalhista: 17/06/2024 12:00.

- No caso de audiência UNA (processos submetidos ao rito

sumaríssimo), as testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de notificação, na forma do art. 825 da

CLT, portando documento de identificação com foto.

- No caso de audiência INAUGURAL (processos submetidos ao

rito ordinário), não haverá oitiva de depoimentos. Caso

necessário, será marcada audiência de instrução em data

posterior.

- O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

- O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

- A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA DE FORMA

PRESENCIAL.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001486-50.2018.5.22.0002
AUTOR GERARDO PIRES DE SOUSA

ADVOGADO MIGUEL SALES DE LIMA(OAB:
9189/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdd1b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Providências pela secretaria para expedição dos RPVs, conforme

determinado no id. 9e6a055.

Prossigo.

Considerando que o reclamante tem demonstrado boa-fé e

interesse em quitar o débito exequendo e por não vislumbrar

qualquer prejuízo à parte credora, DEFIRO O PARCELAMENTO,

que deve ser comprovado o pagamento nos autos até o dia

30/03/2024 e as demais a cada 30 (trinta) dias ou primeiro dia útil

subsequente se aquele não o for

Em caso de inércia, providências de execução, utilizando-se de
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todos os meios disponíveis ao juízo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001486-50.2018.5.22.0002
AUTOR GERARDO PIRES DE SOUSA

ADVOGADO MIGUEL SALES DE LIMA(OAB:
9189/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERARDO PIRES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdd1b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Providências pela secretaria para expedição dos RPVs, conforme

determinado no id. 9e6a055.

Prossigo.

Considerando que o reclamante tem demonstrado boa-fé e

interesse em quitar o débito exequendo e por não vislumbrar

qualquer prejuízo à parte credora, DEFIRO O PARCELAMENTO,

que deve ser comprovado o pagamento nos autos até o dia

30/03/2024 e as demais a cada 30 (trinta) dias ou primeiro dia útil

subsequente se aquele não o for

Em caso de inércia, providências de execução, utilizando-se de

todos os meios disponíveis ao juízo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000952-75.2019.5.22.0001
AUTOR NILSON SANTOS NETO

ADVOGADO PEDRO DA ROCHA PORTELA(OAB:
2043/PI)

ADVOGADO NAIANA DANTAS PORTELA(OAB:
5787/PI)

ADVOGADO CARLA VIRGINIA DANTAS AVELINO
PORTELA(OAB: 2038/PI)

RÉU 3J COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RÉU REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RÉU JANE MARIA PORTO ARY

RÉU 7J PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA

RÉU 7M PARTICIPACOES LTDA

RÉU AMARILDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

RÉU JOSAMY CAVALCANTI FEITOSA
SEGUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3J COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS TELEFONICOS LTDA

  - AMARILDO ALVES DE SOUZA

  - REDEFONE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c22163

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando a manifestação de id. 1c1ad33, retirem-se as

restrições dos automóveis da executada JOSAMY CAVALCANTI

FEITOSA SEGUNDO.

Após, remetam-se os autos ao sobrestamento para aguardar o

cumprimento integral do acordo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000952-75.2019.5.22.0001
AUTOR NILSON SANTOS NETO

ADVOGADO PEDRO DA ROCHA PORTELA(OAB:
2043/PI)

ADVOGADO NAIANA DANTAS PORTELA(OAB:
5787/PI)

ADVOGADO CARLA VIRGINIA DANTAS AVELINO
PORTELA(OAB: 2038/PI)

RÉU 3J COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
TELEFONICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RÉU REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

RÉU JANE MARIA PORTO ARY
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RÉU 7J PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA

RÉU 7M PARTICIPACOES LTDA

RÉU AMARILDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

RÉU JOSAMY CAVALCANTI FEITOSA
SEGUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c22163

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando a manifestação de id. 1c1ad33, retirem-se as

restrições dos automóveis da executada JOSAMY CAVALCANTI

FEITOSA SEGUNDO.

Após, remetam-se os autos ao sobrestamento para aguardar o

cumprimento integral do acordo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000195-76.2022.5.22.0001
AUTOR JORGE FRANCISCO ALMEIDA DE

SOUSA

ADVOGADO MARILIA MENDES DE CARVALHO
BOMFIM(OAB: 2615/PI)

RÉU PIVSEG-PIAUI VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU KRISHNA FONSECA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FRANCISCO ALMEIDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f40eb

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando o retorno infrutífero das ferramentas executórias,

intime-se a União, como devedora subsidiária, para fins do Art 535

do CPC.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000195-02.2024.5.22.0003
AUTOR HENRIQUE CESAR RODRIGUES DA

ROCHA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE CESAR RODRIGUES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

que, em conformidade com o Art. 3º, I, da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 104/2021 do TRT da 22ª Região,foi

designada audiência para o presente feito, que será realizada

por videoconferência, em data e horário abaixo discriminados,

devendo as partes seguirem os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 18/06/2024 08:30

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, devem, inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 123
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Nessa AUDIÊNCIA INAUGURAL, não haverá oitiva de

depoimentos. Caso necessário, será marcada audiência de

instrução em data posterior.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo.

14. É permitido às partes e advogados comparecerem

presencialmente à sala de audiências da 1ª VT de Teresina,

caso queiram, para participarem da audiência. Nesse caso,

deverão comparecer 10 minutos antes do horário previsto para

a audiência e informar, no balcão da Vara, que participarão

presencialmente da sessão.

Eventuais problemas de acesso deverão ser comunicados até 5

minutos após o horário previsto para o início da audiência pela

via a seguir:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000972-61.2022.5.22.0001
AUTOR LUIZ CARLOS DE ARAUJO

CORDEIRO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO MARY BARROS BEZERRA(OAB:
104/PI)

ADVOGADO CAMILLA SOUSA DO VALE(OAB:
20735/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f640d

proferida nos autos.

Vistos, etc.,

Deixo de receber os embargos à execução opostos, eis que

incabível em face de decisão interlocutória, bem como incabível na

fase de liquidação, nos termos do artigo 893, §1º, da CLT, não

preenchidas as condições para o seu recebimento (art. 897, § 1º,

CLT), sendo, portanto, via processual inadequada.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000972-61.2022.5.22.0001
AUTOR LUIZ CARLOS DE ARAUJO

CORDEIRO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO MARY BARROS BEZERRA(OAB:
104/PI)

ADVOGADO CAMILLA SOUSA DO VALE(OAB:
20735/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE ARAUJO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f640d

proferida nos autos.

Vistos, etc.,

Deixo de receber os embargos à execução opostos, eis que

incabível em face de decisão interlocutória, bem como incabível na

fase de liquidação, nos termos do artigo 893, §1º, da CLT, não

preenchidas as condições para o seu recebimento (art. 897, § 1º,

CLT), sendo, portanto, via processual inadequada.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000529-76.2023.5.22.0001
AUTOR GISELIO MARQUES BELFORT

ADVOGADO MARIA IRENE ROSA DE ASSIS
MENDES(OAB: 15261/PI)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MENDES E
SILVA(OAB: 21922/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TERESINA

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276586f

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Intime-se o perito para, no prazo de 10 dias, apresentar os

esclarecimentos solicitados.

Após a apresentação dos esclarecimentos, as partes já ficam

intimadas para se manifestarem sobre o laudo e apresentar suas

razões finais, no prazo de 5 dias.

Por fim, os autos deverão ser distribuídos para julgamento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000529-76.2023.5.22.0001
AUTOR GISELIO MARQUES BELFORT

ADVOGADO MARIA IRENE ROSA DE ASSIS
MENDES(OAB: 15261/PI)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MENDES E
SILVA(OAB: 21922/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TERESINA

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELIO MARQUES BELFORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276586f

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Intime-se o perito para, no prazo de 10 dias, apresentar os

esclarecimentos solicitados.

Após a apresentação dos esclarecimentos, as partes já ficam

intimadas para se manifestarem sobre o laudo e apresentar suas

razões finais, no prazo de 5 dias.

Por fim, os autos deverão ser distribuídos para julgamento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTAC-0080519-34.2014.5.22.0001
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO PEDRO DE ALCANTARA SINIMBU

EXECUTADO CAROLINE APARECIDA GOMES
LIMA

EXECUTADO LAVATEC- LAVANDERIA TECNICA
LTDA - ME

EXECUTADO ANTONIO DIB TAJRA

ADVOGADO MAIRA CASTELO BRANCO LEITE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 3276/PI)

EXECUTADO TUFI ADALA TAJRA JUNIOR

EXECUTADO AZUL LAVANDERIA LTDA - EPP

EXECUTADO EDILENE CASTRO PEREIRA

EXECUTADO CLAUDIA CRISTINA LUSTOSA
BRANDAO

ADVOGADO RUBEM DE NEIVA
GONCALVES(OAB: 13998/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SANTA MARIA LTDA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO LIMA
FERREIRA(OAB: 5765/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CERQUEIRA DANTAS

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO LIMA
FERREIRA(OAB: 5765/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIB TAJRA

  - CLAUDIA CRISTINA LUSTOSA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235427b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se

acerca da exceção de pré-executividade oposta.

Após, com ou sem manifestação, distribuam-se os autos para

julgamento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001793-07.2018.5.22.0001
AUTOR FRANCISCA YARLA CARNEIRO

COSTA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

ADVOGADO MARIA ELVINA LAGES VERAS
BARBOSA(OAB: 17423/PI)

ADVOGADO FREDERICO NUNES MENDES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 9024/PI)

RÉU CHRISTIANE SENA CUNHA MELO

RÉU C S C MELO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA YARLA CARNEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb305b

proferido nos autos.

CSP

Vistos, etc,

Considerando que todas as medidas executórias retornaram

infrutíferas, concedo ao exequente o prazo de 5 dias para

apresentar MEIOS OBJETIVOS que viabilizem o prosseguimento da

execução. Em não havendo petição, arquivem-se os autos para fins

de decurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT, deixando

registrado que simples petição posterior requerendo o

prosseguimento da execução e/ou indicando meios NÃO objetivos

não levará ao desarquivamento, bem como suspensão/interrupção

do prazo prescricional.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001826-85.2018.5.22.0004
AUTOR JANIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS SERGIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 7430/PI)

RÉU VITOR MELLO SADY

RÉU J. S. ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IVILLA BARBOSA ARAUJO(OAB:
8836/PI)

RÉU JOSE FRANCISCO SADY JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. S. ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26dbf2

proferido nos autos.

CLRB

DESPACHO

Vistos etc.,

Em atenção à petição do exequente, verifico erro material na

decisão de Id 9015e85 apenas em relação à terceira parcela que,

conforme o acordo firmado entre as partes, o valor dessa parcela

deverá ser creditado na conta bancária do advogado.

Assim, constatado o erro material na citada decisão, sanável a

qualquer tempo a teor do art. 897-A, parágrafo único, da CLT, c/c

art. 463, I, do CPC, reconsidero a decisão de Id 9015e85 e onde se

lê: c) 3ª parcela a vencer em 08/10/2024 no valor de R$ 10.000,00,

a ser depositada na conta bancária do exequente, leia-se: c) 3ª

parcela a vencer em 08/10/2024 no valor de R$ 10.000,00, a ser

depositada na conta bancária do patrono do exequente referente a

honorários contratuais.

Ciência às partes.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001826-85.2018.5.22.0004
AUTOR JANIEL RODRIGUES DA SILVA
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ADVOGADO CARLOS SERGIO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 7430/PI)

RÉU VITOR MELLO SADY

RÉU J. S. ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IVILLA BARBOSA ARAUJO(OAB:
8836/PI)

RÉU JOSE FRANCISCO SADY JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26dbf2

proferido nos autos.

CLRB

DESPACHO

Vistos etc.,

Em atenção à petição do exequente, verifico erro material na

decisão de Id 9015e85 apenas em relação à terceira parcela que,

conforme o acordo firmado entre as partes, o valor dessa parcela

deverá ser creditado na conta bancária do advogado.

Assim, constatado o erro material na citada decisão, sanável a

qualquer tempo a teor do art. 897-A, parágrafo único, da CLT, c/c

art. 463, I, do CPC, reconsidero a decisão de Id 9015e85 e onde se

lê: c) 3ª parcela a vencer em 08/10/2024 no valor de R$ 10.000,00,

a ser depositada na conta bancária do exequente, leia-se: c) 3ª

parcela a vencer em 08/10/2024 no valor de R$ 10.000,00, a ser

depositada na conta bancária do patrono do exequente referente a

honorários contratuais.

Ciência às partes.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001185-72.2019.5.22.0001
AUTOR LETICIA DE SOUSA CORDEIRO

ADVOGADO ZACARIAS BARBOSA DA
SILVA(OAB: 277296/PI)

RÉU JARDEL BRITO LIMA

RÉU REALIZA REPRESENTACOES E
PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO PABLO LUIS CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 17021/PI)

RÉU FRANKLANE PIEROTE DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE SOUSA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1052305

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Indefiro o pedido formulado sob o ID. e37c40d, uma vez que

compete ao exequente trazer aos autos os meios objetivos e

efetivos para prosseguimento da execução. Portanto, concedo novo

prazo de 15 dias para juntar a devida certidão cartorária.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000301-67.2024.5.22.0001
AUTOR MARIA DO SOCORRO MARQUES DO

NASCIMENTO FILHA

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO MARQUES DO NASCIMENTO FILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado, de

que:

- Deverá comparecer perante esta Justiça, na data e hora a

seguir mencionados, para audiência relativa à reclamação

trabalhista: 19/06/2024 08:30.

- No caso de audiência UNA (processos submetidos ao rito

sumaríssimo), as testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de notificação, na forma do art. 825 da

CLT, portando documento de identificação com foto.

- No caso de audiência INAUGURAL (processos submetidos ao

rito ordinário), não haverá oitiva de depoimentos. Caso

necessário, será marcada audiência de instrução em data

posterior.

- O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

- O endereço da parte reclamante deverá ser mantido
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atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

- A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA DE FORMA

PRESENCIAL.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000424-07.2020.5.22.0001
AUTOR NAPOLEAO MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA
BAIMA(OAB: 14023/PI)

ADVOGADO FELIPE DA PAZ SOUSA(OAB:
16213/PI)

RÉU COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO SABRINA GODINHO VIEIRA
RAPPEL(OAB: 201592/MG)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA FARIAS
MONTENEGRO(OAB: 131531/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

PERITO DANIEL MENDES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
CPRM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04422bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Considerando o decurso do prazo legal para a parte reclamante

impugnar a conta de liquidação, HOMOLOGO OS CÁLCULOS

OFERTADOS PELA RECLAMADA, posto que em consonância com

os parâmetros e critérios estabelecidos nos autos, para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos. Fixo, pois, o valor global da

condenação em R$ 44.793,82 (quarenta e quatro mil setecentos e

noventa e três reais e oitenta e dois centavos), sujeita à correção

monetária e juros moratórios à época do pagamento.

Cite-se o(a) reclamado(a), por meio de publicação no DEJT em

nome do procurador, para pagar a dívida remanescente em 48

horas, ou garantir a execução (art. 880/CLT c/c art.513, § 2º/CPC),

observada a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei nº 6.830/80 e 835/

CPC, sob pena de penhora.

Decorrido prazo acima sem o pagamento espontâneo ou garantia

do juízo, inicie-se a execução com a adoção das ferramentas

executórias a disposição deste Juízo.

Sem resultados efetivos, inclua-se a parte executada no BNDT e

SERASAJUD.

Em seguida, ciência à parte exequente acerca da inexistência de

bens dos devedores passíveis de execução e encaminhem-se os

autos ao arquivamento provisório pelo prazo de dois anos, ficando a

parte ciente que, decorrido esse prazo prescricional sem que a

parte autora forneça os meios necessár ios ao regular

prosseguimento do feito, SERÁ DECLARADA A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE do direito de ação do exequente quanto à

pretensão executiva e, consequentemente, JULGADO EXTINTO o

processo de execução, nos termos do art.11-A da CLT.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000424-07.2020.5.22.0001
AUTOR NAPOLEAO MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA
BAIMA(OAB: 14023/PI)

ADVOGADO FELIPE DA PAZ SOUSA(OAB:
16213/PI)

RÉU COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO SABRINA GODINHO VIEIRA
RAPPEL(OAB: 201592/MG)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA FARIAS
MONTENEGRO(OAB: 131531/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

PERITO DANIEL MENDES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAPOLEAO MACHADO DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04422bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Considerando o decurso do prazo legal para a parte reclamante

impugnar a conta de liquidação, HOMOLOGO OS CÁLCULOS

OFERTADOS PELA RECLAMADA, posto que em consonância com

os parâmetros e critérios estabelecidos nos autos, para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos. Fixo, pois, o valor global da

condenação em R$ 44.793,82 (quarenta e quatro mil setecentos e

noventa e três reais e oitenta e dois centavos), sujeita à correção

monetária e juros moratórios à época do pagamento.

Cite-se o(a) reclamado(a), por meio de publicação no DEJT em

nome do procurador, para pagar a dívida remanescente em 48

horas, ou garantir a execução (art. 880/CLT c/c art.513, § 2º/CPC),

observada a gradação dos arts. 882/CLT, 11/Lei nº 6.830/80 e 835/

CPC, sob pena de penhora.

Decorrido prazo acima sem o pagamento espontâneo ou garantia

do juízo, inicie-se a execução com a adoção das ferramentas

executórias a disposição deste Juízo.

Sem resultados efetivos, inclua-se a parte executada no BNDT e

SERASAJUD.

Em seguida, ciência à parte exequente acerca da inexistência de

bens dos devedores passíveis de execução e encaminhem-se os

autos ao arquivamento provisório pelo prazo de dois anos, ficando a

parte ciente que, decorrido esse prazo prescricional sem que a

parte autora forneça os meios necessár ios ao regular

prosseguimento do feito, SERÁ DECLARADA A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE do direito de ação do exequente quanto à

pretensão executiva e, consequentemente, JULGADO EXTINTO o

processo de execução, nos termos do art.11-A da CLT.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000987-93.2023.5.22.0001
AUTOR ANA CLARA SOUSA

ADVOGADO RENAN MELO RODRIGUES(OAB:
20660/PI)

RÉU NATALIA MARTINHAO SANDEI

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MARTINHAO SANDEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcaa834

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de recurso ordinário tempestivo e desacompanhado do

preparo recursal, em que a primeira reclamada requer a concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Como é cediço, os benefícios da justiça gratuita podem ser

concedidos - inclusive de ofício pelo juiz, a teor do art. 790, § 3º, da

CLT - àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, tendo a jurisprudência seguido uma

linha mais abrangente, no sentido de conceder tais benefícios

também ao empregador, pessoa jurídica, nos casos em que

efetivamente demonstrada a fragilidade de suas finanças.

No caso em análise, no entanto, verifico que as alegações de

insuf ic iência econômica da parte reclamada não estão

suficientemente comprovadas. Os documentos anexados ao

recurso, apesar de indicarem a dificuldade de honrar, no prazo

certo, os compromissos assumidos, por si só, não comprovam

cabalmente a impossibilidade da reclamada de arcar com as custas

processuais, tampouco demonstram sua insuficiência patrimonial

para suportar a futura execução, razão pela qual indefiro o pedido.

Deste modo, e nos termos da OJ SBDI1 269 c/c art. 932, § único,

do CPC, determino ao recorrente que, no prazo de 05 dias, junte

aos autos comprovante de depósito recursal e pagamento de

custas, sob pena de não recebimento do recurso. Determino que

o recorrente, no mesmo prazo, junte aos autos procuração, nos

termos do parágrafo único do art. 932 do CPC, sob pena de não

recebimento do recurso.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000541-27.2022.5.22.0001
AUTOR CARMEM LEIDE VIANA DA SILVA
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ADVOGADO MARIA JULIANA SOUSA DA
SILVA(OAB: 15239/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d945fe0

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Concedo o prazo de 5 dias para a reclamada juntar a devida

Planilha de Cálculos.

Após, remetam-se os autos ao SCLJ.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000890-64.2021.5.22.0001
AUTOR FRANCINALDO DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO GILSON ALVES DA SILVA(OAB:
12468/PI)

RÉU MARCELIO DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO LUIS ARAUJO DE
MORAES(OAB: 7781/PI)

RÉU FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

RÉU FM TRANSPORTES ESCOLARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce4c76

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando que o acordo já estava na fase de execução, indefiro

o pedido de divisão das custas.

Desse modo, intime-se a reclamada para comprovar o integral

recolhimento das custas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000890-64.2021.5.22.0001
AUTOR FRANCINALDO DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO GILSON ALVES DA SILVA(OAB:
12468/PI)

RÉU MARCELIO DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO LUIS ARAUJO DE
MORAES(OAB: 7781/PI)

RÉU FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

RÉU FM TRANSPORTES ESCOLARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce4c76

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando que o acordo já estava na fase de execução, indefiro

o pedido de divisão das custas.

Desse modo, intime-se a reclamada para comprovar o integral

recolhimento das custas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001516-15.2023.5.22.0001
AUTOR DEIVID CARLOS SOARES

ADVOGADO ALEX NIGER LOPES RAMOS(OAB:
7298/PI)

RÉU ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

RÉU META CONSTRUTORA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ISMAEL GREIN(OAB: 57843/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - META CONSTRUTORA E EQUIPAMENTOS LTDA

  - ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62eab13

proferida nos autos.

CSP

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte reclamada apresenta exceção de incompetência em razão

do lugar, sob o argumento de que a prestação de serviços ocorreu

em local não abrangido pela jurisdição desta Vara do Trabalho.

As normas legais devem ser interpretadas e aplicadas à luz das

normas e princípios constitucionais, de modo a conferir a máxima

eficácia destas últimas. O Direito Constitucional fundamentado de

acesso à Justiça não se resume à mera possibilidade de propor e

contestar a ação, mas significa a possibilidade efetiva de as partes

obterem o bem da vida em discussão. Neste sentido, as normas

contidas nos arts. 650 e ss., da CLT, vão de encontro a tal princípio

constitucional porque, ao se aplicar tal norma em sua literalidade, a

consequência seria, em casos como o presente, a remessa dos

autos à Vara do Trabalho localizada em Estado da Federação

distante, obrigando assim o reclamante a se deslocar até lá para

exercer o seu direito de ação, o que na prática, significaria impedir

de exercer tal direito, afinal trata-se de trabalhador hipossuficiente

que dificilmente disporia de recursos para tanto e que, de acordo

com os elementos existentes nos autos, tem domicílio atual em

Castelo do Piaui-PI, município que está sob a jurisdição das Varas

do Trabalho de Teresina/PI.

Tal decisão está em consonância com o teor da Súmula 19 do E.

TRT da 22.ª Região.

Ante o exposto, rejeita-se a exceção de incompetência relativa,

prosseguindo-se com o feito.

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001516-15.2023.5.22.0001
AUTOR DEIVID CARLOS SOARES

ADVOGADO ALEX NIGER LOPES RAMOS(OAB:
7298/PI)

RÉU ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

RÉU META CONSTRUTORA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ISMAEL GREIN(OAB: 57843/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID CARLOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62eab13

proferida nos autos.

CSP

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte reclamada apresenta exceção de incompetência em razão

do lugar, sob o argumento de que a prestação de serviços ocorreu

em local não abrangido pela jurisdição desta Vara do Trabalho.

As normas legais devem ser interpretadas e aplicadas à luz das

normas e princípios constitucionais, de modo a conferir a máxima

eficácia destas últimas. O Direito Constitucional fundamentado de

acesso à Justiça não se resume à mera possibilidade de propor e

contestar a ação, mas significa a possibilidade efetiva de as partes

obterem o bem da vida em discussão. Neste sentido, as normas

contidas nos arts. 650 e ss., da CLT, vão de encontro a tal princípio

constitucional porque, ao se aplicar tal norma em sua literalidade, a

consequência seria, em casos como o presente, a remessa dos

autos à Vara do Trabalho localizada em Estado da Federação

distante, obrigando assim o reclamante a se deslocar até lá para

exercer o seu direito de ação, o que na prática, significaria impedir

de exercer tal direito, afinal trata-se de trabalhador hipossuficiente

que dificilmente disporia de recursos para tanto e que, de acordo

com os elementos existentes nos autos, tem domicílio atual em

Castelo do Piaui-PI, município que está sob a jurisdição das Varas

do Trabalho de Teresina/PI.

Tal decisão está em consonância com o teor da Súmula 19 do E.

TRT da 22.ª Região.

Ante o exposto, rejeita-se a exceção de incompetência relativa,

prosseguindo-se com o feito.

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000296-45.2024.5.22.0001
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REQUERENTES JOSELIA MARIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON GOMES
FILHO(OAB: 21088/PI)

REQUERENTES A PEREIRA DA CONCEICAO LTDA

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A PEREIRA DA CONCEICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2a0ef

proferido nos autos.

CLRB

DESPACHO

Vistos etc.,

Autos conclusos para análise da petição de acordo extrajudicial

vista no Id 13b0681 firmado entre as partes, requerendo a sua

homologação, assinada pelos advogados da parte autora JOSELIA

MARIA GOMES FERREIRA e da empresa A PEREIRA DA

CONCEICAO LTDA.

Entretanto, o acordo extrajudicial anexado aos autos está ilegível,

não nos permitindo a inequívoca compreensão dos seus termos.

Desse modo, não satisfeitas às exigências legais, deixo de

homologar o acordo extrajudicial apresentado, não lhe conferindo

qualquer validade.

Concedo o prazo de 10 dias às partes para apresentarem nova

minuta, sob pena de não homologação e arquivamento dos autos

em definitivo.

Publique-se e cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000296-45.2024.5.22.0001
REQUERENTES JOSELIA MARIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON GOMES
FILHO(OAB: 21088/PI)

REQUERENTES A PEREIRA DA CONCEICAO LTDA

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA MARIA GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2a0ef

proferido nos autos.

CLRB

DESPACHO

Vistos etc.,

Autos conclusos para análise da petição de acordo extrajudicial

vista no Id 13b0681 firmado entre as partes, requerendo a sua

homologação, assinada pelos advogados da parte autora JOSELIA

MARIA GOMES FERREIRA e da empresa A PEREIRA DA

CONCEICAO LTDA.

Entretanto, o acordo extrajudicial anexado aos autos está ilegível,

não nos permitindo a inequívoca compreensão dos seus termos.

Desse modo, não satisfeitas às exigências legais, deixo de

homologar o acordo extrajudicial apresentado, não lhe conferindo

qualquer validade.

Concedo o prazo de 10 dias às partes para apresentarem nova

minuta, sob pena de não homologação e arquivamento dos autos

em definitivo.

Publique-se e cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000368-03.2022.5.22.0001
AUTOR ROSA LUCIA DE MELO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE
MOURA(OAB: 13765/PI)

ADVOGADO DANNYEL GOMES
ALBUQUERQUE(OAB: 13863/PI)

RÉU MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA LUCIA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71f8164

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte executada, verifico que o apelo é
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cabível e tempestivo. Com prazo legal até 26/03/2024, peticionou

em 18/03/2024.

Encontra-se, ademais, a parte bem representada e isento o

agravante quanto à garantia do juízo, razão pela qual, RECEBO o

recurso interposto, uma vez preenchidos seus requisitos de

admissibilidade.

À parte adversa para, querendo, apresentar contraminuta no prazo

legal.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000273-02.2024.5.22.0001
CONSIGNANTE BRINK'S SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

CONSIGNATÁRIO JOAO BATISTA DE LIMA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 24/06/2024 08:30

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida
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audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000765-28.2023.5.22.0001
AUTOR JOSE DA SILVA NUNES

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO COSTA DE
SOUSA(OAB: 16941/PI)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL SAO
MATEUS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc81f29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Ante o trânsito em julgado da fase de conhecimento, intime-se a

reclamante para, no prazo de 08 dias, APRESENTAR A CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, a qual deverá ser elaborada, preferencialmente, pelo

PJE-Calc e obr igator iamente deverá conter os valores

individualizados de cada pedido deferido, inclusive nos valores

históricos, além de apontar de forma pormenorizada os valores

referentes à atualização monetária, juros moratórios, honorários

periciais e honorários advocatícios, se devidos. Deverá constar

também os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena

de rejeição.

A parte reclamante poderá depositar sua CTPS na Secretaria da

Vara ou diretamente na empresa reclamada, no prazo de 48

horas, a fim de viabilizar o cumprimento da obrigação.

2. Apresentada a conta de liquidação, notifique-se a parte

reclamada para IMPUGNAÇÃO, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT, apresentando novos cálculos, sob pena de preclusão. A nova

conta também deverá ser apresentada, preferencialmente, pelo PJE

-Calc, e conter os valores citados no item 1, sob pena de rejeição.

3. Após, voltem-me conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000710-14.2022.5.22.0001
AUTOR FRANCISCO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO ELSON JOSE DO REGO(OAB:
18811/PI)

ADVOGADO JOSE VALDINAR DANTAS
PEREIRA(OAB: 4102/PI)

ADVOGADO FRANCISCO SALES MARTINS
JUNIOR(OAB: 11099/PI)

RÉU EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b3ea6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Certifico que não existem valores remanescentes nos autos.

Os valores foram devidamente transferidos para a conta poupança

do reclamante FRANCISCO FERREIRA JUNIOR, Banco

000000341, Agência 4826, Conta 00.000.008.080-8. Determina-se

que o mesmo diligencie junto ao banco para efetuar o recebimento

dos valores transferidos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001008-62.2020.5.22.0005
AUTOR JOSE CARLOS LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA
BAIMA(OAB: 14023/PI)

ADVOGADO FELIPE DA PAZ SOUSA(OAB:
16213/PI)

RÉU COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO ROBERTO VENESIA(OAB:
103541/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
CPRM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee825cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Considerando o decurso do prazo legal para a parte reclamante

impugnar a conta de liquidação, HOMOLOGO OS CÁLCULOS

OFERTADOS PELA RECLAMADA, posto que em consonância com

os parâmetros e critérios estabelecidos nos autos, para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos. Fixo, pois, o valor global da

condenação em R$ 38.909,70 (trinta e oito mil novecentos e nove

reais e setenta centavos), sujeita à correção monetária e juros

moratórios à época do pagamento.

Converto em penhora os depósitos recursais existentes nos autos

no valor atualizado de R$ 16.624,88. Cite-se o(a) reclamado(a), por

meio de publicação no DEJT em nome do procurador, para pagar a

dívida remanescente em 48 horas, ou garantir a execução (art.

880/CLT c/c art.513, § 2º/CPC), observada a gradação dos arts.

882/CLT, 11/Lei nº 6.830/80 e 835/ CPC, sob pena de penhora.

Decorrido prazo acima sem o pagamento espontâneo ou garantia

do juízo, inicie-se a execução com a adoção das ferramentas

executórias a disposição deste Juízo.

Sem resultados efetivos, inclua-se a parte executada no BNDT e

SERASAJUD.

Em seguida, ciência à parte exequente acerca da inexistência de

bens dos devedores passíveis de execução e encaminhem-se os

autos ao arquivamento provisório pelo prazo de dois anos, ficando a

parte ciente que, decorrido esse prazo prescricional sem que a

parte autora forneça os meios necessár ios ao regular

prosseguimento do feito, SERÁ DECLARADA A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE do direito de ação do exequente quanto à

pretensão executiva e, consequentemente, JULGADO EXTINTO o

processo de execução, nos termos do art.11-A da CLT.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000710-14.2022.5.22.0001
AUTOR FRANCISCO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO ELSON JOSE DO REGO(OAB:
18811/PI)

ADVOGADO JOSE VALDINAR DANTAS
PEREIRA(OAB: 4102/PI)

ADVOGADO FRANCISCO SALES MARTINS
JUNIOR(OAB: 11099/PI)

RÉU EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b3ea6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Certifico que não existem valores remanescentes nos autos.

Os valores foram devidamente transferidos para a conta poupança

do reclamante FRANCISCO FERREIRA JUNIOR, Banco

000000341, Agência 4826, Conta 00.000.008.080-8. Determina-se

que o mesmo diligencie junto ao banco para efetuar o recebimento

dos valores transferidos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001008-62.2020.5.22.0005
AUTOR JOSE CARLOS LOPES

ADVOGADO FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA
BAIMA(OAB: 14023/PI)

ADVOGADO FELIPE DA PAZ SOUSA(OAB:
16213/PI)
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RÉU COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO ALEF SALES COSTA(OAB:
215507/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO ROBERTO VENESIA(OAB:
103541/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee825cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Considerando o decurso do prazo legal para a parte reclamante

impugnar a conta de liquidação, HOMOLOGO OS CÁLCULOS

OFERTADOS PELA RECLAMADA, posto que em consonância com

os parâmetros e critérios estabelecidos nos autos, para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos. Fixo, pois, o valor global da

condenação em R$ 38.909,70 (trinta e oito mil novecentos e nove

reais e setenta centavos), sujeita à correção monetária e juros

moratórios à época do pagamento.

Converto em penhora os depósitos recursais existentes nos autos

no valor atualizado de R$ 16.624,88. Cite-se o(a) reclamado(a), por

meio de publicação no DEJT em nome do procurador, para pagar a

dívida remanescente em 48 horas, ou garantir a execução (art.

880/CLT c/c art.513, § 2º/CPC), observada a gradação dos arts.

882/CLT, 11/Lei nº 6.830/80 e 835/ CPC, sob pena de penhora.

Decorrido prazo acima sem o pagamento espontâneo ou garantia

do juízo, inicie-se a execução com a adoção das ferramentas

executórias a disposição deste Juízo.

Sem resultados efetivos, inclua-se a parte executada no BNDT e

SERASAJUD.

Em seguida, ciência à parte exequente acerca da inexistência de

bens dos devedores passíveis de execução e encaminhem-se os

autos ao arquivamento provisório pelo prazo de dois anos, ficando a

parte ciente que, decorrido esse prazo prescricional sem que a

parte autora forneça os meios necessár ios ao regular

prosseguimento do feito, SERÁ DECLARADA A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE do direito de ação do exequente quanto à

pretensão executiva e, consequentemente, JULGADO EXTINTO o

processo de execução, nos termos do art.11-A da CLT.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000719-73.2022.5.22.0001
AUTOR EDMILSON ALVES BEZERRA

ADVOGADO LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB:
8234/PI)

RÉU ROOSBERG SILVA ROCHA

ADVOGADO ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS
VELOSO(OAB: 15916/PI)

RÉU CAPITAL CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS
VELOSO(OAB: 15916/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be8dd6c

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando o andamento processual e as medidas já adotadas,

como os CCS de ID. 049ff26 e o CNIB de ID. 5633f3f, determino

agora a realização das providências de INFOJUD - DOI e INFOJUD

- DECRED, além da inclusão da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e no SERASAJUD.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001179-26.2023.5.22.0001
AUTOR CARLOS EDUARDO DE SOUSA

MOURA

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)
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ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a3c74

proferido nos autos.

CSP

Vistos, etc.,

Ante o trânsito em julgado da fase de conhecimento, e sendo

ilíquida a sentença, notifique-se a parte reclamada por seu

advogado para, no prazo de 08 (oito) dias, APRESENTAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. A conta deverá ser elaborada

preferencialmente pelo PJE-Calc e obrigatoriamente deveráconter

os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive nos

valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Em seguida, notifique-se a parte reclamante para IMPUGNAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

apresentando novos cálculos, sob pena de preclusão. A nova conta,

também apresentada preferencialmente peloPJE-Calc, deverá

conter os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive

nos valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Após, voltem-me conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001179-26.2023.5.22.0001
AUTOR CARLOS EDUARDO DE SOUSA

MOURA

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUSA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a3c74

proferido nos autos.

CSP

Vistos, etc.,

Ante o trânsito em julgado da fase de conhecimento, e sendo

ilíquida a sentença, notifique-se a parte reclamada por seu

advogado para, no prazo de 08 (oito) dias, APRESENTAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. A conta deverá ser elaborada

preferencialmente pelo PJE-Calc e obrigatoriamente deveráconter

os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive nos

valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Em seguida, notifique-se a parte reclamante para IMPUGNAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

apresentando novos cálculos, sob pena de preclusão. A nova conta,

também apresentada preferencialmente peloPJE-Calc, deverá

conter os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive

nos valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Após, voltem-me conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000316-07.2022.5.22.0001
AUTOR RAQUEL COSTA ALCOBACA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO COSTA DE
SOUSA(OAB: 16941/PI)
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RÉU CEPEP-CENTRO DE ESTUDO E
PESQUISA EM ELETRONICA
PROFISSIONAL E INFORMATICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL COSTA ALCOBACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbfceba

proferido nos autos.

CSP

Vistos, etc.,

Providências pela secretaria para obtenção de relatório na

plataforma SNIPER em relação aos executados.

Após, retornem os autos conclusos para análise do pedido de id.

2f251b7.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001180-11.2023.5.22.0001
AUTOR JOSE MACIEL VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c81e30

proferido nos autos.

CSP

Vistos, etc.,

Ante o trânsito em julgado da fase de conhecimento, e sendo

ilíquida a sentença, notifique-se a parte reclamada por seu

advogado para, no prazo de 08 (oito) dias, APRESENTAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. A conta deverá ser elaborada

preferencialmente pelo PJE-Calc e obrigatoriamente deveráconter

os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive nos

valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Em seguida, notifique-se a parte reclamante para IMPUGNAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

apresentando novos cálculos, sob pena de preclusão. A nova conta,

também apresentada preferencialmente peloPJE-Calc, deverá

conter os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive

nos valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Após, voltem-me conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001180-11.2023.5.22.0001
AUTOR JOSE MACIEL VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MACIEL VIEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c81e30

proferido nos autos.

CSP

Vistos, etc.,
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Ante o trânsito em julgado da fase de conhecimento, e sendo

ilíquida a sentença, notifique-se a parte reclamada por seu

advogado para, no prazo de 08 (oito) dias, APRESENTAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. A conta deverá ser elaborada

preferencialmente pelo PJE-Calc e obrigatoriamente deveráconter

os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive nos

valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Em seguida, notifique-se a parte reclamante para IMPUGNAR A

CONTA DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

apresentando novos cálculos, sob pena de preclusão. A nova conta,

também apresentada preferencialmente peloPJE-Calc, deverá

conter os valores individualizados de cada pedido deferido, inclusive

nos valores históricos, além de apontar de forma pormenorizada os

valores referentes à atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos. Deverá constar também

os valores devidos ao INSS e imposto de renda, sob pena de

rejeição.

Após, voltem-me conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000809-81.2022.5.22.0001
AUTOR ANDRE LUIS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RÉU ASSOCIACAO ESPORTIVA DE
ALTOS

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2af84

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Aguarde-se o retorno da ferramenta SISBAJUD.

Após, retornem os autos conclusos para análise do pedido de id.

9c0d230.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000441-43.2020.5.22.0001
AUTOR IEDA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GEORGE DE FREITAS LIMA
BARBALHO(OAB: 16800/PI)

RÉU LUIZ EDUARDO RIEDEL NETO

ADVOGADO DANIEL LEONARDO DE LIMA
VIANA(OAB: 12306/PI)

RÉU SAMUEL DA SILVA MARQUES

ADVOGADO DANIEL LEONARDO DE LIMA
VIANA(OAB: 12306/PI)

RÉU ZION ESPACO E GESTAO LTDA

RÉU SAFE SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA 24H LTDA

ADVOGADO DANIEL LEONARDO DE LIMA
VIANA(OAB: 12306/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO RIEDEL NETO

  - SAFE SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA 24H LTDA

  - SAMUEL DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8de739

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

O representante legal empresa Zion Espaço e Gestão LTDA é o Sr.

Samuel da Silva Marques, que tem advogado constituído nos autos.

Notifique-se a empresa na pessoa de seu representante legal do

despacho id b172e94.

Providências pela secretaria para intimação da empresa Combine

Segurança com Tecnologia LTDA acerca do Despacho de id.

b172e94.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000441-43.2020.5.22.0001
AUTOR IEDA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GEORGE DE FREITAS LIMA
BARBALHO(OAB: 16800/PI)

RÉU LUIZ EDUARDO RIEDEL NETO

ADVOGADO DANIEL LEONARDO DE LIMA
VIANA(OAB: 12306/PI)

RÉU SAMUEL DA SILVA MARQUES

ADVOGADO DANIEL LEONARDO DE LIMA
VIANA(OAB: 12306/PI)
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RÉU ZION ESPACO E GESTAO LTDA

RÉU SAFE SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA 24H LTDA

ADVOGADO DANIEL LEONARDO DE LIMA
VIANA(OAB: 12306/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA MARIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8de739

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

O representante legal empresa Zion Espaço e Gestão LTDA é o Sr.

Samuel da Silva Marques, que tem advogado constituído nos autos.

Notifique-se a empresa na pessoa de seu representante legal do

despacho id b172e94.

Providências pela secretaria para intimação da empresa Combine

Segurança com Tecnologia LTDA acerca do Despacho de id.

b172e94.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    THANIA MARIA BASTOS LIMA FERRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000255-78.2024.5.22.0001
AUTOR JOSE EDIVAN DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL ROCHA SOARES(OAB:
21991/PI)

RÉU AMARANTHA CONSTRUCOES LTDA

RÉU AGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIVAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 24/06/2024 08:40

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000255-78.2024.5.22.0001
AUTOR JOSE EDIVAN DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL ROCHA SOARES(OAB:
21991/PI)

RÉU AMARANTHA CONSTRUCOES LTDA

RÉU AGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - DeJT

Destinatário:

AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.

Audiência: 24/06/2024 08:40 (VIDEOCONFERÊNCIA) 

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

2. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

3. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

4. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

5. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

6. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

7 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 141
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

8. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

9. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

10. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

11. Nessa audiência, o "DESTINATÁRIO" deverá comparecer

ou se fazer substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto

que tenha conhecimento dos fatos, cujas declarações

obrigarão o preponente. No caso de preposto, este deverá se

fazer habilitado por carta de preposição qualificando-o para

tanto, assinada por sócio ou gerente da empresa devidamente

identificado com nome e função.

12. O não comparecimento do "DESTINATÁRIO" à audiência

implicará o julgamento da questão à sua revelia e a

consideração de confissão quanto à matéria de fato.

13. A defesa e os documentos deverão ser juntados no PJe por

profissional habilitado no processo. Deverá ser apresentado ao

Juízo registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição da empresa perante o Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser

pessoa física, o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),

dados esses que deverão ser imediatamente comunicados ao

Juízo em caso de alteração durante o trâmite processual.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta

Vara Federal do Trabalho, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Ato GP

45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000242-79.2024.5.22.0001
AUTOR ELVIS ROSA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO COSTA DE
SOUSA(OAB: 16941/PI)

RÉU QUEIROZ & ALVES LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - DeJT

Fica a parte reclamante notificada, através de seu advogado,

observando-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2021

deste TRT da 22ª Região, acerca da data e horário da audiência

relativa ao presente feito, que ocorrerá por videoconferência,

devendo seguir os seguintes parâmetros:

1. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 24/06/2024 09:00

(VIDEOCONFERÊNCIA)

2. Para acesso à audiência, deverão inicialmente baixar o

aplicativo Zoom Meeting. Sugerimos alterar o idioma para o

português, para facilitar a navegação.

3. Devem acessar a videoconferência com 5 minutos de

antecedência do horário designado para a audiência, fazendo

constar seus respectivos nomes corretamente no dispositivo

utilizado.

4. Ao abrirem o aplicativo, deverão digitar os seguintes dados:
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https://trt22-jus-br.zoom.us/j/82627637857

ID da reunião: 826 2763 7857

5. Deverão habilitar áudio e vídeo (no canto esquerdo inferior,

clicar no ícone de fone de ouvido e, em seguida, escolher a

opção “rede de dados wifi ou móvel”; depois, clicar no

microfone que aparece cortado no canto inferior esquerdo, no

mesmo lugar onde estava o fone de ouvido e na câmera que

aparece cortada logo ao lado do microfone). Os advogados das

partes devem orientar seus clientes quanto ao uso do

aplicativo ZOOM, inclusive em relação à habilitação de áudio e

vídeo.

6. Cabe aos advogados das partes o repasse das instruções e

dados aos seus constituintes ou prepostos e às testemunhas.

7. As partes e advogados deverão utilizar equipamento com

dispositivos para captura de imagem e som (câmera e

microfone), podendo ser util izado um notebook, um

smartphone ou um desktop equipado com tais dispositivos.

8 .  Será aberta  a  audiência  v i r tual  em formato de

videoconferência entre as partes, a MM. Juíza ea Secretária de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Teresina.Após o

ingresso na audiência virtual, os participantes deverão

selecionar a sala virtual referente ao seu respectivo processo e

serão instruídos e auxiliados, em caso de dúvidas,pela

Secretária de Audiências.

9. Durante toda a audiência, as câmeras devem permanecer

ligadas.

10. A responsabilidade pela conexão estável à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva

dos advogados, partes e membros do Ministério Público.

11. Trata-se de AUDIÊNCIA UNA, portanto as testemunhas (até

duas) deverão comparecer à audiência independentemente de

notificação, na forma do art. 825 da CLT. As testemunhas

deverão estar cada uma em um ambiente diverso, não podendo

estar juntas entre si no mesmo imóvel nem no mesmo imóvel

com as partes, mesmo que em salas separadas. As

testemunhas também não podem estar nos escritórios dos

advogados nem na sede da(s) empresa(s), mesmo que em

salas separadas (caso as testemunhas não possuam

capacidade técnica para utilização da plataforma Zoom, estas

PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE À 1ª VARA DO

TRABALHO DE TERESINA). Não observadas essas instruções,

a(s) testemunha(s) será(ão) dispensada(s). As testemunhas

deverão estar com suas identidades em mãos.

12. O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência importará no arquivamento da reclamação.

13. O endereço da parte reclamante deverá ser mantido

atualizado durante o decorrer do processo, na Secretaria da

Vara.

14. É permitido às partes, advogados e testemunhas

comparecerem presencialmente à sala de audiências da 1ª VT

de Teresina, caso queiram, para participarem da audiência.

Nesse caso, deverão comparecer 10 minutos antes do horário

previsto para a audiência e informar, no balcão da Vara, que

participarão presencialmente da sessão.

Para maiores esclarecimentos em relação às audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Teresina (inclusive eventuais atrasos na

pauta ou dificuldades no dia da audiência), as partes e

advogados poderão entrar em contato pela seguinte via:

- Por ligação ou mensagens de Whatsapp para a 1ª Vara do

Trabalho de Teresina por meio do contato (86) 9.9441-7362.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JAQUELINE CASTELO BRANCO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001684-56.2019.5.22.0001
AUTOR MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS

ADVOGADO MICHELINE BARBOSA LEAO(OAB:
11401/PI)

ADVOGADO ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB:
2840/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a01a0c

proferida nos autos, a seguir transcrita:

"DA COMPETÊNCIA DO NÚCLEO

A competência para o Coordenador do Núcleo 4.0 Apoio ao Cálculo

proferir sentenças de liquidação foi dada pelo Pleno do TRT, por

meio da Resolução Administrativa 155/2023, que referendou o Ato

GP 155/2023, que incluiu o inciso VI ao § 1º do art. 2º e a modificou

o § 2º, do mesmo artigo, do Ato GP n. 105/2021.
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SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA irrecorrível de imediato

1) DO RELATÓRIO

A parte reclamante apresentou a conta de liquidação.

Devidamente notificada, a empresa apresentou impugnação

alegando, exclusivamente, que as execuções contra a empresa

devem seguir o rito do precatório. Juntou planilha.

Conclusos.

2. DOS FUNDAMENTOS/DA DECISÃO

DA IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DA RECLAMADA

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, a parte deve apresentar

“impugnação fundamentada”, com a indicação dos itens e os

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

No caso, a reclamada apresentou petição onde invoca, apenas, que

o rito da execução deve ser o do precatório. Sobre a conta, não

apresentou nenhuma fundamentação, desrespeitando o citado

dispositivo. Logo, a simples juntada de uma tabela não supre ou

afasta a necessidade de impugnação, capítulo por capítulo, da

conta apresentada. Rejeita-se.

DA CONTA APRESENTADA PELA PARTE RECLAMANTE

Analisando a conta apresentada pela parte reclamante, não observo

vício ou desconformidade com o título judicial ora executado. Nele,

consta a condenação no adicional de periculosidade mais reflexos,

o que foi feito na planilha juntada. Quanto à correção, o título está

em conformidade com a Súmula n. 381 do TST.

Assim, homologo a conta apresentada pelo reclamante no valor de

R$ 203.872,15, referente ao mês de outubro de 2021, sem prejuízo

da atualização desse intervalo.

Cite-se.

Teresina, 29 de janeiro de 2024.

ADRIANO CRAVEIRO NEVES

                      Juiz do Trabalho Substituto"

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001684-56.2019.5.22.0001
AUTOR MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS

ADVOGADO MICHELINE BARBOSA LEAO(OAB:
11401/PI)

ADVOGADO ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB:
2840/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a01a0c

proferida nos autos, a seguir transcrita:

"DA COMPETÊNCIA DO NÚCLEO

A competência para o Coordenador do Núcleo 4.0 Apoio ao Cálculo

proferir sentenças de liquidação foi dada pelo Pleno do TRT, por

meio da Resolução Administrativa 155/2023, que referendou o Ato

GP 155/2023, que incluiu o inciso VI ao § 1º do art. 2º e a modificou

o § 2º, do mesmo artigo, do Ato GP n. 105/2021.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA irrecorrível de imediato

1) DO RELATÓRIO

A parte reclamante apresentou a conta de liquidação.

Devidamente notificada, a empresa apresentou impugnação

alegando, exclusivamente, que as execuções contra a empresa

devem seguir o rito do precatório. Juntou planilha.

Conclusos.

2. DOS FUNDAMENTOS/DA DECISÃO

DA IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DA RECLAMADA

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, a parte deve apresentar

“impugnação fundamentada”, com a indicação dos itens e os

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

No caso, a reclamada apresentou petição onde invoca, apenas, que

o rito da execução deve ser o do precatório. Sobre a conta, não

apresentou nenhuma fundamentação, desrespeitando o citado

dispositivo. Logo, a simples juntada de uma tabela não supre ou

afasta a necessidade de impugnação, capítulo por capítulo, da

conta apresentada. Rejeita-se.

DA CONTA APRESENTADA PELA PARTE RECLAMANTE

Analisando a conta apresentada pela parte reclamante, não observo

vício ou desconformidade com o título judicial ora executado. Nele,

consta a condenação no adicional de periculosidade mais reflexos,

o que foi feito na planilha juntada. Quanto à correção, o título está

em conformidade com a Súmula n. 381 do TST.

Assim, homologo a conta apresentada pelo reclamante no valor de

R$ 203.872,15, referente ao mês de outubro de 2021, sem prejuízo

da atualização desse intervalo.

Cite-se.

Teresina, 29 de janeiro de 2024.

ADRIANO CRAVEIRO NEVES
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                      Juiz do Trabalho Substituto"

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002801-81.2016.5.22.0003
AUTOR MARIA DO SOCORRO COSTA

ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO THIAGO ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 4851/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PRECATÓRIO

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência de que foi expedido Ofício

Precatório nos presentes autos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002801-81.2016.5.22.0003
AUTOR MARIA DO SOCORRO COSTA

ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO THIAGO ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 4851/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO COSTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PRECATÓRIO

Fica V. Sª intimado para tomar ciência de que foi expedido Ofício

Precatório nos presentes autos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001365-25.2018.5.22.0001
AUTOR ADRIANA TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB:
9616/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO
PIRIA

ADVOGADO ANA CELINA FONTELLES
ALVES(OAB: 16037/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO PIRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO RPV

Fica o ente público intimado, através de seu advogado constituído,

para depositar a quantia constante nas RPVs expedidas nos autos,

no prazo de 60 dias corridos, sob pena de proceder-se à apreensão

de valor suficiente para quitação do débito atualizado, na forma

prevista no art. 100, § 3º, da CF e art. 87 do ADCT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARIA DA CRUZ PEREIRA ROCHA MONTEIRO

Servidor

2ª Vara Federal do Trabalho de Teresina

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000996-40.2023.5.22.0006
AUTOR MAURIANNE DE CARVALHO DA

COSTA

ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO ISABELLY DE CASTRO MACHADO
DA SILVA(OAB: 23245/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RÉU INTER TERESINA DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA

PERITO GILVANA CELIA TELES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURIANNE DE CARVALHO DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d67de19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o acima exposto e o que mais dos autos consta, decide este

juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teresina-PI julgar PROCEDENTE,

EM PARTE, o pedido objeto da presente reclamação trabalhista

ajuizada por MAURIANNE DE CARVALHO DA COSTA em face da

PREMIUM TERESINA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

(INTER TERESINA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA) para

condenar a reclamada a pagar à reclamante, no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado desta decisão, com juros e correção

monetária, indenização por danos morais, no valor de R$5.000,00

(cinco mil reais); e R$750,00, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais. IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a fazer parte

integral do presente dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Concedido à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, quanto aos danos morais a partir da data desta

decisão, a teor da Súmula 439 do TST e, quanto às demais

parcelas, a partir do primeiro dia do mês subsequente e ao da

prestação do serviço, a teor da Súmula 381 do TST e nos termos da

decisão do STF proferido nos autos das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, com relatoria do Ministro Gilmar

Mendes, julgadas em 18/12/2020, no sentido de que deve ser

aplicado o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC (aqui já englobados os juros). Juros simples

devidos na forma da Lei n. 8.177/1991, a partir da data do

ajuizamento da demanda (art. 883 da CLT) e de acordo com a

Súmula 200 do TST, também, conforme o caso, observada a

decisão do STF acima indicada, uma vez que no período aplicado a

SELIC os juros já se encontram inseridos.

Sem IR e sem contribuição previdenciária.

Custas processuais, a serem suportadas pela reclamada, de

R$115,00, calculadas sobre o valor da condenação (R$5.750,00).

Publique-se para ciência às partes.

E, para constar, vai a presente ata assinada por quem de direito.

    REGINA COELLI BATISTA DE MOURA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000110-16.2024.5.22.0003
AUTOR C.D.B.T.

ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO ISABELLY DE CASTRO MACHADO
DA SILVA(OAB: 23245/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RÉU A.T.A.T.

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.A.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c4e2da3.

Processo Nº ATOrd-0000110-16.2024.5.22.0003
AUTOR C.D.B.T.

ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO ISABELLY DE CASTRO MACHADO
DA SILVA(OAB: 23245/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RÉU A.T.A.T.

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.B.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c4e2da3.

Processo Nº ATOrd-0001390-59.2023.5.22.0002
AUTOR JOAO MARCIO DE ARAUJO BRITO

ADVOGADO REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ
NETO(OAB: 9046/PI)

RÉU LAURENIO M MAIA - EIRELI

ADVOGADO LETHICYA NAYRA DE SOUSA
BARROS(OAB: 20857/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCIO DE ARAUJO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89024a0

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora peticiona ao autos requerendo seja a audiência

realizada por videoconferência id. c022ec2.

Indefiro o pedido, conforme teor do já transcrito na ata de audiência.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001390-59.2023.5.22.0002
AUTOR JOAO MARCIO DE ARAUJO BRITO

ADVOGADO REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ
NETO(OAB: 9046/PI)

RÉU LAURENIO M MAIA - EIRELI

ADVOGADO LETHICYA NAYRA DE SOUSA
BARROS(OAB: 20857/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURENIO M MAIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89024a0

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora peticiona ao autos requerendo seja a audiência

realizada por videoconferência id. c022ec2.

Indefiro o pedido, conforme teor do já transcrito na ata de audiência.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080162-51.2014.5.22.0002
AUTOR ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA

ADVOGADO ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB:
2840/PI)

RÉU EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ROGERIO BARBOSA
LOPES(OAB: 6037/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d790bb3

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Devidamente intimada, a parte autora ofertou seus cálculos. A parte

reclamada, por sua vez, apresentou petição de impugnação e

cálculo.

Em seguida, o SCLJ do juízo elaborou sua própria conta de

liquidação.

DECIDO:

Da análise das contas trazidas pelas partes, verifico que vão de

encontro, dentre outros, ao disposto no §1º do artigo 879 da CLT.

Por outro lado, a conta do juízo atem-se ao comando sentencial,

além de inserir os consectários legais (art. 879, CLT; ADC's 58 e 59;

ADI's 5867 e 6021,STF). Ademais, expõe claramente os parâmetros

utilizados sob o tema “Critério de Cálculo e Fundamentação Legal”.

Portanto e ainda utilizando-me dos fundamentos ali expostos,

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo SCLJ do

juízo, fixando o valor da condenação em R$ 1.326.407,34 (um

milhão, trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e sete reais e trinta

e quatro centavos).

A parte reclamada fica devidamente citada eletronicamente, nos

termos do artigo 19 da Resolução nº 185/2013 do CNJ, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, nos termos do artigo

880 da CLT.

Transcorrido o prazo acima, sem garantia integral do juízo, inicie-se

a execução utilizando-se todas as ferramentas executórias

disponíveis ao juízo.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080162-51.2014.5.22.0002
AUTOR ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA

ADVOGADO ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB:
2840/PI)

RÉU EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ROGERIO BARBOSA
LOPES(OAB: 6037/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d790bb3

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Devidamente intimada, a parte autora ofertou seus cálculos. A parte
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reclamada, por sua vez, apresentou petição de impugnação e

cálculo.

Em seguida, o SCLJ do juízo elaborou sua própria conta de

liquidação.

DECIDO:

Da análise das contas trazidas pelas partes, verifico que vão de

encontro, dentre outros, ao disposto no §1º do artigo 879 da CLT.

Por outro lado, a conta do juízo atem-se ao comando sentencial,

além de inserir os consectários legais (art. 879, CLT; ADC's 58 e 59;

ADI's 5867 e 6021,STF). Ademais, expõe claramente os parâmetros

utilizados sob o tema “Critério de Cálculo e Fundamentação Legal”.

Portanto e ainda utilizando-me dos fundamentos ali expostos,

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo SCLJ do

juízo, fixando o valor da condenação em R$ 1.326.407,34 (um

milhão, trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e sete reais e trinta

e quatro centavos).

A parte reclamada fica devidamente citada eletronicamente, nos

termos do artigo 19 da Resolução nº 185/2013 do CNJ, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, nos termos do artigo

880 da CLT.

Transcorrido o prazo acima, sem garantia integral do juízo, inicie-se

a execução utilizando-se todas as ferramentas executórias

disponíveis ao juízo.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001147-52.2022.5.22.0002
AUTOR KAYO FERNANDO SILVA

ADVOGADO LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB:
9587/PI)

RÉU VIACAO PIAUIENSE LTDA

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO BRUNO BARBOSA SILVA(OAB:
8744/PI)

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

ADVOGADO MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 2209/PI)

ADVOGADO PEDRO ALAN ALVES SILVA(OAB:
10287/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYO FERNANDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7406c67

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Da análise do acordo apresentado pelas partes, decido

HOMOLOGÁ-LO para que produza seus efeitos legais, com as

seguintes ressalvas:

1. Forçoso enfatizar que o crédito devido ao reclamante deverá ser

pago mediante depósito em conta bancária de sua titularidade,

qual seja, Banco Bradesco, Conta Poupança, agência 405,

conta 159602-0, não sendo considerada outra forma de

pagamento, ressalvado o depósito judicial, tão somente em caso de

eventual inconsistência nos dados da conta bancária do reclamante,

restando devidamente comprovada pela reclamada, sob pena de

execução, sem prejuízo da responsabilidade processual, civil e

penal de quem, eventualmente, tenha recebido irregularmente tal

valor.

2. No caso de inadimplência, considerar-se-ão adiantados os

vencimentos das parcelas vincendas, incidindo multa de 100%

sobre as parcelas remanescentes.

3. Contribuição previdenciária, no valor de R$ 645,87, e custas

processuais, no valor de R$ 424,08, consoante planilha de cálculos

de id. 8296bd7, a serem comprovados no prazo de 30 (trinta) dias

do vencimento da última parcela, sob pena de execução, eis que

tais créditos não pertencem ao exequente e a este não cabe

transigir em relação aos seus valores, nos termos do art. 832, §6º,

da CLT.

4. No silêncio da parte reclamante, em até 10 dias após os prazos

fixados para pagamento do acordado, presumem-se quitados os

seus créditos trabalhistas decorrentes desta RT. Não será

conhecida petição informando descumprimento de acordo sem a

devida e suficiente comprovação por meio de extrato bancário.

5. Ficam suspensos todos os atos executórios.

6. Após o cumprimento integral do acordo, ARQUIVEM-SE os autos

em definitivo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000257-45.2024.5.22.0002
AUTOR CLEONARA MANUELE LIMA DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RÉU AMOR SAUDE TERESINA LESTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONARA MANUELE LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3efe2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta de audiência UNA do dia

06/06/2024 10:30h, que será realizada de formaPRESENCIAL,na

sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, na sede

do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, na Av. João XXIII,

1460, bairro dos Noivos, 2º Andar.

A audiência será de conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT, no qual serão colhidos os depoimentos pessoais das partes

e de suas testemunhas.

A parte autora fica devidamente notificada, por meio de seu

advogado, para comparecer à audiência ora designada, através da

publicação do presente despacho, ficando advertida de que

eventual ausência implicará o arquivamento da reclamação (art.

844, CLT).

A parte reclamada, por sua vez, deverá ser intimada via postal, com

AR, para comparecimento à audiência designada, sob pena de

revelia confissão ficta (art. 844, CLT), ficando advertida que o não

comparecimento da parte reclamada na audiência importará o

julgamento da questão a sua revelia e na consideração de confissão

quanto à matéria de fato.

Deverá ser apresentado ao Juízo registro atualizado da constituição

societária, além do comprovante de inscrição da empresa perante o

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser

pessoa física, o número do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas

(CNPF), dados esses que deverão ser imediatamente comunicados

ao Juízo em caso de alteração durante o trâmite processual.

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023.

Os processos com requerimento de "juízo 100% Digital" também

terão suas audiências presenciais, conforme previsto nas

Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com alterações

decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº 01/2023, o que

não impede a tramitação do feito no "juízo 100% Digital".

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001147-52.2022.5.22.0002
AUTOR KAYO FERNANDO SILVA

ADVOGADO LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB:
9587/PI)

RÉU VIACAO PIAUIENSE LTDA

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO BRUNO BARBOSA SILVA(OAB:
8744/PI)

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

ADVOGADO MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 2209/PI)

ADVOGADO PEDRO ALAN ALVES SILVA(OAB:
10287/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIAUIENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7406c67

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Da análise do acordo apresentado pelas partes, decido

HOMOLOGÁ-LO para que produza seus efeitos legais, com as

seguintes ressalvas:

1. Forçoso enfatizar que o crédito devido ao reclamante deverá ser

pago mediante depósito em conta bancária de sua titularidade,

qual seja, Banco Bradesco, Conta Poupança, agência 405,

conta 159602-0, não sendo considerada outra forma de

pagamento, ressalvado o depósito judicial, tão somente em caso de

eventual inconsistência nos dados da conta bancária do reclamante,

restando devidamente comprovada pela reclamada, sob pena de

execução, sem prejuízo da responsabilidade processual, civil e

penal de quem, eventualmente, tenha recebido irregularmente tal

valor.

2. No caso de inadimplência, considerar-se-ão adiantados os

vencimentos das parcelas vincendas, incidindo multa de 100%

sobre as parcelas remanescentes.
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3. Contribuição previdenciária, no valor de R$ 645,87, e custas

processuais, no valor de R$ 424,08, consoante planilha de cálculos

de id. 8296bd7, a serem comprovados no prazo de 30 (trinta) dias

do vencimento da última parcela, sob pena de execução, eis que

tais créditos não pertencem ao exequente e a este não cabe

transigir em relação aos seus valores, nos termos do art. 832, §6º,

da CLT.

4. No silêncio da parte reclamante, em até 10 dias após os prazos

fixados para pagamento do acordado, presumem-se quitados os

seus créditos trabalhistas decorrentes desta RT. Não será

conhecida petição informando descumprimento de acordo sem a

devida e suficiente comprovação por meio de extrato bancário.

5. Ficam suspensos todos os atos executórios.

6. Após o cumprimento integral do acordo, ARQUIVEM-SE os autos

em definitivo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000025-33.2024.5.22.0002
AUTOR CAUA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14821/PI)

RÉU TERRA - TERESINA RECICLAGEM
DE RESIDUOS ANIMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUA DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1ba3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, verifico que a primeira audiência ainda não foi

realizada e que o presente feito NÃO se trata de Ação de

Homologação de Acordo Extrajudicial, cuja jurisdição é voluntária

(art. 855-B da CLT). Assim, neste primeiro momento, não há como

homologar o acordo apresentado pelas partes.

Deixo para apreciar o referido acordo apresentado quando da

realização da audiência, para a qual mantenho a obrigação de

comparecimento das partes, sob pena das cominações legais no

caso de eventual ausência.

Ressalto que a parte reclamada não possui advogado cadastrado

nos autos, não tendo, pois, tempo hábil para antecipar a data de

audiência e notificar a empresa (o que seria o procedimento normal

desta VTF), razão pela qual mantenho a audiência ora designada

para o dia 01/04/2024 11:30h.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001342-88.2023.5.22.0006
AUTOR MADALENA DA SILVA LIMA CRUZ

ADVOGADO JOSE ARTHUR ARAUJO DE
QUEIROZ(OAB: 31399/PB)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059dd75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e mais que dos autos consta, resolve o Juízo desta

Vara do Trabalho de Teresina, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pleito autoral, condenando a reclamada na

obrigação pagar à reclamante as parcelas a seguir descritas:

indenização por danos morais, nos termos do critério disposto no

artigo 223 - G, § 1º, III, da CLT, reputando o dano moral sofrido de

natureza grave, e arbitrando a indenização pelo dano moral sofrido

na razão de dez vezes o último salário contratual da ofendida (R$

1.549,50), no importe total de R$ 15.495,00 (quinze mil

quatrocentos e noventa e cinco reais). TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA QUE ORA PASSA A INTEGRAR O

PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE ESTIVESSE

TRANSCRITO.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 309,90 (trezentos e

nove reais e noventa centavos), calculadas sobre o valor da

condenação (R$ 15.495,00).

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.
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Honorários advocatícios de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação (R$ 2.324,25), nos termos legais vigentes, a cargo da

parte reclamada.

Utilizar como índice de correção monetária, o IPCA-E em relação à

fase pré-judicial dos débitos trabalhistas e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, determinando, ainda, que o cumprimento de

sentença observe o prazo estipulado no artigo 880 da CLT (48

horas).

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas, com exceção da parcela de indenização por danos

morais, tendo em vista que integram o salário-contribuição e o

salário pago durante o contrato de trabalho, nos termos do art. 876,

§ único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST).

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito,

de alguma forma, tornar-se disponível ao reclamante, incidindo

sobre a parcela deferida, acrescida de juros e correção monetária

(Súmula 368, II, 2ª parte, do TST).

Notifiquem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    MARIANA PINHEIRO DE SIQUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001342-88.2023.5.22.0006
AUTOR MADALENA DA SILVA LIMA CRUZ

ADVOGADO JOSE ARTHUR ARAUJO DE
QUEIROZ(OAB: 31399/PB)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADALENA DA SILVA LIMA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059dd75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e mais que dos autos consta, resolve o Juízo desta

Vara do Trabalho de Teresina, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pleito autoral, condenando a reclamada na

obrigação pagar à reclamante as parcelas a seguir descritas:

indenização por danos morais, nos termos do critério disposto no

artigo 223 - G, § 1º, III, da CLT, reputando o dano moral sofrido de

natureza grave, e arbitrando a indenização pelo dano moral sofrido

na razão de dez vezes o último salário contratual da ofendida (R$

1.549,50), no importe total de R$ 15.495,00 (quinze mil

quatrocentos e noventa e cinco reais). TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA QUE ORA PASSA A INTEGRAR O

PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE ESTIVESSE

TRANSCRITO.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 309,90 (trezentos e

nove reais e noventa centavos), calculadas sobre o valor da

condenação (R$ 15.495,00).

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação (R$ 2.324,25), nos termos legais vigentes, a cargo da

parte reclamada.

Utilizar como índice de correção monetária, o IPCA-E em relação à

fase pré-judicial dos débitos trabalhistas e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, determinando, ainda, que o cumprimento de

sentença observe o prazo estipulado no artigo 880 da CLT (48

horas).

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas, com exceção da parcela de indenização por danos

morais, tendo em vista que integram o salário-contribuição e o

salário pago durante o contrato de trabalho, nos termos do art. 876,

§ único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST).

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito,

de alguma forma, tornar-se disponível ao reclamante, incidindo

sobre a parcela deferida, acrescida de juros e correção monetária

(Súmula 368, II, 2ª parte, do TST).

Notifiquem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    MARIANA PINHEIRO DE SIQUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001288-37.2023.5.22.0002
AUTOR HERBERTH CESAR MARTINS

ADVOGADO ZACARIAS BARBOSA DA
SILVA(OAB: 277296/PI)

RÉU SINCO SERVICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA MELO OLIVEIRA(OAB:
3137/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINCO SERVICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec454c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, resolve o Juízo

desta Vara do Trabalho de Teresina, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido objeto da presente

Reclamação Trabalhista, reconhecendo o vínculo não anotado

(05/08/2020 a 30/09/2021) e condenando a parte reclamada, ao

pagamento das verbas a título de:

13º salário proporcional do período não anotado (05/08/2020 a

30/09/2021); férias integrais e proporcionais do período (05/08/2020

a 30/09/2021) + 1/3 de férias; FGTS do período (05/08/2020 a

30/09/2021); multa de 40% sobre o mesmo e indenização

substitutiva do seguro desemprego (duas cotas); salário família de

todo o período (05/08/2020 a 08/09/2022), possuindo o autor três

filhos menores; indenização referente ao PIS dos anos de 2020

(proporcional) e 2021 (integral), totalizando a quantia de R$

18.338,82 , consoante planilha de cálculo em anexo;

Considerar como base de cálculo o salário informado na exordial

(R$ 1.290,00) e a sua evolução salarial;

Defiro, ainda, a dedução/compensação dos valores já

comprovadamente adimplidos nos autos pela parte reclamada sob o

mesmo título.

Por fim, condeno a parte reclamada na obrigação de fazer, qual

seja, ao procedimento de retificação da data de admissão na CTPS

do obreiro, com data de admissão em 05/08/2020.

Para cumprir a referida obrigação de fazer (retificação da data de

admissão da CTPS), determino seja o documento entregue pelo

reclamante ou seu causídico na parte reclamada em até 10 dias,

ficando esta última obrigada a realizar o registro, mediante recibo,

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de

1.000,00 (um mil reais). TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA QUE PASSAM A INTEGRAR O

PRESENTE DISPOSITIVO.

Custas processuais pela parte reclamada no importe de R$ 359,58 ,

calculadas sobre R$ 17.979,24, valor da condenação.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação (R$ 2.282,70), nos termos legais vigentes, a cargo da

parte reclamada.

Utilizar como índice de correção monetária, o IPCA-E em relação à

fase pré-judicial dos débitos trabalhistas e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, determinando, ainda, que o cumprimento de

sentença observe o prazo estipulado no artigo 880 da CLT (48

horas).

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas, tendo em vista que integram o salário-contribuição e o

salário pago durante o contrato de trabalho, nos termos do art. 876,

§ único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST).

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito,

de alguma forma, tornar-se disponível à reclamante, incidindo sobre

a parcela deferida, acrescida de juros e correção monetária (Súmula

368, II, 2ª parte, do TST).

Oficiem-se os órgãos competentes acerca da extinção contratual.

Notifiquem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    MARIANA PINHEIRO DE SIQUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001288-37.2023.5.22.0002
AUTOR HERBERTH CESAR MARTINS

ADVOGADO ZACARIAS BARBOSA DA
SILVA(OAB: 277296/PI)

RÉU SINCO SERVICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA MELO OLIVEIRA(OAB:
3137/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERTH CESAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec454c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, resolve o Juízo

desta Vara do Trabalho de Teresina, no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido objeto da presente

Reclamação Trabalhista, reconhecendo o vínculo não anotado

(05/08/2020 a 30/09/2021) e condenando a parte reclamada, ao

pagamento das verbas a título de:

13º salário proporcional do período não anotado (05/08/2020 a

30/09/2021); férias integrais e proporcionais do período (05/08/2020

a 30/09/2021) + 1/3 de férias; FGTS do período (05/08/2020 a
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30/09/2021); multa de 40% sobre o mesmo e indenização

substitutiva do seguro desemprego (duas cotas); salário família de

todo o período (05/08/2020 a 08/09/2022), possuindo o autor três

filhos menores; indenização referente ao PIS dos anos de 2020

(proporcional) e 2021 (integral), totalizando a quantia de R$

18.338,82 , consoante planilha de cálculo em anexo;

Considerar como base de cálculo o salário informado na exordial

(R$ 1.290,00) e a sua evolução salarial;

Defiro, ainda, a dedução/compensação dos valores já

comprovadamente adimplidos nos autos pela parte reclamada sob o

mesmo título.

Por fim, condeno a parte reclamada na obrigação de fazer, qual

seja, ao procedimento de retificação da data de admissão na CTPS

do obreiro, com data de admissão em 05/08/2020.

Para cumprir a referida obrigação de fazer (retificação da data de

admissão da CTPS), determino seja o documento entregue pelo

reclamante ou seu causídico na parte reclamada em até 10 dias,

ficando esta última obrigada a realizar o registro, mediante recibo,

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de

1.000,00 (um mil reais). TUDO NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA QUE PASSAM A INTEGRAR O

PRESENTE DISPOSITIVO.

Custas processuais pela parte reclamada no importe de R$ 359,58 ,

calculadas sobre R$ 17.979,24, valor da condenação.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação (R$ 2.282,70), nos termos legais vigentes, a cargo da

parte reclamada.

Utilizar como índice de correção monetária, o IPCA-E em relação à

fase pré-judicial dos débitos trabalhistas e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, determinando, ainda, que o cumprimento de

sentença observe o prazo estipulado no artigo 880 da CLT (48

horas).

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas, tendo em vista que integram o salário-contribuição e o

salário pago durante o contrato de trabalho, nos termos do art. 876,

§ único da CLT e art. 28 da Lei 8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do

TST).

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito,

de alguma forma, tornar-se disponível à reclamante, incidindo sobre

a parcela deferida, acrescida de juros e correção monetária (Súmula

368, II, 2ª parte, do TST).

Oficiem-se os órgãos competentes acerca da extinção contratual.

Notifiquem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    MARIANA PINHEIRO DE SIQUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000420-59.2023.5.22.0002
AUTOR ADAILDO JOSE ALVES LIMA

ADVOGADO DANILO SOARES DE OLIVEIRA
MESQUITA(OAB: 13536/PI)

RÉU EVARISTO & LEAL ENGENHARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 9358/PI)

ADVOGADO WALDEMAR MARTINHO CARVALHO
DE MENESES FERNANDES(OAB:
3944/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILDO JOSE ALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd5899

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da garantia total do juízo, bem como do trânsito em julgado

da fase executória, declaro extinta a presente execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

Liberem-se os créditos a quem devidos, atentando-se para a

planilha de cálculos de id. da212da.

Excluam-se eventuais restrições oriundas do presente feito que

tenham recaído sobre os executados e seus bens.

Após, nada mais havendo a se providenciar, registrem-se os

pagamentos efetuados e ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000420-59.2023.5.22.0002
AUTOR ADAILDO JOSE ALVES LIMA

ADVOGADO DANILO SOARES DE OLIVEIRA
MESQUITA(OAB: 13536/PI)

RÉU EVARISTO & LEAL ENGENHARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 9358/PI)

ADVOGADO WALDEMAR MARTINHO CARVALHO
DE MENESES FERNANDES(OAB:
3944/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO & LEAL ENGENHARIA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 153
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd5899

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da garantia total do juízo, bem como do trânsito em julgado

da fase executória, declaro extinta a presente execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

Liberem-se os créditos a quem devidos, atentando-se para a

planilha de cálculos de id. da212da.

Excluam-se eventuais restrições oriundas do presente feito que

tenham recaído sobre os executados e seus bens.

Após, nada mais havendo a se providenciar, registrem-se os

pagamentos efetuados e ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001420-94.2023.5.22.0002
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS

DE MIRANDA

ADVOGADO OSORIO MENDES VIEIRA
NETO(OAB: 13970/PI)

RÉU N.M-C.F.C CONTATO E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3935d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, decreto a extinção do processo, sem resolução do

mérito, em relação ao pedido de recolhimento previdenciário sobre

o vínculo. E, quanto ao remanescente, julgo PROCEDENTE EM

PARTEo pedido objeto da presente Reclamação, condenando a

parte reclamada a pagar à parte reclamante, 48 horas após o

trânsito em julgado da presente decisão, as parcelas deaviso

prévio, férias vencidas, mais 1/3, 13º salário vencido e

proporcional, FGTS e multa de 40%,multas dos arts. 467 e 477,

da CLT, totalizando R$ 17.987,47 ,no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado da presente decisão, sob pena da adoção das

providências de penhora on line.

Honorários advocatícios em favor do patrono do autor, no

percentual de 10%, totalizando R$ 1.554,59.

Juros e correção monetária na forma da lei, observadas as épocas

próprias (Lei n. 9.494/97). Contribuições previdenciárias e Imposto

de renda, acaso devidos, a serem calculados sobre o valor apurado

em liquidação de sentença para as verbas de caráter salarial objeto

desta, os quais deverão ser recolhidos e comprovados pela parte

reclamada perante este Juízo, na forma legal e no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado desta decisão (art. 475-J do CPC c/c art.

769 da CLT), respeitada a legislação vigente aplicável, de acordo

com o art. 114, § 3º, da CRFB/88, art. 43 da Lei nº 8.212/91 e art.

46 da Lei nº 8.541/92.

A parte reclamada fica ainda obrigada a proceder às anotações na

CTPS da reclamante, conforme informações da inicial, no prazo de

48 horas, sob pena de a Secretaria fazê-lo, bem como ao

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas de natureza exclusivamente salarial, sob pena de

execução.

Libere-se, em favor do reclamante o FGTS porventura existente em

sua conta vinculada, mediante expedição de alvará eletrônico.

Esta ata tem força de alvará judicial para fins de habilitação do

t r a b a l h a d o r  a o  b e n e f í c i o  d o  S e g u r o  D e s e m p r e g o ,

independentemente da apresentação das respectivas guias e do

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, devendo a SRTE-PI

adotaras providências devidas, ressaltando que compete ao referido

órgão analisar o cumprimento dos demais requisitos necessários à

percepção do benefício. Preenchidos os requisitos, o seguro-

desemprego deverá ser l iberado em LOTE ÚNICO, com

observância da Circular nº 18, de 15/07/2019 do Ministério da

Economia – Secretaria Especial de Previdência e Trabalho -

Secretaria do Trabalho - Secretaria de Políticas Públicas e Relações

de Trabalho - Coordenação-Geral de Gestão de Benefícios.

Benefícios da gratuidade da justiça em favor da reclamante.

Custas processuais de R$ 352,70, pela reclamada, calculadas

sobre R$ 17.634,77 , valor da condenação.

P. R. I.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001418-27.2023.5.22.0002
AUTOR MATEUS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DANILLO VICTOR COSTA
MARQUES(OAB: 8034/PI)

RÉU TIAGO WANDERSON RODRIGUES
SOARES LANCHONETE E CASA DE
CHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca4ea8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, decreto a extinção do processo, sem resolução do

mérito, em relação ao pedido de recolhimento previdenciário sobre

o vínculo. E, quanto ao remanescente, julgo PROCEDENTE EM

PARTEo pedido objeto da presente Reclamação, condenando a

parte reclamada a pagar à parte reclamante, na forma da

fundamentação supra, as parcelas deaviso prévio, saldo de

salário, férias proporcionais, mais 1/3, 13º salário proporcional,

FGTS e multa de 40%, horas extras e reflexos, RSR, adicional

noturno,multas dos arts. 467 e 477, da CLT, totalizando R$

50.523,70,no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da

presente decisão, sob pena da adoção das providências de penhora

on line.

Honorários advocatícios em favor do patrono do autor, no

percentual de 10%, totalizando R$ 3.993,12.

Juros e correção monetária na forma da lei, observadas as épocas

próprias (Lei n. 9.494/97). Contribuições previdenciárias e Imposto

de renda, acaso devidos, a serem calculados sobre o valor apurado

em liquidação de sentença para as verbas de caráter salarial objeto

desta, os quais deverão ser recolhidos e comprovados pela parte

reclamada perante este Juízo, na forma legal e no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado desta decisão (art. 475-J do CPC c/c art.

769 da CLT), respeitada a legislação vigente aplicável, de acordo

com o art. 114, § 3º, da CRFB/88, art. 43 da Lei nº 8.212/91 e art.

46 da Lei nº 8.541/92.

A parte reclamada fica ainda obrigada a proceder às anotações na

CTPS da reclamante, conforme informações da inicial, no prazo de

48 horas, sob pena de a Secretaria fazê-lo, bem como ao

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas de natureza exclusivamente salarial, sob pena de

execução.

Libere-se, em favor do reclamante o FGTS porventura existente em

sua conta vinculada, mediante expedição de alvará eletrônico.

Benefícios da gratuidade da justiça em favor da reclamante.

Custas processuais de R$ 990,66, pela reclamada, calculadas

sobre R$ 49.533,04, valor da condenação.

P. R. I.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-46.2023.5.22.0002
AUTOR FABRICIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE SANTOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 18186/PI)

ADVOGADO ANNA RACHEL CAMINHA
MORAIS(OAB: 18867/PI)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

PERITO GILVANA CELIA TELES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c8d87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, nada mais havendo a se providenciar, ARQUIVEM-SE os

autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-46.2023.5.22.0002
AUTOR FABRICIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE SANTOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 18186/PI)

ADVOGADO ANNA RACHEL CAMINHA
MORAIS(OAB: 18867/PI)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

PERITO GILVANA CELIA TELES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c8d87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, nada mais havendo a se providenciar, ARQUIVEM-SE os

autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001755-83.2018.5.22.0004
AUTOR BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RÉU NEWTON BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO REINALDO DE SOUSA
FILHO(OAB: 17395/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2eaa4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Liberem-se os honorários advocatícios para a ASABB - Associação

dos Advogados do Banco do Brasil, conforme petição de id

1ee9b51.

Após, nada mais havendo a se providenciar, registrem-se os

pagamentos efetuados e ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001755-83.2018.5.22.0004
AUTOR BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RÉU NEWTON BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO REINALDO DE SOUSA
FILHO(OAB: 17395/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2eaa4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Liberem-se os honorários advocatícios para a ASABB - Associação

dos Advogados do Banco do Brasil, conforme petição de id

1ee9b51.

Após, nada mais havendo a se providenciar, registrem-se os

pagamentos efetuados e ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000688-50.2022.5.22.0002
AUTOR PEDRO DA COSTA RABELO

ADVOGADO MARCOS VICTOR BARROS DE
ANCHIETA(OAB: 20236/PI)

RÉU JONATAS MACHADO PEREIRA

RÉU J M PEREIRA EIRELI

RÉU JOSE WALLACE REIS CARNIB
SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA COSTA RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d984a98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Inclua-se a Reclamada e seus sócios no SERASAJUD, bem como,

efetue-se pesquisa de imóveis dos sócios na Central Nacional de

Indisponibilidade de bens/CNIB (provimento nº. 39/2014 do CNJ e

art. 765 da CLT). O resultado da pesquisa deve ser certificado nos

autos.

Proceda-se à positivação dos sócios no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT).

Notifique-se a parte reclamante para se manifestar sobre a certidão

do Oficial de Justiça, no prazo de 5 dias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000262-67.2024.5.22.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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AUTOR GABRIEL RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO HALDON VICTOR SA PERES
ALVARENGA(OAB: 13538/PI)

ADVOGADO ISRAEL FELIX PATRICIO
PEREIRA(OAB: 13151/PI)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf1a44

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024 09:45, para

realização de audiência inicial, eis que se trata de processo que

tramita no rito ordinário.

A parte autora fica devidamente notificada para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

f icando advertida de que eventual ausência implicará o

arquivamento da reclamação (art. 844, CLT).

A parte reclamada, por sua vez, deverá ser intimada via postal, com

AR, para comparecimento à audiência designada, sob pena de

revelia confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as

diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000264-37.2024.5.22.0002
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS

MARREIROS DA SILVA

ADVOGADO EMANUELA CRYSTINE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 23227/PI)

RÉU POSTO DOIS IRMAOS LTDA

RÉU IRENE BESERRA ANGELIM
MEDEIROS

RÉU ADILSON DE SOUZA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MARREIROS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8269a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta do dia 10/06/2024 11:30h, para

realização de audiência una, eis que se trata de processo que

tramita no rito sumaríssimo.

A parte autora fica devidamente notificada para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

f icando advertida de que eventual ausência implicará o

arquivamento da reclamação (art. 844, CLT).

A parte reclamada, por sua vez, deverá ser intimada via postal, com

AR, para comparecimento à audiência designada, sob pena de

revelia confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, em face de uma das partes

possuir endereço em local diverso desta cidades, mantenho a

audiência na modalidade telepresencial (videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do CNJ quanto as diretrizes para realização da

teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0221700-89.1992.5.22.0002
AUTOR BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ERIKA SEFFAIR RIKER(OAB:
7735/AM)

ADVOGADO RUBEN VERCOSA MURADAS(OAB:
138090/MG)

ADVOGADO ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB:
2995/PI)

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RÉU BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB:
5142/PI)

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA
NUNES(OAB: 243993/PI)

ADVOGADO EDUARDO MARACAIPE
COSTA(OAB: 14970/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEP-CAIXA DE PREVIDENCIA
SOCIAL

ARREMATANTE AP2 PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO ZILTON LAGES VILLA(OAB: 11634/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b7ac3

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de id. 5106de4.

Primeiro, a possibilidade de apresentação de recursos e

impugnações em face da arrematação judicial é de conhecimento

do arrematante, não podendo ser oponível parajustificar pedido de

desistência.

Ainda, conforme decisão proferida (id. 46c2850) , improcedem as

alegações do executado, que tenta a todo custo protelar a

execução.

Por fim, assim dispõe o art. 903, do CPC: "qualquer que seja a

modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e

pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os

embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º

deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos

prejuízos sofridos."

No mais, aguarde-se o decurso do prazo concedido (id. 72b55f9) .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0221700-89.1992.5.22.0002
AUTOR BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ERIKA SEFFAIR RIKER(OAB:
7735/AM)

ADVOGADO RUBEN VERCOSA MURADAS(OAB:
138090/MG)

ADVOGADO ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB:
2995/PI)

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RÉU BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB:
5142/PI)

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA
NUNES(OAB: 243993/PI)

ADVOGADO EDUARDO MARACAIPE
COSTA(OAB: 14970/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEP-CAIXA DE PREVIDENCIA
SOCIAL

ARREMATANTE AP2 PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO ZILTON LAGES VILLA(OAB: 11634/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AP2 PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b7ac3

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de id. 5106de4.

Primeiro, a possibilidade de apresentação de recursos e

impugnações em face da arrematação judicial é de conhecimento

do arrematante, não podendo ser oponível parajustificar pedido de

desistência.

Ainda, conforme decisão proferida (id. 46c2850) , improcedem as

alegações do executado, que tenta a todo custo protelar a

execução.

Por fim, assim dispõe o art. 903, do CPC: "qualquer que seja a

modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e

pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os

embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º

deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos

prejuízos sofridos."

No mais, aguarde-se o decurso do prazo concedido (id. 72b55f9) .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0221700-89.1992.5.22.0002
AUTOR BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ERIKA SEFFAIR RIKER(OAB:
7735/AM)

ADVOGADO RUBEN VERCOSA MURADAS(OAB:
138090/MG)

ADVOGADO ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB:
2995/PI)

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RÉU BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB:
5142/PI)

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA
NUNES(OAB: 243993/PI)

ADVOGADO EDUARDO MARACAIPE
COSTA(OAB: 14970/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

BEP-CAIXA DE PREVIDENCIA
SOCIAL

ARREMATANTE AP2 PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO ZILTON LAGES VILLA(OAB: 11634/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b7ac3

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de id. 5106de4.

Primeiro, a possibilidade de apresentação de recursos e

impugnações em face da arrematação judicial é de conhecimento

do arrematante, não podendo ser oponível parajustificar pedido de

desistência.

Ainda, conforme decisão proferida (id. 46c2850) , improcedem as

alegações do executado, que tenta a todo custo protelar a

execução.

Por fim, assim dispõe o art. 903, do CPC: "qualquer que seja a

modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e

pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os

embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º

deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos

prejuízos sofridos."

No mais, aguarde-se o decurso do prazo concedido (id. 72b55f9) .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000265-22.2024.5.22.0002
AUTOR RAMON DIEGO SALAZAR ARAUJO

ADVOGADO DAYARA CELIA SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 52346/DF)

RÉU MUNICIPIO DE TERESINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DIEGO SALAZAR ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f730a

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024 10:00, para

realização de audiência inicial, eis que se trata de processo que

tramita no rito ordinário.

As partes ficam devidamente notificadas para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

ficando a parte autora advertida de que eventual ausência implicará

o arquivamento da reclamação (art. 844, CLT), e a parte reclamada,

para comparecimento à audiência designada, sob pena de revelia

confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as

diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000627-29.2021.5.22.0002
AUTOR JACQUELINE SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

RÉU S & M SUSHI E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDA CUTRIM GOMES(OAB:
21186/PI)

ADVOGADO LUIZ BANDEIRA DA ROCHA
NETO(OAB: 12269/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S & M SUSHI E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f2090

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Cumpra-se a decisão de id c2d3756, liberando o crédito do

Reclamante.

Execute-se o valor das custas e contribuição previdenciária.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000268-74.2024.5.22.0002
AUTOR FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES

DE SOUSA

ADVOGADO ROSEMARY ARAUJO
MACHADO(OAB: 11061/PI)

RÉU F M FERREIRA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630fb18

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta de audiência UNA do dia

10/06/2024 08:30h, que será realizada de formaPRESENCIAL,na

sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, na sede

do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, na Av. João XXIII,

1460, bairro dos Noivos, 2º Andar.

A audiência será de conciliação, instrução e julgamento, nos termos

da CLT, no qual serão colhidos os depoimentos pessoais das partes

e de suas testemunhas.

A parte autora fica devidamente notificada, por meio de seu

advogado, para comparecer à audiência ora designada, através da

publicação do presente despacho, ficando advertida de que

eventual ausência implicará o arquivamento da reclamação (art.

844, CLT).

A parte reclamada, por sua vez, deverá ser intimada via postal, com

AR, para comparecimento à audiência designada, sob pena de

revelia confissão ficta (art. 844, CLT), ficando advertida que o não

comparecimento da parte reclamada na audiência importará o

julgamento da questão a sua revelia e na consideração de confissão

quanto à matéria de fato.

Deverá ser apresentado ao Juízo registro atualizado da constituição

societária, além do comprovante de inscrição da empresa perante o

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser

pessoa física, o número do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas

(CNPF), dados esses que deverão ser imediatamente comunicados

ao Juízo em caso de alteração durante o trâmite processual.

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,
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ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023.

Os processos com requerimento de "juízo 100% Digital" também

terão suas audiências presenciais, conforme previsto nas

Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com alterações

decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº 01/2023, o que

não impede a tramitação do feito no "juízo 100% Digital".

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000627-29.2021.5.22.0002
AUTOR JACQUELINE SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

RÉU S & M SUSHI E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDA CUTRIM GOMES(OAB:
21186/PI)

ADVOGADO LUIZ BANDEIRA DA ROCHA
NETO(OAB: 12269/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f2090

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Cumpra-se a decisão de id c2d3756, liberando o crédito do

Reclamante.

Execute-se o valor das custas e contribuição previdenciária.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0080381-64.2014.5.22.0002
AUTOR RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS DE JESUS BATISTA
CASTRO(OAB: 14727/PI)

ADVOGADO MARISE PEREIRA LIMA(OAB:
1593/PI)

RÉU CONSTRUTORA FONTANA EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA
SILVA FILHO(OAB: 9156/PI)

ADVOGADO THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB:
5960/PI)

RÉU MARCIO RODRIGUES DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0f84e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos do processo

0811579- 67.2021.8.18.0140, em curso na 4ª VARA DE FAMÍLIA E

SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI, em que o

executado MÁRCIO RODRIGUES DE MORAES - CPF:

429.133.493-15 é inventariante, solicitando a penhora e

transferência para este juízo de valores a ele destinados, até o

limite do valor da execução de R$ 12.433,52.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0080381-64.2014.5.22.0002
AUTOR RAIMUNDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS DE JESUS BATISTA
CASTRO(OAB: 14727/PI)

ADVOGADO MARISE PEREIRA LIMA(OAB:
1593/PI)

RÉU CONSTRUTORA FONTANA EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA
SILVA FILHO(OAB: 9156/PI)

ADVOGADO THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB:
5960/PI)

RÉU MARCIO RODRIGUES DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FONTANA EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0f84e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos do processo

0811579- 67.2021.8.18.0140, em curso na 4ª VARA DE FAMÍLIA E

SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI, em que o

executado MÁRCIO RODRIGUES DE MORAES - CPF:

429.133.493-15 é inventariante, solicitando a penhora e

transferência para este juízo de valores a ele destinados, até o

limite do valor da execução de R$ 12.433,52.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000261-82.2024.5.22.0002
AUTOR GABRIEL DE MOURA PAZ

ADVOGADO GUILHERME DE MOURA PAZ(OAB:
13855/PI)

ADVOGADO IGOR BARBOSA GONCALVES(OAB:
13983/PI)

RÉU FRANCISCO ALDO CLEMENTE
PEREIRA

RÉU FRANCISCO ALDO CLEMENTE
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE MOURA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac511b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024 09:30, para

realização de audiência inicial, eis que se trata de processo que

tramita no rito ordinário.

A parte autora fica devidamente notificada para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

f icando advertida de que eventual ausência implicará o

arquivamento da reclamação (art. 844, CLT).

A parte reclamada, por sua vez, deverá ser intimada via postal, com

AR, para comparecimento à audiência designada, sob pena de

revelia confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as
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diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000331-39.2023.5.22.0001
AUTOR MARQUES PIERRE FABRICIO

FEITOSA REIS

ADVOGADO KASSIO FERNANDES DA COSTA
FAUSTINO(OAB: 20642/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU MEGA-ON SOLUCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS MAGNO CHAVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 15056/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES PIERRE FABRICIO FEITOSA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48fc251

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024 09:15, para

realização de audiência inicial, eis que se trata de processo que

tramita no rito ordinário.

As partes ficam devidamente notificadas para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

ficando a parte autora advertida de que eventual ausência implicará

o arquivamento da reclamação (art. 844, CLT), e os reclamados,

para comparecimento à audiência designada, sob pena de revelia

confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as

diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo
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17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000331-39.2023.5.22.0001
AUTOR MARQUES PIERRE FABRICIO

FEITOSA REIS

ADVOGADO KASSIO FERNANDES DA COSTA
FAUSTINO(OAB: 20642/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU MEGA-ON SOLUCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS MAGNO CHAVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 15056/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA-ON SOLUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48fc251

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024 09:15, para

realização de audiência inicial, eis que se trata de processo que

tramita no rito ordinário.

As partes ficam devidamente notificadas para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

ficando a parte autora advertida de que eventual ausência implicará

o arquivamento da reclamação (art. 844, CLT), e os reclamados,

para comparecimento à audiência designada, sob pena de revelia

confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as

diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001352-47.2023.5.22.0002
AUTOR JUSCIEUDES GOMES JUSTINO

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 23646/PI)

RÉU DONIZETE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA
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RÉU GM MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCIEUDES GOMES JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d80b0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Notifique-se a Reclamada GM MARKETING LTDA no novo

endereço fornecido na petição de id a349e5f.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000231-47.2024.5.22.0002
AUTOR ROBERTO FARIAS DIAS

ADVOGADO ADRISLANE SYMONE FREITAS
XAVIER(OAB: 6403/PI)

ADVOGADO DIOGO TAVARES MESQUITA(OAB:
23128/PI)

RÉU SISTEMA DE ENSINO RIBEIRO &
RIBEIRO LTDA - ME

RÉU GILBERTO R CAMPELO - ME

RÉU JULIANA BARBOSA RIBEIRO

RÉU GILBERTO RIBEIRO CAMPELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FARIAS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db256e5

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora foi notificada para informar o correto endereço das

reclamada, tendo em vista que informa na petição inicial endereço

na Rua Paissandu, tendo sido cadastrado o endereço na Avenida

Frei Serafim.

Contudo, verifico que o CEP informado na manifestação de id.

441ba40é o mesmo cadastrado no sistema PJe, razão pela qual,

não há cadastrar a Rua informada na referida petição.

Diante da inconsistência, resolvo por bem notificar as referidas

empresas por meio de oficial de justiça.

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024 09:00, para

realização de audiência inicial, eis que se trata de processo que

tramita no rito ordinário.

A parte autora fica devidamente notificada para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

f icando advertida de que eventual ausência implicará o

arquivamento da reclamação (art. 844, CLT).

As três primeira reclamadas deverão ser intimadas por meio de

oficial de justiça, para comparecimento à audiência designada,

sob pena de revelia confissão ficta (art. 844, CLT).

A quarta reclamada reclamada (JULIANA BARBOSA RIBEIRO), por

sua vez, deverá ser int imada via postal, com AR, para

comparecimento à audiência designada, sob pena de revelia

confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente
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acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as

diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000717-03.2022.5.22.0002
AUTOR CAMYLLA HOLANDA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN DE FATIMA MORAIS
BAPTISTA DE SABOIA(OAB:
28503/CE)

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO LUIS FELIPE FEITOSA
CAVALCANTE(OAB: 15128/PI)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52819a9

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Devidamente intimada, a parte autora ofertou seus cálculos. A parte

reclamada, por sua vez, não apresentou impugnação.

Em seguida, o SCLJ do juízo elaborou sua própria conta de

liquidação.

DECIDO:

Da análise da conta trazida pela parte autora, verifico que vai de

encontro, dentre outros, ao disposto no §1º do artigo 879 da CLT.

Por outro lado, a conta do juízo atem-se ao comando sentencial,

além de inserir os consectários legais (art. 879, CLT; ADC's 58 e 59;

ADI's 5867 e 6021,STF). Ademais, expõe claramente os parâmetros

utilizados sob o tema “Critério de Cálculo e Fundamentação Legal”.

Portanto e ainda utilizando-me dos fundamentos ali expostos,

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo SCLJ do

juízo, fixando o valor da condenação em R$ 42.616,60 (quarenta e

dois mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta centavos).

Face o exposto e tendo em vista que a decisão cognitiva transitou

em julgado, determino, com fulcro no art. 899, §1º, da CLT, c.c art.

77, I, da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de já, a

conversão do(s) depósitos(s) recursal(is) em penhora e a liberação

da quantia de R$ 14.557,92, corresponde a 50% do seu crédito

líquido, com os acréscimos legais, mediante expedição de alvará

judicial, que deverá ser providenciado de imediato pela secretaria.

Fica intimada a parte autora para informar, em 5 (cinco) dias, conta

bancária de sua titularidade para transferência dos valores devidos,

e o advogado, se assim desejar, apresente o contrato de honorários

e informe a conta para depósito, para retenção e transferência dos

honorários contratuais, em igual prazo.

FICA CITADA a parte reclamada para pagamento ou garantia do

juízo em relação ao débito remanescente no importe de R$

2.739,85 (R$ 42.616,60 – R$ 39.876,75, depósitos recursais de id

d75ebf3 / 49512be) ,no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

estabelecido no caput do art. 880 CLT, sob pena de execução.

Transcorrido o prazo acima, sem garantia integral do juízo, inicie-se

a execução utilizando-se todas as ferramentas executórias

disponíveis ao juízo.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000717-03.2022.5.22.0002
AUTOR CAMYLLA HOLANDA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SUELEN DE FATIMA MORAIS
BAPTISTA DE SABOIA(OAB:
28503/CE)

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)
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ADVOGADO LUIS FELIPE FEITOSA
CAVALCANTE(OAB: 15128/PI)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMYLLA HOLANDA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52819a9

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Devidamente intimada, a parte autora ofertou seus cálculos. A parte

reclamada, por sua vez, não apresentou impugnação.

Em seguida, o SCLJ do juízo elaborou sua própria conta de

liquidação.

DECIDO:

Da análise da conta trazida pela parte autora, verifico que vai de

encontro, dentre outros, ao disposto no §1º do artigo 879 da CLT.

Por outro lado, a conta do juízo atem-se ao comando sentencial,

além de inserir os consectários legais (art. 879, CLT; ADC's 58 e 59;

ADI's 5867 e 6021,STF). Ademais, expõe claramente os parâmetros

utilizados sob o tema “Critério de Cálculo e Fundamentação Legal”.

Portanto e ainda utilizando-me dos fundamentos ali expostos,

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo SCLJ do

juízo, fixando o valor da condenação em R$ 42.616,60 (quarenta e

dois mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta centavos).

Face o exposto e tendo em vista que a decisão cognitiva transitou

em julgado, determino, com fulcro no art. 899, §1º, da CLT, c.c art.

77, I, da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de já, a

conversão do(s) depósitos(s) recursal(is) em penhora e a liberação

da quantia de R$ 14.557,92, corresponde a 50% do seu crédito

líquido, com os acréscimos legais, mediante expedição de alvará

judicial, que deverá ser providenciado de imediato pela secretaria.

Fica intimada a parte autora para informar, em 5 (cinco) dias, conta

bancária de sua titularidade para transferência dos valores devidos,

e o advogado, se assim desejar, apresente o contrato de honorários

e informe a conta para depósito, para retenção e transferência dos

honorários contratuais, em igual prazo.

FICA CITADA a parte reclamada para pagamento ou garantia do

juízo em relação ao débito remanescente no importe de R$

2.739,85 (R$ 42.616,60 – R$ 39.876,75, depósitos recursais de id

d75ebf3 / 49512be) ,no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

estabelecido no caput do art. 880 CLT, sob pena de execução.

Transcorrido o prazo acima, sem garantia integral do juízo, inicie-se

a execução utilizando-se todas as ferramentas executórias

disponíveis ao juízo.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000892-60.2023.5.22.0002
AUTOR FLAVIA OLIVEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO SAMIA RAQUEL LINO DE
ABREU(OAB: 16447/PI)

RÉU UPGRADE TECNOLOGIA
EDUCACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA OLIVEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a0bec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o acima exposto e o que mais dos autos consta, decide este

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teresina/PI, declarando, de ofício,

a inépcia da petição inicial quanto ao pedido de pagamento da

multa do art. 467 da CLT, extinguindo o processo, sem resolução do

mérito, em relação a tais parcelas, nos termos dos arts. 840, §§ 1º e

3º da CLT; e 485, I, do CPC; no mérito, julgar PROCEDENTE, EM

PARTE, o pedido objeto da presente ação proposta por FLAVIA

OLIVEIRA CAVALCANTE contra UPGRADE TECNOLOGIA

EDUCACIONAL LTDA para CONDENAR a reclamada a ANOTAR

a CTPS da reclamante, após notificação específica para esse fim,

fazendo constar admissão em 11/01/2021, demissão em

09/07/2023, com a projeção do aviso prévio indenizado de 36 dias,

função de instrutora de ensino e remuneração mensal inicial de

R$1.800,00 (registrar alteração do salário em janeiro/2022 para

R$1.900,00), bem como PAGAR, 48 horas após o trânsito em

julgado desta decisão, com juros e correção monetária,o valor

deR$27.032,00 (vinte e sete mil, trinta e dois reais), conforme

cálculo, em anexo, que passa a integrar o presente dispositivo como

se nele estivesse transcrito, referente às seguintes parcelas: aviso
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prévio indenizado (36 dias), nos termos do §1º do art. 487 da CLT;

décimo terceiro salário (sendo 12/12 de 2021; 12/12 de 2022; 06/12

de 2023, com integração do aviso prévio); um período de férias

vencidas simples, acrescidas do terço constitucional (período

aquisit ivo de 11/01/2022 a 10/01/2023) e 5/12 de férias

proporcionais, acrescidas do terço constitucional; FGTS de todo o

período trabalhado ora reconhecido; multa de 40% sobre o FGTS;

10 horas extras por semana, com reflexos, apenas no período de

11/05 a 03/06/2023, em razão da prova do labor das 8h às 11h e

das 13h às 19h, de segunda a sábado, com adicional de 50% sobre

o valor da hora normal e divisor de 220; multa do art. 477, §8º, da

CLT; indenização substitutiva do seguro desemprego;e honorários

advocatícios de sucumbência no percentual de 15%, no valor de

R$3.215,68 (já descontados os valor de R$118,72, a título de

imposto de renda), sobre o valor bruto da reclamante. Autorizada a

compensação do valor de R$7.206,40. IMPROCEDENTES os

demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Concedido à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Sentença liquidada, observado o salário mensal, no ano de 2021,

de R$1.800,00, e, nos anos de 2022 e 2023, de R$1.900,00.

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação do serviço, a teor da Súmula 381 do TST e nos termos

da decisão do STF proferido nos autos das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, com relatoria do Ministro Gilmar

Mendes, julgadas em 18/12/2020, no sentido de que deve ser

aplicado o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC (aqui já englobados os juros).Juros simples

devidos na forma da Lei n. 8.177/1991, a partir da data do

ajuizamento da demanda (art. 883 da CLT) e de acordo com a

Súmula 200 do TST, também, conforme o caso, observada a

decisão do STF acima indicada, uma vez que no período aplicado a

SELIC os juros já se encontram inseridos.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre a totalidade

das verbas tributáveis, a teor do que prevê o Decreto 3.000/1999,

nos termos da OJ 228 da SDI-1 do C. TST. Autoriza-se desde já a

retenção das parcelas devidas pela parte reclamante.

Contribuições previdenciárias na forma do art. 28 da Lei n. 8.212/91,

Súmula 368 do TST e Resolução n. 40/2008 do TRT da 22ª Região.

Custas processuais, a serem suportadas pela reclamada,no

importe de R$540,64, calculadas sobre o valor da condenação

(R$27.032,00).

Publique-se para ciência às partes.

E, para constar, vai a presente ata assinada por quem de direito.

    REGINA COELLI BATISTA DE MOURA CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000089-14.2022.5.22.0002
AUTOR PAULO SERGIO PINHEIRO DE

SOUSA JUNIOR

ADVOGADO CYARLA DE ALCOBACA CASTELO
BRANCO(OAB: 14379/PI)

ADVOGADO VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB:
11666/PI)

RÉU CONSTRUTORA ANCORA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS
NETO(OAB: 8853/PI)

RÉU AGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A.

  - CONSTRUTORA ANCORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeb430e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução está garantida, tanto pelos depósitos recursais de ids

c22eea7 e 0234fad, quanto pela apólice de seguro de id 0e7fecb.

Convolo em penhora o saldo dos depósitos recursais.

Libere-se o crédito líquido da Parte Autora, observando a planilha

de cálculo de id cdf9c33.

Após, ao SCLJ para atualização.

Notifique-se, em seguida, a Reclamada para pagamento do valor

remanescente, no prazo de 48 horas.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000089-14.2022.5.22.0002
AUTOR PAULO SERGIO PINHEIRO DE

SOUSA JUNIOR

ADVOGADO CYARLA DE ALCOBACA CASTELO
BRANCO(OAB: 14379/PI)

ADVOGADO VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB:
11666/PI)

RÉU CONSTRUTORA ANCORA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS
NETO(OAB: 8853/PI)

RÉU AGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PINHEIRO DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeb430e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução está garantida, tanto pelos depósitos recursais de ids

c22eea7 e 0234fad, quanto pela apólice de seguro de id 0e7fecb.

Convolo em penhora o saldo dos depósitos recursais.

Libere-se o crédito líquido da Parte Autora, observando a planilha

de cálculo de id cdf9c33.

Após, ao SCLJ para atualização.

Notifique-se, em seguida, a Reclamada para pagamento do valor

remanescente, no prazo de 48 horas.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0082001-14.2014.5.22.0002
AUTOR ALDES DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO EUCLIDES RODRIGUES
MENDES(OAB: 14621/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI PAULO CAUS(OAB:
7371/PI)

ADVOGADO LIVIA DE ALMEIDA MACEDO(OAB:
4586/PI)

ADVOGADO SANDRA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 2861/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDES DE CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88ee23c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da comprovação de pagamento das requisições de pequeno

valor (RPV) expedidas, bem como do trânsito em julgado da fase

executória, declaro extinta a presente execução, nos termos do

artigo 924, II, do CPC.

Liberem-se os créditos a quem devidos.

Assinala-se prazo de 5 (cinco) dias para que o autor apresente

conta bancária de sua titularidade para depósito dos seus

créditos, e o advogado, se assim o desejar, apresente o contrato de

honorários e informe a conta para depósito, para retenção e

transferência dos honorários contratuais, em igual prazo.

Passado esse prazo sem resposta, providencie a secretaria a busca

da conta bancária dos beneficiários e promova a transferência

devida, através da expedição de alvará.

Após, nada mais havendo a se providenciar, registrem-se os

pagamentos efetuados e ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0082001-14.2014.5.22.0002
AUTOR ALDES DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO EUCLIDES RODRIGUES
MENDES(OAB: 14621/DF)

ADVOGADO CLAUDINEI PAULO CAUS(OAB:
7371/PI)

ADVOGADO LIVIA DE ALMEIDA MACEDO(OAB:
4586/PI)

ADVOGADO SANDRA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 2861/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88ee23c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da comprovação de pagamento das requisições de pequeno

valor (RPV) expedidas, bem como do trânsito em julgado da fase

executória, declaro extinta a presente execução, nos termos do

artigo 924, II, do CPC.

Liberem-se os créditos a quem devidos.

Assinala-se prazo de 5 (cinco) dias para que o autor apresente

conta bancária de sua titularidade para depósito dos seus
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créditos, e o advogado, se assim o desejar, apresente o contrato de

honorários e informe a conta para depósito, para retenção e

transferência dos honorários contratuais, em igual prazo.

Passado esse prazo sem resposta, providencie a secretaria a busca

da conta bancária dos beneficiários e promova a transferência

devida, através da expedição de alvará.

Após, nada mais havendo a se providenciar, registrem-se os

pagamentos efetuados e ARQUIVEM-SE os autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002121-02.2016.5.22.0002
AUTOR LUZIA SA DE LIRA

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE RIBEIRO DE
SA(OAB: 7063/PI)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA SA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b098cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As manifestações de ids 526c991 e a90f533 importam o trânsito em

julgado da fase executória.

Portanto e considerando que o crédito exequendo está abaixo do

piso para precatório, expeça-se RPV.

Caso não haja pagamento no prazo de 2 (dois) meses a contar da

requisição, providências de sequestro por meio do Sisbajud.

Tanto no caso de depósito espontâneo pelo ente público como no

caso de constrição forçada, os valores da execução deverão ser

imediatamente liberados ao credor, atentando-se às retenções e

repasses legais, se houver.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000234-36.2023.5.22.0002
AUTOR LUCIA DE FATIMA BARBOSA DIAS

AZEVEDO

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 584da0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Concedo prazo de 08 (oito) dias para que a parte reclamada

apresente a respectiva impugnação, nos termos do artigo 879, §2º,

CLT, sob pena de preclusão, ficando, de já, devidamente intimada.

Após, com ou sem impugnação, remetam-se os autos ao SCLJ para

emitir parecer, voltando-me os autos conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000234-36.2023.5.22.0002
AUTOR LUCIA DE FATIMA BARBOSA DIAS

AZEVEDO

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE FATIMA BARBOSA DIAS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 584da0b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Concedo prazo de 08 (oito) dias para que a parte reclamada

apresente a respectiva impugnação, nos termos do artigo 879, §2º,

CLT, sob pena de preclusão, ficando, de já, devidamente intimada.

Após, com ou sem impugnação, remetam-se os autos ao SCLJ para

emitir parecer, voltando-me os autos conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000762-70.2023.5.22.0002
AUTOR RAIMUNDO DE DEUS CARVALHO

FILHO

RÉU OBRATEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES(OAB:
248419/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS SOUZA
MOURA(OAB: 302379/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DO PIAUÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENTE EXECUTIVO DO INSS -
TERESINA/PI - INSS/MPS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 258bd90

proferido nos autos.

As obrigações oriundas do presente feito encontram-se

integralmente cumpridas.

Nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os autos com as

anotações e cautelas de praxe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000320-12.2020.5.22.0002
AUTOR LEONARDO CARVALHO ENNES

FONSECA

AUTOR DANILO DE SOUSA SILVA
CAVALCANTE

AUTOR JOSE RICARDO DE MORAES
SOUSA

AUTOR SINDICATO ESTADUAL DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS
DO PIAUI-SINDEACS-PI

ADVOGADO NICOLAS LUIS AMARAL
KOPROVSKI(OAB: 16100/PI)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

AUTOR MATTEUS PEREIRA DE OLIVEIRA

AUTOR VANDERGLEISON WESLLEY COSTA
SOUSA

AUTOR JOSE LAZARO DA SILVA

AUTOR MARIA DO AMPARO DA CRUZ
GOMES

RÉU MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b878c

proferido nos autos.

Aguarde em arquivo a satisfação da dívida.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000320-12.2020.5.22.0002
AUTOR LEONARDO CARVALHO ENNES

FONSECA

AUTOR DANILO DE SOUSA SILVA
CAVALCANTE

AUTOR JOSE RICARDO DE MORAES
SOUSA

AUTOR SINDICATO ESTADUAL DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS
DO PIAUI-SINDEACS-PI

ADVOGADO NICOLAS LUIS AMARAL
KOPROVSKI(OAB: 16100/PI)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

AUTOR MATTEUS PEREIRA DE OLIVEIRA

AUTOR VANDERGLEISON WESLLEY COSTA
SOUSA

AUTOR JOSE LAZARO DA SILVA

AUTOR MARIA DO AMPARO DA CRUZ
GOMES

RÉU MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO ESTADUAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS DO PIAUI-SINDEACS-PI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b878c

proferido nos autos.

Aguarde em arquivo a satisfação da dívida.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000254-90.2024.5.22.0002
AUTOR RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO CEZAR DA SILVA
LEITE(OAB: 50355/CE)

ADVOGADO DIUVAN PEREIRA VEIGA(OAB:
65011/BA)

RÉU EVARISTO & LEAL ENGENHARIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2033e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Há pedido de tutela de urgência antecipada juntamente com a

petição inicial.

Considerando as disposições do artigo 300 do CPC, resolvo ouvir a

parte contrária antes de proferir a decisão.

Portanto, a parte reclamada fica devidamente intimada para

apresentar contestação acerca do pedido antecipatório, no prazo de

cinco dias, sob pena de se presumirem aceitos como ocorridos os

fatos alegados pelo autor, na forma dos artigos 306 e 307 do CPC,

subsidiariamente.

Transcorrido o prazo assinalado, retornem-me os autos conclusos.

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024, às 08:45h,

para realização de audiência inicial, eis que se trata de processo

que tramita no rito ordinário.

A parte autora fica devidamente notificada para comparecer à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

f icando advertida de que eventual ausência implicará o

arquivamento da reclamação (art. 844, CLT).

A parte reclamada, por sua vez, deverá ser intimada via postal, com

AR, para comparecimento à audiência designada, sob pena de

revelia confissão ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser

precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as
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diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001227-16.2022.5.22.0002
AUTOR ANTONIA ERISVALDINA DE SOUSA

MIRANDA

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

ADVOGADO KLAUS JADSON DE SOUSA
BRANDAO(OAB: 11030/PI)

RÉU CARLOS ALBERTO LOPES
FONTELES JUNIOR

RÉU LUIZ BANDEIRA DA ROCHA NETO -
ME

ADVOGADO ALVARO VILARINHO
BRANDAO(OAB: 9914/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BANDEIRA DA ROCHA NETO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b1a9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Indefiro o pedido de suspensão da CNH do executado e bloqueio de

cartões, ante a inexistência de previsão legal que autorize tal

medida.

Ainda, as tentativas de bloqueio de valores restaram frustradas.

Aguarde-se o fim do prazo concedido (id. 8646aef).

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000262-41.2022.5.22.0001
AUTOR ROBSON SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0546f3f

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Devidamente intimada, a parte autora ofertou seus cálculos. A parte

reclamada, por sua vez, manifestou concordância com a conta

apresentada.

Em seguida, o SCLJ do juízo emitiu parecer ratificando a conta

apresentada.

DECIDO:

A conta da parte autora atem-se ao comando sentencial, além de

inserir os consectários legais (art. 879, CLT; ADC's 58 e 59; ADI's

5867 e 6021,STF). Ademais, expõe claramente os parâmetros

utilizados sob o tema “Critério de Cálculo e Fundamentação Legal”.

Portanto e ainda utilizando-me dos fundamentos ali expostos,

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pela parte autora,

fixando o valor da condenação em R$ 23.145,67 (vinte e três mil,

cento e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).

Converto em penhora os depósitos recursais existentes nos autos,

até o limite da execução.

Ficam citadas as partes para os fins do art. 884 CLT.

Decorrido o prazo legal, voltem-me conclusos os autos.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000740-46.2022.5.22.0002
AUTOR RAIMUNDA DE OLIVEIRA CASSIANO

ADVOGADO LORENA MARIA LIMA SIMEAO(OAB:
17981/PI)

RÉU JOSE RIBAMAR PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO LAGE FORTES(OAB:
7947/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03ba2fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Fica intimado o ESTADO DO PIAUÍ para comprovar o cumprimento

do quanto determinado no ofício de id. b35cc8d, no prazo de 15

dias, sob pena de multa por descumprimento da ordem judicial de

R$ 500,00, limitada a R$ 15.000,00.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000267-89.2024.5.22.0002
AUTOR LUCIANO SOLANO DE ANDRADE

LEAL

ADVOGADO JORGE JOSE CURY NETO(OAB:
5115/PI)

ADVOGADO JOCEMAR DE FRANCA LIMA(OAB:
13178/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SOLANO DE ANDRADE LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ded9f40

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA ANTECIPADA

Trata-se de pedido de tutela antecipada em reclamação trabalhista

ajuizada por LUCIANO SOLANO DE ANDRADE LEAL, visando a

imediata concessão de promoções.

Não houve necessidade de oitiva da parte contrária, nos termos do

artigo 9º, parágrafo único, I, do CPC.

DECIDO.

Um dos requisitos essenciais para concessão da tutela antecipada,

conforme artigo 300 do CPC, é a existência da probabilidade do

direito, bem como o perigo da demora, o que não ficou devidamente

demonstrado.

Ocorre que, para melhor análise do caso, faz-se necessária a

instrução processual. Também, não vislumbro o perigo da demora,

uma vez que eventual prejuízo à parte autora pode ser facilmente

revertido posteriormente.

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada feito

pela parte autora.

Inclua-se o presente feito na pauta do dia24/05/2024, às 10:15h,

para realização de audiência inicial, eis que se trata de processo

que tramita no rito ordinário.

As partes ficam devidamente notificadas para comparecerem à

audiência designada, através da publicação do presente despacho,

ficando a parte autora advertida de que eventual ausência implicará

o arquivamento da reclamação (art. 844, CLT), e a parte reclamada,

para comparecimento à audiência designada, sob pena de revelia

confissão e ficta (art. 844, CLT).

Considerando a Recomendação nº 02/GCGT de 24/10/2022, e

definido pelo CNJ no PCA 002260-11.2022.2.00.000, de

08/11/2022, bem como o requerimento da Ordem dos Advogados

do Brasil, com fulcro no art. 765 da CLT, no art. 1º, §2º, da

Resolução CNJ nº 345/2020 e art. 2º, §5º e Ato GP nº 01/2023,

ficam cientes partes e procuradores que as audiências desta Vara

do Trabalho, em regra, ocorrem de forma PRESENCIAL, na forma

do art. 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ e art. 1º do Provimento

GP-CR nº 01, de 24/01/2023, contudo, tendo em vista tratar-se de

audiência apenas para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa, mantenho a audiência na modalidade telepresencial

(videoconferência).

Ressalto que os processos com requerimento de "juízo 100%

Digital" também terão suas audiências presenciais, conforme

previsto nas Resoluções CNJ nº 345/2020 e 354/2020, com

alterações decorrentes da Resolução nº 481/2022, Ato GP nº

01/2023, o que não impede a tramitação do feito no "juízo 100%

Digital".

Com a implantação da VTe - Vara do Trabalho eletrônica no âmbito

da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, as audiências serão realizadas

pela plataforma Zoom Meeting, acessando o link único:

https://bit.ly/3r5Uhzu

Para acesso à sala de audiências correspondente, deverá ser

observado o número do processo e horário da pauta, usando a

opção “sala simultânea” (breakout room) com livre movimentação

das partes e dos advogados, vedado o ingresso nas salas de

“acesso restrito”.

Quando do ingresso na sala de audiências específica, basta

aguardar pelo(a) secretário(a) e Juiz(a) para o início da sessão,

oportunidade em que as partes poderão conversar previamente

acerca de eventual proposta de acordo.

O acesso por computador ou dispositivo móvel deverá ser
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precedido da instalação do aplicativo Zoom Meeting. Por

computador, o link do convite remeterá para a instalação do

aplicativo. Por celular, será necessário instalar o app que está

disponível nas lojas oficiais de aplicativos.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor da

infraestrutura tecnológica necessária para a participação na

audiência telepresencial (videoconferência), sendo sugerido que

os usuários do zoom já adentrem a sala virtual com suas

identificação (renomear usuário zoom).

Deverão as partes observar os termos da resolução 465, de

22/06/2022, do Conselho Nacional de Justiça quanto as

diretrizes para realização da teleaudiência designada.

Eventual problema de acesso à Sala de audiências VIRTUAL

deverá ser comunicado até 5 minutos antes do horário designado

para o início, pelo telefone da Vara: 86 2106 9431/9413, WhatsApp

da Vara: 86 99453 0923.

Notificação eletrônica para todos os seus fins, de acordo com o

artigo 19, da Resolução nº 185, de 18/12/2013, do CNJ - nos termos

do artigo 9, da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 - e ainda com o artigo

17, da Resolução nº 185, de 24/03/2017, do CSJT.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001227-16.2022.5.22.0002
AUTOR ANTONIA ERISVALDINA DE SOUSA

MIRANDA

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

ADVOGADO KLAUS JADSON DE SOUSA
BRANDAO(OAB: 11030/PI)

RÉU CARLOS ALBERTO LOPES
FONTELES JUNIOR

RÉU LUIZ BANDEIRA DA ROCHA NETO -
ME

ADVOGADO ALVARO VILARINHO
BRANDAO(OAB: 9914/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ERISVALDINA DE SOUSA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b1a9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Indefiro o pedido de suspensão da CNH do executado e bloqueio de

cartões, ante a inexistência de previsão legal que autorize tal

medida.

Ainda, as tentativas de bloqueio de valores restaram frustradas.

Aguarde-se o fim do prazo concedido (id. 8646aef).

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000262-41.2022.5.22.0001
AUTOR ROBSON SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0546f3f

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Devidamente intimada, a parte autora ofertou seus cálculos. A parte

reclamada, por sua vez, manifestou concordância com a conta

apresentada.

Em seguida, o SCLJ do juízo emitiu parecer ratificando a conta

apresentada.

DECIDO:

A conta da parte autora atem-se ao comando sentencial, além de

inserir os consectários legais (art. 879, CLT; ADC's 58 e 59; ADI's

5867 e 6021,STF). Ademais, expõe claramente os parâmetros

utilizados sob o tema “Critério de Cálculo e Fundamentação Legal”.

Portanto e ainda utilizando-me dos fundamentos ali expostos,

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pela parte autora,

fixando o valor da condenação em R$ 23.145,67 (vinte e três mil,

cento e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).

Converto em penhora os depósitos recursais existentes nos autos,

até o limite da execução.

Ficam citadas as partes para os fins do art. 884 CLT.

Decorrido o prazo legal, voltem-me conclusos os autos.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000740-46.2022.5.22.0002
AUTOR RAIMUNDA DE OLIVEIRA CASSIANO

ADVOGADO LORENA MARIA LIMA SIMEAO(OAB:
17981/PI)

RÉU JOSE RIBAMAR PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO LAGE FORTES(OAB:
7947/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA DE OLIVEIRA CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03ba2fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Fica intimado o ESTADO DO PIAUÍ para comprovar o cumprimento

do quanto determinado no ofício de id. b35cc8d, no prazo de 15

dias, sob pena de multa por descumprimento da ordem judicial de

R$ 500,00, limitada a R$ 15.000,00.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000629-96.2021.5.22.0002
AUTOR ELINETE DE OLIVEIRA FREITA

SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR SERPA DO
NASCIMENTO(OAB: 10647/PI)

RÉU N. N. DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO IGOR MOURA MACIEL(OAB: 8397/PI)

ADVOGADO RITA LIZIANE VIANA SILVA(OAB:
18229/PI)

ADVOGADO ARIANNE BEATRIZ FERNANDES
FERREIRA(OAB: 7343/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N. N. DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81ee68

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de envio dos autos ao CEJUSC para tentativa

conciliatória, uma vez que esta vara possui equipe de conciliação

permanente. Existindo proposta de acordo assinada pelas partes,

são os autos imediatamente conclusos ao juiz para apreciação, ou,

manifestando as partes o interesse na conciliação, o processo é

incluído em pauta de audiência e destacado um juiz para sua

realização.

Assinalo, portanto, à executada o prazo de 05 (cinco) dias para

formalizar uma proposta de acordo a ser analisada pela parte

exequente, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, ficando esta

desde já intimada.

Transcorridos os prazos acima, retornem os autos conclusos.

A tratativa não suspende os atos executórios.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000629-96.2021.5.22.0002
AUTOR ELINETE DE OLIVEIRA FREITA

SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR SERPA DO
NASCIMENTO(OAB: 10647/PI)

RÉU N. N. DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO IGOR MOURA MACIEL(OAB: 8397/PI)

ADVOGADO RITA LIZIANE VIANA SILVA(OAB:
18229/PI)

ADVOGADO ARIANNE BEATRIZ FERNANDES
FERREIRA(OAB: 7343/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINETE DE OLIVEIRA FREITA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81ee68

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de envio dos autos ao CEJUSC para tentativa

conciliatória, uma vez que esta vara possui equipe de conciliação

permanente. Existindo proposta de acordo assinada pelas partes,

são os autos imediatamente conclusos ao juiz para apreciação, ou,

manifestando as partes o interesse na conciliação, o processo é

incluído em pauta de audiência e destacado um juiz para sua

realização.
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Assinalo, portanto, à executada o prazo de 05 (cinco) dias para

formalizar uma proposta de acordo a ser analisada pela parte

exequente, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, ficando esta

desde já intimada.

Transcorridos os prazos acima, retornem os autos conclusos.

A tratativa não suspende os atos executórios.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0001156-48.2021.5.22.0002
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU EMPRESA EXPRESSO PRINCESA
DO SUL LTDA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae30e50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Notifique-se a Reclamada para que apresente os documentos

requeridos pelo MPT na petição de id. 28e6276. Prazo de 5 dias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000975-81.2020.5.22.0002
AUTOR JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RÉU EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69e16b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte RECLAMADA, verifico que referido

apelo é cabível e tempestivo. Encontra-se, ademais, a parte bem

representada e isento o agravante quanto à garantia do juízo, razão

pela qual, RECEBO o recurso interposto, uma vez preenchidos seus

requisitos de admissibilidade.

À parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta no prazo

legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000975-81.2020.5.22.0002
AUTOR JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RÉU EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69e16b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte RECLAMADA, verifico que referido

apelo é cabível e tempestivo. Encontra-se, ademais, a parte bem

representada e isento o agravante quanto à garantia do juízo, razão

pela qual, RECEBO o recurso interposto, uma vez preenchidos seus

requisitos de admissibilidade.

À parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta no prazo

legal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 22ª Região.
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Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0000020-11.2024.5.22.0002
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU HAYSSA DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO JOAO KARLOS ALVES
ALMEIDA(OAB: 14501/PI)

RÉU JORGIANNE DE CARVALHO LOPES
NOGUEIRA

ADVOGADO KAMYLA RAIANE MACIEL CASTELO
BRANCO(OAB: 17947/PI)

ADVOGADO LUIZ CARLOS LAMAS DE
MELO(OAB: 6303/PI)

RÉU DIOGENS DE MELO LEMOS

ADVOGADO EDNAN SOARES COUTINHO(OAB:
1841/PI)

RÉU ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE
TERESINA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS
CRIMES DE INFORMÁTICA - DRCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA

  - DIOGENS DE MELO LEMOS

  - HAYSSA DE OLIVEIRA SOUSA

  - JORGIANNE DE CARVALHO LOPES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0082330

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Defiro o pedido de id. f957090.

Determino que a Reclamada junte aos autos todas as gravações

das assembleias desde o ano de 2022. Prazo de 10 dias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000333-40.2022.5.22.0002
AUTOR TONY LEONARDO SILVA LELES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ALAN ALVES SILVA(OAB:
10287/PI)

ADVOGADO MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 2209/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 184f60a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de id. 3354de6.

Não há saldo remanescente nestes autos, pelo que eventuais

requerimentos devem ser formulados no processo 0000084-

52.2023.5.22.0003.

Prejuízo nenhum, ademais, há para a Reclamada, tendo em vista

que os valores permanecem à disposição do juízo.

No tocante às alegações de recuperação judicial, mantenho os

termos da sentença de id 315bd11.

Retornem os autos ao arquivo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ALBA CRISTINA DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

3ª Vara Federal do Trabalho de Teresina

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000317-49.2023.5.22.0003
AUTOR COSME DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RÉU JOSE EDIMAR SOARES DE SOUSA

ADVOGADO JOANNA CAROLINE ALVES
UCHOA(OAB: 12408/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIMAR SOARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4837383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos objeto da presente

reclamação trabalhista para condenarJOSÉ EDIMAR SOARES DE

SOUSA a pagar aoreclamanteCOSME DE SOUSA MARTINS,

com juros e atualização monetária na forma da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, a importância total referente aos títulos

discriminados nos itens “b” a “h” da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por cálculos.

Deverá a reclamada, ainda, cumprir a obrigação de fazer

constante do item “a” da fundamentação, no prazo 05 dias,

contados do trânsito em julgado desta decisão, independentemente

de nova intimação, sob pena de multa de R$200,00, até o limite de

R$2.000,00, reversível à parte reclamante.

Honorários advocatícios ao patrono da parte reclamante, no

percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 500,00, calculadas sobre o

valor R$25.000,00, ora arbitrado à condenação.

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

objeto da condenação.

IR, se couber, nos termos da lei.

Notifiquem-se as partes.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000317-49.2023.5.22.0003
AUTOR COSME DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RÉU JOSE EDIMAR SOARES DE SOUSA

ADVOGADO JOANNA CAROLINE ALVES
UCHOA(OAB: 12408/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DE SOUSA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4837383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos objeto da presente

reclamação trabalhista para condenarJOSÉ EDIMAR SOARES DE

SOUSA a pagar aoreclamanteCOSME DE SOUSA MARTINS,

com juros e atualização monetária na forma da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs

5.867 e 6.021, a importância total referente aos títulos

discriminados nos itens “b” a “h” da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por cálculos.

Deverá a reclamada, ainda, cumprir a obrigação de fazer

constante do item “a” da fundamentação, no prazo 05 dias,

contados do trânsito em julgado desta decisão, independentemente

de nova intimação, sob pena de multa de R$200,00, até o limite de

R$2.000,00, reversível à parte reclamante.

Honorários advocatícios ao patrono da parte reclamante, no

percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 500,00, calculadas sobre o

valor R$25.000,00, ora arbitrado à condenação.

Contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial

objeto da condenação.

IR, se couber, nos termos da lei.

Notifiquem-se as partes.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0158900-94.2007.5.22.0003
AUTOR ADALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB:
3019/PI)

ADVOGADO VILMAR DE SOUSA BORGES
FILHO(OAB: 122/PI)

RÉU ANTARES CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO DENIS GOMES MOREIRA(OAB:
2718/PI)

RÉU LAURA ROSA DE ARAUJO AZEVEDO

RÉU MARCELO DE ARAUJO AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTARES CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d53476

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As obrigações do feito foram integralmente cumpridas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 180
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Devolva-se eventual remanescente à parte executada, utilizando-se

o CCS caso necessário.

Após, arquive-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000207-21.2021.5.22.0003
AUTOR GILSON RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB:
2353/PI)

ADVOGADO HISADORA KARIELLY PIRES DA
CRUZ ALVES(OAB: 7981/PI)

RÉU OLIVEIRA VIANA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENDES DE SOUSA
NETO(OAB: 17477/PI)

RÉU JOSUE GUSTAVO OLIVEIRA VIANA

RÉU FREDERICO DAVI OLIVEIRA VIANA

RÉU LANA NILCE OLIVEIRA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9baf83

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Por meio da petição de ID 54076e5, as partes (GILSON RAMOS

DOS SANTOS e  OLIVEIRA VIANA COMERCIAL LTDA)

informaram composição, para por f im ao l i t ígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 25.000,00, bem como o montante de R$ 3.000,00 a título de

honorários sucumbenciais, a serem quitados de forma

parcelada.

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, para que

produza efeitos jurídicos.

Fica a parte reclamante com o prazo de 05 (cinco) dias para

informar eventual descumprimento do acordo.

Para tanto, deverá acostar aos autos cópia do extrato da conta

bancária em que deveriam ser realizados os créditos acordados,

relativamente ao período de abrangência do acordo que se alega

descumprido.

Não será conhecida petição desacompanhada dos aludidos

extratos bancários.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

A parte reclamada é responsável pela quitação das contribuições

previdenciárias decorrentes do contrato de trabalho e do presente

acordo, no valor de R$ 2.094,58, proporcional à condenação em

parcelas de natureza salarial versos valor apurado das

contr ibu ições em l iqu idação a t í tu lo  de contr ibu ições

previdenciárias,cujos valores deverão ser recolhidos até a data da

última parcela do acordo, em DARF no código 6092, número de

referência 03.3.01.00-1, conforme decisão do E. STFem Recurso

Extraordinário nº 569.056-3, que, em resumo, determinou o

afastamento da aplicação do teor do parágrafoúnico do Art. 876 da

CLT e confirmou o entendimento exarado na Súmula 368, inciso I

do C. TST.

Custas processuaisa cargo da reclamada, no importe de R$

560,00, incidente sobre o valor do acordo, que deverão ser

recolhidas, na data do vencimento da última parcela do acordo, com

a devida comprovação nos autos, sob pena de execução.

Não havendo alegação de descumprimento do acordodentro do

prazo estipulado nesta decisão, comprovado o recolhimento de

custas e contribuições previdenciárias, e nada mais a

providenciar, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000207-21.2021.5.22.0003
AUTOR GILSON RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB:
2353/PI)

ADVOGADO HISADORA KARIELLY PIRES DA
CRUZ ALVES(OAB: 7981/PI)

RÉU OLIVEIRA VIANA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENDES DE SOUSA
NETO(OAB: 17477/PI)

RÉU JOSUE GUSTAVO OLIVEIRA VIANA

RÉU FREDERICO DAVI OLIVEIRA VIANA

RÉU LANA NILCE OLIVEIRA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA VIANA COMERCIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9baf83

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Por meio da petição de ID 54076e5, as partes (GILSON RAMOS

DOS SANTOS e  OLIVEIRA VIANA COMERCIAL LTDA)

informaram composição, para por f im ao l i t ígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 25.000,00, bem como o montante de R$ 3.000,00 a título de

honorários sucumbenciais, a serem quitados de forma

parcelada.

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, para que

produza efeitos jurídicos.

Fica a parte reclamante com o prazo de 05 (cinco) dias para

informar eventual descumprimento do acordo.

Para tanto, deverá acostar aos autos cópia do extrato da conta

bancária em que deveriam ser realizados os créditos acordados,

relativamente ao período de abrangência do acordo que se alega

descumprido.

Não será conhecida petição desacompanhada dos aludidos

extratos bancários.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

A parte reclamada é responsável pela quitação das contribuições

previdenciárias decorrentes do contrato de trabalho e do presente

acordo, no valor de R$ 2.094,58, proporcional à condenação em

parcelas de natureza salarial versos valor apurado das

contr ibu ições em l iqu idação a t í tu lo  de contr ibu ições

previdenciárias,cujos valores deverão ser recolhidos até a data da

última parcela do acordo, em DARF no código 6092, número de

referência 03.3.01.00-1, conforme decisão do E. STFem Recurso

Extraordinário nº 569.056-3, que, em resumo, determinou o

afastamento da aplicação do teor do parágrafoúnico do Art. 876 da

CLT e confirmou o entendimento exarado na Súmula 368, inciso I

do C. TST.

Custas processuaisa cargo da reclamada, no importe de R$

560,00, incidente sobre o valor do acordo, que deverão ser

recolhidas, na data do vencimento da última parcela do acordo, com

a devida comprovação nos autos, sob pena de execução.

Não havendo alegação de descumprimento do acordodentro do

prazo estipulado nesta decisão, comprovado o recolhimento de

custas e contribuições previdenciárias, e nada mais a

providenciar, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000236-66.2024.5.22.0003
AUTOR ANTONIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIZ DE CASTRO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 132/PI)

RÉU CERAMICA TIJOLOS & TELHAS DO
NORTE LTDA

RÉU INDUSTRIA DE TELHAS DO NORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE RECLAMANTE

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Por meio da presente, fica a parte RECLAMANTE notificada para

comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, na modalidade telepresencial,

designada para o dia 03/05/2024 11:15.

O acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito em PCs e

n o t e b o o k ,  p o r  m e i o  d o  l i n k

http://justicadotrabalhoeletronica.com, bem como pelo celular,

por meio do aplicativo “VTe - PI”, disponível para Android e iOS,

ingressando nas opções “VTe Capital” e “3VTe Teresina”.

O acesso a sala de audiência virtual, também, poderá ser feito

p o r  m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/5541754375?pwd=U0tYUWJ3dlhBaUhNSTk3M1k4Nnd

0dz09

O não comparecimento do autor à referida audiência importará no

arquivamento do presente feito (Art. 844 da CLT).

Tratando-se de AUDIÊNCIA INICIAL não haverá necessidade de

arrolar ou convidar testemunhas, uma vez que, havendo
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necessidade de prova oral, será designada audiência específica

para essa finalidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ELVIRA CELIA GONZAGA DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000537-23.2018.5.22.0003
AUTOR FRANCISCO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO COSTA DE
SOUSA(OAB: 16941/PI)

RÉU VIACAO SAO JOAQUIM LTDA - EPP

RÉU RAIMUNDO BARROSO DE OLIVEIRA
NETO

RÉU MARIA LEDA ANDRADE BARROSO

RÉU MARIA DOS REMEDIOS ANDRADE
BARROSO

RÉU MARITA MARIA DE ANDRADE
BARROSO PONTES

RÉU ERIVALDO ANDRADE BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENILZA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB:
9979/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2db42c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido retro.

Expeça-se o respectivo mandado de penhora dos imóveis indicados

pelo exequente na petição do id d6b4cf4.

À Secretaria pra as devidas providências.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000668-90.2021.5.22.0003
AUTOR ZENILDO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

RÉU SAMTEC SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a TBFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA intimada para, no prazo de 05 dias, apresentar os dados

bancários para transferência de crédito, indicando conta, agência,

banco, nome e CNPJ de sua titularidade.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JOAO PERES DA SILVA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ExProvAS-0000425-49.2021.5.22.0003
EXEQUENTE MAURICIO DE ABREU FIRMINO

ADVOGADO ALESSANDRO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 3521/PI)

ADVOGADO LUIS CINEAS DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 232/PI)

ADVOGADO THIAGO SARAIVA NUNES
MACHADO(OAB: 11357/PI)

EXECUTADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO ANA ADELIA LOBAO ALENCAR
SIMAO FERREIRA(OAB: 3922/PI)

ADVOGADO ANTONIO KLEBER CABRAL E
SANTOS(OAB: 16394/PE)

PERITO MARTA KALISE DUARTE PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d4aaa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da fase de execução, fica a parte

reclamada intimada para conversão do seguro garantia em dinheiro,

no prazo de 05 dias, sob pena de imediato bloqueio do equivalente
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em suas contas bancárias.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000425-49.2021.5.22.0003
EXEQUENTE MAURICIO DE ABREU FIRMINO

ADVOGADO ALESSANDRO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 3521/PI)

ADVOGADO LUIS CINEAS DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 232/PI)

ADVOGADO THIAGO SARAIVA NUNES
MACHADO(OAB: 11357/PI)

EXECUTADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO MARCELO BRUNO SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 32599/CE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO MAGALHAES(OAB:
40825/CE)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO ANA ADELIA LOBAO ALENCAR
SIMAO FERREIRA(OAB: 3922/PI)

ADVOGADO ANTONIO KLEBER CABRAL E
SANTOS(OAB: 16394/PE)

PERITO MARTA KALISE DUARTE PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE ABREU FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d4aaa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da fase de execução, fica a parte

reclamada intimada para conversão do seguro garantia em dinheiro,

no prazo de 05 dias, sob pena de imediato bloqueio do equivalente

em suas contas bancárias.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000095-81.2023.5.22.0003
AUTOR MARIA FRANCISCA ALMEIDA

CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO SILVA ALVES
PEREIRA(OAB: 20748/PI)

RÉU WALTERNILSON ARAGAO BEZERRA
EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 12889/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA ALMEIDA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba79ded

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Fica a parte reclamante intimada, a partir da ciência deste

despacho, para entregar sua CTPSna Secretaria da 3ª Vara do

Trabalho de Teresina-PI, no prazo de 08 dias, sob pena de se

presumir  que já houve cumprimento da obr igação de

anotação/alteração dos registros alusivos ao contrato de trabalho no

aludido documento, restando extinta a obrigação de fazer a que

fora condenada a empresa reclamada.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001714-85.2019.5.22.0003
AUTOR NEDILSON VIEIRA PAZ

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO WERNHER LEONARDO MOURA
PEDROSA(OAB: 7958/PI)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 9823/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEDILSON VIEIRA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b018f92

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, fica a parte

reclamante intimadapara apresentar a conta de liquidação do
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julgado, no prazo de 08 dias, na forma estabelecida no §1º-B, do

art. 879, da CLT.

A apresentação da conta de liquidação será interpretada como

manifestação de interesse para fim início da execução.

A conta deverá ser elaborada necessariamente com a utilização do

sistema PJe-Calc, conforme Ato Conjunto GP/CR n.º 001/2018,

sob pena de não conhecimento e remessa do processo ao arquivo

provisório, pelo prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo

de prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

Após a elaboração da conta de liquidação, a parte reclamante

deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido pelo

sistema, anexando o arquivo com extensão ".PJC", para facilitar

posterior atualização.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001714-85.2019.5.22.0003
AUTOR NEDILSON VIEIRA PAZ

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO WERNHER LEONARDO MOURA
PEDROSA(OAB: 7958/PI)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 9823/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b018f92

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, fica a parte

reclamante intimadapara apresentar a conta de liquidação do

julgado, no prazo de 08 dias, na forma estabelecida no §1º-B, do

art. 879, da CLT.

A apresentação da conta de liquidação será interpretada como

manifestação de interesse para fim início da execução.

A conta deverá ser elaborada necessariamente com a utilização do

sistema PJe-Calc, conforme Ato Conjunto GP/CR n.º 001/2018,

sob pena de não conhecimento e remessa do processo ao arquivo

provisório, pelo prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo

de prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

Após a elaboração da conta de liquidação, a parte reclamante

deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido pelo

sistema, anexando o arquivo com extensão ".PJC", para facilitar

posterior atualização.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000593-80.2023.5.22.0003
AUTOR ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KLAUS JADSON DE SOUSA
BRANDAO(OAB: 11030/PI)

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

RÉU MMV DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PNEUS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MB COMERCIO DE PNEUS DE
TERESINA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MARCELO AUGUSTO BORGES
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MMV COMERCIO DE PNEUS E
ADMINISTRACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU JR CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU M. A. COMERCIO DE PNEUS DE
TERESINA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MARCELO AUGUSTO BORGES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU PNEUACO COMERCIO DE PNEUS
DE TERESINA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

PERITO JOSE LEONCIO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR CONSULTORIA LTDA

  - M. A. COMERCIO DE PNEUS DE TERESINA LTDA

  - MARCELO AUGUSTO BORGES LTDA

  - MARCELO AUGUSTO BORGES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MB COMERCIO DE PNEUS DE TERESINA LTDA

  - MMV COMERCIO DE PNEUS E ADMINISTRACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MMV DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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  - PNEUACO COMERCIO DE PNEUS DE TERESINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 210e4fb

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Tendo em vista a tempestividade do recurso, a realização do

depósito recursal e o recolhimento das custas processuais, recebo o

Recurso Adesivo interposto pela PNEUACO COMERCIO DE

PNEUS DE TERESINA LTDA E OUTROS em 18/04/2024.

Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) notificada(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Expirado o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000593-80.2023.5.22.0003
AUTOR ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KLAUS JADSON DE SOUSA
BRANDAO(OAB: 11030/PI)

ADVOGADO MARINALVA DE JESUS
SANTOS(OAB: 13794/PI)

RÉU MMV DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PNEUS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MB COMERCIO DE PNEUS DE
TERESINA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MARCELO AUGUSTO BORGES
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MMV COMERCIO DE PNEUS E
ADMINISTRACAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU JR CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU M. A. COMERCIO DE PNEUS DE
TERESINA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU MARCELO AUGUSTO BORGES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

RÉU PNEUACO COMERCIO DE PNEUS
DE TERESINA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO(OAB: 8346/PA)

PERITO JOSE LEONCIO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 210e4fb

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Tendo em vista a tempestividade do recurso, a realização do

depósito recursal e o recolhimento das custas processuais, recebo o

Recurso Adesivo interposto pela PNEUACO COMERCIO DE

PNEUS DE TERESINA LTDA E OUTROS em 18/04/2024.

Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) notificada(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Expirado o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000324-41.2023.5.22.0003
AUTOR ELIANE LUSTOSA DA SILVA

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LUSTOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a872b41

proferido nos autos.
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D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, fica a parte

reclamante intimadapara apresentar a conta de liquidação do

julgado, no prazo de 08 dias, na forma estabelecida no §1º-B, do

art. 879, da CLT.

A apresentação da conta de liquidação será interpretada como

manifestação de interesse para fim início da execução.

A conta deverá ser elaborada necessariamente com a utilização do

sistema PJe-Calc, conforme Ato Conjunto GP/CR n.º 001/2018,

sob pena de não conhecimento e remessa do processo ao arquivo

provisório, pelo prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo

de prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

Após a elaboração da conta de liquidação, a parte reclamante

deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido pelo

sistema, anexando o arquivo com extensão ".PJC", para facilitar

posterior atualização.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000265-87.2022.5.22.0003
AUTOR MARIA DE LOURDES LEAL

RÉU CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA(OAB:
29218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc47ea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto em penhora o bloqueio efetivado via SISBAJUD.

Fica a parte executada intimada, com a publicação desse despacho,

para tomar ciência da penhora e requerer o que entender de direito,

no prazo legal.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001324-47.2021.5.22.0003
AUTOR ELIDA KARINY FERREIRA DE ASSIS

ADVOGADO HELLEM RAIANY PEREIRA
LESSA(OAB: 16627/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8262589

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que a sentença exequenda foi proferida de forma

líquida e já transitou em julgado, DECIDE ESTE JUÍZO

DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A  CITAÇÃO  da  execu tada  ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A,com a ciência desta

decisão, para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da
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declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A

incluída no BNDT e SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001324-47.2021.5.22.0003
AUTOR ELIDA KARINY FERREIRA DE ASSIS

ADVOGADO HELLEM RAIANY PEREIRA
LESSA(OAB: 16627/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA KARINY FERREIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8262589

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que a sentença exequenda foi proferida de forma

líquida e já transitou em julgado, DECIDE ESTE JUÍZO

DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A  CITAÇÃO  da  execu tada  ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMATICA S/A,com a ciência desta

decisão, para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A

incluída no BNDT e SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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    DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002239-04.2018.5.22.0003
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS NO ESTADO DO
PIAUI

ADVOGADO LUCIANA DE MELO CASTELO
BRANCO FREITAS(OAB: 3180/PI)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19eb677

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Quanto à petição de id. 7619ce6, assiste razão ao Sindicato

exequente.

Deste modo, fica consignado que, ao realizar o pagamento no prazo

de prorrogação estabelecido para este fim no despacho de id.

1c2652a, deverá o BANCO BRADESCO S.A. incluir os valores

atualizados das credoras DARLIANE MIKAELLE RODRIGUES

GONÇALVES e REGINA CALLOMINE ALVES PEREIRA, incluídas

na planilha de id. 62cb6bc e excluídas nas atualizações

subsequentes.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002239-04.2018.5.22.0003
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS NO ESTADO DO
PIAUI

ADVOGADO LUCIANA DE MELO CASTELO
BRANCO FREITAS(OAB: 3180/PI)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E FINANCIARIOS NO ESTADO DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19eb677

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Quanto à petição de id. 7619ce6, assiste razão ao Sindicato

exequente.

Deste modo, fica consignado que, ao realizar o pagamento no prazo

de prorrogação estabelecido para este fim no despacho de id.

1c2652a, deverá o BANCO BRADESCO S.A. incluir os valores

atualizados das credoras DARLIANE MIKAELLE RODRIGUES

GONÇALVES e REGINA CALLOMINE ALVES PEREIRA, incluídas

na planilha de id. 62cb6bc e excluídas nas atualizações

subsequentes.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000101-54.2024.5.22.0003
AUTOR ANTONIO JOSIVAN DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO NATHALIA DE FREITAS COSTA DOS
SANTOS(OAB: 19899/PI)

ADVOGADO RAYLENE LEDA DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 20077/PI)

RÉU TECNOLOGIA EM PLASTICOS
INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE MELO CASTELO
BRANCO FREITAS(OAB: 3180/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSIVAN DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f6e739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O
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Vistos etc.,

Por meio da petição de ID 8ea9a9b, as partes (ANTONIO JOSIVAN

DE SOUSA SILVA e TECNOLOGIA EM PLASTICOS INDUSTRIA

COMERCIO E SERVICOS DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA)

informaram composição, para por fim ao litígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 9.000,00, bem como honorários sucumbenciais no valor de

R$ 1.500,00, a serem quitados em parcela única.

As partes acordam pela REVERSÃO DA JUSTA CAUSA do

contrato de trabalho do autor.

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, para que

produza efeitos jurídicos.

Fica a parte reclamante com o prazo de 05 (cinco) dias para

informar eventual descumprimento do acordo.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

A parte reclamada é responsável pela quitação das contribuições

previdenciárias decorrentes do contrato de trabalho e do presente

acordo, no valor de R$ 516,65,que deverão ser recolhidas até a

data do pagamento do acordo, quando em parcela única, em DARF

no código 6092, número de referência 03.3.01.00-1, conforme

decisão do E. STFem Recurso Extraordinário nº 569.056-3, que,

em resumo, determinou o afastamento da aplicação do teor do

parágrafoúnico do Art. 876 da CLT e confirmou o entendimento

exarado na Súmula 368, inciso I do C. TST.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de R$

210,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas, tendo em

vista a concessão ao mesmo, neste ato, dos benefícios da

gratuidade judiciária, nos termo do artigo 790, §3º da CLT.

Expeça-se alvará para que o reclamante possa sacar os valores de

FGTS depositados em sua conta vinculada.

Expeça-se, ainda, Alvará Substitutivo das Guias do Seguro

Desemprego.

De posse dos documentos necessários (CTPS, comprovante de

saque do FGTS, se houver, documentos pessoais, guias do seguro

ou ALVARÁ SUBSTITUTIVO) deverá a parte reclamante dirigir-se

ao órgão governamental competente e solicitar a habilitação ao

pagamento do seguro desemprego, devendo o prazo decadencial

ser contado a partir da data consignada no cabeçalho desta ata de

audiência. Não poderá servir de empecilho ao processamento do

pedido eventual ausência de saque do FGTS, em especial se o

valor correspondente ao mesmo tiver sido incluído no acordo.

Não havendo alegação de descumprimento do acordodentro do

prazo estipulado nesta decisão, comprovado o recolhimento de

contribuições previdenciárias, e nada mais a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

Cumpra-se.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000101-54.2024.5.22.0003
AUTOR ANTONIO JOSIVAN DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO NATHALIA DE FREITAS COSTA DOS
SANTOS(OAB: 19899/PI)

ADVOGADO RAYLENE LEDA DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 20077/PI)

RÉU TECNOLOGIA EM PLASTICOS
INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE MELO CASTELO
BRANCO FREITAS(OAB: 3180/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA EM PLASTICOS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f6e739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Por meio da petição de ID 8ea9a9b, as partes (ANTONIO JOSIVAN

DE SOUSA SILVA e TECNOLOGIA EM PLASTICOS INDUSTRIA

COMERCIO E SERVICOS DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA)

informaram composição, para por fim ao litígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 9.000,00, bem como honorários sucumbenciais no valor de

R$ 1.500,00, a serem quitados em parcela única.

As partes acordam pela REVERSÃO DA JUSTA CAUSA do

contrato de trabalho do autor.

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, para que

produza efeitos jurídicos.
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Fica a parte reclamante com o prazo de 05 (cinco) dias para

informar eventual descumprimento do acordo.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

A parte reclamada é responsável pela quitação das contribuições

previdenciárias decorrentes do contrato de trabalho e do presente

acordo, no valor de R$ 516,65,que deverão ser recolhidas até a

data do pagamento do acordo, quando em parcela única, em DARF

no código 6092, número de referência 03.3.01.00-1, conforme

decisão do E. STFem Recurso Extraordinário nº 569.056-3, que,

em resumo, determinou o afastamento da aplicação do teor do

parágrafoúnico do Art. 876 da CLT e confirmou o entendimento

exarado na Súmula 368, inciso I do C. TST.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de R$

210,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas, tendo em

vista a concessão ao mesmo, neste ato, dos benefícios da

gratuidade judiciária, nos termo do artigo 790, §3º da CLT.

Expeça-se alvará para que o reclamante possa sacar os valores de

FGTS depositados em sua conta vinculada.

Expeça-se, ainda, Alvará Substitutivo das Guias do Seguro

Desemprego.

De posse dos documentos necessários (CTPS, comprovante de

saque do FGTS, se houver, documentos pessoais, guias do seguro

ou ALVARÁ SUBSTITUTIVO) deverá a parte reclamante dirigir-se

ao órgão governamental competente e solicitar a habilitação ao

pagamento do seguro desemprego, devendo o prazo decadencial

ser contado a partir da data consignada no cabeçalho desta ata de

audiência. Não poderá servir de empecilho ao processamento do

pedido eventual ausência de saque do FGTS, em especial se o

valor correspondente ao mesmo tiver sido incluído no acordo.

Não havendo alegação de descumprimento do acordodentro do

prazo estipulado nesta decisão, comprovado o recolhimento de

contribuições previdenciárias, e nada mais a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

Cumpra-se.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000935-91.2023.5.22.0003
EXEQUENTE MARIA JULIANA AZEVEDO DE

ABREU

ADVOGADO NATALIA URPIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 77135/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a09ec6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porMARIA JULIANA AZEVEDO DE ABREU em face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido
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pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela
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natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Da existência de ação Individual com pedido idêntico ao da

ação coletiva – Cumprimento da obrigação – Coisa julgada

material

Alega a instituição financeira executada, neste ponto da

impugnação, que a exequente ajuizou o processo individual

0001281-11.2017.5.05.0008, com o mesmo objeto da ação coletiva

0002327-86.2011.5.22.0003 já tendo recebido neste feito, inclusive,

os valores a que tinha direito em face de acordo devidamente

homologado, de modo que, no seu entender, a obrigação foi
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satisfeita e a presente execução deve ser extinta, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Sem razão o impugnante.

De fato, o processo individual 0001281-11.2017.5.05.0008 e a Ação

Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 tratam de matéria similar,

pois em ambos são reivindicados direitos decorrentes da

equiparação à categoria de bancários.

Contudo, a condenação na ação coletiva, ajuizada no ano de 2011,

ficou restrita ao período de 25/10/2006 a 15/12/2009, ao passo que

os créditos da ação individual, ajuizada em 2017, abrangeram o

período 09/11/2012 até 09/11/2017.

Em análise ao acordo entabulado entre as partes no processo

0001281-11.2017.5.05.0008 cujo teor pode ser visualizado no

documento de id. a9a65f9, observa-se que no item 4, “Da Quitação

Outorgada”, o reclamante quanto recebida a quantia acordada daria

à reclamada, plena, rasa e geral quitação ao processo e a

execução em em análise, em nada estipulando sobre a quitação

do extinto contrato de trabalho.

Assim, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste

ponto.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se a impugnação da executada e o cálculo do

exequente percebe-se queambos concordam que a apuração dos

valores exequendos deve observar a decisão do Supremo Tribunal

Federal no julgamento dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou

seja, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho
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da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da indevida apuração da PLR - Excesso na execução -

Inobservância a Convenção Coletiva

Alega a exequente, neste ponto, que os valores relativos a PLR

deveria observar o valor do salário recebido, bem como os

parâmetros para cálculo estabelecidos em convenção coletiva de

trabalho.

Contudo, tal alegação não deve prosperar.

Considerando que os créditos trabalhistas resultantes da Ação Civil

Pública Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, tem como

viès a aplicação das verbas previstas nas convenções coletivas de

trabalho da categoria dos financiários, faz jus a exequente o

recebimento do que haveria de direito a época, por consequente

todas as verbas de natureza salarial deve tomar por base o salário

normativo previsto em convenção coletiva, referente a categoria da

empregada.

A exequente, em sua manifestação, pontua que os cálculos

tomaram por base o piso normativo da categoria, além das verbas

fixas de natureza salarial, como expresso na convenção coletiva.

Analisando os cálculos da exequente, observa-se que não há

qualquer majoração de valores, ademais, específ ica em

“comentários” como foi feita a devida apuração da PLR.

Logo, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste ponto.
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Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.

No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Da inclusão, na execução individual, dos honorários

advocatícios arbitrados na ação coletiva.

Nos autos da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não

houve condenação em honorários.

Referida ação, inclusive, foi ajuizada pelo Ministério Público do

Trabalho e nela sequer houve pedido nesse sentido.

Equivoca-se a autora, portanto, quando inclui referida verba na

conta de liquidação.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Considerar como marco definidor para aplicação de atualização

monetária a data da propositura da Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003;e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de caixa de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Exclusão da parcela de honorários advocatícios de sucumbência,

posto que referida parcela não consta do título executivo;

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000935-91.2023.5.22.0003
EXEQUENTE MARIA JULIANA AZEVEDO DE

ABREU

ADVOGADO NATALIA URPIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 77135/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIANA AZEVEDO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a09ec6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porMARIA JULIANA AZEVEDO DE ABREU em face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.
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Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,
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conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Da existência de ação Individual com pedido idêntico ao da

ação coletiva – Cumprimento da obrigação – Coisa julgada

material

Alega a instituição financeira executada, neste ponto da

impugnação, que a exequente ajuizou o processo individual

0001281-11.2017.5.05.0008, com o mesmo objeto da ação coletiva

0002327-86.2011.5.22.0003 já tendo recebido neste feito, inclusive,

os valores a que tinha direito em face de acordo devidamente

homologado, de modo que, no seu entender, a obrigação foi

satisfeita e a presente execução deve ser extinta, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Sem razão o impugnante.

De fato, o processo individual 0001281-11.2017.5.05.0008 e a Ação

Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 tratam de matéria similar,

pois em ambos são reivindicados direitos decorrentes da
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equiparação à categoria de bancários.

Contudo, a condenação na ação coletiva, ajuizada no ano de 2011,

ficou restrita ao período de 25/10/2006 a 15/12/2009, ao passo que

os créditos da ação individual, ajuizada em 2017, abrangeram o

período 09/11/2012 até 09/11/2017.

Em análise ao acordo entabulado entre as partes no processo

0001281-11.2017.5.05.0008 cujo teor pode ser visualizado no

documento de id. a9a65f9, observa-se que no item 4, “Da Quitação

Outorgada”, o reclamante quanto recebida a quantia acordada daria

à reclamada, plena, rasa e geral quitação ao processo e a

execução em em análise, em nada estipulando sobre a quitação

do extinto contrato de trabalho.

Assim, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste

ponto.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se a impugnação da executada e o cálculo do

exequente percebe-se queambos concordam que a apuração dos

valores exequendos deve observar a decisão do Supremo Tribunal

Federal no julgamento dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou

seja, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à
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regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da indevida apuração da PLR - Excesso na execução -

Inobservância a Convenção Coletiva

Alega a exequente, neste ponto, que os valores relativos a PLR

deveria observar o valor do salário recebido, bem como os

parâmetros para cálculo estabelecidos em convenção coletiva de

trabalho.

Contudo, tal alegação não deve prosperar.

Considerando que os créditos trabalhistas resultantes da Ação Civil

Pública Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, tem como

viès a aplicação das verbas previstas nas convenções coletivas de

trabalho da categoria dos financiários, faz jus a exequente o

recebimento do que haveria de direito a época, por consequente

todas as verbas de natureza salarial deve tomar por base o salário

normativo previsto em convenção coletiva, referente a categoria da

empregada.

A exequente, em sua manifestação, pontua que os cálculos

tomaram por base o piso normativo da categoria, além das verbas

fixas de natureza salarial, como expresso na convenção coletiva.

Analisando os cálculos da exequente, observa-se que não há

qualquer majoração de valores, ademais, específ ica em

“comentários” como foi feita a devida apuração da PLR.

Logo, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste ponto.

Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.
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No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Da inclusão, na execução individual, dos honorários

advocatícios arbitrados na ação coletiva.

Nos autos da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não

houve condenação em honorários.

Referida ação, inclusive, foi ajuizada pelo Ministério Público do

Trabalho e nela sequer houve pedido nesse sentido.

Equivoca-se a autora, portanto, quando inclui referida verba na

conta de liquidação.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Considerar como marco definidor para aplicação de atualização

monetária a data da propositura da Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003;e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de caixa de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Exclusão da parcela de honorários advocatícios de sucumbência,

posto que referida parcela não consta do título executivo;

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000065-12.2024.5.22.0003
AUTOR MISCINALDO VAZ SILVA

ADVOGADO ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB:
6905/PI)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA DA GRAMA

RÉU EXP GESTAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE LUCCA(OAB:
289735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXP GESTAO DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af48f9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Com as razões de id ad6b77c a reclamada EXP GESTAO DE

OBRAS LTDA apresenta exceção de incompetência em razão do

lugar aduzindo, em síntese, que o reclamante prestou serviços na

construção de casas para a ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL

FAZENDA DA GRAMA, segunda reclamada, na município de

ITUPEVA-SP, não sendo esta 3ª Vara do Trabalho de Teresina

competente para conhecer do conflito, à luz das disposições do

caput do art. 651 da CLT.

Instado a se manifestar o reclamante confirma que efetivamente

prestou serviços para a ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL FAZENDA

DA GRAMA no estado de São Paulo. Argumenta, porém, que "não

possui meios para ajuizamento naquele estado, pois este vivia no

alojamento da obra pertencente a segunda Reclamada, após o

termino do contrato de trabalho o mesmo retornou para sua terra,

obriga-lo a ajuizar a presente reclamação no local da prestação dos

serviços seria desumano".

Tem entendido este juízo que a finalidade do norma inserta no art.

651 da CLT, à par da distribuição de competência territorial no

âmbito da Justiça do Trabalho, é também prestigiar os princípios do

livre acesso à justiça e da proteção ao trabalhador hipossuficiente.

No caso em epígrafe, a distância entre o local de residência do

trabalhador, declarada na inicial e não impugnada, e o local onde se

desenvolveu a prestação do serviço justificam o trâmite da ação no

domicílio do trabalhador.

Há que se considerar que a norma instituidora da competência em

razão do lugar adotou como critério definidor o local da prestação

de serviços a fim de assegurar ao obreiro, mormente por sua

hipossuficiência presumida, o efetivo acesso à prestação

jurisdicional, pois, em regra, o local onde se desenvolve o labor lhe

é o mais acessível.

Outro ponto que deve ser considerado é que, diante do crescente

quadro de desemprego no país, não se pode ignorar a situação

cada vez mais frequente daqueles que migram para as mais

diversas regiões, especialmente para os grandes centros urbanos,

em busca de trabalho e, diante do insucesso, não podem manter-se

por lá e se vêem obrigados a retornar para sua terra natal.
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Em tais casos, e a nosso sentir, não se pode exigir que

trabalhadores, já desempregados, permaneçam no local da

prestação de serviços unicamente para pleitear junto ao Judiciário a

reparação de direitos que entendeu lesados.

Ao contrário, por respeito ao Princípio do Livre Acesso ao Judiciário

(art.5º, XXXV, da CF), em tais situações mostra-se adequada uma

interpretação teleológica e sistemática da norma, para se admitir a

competência do juízo onde tem domicílio o trabalhador, ainda que

prestado o serviço em localidade diversa.

Vale destacar que o E. TRT da 22ª Região tem pacífica

jurisprudência no sentido de que a competência para reclamação

trabalhista é da localidade que melhor permita o acesso à justiça

pelo trabalhador, em razão de sua condição de hipossuficiência

presumida, conforme se pode observar de sua Súmula 19.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 651 DA CLT . PRINCÍPIOS

DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO E DA PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. A determinação da competência territorial

prevista no art. 651 da CLT há que se coadunar com o princípio

constitucional da inafastabilidade da jurisdição e da proteção ao

hipossuficiente, de modo a permitir-lhe que ajuíze a sua ação na

localidade que tenha melhores condições de demandar.

No caso em análise, contudo, há uma particularidade que deve ser

analisada e considerada. É que na inicial o demandante informou

que reside no Povoado Fazenda do Meio, Zona Rural, S/N,

município de Parnaguá - PI, município este que integra a jurisdição

da Vara do Trabalho de Bom Jesus - PI.

O que se observa, portanto, é que a propositura da ação não

observou o local da prestação do serviço e nem o do domicílio do

trabalhador, locais estes que, em tese, ofereceriam melhores

condições para demandar. E a ação não pode ser proposta em

local de livre escolha do trabalhador, por que isto fugiria ao

espírito do art. 651 e seus parágrafos da CLT, bem como também

aos rumos que vem traçando a jurisprudência do TRT da 22ª

Região na interpretação do citado dispositivo.

Assim sendo, e como o autor não explicitou as razões pelas quais

propôs a ação em vara do trabalho situada fora da jurisdição da

prestação do serviço ou de seu domicílio, acolho a exceção e

determino a remessa dos autos à Vara do Trabalho com jurisdição

sobre município Itupeva-SP.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000065-12.2024.5.22.0003
AUTOR MISCINALDO VAZ SILVA

ADVOGADO ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB:
6905/PI)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA DA GRAMA

RÉU EXP GESTAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE LUCCA(OAB:
289735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISCINALDO VAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af48f9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Com as razões de id ad6b77c a reclamada EXP GESTAO DE

OBRAS LTDA apresenta exceção de incompetência em razão do

lugar aduzindo, em síntese, que o reclamante prestou serviços na

construção de casas para a ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL

FAZENDA DA GRAMA, segunda reclamada, na município de

ITUPEVA-SP, não sendo esta 3ª Vara do Trabalho de Teresina

competente para conhecer do conflito, à luz das disposições do

caput do art. 651 da CLT.

Instado a se manifestar o reclamante confirma que efetivamente

prestou serviços para a ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL FAZENDA

DA GRAMA no estado de São Paulo. Argumenta, porém, que "não

possui meios para ajuizamento naquele estado, pois este vivia no

alojamento da obra pertencente a segunda Reclamada, após o

termino do contrato de trabalho o mesmo retornou para sua terra,

obriga-lo a ajuizar a presente reclamação no local da prestação dos

serviços seria desumano".

Tem entendido este juízo que a finalidade do norma inserta no art.

651 da CLT, à par da distribuição de competência territorial no

âmbito da Justiça do Trabalho, é também prestigiar os princípios do

livre acesso à justiça e da proteção ao trabalhador hipossuficiente.

No caso em epígrafe, a distância entre o local de residência do

trabalhador, declarada na inicial e não impugnada, e o local onde se

desenvolveu a prestação do serviço justificam o trâmite da ação no

domicílio do trabalhador.

Há que se considerar que a norma instituidora da competência em

razão do lugar adotou como critério definidor o local da prestação

de serviços a fim de assegurar ao obreiro, mormente por sua

hipossuficiência presumida, o efetivo acesso à prestação

jurisdicional, pois, em regra, o local onde se desenvolve o labor lhe
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é o mais acessível.

Outro ponto que deve ser considerado é que, diante do crescente

quadro de desemprego no país, não se pode ignorar a situação

cada vez mais frequente daqueles que migram para as mais

diversas regiões, especialmente para os grandes centros urbanos,

em busca de trabalho e, diante do insucesso, não podem manter-se

por lá e se vêem obrigados a retornar para sua terra natal.

Em tais casos, e a nosso sentir, não se pode exigir que

trabalhadores, já desempregados, permaneçam no local da

prestação de serviços unicamente para pleitear junto ao Judiciário a

reparação de direitos que entendeu lesados.

Ao contrário, por respeito ao Princípio do Livre Acesso ao Judiciário

(art.5º, XXXV, da CF), em tais situações mostra-se adequada uma

interpretação teleológica e sistemática da norma, para se admitir a

competência do juízo onde tem domicílio o trabalhador, ainda que

prestado o serviço em localidade diversa.

Vale destacar que o E. TRT da 22ª Região tem pacífica

jurisprudência no sentido de que a competência para reclamação

trabalhista é da localidade que melhor permita o acesso à justiça

pelo trabalhador, em razão de sua condição de hipossuficiência

presumida, conforme se pode observar de sua Súmula 19.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 651 DA CLT . PRINCÍPIOS

DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO E DA PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. A determinação da competência territorial

prevista no art. 651 da CLT há que se coadunar com o princípio

constitucional da inafastabilidade da jurisdição e da proteção ao

hipossuficiente, de modo a permitir-lhe que ajuíze a sua ação na

localidade que tenha melhores condições de demandar.

No caso em análise, contudo, há uma particularidade que deve ser

analisada e considerada. É que na inicial o demandante informou

que reside no Povoado Fazenda do Meio, Zona Rural, S/N,

município de Parnaguá - PI, município este que integra a jurisdição

da Vara do Trabalho de Bom Jesus - PI.

O que se observa, portanto, é que a propositura da ação não

observou o local da prestação do serviço e nem o do domicílio do

trabalhador, locais estes que, em tese, ofereceriam melhores

condições para demandar. E a ação não pode ser proposta em

local de livre escolha do trabalhador, por que isto fugiria ao

espírito do art. 651 e seus parágrafos da CLT, bem como também

aos rumos que vem traçando a jurisprudência do TRT da 22ª

Região na interpretação do citado dispositivo.

Assim sendo, e como o autor não explicitou as razões pelas quais

propôs a ação em vara do trabalho situada fora da jurisdição da

prestação do serviço ou de seu domicílio, acolho a exceção e

determino a remessa dos autos à Vara do Trabalho com jurisdição

sobre município Itupeva-SP.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001130-47.2021.5.22.0003
REQUERENTE ERIC WAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

REQUERIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO NATAN ESIO RESENDE DE
ARAUJO(OAB: 16611/PI)

ADVOGADO THIAGO ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 4851/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO PRECATÓRIO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA DE TERESINA encaminha à Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região esta requisição de pagamento

em desfavor do(a) ente devedor / entidade devedora ESTADO DO

PIAUI - 06.553.481/0001-49, no valor de R$ 22.762,66 (vinte e dois

mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos),

abaixo discriminada:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0001130-47.2021.5.22.0003

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): BRUNO JORDANO MOURAO MOTA

Advogado(s):

Entidade Devedora: EMGERPI-EMPRESA DE GESTÃO DE

RECURSOS DO PIAUÍ - 06.643.068/0001-75

Ente Devedor: ESTADO DO PIAUI - 06.553.481/0001-49

Pré-Cadastro no GPrec: 30501

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 23/09/2021

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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impugnação dos cálculos: 21/02/2024

Data-base: 11/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: BRUNO JORDANO MOURAO MOTA

CPF/CNPJ: 669.838.783-53

Data de Nascimento: 11/10/1984

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco: BANCO DO BRASIL 001

Nº da Agência: 3178-x

Nº da Conta corrente: 7.830-1

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 89

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 22.762,66

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 17.398,93

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 5.363,73

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 22.762,66

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 22.762,66

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FERDINAND GOMES DOS SANTOS

Magistrado

Processo Nº CumPrSe-0001130-47.2021.5.22.0003
REQUERENTE ERIC WAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

REQUERIDO EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO NATAN ESIO RESENDE DE
ARAUJO(OAB: 16611/PI)

ADVOGADO THIAGO ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 4851/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO PRECATÓRIO

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA DE TERESINA encaminha à Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região esta requisição de pagamento

em desfavor do(a) ente devedor / entidade devedora ESTADO DO

PIAUI - 06.553.481/0001-49, no valor de R$ 183.951,59 (cento e

oitenta e três mil, novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e

nove centavos), abaixo discriminada:
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DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0001130-47.2021.5.22.0003

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): ERIC WAQUIM RODRIGUES

Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURAO MOTA

Entidade Devedora: EMGERPI-EMPRESA DE GESTÃO DE

RECURSOS DO PIAUÍ - 06.643.068/0001-75

Ente Devedor: ESTADO DO PIAUI - 06.553.481/0001-49

Pré-Cadastro no GPrec: 30500

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 23/09/2021

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 21/02/2024

Data-base: 11/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: ERIC WAQUIM RODRIGUES

CPF/CNPJ: 744.688.043-00

Data de Nascimento: 16/12/1976

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

DADOS BANCÁRIOS

Nome e número do Banco: Nu Pagamentos S/A, 0260

Nº da Agência: 0001

Nº da Conta corrente: 647456-2

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação): 89

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 151.751,09

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 141.516,72

INSS Beneficiário: 10.234,37

INSS Executado: 32.200,50

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 183.951,59

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 183.951,59

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

Nome: BRUNO JORDANO MOURAO MOTA

CPF: 669.838.783-53

OAB: PI0005098

Beneficiários Representados: ERIC WAQUIM RODRIGUES

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FERDINAND GOMES DOS SANTOS

Magistrado

Processo Nº ATAlc-0000582-51.2023.5.22.0003
AUTOR FERNANDO ITALO LIMA E SILVA

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA
EVANGELISTA(OAB: 20777/PI)

RÉU VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)
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RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4784b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Indefiro o requerimento formulado na petição de ID 24f2ce4.

A medida solicitada já demonstrou procrastinatória e inócua em

diversos outros processos apreciados neste Tribunal, onde se

constatou manifestação da empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A.,

afirmando a inexistência de créditos devidos à VIKSTAR CONTACT

CENTER S.A., sendo, por conseguinte, desnecessária.

Assim sendo, cumpra-se integralmente o despacho de ID ce11cd4.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000582-51.2023.5.22.0003
AUTOR FERNANDO ITALO LIMA E SILVA

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA
EVANGELISTA(OAB: 20777/PI)

RÉU VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ITALO LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4784b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Indefiro o requerimento formulado na petição de ID 24f2ce4.

A medida solicitada já demonstrou procrastinatória e inócua em

diversos outros processos apreciados neste Tribunal, onde se

constatou manifestação da empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A.,

afirmando a inexistência de créditos devidos à VIKSTAR CONTACT

CENTER S.A., sendo, por conseguinte, desnecessária.

Assim sendo, cumpra-se integralmente o despacho de ID ce11cd4.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001062-83.2010.5.22.0003
AUTOR MARIA DO SOCORRO MELO DE

MORAIS

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

RÉU JOAO MACEDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO MELO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6ba74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Consoante se pode observar do Relatório de Pesquisa

Patrimonial de #id:795b2a3 , não foram identificados bens em

nome do(s) executado(s).

As medidas coercitivas como inclusão no BNDT e no SERASAJUD

também não surtiram efeito.

Resguardadas as medidas ao alcance do Poder Judiciário, todas já

adotadas, por sinal, a execução se dá por ação e no interesse do

credor, sendo dele a responsabilidade de indicar bens do(s)

executado(s), passíveis de penhora, de sorte a que a mesma

chegue a bom termo.

Ante o exposto, e com a ciência deste despacho, fica a parte

exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar bens

do(s) executado(s), passíveis de penhora, sob pena de remessa

do processo ao arquivo provisório (sobrestamento), pelo prazo de

02 anos, com início da contagem do prazo de prescrição
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intercorrente (art. 11-A da CLT).

Libere-se ao exequente, porém, o valor depositado em conta judicial

a que alude o item 1.1 do Relatório de Pesquisa Patrimonial,

devendo a mesma indicar banco e conta de sua titularidade, no

prazo de 05 dias, a fim de que possa realizada a transferência, via

expedição de alvará eletrônico.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001213-34.2019.5.22.0003
AUTOR FRANCISCA ELAYYNE SOUSA

SILVA

ADVOGADO DILCIMAR RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 10235/PI)

AUTOR FERNANDA DO BONFIM
FONTENELE

ADVOGADO DILCIMAR RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 10235/PI)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL INFANTIL
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS RICHARD OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 14769/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DO BONFIM FONTENELE

  - FRANCISCA ELAYYNE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf489a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o conteúdo do Relatório de Pesquisa Patrimonial anexado

aos autos, manifeste-se a parte reclamante, no prazo de 10 dias,

requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000138-86.2021.5.22.0003
AUTOR MARIA DALVA DA CONCEICAO

ADVOGADO PRISCILA BEZERRA DANTAS DE
ARAUJO VELOSO(OAB: 14229/PI)

RÉU VIRGINIA COSTA DE
VASCONCELOS LIMA

ADVOGADO ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB:
4140/PI)

ADVOGADO VIRGINIA COSTA DE
VASCONCELOS LIMA(OAB:
11445/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA COSTA DE VASCONCELOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65cf16c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que não houve impugnação aos cálculos ofertados

pelo reclamante, decide este juízo HOMOLOGAR a conta de

liquidação de #id:7482325 e, em consequência, DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A CITAÇÃO da executada VIRGINIA COSTA DE VASCONCELOS

LIMA, a partir da ciência desta decisão, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada no sistema de repetição

programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,
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acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

VIRGINIA COSTA DE VASCONCELOS LIMA incluída no BNDT e

SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000138-86.2021.5.22.0003
AUTOR MARIA DALVA DA CONCEICAO

ADVOGADO PRISCILA BEZERRA DANTAS DE
ARAUJO VELOSO(OAB: 14229/PI)

RÉU VIRGINIA COSTA DE
VASCONCELOS LIMA

ADVOGADO ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO(OAB:
4140/PI)

ADVOGADO VIRGINIA COSTA DE
VASCONCELOS LIMA(OAB:
11445/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65cf16c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que não houve impugnação aos cálculos ofertados

pelo reclamante, decide este juízo HOMOLOGAR a conta de

liquidação de #id:7482325 e, em consequência, DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A CITAÇÃO da executada VIRGINIA COSTA DE VASCONCELOS

LIMA, a partir da ciência desta decisão, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada no sistema de repetição

programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

VIRGINIA COSTA DE VASCONCELOS LIMA incluída no BNDT e

SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000320-38.2022.5.22.0003
AUTOR FRANCISCO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DANILO SOARES DE OLIVEIRA
MESQUITA(OAB: 13536/PI)
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RÉU MANOEL ANTONIO PEREIRA
BARROS

RÉU MANOEL A. P. BARROS EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO EVERTON DA
SILVA(OAB: 11189/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8ab7c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o conteúdo do Relatório de Pesquisa Patrimonial anexado

aos autos, manifeste-se a parte reclamante, no prazo de 05 dias,

requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000779-06.2023.5.22.0003
AUTOR CLAUDIA MARIA FREIRE

ADVOGADO PEDRO COUTINHO MINA
COSTA(OAB: 20320/PI)

ADVOGADO CAIO GRACO COUTINHO
SOUSA(OAB: 14887/PB)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO(OAB:
9692/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 188cd2f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Tendo em vista a tempestividade do recurso, a realização do

depósito recursal e o recolhimento das custas processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada em 18/04/2024.

Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) notificada(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Expirado o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000779-06.2023.5.22.0003
AUTOR CLAUDIA MARIA FREIRE

ADVOGADO PEDRO COUTINHO MINA
COSTA(OAB: 20320/PI)

ADVOGADO CAIO GRACO COUTINHO
SOUSA(OAB: 14887/PB)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO(OAB:
9692/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 188cd2f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Tendo em vista a tempestividade do recurso, a realização do

depósito recursal e o recolhimento das custas processuais, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada em 18/04/2024.

Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) notificada(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Expirado o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos

ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000143-60.2011.5.22.0003
AUTOR WILSON RODRIGUES DA COSTA E

SILVA
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ADVOGADO ITALO MAIA DE AGUIAR(OAB:
4894/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GERSON OSCAR DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 102568/MG)

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

ADVOGADO JOMIL DA SILVA BORGES(OAB:
2296/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93ce47

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

O reclamante, por meio da petição de ID ac60351, informa que

discorda das contas de liquidação quanto à apuração do FGTS e

que aceita uma proposta de acordo no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) ou, caso não seja possível o acordo, que haja

uma nova liquidação com base nos contracheques paradigmas do

cargo de auxiliar administrativo juntados aos autos.

O reclamado foi intimado a se manifestar, mas permaneceu inerte.

Pois bem.

A utilização dos contracheques paradigmas do cargo de auxiliar

administrativo juntados aos autos já foi objeto de análise no

Acórdão de ID c88851a, que negou provimento ao Agravo de

Petição de ID b8522db interposto pela reclamante.

Além disso, a forma de apuração do FGTS realizada pela

contadoria já foi analisada e considerada correta, conforme o

Acórdão de ID e320787, transitado em julgado.

Diante do exposto, tendo em vista que os pontos de divergência

alegados pelo reclamante já foram analisados anteriormente,

estando, por conseguinte, preclusos, não merecem acolhimento as

alegações constantes da petição de ID ac60351

Proceda-se aos repasses finais.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000143-60.2011.5.22.0003
AUTOR WILSON RODRIGUES DA COSTA E

SILVA

ADVOGADO ITALO MAIA DE AGUIAR(OAB:
4894/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GERSON OSCAR DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 102568/MG)

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

ADVOGADO JOMIL DA SILVA BORGES(OAB:
2296/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RODRIGUES DA COSTA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93ce47

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

O reclamante, por meio da petição de ID ac60351, informa que

discorda das contas de liquidação quanto à apuração do FGTS e

que aceita uma proposta de acordo no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) ou, caso não seja possível o acordo, que haja

uma nova liquidação com base nos contracheques paradigmas do

cargo de auxiliar administrativo juntados aos autos.

O reclamado foi intimado a se manifestar, mas permaneceu inerte.

Pois bem.

A utilização dos contracheques paradigmas do cargo de auxiliar

administrativo juntados aos autos já foi objeto de análise no

Acórdão de ID c88851a, que negou provimento ao Agravo de

Petição de ID b8522db interposto pela reclamante.

Além disso, a forma de apuração do FGTS realizada pela

contadoria já foi analisada e considerada correta, conforme o

Acórdão de ID e320787, transitado em julgado.

Diante do exposto, tendo em vista que os pontos de divergência

alegados pelo reclamante já foram analisados anteriormente,

estando, por conseguinte, preclusos, não merecem acolhimento as

alegações constantes da petição de ID ac60351

Proceda-se aos repasses finais.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001173-47.2022.5.22.0003
AUTOR CLAUDIA REGINA PIRES DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)
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RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA PIRES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d4fc5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, fica a parte

reclamante intimadapara apresentar a conta de liquidação do

julgado, no prazo de 08 dias, na forma estabelecida no §1º-B, do

art. 879, da CLT.

A apresentação da conta de liquidação será interpretada como

manifestação de interesse para fim início da execução.

A conta deverá ser elaborada necessariamente com a utilização do

sistema PJe-Calc, conforme Ato Conjunto GP/CR n.º 001/2018,

sob pena de não conhecimento e remessa do processo ao arquivo

provisório, pelo prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo

de prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

Após a elaboração da conta de liquidação, a parte reclamante

deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido pelo

sistema, anexando o arquivo com extensão ".PJC", para facilitar

posterior atualização.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000191-96.2023.5.22.0003
AUTOR ALLYSON COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO HOLANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 19063/PI)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H M CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f9728

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Com a ciência deste despacho fica a parte reclamada notificada

para impugnar a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

A impugnação deverá conter a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de não conhecimento, devendo a parte

reclamada, ainda, apresentar conta com a utilização do sistema PJe

-Calc, utilizando-se dos parâmetros que entende em consonância

com a sentença.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000807-23.2013.5.22.0003
AUTOR PAULO AFONSO LEMOS

ADVOGADO TAILON RENAN ARAUJO
FONTENELE(OAB: 8447/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AFONSO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03da0cb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Com a ciência deste despacho ficam as partes intimadas para

tomarem ciência da conta de liquidação e requererem o que for
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de seu interesse, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

A impugnação deverá conter a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de não conhecimento, devendo a parte

reclamada, ainda, apresentar conta com a utilização do sistema PJe

-Calc, utilizando-se dos parâmetros que entende em consonância

com a sentença.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000191-96.2023.5.22.0003
AUTOR ALLYSON COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO HOLANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 19063/PI)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSON COSTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f9728

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Com a ciência deste despacho fica a parte reclamada notificada

para impugnar a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

A impugnação deverá conter a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de não conhecimento, devendo a parte

reclamada, ainda, apresentar conta com a utilização do sistema PJe

-Calc, utilizando-se dos parâmetros que entende em consonância

com a sentença.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080002-23.2014.5.22.0003

AUTOR ANATON MACHADO

ADVOGADO GEORGE FONSECA VIANA
SANTOS(OAB: 9303/PI)

ADVOGADO KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE
CASTRO CARVALHO(OAB: 11537/PI)

RÉU LURDINHA DOS SANTOS SOUSA

RÉU SERGIO MURILO DINIZ CAMPOS

RÉU MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

RÉU TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

RÉU RENATA MENDES FERREIRA DE
FREITAS

RÉU EDLEUZA PEREIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATON MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edcdf8c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o conteúdo do Relatório de Pesquisa Patrimonial anexado

aos autos, manifeste-se a parte reclamante, no prazo de 10 dias,

requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000383-10.2015.5.22.0003
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
100916-B/RS)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e759e68

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Recebo o Agravo de Petição apresentado pela parte executada

tempestivamente em 18/03/2024.

Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) notificada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000383-10.2015.5.22.0003
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO MORGANA NUALLA CASTELO
BRANCO HOLANDA(OAB: 5124/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
100916-B/RS)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e759e68

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Recebo o Agravo de Petição apresentado pela parte executada

tempestivamente em 18/03/2024.

Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) notificada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001429-87.2022.5.22.0003
AUTOR VALDECI BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO COELHO E
COELHO(OAB: 16041/PI)

RÉU LAGOA PETROLEO LTDA

ADVOGADO NATAN PINHEIRO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 7168/PI)

ADVOGADO JADE LUISA LOPES DE SOUZA(OAB:
19719/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOA PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9516c46

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o teor da petição de id. c93ee29, manifeste-se a parte

exequente, no prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001429-87.2022.5.22.0003
AUTOR VALDECI BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO COELHO E
COELHO(OAB: 16041/PI)

RÉU LAGOA PETROLEO LTDA

ADVOGADO NATAN PINHEIRO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 7168/PI)

ADVOGADO JADE LUISA LOPES DE SOUZA(OAB:
19719/PI)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALDECI BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9516c46

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o teor da petição de id. c93ee29, manifeste-se a parte

exequente, no prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001255-44.2023.5.22.0003
AUTOR EMERSON CLEMENTINO SANTOS

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CLEMENTINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23a6840

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Com a ciência deste despacho fica a parte reclamada notificada

para impugnar a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

A impugnação deverá conter a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de não conhecimento, devendo a parte

reclamada, ainda, apresentar conta com a utilização do sistema PJe

-Calc, utilizando-se dos parâmetros que entende em consonância

com a sentença.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001383-64.2023.5.22.0003
AUTOR ZULEIDE DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JURANDI BRITO SANTOS
JUNIOR(OAB: 18058/PI)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CHAVANTES

ADVOGADO RENATO HENRIQUE GIAVITI(OAB:
268146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE DE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297d7b1

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que a sentença exequenda foi proferida de forma

líquida e já transitou em julgado, DECIDE ESTE JUÍZO

DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A CITAÇÃO da executada SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CHAVANTES,com a ciência desta decisão, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis
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às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES incluída no

BNDT e SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001255-44.2023.5.22.0003
AUTOR EMERSON CLEMENTINO SANTOS

ADVOGADO BRUNO JORDANO MOURAO
MOTA(OAB: 5098/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23a6840

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Com a ciência deste despacho fica a parte reclamada notificada

para impugnar a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT.

A impugnação deverá conter a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de não conhecimento, devendo a parte

reclamada, ainda, apresentar conta com a utilização do sistema PJe

-Calc, utilizando-se dos parâmetros que entende em consonância

com a sentença.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001383-64.2023.5.22.0003
AUTOR ZULEIDE DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JURANDI BRITO SANTOS
JUNIOR(OAB: 18058/PI)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CHAVANTES

ADVOGADO RENATO HENRIQUE GIAVITI(OAB:
268146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297d7b1

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que a sentença exequenda foi proferida de forma

líquida e já transitou em julgado, DECIDE ESTE JUÍZO

DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A CITAÇÃO da executada SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CHAVANTES,com a ciência desta decisão, para pagar ou garantir

a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os
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seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES incluída no

BNDT e SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0003092-81.2016.5.22.0003
AUTOR JOAO DA CRUZ VIANA FILHO

ADVOGADO DIOGENES VITOR DA
SILVEIRA(OAB: 2517/PI)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RÉU ISS MANUTENCAO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - ISS MANUTENCAO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 766208a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

A parte autora, devidamente intimada, apresentou os valores que

entende devidos no presente feito (ID 2c4433c).

Intimadas acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, a

devedora pr inc ipa l ,  ISS MANUTENCAO E SERVICOS

INTEGRADOS LTDA, apresentou sua impugnação, bem como os

cálculos de liquidação no ID d2334ab e a devedora subsidiária,

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, no ID b181a41.

Em análise dos cálculos consignados pela parte credora, verifica-se

que a mesma liquidou o julgado em discordância com vários

parâmetros estabelecidos na sentença condenatória, como a

inclusão de verba não deferida (multas dos arts. 467 e 477 da CLT)

e apuração do adicional de insalubridade em lapso temporal bem

além do estabelecido, com a inclusão errônea do período de

estabilidade. Além disso, incluiu custas processuais já pagas pela

reclamada.

Também não merece melhor guarida os cálculos consignados pela

reclamada ISS MANUTENCAO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA,

uma vez que não incluiu na base de cálculo dos salários no período

de estabilidade o valor médio das horas extras prestadas

regularmente, além da utilização de parâmetros de juros e correção

monetária em desacordo com a ADC 58, como na aplicação da

SELIC antes do ajuizamento da ação.

Melhor sorte houve, no entanto, na apuração dos cálculos pela

reclamada GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, que utilizou

corretamente os parâmetros de juros e correção monetária,

incluindo-se na conta as verbas deferidas, a base de cálculo

adequada e o período de apuração.

Ante o exposto, DECIDE ESTE JUÍZO HOMOLOGAR a conta de

liquidação de Id. 1514925 e, em consequência, DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A CITAÇÃO da executada ISS MANUTENCAO E SERVICOS

INTEGRADOS LTDA, a partir da ciência desta decisão, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, deduzindo-se os valores já sacados (ID b2ea072).

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou
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oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

incluída no BNDT e SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0003092-81.2016.5.22.0003
AUTOR JOAO DA CRUZ VIANA FILHO

ADVOGADO DIOGENES VITOR DA
SILVEIRA(OAB: 2517/PI)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RÉU ISS MANUTENCAO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA CRUZ VIANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 766208a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

A parte autora, devidamente intimada, apresentou os valores que

entende devidos no presente feito (ID 2c4433c).

Intimadas acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, a

devedora pr inc ipa l ,  ISS MANUTENCAO E SERVICOS

INTEGRADOS LTDA, apresentou sua impugnação, bem como os

cálculos de liquidação no ID d2334ab e a devedora subsidiária,

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, no ID b181a41.

Em análise dos cálculos consignados pela parte credora, verifica-se

que a mesma liquidou o julgado em discordância com vários

parâmetros estabelecidos na sentença condenatória, como a

inclusão de verba não deferida (multas dos arts. 467 e 477 da CLT)

e apuração do adicional de insalubridade em lapso temporal bem

além do estabelecido, com a inclusão errônea do período de

estabilidade. Além disso, incluiu custas processuais já pagas pela

reclamada.

Também não merece melhor guarida os cálculos consignados pela

reclamada ISS MANUTENCAO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA,

uma vez que não incluiu na base de cálculo dos salários no período

de estabilidade o valor médio das horas extras prestadas

regularmente, além da utilização de parâmetros de juros e correção

monetária em desacordo com a ADC 58, como na aplicação da

SELIC antes do ajuizamento da ação.

Melhor sorte houve, no entanto, na apuração dos cálculos pela

reclamada GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, que utilizou

corretamente os parâmetros de juros e correção monetária,

incluindo-se na conta as verbas deferidas, a base de cálculo

adequada e o período de apuração.

Ante o exposto, DECIDE ESTE JUÍZO HOMOLOGAR a conta de

liquidação de Id. 1514925 e, em consequência, DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.
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A CITAÇÃO da executada ISS MANUTENCAO E SERVICOS

INTEGRADOS LTDA, a partir da ciência desta decisão, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, deduzindo-se os valores já sacados (ID b2ea072).

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

incluída no BNDT e SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000902-38.2022.5.22.0003
AUTOR LINDOMAR CASTILHO DE ALMEIDA

ADVOGADO KELYANA MENEZES
FERREIRA(OAB: 21854/PI)

ADVOGADO LUAMA DALRIA LOPES
PEREIRA(OAB: 20584/PI)

RÉU MANOEL A. P. BARROS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR CASTILHO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e7755

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o conteúdo do Relatório de Pesquisa Patrimonial anexado

aos autos, manifeste-se a parte reclamante, no prazo de 05 dias,

requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080012-67.2014.5.22.0003
AUTOR FRANCILENE SANTIAGO DE SOUSA

ADVOGADO GEORGE FONSECA VIANA
SANTOS(OAB: 9303/PI)

ADVOGADO RAISA GABRIELE NOGUEIRA DE
CASTRO CARVALHO(OAB: 9044/PI)

RÉU TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

RÉU EDLEUZA PEREIRA DE FREITAS

RÉU SERGIO MURILO DINIZ CAMPOS

RÉU RENATA MENDES FERREIRA DE
FREITAS

RÉU LURDINHA DOS SANTOS SOUSA

RÉU MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE SANTIAGO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f601c7a
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o conteúdo do Relatório de Pesquisa Patrimonial anexado

aos autos, manifeste-se a parte reclamante, no prazo de 10 dias,

requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080030-88.2014.5.22.0003
AUTOR NATILVA MELO

ADVOGADO GEORGE FONSECA VIANA
SANTOS(OAB: 9303/PI)

ADVOGADO KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE
CASTRO CARVALHO(OAB: 11537/PI)

RÉU TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

RÉU EDLEUZA PEREIRA DE FREITAS

RÉU MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

RÉU SERGIO MURILO DINIZ CAMPOS

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

RÉU LURDINHA DOS SANTOS SOUSA

RÉU RENATA MENDES FERREIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7610c6b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o conteúdo do Relatório de Pesquisa Patrimonial anexado

aos autos, manifeste-se a parte reclamante, no prazo de 10 dias,

requerendo o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000503-72.2023.5.22.0003
EXEQUENTE ROMENIQUE DE ASSIS SANTANA

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe27933

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porROMENIQUE DE ASSIS SANTANA em face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,
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inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada
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Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de
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condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da alegação de que a apuração de reflexos das diferenças

salariais ofenderia a coisa julgada

Reportando-me ao item anterior vê-se, claramente, que o cálculo de

reflexos das diferenças salariais nas demais verbas foi contemplada

na sentença da ação coletiva.

Improcede a impugnação, no particular.

Da indevida apuração da PLR - Excesso na execução -

Inobservância da Convenção Coletiva

Alega a exequente, neste ponto, que os valores relativos a PLR

deveria observar o valor do salário recebido, bem como os

parâmetros para cálculo estabelecidos em convenção coletiva de

trabalho.

Contudo, tal alegação não deve prosperar.

Considerando que os créditos trabalhistas resultantes da Ação Civil

Pública Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, tem como

viès a aplicação das verbas previstas nas convenções coletivas de

trabalho da categoria dos financiários, faz jus a exequente o

recebimento do que haveria de direito a época, por consequente

todas as verbas de natureza salarial deve tomar por base o salário

normativo previsto em convenção coletiva, referente a categoria da

empregada.

A exequente, em sua manifestação, pontua que os cálculos

tomaram por base o piso normativo da categoria, além das verbas

fixas de natureza salarial, como expresso na convenção coletiva.

Analisando os cálculos da exequente, observa-se que não há

qualquer majoração de valores, ademais, específ ica em

“comentários” como foi feita a devida apuração da PLR.

Logo, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste ponto.

Dos critérios de atualização dos créditos exequendos

Analisando-se as impugnações do exequente e da executada

percebe-se queambos concordam que o cálculo deve observar a

decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento dasADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vale destacar que após o julgamento final das referidas ações ficou

assentado que débitos trabalhistas devem observar a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

Da inclusão indevida de valores a título de seguro desemprego.

O autor incluiu na conta de liquidação a importância de

R$16.622,08, a título de seguro desemprego.

Contudo, em nenhum momento comprova ter requerido e usufruído

o benefício no período de abrangência da condenação.

Vale destacar que a decisão proferida na Ação Civil Pública nº

0002327-86.2011.5.22.0003 não defere o benefício indistintamente,

mas apenas diferenças, o que pressupõe a demonstração de gozo

do benefício e os eventuais prejuízos decorrentes, pena de ofensa à

coisa julgada.

Deve o reclamante, portanto, refazer sua conta para excluir a

parcela de seguro desemprego.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
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impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Considerar como marco definidor para aplicação de atualização

monetária a data da propositura da Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003; e

- Exclusão da multa de 5% aplicada pelo TST quando da

apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003;e

- Exclusão da parcela de seguro desemprego.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000503-72.2023.5.22.0003
EXEQUENTE ROMENIQUE DE ASSIS SANTANA

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMENIQUE DE ASSIS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe27933

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porROMENIQUE DE ASSIS SANTANA em face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”
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Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.
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FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da alegação de que a apuração de reflexos das diferenças

salariais ofenderia a coisa julgada

Reportando-me ao item anterior vê-se, claramente, que o cálculo de

reflexos das diferenças salariais nas demais verbas foi contemplada

na sentença da ação coletiva.

Improcede a impugnação, no particular.

Da indevida apuração da PLR - Excesso na execução -

Inobservância da Convenção Coletiva

Alega a exequente, neste ponto, que os valores relativos a PLR

deveria observar o valor do salário recebido, bem como os

parâmetros para cálculo estabelecidos em convenção coletiva de

trabalho.

Contudo, tal alegação não deve prosperar.

Considerando que os créditos trabalhistas resultantes da Ação Civil

Pública Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, tem como

viès a aplicação das verbas previstas nas convenções coletivas de

trabalho da categoria dos financiários, faz jus a exequente o

recebimento do que haveria de direito a época, por consequente

todas as verbas de natureza salarial deve tomar por base o salário

normativo previsto em convenção coletiva, referente a categoria da
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empregada.

A exequente, em sua manifestação, pontua que os cálculos

tomaram por base o piso normativo da categoria, além das verbas

fixas de natureza salarial, como expresso na convenção coletiva.

Analisando os cálculos da exequente, observa-se que não há

qualquer majoração de valores, ademais, específ ica em

“comentários” como foi feita a devida apuração da PLR.

Logo, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste ponto.

Dos critérios de atualização dos créditos exequendos

Analisando-se as impugnações do exequente e da executada

percebe-se queambos concordam que o cálculo deve observar a

decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento dasADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vale destacar que após o julgamento final das referidas ações ficou

assentado que débitos trabalhistas devem observar a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

Da inclusão indevida de valores a título de seguro desemprego.

O autor incluiu na conta de liquidação a importância de

R$16.622,08, a título de seguro desemprego.

Contudo, em nenhum momento comprova ter requerido e usufruído

o benefício no período de abrangência da condenação.

Vale destacar que a decisão proferida na Ação Civil Pública nº

0002327-86.2011.5.22.0003 não defere o benefício indistintamente,

mas apenas diferenças, o que pressupõe a demonstração de gozo

do benefício e os eventuais prejuízos decorrentes, pena de ofensa à

coisa julgada.

Deve o reclamante, portanto, refazer sua conta para excluir a

parcela de seguro desemprego.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Considerar como marco definidor para aplicação de atualização

monetária a data da propositura da Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003; e

- Exclusão da multa de 5% aplicada pelo TST quando da

apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003;e

- Exclusão da parcela de seguro desemprego.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000080-78.2024.5.22.0003
EXEQUENTE ALEXSANDRA MONTEIRO BORGES

DE SOUSA

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA MONTEIRO BORGES DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29d1f9e

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porALEXSANDRA MONTEIRO BORGES DE SOUSA em face de

ITAÚ UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida

nos autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.
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"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do
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Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Do salário base utilizado para apuração do adicional de horas

extras

Defende a executada que o exequente utilizou, para apuração do

adicional de horas extras, salário base superior ao registrado em

sua CTPS.

No entender deste juízo, porém, não há qualquer equívoco no

salário base utilizado pelo autor na elaboração de sua conta de

liquidação, isto por que ele utilizou a evolução do salário de

contribuição registrado no extrato do CNIS, o que é o mais

adequado para a situação em tela, haja vista que sequer há

holerites nos autos.

Rejeita-se a impugnação da executada, neste ponto.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher
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os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da inclusão indevida de valores a título de seguro desemprego.

O autor incluiu na conta de liquidação a importância de R$7.496,61

a título de seguro desemprego.

Contudo, em nenhum momento comprova ter requerido e usufruído

o benefício no período de abrangência da condenação.

Vale destacar que a decisão proferida na Ação Civil Pública nº

0002327-86.2011.5.22.0003 não defere o benefício indistintamente,

mas apenas diferenças, o que pressupõe a demonstração de gozo

do benefício e os eventuais prejuízos decorrentes, pena de ofensa à

coisa julgada.

Deve o reclamante, portanto, refazer sua conta para excluir a

parcela de seguro desemprego.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Exclusão da parcela de seguro desemprego.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000080-78.2024.5.22.0003
EXEQUENTE ALEXSANDRA MONTEIRO BORGES

DE SOUSA

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29d1f9e

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porALEXSANDRA MONTEIRO BORGES DE SOUSA em face de

ITAÚ UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida

nos autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.
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A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Do salário base utilizado para apuração do adicional de horas

extras

Defende a executada que o exequente utilizou, para apuração do

adicional de horas extras, salário base superior ao registrado em

sua CTPS.

No entender deste juízo, porém, não há qualquer equívoco no

salário base utilizado pelo autor na elaboração de sua conta de

liquidação, isto por que ele utilizou a evolução do salário de

contribuição registrado no extrato do CNIS, o que é o mais

adequado para a situação em tela, haja vista que sequer há

holerites nos autos.

Rejeita-se a impugnação da executada, neste ponto.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da inclusão indevida de valores a título de seguro desemprego.

O autor incluiu na conta de liquidação a importância de R$7.496,61

a título de seguro desemprego.

Contudo, em nenhum momento comprova ter requerido e usufruído

o benefício no período de abrangência da condenação.

Vale destacar que a decisão proferida na Ação Civil Pública nº

0002327-86.2011.5.22.0003 não defere o benefício indistintamente,

mas apenas diferenças, o que pressupõe a demonstração de gozo

do benefício e os eventuais prejuízos decorrentes, pena de ofensa à

coisa julgada.

Deve o reclamante, portanto, refazer sua conta para excluir a

parcela de seguro desemprego.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Exclusão da parcela de seguro desemprego.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000934-09.2023.5.22.0003
EXEQUENTE JUCEANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA URPIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 77135/BA)
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf66e77

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porJUCEANE PEREIRA DA SILVA em face de ITAÚ UNIBANCO

S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos autos da Ação

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações
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coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver
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limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho
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da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da apuração indevida das horas extras quando a sentença da

Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 limitou a

condenação apenas ao adicional.

O título deste tópico é auto explicativo da tese defendida na

impugnação ofertada pelo ITAÚ UNIBANCO S/A.

Ao se manifestar sobre a impugnação e apresentar novo cálculo a

autora apura apenas o adicional, num reconhecimento tácito da

alegação da empresa executada.

De todo modo, e mesmo que assim não o fizesse, a sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 não

deixa qualquer dúvida de que a condenação efetivamente se limita

ao adicional de horas extras.

Logo, a impugnação procede, no particular.

Da indevida apuração da PLR - Excesso na execução -

Inobservância da Convenção Coletiva

Alega a exequente, neste ponto, que os valores relativos a PLR

deveria observar o valor do salário recebido, bem como os

parâmetros para cálculo estabelecidos em convenção coletiva de

trabalho.

Contudo, tal alegação não deve prosperar.

Considerando que os créditos trabalhistas resultantes da Ação Civil

Pública Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, tem como
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viés a aplicação das verbas previstas nas convenções coletivas de

trabalho da categoria dos financiários, faz jus a exequente o

recebimento do que haveria de direito a época, por consequente

todas as verbas de natureza salarial deve tomar por base o salário

normativo previsto em convenção coletiva, referente a categoria da

empregada.

A exequente, em sua manifestação, pontua que os cálculos

tomaram por base o piso normativo da categoria, além das verbas

fixas de natureza salarial, como expresso na convenção coletiva.

Analisando os cálculos da exequente, observa-se que não há

qualquer majoração de valores, ademais, específ ica em

“comentários” como foi feita a devida apuração da PLR.

Logo, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste ponto.

Da inclusão, na execução individual, dos honorários

advocatícios arbitrados na ação coletiva.

Acolhe-se a impugnação.

Nos autos da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não

houve condenação em honorários.

Referida ação, inclusive, foi ajuizada pelo Ministério Público do

Trabalho e nela sequer houve pedido nesse sentido.

Equivoca-se a perita, portanto, quando inclui referida verba na conta

de liquidação.

Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.

No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se o cálculo do exequente percebe-se que não se

observa a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento

dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou seja, a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Considerar como marco definidor para aplicação de atualização

monetária a data da propositura da Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003; e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de função de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Apuração tão somente do adicional de horas extras (foram

deferidos só os adicionais de horas extras, no patamar de 50% da

hora normal) considerando 02 horas extras de segunda a sexta e 04

horas extras aos sábados, com utilização do divisor 180;e

- Exclusão da parcela de honorários advocatícios de sucumbência,

posto que referida parcela não consta do título executivo;

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000934-09.2023.5.22.0003
EXEQUENTE JUCEANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA URPIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 77135/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEANE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf66e77

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,
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Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porJUCEANE PEREIRA DA SILVA em face de ITAÚ UNIBANCO

S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos autos da Ação

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema
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de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº
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1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da
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categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da apuração indevida das horas extras quando a sentença da

Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 limitou a

condenação apenas ao adicional.

O título deste tópico é auto explicativo da tese defendida na

impugnação ofertada pelo ITAÚ UNIBANCO S/A.

Ao se manifestar sobre a impugnação e apresentar novo cálculo a

autora apura apenas o adicional, num reconhecimento tácito da

alegação da empresa executada.

De todo modo, e mesmo que assim não o fizesse, a sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 não

deixa qualquer dúvida de que a condenação efetivamente se limita

ao adicional de horas extras.

Logo, a impugnação procede, no particular.

Da indevida apuração da PLR - Excesso na execução -

Inobservância da Convenção Coletiva

Alega a exequente, neste ponto, que os valores relativos a PLR

deveria observar o valor do salário recebido, bem como os

parâmetros para cálculo estabelecidos em convenção coletiva de

trabalho.

Contudo, tal alegação não deve prosperar.

Considerando que os créditos trabalhistas resultantes da Ação Civil

Pública Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, tem como

viés a aplicação das verbas previstas nas convenções coletivas de

trabalho da categoria dos financiários, faz jus a exequente o

recebimento do que haveria de direito a época, por consequente

todas as verbas de natureza salarial deve tomar por base o salário

normativo previsto em convenção coletiva, referente a categoria da

empregada.

A exequente, em sua manifestação, pontua que os cálculos

tomaram por base o piso normativo da categoria, além das verbas

fixas de natureza salarial, como expresso na convenção coletiva.

Analisando os cálculos da exequente, observa-se que não há

qualquer majoração de valores, ademais, específ ica em

“comentários” como foi feita a devida apuração da PLR.

Logo, julgo improcedente a impugnação da reclamada, neste ponto.

Da inclusão, na execução individual, dos honorários

advocatícios arbitrados na ação coletiva.

Acolhe-se a impugnação.

Nos autos da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não

houve condenação em honorários.
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Referida ação, inclusive, foi ajuizada pelo Ministério Público do

Trabalho e nela sequer houve pedido nesse sentido.

Equivoca-se a perita, portanto, quando inclui referida verba na conta

de liquidação.

Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.

No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se o cálculo do exequente percebe-se que não se

observa a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento

dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou seja, a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Considerar como marco definidor para aplicação de atualização

monetária a data da propositura da Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003; e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de função de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Apuração tão somente do adicional de horas extras (foram

deferidos só os adicionais de horas extras, no patamar de 50% da

hora normal) considerando 02 horas extras de segunda a sexta e 04

horas extras aos sábados, com utilização do divisor 180;e

- Exclusão da parcela de honorários advocatícios de sucumbência,

posto que referida parcela não consta do título executivo;

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000323-56.2023.5.22.0003
AUTOR CARMEM SILVIA PEREIRA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

ADVOGADO JOAO CARLOS AZEVEDO
FURTADO(OAB: 21233/PI)

RÉU GIOVANI & MANOEL LTDA - ME

ADVOGADO ORLANDO SEGUNDO AYRES
COIMBRA(OAB: 18993/PI)

PERITO ROMULO GONCALVES DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM SILVIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3038e1d

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que a sentença exequenda foi proferida de forma

líquida e já transitou em julgado, DECIDE ESTE JUÍZO

DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A CITAÇÃO da executada GIOVANI & MANOEL LTDA - ME,com

a ciência desta decisão, para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da
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declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

GIOVANI & MANOEL LTDA - ME incluída no BNDT e

SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000323-56.2023.5.22.0003
AUTOR CARMEM SILVIA PEREIRA

ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE
SOUSA REINALDO(OAB: 13767/PI)

ADVOGADO JOAO CARLOS AZEVEDO
FURTADO(OAB: 21233/PI)

RÉU GIOVANI & MANOEL LTDA - ME

ADVOGADO ORLANDO SEGUNDO AYRES
COIMBRA(OAB: 18993/PI)

PERITO ROMULO GONCALVES DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI & MANOEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3038e1d

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que a sentença exequenda foi proferida de forma

líquida e já transitou em julgado, DECIDE ESTE JUÍZO

DETERMINAR:

O envio do processo para a fase de execução no PJe.

A CITAÇÃO da executada GIOVANI & MANOEL LTDA - ME,com

a ciência desta decisão, para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

QUE, expirado o prazo de 48 horas sem pagamento ou

oferecimento de garantia à execução, seja procedida a apreensão

de ativos financeiros nas contas e aplicações financeiras da parte

executada, até o limite da execução, com a utilização do

SISBAJUD, incluindo-se a parte executada, ainda, no sistema de

repetição programada de bloqueio.

QUE,frustrada a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, seja

elaborado Relatório de Pesquisa Patrimonial, constando os

seguintes passos investigatórios: 1) Verificação, via RENAJUD,

acerca da existência de veículos cadastrados em nome da(s)

executadas, registrando-se no sistema do DETRAN, em caso

positivo, restrição de transferência; 2) Emissão, via INFOJUD, da

DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), da DITR e da

declaração de bens prestadas perante a Receita Federal, anexando

-se a documentação correlata aos autos, sob sigilo, mas disponíveis

às partes e advogados, bem como também seja realizada a

pesquisa, pela mesma ferramenta, visando a identificação de

operações com cartão de crédito (DECRED) e locação de imóveis

(DIMOB); 3) Verificação, via CCS, acerca da existência de

movimentação financeira por meio de instrumento procuratório,

anexando-se aos autos a documentação correspondente, sob sigilo,

inclusive para partes e advogados; 4) Verificação, junto à ANAC,

acerca da existência de aeronaves cadastradas em nome do(s)

executado(s); 5) Informaçãoacerca da eficácia do sistema de

repetição programada de bloqueio; e 06) Pesquisa com a utilização

do Penhora Online e do CNIB visando a identificação de imóveis

cadastrados em nome dos devedores, bem como, em caso positivo,

a obtenção de certidão de inteiro teor dos imóveis localizados; e 7)

Outras informações úteis para a execução, a exemplo de

participação dos sócios em outras empresas (INFOSEG).

QUE, em paralelo à adoção das medidas de bloqueio SISBAJUD e

pesquisa patrimonial, e passados 45 dias úteis, seja a executada

GIOVANI & MANOEL LTDA - ME incluída no BNDT e

SERASAJUD.

Elaborado o Relatório de Pesquisa Patrimonial e adotadas as

demais medidas acima determinadas, autos conclusos.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001055-37.2023.5.22.0003
EXEQUENTE JAQUELINE DOS SANTOS

REBOUCAS

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c857b54

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porJAQUELINE DOS SANTOS REBOUCAS em face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a
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necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra
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Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela
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empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da alegação de que a apuração de reflexos das diferenças

salariais ofenderia a coisa julgada

Reportando-me ao item anterior vê-se, claramente, que o cálculo de

reflexos das diferenças salariais nas demais verbas foi contemplada

na sentença da ação coletiva.

Improcede a impugnação, no particular.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da apuração indevida das horas extras quando a sentença da

Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 limitou a

condenação apenas ao adicional.

O título deste tópico é auto explicativo da tese defendida na

impugnação ofertada pelo ITAÚ UNIBANCO S/A.

Ao se manifestar sobre a impugnação e apresentar novo cálculo a

autora apura apenas o adicional, num reconhecimento tácito da

alegação da empresa executada.

De todo modo, e mesmo que assim não o fizesse, a sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 não

deixa qualquer dúvida de que a condenação efetivamente se limita
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ao adicional de horas extras.

Logo, a impugnação procede, no particular.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.

No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se o cálculo do exequente percebe-se que não se

observa a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento

dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou seja, a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de função de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Exclusão da multa de 5% aplicada pelo TST quando da

apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003.

- Apuração tão somente do adicional de horas extras (foram

deferidos só os adicionais de horas extras, no patamar de 50% da

hora normal) considerando 02 horas extras de segunda a sexta e 04

horas extras aos sábados, com utilização do divisor 180.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001055-37.2023.5.22.0003
EXEQUENTE JAQUELINE DOS SANTOS

REBOUCAS

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c857b54

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porJAQUELINE DOS SANTOS REBOUCAS em face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo
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103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a
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condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a
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jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da alegação de que a apuração de reflexos das diferenças

salariais ofenderia a coisa julgada

Reportando-me ao item anterior vê-se, claramente, que o cálculo de

reflexos das diferenças salariais nas demais verbas foi contemplada

na sentença da ação coletiva.

Improcede a impugnação, no particular.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da apuração indevida das horas extras quando a sentença da

Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 limitou a

condenação apenas ao adicional.

O título deste tópico é auto explicativo da tese defendida na

impugnação ofertada pelo ITAÚ UNIBANCO S/A.

Ao se manifestar sobre a impugnação e apresentar novo cálculo a

autora apura apenas o adicional, num reconhecimento tácito da

alegação da empresa executada.

De todo modo, e mesmo que assim não o fizesse, a sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 não

deixa qualquer dúvida de que a condenação efetivamente se limita

ao adicional de horas extras.

Logo, a impugnação procede, no particular.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de
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repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.

No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se o cálculo do exequente percebe-se que não se

observa a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento

dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou seja, a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de função de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Exclusão da multa de 5% aplicada pelo TST quando da

apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003.

- Apuração tão somente do adicional de horas extras (foram

deferidos só os adicionais de horas extras, no patamar de 50% da

hora normal) considerando 02 horas extras de segunda a sexta e 04

horas extras aos sábados, com utilização do divisor 180.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001056-22.2023.5.22.0003
EXEQUENTE MARIANE SILVA SOARES

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d88bbf

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porMARIANE SILVA SOARES em face de ITAÚ UNIBANCO S/A,

relativamente a sentença coletiva proferida nos autos da Ação Civil

Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.
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Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados

relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:
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12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma

situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão
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agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos

apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais
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regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da alegação de que a apuração de reflexos das diferenças

salariais ofenderia a coisa julgada

Reportando-me ao item anterior vê-se, claramente, que o cálculo de

reflexos das diferenças salariais nas demais verbas foi contemplada

na sentença da ação coletiva.

Improcede a impugnação, no particular.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da apuração indevida das horas extras quando a sentença da

Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 limitou a

condenação apenas ao adicional.

O título deste tópico é auto explicativo da tese defendida na

impugnação ofertada pelo ITAÚ UNIBANCO S/A.

Ao se manifestar sobre a impugnação e apresentar novo cálculo a

autora apura apenas o adicional, num reconhecimento tácito da

alegação da empresa executada.

De todo modo, e mesmo que assim não o fizesse, a sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 não

deixa qualquer dúvida de que a condenação efetivamente se limita

ao adicional de horas extras.

Logo, a impugnação procede, no particular.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.

No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se o cálculo do exequente percebe-se que não se

observa a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento

dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou seja, a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de função de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Exclusão da multa de 5% aplicada pelo TST quando da

apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003.

- Apuração tão somente do adicional de horas extras (foram

deferidos só os adicionais de horas extras, no patamar de 50% da

hora normal) considerando 02 horas extras de segunda a sexta e 04

horas extras aos sábados, com utilização do divisor 180.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001056-22.2023.5.22.0003
EXEQUENTE MARIANE SILVA SOARES

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d88bbf

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porMARIANE SILVA SOARES em face de ITAÚ UNIBANCO S/A,

relativamente a sentença coletiva proferida nos autos da Ação Civil

Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação, questionando a legitimidade ativa da exequente e

vários aspectos da conta de liquidação.

Notificada, a reclamante se manifestou acerca da impugnação.

Vamos à análise, portanto.

Da legitimidade da autora, ora exequente,para promover a

execução da sentença coletiva proferida nos autos da ACP

0002327-86.2011.5.22.0003.

Aduz o ITAÚ UNIBANCO S/A que a exequente não tem legitimidade

para promover a execução da sentença proferida nos autos daAção

Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003, tendo em vista que a

sentença ali proferida restringiu os beneficiários aos empregados
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relacionados nos seqs. 02 e 04 daquela ação e a exequente não

está entre eles.

Ponderou, inclusive, que em execução idêntica, promovida nesta 3ª

Vara do Trabalho (0001236-72.2022.5.22.0003), restou decidido

pela limitação dos beneficiários daquela ação àqueles listados como

substituídos no bojo da citada Ação Civil Pública.

O E. TRT da 22ª Região, contudo, tem decidido reiteradamente que

a sentença proferida em Ação Civil Pública tem efeito erga omnes,

inclusive sem limites territoriais, não se restringindo aos substituídos

apresentados com a inicial.

Transcrevo, a propósito, a ementa do acórdão proferido processo

0001236-72.2022.5.22.0003.

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES SUBJETIVOS.

INEXISTÊNCIA. EFEITOSERGA OMNES DA DECISÃO.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 81 E 103 DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR C/C O ART. 16 DA LEI N. 7.347/1985.É cediço

que a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos

difusos, coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos,

produzindo efeitos em relação a todos os que estão na mesma

situação fático-jurídico envolvida na ação, nos termos do art. 81 e

Art. 103 do Código de Defesa do Consumidor c/c o art. 16 da Lei N.

7.347/1985. O limite subjetivo dos efeitos d. sentença coletiva não

pode se restringir ao rol de substituídos apresentado com a petição

inicial, alcançando todas as pessoas que se enquadrem na mesma

situação fático-jurídica. Agravo de petição conhecido e provido.”

O acórdão é claro, inclusive, ao dispor que:

“...a Ação Civil Pública possui o escopo de defender direitos difusos,

coletivos (ultra partes) e individuais homogêneos, produzindo efeitos

em relação a todos os que estão na mesma situação fático-jurídico,

nos termos dos arts. 81 e 103 do Código de Defesa do Consumidor

c/c o art. 16 da LeiN. 7.347/1985.

Logo, independentemente de haver lista de associados nos

autos, a Sentença Coletiva em Ação Civil Público alcança todas

as pessoas que se enquadrem na mesma situação jurídica”

Transcrevo, também, acórdãos da 3ª e 8ª Turmas do TST, no

mesmo sentido:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes, e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido. (TST -

Ag: 1023408220175010451, Relator: Delaide Alves Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 15/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 20/06/2022)

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES. Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido. (TST - RR: 14722920135030048,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

12/09/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018)

Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade da autora.

Da ilegitimidade ativa do exequente - Limitação territorial -

Empregados e ex-empregados do Estado do Piauí.

Alega a executada, que exequente não faz jus a presente execução

em virtude do título executivo ter limitado somente aos empregados

e ex-empregados do Estado do Piauí.

A impugnação, contudo, não merece prosperar.

É fato que o título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327

-86.2011.5.22.0003 abrange os empregados e ex-empregados do

Estado do Piauí, no entanto, de acordo com entendimento

jurisprudencial, a eficácia da coisa julgada em ações civis públicas

não se restringe somente a competência territorial do órgão prolator

da decisão, abrangendo todos aqueles que se encontre na mesma
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situação objeto da decisão.

Vale ressaltar que, em aplicação ao princípio da subsidiariedade, o

artigo 103 do Código de Defesa do Consumidor pontua que os

efeitos da coisa julgada nas ações coletivas são determinados pela

natureza do objeto da demanda. Tratando-se de ação civil pública,

os efeitos da decisão são erga omnes, alcançando a todos aqueles

que estão na mesma situação fático jurídica. Ademais, a limitação

territorial acarretaria ajuizamentos de ações similares e,

consequentemente, em possíveis decisões conflitantes.

Aliás, a jurisprudência já caminha pacificamente nesse sentido,

conforme o que se observa nas decisões do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

 "RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA

COISA JULGADA. EFEITOS ERGA OMNES . Nos termos do artigo

103 do Código de Defesa do Consumidor, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Tratando-se de direitos coletivos, a coisa

julgada terá efeitos erga omnes e a sentença da ação civil pública

atingirá todos os titulares do direito, independentemente da

competência territorial do juízo prolator da decisão, conforme já

decidiu a e. SDBI-1 do TST: a limitação à base territorial geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e a indesejável possibilidade de decisões conflitantes, o

que não se coaduna com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema

de proteção coletiva. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por divergência jurisprudencial e provido. CONCLUSÃO: Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1472- 29.2013.5.03.0048, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

14/09/2018).

 "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO SINDICATO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .467 /2017  .  AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S IND ICATO.

LITISPENDÊNCIA. EFEITOS DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Hipótese em que o sindicato autor pleiteia a

defesa de direitos coletivos: horas extras realizadas além da 6.ª

hora. 2. De acordo com o artigo 103 do CDC, os efeitos da coisa

julgada nas ações coletivas são determinados pela natureza do

direito objeto da demanda. Nesse sentido, tratando-se de direitos

coletivos, a coisa julgada terá efeitos erga omnes , e a sentença da

ação colet iva at ingi rá a todos os t i tu lares do d i re i to,

independentemente da competência territorial do juízo prolator da

decisão. A limitação à base territorial de Itaboraí geraria a

necessidade de ajuizamento de outras ações com a mesma

natureza e o risco de decisões conflitantes, o que não se coaduna

com o artigo 103, III, do CDC e com o sistema de proteção coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, quanto aos efeitos da coisa julgada em ações

coletivas, é aplicável o artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes da SBD-I-1. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-102340-82.2017.5.01.0451, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Ademais, em recente decisão de repercussão geral, RE 1101937 , o

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da

redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985),

esclarecendo que em decisões dessa natureza não deverá haver

limites territoriais, evitando, assim, possíveis decisões conflitantes e

além de permitir o acesso à justiça para todos. Transcrevo, abaixo,

decisão do TST, que aplica tal entendimento.

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467 /2017. EFICÁCIA DA

DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA

LEI Nº 7.347/85. TEMA Nº 1.075 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. O e. TRT reformou a sentença para restringir a

condenação à unidade da ré em Itabirito/MG, limite da competência

territorial do órgão prolator da sentença. É pacifico nesta Corte,

todavia, que a eficácia erga omnes da coisa julgada em ação civil

pública não está adstrita à competência territorial do órgão judicial

prolator, por conta da aplicabilidade subsidiária do critério previsto

no artigo 103 do CDC, que consagra o efeito erga omnes das

sentenças judiciais proferidas em sede de ações ajuizadas na

defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,

não incidindo a norma do art. 16 da Lei 7.347/85. Destaca-se que o

Supremo Tribunal Federal, no exame do Recurso Extraordinário nº

1.101.937/SP, fixou a tese vinculante de que " é inconstitucional a

redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997,

sendo repristinada sua redação original " (Tema nº 1.075 da Tabela

de Repercussão Geral). Nesse sentir, mantém-se a decisão

agravada que deu provimento ao recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho, autor da ação civil pública, para restabelecer a

sentença que determinou que a coisa julgada terá efeitos erga

omnes , beneficiando todos os empregados da reclamada que se

encontrem na situação objeto da decisão. Agravo não provido" (Ag-

RR-704- 06.2014.5.03.0069, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação, nesse

quesito.

Do excesso de execução – Enriquecimento i l ícito –

Observância da “Res Judicata”

Aduz a parte executada, em dois tópicos (DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO/ENRIQUECIMENTO ILÍCITO”e “DA OBSERVÂNCIA

A “RES JUDICATA”), que valore apurados nos cálculos
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apresentados pela reclamante são demasiadamente maiores que os

valores devidos, devendo o Estado-Juiz limitar-se ao cumprimento

da coisa julgada, pena de violação de regras constitucionais.

É evidente que a execução individual deve respeitar os limites

objetivos da coisa julgada na ação coletiva, não só para impedir o

enriquecimento ilícito do exequente, mas também para evitar que

ele receba valor inferior ao que efetivamente tem direito.

Contudo, não diz a executada, ao menos nestes dois pontos da sua

impugnação à conta de liquidação, que aspectos da coisa julgada

estariam sendo violados.

Não conheço, pois, da impugnação, nestes dois tópicos, por

inespecífica.

Da indevida apuração de reflexos de horas extras sobre férias +

1/3, 13º salário e Repouso Semanal Remunerado (RSR) –

Excesso de execução – Ofensa a coisa julgada

Sustenta a empresa reclamada que o título executivo formado na

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 não contempla

reflexos de adicional de horas extras sobre férias + 1/3, 13º salário

e Repouso Semanal Remunerado (RSR), de modo que, ao incluir

estas parcelas no cálculo incorreu a perita em violação à coisa

julgada.

Destaca e transcreve, inclusive, trecho da parte dispositiva da a

sentença de 1º Grau daquele feito, para justificar suas alegações.

A impugnação, contudo, não merece acolhida.

O título executivo formado na Ação Civil Pública 0002327-

86.2011.5.22.0003 não é a sentença de 1º Grau, mas o acórdão do

E. TRT da 22ª Região que a reformou e, substituindo-a, ampliou a

condenação.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo, também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;
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2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

O deferimento da integra do item “2” do pedido formulado na inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003 abrangeu, de

forma clara, os reflexos cabíveis, notadamente os reflexos de horas

extras em outras verbas do contrato como férias + 1/3, 13º salário e

Repouso Semanal Remunerado.

A impugnação improcede também neste ponto.

Da alegação de que a apuração de reflexos das diferenças

salariais ofenderia a coisa julgada

Reportando-me ao item anterior vê-se, claramente, que o cálculo de

reflexos das diferenças salariais nas demais verbas foi contemplada

na sentença da ação coletiva.

Improcede a impugnação, no particular.

Da base de cálculo das parcelas objeto da condenação –

Gratificação de Função.

A reclamada argumenta, neste ponto, que a reclamante não

ocupava função elegível para o recebimento de Gratificação de

Função, de modo que a mesma deve ser excluída de qualquer

cômputo.

Com razão a impugnante.

Considerando que não há como se aferir se a reclamante recebia,

ou não, gratificação de função, a parcela deve ser excluída de

qualquer cálculo.

Aceita a impugnação, neste ponto.

Da apuração indevida das horas extras quando a sentença da

Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 limitou a

condenação apenas ao adicional.

O título deste tópico é auto explicativo da tese defendida na

impugnação ofertada pelo ITAÚ UNIBANCO S/A.

Ao se manifestar sobre a impugnação e apresentar novo cálculo a

autora apura apenas o adicional, num reconhecimento tácito da

alegação da empresa executada.

De todo modo, e mesmo que assim não o fizesse, a sentença

proferida na Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003 não

deixa qualquer dúvida de que a condenação efetivamente se limita

ao adicional de horas extras.

Logo, a impugnação procede, no particular.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Dos critérios de incidência de juros e multa para o crédito

previdenciário definido em sentença trabalhista – Fato Gerador

- Prestação do Serviço versos momento do pagamento

Defende o executado que o fato gerador do tributo (contribuições

previdenciárias) seria o momento do pagamento do crédito e não o

da prestação do serviço.

No entanto, tal alegação não deve prosperar, nesse critério.

A prestação do serviço como fato gerador das contribuições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 264
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

previdenciárias, e, a partir daí, aplicar as regras de atualização

(incidência de juros e multa), está claramente definida no § 2º do

art. 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 449/2009, convertida na Lei

11.941/2009) e artigo 276, Decreto nº 3.048/1999.

Rejeita-se a impugnação da reclamada, nesse ponto.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

Dos critérios de atualização monetária dos créditos

exequendos

Analisando-se o cálculo do exequente percebe-se que não se

observa a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento

dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, ou seja, a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

mencionada Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Logo, deve o autor adequar a conta de liquidação a esse critério,

exclusivamente.

DISPOSITIVO

Ante a todo o exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação ofertada pela reclamante para determinar que a

mesma refaça a conta de liquidação, no prazo de 08 dias,

observados os parâmetros abaixo estabelecidos:

- Adequação da conta de liquidação paraobservar exclusivamente a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da Ação Civil Pública, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil); e

- Exclusão da parcela denominada de gratificação de função de

qualquer cômputo, visto que não há contracheques nos autos a

demonstrar a percepção dessa parcela;e

- Exclusão da multa de 5% aplicada pelo TST quando da

apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003.

- Apuração tão somente do adicional de horas extras (foram

deferidos só os adicionais de horas extras, no patamar de 50% da

hora normal) considerando 02 horas extras de segunda a sexta e 04

horas extras aos sábados, com utilização do divisor 180.

Publique-se, para ciência dos interessados.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001169-10.2022.5.22.0003
EXEQUENTE KARYNE KELLY SILVA BARBOSA

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b36d3b3

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porKARYNE KELLY SILVA BARBOSAem face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar, o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação à conta de liquidação da reclamante.

Encaminhado os autos para a SCLJ elaborar os cálculos, as partes

foram intimadas para manifestar, contudo, apenas a reclamante

insurge sobre a a exclusão da multa do art. 1.021, § 4º do CPC.”

Vamos à análise, portanto,

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,
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respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Logo, assiste razão à exequente neste ponto, devendo a multa em

questão ser excluída da planilha de cálculo.

Dos critérios de atualização dos créditos exequendos

Analisando a conta apresentada pela contadoria percebe-se que

não há devida observação à decisão do Supremo Tribunal Federal

no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vale destacar que após o julgamento final das referidas ações ficou

assentado que débitos trabalhistas devem observar a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve a contadoria adequar a conta de liquidação a esse

critério.

ANTE O EXPOSTO,e por tudo o mais que dos autos consta,

julgoPROCEDENTE,em parte, a impugnação apresentada pela

reclamante.

Em consequência, determino a remessa dos autos àContadoria

Judicialpara que proceda à correção dos cálculos, observados os

parâmetros estabelecidos nos fundamentos da desta decisão.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001169-10.2022.5.22.0003
EXEQUENTE KARYNE KELLY SILVA BARBOSA

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYNE KELLY SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b36d3b3

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porKARYNE KELLY SILVA BARBOSAem face de ITAÚ

UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva proferida nos

autos da Ação Civil Pública nº 0002327-86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar, o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação à conta de liquidação da reclamante.

Encaminhado os autos para a SCLJ elaborar os cálculos, as partes

foram intimadas para manifestar, contudo, apenas a reclamante

insurge sobre a a exclusão da multa do art. 1.021, § 4º do CPC.”

Vamos à análise, portanto,

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.
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Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Logo, assiste razão à exequente neste ponto, devendo a multa em

questão ser excluída da planilha de cálculo.

Dos critérios de atualização dos créditos exequendos

Analisando a conta apresentada pela contadoria percebe-se que

não há devida observação à decisão do Supremo Tribunal Federal

no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vale destacar que após o julgamento final das referidas ações ficou

assentado que débitos trabalhistas devem observar a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve a contadoria adequar a conta de liquidação a esse

critério.

ANTE O EXPOSTO,e por tudo o mais que dos autos consta,

julgoPROCEDENTE,em parte, a impugnação apresentada pela

reclamante.

Em consequência, determino a remessa dos autos àContadoria

Judicialpara que proceda à correção dos cálculos, observados os

parâmetros estabelecidos nos fundamentos da desta decisão.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001003-75.2022.5.22.0003
EXEQUENTE RAPHAELLE DE FATIMA SILVA

TORRES DE ASSIS

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51d2a42

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porRAPHAELLE DE FATIMA SILVA TORRES DE ASSISem face

de ITAÚ UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva

proferida nos autos da Ação Civi l  Públ ica nº 0002327-

86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar, o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação à conta de liquidação da reclamante.

Encaminhado os autos para a SCLJ elaborar os cálculos, as partes

foram intimadas para manifestar, contudo, apenas a reclamante

insurge sobre a base de cálculo para apuração das horas extras.

Vamos à análise, portanto,

Do salário base utilizado para apuração do adicional de horas

extras

Defende a exequente que a contadoria judicial, utilizou base de

cálculo somente do salário devido, deixando de apurar o reflexo do

anuênio .

Assiste razão à exequente, neste particular.

Considerando que o título executivo formado na Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003, o acórdão do E. TRT da 22ª Região,

que ampliou a condenação, que o cálculo de reflexos do anuênio

nas demais verbas foi contemplada na sentença da ação coletiva.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)
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Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos

reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo,também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

Vale destacar que parcelas como anuênios integram sim a base de

cálculo das horas extras, tal como prevê a Súmula 264 do Colendo

TST.

Logo, procede a impugnação, neste particular.

Dos critérios de atualização dos créditos exequendos

Analisando a conta apresentada pela contadoria percebe-se que

não há devida observação à decisão do Supremo Tribunal Federal

no julgamento dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vale destacar que após o julgamento final das referidas ações ficou

assentado que débitos trabalhistas devem observar a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve a contadoria adequar a conta de liquidação a esse

critério.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 268
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos

substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

ANTE O EXPOSTO,e por tudo o mais que dos autos consta,

julgoPROCEDENTE,em parte, a impugnação apresentada pela

reclamante.

Em consequência, determino a remessa dos autos àContadoria

Judicialpara que proceda à correção dos cálculos, observados os

parâmetros estabelecidos nos fundamentos desta decisão.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001003-75.2022.5.22.0003
EXEQUENTE RAPHAELLE DE FATIMA SILVA

TORRES DE ASSIS

ADVOGADO FRANCIANE MOURA DO VALE
PEREIRA(OAB: 17632/PI)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELLE DE FATIMA SILVA TORRES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51d2a42

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Trata-se o presente feito de execução individual promovida

porRAPHAELLE DE FATIMA SILVA TORRES DE ASSISem face

de ITAÚ UNIBANCO S/A, relativamente a sentença coletiva

proferida nos autos da Ação Civi l  Públ ica nº 0002327-

86.2011.5.22.0003.

Instrui o pedido de execução conta de liquidação elaborada com

uso do sistema PJe – Calc Cidadão.

Intimada a se manifestar, o ITAÚ UNIBANCO S/A apresentou

impugnação à conta de liquidação da reclamante.

Encaminhado os autos para a SCLJ elaborar os cálculos, as partes

foram intimadas para manifestar, contudo, apenas a reclamante

insurge sobre a base de cálculo para apuração das horas extras.

Vamos à análise, portanto,

Do salário base utilizado para apuração do adicional de horas

extras

Defende a exequente que a contadoria judicial, utilizou base de

cálculo somente do salário devido, deixando de apurar o reflexo do

anuênio .

Assiste razão à exequente, neste particular.

Considerando que o título executivo formado na Ação Civil Pública

0002327-86.2011.5.22.0003, o acórdão do E. TRT da 22ª Região,

que ampliou a condenação, que o cálculo de reflexos do anuênio

nas demais verbas foi contemplada na sentença da ação coletiva.

Transcrevo, abaixo, a ementa e o dispositivo do mencionado

acórdão, cuja cópia integral consta dos autos.

Ementa:

“EMENTA:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS.

São individuais e homogêneos os direitos que estão íntima e

diretamente vinculados à esfera jurídica de pessoas facilmente

identificáveis, de natureza divisível e decorrentes de uma realidade

fática congruentes, vinculadas por laços comuns com o agente

causador da ameaça ou lesão, restando caracterizada a

legitimidade do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a

presente ação civil pública, a qual busca resguardar o patrimônio

jurídico dos empregados e ex-empregados da Fininvest.

FINANCEIRA. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS DOS FINANCIÁRIOS.

CABIMENTO.

Sendo a demandada empresa de crédito e financiamento, enquadra

-se no art. 17 da Lei nº 4.595/1964, aplicando-se-lhe a Súmula 55

do TST, a qual reza que as financeiras se equiparam aos

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT

(jornada de trabalho). Ademais, verificada a lesão perpetrada pela

empresa quanto aos direitos dos financiários,é pertinente acolher

os pleitos aviados no item 2 da inicial, previstos nos acordos

coletivos específicos da categoria.” (grifamos)

Dispositivo:

“ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho

da 22ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho e parcialmente dos apelos dos
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reclamados, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso do Parquetpara, ampliando a

condenação, conceder aos trabalhadores substituídos os direitos

especificados no item 2 da petição inicial, pertinentes à

regularização dos direitos da categoria financiária. Em relação aos

recursos das reclamadas, dar-lhes parcial provimento para limitar a

jornada extraordinária ao pagamento do adicional de 50% da

categoria dos financiários.” (grifamos)

Transcrevo,também, para comparativo rápido, o item “2” da inicial

da Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003.

“2 - Seja julgada procedente a presente ação a fim de que as

empresas Provar Negócios de Varejo Ltda [Fininvest], Unibanco

Participações Societárias S.A. e Itaú Unibanco Holding S.A. sejam

condenadas solidariamente a pagar aos empregados e ex-

empregados da primeira [Provar/Fininvest] no Estado do Piauí as

seguintes verbas previstas nas convenções coletivas de trabalho da

categoria dos financiários que vigoraram no período não alcançado

pela prescrição, limitado a 15/12/2009, além de outras legalmente

devidas,com seus respectivos reflexos nas verbas cabíveis, em

obediência às hipóteses, forma de cálculo, percentuais e demais

regras previstas nos citados instrumentos normativos:

.1- Diferenças salariais resultantes da aplicação dos percentuais de

reajuste salarial e da aplicação do piso normativo;

2.2- Anuênio;

2.3- Gratificação de caixa;

2.4- Gratificação de função;

2.5- Auxílio refeição;

2.6- Ajuda alimentação

2.7- Décima terceira cesta alimentação;

2.8- Reembolso creche;

2.9- Auxílio babá;

2.10- Auxílio – filhos excepcionais ou deficientes físicos;

2.11- Auxílio funeral;

2.12- Auxílio-transporte;

2.13- Indenização em valor equivalente a 2% dos salários dos

trabalhadores, por mês, em virtude da redução no desconto de 6%

para 4% para custeio do vale- transporte, proporcionada pela

Convenção Coletiva;

2.14- Complementação de auxílio-doença;

2.15- Horas extras;

2.16- Indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto;

2.17- Indenização adicional;

2.18- Indenização pelas diferenças de seguro-desemprego;

2.19- Participação nos lucros e resultados – PLR;

2.20- Recolhimentos de FGTS e INSS incidentes sobre as parcelas

objeto da condenação que integram a base de cálculo das referidas

contribuições;

2.21- Diferenças da multa fundiária de 40% resultantes dos

acréscimos nos depósitos de FGTS incidentes nas verbas objeto de

condenação;

2.22- Diferenças de verbas rescisórias.” (destacamos)

Vale destacar que parcelas como anuênios integram sim a base de

cálculo das horas extras, tal como prevê a Súmula 264 do Colendo

TST.

Logo, procede a impugnação, neste particular.

Dos critérios de atualização dos créditos exequendos

Analisando a conta apresentada pela contadoria percebe-se que

não há devida observação à decisão do Supremo Tribunal Federal

no julgamento dasADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vale destacar que após o julgamento final das referidas ações ficou

assentado que débitos trabalhistas devem observar a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Logo, deve a contadoria adequar a conta de liquidação a esse

critério.

Da inclusão indevida, na execução, da multa de 5% aplicada

pelo TST quando da apreciação de Ag-Ag-AIRR nos autos da

Ação Civil Pública 0002327-86.2011.5.22.0003

É fato que o C. TST aplicou à executada, nos autos da Ação Civil

Pública 0002327-86.2011.5.22.0003, multa 5% sobre o valor

atualizado da causa.

O dispositivo do acórdão está vazado nos seguintes termos:

“ISTO POSTO

ACÓRDÃO os Ministros do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à

parte da decisão agravada fundamentada na sistemática de

repercussão geral e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando

a agravante ao pagamento demulta fixada em 5% do valor

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art.

1.021, § 4º do CPC.”

Referida muita, contudo, deve ser executada na ação coletiva e não

nas ações individuais movidas pelos beneficiários daquela.

Primeiro por que a multa não foi deferida em benefício dos

substituídos, mas “da parte contrária”, que na ACP 0002327-

86.2011.5.22.0003 é o Ministério Público do Trabalho.

Evidentemente o MPT não é o titular da multa, mas pode executá-la

na ação coletiva e dar a destinação que melhor lhe aprouver,

respeitados os regramentos legais.

Um segundo ponto que nos leva a essa conclusão é que referida

multa foi aplicada sobre o valor da causa (e não da condenação),

visando sancionar a ré pelo uso abusivo das instâncias recursais.

Vale destacar que se essa multa eventualmente coubesse aos
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substituídos, o que deveria ser decidido nos autos da ação coletiva,

jamais poderia ser pela aplicação do percentual de 5% sobre o valor

do crédito de cada um, sendo o critério mais razoável o rateio.

Contudo, isso não é possível no âmbito da execução individual.

Logo, a multa em questão deve ser excluída da planilha de cálculo.

ANTE O EXPOSTO,e por tudo o mais que dos autos consta,

julgoPROCEDENTE,em parte, a impugnação apresentada pela

reclamante.

Em consequência, determino a remessa dos autos àContadoria

Judicialpara que proceda à correção dos cálculos, observados os

parâmetros estabelecidos nos fundamentos desta decisão.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001412-17.2023.5.22.0003
AUTOR FRANCISCO EVANILSON DA SILVA

ADVOGADO HYURE WALLACE DIAS(OAB:
19600/PI)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

ADVOGADO LAUREANO DE ANDRADE
FLORIDO(OAB: 84043/SP)

RÉU BDP KPE - CETENCO

RÉU AL MARTINS CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6c35f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, e aplicando o comando contido no art. 852-B,

inciso II, §1º, da CLT, decide este juízo determinar  o

arquivamento da presente reclamação .

Custas pelo reclamante, no importe de R$230,54,calculadas sobre

o valor da causa, mas de cujo recolhimento fica dispensado.

Publique-se.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001412-17.2023.5.22.0003
AUTOR FRANCISCO EVANILSON DA SILVA

ADVOGADO HYURE WALLACE DIAS(OAB:
19600/PI)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

ADVOGADO LAUREANO DE ANDRADE
FLORIDO(OAB: 84043/SP)

RÉU BDP KPE - CETENCO

RÉU AL MARTINS CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EVANILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6c35f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, e aplicando o comando contido no art. 852-B,

inciso II, §1º, da CLT, decide este juízo determinar  o

arquivamento da presente reclamação .

Custas pelo reclamante, no importe de R$230,54,calculadas sobre

o valor da causa, mas de cujo recolhimento fica dispensado.

Publique-se.

    FERDINAND GOMES DOS SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001179-20.2023.5.22.0003
AUTOR ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO ELIDA ANDRADE DE LIMA
OLIVEIRA(OAB: 18109/PI)

RÉU MONTEMPLAN ENGENHARIA

ADVOGADO ELANO AGUIAR CORREIA
MOTA(OAB: 20979/CE)

ADVOGADO FELIPE LEONARDO MACEDO
TEIXEIRA(OAB: 22881/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para apresentar razões finais, no prazo

comum de 05 dias, oportunidade em que poderão, querendo,

manifestarem-se acerca da resposta do ofício de id c03d62d sob

pena de preclusão.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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ELVIRA CELIA GONZAGA DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001179-20.2023.5.22.0003
AUTOR ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO ELIDA ANDRADE DE LIMA
OLIVEIRA(OAB: 18109/PI)

RÉU MONTEMPLAN ENGENHARIA

ADVOGADO ELANO AGUIAR CORREIA
MOTA(OAB: 20979/CE)

ADVOGADO FELIPE LEONARDO MACEDO
TEIXEIRA(OAB: 22881/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTEMPLAN ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para apresentar razões finais, no prazo

comum de 05 dias, oportunidade em que poderão, querendo,

manifestarem-se acerca da resposta do ofício de id c03d62d sob

pena de preclusão.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ELVIRA CELIA GONZAGA DE FREITAS

Diretor de Secretaria

4ª Vara Federal do Trabalho de Teresina

Edital

Processo Nº ATOrd-0001141-39.2022.5.22.0004
AUTOR GLEYCA TAUANA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
SANTOS(OAB: 18791/PI)

RÉU BRASA SUL LTDA

RÉU FELIPE FEITOSA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASA SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

BRASA SUL LTDA

Endereço desconhecido

O Ex.mo Sr. Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Teresina/PI, Tibério

Freire Villar da Silva, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica

intimado o destinatário acima nomeado, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença (ID c38a83e),

cujo dispositivo abaixo se transcreve:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente requereu a desconsideração da personalidade

jurídica, ao argumento de que as medidas executivas empreendidas

em desfavor da empresa executada foram inexitosas.

Considerando o poder geral de cautela conferido ao magistrado, foi

concedida a tutela de urgência para efetivar bloqueio pelo

SISBAJUD (art. 855-A, § 2º, da CLT) em desfavor do(s) sócio(s) da

executada. A consulta ao SISBAJUD foi infrutífera.

Nos termos do art. 855-A da CLT, foi determinada a citação do(s)

sócio(s) para que se manifestem(m) acerca do pedido de

desconsideração da personalidade jurídica. O prazo assinalado fluiu

in albis.

A desconsideração da personalidade jurídica no âmbito trabalhista

deve ser realizada sob a égide da chamada teoria menor,

construída com base no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor, que assim preceitua:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

...

§ 5º: Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.”

No caso em comento, observa-se que foram infrutíferas as

diligências executivas em face da empresa executada, pelo que

ACOLHO O INCIDENTE PROCESSUAL, DECRETANDO A

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,na

forma do art. 28,CDC, com a inclusão do(s) sócio(s) e/ou

proprietário(s) no polo passivo, face à inexistência de bens

alienáveis da empresa a executar.

Considerando o silêncio do(s) sócio(s) da executada, defere-se a a

desconsideração da personalidade jurídica pleiteada, devendo a

execução ser redirecionada contra os sócios da reclamada,
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realizando-se todos os atos de constrição disponíveis, SISBAJUD,

RENAJUD e a inclusão do nome no BNDT e SERAJUD,após o

prazo legal para sua inscrição (45 dias após a citação, caso inexista

garantia do juízo - art. 883-A, da CLT).

Intimem-se.

Incluam-se os nomes do(s) sócio(s) no polo passivo da demanda

(art. 79 da CCGJT do TST n.º 005/08).

Cumpra-se."

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho.

Eu, CARLOS EDUARDO ALBUQUERQUE MENDES, Servidor,

escrevi.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000680-33.2023.5.22.0004
AUTOR CESAR AIRTON BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANO SANTIS DE
CARVALHO(OAB: 12307/PI)

RÉU M. D. S. LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. D. S. LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b25d71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares da Reclamada e, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos objeto da

reclamação trabalhista proposta por CESAR AIRTON BORGES

DOS SANTOS em face de M. D. S. LOGISTICA LTDA. - ME, para

–com base na evolução remuneratór ia constante dos

contracheques e TRCT - condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após sua

notificação para cumprimento da obrigação, após o trânsito em

julgado, a quantia correspondente ao somatório das seguintes

parcelas: salários do período de 16/06/2021 a 24/04/2022, com

reflexos em FGTS mais 40%;  R$10.000,00 a título de

indenização por danos morais .

Tudo nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Honorários sucumbenciais a cargo apenas da parte reclamada

em valor equivalente a 10% sobre o montante da condenação.

Defere-se ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos do art. 790, § 3.º da CLT.

Juros e correção monetária a contar da publicação desta sentença,

observada a recente decisão do STF, no sentido de que deve ser

aplicada a taxa Selic quando de futuras atualizações (STF, ADCs n.

58 e 59, bem como ADIs 5867 e 6021).

Contribuições previdenciárias e Imposto de renda, acaso devido, a

serem calculados sobre o valor apurado em liquidação de sentença

quanto às parcelas de natureza salarial objeto da condenação

(salários do período do limbo previdenciário), os quais deverão ser

recolhidos e comprovados pela parte reclamada perante este Juízo,

na forma e prazos legais, respeitada a legislação vigente aplicável,

de acordo com o art. 114, § 3º, da CRFB/88, art. 43 da Lei nº

8.212/91 e art. 46 da Lei nº 8.541/92.

Custas processuais pela parte Reclamada, no montante de R$

500,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para a condenação

de R$ 25.000,00. Liquidação por simples cálculos.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000680-33.2023.5.22.0004
AUTOR CESAR AIRTON BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANO SANTIS DE
CARVALHO(OAB: 12307/PI)

RÉU M. D. S. LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AIRTON BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b25d71
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares da Reclamada e, no mérito,

julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos objeto da

reclamação trabalhista proposta por CESAR AIRTON BORGES

DOS SANTOS em face de M. D. S. LOGISTICA LTDA. - ME, para

–com base na evolução remuneratór ia constante dos

contracheques e TRCT - condenar a reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após sua

notificação para cumprimento da obrigação, após o trânsito em

julgado, a quantia correspondente ao somatório das seguintes

parcelas: salários do período de 16/06/2021 a 24/04/2022, com

reflexos em FGTS mais 40%;  R$10.000,00 a título de

indenização por danos morais .

Tudo nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Honorários sucumbenciais a cargo apenas da parte reclamada

em valor equivalente a 10% sobre o montante da condenação.

Defere-se ao reclamante o benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos do art. 790, § 3.º da CLT.

Juros e correção monetária a contar da publicação desta sentença,

observada a recente decisão do STF, no sentido de que deve ser

aplicada a taxa Selic quando de futuras atualizações (STF, ADCs n.

58 e 59, bem como ADIs 5867 e 6021).

Contribuições previdenciárias e Imposto de renda, acaso devido, a

serem calculados sobre o valor apurado em liquidação de sentença

quanto às parcelas de natureza salarial objeto da condenação

(salários do período do limbo previdenciário), os quais deverão ser

recolhidos e comprovados pela parte reclamada perante este Juízo,

na forma e prazos legais, respeitada a legislação vigente aplicável,

de acordo com o art. 114, § 3º, da CRFB/88, art. 43 da Lei nº

8.212/91 e art. 46 da Lei nº 8.541/92.

Custas processuais pela parte Reclamada, no montante de R$

500,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para a condenação

de R$ 25.000,00. Liquidação por simples cálculos.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000761-79.2023.5.22.0004
AUTOR CARLOS FRANCISCO DA LUZ

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JULIANA AMORIM ARAUJO(OAB:
30669/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3ab7d4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

Admito o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, posto

que regular, adequado e tempestivo.

Intime-se a parte reclamada para, querendo, apresentar

contrarrazões ao apelo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remeta-se o feito ao TRT-22ª

Região, para os devidos fins.

Publique-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000754-96.2023.5.22.0001
AUTOR LUIZ CARLOS DE ARAUJO

CORDEIRO

ADVOGADO WLADIMIR SOARES DE MESQUITA
NETO(OAB: 2702/PI)

RÉU AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA

ADVOGADO LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE ARAUJO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33436aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte reclamada apresentou embargos de declaração.
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Assim, visando assegurar o contraditório, notifique-se a parte

reclamante para, querendo, apresentar sua impugnação, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos para julgamento.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000721-97.2023.5.22.0004
AUTOR WESLLEY GABRIEL DE LIMA SILVA

ADVOGADO SABRINA RAQUEL SILVA
MIGUEL(OAB: 22186/PI)

ADVOGADO REYNALDO PORTELA GOMES(OAB:
17780/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ALVES MIGUEL
LIMA(OAB: 18818/PI)

RÉU FRANCISCO DOS S. NASCIMENTO -
ME

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
MESQUITA(OAB: 18214/PI)

RÉU I SANTOS SOARES & CIA.LTDA

ADVOGADO HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB:
8023/PI)

ADVOGADO MAISA MENDES DE CARVALHO
DIAS(OAB: 21936/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS S. NASCIMENTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb7b922

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

Presentes os pressupostos de tempestividade e representação,

bem como havendo requerimento de concessão de justiça gratuita

formulado em fase recursal, admito o recurso ordinário interposto

pela parte Reclamada, uma vez que na presente hipótese, compete

ao juízo ad quem a apreciação da gratuidade judiciária, nos termos

do art. Art. 99, §7°, do CPC e OJ 269 da SDI-1 do TST.

Intime-se a parte reclamante e a primeira reclamada para,

querendo, apresentarem contrarrazões ao apelo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remeta-se o feito ao TRT-22ª

Região, para os devidos fins.

Publique-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000721-97.2023.5.22.0004
AUTOR WESLLEY GABRIEL DE LIMA SILVA

ADVOGADO SABRINA RAQUEL SILVA
MIGUEL(OAB: 22186/PI)

ADVOGADO REYNALDO PORTELA GOMES(OAB:
17780/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ALVES MIGUEL
LIMA(OAB: 18818/PI)

RÉU FRANCISCO DOS S. NASCIMENTO -
ME

ADVOGADO FRANCISCO DOS SANTOS
MESQUITA(OAB: 18214/PI)

RÉU I SANTOS SOARES & CIA.LTDA

ADVOGADO HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB:
8023/PI)

ADVOGADO MAISA MENDES DE CARVALHO
DIAS(OAB: 21936/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY GABRIEL DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb7b922

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

Presentes os pressupostos de tempestividade e representação,

bem como havendo requerimento de concessão de justiça gratuita

formulado em fase recursal, admito o recurso ordinário interposto

pela parte Reclamada, uma vez que na presente hipótese, compete

ao juízo ad quem a apreciação da gratuidade judiciária, nos termos

do art. Art. 99, §7°, do CPC e OJ 269 da SDI-1 do TST.

Intime-se a parte reclamante e a primeira reclamada para,

querendo, apresentarem contrarrazões ao apelo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remeta-se o feito ao TRT-22ª

Região, para os devidos fins.

Publique-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0001204-30.2023.5.22.0004
AUTOR MARILENE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO REGO MOTA DA
ROCHA(OAB: 2218/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI FUESPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bc1714

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

Admito o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, posto

que regular, adequado e tempestivo.

Intime-se a parte reclamante e a primeira reclamada para,

querendo, apresentarem contrarrazões ao apelo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remeta-se o feito ao TRT-22ª

Região, para os devidos fins.

Publique-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001174-92.2023.5.22.0004
AUTOR MARCELIA FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO KELYANA MENEZES
FERREIRA(OAB: 21854/PI)

ADVOGADO LUAMA DALRIA LOPES
PEREIRA(OAB: 20584/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELIA FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19885bb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

Presentes os pressupostos de tempestividade e representação,

bem como havendo requerimento de concessão de justiça gratuita

formulado em fase recursal, admito o recurso ordinário interposto

pela parte Reclamada, uma vez que na presente hipótese, compete

ao juízo ad quem a apreciação da gratuidade judiciária, nos termos

do art. Art. 99, §7°, do CPC e OJ 269 da SDI-1 do TST.

Intime-se a parte reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões ao apelo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remeta-se o feito ao TRT-22ª

Região, para os devidos fins.

Publique-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000883-92.2023.5.22.0004
AUTOR ALEX SANDRO PINHEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO FHABRYCIO DA CUNHA
BARBOSA(OAB: 6253/PI)

RÉU J F F DE MELO

ADVOGADO THAIS MENESES NUNES ALVES DA
SILVA(OAB: 20861/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J F F DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493fb0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, intimem-se as
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partes, por seus advogados, para apresentação do cálculo de

liquidação, no prazo comum de 8 (oito) dias. A conta deverá ser

e l a b o r a d a  p e l o  P J e - C a l c  C i d a d ã o

(http://www.trt22.jus.br/portal/consultas/pje-calc-cidadao),

ferramenta eletrônica disponível no sítio virtual do Tribunal Regional

do Trabalho da 22ª Região, devendo conter os valores

individualizados de cada parcela deferida, inclusive nos valores

históricos, incluindo atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos, além de apontar de

forma pormenorizada o montante referente à contribuição

previdenciária e imposto de renda incidentes, sob pena de posterior

execução.

Na inércia das partes, remete-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000504-54.2023.5.22.0004
AUTOR FRANCISCO JACINTO DE SOUSA

FILHO

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RÉU PEDRO NUNES VIEIRA

ADVOGADO SILVINA MARIA DA CONCEICAO
SEBASTIAO(OAB: 270201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JACINTO DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e54a00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

A reclamada opôs embargos declaratórios em face da decisão que

determinou a inclusão do processo em pauta conciliatória, sem

apreciar o pedido de desbloqueio propugnado pela executada.

Depreende-se do acordo de id:07082f3  que a importância de R$

2.000,00, a ser paga ao autor seria retirado do valor bloqueado. O

restante do acordo (R$16.610,00) seria objeto de parcelamento em

33 parcelas.

Em face da composição das partes, entendo que os embargos

perderam seu objeto, pelo que deixo de conhecer do recurso.

Após a liberação do valor de R$ 2.000,00 em prol do autor, como

avençado, restitua-se o que sobejar ao executado que sofreu a

constrição.

Expeçam-se alvarás.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001204-30.2023.5.22.0004
AUTOR MARILENE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO REGO MOTA DA
ROCHA(OAB: 2218/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI FUESPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bc1714

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

Admito o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, posto

que regular, adequado e tempestivo.

Intime-se a parte reclamante e a primeira reclamada para,

querendo, apresentarem contrarrazões ao apelo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remeta-se o feito ao TRT-22ª

Região, para os devidos fins.

Publique-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001174-92.2023.5.22.0004
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AUTOR MARCELIA FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO KELYANA MENEZES
FERREIRA(OAB: 21854/PI)

ADVOGADO LUAMA DALRIA LOPES
PEREIRA(OAB: 20584/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19885bb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

Presentes os pressupostos de tempestividade e representação,

bem como havendo requerimento de concessão de justiça gratuita

formulado em fase recursal, admito o recurso ordinário interposto

pela parte Reclamada, uma vez que na presente hipótese, compete

ao juízo ad quem a apreciação da gratuidade judiciária, nos termos

do art. Art. 99, §7°, do CPC e OJ 269 da SDI-1 do TST.

Intime-se a parte reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões ao apelo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remeta-se o feito ao TRT-22ª

Região, para os devidos fins.

Publique-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000883-92.2023.5.22.0004
AUTOR ALEX SANDRO PINHEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO FHABRYCIO DA CUNHA
BARBOSA(OAB: 6253/PI)

RÉU J F F DE MELO

ADVOGADO THAIS MENESES NUNES ALVES DA
SILVA(OAB: 20861/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO PINHEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493fb0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, intimem-se as

partes, por seus advogados, para apresentação do cálculo de

liquidação, no prazo comum de 8 (oito) dias. A conta deverá ser

e l a b o r a d a  p e l o  P J e - C a l c  C i d a d ã o

(http://www.trt22.jus.br/portal/consultas/pje-calc-cidadao),

ferramenta eletrônica disponível no sítio virtual do Tribunal Regional

do Trabalho da 22ª Região, devendo conter os valores

individualizados de cada parcela deferida, inclusive nos valores

históricos, incluindo atualização monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios, estes se devidos, além de apontar de

forma pormenorizada o montante referente à contribuição

previdenciária e imposto de renda incidentes, sob pena de posterior

execução.

Na inércia das partes, remete-se os autos ao arquivo provisório

pelo prazo de 02 (dois) anos, para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000504-54.2023.5.22.0004
AUTOR FRANCISCO JACINTO DE SOUSA

FILHO

ADVOGADO LEONARDO ARAGAO
BERNARDO(OAB: 26983/CE)

RÉU PEDRO NUNES VIEIRA

ADVOGADO SILVINA MARIA DA CONCEICAO
SEBASTIAO(OAB: 270201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO NUNES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e54a00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

A reclamada opôs embargos declaratórios em face da decisão que

determinou a inclusão do processo em pauta conciliatória, sem

apreciar o pedido de desbloqueio propugnado pela executada.

Depreende-se do acordo de id:07082f3  que a importância de R$

2.000,00, a ser paga ao autor seria retirado do valor bloqueado. O

restante do acordo (R$16.610,00) seria objeto de parcelamento em

33 parcelas.

Em face da composição das partes, entendo que os embargos

perderam seu objeto, pelo que deixo de conhecer do recurso.

Após a liberação do valor de R$ 2.000,00 em prol do autor, como

avençado, restitua-se o que sobejar ao executado que sofreu a

constrição.

Expeçam-se alvarás.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 18 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000284-22.2024.5.22.0004
AUTOR JOELSON RAMOS EDUVIRGES

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON RAMOS EDUVIRGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13f760d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Tra ta -se  de  ped ido  de  TUTELA DE URGÊNCIA,  em

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ajuizada porJOELSON RAMOS

EDUVIRGES, em desfavor da EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, objetivando a concessão

de tutela antecipada, na forma do art. 300 do CPC, para determinar

que a reclamada proceda pela imediata progressão vertical, para a

classe T2, nível III, na forma da Tabela II do Anexo II do Plano de

Cargos, Carreiras e Salários da EBSERH de junho de 2023, com a

fixação do salário base no importe remuneração percebendo uma

remuneração mensal de R$ 4.931,42, nos termos do §1º do art. 168

da CF/88; art. 2º da CLT; art. 468 da CLT; Súmula 51 do TST; art.

129 do CC; art. 818, II, da CLT; art. 34 da norma SEI nº 1/2023/DGP

-EBSERH, OJ 71 da SDI do TST.

Juntou procuração e documentos.

É o breve relatório.

Decido:

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

sem a ouvida da parte contrária, é necessária a existência de prova

inequívoca, caracterizada pela impossibilidade de enfrentar-se

qualquer discussão.

Na espécie, verifica-se que há plausibilidade do direito e do perigo

de dano, diante da prova documental trazida aos autos.

Entretanto, igualmente, há necessidade do contraditório e da ampla

defesa, pois a questão trazida aos autos requer exame mais

acurado, não bastando a cognição sumária para o seu

enfrentamento, uma vez que há possibilidade da reclamada

apresentar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito

alegado.

Todavia, tal decisão não impede que, após a angularização do

processo, ou ainda, na própria sentença, seja revista e concedida a

tutela provisória deduzida, desde que presentes todos os elementos

caracterizadores.

Isso posto, ausente lastro fático-jurídico suficiente à formação de

juízo de cognição, indefiro, neste momento, a pretensão liminar.

Dê-se ciência.

Inclua-se o feito em pauta.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000281-67.2024.5.22.0004
AUTOR HILTEMAR FERREIRA MELO

ADVOGADO ANANDA DAYARA VIANA
LEMOS(OAB: 12427/PI)

RÉU BABILONIA SUL CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTEMAR FERREIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c124d3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tra ta -se  de  ped ido  de  TUTELA DE URGÊNCIA,  em

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ajuizada porHILTEMAR

FERREIRA MELO ,  em desfavor  de BABILONIA SUL

CONSTRUCOES LTDA, objetivando a concessão de tutela

antecipada, na forma do art. 300 do CPC, para determinar que a

reclamada forneça a documentação referente ao alegado acidente

de trabalho do reclamante.

Juntou procuração e documentos.

É o breve relatório.

Decido:

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

sem a ouvida da parte contrária, é necessária a existência de prova

inequívoca, caracterizada pela impossibilidade de enfrentar-se

qualquer discussão.

Na espécie, verifica-se que há plausibilidade do direito e do perigo

de dano, diante da prova documental trazida aos autos.

Entretanto, igualmente, há necessidade do contraditório e da ampla

defesa, pois a questão trazida aos autos requer exame mais

acurado, não bastando a cognição sumária para o seu

enfrentamento, uma vez que há possibilidade da reclamada

apresentar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito

alegado.

Todavia, tal decisão não impede que, após a angularização do

processo, ou ainda, na própria sentença, seja revista e concedida a

tutela provisória deduzida, desde que presentes todos os elementos

caracterizadores.

Isso posto, ausente lastro fático-jurídico suficiente à formação de

juízo de cognição, indefiro, neste momento, a pretensão liminar.

Dê-se ciência.

Inclua-se o feito em pauta.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000289-44.2024.5.22.0004
AUTOR ERIKA PIRES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB:
6964/PI)

RÉU MARTA RICELLY DA SILVA
ASSUNÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PIRES DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

ERIKA PIRES DE OLIVEIRA SILVA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA: 23/05/2024 09:30

Ficam as partes notificadas acerca da audiência UNA do presente

feito, a qual foi designada para a data e horário acima indicado, a

qual ocorrerá no formato presencial na 4ª Vara do Trabalho,

localizada no 2ª andar da sede do Tribunal Regional do

Trabalho da 22ª Região (Av. João XXIII, 1460, bairro dos

Noivos).

Caso a parte reclamante, pessoalmente, não se apresente para

participação na audiência designada, o processo será arquivado.

Até a data de realização da audiência deverá a parte reclamada, por

intermédio de seu advogado, apresentar sua defesa e

documentos,considerando-se os efeitos da revelia.

A audiência do presente feito será para recebimento de defesa, sob

pena de revelia, para depoimento das partes, sob pena de

confissão, para depoimento de testemunhas, independentemente

de notificação, e para produção de demais provas.

Em observância ao disposto no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art.

274, parágrafo único, do CPC/2015, a parte deverá informar

eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de, não o

fazendo, suportar as consequência previstas nas referidas normas.

Teresina, 19 de março de 2024.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE LIMA PALACIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000286-89.2024.5.22.0004
AUTOR JOSE WEMERSON SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MENDES BORGES(OAB:
19652/PI)

ADVOGADO CIBELE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 18627/PI)

RÉU NAZARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WEMERSON SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

JOSE WEMERSON SANTOS

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA: 23/05/2024 09:50

Ficam as partes notificadas acerca da data e horário da audiência

do presente feito, a qual ocorrerá no formato telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, sendo que as partes deverão seguir os

seguintes parâmetros:

As partes e advogados deverão utilizar equipamento que deverá

possuir dispositivo para captura de imagens e de som (câmera e

microfone), podendo ser utilizado um laptop, um smartphone ou

um desktop equipado com tais dispositivos.

•

Registre-se que, em caso de dificuldade no acesso, as partes

e procuradores poderão dirigir-se até a sede da 4ª Vara no

Fórum Trabalhista,  para part ic ipar  da audiência

presencialmente.

•

O acesso deverá ser realizado com 10 minutos de antecedência

do horário designado para a audiência.

•

Em caso de laptop, desktop ou tablet, deverão acessar no

navegador de internet (preferencialmente Google Chrome) o

l i n k :  h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87853046464?pwd=WWtJajducTVzQVJkSzIxM0x

uc01zUT09

•

Caso use o smartphone, deverá inicialmente baixar o aplicativo

Zoom e, ao abrir o app, deverá clicar em “Ingressar em uma

reunião”, seguindo os passos:

•

ID: 878 5304 6464

Ingressar

Senha da reunião: 209764

Após a autorização de ingresso, as partes permanecerão numa

sala virtual de espera, já que serão inseridas na sala de

audiência apenas no momento de início da sua audiência. Em

caso de dúvidas, as partes poderão entrar em contato através de

um dos canais de comunicação desta 4ª Vara (Mensagem de

texto através do Whatsapp 86 99445-5480; ligação no telefone

86 2106-9490; ou por meio do balcão virtual - https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4874767544?pwd=RXBPL2tSUk1zdFc1WUFEK09ib

ERIUT09 ).

•

Caso a parte reclamante, pessoalmente, não se apresente para

participação na audiência designada, o processo será

•

arquivado. Até a data de realização da audiência deverá a parte

reclamada, por intermédio de seu advogado, apresentar sua

defesa e documentos,considerando-se os efeitos da revelia.

A audiência do presente feito será para recebimento de defesa,

sob pena de revelia, para depoimento das partes, sob pena de

confissão, para depoimento de testemunhas, independentemente

de notificação, e para produção de demais provas.

•

A parte que tiver interesse na produção de prova testemunhal

deverá encaminhar o link ou código de acesso à testemunha

por email, whatsapp ou outro meio eletrônico;

•

Em caso de necessidade de intimação da testemunha, a parte

deverá efetuar arrolamento prévio nos autos em até 5 (cinco)

dias úteis antes da audiência, apresentando as informações

necessárias para a notificação da referida;

•

Em observância ao disposto no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art.

274, parágrafo único, do CPC/2015, a parte deverá informar

eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de, não o

fazendo, suportar as consequência previstas nas referidas normas.

Teresina, 19 de março de 2024.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE LIMA PALACIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000288-59.2024.5.22.0004
AUTOR DANIEL DAVID DA SILVA SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RÉU ALTOLINK TELECOM EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DAVID DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO DA DILIGÊNCIA:

DANIEL DAVID DA SILVA SOUSA

Endereço desconhecido -

AUDIÊNCIA: 21/06/2024 08:30

Ficam as partes notificadas acerca da data e horário da audiência

INICIAL  do presente fei to, a qual ocorrerá no formato

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, devendo seguir os

seguintes parâmetros:

As partes e advogados deverão utilizar equipamento que deverá
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possuir dispositivo para captura de imagens e de som (câmera e

microfone), podendo ser utilizado um laptop, um smartphone ou um

desktop equipado com tais dispositivos.

O Link deverá ser acessado com 10 minutos de antecedência do

horário designado para a audiência.

Em caso de laptop, desktop ou tablet, deverão acessar no

navegador de internet (preferencialmente Google Chrome) o link:

h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87853046464?pwd=WWtJajducTVzQVJkSzIxM0xuc

01zUT09

Caso use o smartphone, deverá inicialmente baixar o aplicativo

Zoom e, ao abrir o app, deverá clicar em “Ingressar em uma

reunião”, seguindo os passos:

ID: 878 5304 6464

Ingressar

Senha da reunião: 209764

Após a autorização de ingresso, as partes permanecerão numa sala

virtual de espera, já que serão inseridas na sala de audiência

apenas no momento de início da sua audiência. Em caso de

dúvidas, as partes poderão entrar em contato através de um dos

canais de comunicação desta 4ª Vara (Mensagem de texto através

do Whatsapp 86 99445-5480; ligação no telefone 86 2106-9490; ou

p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l  -  h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4874767544?pwd=RXBPL2tSUk1zdFc1WUFEK09ibER

IUT09 ).

Caso a parte reclamante pessoalmente não se apresente para

participação na audiência inaugural designada, o processo será

arquivado. Até a data de realização da audiência deverá a parte

reclamada, por intermédio de seu advogado, apresentar sua defesa

e documentos,considerando-se os efeitos da revelia.

Teresina, 19 de março de 2024.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE LIMA PALACIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000285-07.2024.5.22.0004
AUTOR CONSTRUTORA JUREMA LTDA

ADVOGADO VICENTE DE PAULA MENDES DE
RESENDE JUNIOR(OAB: 3688/PI)

AUTOR CONSTRUTORA HIDROS LTDA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

ADVOGADO VICENTE DE PAULA MENDES DE
RESENDE JUNIOR(OAB: 3688/PI)

RÉU SINDICATO NACIONAL DA
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO
PESADA - INFRA-ESTRUTURA -
SINICON

RÉU SIND TRAB NA IND DA
CONSTRUCAO E MOB DO MEDIO
PARNAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO DA DILIGÊNCIA:

CONSTRUTORA HIDROS LTDA

Endereço desconhecido -

AUDIÊNCIA: 21/06/2024 08:45

Ficam as partes notificadas acerca da data e horário da audiência

INICIAL  do presente fei to, a qual ocorrerá no formato

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, devendo seguir os

seguintes parâmetros:

As partes e advogados deverão utilizar equipamento que deverá

possuir dispositivo para captura de imagens e de som (câmera e

microfone), podendo ser utilizado um laptop, um smartphone ou um

desktop equipado com tais dispositivos.

O Link deverá ser acessado com 10 minutos de antecedência do

horário designado para a audiência.

Em caso de laptop, desktop ou tablet, deverão acessar no

navegador de internet (preferencialmente Google Chrome) o link:

h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87853046464?pwd=WWtJajducTVzQVJkSzIxM0xuc

01zUT09

Caso use o smartphone, deverá inicialmente baixar o aplicativo

Zoom e, ao abrir o app, deverá clicar em “Ingressar em uma

reunião”, seguindo os passos:

ID: 878 5304 6464

Ingressar

Senha da reunião: 209764

Após a autorização de ingresso, as partes permanecerão numa sala

virtual de espera, já que serão inseridas na sala de audiência

apenas no momento de início da sua audiência. Em caso de

dúvidas, as partes poderão entrar em contato através de um dos

canais de comunicação desta 4ª Vara (Mensagem de texto através

do Whatsapp 86 99445-5480; ligação no telefone 86 2106-9490; ou

p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l  -  h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4874767544?pwd=RXBPL2tSUk1zdFc1WUFEK09ibER

IUT09 ).

Caso a parte reclamante pessoalmente não se apresente para

participação na audiência inaugural designada, o processo será
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arquivado. Até a data de realização da audiência deverá a parte

reclamada, por intermédio de seu advogado, apresentar sua defesa

e documentos,considerando-se os efeitos da revelia.

Teresina, 19 de março de 2024.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE LIMA PALACIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000285-07.2024.5.22.0004
AUTOR CONSTRUTORA JUREMA LTDA

ADVOGADO VICENTE DE PAULA MENDES DE
RESENDE JUNIOR(OAB: 3688/PI)

AUTOR CONSTRUTORA HIDROS LTDA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

ADVOGADO VICENTE DE PAULA MENDES DE
RESENDE JUNIOR(OAB: 3688/PI)

RÉU SINDICATO NACIONAL DA
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO
PESADA - INFRA-ESTRUTURA -
SINICON

RÉU SIND TRAB NA IND DA
CONSTRUCAO E MOB DO MEDIO
PARNAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA JUREMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO DA DILIGÊNCIA:

CONSTRUTORA JUREMA LTDA

Endereço desconhecido -

AUDIÊNCIA: 21/06/2024 08:45

Ficam as partes notificadas acerca da data e horário da audiência

INICIAL  do presente fei to, a qual ocorrerá no formato

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, devendo seguir os

seguintes parâmetros:

As partes e advogados deverão utilizar equipamento que deverá

possuir dispositivo para captura de imagens e de som (câmera e

microfone), podendo ser utilizado um laptop, um smartphone ou um

desktop equipado com tais dispositivos.

O Link deverá ser acessado com 10 minutos de antecedência do

horário designado para a audiência.

Em caso de laptop, desktop ou tablet, deverão acessar no

navegador de internet (preferencialmente Google Chrome) o link:

h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87853046464?pwd=WWtJajducTVzQVJkSzIxM0xuc

01zUT09

Caso use o smartphone, deverá inicialmente baixar o aplicativo

Zoom e, ao abrir o app, deverá clicar em “Ingressar em uma

reunião”, seguindo os passos:

ID: 878 5304 6464

Ingressar

Senha da reunião: 209764

Após a autorização de ingresso, as partes permanecerão numa sala

virtual de espera, já que serão inseridas na sala de audiência

apenas no momento de início da sua audiência. Em caso de

dúvidas, as partes poderão entrar em contato através de um dos

canais de comunicação desta 4ª Vara (Mensagem de texto através

do Whatsapp 86 99445-5480; ligação no telefone 86 2106-9490; ou

p o r  m e i o  d o  b a l c ã o  v i r t u a l  -  h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4874767544?pwd=RXBPL2tSUk1zdFc1WUFEK09ibER

IUT09 ).

Caso a parte reclamante pessoalmente não se apresente para

participação na audiência inaugural designada, o processo será

arquivado. Até a data de realização da audiência deverá a parte

reclamada, por intermédio de seu advogado, apresentar sua defesa

e documentos,considerando-se os efeitos da revelia.

Teresina, 19 de março de 2024.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE LIMA PALACIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0003105-19.2012.5.22.0004
AUTOR WILLAMYS BONFIM DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE E SILVA
VASCONCELOS(OAB: 3374/PI)

RÉU LOURENCO ARAUJO LIMA NETO

RÉU JOAQUIM PEREIRA FILHO

RÉU J & L COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMYS BONFIM DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para manifestação sobre a resposta SNIPER,

no prazo de cinco dias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000612-20.2022.5.22.0004
AUTOR JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ITALO NASCIMENTO OLIVEIRA(OAB:
15714/PI)

ADVOGADO LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB:
4585/PI)

ADVOGADO JOAO RICARDO SILVA
SANTOS(OAB: 16490/PI)

RÉU CAPITAL CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RÉU ROOSBERG SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para se manifestar em 10 dias acerca da

consulta (mapa de relação anexada aos autos), sob pena de

arquivamento provisório.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000249-09.2017.5.22.0004
AUTOR JOSERLANDIA PASSOS COSTA

ADVOGADO LUCAS PORTELA NUNES(OAB:
15940/PI)

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

ADVOGADO POLLYANA RESENDE NOGUEIRA
DO PINHO(OAB: 120000/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 3149/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSERLANDIA PASSOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte exequente intimada para apresentar os dados

bancários para fins de expedição de alvará.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCISCO EVERTON PEREIRA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000290-29.2024.5.22.0004
AUTOR MANOEL DA CRUZ COSTA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
10383/PI)

RÉU WALMIR, TIAGO & CLARISSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA CRUZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

DESTINATÁRIO:

MANOEL DA CRUZ COSTA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA: 23/05/2024 10:10

Ficam as partes notificadas acerca da data e horário da audiência

do presente feito, a qual ocorrerá no formato telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, sendo que as partes deverão seguir os

seguintes parâmetros:

As partes e advogados deverão utilizar equipamento que deverá

possuir dispositivo para captura de imagens e de som (câmera e

microfone), podendo ser utilizado um laptop, um smartphone ou

um desktop equipado com tais dispositivos.

•

Registre-se que, em caso de dificuldade no acesso, as partes

e procuradores poderão dirigir-se até a sede da 4ª Vara no

Fórum Trabalhista,  para part ic ipar  da audiência

presencialmente.

•

O acesso deverá ser realizado com 10 minutos de antecedência

do horário designado para a audiência.

•

Em caso de laptop, desktop ou tablet, deverão acessar no

navegador de internet (preferencialmente Google Chrome) o

l i n k :  h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87853046464?pwd=WWtJajducTVzQVJkSzIxM0x

uc01zUT09

•

Caso use o smartphone, deverá inicialmente baixar o aplicativo•
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Zoom e, ao abrir o app, deverá clicar em “Ingressar em uma

reunião”, seguindo os passos:

ID: 878 5304 6464

Ingressar

Senha da reunião: 209764

Após a autorização de ingresso, as partes permanecerão numa

sala virtual de espera, já que serão inseridas na sala de

audiência apenas no momento de início da sua audiência. Em

caso de dúvidas, as partes poderão entrar em contato através de

um dos canais de comunicação desta 4ª Vara (Mensagem de

texto através do Whatsapp 86 99445-5480; ligação no telefone

86 2106-9490; ou por meio do balcão virtual - https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4874767544?pwd=RXBPL2tSUk1zdFc1WUFEK09ib

ERIUT09 ).

•

Caso a parte reclamante, pessoalmente, não se apresente para

participação na audiência designada, o processo será

arquivado. Até a data de realização da audiência deverá a parte

reclamada, por intermédio de seu advogado, apresentar sua

defesa e documentos,considerando-se os efeitos da revelia.

•

A audiência do presente feito será para recebimento de defesa,

sob pena de revelia, para depoimento das partes, sob pena de

confissão, para depoimento de testemunhas, independentemente

de notificação, e para produção de demais provas.

•

A parte que tiver interesse na produção de prova testemunhal

deverá encaminhar o link ou código de acesso à testemunha

por email, whatsapp ou outro meio eletrônico;

•

Em caso de necessidade de intimação da testemunha, a parte

deverá efetuar arrolamento prévio nos autos em até 5 (cinco)

dias úteis antes da audiência, apresentando as informações

necessárias para a notificação da referida;

•

Em observância ao disposto no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art.

274, parágrafo único, do CPC/2015, a parte deverá informar

eventual mudança de endereço a este Juízo, sob pena de, não o

fazendo, suportar as consequência previstas nas referidas normas.

Teresina, 19 de março de 2024.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE LIMA PALACIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000955-79.2023.5.22.0004
AUTOR RAIMUNDO NONATO FERREIRA

FILHO

ADVOGADO KLEUDA MONTEIRO DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 6152/PI)

RÉU SUPRITECH SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRITECH SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cd1227

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ilíquida a sentença, este juízo determinou que as partes

apresentassem seus cálculos de liquidação.

Peticionou a parte credora nos autos, indicando os seus valores.

Na sequência, a parte devedora foi notificada para impugnar a

conta apresentada pela parte credora, entretanto, permaneceu

inerte.

É o que basta relatar.

Decido:

Ilíquida a sentença exequenda, necessário previamente proceder à

sua liquidação (CLT, art. 879, caput).

Em caso de condenação em quantia certa, o credor apresentará

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (CPC/2015, art.

524, caput).

Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder

os limites da condenação, a execução será iniciada pelo valor

pretendido, mas a penhora terá por base a importância que o juiz

entender adequada (CPC/2015, art. 524, § 1º).

Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de

contabilista do juízo (CPC/2015, art. 524, § 2º).

Ante a leitura do processado, objetivando dar início à

execução, acolhem-se os cálculos apresentados pela parte

credora, fixando-se a conta de liquidação em R$ 8.629,43.

Intime-se a parte devedora, via DeJT, na pessoa de seu advogado

constituído nos autos (art. 513, § 2º, I, CPC/2015), para pagamento

ou garantia do juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Permanecendo inerte a parte devedora, providencias de SISBAJUD,

RENAJUD e inclusão do nome da parte executada no BNDT e

SERAJUD.

Cumpra-se com a urgência que o caso requer.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000955-79.2023.5.22.0004
AUTOR RAIMUNDO NONATO FERREIRA

FILHO

ADVOGADO KLEUDA MONTEIRO DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 6152/PI)

RÉU SUPRITECH SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO IGOR SEKEFF CASTRO(OAB:
7187/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cd1227

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ilíquida a sentença, este juízo determinou que as partes

apresentassem seus cálculos de liquidação.

Peticionou a parte credora nos autos, indicando os seus valores.

Na sequência, a parte devedora foi notificada para impugnar a

conta apresentada pela parte credora, entretanto, permaneceu

inerte.

É o que basta relatar.

Decido:

Ilíquida a sentença exequenda, necessário previamente proceder à

sua liquidação (CLT, art. 879, caput).

Em caso de condenação em quantia certa, o credor apresentará

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (CPC/2015, art.

524, caput).

Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder

os limites da condenação, a execução será iniciada pelo valor

pretendido, mas a penhora terá por base a importância que o juiz

entender adequada (CPC/2015, art. 524, § 1º).

Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de

contabilista do juízo (CPC/2015, art. 524, § 2º).

Ante a leitura do processado, objetivando dar início à

execução, acolhem-se os cálculos apresentados pela parte

credora, fixando-se a conta de liquidação em R$ 8.629,43.

Intime-se a parte devedora, via DeJT, na pessoa de seu advogado

constituído nos autos (art. 513, § 2º, I, CPC/2015), para pagamento

ou garantia do juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Permanecendo inerte a parte devedora, providencias de SISBAJUD,

RENAJUD e inclusão do nome da parte executada no BNDT e

SERAJUD.

Cumpra-se com a urgência que o caso requer.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001226-25.2022.5.22.0004
AUTOR EVALDENIA VELOSO DA COSTA

SOARES

ADVOGADO FERNANDO GUIMARAES
ANDRADE(OAB: 14102/PI)

RÉU MUTUAL SERVICOS DE LIMPEZA
EM PREDIOS E DOMICILIOS LTDA

ADVOGADO IGOR MOURA MACIEL(OAB: 8397/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUTUAL SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS E
DOMICILIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179c47

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, a parte

credora apresentou sua conta de liquidação.

Elaborada a conta e tornada líquida, notifique-se a parte devedora

para a respectiva impugnação, no prazo de 08 (oito) dias, que

deverá ser necessariamente fundamentada, com a devida indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de não

conhecimento da impugnação.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001226-25.2022.5.22.0004
AUTOR EVALDENIA VELOSO DA COSTA

SOARES

ADVOGADO FERNANDO GUIMARAES
ANDRADE(OAB: 14102/PI)

RÉU MUTUAL SERVICOS DE LIMPEZA
EM PREDIOS E DOMICILIOS LTDA

ADVOGADO IGOR MOURA MACIEL(OAB: 8397/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDENIA VELOSO DA COSTA SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179c47

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença de mérito, a parte

credora apresentou sua conta de liquidação.

Elaborada a conta e tornada líquida, notifique-se a parte devedora

para a respectiva impugnação, no prazo de 08 (oito) dias, que

deverá ser necessariamente fundamentada, com a devida indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de não

conhecimento da impugnação.

Publique-se.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000241-90.2021.5.22.0004
AUTOR MARIA FERNANDA VIEIRA BISPO DA

FONSECA

ADVOGADO CARLOS HAILTON BEZERRA DE
ALENCAR(OAB: 8241/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507/PI)

ADVOGADO JANILLE NUNES CORREIA(OAB:
5187/PI)

ADVOGADO KERCIA KARENINA CAMARCO
BATISTA RODRIGUES LEAL(OAB:
3723/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA VIEIRA BISPO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634d9e0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamante para dizer se concorda com os

cálculos apresentados pela parte reclamada, no prazo de cinco

dias.

Em caso de concordância, voltem os autos conclusos para

homologação da conta e citação da reclamada para pagamento.

Em caso de inércia ou recusa remetam-se os autos para o Setor de

Cálculos para exame e eventual correção das contas de liquidação.

O SCLJ deverá elaborar planilha própria contemplando juros e

correção monetária, além dos encargos fiscais eventualmente

incidentes sobre os créditos de natureza remuneratória.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002465-74.2016.5.22.0004
AUTOR CLEVES JOSE DE ALENCAR

ADVOGADO MANOEL JOSE DE ALENCAR
FILHO(OAB: 128289/SP)

ADVOGADO RENAN ARAUJO BARROS(OAB:
11277/PI)

ADVOGADO FRANCISCO MIGUEL SOARES DE
ARAUJO FILHO(OAB: 2378/PI)

RÉU CHRISTIAN MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MARIA SOUSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 13859/MA)

ADVOGADO AGDA MARIA ROSAL(OAB: 11491/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVES JOSE DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09a118

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Este Juízo acata o parecer emitido acerca da conta (certidão de

id:131fa02) , não vislumbrando

Considerando o insucesso na conciliação, requeira a autora o que

lhe convier, com vistas ao prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento provisório do feito. Prazo: 30 (trinta) dias.

Em caso de inércia, fica determinado o arquivamento por dois

anos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002936-32.2012.5.22.0004
AUTOR FRANCISCA OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO DILNNE CASSIA DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 16452/PI)

ADVOGADO JORGE LUIS SOUSA
RODRIGUES(OAB: 9867/PI)

RÉU MUNICIPIO DE TERESINA

ADVOGADO MARIANA DA COSTA LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 12043/PI)

ADVOGADO KAYO DOUGLLAS MESQUITA
NEGREIROS(OAB: 2851/PI)

ADVOGADO JOAO EUDES SOARES DE
ARAUJO(OAB: 6486/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2812004

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar sobre a

resposta PREVJUD, no prazo de cinco dias.

Após, voltem os autos conclusos para análise.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000105-88.2024.5.22.0004
AUTOR ENNIS PEREIRA MACIEL

ADVOGADO MARIA THALIA ALVES
RODRIGUES(OAB: 20821/PI)

ADVOGADO LEONARDO SOARES LIMA(OAB:
9818/PI)

RÉU JLP LIMA SERVICOS E
CONSTRUCOES

RÉU JHS F PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RÉU RFM CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHS F PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a00cafa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a primeira Reclamada na pessoa do sócio JOÃO LUIZ

LIMA, referido na petição retro.

Sem êxito a citação, proceda-se à comunicação por edital, como

requerido.

Homologa-se a desistência em relação à Reclamada RFM

CONSTRUTORA LTDA tendo em vista a alegação do autor de que

"conforme documento em anexo, o contrato de prestação de

serviços de empreitada fora firmado entre a 3ª reclamada e a1ª

reclamada". Retire-se o nome desta empresa do polo passivo.

Cumpra-se com urgência.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000105-88.2024.5.22.0004
AUTOR ENNIS PEREIRA MACIEL

ADVOGADO MARIA THALIA ALVES
RODRIGUES(OAB: 20821/PI)

ADVOGADO LEONARDO SOARES LIMA(OAB:
9818/PI)

RÉU JLP LIMA SERVICOS E
CONSTRUCOES

RÉU JHS F PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RÉU RFM CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENNIS PEREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a00cafa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a primeira Reclamada na pessoa do sócio JOÃO LUIZ

LIMA, referido na petição retro.

Sem êxito a citação, proceda-se à comunicação por edital, como

requerido.

Homologa-se a desistência em relação à Reclamada RFM
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CONSTRUTORA LTDA tendo em vista a alegação do autor de que

"conforme documento em anexo, o contrato de prestação de

serviços de empreitada fora firmado entre a 3ª reclamada e a1ª

reclamada". Retire-se o nome desta empresa do polo passivo.

Cumpra-se com urgência.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000166-46.2024.5.22.0004
AUTOR DAVID ALEXANDRE RODRIGUES

ADVOGADO PAULA VIENY DA COSTA RIBEIRO
MIRANDA(OAB: 20381/PI)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE TERESINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALEXANDRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74197b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O MUNICÍPIO DE TERESINA requereu a retirada do processo da

pauta, alegando que os autos tratam de matéria de direito, não

havendo necessidade de designação de audiência para produção

de provas fáticas, nos termos do art. 355, I, CPC.

Antes de deliberar, ouça-se o autor e a FMS acerca do interesse na

realização da audiência, informando se tem interesse na produção

de prova testemunhal.

Em caso de concordância, exclua-se o feito da respectiva pauta.

Sem audiência, notifique-se a reclamada para apresentar

contestação, no prazo de 20 dias (art. 841, CLT), sob pena de

revelia e confissão ficta.

Transcorrido o prazo assinalado e havendo juntada de documentos

por parte da reclamada, a parte reclamante deverá ser intimada

para manifestar-se, em cinco dias.

Caso possua interesse na conciliação, apresente por escrito os

seus termos, tudo no prazo de cinco dias.

Após, distribuam-se os autos para julgamento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001423-43.2023.5.22.0004
AUTOR MARIA EULINA DE SOUSA

ADVOGADO JOAO LUCAS RODRIGUES DE
CARVALHO LIMA(OAB: 10289/PI)

RÉU SAMARA DUARTE MENEZES

RÉU ALPHA SERVICOS DE LIMPEZA E
APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL LTDA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA BRAZ DE SOUZA
DOS SANTOS(OAB: 345987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA SERVICOS DE LIMPEZA E APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b1f81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me conclusos os autos para deliberar acerca do acordo

extrajudicial firmado pelas partes.

Contudo, verifica-se que o acordo contempla apenas verbas de

índole indenizatórias. Conquanto tenha havido a discriminação das

parcelas que compõem o acordo, não foram apresentados os

valores respectivos.

Isto posto, determina-se que se intimem as partes para a

regularização da avença em 5 dias.

Após, conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001423-43.2023.5.22.0004
AUTOR MARIA EULINA DE SOUSA

ADVOGADO JOAO LUCAS RODRIGUES DE
CARVALHO LIMA(OAB: 10289/PI)

RÉU SAMARA DUARTE MENEZES

RÉU ALPHA SERVICOS DE LIMPEZA E
APOIO ADMINISTRATIVO
OPERACIONAL LTDA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA BRAZ DE SOUZA
DOS SANTOS(OAB: 345987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EULINA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b1f81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me conclusos os autos para deliberar acerca do acordo

extrajudicial firmado pelas partes.

Contudo, verifica-se que o acordo contempla apenas verbas de

índole indenizatórias. Conquanto tenha havido a discriminação das

parcelas que compõem o acordo, não foram apresentados os

valores respectivos.

Isto posto, determina-se que se intimem as partes para a

regularização da avença em 5 dias.

Após, conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000291-14.2024.5.22.0004
AUTOR S.R.A.C.

ADVOGADO FATIMA DE CASSIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8961/PI)

RÉU C.G.S.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.R.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6c2d990.

Processo Nº ATOrd-0002708-81.2017.5.22.0004
AUTOR YAGO OZYANY COSTA CHAGAS

ADVOGADO GEORGE FONSECA VIANA
SANTOS(OAB: 9303/PI)

ADVOGADO LUIS CINEAS DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 232/PI)

RÉU POP TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

ADVOGADO GABRIEL BAZALIA SALES(OAB:
340262/SP)

ADVOGADO ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB:
6905/PI)

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 14326/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POP TRADE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c44212

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

À manifestação da reclamada por 10 dias, oportunidade em que se

manifestará também sobre a planilha do SCLJ.

Após, à Contadoria para manifestação.

Cumpra-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000789-12.2021.5.22.0006
AUTOR DAIZI NOBRE PEREIRA

ADVOGADO BRUNO JOSE FERNANDES
SOUZA(OAB: 18662/PI)

ADVOGADO SAMARA LETICIA LOPES DA
SILVA(OAB: 17951/PI)

RÉU VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU ANTONINHO NICOLODI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIZI NOBRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 862b029

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

RECEBO o recurso interposto pela parte executada/agravante, eis

que atendidos seus pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se a partecontrária para, querendo, apresentar sua

contraminuta no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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da 22ª Região.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000079-08.2015.5.22.0004
AUTOR JOSE PESSOA DA PAZ

ADVOGADO FATIMA DE CASSIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8961/PI)

RÉU JOEL DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

RÉU J. M. CONSTRUCOES E SERVICOS
DE PINTURA LTDA - ME

RÉU MANOEL PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA CONCEICAO DOS SANTOS

  - MANOEL PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c6d55f

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo extrajudicial celebrado entre os litigantes. Atendidos os

requisitos legais, HOMOLOGO-O, nos termos do art. 764, § 3º, CLT,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Julgo extinto o processo, com relação às partes, nos termos do art.

924, III, CPC, subsidiário.

Fica a parte autora e o seu patrono com prazo de 10 dias para

reclamar eventual inadimplência do devedor, sob pena de

presunção de quitação do débito.

Exações legais pela reclamada, a serem apuradas pelo SCLJ, ao

final - Art. 43, § 5º, da Lei nº 8.212/91, c.c OJ 376 da SBDI 1 do

TST.

Após, notifique-se a reclamada para o recolhimento em dez dias,

pena de prosseguimento da execução.             

Dispensa-se a oitiva do INSS, a teor daPORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU.Nº 47, DE 7 DE JULHODE2023).

Providências de registro junto ao BNDT.

Após a satisfação dos créditos, arquivem-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000079-08.2015.5.22.0004
AUTOR JOSE PESSOA DA PAZ

ADVOGADO FATIMA DE CASSIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8961/PI)

RÉU JOEL DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

RÉU J. M. CONSTRUCOES E SERVICOS
DE PINTURA LTDA - ME

RÉU MANOEL PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PESSOA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c6d55f

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo extrajudicial celebrado entre os litigantes. Atendidos os

requisitos legais, HOMOLOGO-O, nos termos do art. 764, § 3º, CLT,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Julgo extinto o processo, com relação às partes, nos termos do art.

924, III, CPC, subsidiário.

Fica a parte autora e o seu patrono com prazo de 10 dias para

reclamar eventual inadimplência do devedor, sob pena de

presunção de quitação do débito.

Exações legais pela reclamada, a serem apuradas pelo SCLJ, ao

final - Art. 43, § 5º, da Lei nº 8.212/91, c.c OJ 376 da SBDI 1 do

TST.

Após, notifique-se a reclamada para o recolhimento em dez dias,

pena de prosseguimento da execução.             

Dispensa-se a oitiva do INSS, a teor daPORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU.Nº 47, DE 7 DE JULHODE2023).

Providências de registro junto ao BNDT.

Após a satisfação dos créditos, arquivem-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000298-40.2023.5.22.0004
REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERIDO SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)
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ADVOGADO MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 2209/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7646a59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ao Autor para manifestação acerca do conteúdo da petição retro,

bem como para requerer o que lhe convier. Prazo: 10 dias.

Após, conclusos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001199-47.2019.5.22.0004
AUTOR DOUGLAS EMANUEL RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU NEXTEL TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 12528/PA)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a28e0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o pagamento, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO - Art. 924,II,

CPC.

Liberem-se os créditos devidos a quem de direito, com os repasses

legais.

Considerando o Ato Conjunto GP/CR n. 002/2020, especificamente

no art. 5º, § 4º e 6º, determina-se que o reclamante informe sua

conta bancária para transferência dos valores devidos, assim como

o advogado, se assim o desejar, apresente o contrato de honorários

e informe a conta para depósito, para retenção e transferência dos

honorários contratuais, que será feito INDEPENDENTEMENTE DE

NOVA CONCLUSÃO. Passado o prazo sem resposta, efetue-se a

transferência dos créditos do autor e/ou do advogado (em caso de

existência de crédito referente a honorários de sucumbência),

mediante consulta ao CCS.

Dispensa-se a oitiva do INSS, a teor da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU.Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Dê-se baixa no BNDT, acaso incluído.

Ficam desconstituídas quaisquer penhoras e/ou bloqueios

eventualmente efetivados nos autos.

Após a transferência, arquivem-se.

Intimem-se.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001199-47.2019.5.22.0004
AUTOR DOUGLAS EMANUEL RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RÉU NEXTEL TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS VAZ
LOBATO(OAB: 12528/PA)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS EMANUEL RODRIGUES NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a28e0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Ante o pagamento, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO - Art. 924,II,

CPC.

Liberem-se os créditos devidos a quem de direito, com os repasses

legais.

Considerando o Ato Conjunto GP/CR n. 002/2020, especificamente

no art. 5º, § 4º e 6º, determina-se que o reclamante informe sua

conta bancária para transferência dos valores devidos, assim como

o advogado, se assim o desejar, apresente o contrato de honorários

e informe a conta para depósito, para retenção e transferência dos

honorários contratuais, que será feito INDEPENDENTEMENTE DE

NOVA CONCLUSÃO. Passado o prazo sem resposta, efetue-se a

transferência dos créditos do autor e/ou do advogado (em caso de

existência de crédito referente a honorários de sucumbência),

mediante consulta ao CCS.

Dispensa-se a oitiva do INSS, a teor da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU.Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Dê-se baixa no BNDT, acaso incluído.

Ficam desconstituídas quaisquer penhoras e/ou bloqueios

eventualmente efetivados nos autos.

Após a transferência, arquivem-se.

Intimem-se.

    LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000226-53.2023.5.22.0004
AUTOR LUARA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RÉU JOSE CARLOS CIRYACO
RODRIGUES SANTOS NETO

ADVOGADO PAULO RENAN FELIX ALVES DE
SOUSA(OAB: 30737/CE)

RÉU JOSE CARLOS CIRYACO
RODRIGUES SANTOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUARA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para retificar os dados bancários da

reclamante e complementar os dados bancários do escritório de

advocacia, informando o CNPJ, para fins de reexpedição de alvará.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCISCO EVERTON PEREIRA DE LIMA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000008-88.2024.5.22.0004
CONSIGNANTE MEGA-ON SOLUCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS MAGNO CHAVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 15056/PI)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCA GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO GOMES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA GOMES DA SILVA DE
FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCILENE GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCEICAO DE MARIA GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA-ON SOLUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e660acf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc...

Registre-se corretamente o resultado do presente processo.

Após a comprovação dos pagamentos, nada mais havendo a

providenciar arquivem-se autos.

    ROBERTO WANDERLEY BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

5ª Vara Federal do Trabalho de Teresina

Edital
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Processo Nº ATSum-0000044-14.2016.5.22.0004
AUTOR MARIA DO SOCORRO REIS SOUSA

SANTOS

ADVOGADO CAROLINE SA ROCHA(OAB:
15924/PI)

ADVOGADO MAGDALIA COSTA NUNES
GRANJA(OAB: 10943/PI)

RÉU BM FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL LTDA - EPP

RÉU MANOEL CASTRO ROSARIO

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA SILVA
JUNIOR(OAB: 5764/PI)

RÉU MCR CASTRO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RÉU M & I CASTRO LTDA - ME

RÉU M CASTRO NETTO LTDA - ME

RÉU FAMILE STORE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS

DESTINATÁRIO:

BM FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 5ª Vara do Trabalho de Teresina,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica intimado o destinatário

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, no

prazo de 48 horas, pagar a dívida no importe de R$ 11.327,19

(onze mil, trezentos e vinte e sete reais e dezenove centavos),

bem como para cumprir as demais obrigações impostas em

sentença, nos prazos e sob as cominações nela estabelecidos, sob

pena de penhora.

O crédito líquido do exequente deverá ser depositado em conta

judicial à disposição do Juízo, junto à Caixa Econômica Federal ou

ao Banco do Brasil. Se houver, as custas deverão ser recolhidas

através de guia GRU, utilizando o código 080024 no campo

"Unidade Gestora". As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas através de guia GPS, utilizando o código 2909 (CNPJ) ou

2801 (CEI). O imposto de renda deverá ser recolhido através de

guia DARF, utilizando o código 5936.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho.

Eu, ELBA BEATRIZ DE BARROS QUEIROZ, Servidor, escrevi.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANO GONCALVES PORTELA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000044-14.2016.5.22.0004
AUTOR MARIA DO SOCORRO REIS SOUSA

SANTOS

ADVOGADO CAROLINE SA ROCHA(OAB:
15924/PI)

ADVOGADO MAGDALIA COSTA NUNES
GRANJA(OAB: 10943/PI)

RÉU BM FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL LTDA - EPP

RÉU MANOEL CASTRO ROSARIO

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA SILVA
JUNIOR(OAB: 5764/PI)

RÉU MCR CASTRO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RÉU M & I CASTRO LTDA - ME

RÉU M CASTRO NETTO LTDA - ME

RÉU FAMILE STORE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - M CASTRO NETTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS

DESTINATÁRIO:

M CASTRO NETTO LTDA - ME

Endereço desconhecido

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 5ª Vara do Trabalho de Teresina,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica intimado o destinatário

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, no

prazo de 48 horas, pagar a dívida no importe de R$ 11.327,19

(onze mil, trezentos e vinte e sete reais e dezenove centavos),

bem como para cumprir as demais obrigações impostas em

sentença, nos prazos e sob as cominações nela estabelecidos, sob

pena de penhora.

O crédito líquido do exequente deverá ser depositado em conta

judicial à disposição do Juízo, junto à Caixa Econômica Federal ou

ao Banco do Brasil. Se houver, as custas deverão ser recolhidas

através de guia GRU, utilizando o código 080024 no campo

"Unidade Gestora". As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas através de guia GPS, utilizando o código 2909 (CNPJ) ou

2801 (CEI). O imposto de renda deverá ser recolhido através de

guia DARF, utilizando o código 5936.
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E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho.

Eu, ELBA BEATRIZ DE BARROS QUEIROZ, Servidor, escrevi.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANO GONCALVES PORTELA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000044-14.2016.5.22.0004
AUTOR MARIA DO SOCORRO REIS SOUSA

SANTOS

ADVOGADO CAROLINE SA ROCHA(OAB:
15924/PI)

ADVOGADO MAGDALIA COSTA NUNES
GRANJA(OAB: 10943/PI)

RÉU BM FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL LTDA - EPP

RÉU MANOEL CASTRO ROSARIO

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA SILVA
JUNIOR(OAB: 5764/PI)

RÉU MCR CASTRO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RÉU M & I CASTRO LTDA - ME

RÉU M CASTRO NETTO LTDA - ME

RÉU FAMILE STORE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCR CASTRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS

DESTINATÁRIO:

MCR CASTRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

O(A) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) da 5ª Vara do Trabalho de Teresina,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica intimado o destinatário

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, no

prazo de 48 horas, pagar a dívida no importe de R$ 11.327,19

(onze mil, trezentos e vinte e sete reais e dezenove centavos),

bem como para cumprir as demais obrigações impostas em

sentença, nos prazos e sob as cominações nela estabelecidos, sob

pena de penhora.

O crédito líquido do exequente deverá ser depositado em conta

judicial à disposição do Juízo, junto à Caixa Econômica Federal ou

ao Banco do Brasil. Se houver, as custas deverão ser recolhidas

através de guia GRU, utilizando o código 080024 no campo

"Unidade Gestora". As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas através de guia GPS, utilizando o código 2909 (CNPJ) ou

2801 (CEI). O imposto de renda deverá ser recolhido através de

guia DARF, utilizando o código 5936.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho.

Eu, ELBA BEATRIZ DE BARROS QUEIROZ, Servidor, escrevi.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

LUCIANO GONCALVES PORTELA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000261-73.2024.5.22.0005
AUTOR CARLOS ALBERTO OLIVEIRA LIMA

FILHO

ADVOGADO QUECIANA DO AMPARO
MORENO(OAB: 43494/GO)

RÉU TALVEGUE CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, CARLOS ALBERTO OLIVEIRA LIMA

FILHO, por seu patrono, notificada, da audiência designada para a

data abaixo, que será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM,

NA FORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.
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O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 08:30 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000268-65.2024.5.22.0005
AUTOR ADEVAN CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIA DOS SANTOS UCHOA
SILVA(OAB: 16006/PI)

RÉU ARTE CONSTRUÇÕES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVAN CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, ADEVAN CARDOSO DOS SANTOS, por

seu patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo,

que será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA

DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 08:40 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000263-43.2024.5.22.0005
AUTOR YGOR PROTASIO FERNANDES

GOMES

ADVOGADO RHUANNA MARIA TEIXEIRA
FEITOZA(OAB: 20801/PI)

ADVOGADO THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE
LIMA(OAB: 10485/PI)

RÉU E. GOMES DA SILVA INFORMATICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR PROTASIO FERNANDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, YGOR PROTASIO FERNANDES GOMES,

por seu patrono, notificada, da audiência designada para a data

abaixo, que será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA

FORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 08:50 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000267-80.2024.5.22.0005
AUTOR VITORIA MARIA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO PEREIRA
MARINS JUNIOR(OAB: 11578/PI)

RÉU VIACAO PIAUIENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MARIA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, VITORIA MARIA DA SILVA RODRIGUES,

por seu patrono, notificada, da audiência designada para a data

abaixo, que será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA

FORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência: 26/04/2024 09:30

horas.
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TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000269-50.2024.5.22.0005
AUTOR ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCAS BORBA CAMPELO(OAB:
14168/PI)

RÉU EMPORIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PESCADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, por

seu patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo,

que será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA

DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência: 26/04/2024 09:40

horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000272-05.2024.5.22.0005
AUTOR PEDRO LUIZ NETO

ADVOGADO JESUA GOMES LIMA(OAB: 22799/PI)

ADVOGADO FRANCISCO ANSELMO PINHEIRO
GOMES(OAB: 19139/PI)

ADVOGADO ALLISSON RISTHER SOARES(OAB:
12250/PI)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE TERESIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, PEDRO LUIZ NETO, por seu patrono,

notificada, da audiência designada para a data abaixo, que será

realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.
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O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 09:50 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000274-72.2024.5.22.0005
AUTOR JOSE JORGE DE SOUSA

ADVOGADO AUGUSTO PEREIRA FILHO(OAB:
12726/PI)

RÉU TERRACON - TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, JOSE JORGE DE SOUSA, por seu

patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo, que

será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 10:00 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000275-57.2024.5.22.0005
AUTOR MATEUS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VITOR EMANUEL SANTOS LOPES
DA SILVA(OAB: 16975/PI)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, MATEUS OLIVEIRA DA SILVA, por seu

patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo, que

será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 10:10 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000277-27.2024.5.22.0005
AUTOR RALLYANE BRUNNA DE SOUZA

ANDRADE

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU HARMONIZE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALLYANE BRUNNA DE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, RALLYANE BRUNNA DE SOUZA

ANDRADE, por seu patrono, notificada, da audiência designada

para a data abaixo, que será realizada por intermédio do aplicativo

ZOOM, NA FORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 10:20 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000279-94.2024.5.22.0005
AUTOR SANDRA DE FREITAS COSTA

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE FREITAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, SANDRA DE FREITAS COSTA, por seu

patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo, que

será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 10:30 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000280-79.2024.5.22.0005
AUTOR GIRLENE MELO DA SILVA

ADVOGADO LUAN AMORIM SILVA(OAB: 10410/PI)

RÉU L CECILIA DE MELO SOARES
LUSTOSA

RÉU CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, GIRLENE MELO DA SILVA, por seu

patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo, que

será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou
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testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

26/04/2024 10:40 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000271-20.2024.5.22.0005
AUTOR ADRIANO CABRAL LEAO

ADVOGADO LETHICYA NAYRA DE SOUSA
BARROS(OAB: 20857/PI)

RÉU FRANCISCO DE SOUSA MARTINS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CABRAL LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, ADRIANO CABRAL LEAO, por seu

patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo, que

será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência: 26/04/2024 10:50

horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000283-34.2024.5.22.0005
AUTOR ANDERSON CELIS DE OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CELIS DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, ANDERSON CELIS DE OLIVEIRA
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COSTA, por seu patrono, notificada, da audiência designada para a

data abaixo, que será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM,

NA FORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência: 26/04/2024 11:00

horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000286-86.2024.5.22.0005
AUTOR FRANCISCO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 19446/PI)

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, FRANCISCO DA SILVA ARAUJO, por seu

patrono, notificada, da audiência designada para a data abaixo, que

será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM, NA FORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência: 26/04/2024 11:10

horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000288-56.2024.5.22.0005
AUTOR ANA CAROLINA MARQUES PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO WELINTON BUENO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 67239/GO)

RÉU C CRONEMBERGER CRUZ
MARQUES & CIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA MARQUES PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL - RECLAMANTE -

Fica a parte reclamante, ANA CAROLINA MARQUES PEREIRA DA

SILVA, por seu patrono, notificada, da audiência designada para a

data abaixo, que será realizada por intermédio do aplicativo ZOOM,

NA FORMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

O advogado credenciado e todos os demais participantes deverão

estar no dia e horário da audiência de posse de documento com

foto, em local reservado, com acesso à internet de banda larga,

dispondo de equipamento apropriado (computador com câmera,

microfone e alto-falantes). Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo ZOOM pelo smartphone.

Deverão ser evitadas interferências ou interrupções.

Na data e hora da audiência as partes deverão acessar o site

zoom.us ou aplicativo Zoom, inserindo ID 816 3807 6510(ou ainda

acessarem um dos  l i nks  a  segu i r :  h t tps : / / t r t 22 - jus -

br.zoom.us/j/81638076510 ou https://bit.ly/3kYFP4A ) para

participarem.

O(s) advogado(s) e/ou a(s) parte(s), vice-versa, ficará(ão)

responsável(is) por repassar o link para quem for participar da

audiência, bem como informar que a(s) parte(s) e/ou

testemunha(s) deverá(ão) estar(em) em ambientes individuais

para participar(em) da audiência.

Será obrigatória a participação direta da parte, ou de preposto,

sendo que a dispensa só ocorrerá em caso de dificuldade ou

impossibilidade de participação remota, oportunidade em que

poderá ser representada por seu patrono, advertindo-se que a

procuração outorgada deve ter poderes específicos para firmar

acordo, sob pena de arquivamento da reclamação, art. 844 da CLT.

Saliente-se que a parte poderá ser consultada sobre as propostas

discutidas em audiência pelos advogados participantes.

SE HOUVER NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

COM PROVA TESTEMUNHAL, SERÁ DESIGNADA NOVA

AUDIÊNCIA PARA OITIVA.

Solicitamos a V. Sa. manter seu endereço atualizado durante o

decorrer do processo.

AUDIÊNCIA:Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

29/04/2024 08:10 horas.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCIMAR MOTA GOMES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000297-86.2022.5.22.0005
AUTOR ANTONIO LUIZ ALVES DE LIMA

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

ADVOGADO ANDRE FELIPE BATISTA DA
PAZ(OAB: 13955/PI)

RÉU CIA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES PUBLICOS-CMTP

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 2254/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PUBLICOS-CMTP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22f688e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, não havendo outras pendências a serem cumpridas,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000297-86.2022.5.22.0005
AUTOR ANTONIO LUIZ ALVES DE LIMA

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

ADVOGADO ANDRE FELIPE BATISTA DA
PAZ(OAB: 13955/PI)

RÉU CIA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES PUBLICOS-CMTP

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 2254/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ ALVES DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22f688e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, não havendo outras pendências a serem cumpridas,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001490-05.2023.5.22.0005
AUTOR MARIA KAROLLINY CARDOSO LIMA

ADVOGADO PAULA RAISSA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 19994/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU LIMPSERV LTDA - ME

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPSERV LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae5d6df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, re je i to a prel iminar e,  no mér i to,  ju lgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados na presente

ação proposta por MARIA KAROLLINY CARDOSO LIMA em face

de LIMPSERV LTDA - MEe ESTADO DO PIAUÍ, para condenaras

reclamadas, a segunda reclamada de forma subsidiária, no

pagamento, no prazo de 48 horas do trânsito em julgado, das

seguintes parcelas, que deverão ser calculadas com base na

remuneração mensal de R$ 1.756,74:

FGTS dos meses de janeiro, fevereiro, abril, maio, junho, julho e

agosto de 2023, no valor total de R$ 954,61.

1.

Multa de 40% sobre o FGTS de todo o período contratual.2.

Indenização do seguro-desemprego no valor correspondente a

13 dias.

3.

Multa do art. 477 da CLT.4.

Benefícios da justiça gratuita deferidos à parte autora.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação supra.

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação do serviço, a teor da Súmula 381 do TST e nos termos

da decisão do STF proferido nos autos das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, com relatoria do Ministro Gilmar

Mendes, julgadas em 18/12/2020 no sentido de que deve ser

aplicado o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC.

Juros simples devidos na forma da Lei n. 8.177/1991, a partir da

data do ajuizamento da demanda (art. 883 da CLT) e de acordo

com a Súmula 200 do TST, também, conforme o caso, observada a

decisão do STF acima indicada.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre a totalidade

das verbas tributáveis, a teor do que prevê o Decreto 3.000/1999,

nos termos da OJ 228 da SDI-1 do C. TST. Autoriza-se desde já a

retenção das parcelas devidas pela parte reclamante.

Contribuições previdenciárias na forma do art. 28 da Lei n. 8.212/91,

Súmula 368 do TST e Resolução n. 40/2008 do TRT da 22ª

Região.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$

100,00, sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 5.000,00.

Publique-se para ciência das partes.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001490-05.2023.5.22.0005
AUTOR MARIA KAROLLINY CARDOSO LIMA

ADVOGADO PAULA RAISSA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 19994/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU LIMPSERV LTDA - ME

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KAROLLINY CARDOSO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae5d6df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, re je i to a prel iminar e,  no mér i to,  ju lgo
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PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados na presente

ação proposta por MARIA KAROLLINY CARDOSO LIMA em face

de LIMPSERV LTDA - MEe ESTADO DO PIAUÍ, para condenaras

reclamadas, a segunda reclamada de forma subsidiária, no

pagamento, no prazo de 48 horas do trânsito em julgado, das

seguintes parcelas, que deverão ser calculadas com base na

remuneração mensal de R$ 1.756,74:

FGTS dos meses de janeiro, fevereiro, abril, maio, junho, julho e

agosto de 2023, no valor total de R$ 954,61.

1.

Multa de 40% sobre o FGTS de todo o período contratual.2.

Indenização do seguro-desemprego no valor correspondente a

13 dias.

3.

Multa do art. 477 da CLT.4.

Benefícios da justiça gratuita deferidos à parte autora.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação supra.

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação do serviço, a teor da Súmula 381 do TST e nos termos

da decisão do STF proferido nos autos das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, com relatoria do Ministro Gilmar

Mendes, julgadas em 18/12/2020 no sentido de que deve ser

aplicado o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC.

Juros simples devidos na forma da Lei n. 8.177/1991, a partir da

data do ajuizamento da demanda (art. 883 da CLT) e de acordo

com a Súmula 200 do TST, também, conforme o caso, observada a

decisão do STF acima indicada.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre a totalidade

das verbas tributáveis, a teor do que prevê o Decreto 3.000/1999,

nos termos da OJ 228 da SDI-1 do C. TST. Autoriza-se desde já a

retenção das parcelas devidas pela parte reclamante.

Contribuições previdenciárias na forma do art. 28 da Lei n. 8.212/91,

Súmula 368 do TST e Resolução n. 40/2008 do TRT da 22ª

Região.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$

100,00, sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 5.000,00.

Publique-se para ciência das partes.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001425-10.2023.5.22.0005
AUTOR JHONANTAN LUCENA PAZ DE

CARVALHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
14868/PI)

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS
ANDRADE(OAB: 15693/PI)

RÉU SOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RODNEY DO ROSARIO(OAB:
34849/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARREIRO
SOUZA(OAB: 55344/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONANTAN LUCENA PAZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d4e856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide esta5ª Vara do Trabalho de Teresina, nos

autos da Reclamação Trabalhista movida porJHONANTAN

LUCENA PAZ DE CARVALHOem face deSOLO ENGENHARIA

LTDA,julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos articulados,

tudo consoante a fundamentação supra, parte integrante do

presente dispositivo para condenar a reclamada a pagar à parte

reclamante, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, as

seguintes verbas, que serão calculadas com base na remuneração

mensal de R$ 2.300,00:

Saldo de salário (27 dias).1.

13º salário na proporção de 1/122.

Férias proporcionais de 1/12 acrescidas de 1/3.3.

FGTS do período trabalhado (17/08/2023 a 27/09/2023),

autorizando na liquidação a dedução de parcelas acaso já

depositadas em conta vinculada que deverão ser comprovadas

até liquidação do julgado por extrato da conta vinculada.

4.

Multa de 40% sobre o FGTS (art.14 do Decreto 99684 /90).5.

Multa do art. 479 da CLT (50% do salário proporcional de 3 dias).6.

Multa do art. 477 da CLT.7.

Autorizo, portanto, a dedução do valor da quantia já recebida pelo

autor no valor de R$ 2.093,33.

Independente do trânsito em julgado, à Secretaria para providenciar

a liberação do FGTS acaso depositado em conta vinculada,

devendo o autor comprovar nos autos o valor sacado.

Benefícios da justiça gratuita deferidos à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação supra.

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação do serviço, a teor da Súmula 381 do TST e nos termos

da decisão do STF proferido nos autos das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, com relatoria do Ministro Gilmar

Mendes, julgadas em 18/12/2020 no sentido de que deve ser

aplicado o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC.
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Juros simples devidos na forma da Lei n. 8.177/1991, a partir da

data do ajuizamento da demanda (art. 883 da CLT) e de acordo

com a Súmula 200 do TST, também, conforme o caso, observada a

decisão do STF acima indicada.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre a totalidade

das verbas tributáveis, a teor do que prevê o Decreto 3.000/1999,

nos termos da OJ 228 da SDI-1 do C. TST. Autoriza-se desde já a

retenção das parcelas devidas pela parte reclamante.

Contribuições previdenciárias na forma do art. 28 da Lei n. 8.212/91,

Súmula 368 do TST e Resolução n. 40/2008 do TRT da 22ª

Região.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$ 70,00,

sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 3.500,00.

Publique-se para ciência das partes.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001425-10.2023.5.22.0005
AUTOR JHONANTAN LUCENA PAZ DE

CARVALHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
14868/PI)

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS
ANDRADE(OAB: 15693/PI)

RÉU SOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RODNEY DO ROSARIO(OAB:
34849/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARREIRO
SOUZA(OAB: 55344/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d4e856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide esta5ª Vara do Trabalho de Teresina, nos

autos da Reclamação Trabalhista movida porJHONANTAN

LUCENA PAZ DE CARVALHOem face deSOLO ENGENHARIA

LTDA,julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos articulados,

tudo consoante a fundamentação supra, parte integrante do

presente dispositivo para condenar a reclamada a pagar à parte

reclamante, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, as

seguintes verbas, que serão calculadas com base na remuneração

mensal de R$ 2.300,00:

Saldo de salário (27 dias).1.

13º salário na proporção de 1/122.

Férias proporcionais de 1/12 acrescidas de 1/3.3.

FGTS do período trabalhado (17/08/2023 a 27/09/2023),

autorizando na liquidação a dedução de parcelas acaso já

depositadas em conta vinculada que deverão ser comprovadas

até liquidação do julgado por extrato da conta vinculada.

4.

Multa de 40% sobre o FGTS (art.14 do Decreto 99684 /90).5.

Multa do art. 479 da CLT (50% do salário proporcional de 3 dias).6.

Multa do art. 477 da CLT.7.

Autorizo, portanto, a dedução do valor da quantia já recebida pelo

autor no valor de R$ 2.093,33.

Independente do trânsito em julgado, à Secretaria para providenciar

a liberação do FGTS acaso depositado em conta vinculada,

devendo o autor comprovar nos autos o valor sacado.

Benefícios da justiça gratuita deferidos à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação supra.

Correção monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

da prestação do serviço, a teor da Súmula 381 do TST e nos termos

da decisão do STF proferido nos autos das ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, com relatoria do Ministro Gilmar

Mendes, julgadas em 18/12/2020 no sentido de que deve ser

aplicado o IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC.

Juros simples devidos na forma da Lei n. 8.177/1991, a partir da

data do ajuizamento da demanda (art. 883 da CLT) e de acordo

com a Súmula 200 do TST, também, conforme o caso, observada a

decisão do STF acima indicada.

A importância devida a título de IR deverá incidir sobre a totalidade

das verbas tributáveis, a teor do que prevê o Decreto 3.000/1999,

nos termos da OJ 228 da SDI-1 do C. TST. Autoriza-se desde já a

retenção das parcelas devidas pela parte reclamante.

Contribuições previdenciárias na forma do art. 28 da Lei n. 8.212/91,

Súmula 368 do TST e Resolução n. 40/2008 do TRT da 22ª

Região.

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de R$ 70,00,

sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 3.500,00.

Publique-se para ciência das partes.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000749-67.2020.5.22.0005
AUTOR GEYSA MARAYSA NERES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXSANDER BRUNO SAMPAIO
BORGES(OAB: 18018/PI)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEYSA MARAYSA NERES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5604584

proferido nos autos.

Vistos etc,

Em face das tentativas infrutíferas de localizar bens da executada,

bem como da existência de identificação dos sócios no quadro

societário, intime-se o reclamante para dizer se tem interesse na

instauração do Incidente de Despersonalização da Pessoa Jurídica

(IDPJ), no prazo de 05 dias.

Exp. Nec.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000930-63.2023.5.22.0005
AUTOR JOSE VIANA DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO LARISSA ILANA SOARES LOPES
RIBEIRO GONCALVES(OAB: 5119/PI)

ADVOGADO JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB:
11027/PI)

ADVOGADO JOSE LUSTOSA MACHADO
FILHO(OAB: 6935/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6f672

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Há condenação nos autos de obrigação de fazer, que precede a

obrigação de pagar, de implementar no contracheque do reclamante

o valor correto das rubricas “salário contratado” e “auxílio

alimentação”, considerando os reajustes que deveriam ter sido

concedidos a partir setembro de 2019 até dezembro de 2022,

consoante os percentuais descritos na fundamentação, com

reflexos nas verbas de natureza salarial, conforme valores a serem

apurados em sede de liquidação de sentença.

Intime-se a parte reclamada, por seu patrono, para cumprimento da

obrigação de fazer, devendo comprovar nos autos, no prazo de até

30 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$

10.000,00.

Exp. Nec.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000601-51.2023.5.22.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E SERVICOS DE
TERESINA

ADVOGADO FRANCISCO CELIO BARBOSA DA
COSTA(OAB: 17232/PI)

ADVOGADO ANDERSON KLISMANN LIMA
MOURA(OAB: 16725/PI)

ADVOGADO FELIPE CANDIDO BORGES(OAB:
16807/PI)

RÉU C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO E
SERVICOS DE TERESINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f842b0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

O sindicato autor foi devidamente intimado para pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal sem pagamento do crédito exequendo, foi

providenciado o sequestro eletrônico, via BACENJUD.

Pelo exposto, declaro extinta a execução.

Fica o patrono da parte reclamada notificado para informar seus

dados bancários, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Após a liberação do crédito, nada mais havendo a providenciar,

arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000601-51.2023.5.22.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO E SERVICOS DE
TERESINA

ADVOGADO FRANCISCO CELIO BARBOSA DA
COSTA(OAB: 17232/PI)

ADVOGADO ANDERSON KLISMANN LIMA
MOURA(OAB: 16725/PI)

ADVOGADO FELIPE CANDIDO BORGES(OAB:
16807/PI)

RÉU C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f842b0d

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

O sindicato autor foi devidamente intimado para pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal sem pagamento do crédito exequendo, foi

providenciado o sequestro eletrônico, via BACENJUD.

Pelo exposto, declaro extinta a execução.

Fica o patrono da parte reclamada notificado para informar seus

dados bancários, para fins de transferência, no prazo de 5 dias.

Após a liberação do crédito, nada mais havendo a providenciar,

arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000122-24.2024.5.22.0005
AUTOR KLECYANY KETLIN DA PAIXAO

SANTOS

ADVOGADO LUAN DE SOUSA TELES FELIX(OAB:
18345/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c4594

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face da certidão de id 9620e13, fica destituída a nomeação do

perito THIAGO LUÍS ROSADO SOARES DE ARAÚJO, para a

realização da perícia determinada nos presentes autos.

A par disso, nomeio como perito o Sr. JOÃO NORIVAL LIMA

JUNIOR, Ortopedista/traumatologista, para atuar no presente feito,

devendo entregar o laudo pericial no prazo máximo de até 30 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para se manifestarem,

querendo, no prazo de 05 dias.

Ademais, ficam cientes as partes que a audiência anteriormente

designada para o dia 26/6/2024 às 9h40 foi cancelada, tendo sido

redesignada, para os mesmos fins, para o dia 19/6/2024 às 08h, em

virtude do surgimento de vaga em pauta de audiência mais próxima.

Exp. Nec.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000122-24.2024.5.22.0005
AUTOR KLECYANY KETLIN DA PAIXAO

SANTOS

ADVOGADO LUAN DE SOUSA TELES FELIX(OAB:
18345/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLECYANY KETLIN DA PAIXAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c4594

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.
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Em face da certidão de id 9620e13, fica destituída a nomeação do

perito THIAGO LUÍS ROSADO SOARES DE ARAÚJO, para a

realização da perícia determinada nos presentes autos.

A par disso, nomeio como perito o Sr. JOÃO NORIVAL LIMA

JUNIOR, Ortopedista/traumatologista, para atuar no presente feito,

devendo entregar o laudo pericial no prazo máximo de até 30 dias.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para se manifestarem,

querendo, no prazo de 05 dias.

Ademais, ficam cientes as partes que a audiência anteriormente

designada para o dia 26/6/2024 às 9h40 foi cancelada, tendo sido

redesignada, para os mesmos fins, para o dia 19/6/2024 às 08h, em

virtude do surgimento de vaga em pauta de audiência mais próxima.

Exp. Nec.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000521-87.2023.5.22.0005
AUTOR ISAQUE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO PAULA VIENY DA COSTA RIBEIRO
MIRANDA(OAB: 20381/PI)

RÉU SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

ADVOGADO RICARDO FEITOSA REIS(OAB:
17977/PI)

ADVOGADO PEDRO ALAN ALVES SILVA(OAB:
10287/PI)

ADVOGADO BRUNO BARBOSA SILVA(OAB:
8744/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 770f7ae

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os pressupostos de admissibilidade dos recursos em geral são

interesse, sucumbência, legitimidade, tempestividade e, quando for

o caso, pagamento de custas processuais e depósito recursal.

A parte reclamada ESTADO DO PIAUÍ, intimada da decisão em

04/12/2023, com prazo recursal em dobro até 29/01/2024, interpôs

recurso ordinário, tempestivamente, em 11/12/2023, através de

advogado regularmente habilitado (Súmula nº 436 do TST), isenta

de preparo na forma da lei.

A parte reclamada SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA

LTDA, intimada da decisão em 07/02/2024, com prazo recursal até

22/02/2024, interpôs recurso ordinário, tempestivamente, em

22/02/2024, através de advogado regularmente habilitado (id

e67fa68), comprovou o pagamento das custas (id 20ef6b0) e o

depósito recursal (id 5850ca4).

Assim, RECEBO os apelos eis que preenchidos os requisitos de

admissibilidade.

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal 08 dias.

Após, com ou sem manifestação e na ausência de Recurso

Adesivo, remetam-se os autos ao E. Regional.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000278-62.2017.5.22.0003
AUTOR ANTONIO FRANCISCO FEITOSA

ADVOGADO LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB:
8234/PI)

RÉU MAHCRO SERVICOS DE LIMPEZAS
E COMERCIO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ADILENE MONDEGO
CARVALHO(OAB: 8586/MA)

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUI

RÉU EDSON ALVES CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA DUARTE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHCRO SERVICOS DE LIMPEZAS E COMERCIO EM
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d7e30

proferido nos autos.

Vistos etc,

Cumpra-se a parte final do despacho de id Id 540d8b4, para que

seja feita a avaliação do imóvel por Carta Precatória.

Em face do trânsito em julgado, na mesma CPE, solicite-se ao juízo

deprecado sejam realizadas as providências de alienação do bem

em hasta pública, por meio de leilão judicial designado com

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da publicação do edital,

notificando-se as partes, inclusive o cônjuge do devedor.

Ressalte-se que não há credor com garantia real, conforme certidão
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de inteiro teor do imóvel.

Exp. Nec.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000278-62.2017.5.22.0003
AUTOR ANTONIO FRANCISCO FEITOSA

ADVOGADO LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB:
8234/PI)

RÉU MAHCRO SERVICOS DE LIMPEZAS
E COMERCIO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ADILENE MONDEGO
CARVALHO(OAB: 8586/MA)

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUI

RÉU EDSON ALVES CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA DUARTE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d7e30

proferido nos autos.

Vistos etc,

Cumpra-se a parte final do despacho de id Id 540d8b4, para que

seja feita a avaliação do imóvel por Carta Precatória.

Em face do trânsito em julgado, na mesma CPE, solicite-se ao juízo

deprecado sejam realizadas as providências de alienação do bem

em hasta pública, por meio de leilão judicial designado com

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da publicação do edital,

notificando-se as partes, inclusive o cônjuge do devedor.

Ressalte-se que não há credor com garantia real, conforme certidão

de inteiro teor do imóvel.

Exp. Nec.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000030-22.2019.5.22.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS

PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO MORGANA ARAUJO SA(OAB:
9802/PI)

ADVOGADO TARSO RODRIGUES
PROENCA(OAB: 6647/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO RPV

Fica o ente público, por seu procurador, intimado para tomar ciência

da EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV,

constante dos autos, ficando com o prazo de 2 meses para

cumprimento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ANA LIGYAN DE SOUSA LUSTOSA FORTES DO REGO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000030-22.2019.5.22.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS

PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI

ADVOGADO SIGIFROI MORENO FILHO(OAB:
2425/PI)

RÉU EMPRESA DE GESTAO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
S/A

ADVOGADO MORGANA ARAUJO SA(OAB:
9802/PI)

ADVOGADO TARSO RODRIGUES
PROENCA(OAB: 6647/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO RPV

Fica o ente público, por seu procurador, intimado para tomar ciência

da EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV,

constante dos autos, ficando com o prazo de 2 meses para

cumprimento.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ERICK GUSTAVO DE OLIVEIRA SALES

Servidor
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Processo Nº ATSum-0081219-10.2014.5.22.0001
AUTOR RENATO VIDAL

ADVOGADO FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB:
2933/PI)

ADVOGADO THIAGO JOSE MELO DE
ANDRADE(OAB: 10512/PI)

ADVOGADO MARCO AURELIO DANTAS(OAB:
2438/PI)

RÉU CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES
DE SOUZA

RÉU REAL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LORRANY SILVA RUBEM DE
MACEDO(OAB: 21304/PI)

ADVOGADO LANARA FERREIRA CAMPOS(OAB:
11163/PI)

ADVOGADO WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 5845/PI)

RÉU ESSENCIAL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LORRANY SILVA RUBEM DE
MACEDO(OAB: 21304/PI)

ADVOGADO LANARA FERREIRA CAMPOS(OAB:
11163/PI)

ADVOGADO WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 5845/PI)

ADVOGADO THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB:
13670/PI)

RÉU CONSTRUTORA E
INCORPORADORA REALIZE LTDA

ADVOGADO VILMAR DE SOUSA BORGES
FILHO(OAB: 122/PI)

RÉU GLADSON NUNES DE SOUZA

ADVOGADO LORRANY SILVA RUBEM DE
MACEDO(OAB: 21304/PI)

ADVOGADO LANARA FERREIRA CAMPOS(OAB:
11163/PI)

ADVOGADO WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 5845/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus respectivos advogados, intimadas de que

o bem penhorado será levado a leilão no dia 21/06/2024, às 09h;

podendo a parte executada, antes de alienado o bem, remir a

execução, pagando ou consignando a importância atualizada da

dívida (art. 826, CPC).

O inteiro teor do edital do leilão deverá ser acessado pelo sistema

PJe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ELBA BEATRIZ DE BARROS QUEIROZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000061-66.2024.5.22.0005

AUTOR LUCIANA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO ERSON DOS SANTOS SILVA(OAB:
15227/PI)

RÉU IANNA AYANNA MARQUES DE
ABREU SALES REGO

ADVOGADO LUIS AURINO FILHO(OAB: 18033/PI)

RÉU IRENE MARQUES DE ABREU - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO- Fica intimada a parte reclamante, por seu advogado,

para pagar as custasno importe de R$ 1.076,51 (mil e setenta e

seis reais e cinquenta e um centavos), calculadas sobre R$

53.825,72, que deverão ser recolhidas no prazo de 15 dias, ou

justificar sua ausência se houver motivo relevante e legalmente

justificável a ser comprovado em igual prazo.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

ELBA BEATRIZ DE BARROS QUEIROZ

Servidor

6ª Vara Federal do Trabalho de Teresina

Edital

Processo Nº ATOrd-0001127-15.2023.5.22.0006
AUTOR MARIA ALICIANE RODRIGUES

RÉU CONTAR CONTABILIDADE LTDA -
ME

RÉU PIAUI SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIAUI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

(Audiência presencial)

Destinatário: PIAUI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Audiência: 23/04/2024 09:00 horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O Exmo. Sr. Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Teresina, FRANCILIO

BIBIO TRINDADE DE CARVALHO,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica intimado o destinatário

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência de que tramita eletronicamente (Resolução nº 185/CSJT de

24 de março de 2017) reclamação trabalhista, cuja petição inicial e

documentos poderão ser acessados via internet:

http://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a chave abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031813191866200

000013445903

Cnpj PRIME Documento Diverso
23111011230021100

000012988139

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120314102111600

000013083718

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120314080482500

000013083717

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120314064764600

000013083716

Mandado -

Comparecimento à
Mandado

23111014432142200

000012989706

Mandado -

Comparecimento à
Mandado

23111014432132300

000012989705

Ata da Audiência Ata da Audiência
23111011095022500

000012987953

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23103008361171700

000012936134

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23102310512547400

000012905636

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

23092817020142100

000012798310

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

23092817013888700

000012798272

Notificação Notificação
23092812160198900

000012795549

Intimação Intimação
23092812160190600

000012795548

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23092812015245700

000012795161

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_CNIS
Documento Diverso

23092812013541900

000012795159

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_FGTS
Extrato de FGTS

23092812012197300

000012795157

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092812010821900

000012795154

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_ENDE
Documento Diverso

23092812002056300

000012795150

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_RG

Documento de

Identificação

23092812000029700

000012795149

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_DECL
Documento Diverso

23092811594852300

000012795147

Certidão Certidão
23092714301268400

000012790263

Petição Inicial Petição Inicial
23092710273090500

000012787768

Caso V.S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato através do Whatsapp da 6ª Vara do Trabalho de Teresina

- PI 86 9 9443 8560, ou por email 6vft@trt22.jus.br para ter

acesso a eles ou receber orientações ou pessoalmente na

Secretaria da Vara (Av. João XXIII, 1460, 3º andar, bairro dos

Noivos, Teresina-PI, Cep: 64045-000)

V.S.ª deverá comparecer (presencialmente) à audiência INICIAL

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT), devendo trazer suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de dispensa (Instrução Completa).
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Fica a parte reclamada, em se tratando de pessoa jurídica,

notificada para juntar aos autos, com a contestação, seus

respectivos atos constitutivos.

Também, desde já, V.S.ª e eventuais integrantes de seu quadro

societário, cientes da adoção integral, no âmbito desta VFT, da

aplicação subsidiária e/ou supletiva do Processo Comum ao

Processo do Trabalho naquilo que trouxer maior efetividade ao

processo bem como que a aplicação da Lei n 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), atrai questões de direito intertemporal, pelo

que suas implicações e interpretações, além do filtro principiológico,

da incidência da teoria do isolamento dos atos processuais e do

diálogo das fontes, também observar o viés constitucional e

convencional, tudo em nome da segurança jurídica e do devido

processo legal.

Quando o objeto da RT versar sobre pedido relacionado às

condições ambientais de trabalho, acidente de trabalho, doença

ocupacional, adicional de insalubridade, periculosidade ou

penosidade a parte reclamada deverá, sob pena de inversão do

ônus da prova (aplicação da Teoria Dinâmica do ônus da Prova)

e/ou reconhecimento do pedido respectivo da Inicial, apresentar

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCÁRIO, PCMS0 -

P R O G R A M A  D E  C O N T R O L E  M É D I C O  D E  S A Ú D E

OCUPACIONAL e o PPRA - PROGRAMA DE PROTEO DE

RISCOS AMBIENTAIS, bem como, eventuais laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, a teor dos artigos 7, caput e incisos XXII e XVIII c/c 225

da CF, Norma Regulamentar n 09 da Portaria n 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego, sob as penas previstas no art.

400 do CPC, de aplicao subsidiária ao Processo do Trabalho.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados;

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Apresentar ao juízo registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro

nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa

física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF),

cadastro específico do INSS (CEI), conforme o provimento 05/2003

da corregedoria geral da Justiça do Trabalho, dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, no

sistema PJe e antes da realização da audiência (art. 22 da

Resolução nº 94/CSJT), ou apresentada oralmente em audiência na

forma do art. 847 da CLT. Os documentos, também, deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até a hora antes da

audiência, com observância da Lei 11.419/2006, resolução nº

94/2012 do CSJT, Ato GP 45/2012 TRT 22 Região, combinado com

Art, 845 da CLT e 429 e 434 e 435 do CPC.

Informamos, para os devidos fins, que todas as peças processuais

(Inicial, Contestação, Recurso, Peticionamento, etc) deverão ser

enviadas, para esta 6ª VFT de Teresina-PI, exclusivamente, via

Sistema PJe-JT e, em sendo caso de apresentação de valores

pleiteados, que sejam com a utilização do PJe-CALC de ampla

aplicação na Justiça do Trabalho.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001127-15.2023.5.22.0006
AUTOR MARIA ALICIANE RODRIGUES

RÉU CONTAR CONTABILIDADE LTDA -
ME

RÉU PIAUI SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAR CONTABILIDADE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

(Audiência presencial)

Destinatário: CONTAR CONTABILIDADE LTDA - ME

Audiência: 23/04/2024 09:00 horas

O Exmo. Sr. Juiz da 6ª Vara do Trabalho de Teresina, FRANCILIO

BIBIO TRINDADE DE CARVALHO,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica intimado o destinatário

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência de que tramita eletronicamente (Resolução nº 185/CSJT de

24 de março de 2017) reclamação trabalhista, cuja petição inicial e

documentos poderão ser acessados via internet:

http://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a chave abaixo:
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031813191866200

000013445903

Cnpj PRIME Documento Diverso
23111011230021100

000012988139

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120314102111600

000013083718

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120314080482500

000013083717

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120314064764600

000013083716

Mandado -

Comparecimento à
Mandado

23111014432142200

000012989706

Mandado -

Comparecimento à
Mandado

23111014432132300

000012989705

Ata da Audiência Ata da Audiência
23111011095022500

000012987953

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23103008361171700

000012936134

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23102310512547400

000012905636

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

23092817020142100

000012798310

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

23092817013888700

000012798272

Notificação Notificação
23092812160198900

000012795549

Intimação Intimação
23092812160190600

000012795548

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23092812015245700

000012795161

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_CNIS
Documento Diverso

23092812013541900

000012795159

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_FGTS
Extrato de FGTS

23092812012197300

000012795157

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092812010821900

000012795154

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_ENDE
Documento Diverso

23092812002056300

000012795150

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_RG

Documento de

Identificação

23092812000029700

000012795149

MARIA ALICIANE

RODRIGUES_DECL
Documento Diverso

23092811594852300

000012795147

Certidão Certidão
23092714301268400

000012790263

Petição Inicial Petição Inicial
23092710273090500

000012787768

Caso V.S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato através do Whatsapp da 6ª Vara do Trabalho de Teresina

- PI 86 9 9443 8560, ou por email 6vft@trt22.jus.br para ter

acesso a eles ou receber orientações ou pessoalmente na

Secretaria da Vara (Av. João XXIII, 1460, 3º andar, bairro dos

Noivos, Teresina-PI, Cep: 64045-000)

V.S.ª deverá comparecer (presencialmente) à audiência INICIAL

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT), devendo trazer suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de dispensa (Instrução Completa).

Fica a parte reclamada, em se tratando de pessoa jurídica,

notificada para juntar aos autos, com a contestação, seus

respectivos atos constitutivos.

Também, desde já, V.S.ª e eventuais integrantes de seu quadro

societário, cientes da adoção integral, no âmbito desta VFT, da

aplicação subsidiária e/ou supletiva do Processo Comum ao

Processo do Trabalho naquilo que trouxer maior efetividade ao

processo bem como que a aplicação da Lei n 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), atrai questões de direito intertemporal, pelo

que suas implicações e interpretações, além do filtro principiológico,

da incidência da teoria do isolamento dos atos processuais e do
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diálogo das fontes, também observar o viés constitucional e

convencional, tudo em nome da segurança jurídica e do devido

processo legal.

Quando o objeto da RT versar sobre pedido relacionado às

condições ambientais de trabalho, acidente de trabalho, doença

ocupacional, adicional de insalubridade, periculosidade ou

penosidade a parte reclamada deverá, sob pena de inversão do

ônus da prova (aplicação da Teoria Dinâmica do ônus da Prova)

e/ou reconhecimento do pedido respectivo da Inicial, apresentar

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCÁRIO, PCMS0 -

P R O G R A M A  D E  C O N T R O L E  M É D I C O  D E  S A Ú D E

OCUPACIONAL e o PPRA - PROGRAMA DE PROTEO DE

RISCOS AMBIENTAIS, bem como, eventuais laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, a teor dos artigos 7, caput e incisos XXII e XVIII c/c 225

da CF, Norma Regulamentar n 09 da Portaria n 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego, sob as penas previstas no art.

400 do CPC, de aplicao subsidiária ao Processo do Trabalho.

Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extras,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados;

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Apresentar ao juízo registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro

nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa

física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF),

cadastro específico do INSS (CEI), conforme o provimento 05/2003

da corregedoria geral da Justiça do Trabalho, dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, no

sistema PJe e antes da realização da audiência (art. 22 da

Resolução nº 94/CSJT), ou apresentada oralmente em audiência na

forma do art. 847 da CLT. Os documentos, também, deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até a hora antes da

audiência, com observância da Lei 11.419/2006, resolução nº

94/2012 do CSJT, Ato GP 45/2012 TRT 22 Região, combinado com

Art, 845 da CLT e 429 e 434 e 435 do CPC.

Informamos, para os devidos fins, que todas as peças processuais

(Inicial, Contestação, Recurso, Peticionamento, etc) deverão ser

enviadas, para esta 6ª VFT de Teresina-PI, exclusivamente, via

Sistema PJe-JT e, em sendo caso de apresentação de valores

pleiteados, que sejam com a utilização do PJe-CALC de ampla

aplicação na Justiça do Trabalho.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0001416-04.2016.5.22.0002
AUTOR AURELIO VINICIUS MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS EVANGELISTA
FERREIRA(OAB: 14259/PI)

ADVOGADO ROGERIO SAMPAIO MENDES(OAB:
3254/PI)

RÉU ARYNE CUNHA BASTOS

ADVOGADO LAYANNA WALESKA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 5565/PI)

ADVOGADO LARA WANESSA CARVALHO DA
COSTA ANGELINE(OAB: 9145/PI)

ADVOGADO FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB:
8346/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYNE CUNHA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31f449

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca da petição de Id 40753a1 e anexos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001416-04.2016.5.22.0002
AUTOR AURELIO VINICIUS MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS EVANGELISTA
FERREIRA(OAB: 14259/PI)

ADVOGADO ROGERIO SAMPAIO MENDES(OAB:
3254/PI)

RÉU ARYNE CUNHA BASTOS

ADVOGADO LAYANNA WALESKA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 5565/PI)

ADVOGADO LARA WANESSA CARVALHO DA
COSTA ANGELINE(OAB: 9145/PI)

ADVOGADO FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB:
8346/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIO VINICIUS MENDES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31f449

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca da petição de Id 40753a1 e anexos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000245-19.2024.5.22.0006
CONSIGNANTE PARNAUTO CAMPO MAIOR LTDA

ADVOGADO ROMULO SILVA SANTOS(OAB:
10133/PI)

CONSIGNATÁRIO Hellen Sophya da Costa Ferreira

CONSIGNATÁRIO João Lucas da Costa Ferreira

CONSIGNATÁRIO Juan Gêdson Feitosa Costa

CONSIGNATÁRIO Ariane da Costa Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARNAUTO CAMPO MAIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: PARNAUTO CAMPO MAIOR LTDA

Audiência: 08/07/2024 11:10 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

11:10 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,
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cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000263-40.2024.5.22.0006
AUTOR MOVIMENTO DE EDUCACAO DE

BASE MEB

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RÉU MINISTERIO DO TRABALHO E
PREVIDENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVIMENTO DE EDUCACAO DE BASE MEB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: MOVIMENTO DE EDUCACAO DE BASE MEB

Audiência: 08/07/2024 11:00 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

11:00 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000262-55.2024.5.22.0006
AUTOR ANTONIO DE SOUSA SANTOS
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ADVOGADO BARBARA MARIA DE MELO
SANTANA(OAB: 18365/PI)

ADVOGADO ISABELLY DE CASTRO MACHADO
DA SILVA(OAB: 23245/PI)

ADVOGADO HELOISA VALENCA CUNHA
HOMMERDING(OAB: 16511/PI)

RÉU MANOEL BARBOSA LIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: ANTONIO DE SOUSA SANTOS

Audiência: 08/07/2024 10:50 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

10:50 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000260-85.2024.5.22.0006
AUTOR MARCOS VINICIUS DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO LETHICYA NAYRA DE SOUSA
BARROS(OAB: 20857/PI)

RÉU M. C. DA COSTA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE SOUSA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: MARCOS VINICIUS DE SOUSA SILVA

Audiência: 08/07/2024 10:40 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

10:40 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000257-33.2024.5.22.0006
AUTOR DIEGO ABRAAO COSTA DE SOUSA

ADVOGADO GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO
DOS ANJOS(OAB: 11864/PI)

RÉU JOSE THAINAN A TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ABRAAO COSTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - PJe

(Audiência presencial)

PROCESSO: 0000257-33.2024.5.22.0006 - Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

AUTOR: DIEGO ABRAAO COSTA DE SOUSA
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RÉU: JOSE THAINAN A TAVARES

Destinatário: DIEGO ABRAAO COSTA DE SOUSA

Audiência: 08/07/2024 09:50

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante(s) notificada(s), através de seu(s)

advogado(s) ou via postal, a comparecer(em) (presencialmente)

perante esta 6ª Vara do Trabalho, no endereço Av. João XXIII,

1460 (03º andar), bairro dos Noivos, CEP: 64045-000, Teresina-

PI, em 08/07/2024 09:50, para audiência relativa à reclamação

trabalhista de número em epígrafe. O não comparecimento à

referida audiência importará o arquivamento da reclamação (art.

844 da CLT).

A audiência é INICIAL, o que implica dizer que na sessão inaugural

deverão se fazer presentes as partes acompanhadas de suas

testemunhas.  Estas deverão comparecer  à  audiênc ia

independentemente de notificação, na forma do art. 825 da CLT.

Em observância ao disposto no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274,

parágrafo único, do CPC/2015, a parte deverá informar eventual

mudança de endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo,

suportar as consequências previstas nas referidas normas.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000222-73.2024.5.22.0006
AUTOR RAFAEL DA SILVA MEIRELES

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

RÉU H. TELL TELECOM SOLUCOES EM
TI LTDA.

RÉU SPE PIAUI CONECTADO S.A

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: RAFAEL DA SILVA MEIRELES

Audiência: 01/07/2024 10:40 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 01/07/2024

10:40 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de
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não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000219-21.2024.5.22.0006
AUTOR JAMILSON MACHADO DA SILVA

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

RÉU H. TELL TELECOM SOLUCOES EM
TI LTDA.

RÉU ESTADO DO PIAUI

RÉU SPE PIAUI CONECTADO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILSON MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: JAMILSON MACHADO DA SILVA

Audiência: 01/07/2024 10:30 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 01/07/2024

10:30 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.
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Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000242-64.2024.5.22.0006
AUTOR MARIA IVA DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO DE CARVALHO
MENESES(OAB: 8417/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVA DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: MARIA IVA DO NASCIMENTO PEREIRA

Audiência: 21/06/2024 10:50 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 21/06/2024

10:50 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.
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JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000237-42.2024.5.22.0006
AUTOR CARLOS VILIAN SOARES DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

RÉU AFS PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

RÉU BIO ALIMENTICIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VILIAN SOARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: CARLOS VILIAN SOARES DE SOUSA

Audiência: 21/06/2024 10:40 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 21/06/2024

10:40 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000192-38.2024.5.22.0006
AUTOR IVAN GUEDES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IVAN GUEDES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: IVAN GUEDES DE ALMEIDA

Audiência: 21/06/2024 09:30 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 21/06/2024

09:30 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000217-51.2024.5.22.0006
AUTOR ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA PAULO(OAB:
9936/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)
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Destinatário: ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA

Audiência: 21/06/2024 09:20 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 21/06/2024

09:20 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000248-71.2024.5.22.0006
AUTOR TIAGO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO ROBERTO SILVA ALVES
PEREIRA(OAB: 20748/PI)

RÉU DEBORA THAIS ARAUJO CARDOSO
VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: TIAGO RODRIGUES DE SOUSA

Audiência: 01/07/2024 11:20 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL
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(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 01/07/2024

11:20 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000226-13.2024.5.22.0006
AUTOR SAVIO WEVERSON ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

RÉU SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA.

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO WEVERSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: SAVIO WEVERSON ALVES DOS SANTOS

Audiência: 01/07/2024 10:50 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 01/07/2024

10:50 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e
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testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001146-60.2019.5.22.0006
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRISLANE SYMONE FREITAS
XAVIER(OAB: 6403/PI)

ADVOGADO RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA
NETO(OAB: 8802/PI)

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

RÉU INSTITUTO SANTA HELENA LTDA -
ME

RÉU ESCOLA SANTA HELENA LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO MANOEL
ALFREDO CARVALHO LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL
SANTA HELENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

Endereço desconhecido

PROCESSO:0001146-60.2019.5.22.0006 - AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO SANTA HELENA LTDA - ME, ESCOLA SANTA

HELENA LTDA - EPP, INSTITUTO DE ENSINO MANOEL

ALFREDO CARVALHO LTDA - ME, ASSOCIACAO EDUCACIONAL

SANTA HELENA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para eventual apresentação de

Impugnação de Conta de Liquidação de Id 09f6bd3, no prazo de 8
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(oito) dias, conforme o Despacho de Id f80b8ba, proferido nos

autos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001146-60.2019.5.22.0006
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRISLANE SYMONE FREITAS
XAVIER(OAB: 6403/PI)

ADVOGADO RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA
NETO(OAB: 8802/PI)

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

RÉU INSTITUTO SANTA HELENA LTDA -
ME

RÉU ESCOLA SANTA HELENA LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO MANOEL
ALFREDO CARVALHO LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL
SANTA HELENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA SANTA HELENA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESCOLA SANTA HELENA LTDA - EPP

Endereço desconhecido

PROCESSO:0001146-60.2019.5.22.0006 - AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO SANTA HELENA LTDA - ME, ESCOLA SANTA

HELENA LTDA - EPP, INSTITUTO DE ENSINO MANOEL

ALFREDO CARVALHO LTDA - ME, ASSOCIACAO EDUCACIONAL

SANTA HELENA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para eventual apresentação de

Impugnação de Conta de Liquidação de Id 09f6bd3, no prazo de 8

(oito) dias, conforme o Despacho de Id f80b8ba, proferido nos

autos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001146-60.2019.5.22.0006
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRISLANE SYMONE FREITAS
XAVIER(OAB: 6403/PI)

ADVOGADO RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA
NETO(OAB: 8802/PI)

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

RÉU INSTITUTO SANTA HELENA LTDA -
ME

RÉU ESCOLA SANTA HELENA LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO MANOEL
ALFREDO CARVALHO LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL
SANTA HELENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO MANOEL ALFREDO CARVALHO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE ENSINO MANOEL ALFREDO

CARVALHO LTDA - ME

Endereço desconhecido

PROCESSO:0001146-60.2019.5.22.0006 - AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO SANTA HELENA LTDA - ME, ESCOLA SANTA

HELENA LTDA - EPP, INSTITUTO DE ENSINO MANOEL

ALFREDO CARVALHO LTDA - ME, ASSOCIACAO EDUCACIONAL

SANTA HELENA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para eventual apresentação de

Impugnação de Conta de Liquidação de Id 09f6bd3, no prazo de 8

(oito) dias, conforme o Despacho de Id f80b8ba, proferido nos

autos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001146-60.2019.5.22.0006
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRISLANE SYMONE FREITAS
XAVIER(OAB: 6403/PI)

ADVOGADO RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA
NETO(OAB: 8802/PI)

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

RÉU INSTITUTO SANTA HELENA LTDA -
ME

RÉU ESCOLA SANTA HELENA LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO MANOEL
ALFREDO CARVALHO LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA
DE CASTRO(OAB: 1700/PI)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL
SANTA HELENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO MANOEL ALFREDO CARVALHO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE ENSINO MANOEL ALFREDO

CARVALHO LTDA - ME

Endereço desconhecido

PROCESSO:0001146-60.2019.5.22.0006 - AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO SANTA HELENA LTDA - ME, ESCOLA SANTA

HELENA LTDA - EPP, INSTITUTO DE ENSINO MANOEL

ALFREDO CARVALHO LTDA - ME, ASSOCIACAO EDUCACIONAL

SANTA HELENA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para eventual apresentação de

Impugnação de Conta de Liquidação de Id 09f6bd3, no prazo de 8

(oito) dias, conforme o Despacho de Id f80b8ba, proferido nos

autos.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000244-34.2024.5.22.0006
AUTOR IVANEIDE DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL ROCHA SOARES(OAB:
21991/PI)

RÉU DANIELA B SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANEIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: IVANEIDE DA SILVA

Audiência: 01/07/2024 11:00 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 01/07/2024

11:00 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,
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no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000247-86.2024.5.22.0006
AUTOR SUZANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO MARCONES ALVES
VELOSO(OAB: 9226/PI)

RÉU JOSE ISANIO DE OLIVEIRA - ME

RÉU ANA RISOLANDIA PIRES DE
ARAUJO CAMPELO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: SUZANA MARIA DOS SANTOS

Audiência: 01/07/2024 11:10 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 01/07/2024

11:10 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que
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decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000253-93.2024.5.22.0006
AUTOR FLAVIANO DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE DE FREITAS LIMA
BARBALHO(OAB: 16800/PI)

RÉU SERGESEG VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RÉU INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUI

RÉU JAIRO DOS REIS FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: FLAVIANO DANTAS DOS SANTOS

Audiência: 01/07/2024 11:30 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 01/07/2024

11:30 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado
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(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-62.2024.5.22.0006
AUTOR LUCICARLA COELHO MOUZINHO

ADVOGADO JOAO ALBERTO BANDEIRA
ARNAUD FILHO(OAB: 11725/PI)

ADVOGADO RENAN MOUZINHO PINHEIRO(OAB:
12178/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICARLA COELHO MOUZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: LUCICARLA COELHO MOUZINHO

Audiência: 08/07/2024 09:00 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

09:00 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.
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Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000270-32.2024.5.22.0006
AUTOR RUTHNEYA ALMEIDA PAIVA

ADVOGADO OTONIEL MEDEIROS DE
SOUSA(OAB: 21599/MA)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTHNEYA ALMEIDA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: RUTHNEYA ALMEIDA PAIVA

Audiência: 08/07/2024 09:10 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

09:10 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001495-24.2023.5.22.0006
AUTOR ADRIELLY MORAIS MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

AUTOR ADRIANA COSTA MORAIS
MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

AUTOR GIANNY KAUE SOARES MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANNY KAUE SOARES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: GIANNY KAUE SOARES MONTEIRO

                   De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que na data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:50

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001495-24.2023.5.22.0006
AUTOR ADRIELLY MORAIS MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

AUTOR ADRIANA COSTA MORAIS
MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

AUTOR GIANNY KAUE SOARES MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA COSTA MORAIS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: ADRIANA COSTA MORAIS MONTEIRO

                   De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que na data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:50

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001495-24.2023.5.22.0006
AUTOR ADRIELLY MORAIS MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

AUTOR ADRIANA COSTA MORAIS
MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

AUTOR GIANNY KAUE SOARES MONTEIRO

ADVOGADO RUBIJEFSON GENTIL PEDROSA
DANTAS(OAB: 20082/PI)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY MORAIS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: ADRIELLY MORAIS MONTEIRO

                   De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que na data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:50

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001415-60.2023.5.22.0006
AUTOR FRANCISCA ELTA DOS SANTOS

ADVOGADO WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB:
9413/PI)

RÉU MUNICIPIO DE JATOBA DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ELTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: FRANCISCA ELTA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

                   De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:40

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001413-90.2023.5.22.0006
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU HOSPITAL UNIMED TERESINA S/S
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI -

SENATEPI

Endereço desconhecido

                De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:30

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001412-08.2023.5.22.0006
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU MED IMAGEM S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI -

SENATEPI

Endereço desconhecido

                De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:20

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001404-31.2023.5.22.0006
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 337
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU CLINICA SANTA FE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI -

SENATEPI

Endereço desconhecido

                De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:10

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001405-16.2023.5.22.0006
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI -

SENATEPI

Endereço desconhecido

                De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 09:00

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000887-26.2023.5.22.0006
AUTOR JOEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO RENONN NORTHAM ARAUJO
SOUSA(OAB: 21783/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RÉU R. C. VIEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR FREITAS DA
CRUZ(OAB: 46463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA -
ME

  - R. C. VIEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 439d2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isso posto, nos autos da AÇÃO TRABALHISTA – RITO

ORDINÁRIO, decido declarar a incompetência material da Justiça

do Trabalho para a execução de contribuição previdenciária devida

a terceiros em parte, afastar as demais preliminares suscitadas e,

no méri to, indeferir  os pedidos de reconhecimento de

responsabilidade solidária em relação às segunda e terceira rés e

de responsabil idade subsidiária relativamente à terceira

demandada, e por fim, julgá-la parcialmente procedente para

condenar a primeira reclamada nas obrigações de fazer e pagar

acima estabelecidas, nos termos da fundamentação supra que

integra este decisumpara todos os fins.

Honorários sucumbenciais e justiça gratuita nos termos da

fundamentação supra.

Demais pedidos improcedentes.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ XXXXX,

calculadas sobre R$ XXXXXX, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Sentença líquida.

Por fim, consoante acima esclarecido, advirto às partes que a

interposição de embargos de declaração objetivando atrasar a

marcha processual porque arrimados, ilustrativamente, na

mera ausência de pronunciamento sobre questão incapaz de

infirmar a conclusão do juízo, no falso argumento de

contradição com os elementos da prova ou simples intuito de

revisão da decisão, ensejará imediata cominação de multa de

2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026,

§2º, do CPC, sem prejuízo da imposição de multa por litigância

de má-fé, nos termos do art. 80, ilustrativamente, de seus

incisos I, III IV, V, VI e VII do CPC/2015.

Intimem-se as partes (arts. 841, §1º, e 852 da CLT).

    LUIS FORTES DO REGO JR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000887-26.2023.5.22.0006
AUTOR JOEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO RENONN NORTHAM ARAUJO
SOUSA(OAB: 21783/PI)

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 15489/PI)

RÉU EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RÉU R. C. VIEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR FREITAS DA
CRUZ(OAB: 46463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 439d2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isso posto, nos autos da AÇÃO TRABALHISTA – RITO

ORDINÁRIO, decido declarar a incompetência material da Justiça

do Trabalho para a execução de contribuição previdenciária devida

a terceiros em parte, afastar as demais preliminares suscitadas e,

no méri to, indeferir  os pedidos de reconhecimento de

responsabilidade solidária em relação às segunda e terceira rés e

de responsabil idade subsidiária relativamente à terceira

demandada, e por fim, julgá-la parcialmente procedente para

condenar a primeira reclamada nas obrigações de fazer e pagar

acima estabelecidas, nos termos da fundamentação supra que

integra este decisumpara todos os fins.

Honorários sucumbenciais e justiça gratuita nos termos da

fundamentação supra.
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Demais pedidos improcedentes.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ XXXXX,

calculadas sobre R$ XXXXXX, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Sentença líquida.

Por fim, consoante acima esclarecido, advirto às partes que a

interposição de embargos de declaração objetivando atrasar a

marcha processual porque arrimados, ilustrativamente, na

mera ausência de pronunciamento sobre questão incapaz de

infirmar a conclusão do juízo, no falso argumento de

contradição com os elementos da prova ou simples intuito de

revisão da decisão, ensejará imediata cominação de multa de

2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026,

§2º, do CPC, sem prejuízo da imposição de multa por litigância

de má-fé, nos termos do art. 80, ilustrativamente, de seus

incisos I, III IV, V, VI e VII do CPC/2015.

Intimem-se as partes (arts. 841, §1º, e 852 da CLT).

    LUIS FORTES DO REGO JR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001013-76.2023.5.22.0006
AUTOR DENISE REGINA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO OSCAR LUCAS MONTEIRO
ARAUJO(OAB: 17199/PI)

RÉU ARMY ORGANIZACAO DE
SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA
AUGUSTO(OAB: 182576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMY ORGANIZACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be010f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isso posto, nos autos da presente AÇÃO TRABALHISTA - RITO

SUMARÍSSIMO, rejeito as preliminares suscitadas, indefiro a

reconvenção oferecida, ao tempo em que decido julgá-la

parcialmente procedentepara condenar a reclamada nas

obrigações de pagar estabelecidas na fundamentação supra que

integra este decisum para todos os fins.

Just iça gratui ta e honorários sucumbenciais consoante

fundamentação retro.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas processuais pela parte reclamada no importe de R$ 18,29,

calculadas sobre o valor da condenação, ora liquidada em R$

914,47.

Sentença líquida.

Por fim, advirto às partes que a interposição de embargos de

declaração objetivando atrasar a marcha processual porque

arr imados,  i lustrat ivamente,  na mera ausência  de

pronunciamento sobre questão incapaz de infirmar a conclusão

do juízo, no falso argumento de contradição com os elementos

da prova ou simples intuito de revisão da decisão, ensejará

imediata cominação de multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC, sem prejuízo da

imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do art.

80, ilustrativamente, de seus incisos I, III IV, V, VI e VII do CPC.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

    LUIS FORTES DO REGO JR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001013-76.2023.5.22.0006
AUTOR DENISE REGINA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO OSCAR LUCAS MONTEIRO
ARAUJO(OAB: 17199/PI)

RÉU ARMY ORGANIZACAO DE
SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA
AUGUSTO(OAB: 182576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE REGINA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be010f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isso posto, nos autos da presente AÇÃO TRABALHISTA - RITO

SUMARÍSSIMO, rejeito as preliminares suscitadas, indefiro a

reconvenção oferecida, ao tempo em que decido julgá-la

parcialmente procedentepara condenar a reclamada nas

obrigações de pagar estabelecidas na fundamentação supra que

integra este decisum para todos os fins.

Just iça gratui ta e honorários sucumbenciais consoante

fundamentação retro.

Julgo improcedentes os demais pedidos.
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Custas processuais pela parte reclamada no importe de R$ 18,29,

calculadas sobre o valor da condenação, ora liquidada em R$

914,47.

Sentença líquida.

Por fim, advirto às partes que a interposição de embargos de

declaração objetivando atrasar a marcha processual porque

arr imados,  i lustrat ivamente,  na mera ausência  de

pronunciamento sobre questão incapaz de infirmar a conclusão

do juízo, no falso argumento de contradição com os elementos

da prova ou simples intuito de revisão da decisão, ensejará

imediata cominação de multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC, sem prejuízo da

imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do art.

80, ilustrativamente, de seus incisos I, III IV, V, VI e VII do CPC.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

    LUIS FORTES DO REGO JR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001487-86.2019.5.22.0006
AUTOR JOEL DE LIMA

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUEL LEAO

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 13531/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f53b20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, rejeito liminarmente

os Embargos à Execução ajuizados pelo Município de Miguel Leão-

PI, com fundamento no artigo 917, §4º, I do CPC.

Custas processuais no importe de R$ 44,26 pelo executado (art.789

-A, V, CLT), porém isentas na forma do art. 790-A, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Notifiquem-se as partes.

    MARIANA PINHEIRO DE SIQUEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001141-14.2023.5.22.0001
AUTOR ALEXANDRE ARIEL OLIVEIRA

MOURA SILVA

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7745d71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. D I S P O S I T I V O

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, decide este MM.

JUIZ TITULAR DA 6ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

TERESINA – PI, indeferir a preliminar aduzida pela parte

demandada e, no MÉRITO, julgar IMPROCEDENTE os pedidos

objeto da presente AÇÃO TRABALHISTA ,  proposta por

ALEXANDRE ARIEL OLIVEIRA MOURA SILVA, em face de

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA

S.A., por falta de substrato fático-jurídico.

Tudo na forma da fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito, para todos

os fins jurídico-legais.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte

autora/representante.

Sem ônus de sucumbência.

Custas processuais, pela parte autora, porém isentas.

P.R.I. (via PJE).

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001141-14.2023.5.22.0001
AUTOR ALEXANDRE ARIEL OLIVEIRA

MOURA SILVA

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A
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ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ARIEL OLIVEIRA MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7745d71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. D I S P O S I T I V O

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, decide este MM.

JUIZ TITULAR DA 6ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

TERESINA – PI, indeferir a preliminar aduzida pela parte

demandada e, no MÉRITO, julgar IMPROCEDENTE os pedidos

objeto da presente AÇÃO TRABALHISTA ,  proposta por

ALEXANDRE ARIEL OLIVEIRA MOURA SILVA, em face de

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA

S.A., por falta de substrato fático-jurídico.

Tudo na forma da fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito, para todos

os fins jurídico-legais.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte

autora/representante.

Sem ônus de sucumbência.

Custas processuais, pela parte autora, porém isentas.

P.R.I. (via PJE).

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001141-96.2023.5.22.0006
AUTOR MAIRA DE SOUZA SALVIANO

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc3b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. D I S P O S I T I V O

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, decide este MM.

JUIZ TITULAR DA 6ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

TERESINA – PI, indeferir a preliminar aduzida pela parte

demandada; pronunciar a prescrição quinquenal de pretensões

nesta Ação Trabalhista, pelo que se determina a extinção do feito,

em relação a todos os pleitos da Inicial pertinentes ao período

anterior a 10/05/2018, à exceção do eventualmente referente à

anotação de CTPS (imprescritível - artigo 11, § 1º da CLT), com

resolução de mérito, na forma dos artigos 354 e 487, II, do CPC de

2015 e, no MÉRITO, julgar IMPROCEDENTE os pedidos objeto da

presente AÇÃO TRABALHISTA, proposta por MAIRA DE SOUZA

S A L V I A N O ,  e m  f a c e  d e  A L M A V I V A  D O  B R A S I L

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., por falta de substrato

fático-jurídico.

Tudo na forma da fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito, para todos

os fins jurídico-legais.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte

autora/representante.

Sem ônus de sucumbência.

Custas processuais, pela parte autora, porém isentas.

P.R.I. (via PJE).

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001141-96.2023.5.22.0006
AUTOR MAIRA DE SOUZA SALVIANO

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO REBECCA MELO DE
CORDEIRO(OAB: 12674/PI)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA DE SOUZA SALVIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc3b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. D I S P O S I T I V O

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, decide este MM.

JUIZ TITULAR DA 6ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

TERESINA – PI, indeferir a preliminar aduzida pela parte

demandada; pronunciar a prescrição quinquenal de pretensões

nesta Ação Trabalhista, pelo que se determina a extinção do feito,

em relação a todos os pleitos da Inicial pertinentes ao período

anterior a 10/05/2018, à exceção do eventualmente referente à

anotação de CTPS (imprescritível - artigo 11, § 1º da CLT), com

resolução de mérito, na forma dos artigos 354 e 487, II, do CPC de

2015 e, no MÉRITO, julgar IMPROCEDENTE os pedidos objeto da

presente AÇÃO TRABALHISTA, proposta por MAIRA DE SOUZA

S A L V I A N O ,  e m  f a c e  d e  A L M A V I V A  D O  B R A S I L

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., por falta de substrato

fático-jurídico.

Tudo na forma da fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito, para todos

os fins jurídico-legais.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte

autora/representante.

Sem ônus de sucumbência.

Custas processuais, pela parte autora, porém isentas.

P.R.I. (via PJE).

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0113200-87.1996.5.22.0001
AUTOR ANTÔNIO ALAN DE SOUSA

RÉU ANTONIO JOSE DE FREITAS LIRA

ADVOGADO JOSE ROGER GURGEL
CAMPOS(OAB: 198-B/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE FREITAS LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce83016

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de Id 38c67d8 , proceda-se à baixa na

inclusão de restrição veicular através do sistema RENAJUD para o

veículo placa PIB2089 L200, ANO/MODELO 2014/2015.

Conforme noticiado na referida petição, oficie-se à VIP GESTÃO E

LOGÍSTICA LTDA para informar previamente a este Juízo acerca

da realização do leilão do supra mencionado veículo.

Informe, também, por oportuno, acerca da realização do Leilão e/ou

arrematação do veículo placa NIG9539, conforme despacho de Id

b92eedc, sob pena de reinserção da inclusão da restrição no

RENAJUD.

Em caso de arrematação do referido bem, proceda-se à

transferência do valor integral da venda do mesmo apurada no

Leilão Público para a presente execução, em conta judicial junto ao

Banco do Brasil, agência 3791, observando-se a atualização da

conta exequenda constante dos presentes autos, DEVENDO

CUMPRIR IMEDIATAMENTE O ORA DETERMINADO, SOB PENA

DE MULTA E DEMAIS COMINAÇÕES JURÍDICO-LEGAIS EM

VIRTUDE DE EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DA PRESENTE

ORDEM JUDICIAL.

Isto posto, visando a celeridade dos atos processuais, confiro ao

presente despacho FORÇA DE OFÍCIO JUDICIAL, o qual deverá

ser encaminhado à VIP GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA, via email,

dada a excepcionalidade do momento, devendo a resposta ser

encaminhada ao endereço eletrônico da da 6ª Vara do Trabalho de

Teresina: 6vft@trt22.jus.br, com a indicação do número do

processo (0113200-87.1996.5.22.0001) no destinatário.

Cumpra-se.

Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001072-64.2023.5.22.0006
AUTOR ALEXSANDRO DAS CHAGAS

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANNA RACHEL CAMINHA
MORAIS(OAB: 18867/PI)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SANTOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 18186/PI)

RÉU ANDRE DOS SANTOS SOUSA - ME

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS SANTOS SOUSA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4800e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de homologar, no momento, o Acordo de Id 54995dc, em

razão de inconsistência nas datas alegadas como início do período

laboral do reclamante.

Frisa-se que tal dado é importante visto que o reclamante pode

eventualmente ter iniciado as atividades enquanto ainda era menor

de idade.

Sendo assim, aguarde-se a audiência designada.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001072-64.2023.5.22.0006
AUTOR ALEXSANDRO DAS CHAGAS

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANNA RACHEL CAMINHA
MORAIS(OAB: 18867/PI)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SANTOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 18186/PI)

RÉU ANDRE DOS SANTOS SOUSA - ME

ADVOGADO MARCELO TAJRA HIDD FILHO(OAB:
14963/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4800e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de homologar, no momento, o Acordo de Id 54995dc, em

razão de inconsistência nas datas alegadas como início do período

laboral do reclamante.

Frisa-se que tal dado é importante visto que o reclamante pode

eventualmente ter iniciado as atividades enquanto ainda era menor

de idade.

Sendo assim, aguarde-se a audiência designada.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001403-46.2023.5.22.0006
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI -

SENATEPI

                De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 08:50

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Processo Nº ATOrd-0001402-61.2023.5.22.0006
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS,

AUXILIARES E TECNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PIAUI - SENATEPI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

ADVOGADO CAROLINE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA LOPES DA SILVA(OAB:
11632/PI)

RÉU FISIO ASSOCIADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TECNICOS
EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI - SENATEPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência virtual)

Destinatário: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E

TECNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUI -

SENATEPI

                De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 08:40

horas, na modalidade VIRTUAL.

As partes deverão comparecer (VIRTUALMENTE) à audiência, o

acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES ON

LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por todos

que participarão da mesma (partes, advogados e testemunhas): ID

da reunião: 4360098553; Senha de acesso: 208279 e/ou endereço

eletrônico: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001408-68.2023.5.22.0006
AUTOR JOSEMAR RIBEIRO COELHO

ADVOGADO ANDRE SOARES DE SOUSA PIRES
MARQUES(OAB: 8332/PI)

ADVOGADO FRANCISCA SOARES DA
COSTA(OAB: 9928/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR RIBEIRO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

(Audiência presencial)

Destinatário: JOSEMAR RIBEIRO COELHO

                De ordem do juiz titular desta vara, ficam as

partes notificadas de que a presente audiência foi antecipada para o

dia 05/04, tendo em vista que a data anteriormente designada

coincide com a semana de formação dos magistrados do TRT 22.

Fica V.S.ª intimada(o) para tomar ciência da ALTERAÇÃO DA

DATA DA AUDIÊNCIA. Em razão da readequação da pauta, a

audiência foi REDESIGNADA PARA O DIA 05/04/2024 08:20

horas, na modalidade PRESENCIAL.

As partes deverão comparecer (PRESENCIALMENTE) perante esta

6ª Vara do Trabalho, no endereço Av. João XXIII, 1460 (03º andar),

bairro dos Noivos, CEP: 64045-000, Teresina-PI.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000258-18.2024.5.22.0006
AUTOR FRANCISCO CARLOS PAIXAO

ADVOGADO PAULO VIEIRA DE SA(OAB: 7538/PI)

ADVOGADO VICTOR DOUGLAS MARTINS SOUSA
DA SILVA(OAB: 10641/PI)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS PAIXAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: FRANCISCO CARLOS PAIXAO

Audiência: 08/07/2024 09:20 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

09:20 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000264-25.2024.5.22.0006
AUTOR ANTONIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO ALICYA KARLA VALADAO
RODRIGUES(OAB: 22670/PI)

RÉU EMPRESA TERESINENSE DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - Processo PJe-JT

(Audiência virtual)

Destinatário: ANTONIO MENDES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Audiência: 08/07/2024 09:30 horas

Com fundamento no ATO CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT

22ª REGIÃO, fica V.S.ª intimada acerca da audiência INICIAL

(telepresencial), a ser realizada remotamente no dia 08/07/2024

09:30 horas.

O acesso à sala virtual será pelo sistema ZOOM DE REUNIÕES

ON LINE, bem como os dados de acesso, devendo ser usado por

todos que part iciparão da mesma (partes, advogados e

testemunhas): ID da reunião: 4360098553; Senha de acesso:

208279  e /ou  endereço  e le t rôn ico :  ht tps: / / t r t22 - jus-

br.zoom.us/j/4360098553?pwd=bmVHTEJERVY4TEg3U3FLNXh

La3RLZz09.

As partes deverão comparecer a audiência designada e em caso de

ausência serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT

(revelia/arquivamento).

Infrutífera a conciliação, serão efetivados os seguintes atos

processuais: a) RECEBIMENTO da defesa e documentos da

parte reclamada (imprescindível a respectiva apresentação de

defesa, no dia e hora da audiência ora designada, sob pena de

revelia arts. 844 e 847, ambos da CLT, c/c art. 335, I e 344,

ambos do CPC); b) CONCESSÃO de prazo de 10 (dez) dias para

réplica da parte reclamante (autora); c) SANEAMENTO do

processo (art. 357 do CPC); d) FIXAÇÃO dos pontos

controvertidos (art. 357 do CPC); e) INSTRUÇÃO processual

(oitiva e das partes e testemunhas) e f) DEMAIS ATOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS (inclusive com eventual designação de

audiência de prosseguimento do feito, com diálogo com as

partes e seus causídicos, sempre em busca da regular, segura

e efetiva prestação jurisdicional artigos 843 e seguintes da CLT

c/c artigos 5 a 10 e 358 e seguintes do CPC).

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, ressalvadas as

prerrogativas da Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria

Pública (prazos em dobro art. 180, 183 e 186 do CPC/15 c/c art.

769 da CLT), a contar do recebimento desta notificação, a parte

que não tiver condições, inclusive técnicas, de aderir à medida

processual aqui referida, deverá informar o motivo (razoável) da

não adesão, o qual será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência aqui designada, que

decidirá acerca da pertinência da recusa, conforme art. 14 do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 009/2020 do TRT 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, as partes/procuradores devem

acessar a sala respectiva através do link indicado (pela MM 6ª VFT

de Teresina-PI), em local reservado e, de preferência, com acesso

à internet de banda larga, dispondo de equipamento apropriado

(com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e vídeo, e

exibir seus documentos de identificação com foto. Na hipótese de

não dispor de tais recursos e/ou similares, poderá ser utilizado o

aplicativo Hangouts Meet pelo smartphone. Deverão ser evitadas

interferências ou interrupções.

Esclarecemos que a responsabilidade pela conexão estável à

internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma para realização das audiências é exclusiva dos

advogados, partes e membros do Ministério Público.

Para tanto, as partes/procuradores devem fornecer os endereços

eletrônicos (e-mail) e, se tiverem, as respectivas contas no

aplicativo whatsapp, para possibilitar o envio do convite de

participação até 5 (cinco) dias antes da audiência designada,

cientes, desde já, de que poderão acessar a sala virtual de

audiências através do link acima.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000250-41.2024.5.22.0006
AUTOR MARIA DO ESPIRITO SANTO ALVES

DA SILVA

ADVOGADO HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA
BARROS(OAB: 3077/PI)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ESPIRITO SANTO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMANTE - PJe

(Audiência presencial)

PROCESSO: 0000250-41.2024.5.22.0006 - Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

AUTOR: MARIA DO ESPIRITO SANTO ALVES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Destinatário: MARIA DO ESPIRITO SANTO ALVES DA SILVA

Audiência: 08/07/2024 10:30

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante(s) notificada(s), através de seu(s)

advogado(s) ou via postal, a comparecer(em) (presencialmente)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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perante esta 6ª Vara do Trabalho, no endereço Av. João XXIII,

1460 (03º andar), bairro dos Noivos, CEP: 64045-000, Teresina-

PI, em 08/07/2024 10:30, para audiência relativa à reclamação

trabalhista de número em epígrafe. O não comparecimento à

referida audiência importará o arquivamento da reclamação (art.

844 da CLT).

A audiência é INICIAL, o que implica dizer que na sessão inaugural

deverão se fazer presentes as partes acompanhadas de suas

testemunhas.  Estas deverão comparecer  à  audiênc ia

independentemente de notificação, na forma do art. 825 da CLT.

Em observância ao disposto no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274,

parágrafo único, do CPC/2015, a parte deverá informar eventual

mudança de endereço a este Juízo, sob pena de, não o fazendo,

suportar as consequências previstas nas referidas normas.

Documento enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001060-50.2023.5.22.0006
AUTOR CANDIDA EMILIA RAMOS DE MELO

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA EMILIA RAMOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8d1d80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isso posto, nos autos da presente AÇÃO TRABALHISTA - RITO

ORDINÁRIO, decido rejeitar as preliminares levantadas e, no

mérito, julgá-la procedente em parte para condenar a parte

reclamada nas obrigações de fazer e pagar acima estabelecidas,

nos termos da fundamentação supra que integra este decisumpara

todos os fins.

Benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios conforme

acima estabelecidos.

Demais pedidos improcedentes.

Custas pelo banco reclamado, no importe de R$ 120,00, calculadas

sobre R$ XXXXXX, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Sentença líquida.

Por fim, advirto às partes que a interposição de embargos de

declaração objetivando atrasar a marcha processual porque

arr imados,  i lustrat ivamente,  na mera ausência  de

pronunciamento sobre questão incapaz de infirmar a conclusão

do juízo, no falso argumento de contradição com os elementos

da prova ou simples intuito de revisão da decisão, ensejará

imediata cominação de multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC, sem prejuízo da

imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do art.

80, ilustrativamente, de seus incisos I, III IV, V, VI e VII do CPC.

Intimem-se as partes (art. 841, §1º, e 852 da CLT).

    LUIS FORTES DO REGO JR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-72.2019.5.22.0006
AUTOR TEREZA DE SOUSA BARROS DA

SILVA

ADVOGADO KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS
SOARES(OAB: 7827/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO
PIAUI

ADVOGADO TACIA HELENA NUNES
CAVALCANTE(OAB: 5454/PI)

ADVOGADO SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES
DE MOURA SOUSA(OAB: 5446/PI)

ADVOGADO NAJLA FERNANDES BORGES(OAB:
18114/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 6ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA DE TERESINA requisita ao (à) ente devedor / entidade

devedora MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI -

06.554.810/0001-76 o valor de R$ 1.531,05 (hum mil, quinhentos e

trinta e um reais e cinco centavos), para pagamento ao (à)

credor(a), como abaixo discriminado:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000602-72.2019.5.22.0006

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES

Advogado(s):

Executado: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI -

06.554.810/0001-76

Ente Devedor / Entidade Devedora: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DO PIAUI - 06.554.810/0001-76

Pré-Cadastro no GPrec: 30437

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 01/05/2019

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

03/02/2020

Data-base: 31/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES

CPF/CNPJ: 027.887.473-81

Data de Nascimento: 03/01/1989

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 1.531,05

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 1.531,05

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 1.531,05

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 1.531,05

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0003598-60.2016.5.22.0002
AUTOR JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ATHUS SPINDOLLO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 11410/MA)

RÉU BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

RÉU J. MARTINS DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8a40b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ao setor para expedição de alvará.

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 5 dias, informe

conta bancária de sua titularidade para transferência de valores,

bem como seu patrono para informar conta bancária para

transferência de eventuais honorários contratuais (fazendo juntar a

estes autos o contrato respectivo).

Cumpra-se. Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0003598-60.2016.5.22.0002
AUTOR JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ATHUS SPINDOLLO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 11410/MA)

RÉU BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

RÉU J. MARTINS DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8a40b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao setor para expedição de alvará.

Intime-se a parte reclamante para que, no prazo de 5 dias, informe

conta bancária de sua titularidade para transferência de valores,

bem como seu patrono para informar conta bancária para

transferência de eventuais honorários contratuais (fazendo juntar a

estes autos o contrato respectivo).

Cumpra-se. Publique-se.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001122-32.2019.5.22.0006
AUTOR EDIVALDO LIRA MORAIS

ADVOGADO FATIMA DE CASSIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8961/PI)

RÉU ANTONIO DE SA JUNIOR

RÉU ANTONIO DE SA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO LIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b2fe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Defiro o requerido na petição de ID 3a8d185.

À secretaria para incluir o presente feito em pauta de conciliação,

notificando-se as partes.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001333-29.2023.5.22.0006
AUTOR FABRICELIA SILVA SOUSA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 7369-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e8a3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em nada mais havendo a providenciar, ao arquivo com as cautelas

de praxe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001333-29.2023.5.22.0006
AUTOR FABRICELIA SILVA SOUSA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)
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RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 7369-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICELIA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e8a3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em nada mais havendo a providenciar, ao arquivo com as cautelas

de praxe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

    FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara Federal do Trabalho de Parnaíba

Edital

Processo Nº ATOrd-0000606-76.2023.5.22.0101
AUTOR EVERALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU HIGILAR CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGILAR CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

WCP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA INAUGURAL-Via ZOOM

(DeJT)

Vara do Trabalho Eletrônica - VTe

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

DESTINATÁRIO: HIGILAR CONSTRUCOES LTDA - ME

PROCESSO: 0000606-76.2023.5.22.0101-AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: EVERALDO DA SILVA SANTOS, CPF: 664.998.521-04

Advogado do AUTOR: TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO

RÉU:  HIGILAR CONSTRUCOES LTDA -  ME,  CNPJ:

20 .480 .650 /0001-99

Audiência Inicial por videoconferência: 12/06/2024 10:25 horas

As audiências no Juízo 100% Digital são realizadas pela

p l a t a f o r m a  Z o o m  M e e t i n g ,  a c e s s a n d o  o  s i t e :

http://justicadotrabalhoeletronica.com, pelo Aplicativo “VTe -

PI”, ingressando nas opções “VTe Interior” e “VTe Parnaíba”

o u  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l  n o  s i t e :

https://www.trt22.jus.br/informes/balcao-virtual, no link da Vara

d o  T r a b a l h o  d e  P a r n a í b a :  h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4359315643?pwd=cmZKSmtEaCsxajhsTVBHV29w

SHJHdz09, para ter acesso a Sala de Audiência Telepresencial

correspondente ao número do processo e horário da pauta de

audiência, usando a opção “sala simultânea” (breakout room)

com livre movimentação das partes e dos advogados, vedado

o ingresso nas salas de “acesso restrito”.

O(a) Exmo(a). Dr(a). JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA,

JUIZ(A) DA VARA FEDERAL DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PI,

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que, pelo

presente EDITAL f ica a  parte reclamada:  HIGILAR

CONSTRUCOES LTDA -  ME,  que  se  encont ra  em

LOGRADOURO DESCONHECIDO, NOTIFICADA, para tomar

ciência da audiência telepresencial, designada para o dia

12/06/2024 10:25 horas, no Juízo 100% Digital, a ser realizada

na Sala de Audiência Telepresencial da VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA-PI, pela plataforma ZOOM

Meetings com utilização da funcionalidade VTe–Vara do

Trabalho eletrônica (Lei 11.419/2006, Resolução nº094/2012 e

Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região).

1. É recomendado a todos os participantes o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, devendo ingressarem na plataforma Zoom

Meeting, no dia e horário da audiência, em local reservado.

2. Até a data de realização da audiência deverá a parte

reclamada:

2.1 Apresentar sua defesa e documentos;

2.2 Fornecer os dados completos das testemunhas (incluindo

CPF) a serem ouvidas na audiência de instrução, que residam

fora da jurisdição da Vara do Trabalho de Parnaíba, com

indicação da Vara do Trabalho mais próxima do domicílio da

mesma, para inclusão no Sistema de Designação de Oitiva de

Testemunhas por  Videoconferência  –  SISDOV,  em

cumprimento ao disposto no Provimento CGJT Nº 3/2021.

3. A ausência de manifestação e de defesa implicará na

aplicação do disposto no art. 844 da CLT, com presunção de
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serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial.

4. De acordo com o art. 843 da CLT, é indispensável a

p a r t i c i p a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o

comparecimento de seus representantes, na audiência

designada para o dia 12/06/2024 10:25 horas, a ser realizada

Vara do Trabalho Eletrônica – VTE, por intermédio da

plataforma Zoom Meeting, não sendo necessário se deslocar

até a Sede da VARA DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ,

situada na Rua Riachuelo, 786, Centro, Parnaíba – Piauí, para

audiência relativa a Ação Trabalhista supra, que tramita

eletronicamente (Lei 11.419/2006, Resolução nº094/2012 e Ato

GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região), cuja petição

inicial e documentos poderão ser acessados via internet no site

https://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031509000355100

000013436039

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012516165885200

000013217552

Mandado Mandado
23121308363993500

000013125464

Ata da Audiência Ata da Audiência
23120708470713600

000013104307

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23090408505593600

000012680880

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

23081713272535500

000012614647

Notificação Notificação
23080910102188700

000012585587

Ata da Audiência Ata da Audiência
23080712332844000

000012574450

ATESTADO

MEDICO TIAGO
Atestado Médico

23080111563656900

000012548082

Requerimento de

Adiamento de

Requerimento de

Adiamento de

23080111560195300

000012548077

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

23072509174414500

000012518009

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

23070314500071500

000012433572

RÉU_Notificação de

audiência
Notificação

23070312341421100

000012432439

AUTOR_Notificação

de audiência
Notificação

23070312341406200

000012432438

RELATORIO_CALC

ULO_676_DATA_06
Planilha de Cálculos

23060714191018300

000012319795

Planilha de Cálculos Emenda à Inicial
23060714182849200

000012319791

EVERALDO DA

SILVA SANTOS -
Procuração

23060714154578400

000012319760

EVERALDO DA

SILVA SANTOS -

Documento de

Identificação

23060714154515000

000012319759

EVERALDO DA

SILVA SANTOS -

Declaração de

Hipossuficiência

23060714154461200

000012319758

EVERALDO DA

SILVA SANTOS -

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23060714154426400

000012319757

Petição Inicial Petição Inicial
23060714144620300

000012319754

5. Quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, adicional de

insalubridade, periculosidade ou penosidade, deverá

apresentar o PCMSO-Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional e o PPRA-Programa de Proteção de Riscos

Ambientais, bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante,

sob as penas previstas no art. 359 do CPC. Se o objeto da

reclamação versar sobre pedido de horas extras, deverá

apresentar prova de número de trabalhadores empregados:

controle de ponto (manual ou eletrônico) e comprovantes de

pagamento, sob as penas previstas no art. 359 do CPC.
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6. Apresentar ao juízo registro atualizado da constituição

societária, além do comprovante de inscrição do CNPJ para

empregador pessoa jurídica, ou do comprovante de inscrição

do CPF e cadastro específico do INSS (CEI) para empregador

pessoa física, conforme o Provimento nº 05/2003 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

7. A defesa escrita e documentos deverão ser enviadas via

p e t i c i o n a m e n t o  e l e t r ô n i c o  n o  s i s t e m a  P J e - J T ,

preferencialmente até uma hora antes da realização da

audiência (art. 22 da Res. nº094/12/CSJT). Caso haja

impossibilidade de peticionamento eletrônico, a defesa ainda

poderá ser apresentada oralmente em audiência na forma do

art. 847 da CLT.

8. Os arquivos de áudios ou de qualquer outra mídia deverá ser

disponibilizada utilizando-se plataformas como Google Drive,

Dropbox, etc., informando nos autos o link para acesso.

9. Reiteramos que todas as peças processuais (Petição Inicial,

Defesa, Recurso, Petições, etc) deverão ser enviadas, para Vara

do Trabalho de Parnaíba-PI, exclusivamente, via Sistema PJe-

JT, sob pena de não recebimento de tais peças, eis que

apócrifas e em descumprimento de procedimento específico

previsto na Lei 11.419/2006 e Res. nº094/2012 do CSJT. Deverão

ser mantidos os endereços atualizados durante a tramitação do

processo nesta Vara do Trabalho.

10. Eventual problema de acesso à VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA - VTe deverá ser comunicado até

05 minutos antes do horário designado para o início, pelo

telefone da Vara: (86) 3321-2828, WhatsApp da Vara: (86) 99444-

2411 ou WhatsApp do Secretário de Audiência: (86) 99941-6122.

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) é

passado o presente EDITAL, que será publicado Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado no lugar de

costume, na sede desta Vara do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de PARNAÍBA-PI, em 19 de março

de 2024. Eu, WANCLEY CAVALCANTE PINHEIRO, Secretário de

Audiência, conforme Inciso VI, Artigo 250, do CPC de 2015,

escrevi, conferi e subscrevi, por ordem do Juiz do Trabalho.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

WANCLEY CAVALCANTE PINHEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001634-60.2015.5.22.0101
AUTOR JAILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
FILHO(OAB: 4903/PI)

RÉU E S GOMES LTDA

ADVOGADO ADRIANA REZENDE DE
FRANCA(OAB: 87843/RJ)

RÉU EDUARDO DOS SANTOS GOMES

RÉU ELIONALDO DOS SANTOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HDS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT - Via DJT

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

DESTINATÁRIO: EDUARDO DOS SANTOS GOMES

Endereço desconhecido / LOGRADOURO DESCONHECIDO

PROCESSO:0001634-60.2015.5.22.0101-Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

AUTOR:JAILSON DOS SANTOS SILVA, CPF: 062.405.233-80

Advogado do AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS MACHADO

FILHO

RÉU:E S GOMES LTDA, CNPJ: 13.208.641/0001-88; ELIONALDO

DOS SANTOS GOMES, CPF: 053.694.827-56; EDUARDO DOS

SANTOS GOMES, CPF: 072.254.797-84 Advogado do RÉU:

ADRIANA REZENDE DE FRANCA

O Exmo. Dr. JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA, JUIZ DA

VARA FEDERAL DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ, no uso

de suas atribuições legais,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL fica o DESTINATÁRIO:

EDUARDO DOS SANTOS GOMES, que se encontra em

LOGRADOURO desconhecido, PARTE RECLAMADA nos autos

do processo supracitado, NOTIFICADO(A) para, querendo, opor

Embargos à Execução no prazo de 05 (cinco) dias, devendo,

para isso, complementar o valor total da execução, conforme

despacho proferido nos autos.

O processo supra tramita eletronicamente (Resolução nº

94/CSJT de 23/03/2012), podendo, ainda, o inteiro teor da

referida decisão ser acessado na internet no sit io:

https://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando-se o Numero do documento:

24031414193218600000013432889, ou através do link do

d o c u m e n t o :

https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/2403141419321860000001

3432889?instancia=1.
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E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado

o presente EDITAL, que será publicado Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de PARNAÍBA-PI, em 19 de março

de 2024. Eu, HELIVANIA DOURADO DA SILVA, Servidora,

conforme Inciso VI, Artigo 250, do CPC de 2015, escrevi, conferi

e subscrevi, por ordem do Juiz do Trabalho.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

HELIVANIA DOURADO DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000455-81.2021.5.22.0101
AUTOR GELVANE MACIEL BARROS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
CARVALHO(OAB: 14933/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELVANE MACIEL BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ff4351

proferida nos autos.

HDS

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. Considerando que a 2ª executada, com prazo até 18/03/2024,

interpôs agravo de petição, tempestivamente, em 14/03/2024.

Recebo o recurso interposto pela parte agravante, vez que

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. A parte reclamante, antes mesmo de ser notificada, já

apresentou contrarrazões ao Agravo de Petição.

3. Notifique-se a 1ª reclamada SOLUCOES EM ENGENHARIA,

MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 22ª Região.

5. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000086-24.2020.5.22.0101
AUTOR ANTONIO FILOMENO SOUSA FILHO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU MARGOURMET PARNAIBA LTDA -
ME

RÉU LUCAS TADEU ALVES ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FILOMENO SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9455763

proferido nos autos.

rbaa

DESPACHO PJE

Vistos etc.,

1. Diante do depósito integral dos valores devidos para quitação das

obrigações destes autos, proceda-se à retirada da restrição, via

Renajud, do veículo bloqueado.

2. Após o cumprimento da decisão de id. 6a33d68, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

3. A publicação do presente despacho no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000455-81.2021.5.22.0101
AUTOR GELVANE MACIEL BARROS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
CARVALHO(OAB: 14933/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ff4351

proferida nos autos.

HDS

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. Considerando que a 2ª executada, com prazo até 18/03/2024,

interpôs agravo de petição, tempestivamente, em 14/03/2024.

Recebo o recurso interposto pela parte agravante, vez que

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. A parte reclamante, antes mesmo de ser notificada, já

apresentou contrarrazões ao Agravo de Petição.

3. Notifique-se a 1ª reclamada SOLUCOES EM ENGENHARIA,

MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 22ª Região.

5. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002056-64.2017.5.22.0101
AUTOR MARIA GORETT FONTENELE

MACHADO

ADVOGADO LAERCIO NASCIMENTO(OAB:
4064/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUIS CORREIA

ADVOGADO GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB:
4591/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETT FONTENELE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28a08bd

proferido nos autos.

HDS

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.,

Sendo ilíquida a sentença e considerando o disposto no art.

879 da CLT, determino:

1. Fica a parte reclamante notificada, através de seu(s)

Advogado(s), para, com escopo no seu §1º-B, apresentar seus

cálculos de liquidação no prazo de 10(dez) dias, devendo

utilizar o PJE-CALC CIDADÃO, disponível no sítio do TRT da

22ª Região, observando-se os seguintes parâmetros:

a) A evolução salarial da parte reclamante conforme

contracheques, CTPS ou CNIS já anexados ou que venham a

ser anexados, bem como o valor fixado na sentença;

b) Caso os contracheques sejam insuficientes, aplique-se o

valor comprovado para os meses subsequentes, observando-

se o salário mínimo vigente à época ou piso da categoria, em

sendo a parte autora de categoria diferenciada;

c) Para períodos iniciais do pacto laboral, sem qualquer

contracheque, adote-se o salário mínimo, devendo ser

observada a sua evolução;

d) Quanto à incidência de juros de mora e correção dos

débitos trabalhistas relativos à fazenda pública, deve ser

observado o seguinte:

d.1) Para os processos ajuizados após 8/12/2021: 1) Na fase pré

-judicial – aplica-se apenas IPCA-E; 2) Na fase judicial – do

ajuizamento até o efetivo pagamento – aplica-se a taxa SELIC;

d.2) Para os processos ajuizados até 8/12/2021: 1) Na fase pré-

judicial – apenas IPCA-E; 2) Na fase judicial: 2.1) Do

ajuizamento até 8/12/2021 – IPCA-E e juros de mora do art. 1º da

Lei 9494/1997 e; 2) A partir de 9/12/2021 até o efetivo

pagamento – aplica apenas a taxa SELIC;

e) cálculo do imposto de renda, bem como das contribuições

previdenciárias do reclamado e reclamante;

f) para o cálculo do FGTS, deverá a parte autora discriminar na

planilha de cálculo se o FGTS é para depositar ou pagar,

observando no pje.calc a opção "pagar" ou "depositar" em

"dados do FGTS".

2. Elaborada a conta de liquidação no PJe-Calc Cidadão,

deverá a parte autora, anexar os cálculos ao PJE (em formato

P D F ) ,  b e m  c o m o  e n v i a r  p a r a  o  e - m a i l :

CALCPNB@TRT22.JUS.BR o arquivo: ".PJC" do cálculo

elaborado, conforme art. 3, § 1° do Ato Conjunto GP/CR n°

01/2018.

3. Transcorrido o prazo assinalado no item 1 sem apresentação

da conta de liquidação pela parte autora, remetam-se os autos
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ao arquivo provisório, pelo prazo de 02(dois) anos ou até

manifestação das partes.

4. Apresentada a conta, enviar os autos para a SCLJ para

analise.

5. Considerando que a apresentação da conta de liquidação

pela parte reclamante supre a exigência contida no art. 878 da

CLT, sendo despiciendo qualquer requerimento posterior,

adote a Secretaria da Vara as providências de execução,

aplicando, no que for cabível, os atos ordinatórios.

6. A publicação do presente despacho no DeJT possui efeito de

notificação em relação ao item 1.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0035000-03.2009.5.22.0101
AUTOR MARIA CRISTIANE DE ALMEIDA

SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO LUCIO CIARLINI
MENDES(OAB: 2275/PI)

RÉU GLORIA MARIA LAGE RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTIANE DE ALMEIDA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb282e6

proferida nos autos.

rbaa

 DECISÃO - PJe-

JT

Vistos etc.,

1. Expeça-se ofício ao Cartório de 1º Oficio de Registro Cível Ruben

Furtado, na cidade de Parnaíba/PI, para que, em 15 dias, envie a

este Juízo Trabalhista cópia da certidão de óbito da de

cujusGLORIA MARIA LAGE RIBEIRO, CPF: 042.693.061-49.

2. Após resposta do ofício, façam-se os autos conclusos para novas

deliberações.

3. Atribuo ao presente despacho força de ofício para cumprimento

da ordem.

4. A publicação da presente decisão no DEJT tem efeito de

notificação.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000820-67.2023.5.22.0101
AUTOR ROSILENE SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
FILHO(OAB: 4903/PI)

RÉU OSIELY DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
DOS SANTOS(OAB: 20453/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIELY DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b735b

proferido nos autos.

HDS

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. A parte reclamante, ora embargante, notificada da decisão,

com prazo até 13/03/2024, opôs tempestivamente embargos de

declaração, em 13/03/2024, recebo o recurso oposto pela parte

embargante, uma vez atendidos os requisitos legais.

2. Notifique-se a parte embargada para, querendo, apresentar

impugnação aos embargos, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, distribuam-se os autos

para julgamento ao Juiz prolator da sentença.

4. A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000820-67.2023.5.22.0101
AUTOR ROSILENE SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
FILHO(OAB: 4903/PI)

RÉU OSIELY DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
DOS SANTOS(OAB: 20453/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE SANTOS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b735b

proferido nos autos.

HDS

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. A parte reclamante, ora embargante, notificada da decisão,

com prazo até 13/03/2024, opôs tempestivamente embargos de

declaração, em 13/03/2024, recebo o recurso oposto pela parte

embargante, uma vez atendidos os requisitos legais.

2. Notifique-se a parte embargada para, querendo, apresentar

impugnação aos embargos, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, distribuam-se os autos

para julgamento ao Juiz prolator da sentença.

4. A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002251-20.2015.5.22.0101
AUTOR ROGERIO SILVA DOS REIS

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe70b8c

proferida nos autos.

GSN

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. Considerando que a parte exequente, com prazo até

22/03/2024, interpôs agravo de petição, tempestivamente, em

16/03/2024. Recebo o recurso interposto pela parte agravante,

vez que atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

4. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000450-59.2021.5.22.0101
AUTOR LUCIANO DA SILVA CAPISTRANO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
CARVALHO(OAB: 14933/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA CAPISTRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e056a6

proferida nos autos.

HDS

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1 .  C o n s i d e r a n d o  q u e  a  2 ª  e x e c u t a d a  E I X O  S P

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A, com prazo até

18/03/2024, interpôs agravo de petição, tempestivamente, em

14/03/2024. Recebo o recurso interposto pela parte agravante,

vez que atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifiquem-se as partes agravadas para, querendo,

apresentarem contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

4. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000450-59.2021.5.22.0101
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AUTOR LUCIANO DA SILVA CAPISTRANO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
CARVALHO(OAB: 14933/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e056a6

proferida nos autos.

HDS

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1 .  C o n s i d e r a n d o  q u e  a  2 ª  e x e c u t a d a  E I X O  S P

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A, com prazo até

18/03/2024, interpôs agravo de petição, tempestivamente, em

14/03/2024. Recebo o recurso interposto pela parte agravante,

vez que atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifiquem-se as partes agravadas para, querendo,

apresentarem contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

4. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001431-30.2017.5.22.0101
AUTOR FRANCISNALDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISNALDO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 176e2c5

proferida nos autos.

GSN

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. Considerando que a parte exequente, com prazo até

22/03/2024, interpôs agravo de petição, tempestivamente, em

16/03/2024. Recebo o recurso interposto pela parte agravante,

vez que atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

4. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000976-60.2020.5.22.0101
AUTOR SAMARITANA NATALIA DOS

NAVEGANTES LIMA

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU CECEPI - CENTRO EDUCACIONAL
CONFESSIONAL EVANGELICO DO
PIAUI LTDA

ADVOGADO VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB:
8931/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FURTADO
AZEVEDO PACHECO(OAB: 18045/PI)

RÉU NUCYANO SOSTER DE
ALBUQUERQUE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA(OAB: 12402/PI)

RÉU EDNA CRISTINA SOSTER DE
ALBUQUERQUE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECEPI - CENTRO EDUCACIONAL CONFESSIONAL
EVANGELICO DO PIAUI LTDA

  - NUCYANO SOSTER DE ALBUQUERQUE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee791f

proferido nos autos.

rbaa

DESPACHO PJE

Vistos etc.,

1. Expeça-se Mandado para a penhora, avaliação e registro quanto

ao imóvel indicado em id. 7edc259, ou de tantos bens quantos

bastem à garantia da execução, vide atualização em id. 53ff2f6.

2.Devidamente penhorado o imóvel, deverá o oficial de justiça

notificar imediatamente a parte executada para fins de Embargos,

no prazo de cinco dias. Havendo oposição de Embargos, notifique-

se a parte exequente para manifestar-se no prazo legal e, após,

façam-se os autos conclusos. Inocorrendo esta hipótese,

providências de leilão do aludido bem, procedendo-se as

formalidades para tanto.

3. Restando infrutífera a alienação, requeira a parte exequente, no

prazo de 15 dias, o que for de seu interesse quanto à execução, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2

(dois) anos ou até manifestação das partes.

4. A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000976-60.2020.5.22.0101
AUTOR SAMARITANA NATALIA DOS

NAVEGANTES LIMA

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU CECEPI - CENTRO EDUCACIONAL
CONFESSIONAL EVANGELICO DO
PIAUI LTDA

ADVOGADO VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB:
8931/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FURTADO
AZEVEDO PACHECO(OAB: 18045/PI)

RÉU NUCYANO SOSTER DE
ALBUQUERQUE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA(OAB: 12402/PI)

RÉU EDNA CRISTINA SOSTER DE
ALBUQUERQUE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARITANA NATALIA DOS NAVEGANTES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee791f

proferido nos autos.

rbaa

DESPACHO PJE

Vistos etc.,

1. Expeça-se Mandado para a penhora, avaliação e registro quanto

ao imóvel indicado em id. 7edc259, ou de tantos bens quantos

bastem à garantia da execução, vide atualização em id. 53ff2f6.

2.Devidamente penhorado o imóvel, deverá o oficial de justiça

notificar imediatamente a parte executada para fins de Embargos,

no prazo de cinco dias. Havendo oposição de Embargos, notifique-

se a parte exequente para manifestar-se no prazo legal e, após,

façam-se os autos conclusos. Inocorrendo esta hipótese,

providências de leilão do aludido bem, procedendo-se as

formalidades para tanto.

3. Restando infrutífera a alienação, requeira a parte exequente, no

prazo de 15 dias, o que for de seu interesse quanto à execução, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2

(dois) anos ou até manifestação das partes.

4. A publicação do presente despacho no DEJT tem efeito de

notificação.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000523-94.2022.5.22.0101
AUTOR CLEISSON ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO LIMA RODRIGUES(OAB:
20447/PI)

RÉU E VIANA DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISSON ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d4faf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. Notifique-se a parte exequente para que, no prazo de 15

(quinze) dias, requeira o que for do seu interesse quanto ao

prosseguimento da execução.

2. Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

3. A publicação do presente despacho no DEJT possui efeito

de notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.
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    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000452-29.2021.5.22.0101
AUTOR RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
CARVALHO(OAB: 14933/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec2c8ad

proferida nos autos.

GSN

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. Considerando que a 2º executada, com prazo até 18/03/2024,

interpôs agravo de petição, tempestivamente, em 14/03/2024.

Recebo o recurso interposto pela parte agravante, vez que

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. A parte reclamante, antes mesmo de ser notificada, já

apresentou contrarrazões ao Agravo de Petição.

3. Notifique-se a 1ª reclamada SOLUCOES EM ENGENHARIA,

MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

5. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000452-29.2021.5.22.0101
AUTOR RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
CARVALHO(OAB: 14933/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec2c8ad

proferida nos autos.

GSN

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. Considerando que a 2º executada, com prazo até 18/03/2024,

interpôs agravo de petição, tempestivamente, em 14/03/2024.

Recebo o recurso interposto pela parte agravante, vez que

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. A parte reclamante, antes mesmo de ser notificada, já

apresentou contrarrazões ao Agravo de Petição.

3. Notifique-se a 1ª reclamada SOLUCOES EM ENGENHARIA,

MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

4. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

5. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000456-66.2021.5.22.0101
AUTOR CRISTIANO DA SILVA CAPISTRANO

ADVOGADO ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB:
5496/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2f5309

proferida nos autos.

HDS

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. A 2ª executada EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS

S/A, com prazo até 18/03/2024, interpôs agravo de petição,

tempestivamente, em 14/03/2024. Recebo o recurso interposto

pela parte agravante, vez que atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

2. Notifiquem-se as partes agravadas para, querendo,

apresentarem contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

4. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080350-38.2014.5.22.0101
AUTOR FERNANDO LUIZ LIBERATO

MORAES

ADVOGADO LAERCIO NASCIMENTO(OAB:
4064/PI)

RÉU MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES

ADVOGADO DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB:
4709/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ LIBERATO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c1efd5

proferido nos autos.

rbaa

DESPACHO PJE

Vistos etc.,

1. Remetam-se os autos ao SCLJ para fins de atualização.

2. A publicação do presente despacho no DEJT possui efeito de

notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000456-66.2021.5.22.0101
AUTOR CRISTIANO DA SILVA CAPISTRANO

ADVOGADO ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB:
5496/PI)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA CAPISTRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2f5309

proferida nos autos.

HDS

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.,

1. A 2ª executada EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS

S/A, com prazo até 18/03/2024, interpôs agravo de petição,

tempestivamente, em 14/03/2024. Recebo o recurso interposto

pela parte agravante, vez que atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

2. Notifiquem-se as partes agravadas para, querendo,

apresentarem contrarrazões, no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 22ª Região.

4. A publicação da presente decisão no DEJT possui efeito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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notificação das partes.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

    JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001378-39.2023.5.22.0101
AUTOR ISAIAS GOMES FERREIRA II

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGO PARENTE
BEZERRA(OAB: 38940/CE)

RÉU CELSO DA SILVA RODRIGUES
MARTINS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS GOMES FERREIRA II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL_Via ZOOM (DeJT)

Vara do Trabalho Eletrônica - VTe

PROCESSO: 0001378-39.2023.5.22.0101-AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: ISAIAS GOMES FERREIRA II, CPF: 021.130.773-45-

Advogado do AUTOR: FRANCISCO RODRIGO PARENTE

BEZERRA

RÉU: CELSO DA SILVA RODRIGUES MARTINS LTDA, CNPJ:

17.506.638/0001-00-

Audiência Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

04/04/2024 11:10 horas

As audiências no Juízo 100% Digital são realizadas pela

p l a t a f o r m a  Z o o m  M e e t i n g ,  a c e s s a n d o  o  s i t e :

http://justicadotrabalhoeletronica.com, pelo Aplicativo “VTe -

PI”, ingressando nas opções “VTe Interior” e “VTe Parnaíba”

o u  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l  n o  s i t e :

https://www.trt22.jus.br/informes/balcao-virtual, no link da Vara

d o  T r a b a l h o  d e  P a r n a í b a : h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4359315643?pwd=cmZKSmtEaCsxajhsTVBHV29w

SHJHdz09, para ter acesso a Sala de Audiência telepresencial

correspondente ao número do processo e horário da pauta de

audiência, usando a opção “sala simultânea” (breakout room)

com livre movimentação das partes e dos advogados, vedado

o ingresso nas salas de “acesso restrito”.

1. Fica a parte reclamante: ISAIAS GOMES FERREIRA II,

NOTIFICADA, através de seu(s) Procurador(es), para tomar

ciência da audiência por videoconferência/telepresencial,

designada para o dia 04/04/2024 11:10 horas, no Juízo 100%

Digital, a ser realizada na Sala de Audiência Telepresencial da

VARA DO TRABALHO ELETRÔNICA DE PARNAÍBA-VTe, pela

plataforma ZOOM Meetings com utilização da funcionalidade

VTe–Vara do Trabalho eletrônica (Lei 11.419/2006, Res. CSJT

nº094/2012, Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região,

Res. CNJ Nº 345/2020, CNJ 354/2020 e CNJ Nº 372/2021).

2. É recomendado a todos os participantes o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, devendo ingressarem na plataforma Zoom

Meeting, no dia e horário da audiência, em local reservado

(Res. CNJ Nº 465/2022).

3. Até a data de realização da audiência deverão as partes

fornecer os dados completos das testemunhas (incluindo CPF)

a serem ouvidas na audiência de instrução, que residam fora

da jurisdição da Vara do Trabalho de Parnaíba, com indicação

da Vara do Trabalho mais próxima do domicílio da mesma, para

inclusão no Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas

por Videoconferência – SISDOV, em cumprimento ao disposto

no Provimento CGJT Nº 03/2021.

4. De acordo com o art. 843 da CLT, é indispensável a

p a r t i c i p a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o

comparecimento de seus representantes, na audiência

designada para o dia 04/04/2024 11:10 horas, a ser realizada

Vara do Trabalho Eletrônica – VTE, por intermédio da

plataforma Zoom Meeting, relativa a Ação Trabalhista supra,

que tramita eletronicamente (Lei 11.419/2006, Resolução

nº094/2012 e Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região),

NÃO SENDO NECESSÁRIO se deslocar até a Sede da VARA

DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ, situada na Rua

Riachuelo, 786, Centro, Parnaíba – Piauí.

5. Os arquivos de áudios ou de qualquer outra mídia deverá ser

disponibilizada utilizando-se plataformas como Google Drive,

Dropbox, etc., informando nos autos o link para acesso.

6. Deverá ser mantido o endereço atualizado durante a

tramitação do processo nesta Vara do Trabalho.

7. Eventual problema de acesso à VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA - VTe deverá ser comunicado até

05 minutos antes do horário designado para o início, pelo

telefone da Vara: (86) 3321-2828, WhatsApp da Vara: (86) 99444-

2411 ou WhatsApp do Secretário de Audiência: (86) 99941-6122.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

Aureny Dias de Oliveira

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000246-10.2024.5.22.0101
AUTOR MARIA DE NASARE PAZ DE

CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI FUESPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NASARE PAZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL_Via ZOOM (DeJT)

Vara do Trabalho Eletrônica - VTe

PROCESSO: 0000246-10.2024.5.22.0101-AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: MARIA DE NASARE PAZ DE CARVALHO, CPF:

133.522.963-91-Advogado do AUTOR: TIAGO BRUNO PEREIRA

DE CARVALHO

RÉU: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI

FUESPI, CNPJ: 07.471.758/0001-57-

Audiência Inicial por videoconferência: 14/05/2024 11:05 horas

As audiências no Juízo 100% Digital são realizadas pela

p l a t a f o r m a  Z o o m  M e e t i n g ,  a c e s s a n d o  o  s i t e :

http://justicadotrabalhoeletronica.com, pelo Aplicativo “VTe -

PI”, ingressando nas opções “VTe Interior” e “VTe Parnaíba”

o u  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l  n o  s i t e :

https://www.trt22.jus.br/informes/balcao-virtual, no link da Vara

d o  T r a b a l h o  d e  P a r n a í b a : h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4359315643?pwd=cmZKSmtEaCsxajhsTVBHV29w

SHJHdz09, para ter acesso a Sala de Audiência telepresencial

correspondente ao número do processo e horário da pauta de

audiência, usando a opção “sala simultânea” (breakout room)

com livre movimentação das partes e dos advogados, vedado

o ingresso nas salas de “acesso restrito”.

1. Fica a parte reclamante: MARIA DE NASARE PAZ DE

CARVALHO, NOTIFICADA, através de seu(s) Procurador(es),

p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d a  a u d i ê n c i a  p o r

videoconferência/telepresencial, designada para o dia

14/05/2024 11:05 horas, no Juízo 100% Digital, a ser realizada

na Sala de Audiência Telepresencial da VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA-VTe, pela plataforma ZOOM

Meetings com utilização da funcionalidade VTe–Vara do

Trabalho eletrônica (Lei 11.419/2006, Res. CSJT nº094/2012, Ato

GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região, Res. CNJ Nº

345/2020, CNJ 354/2020 e CNJ Nº 372/2021).

2. É recomendado a todos os participantes o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, devendo ingressarem na plataforma Zoom

Meeting, no dia e horário da audiência, em local reservado

(Res. CNJ Nº 465/2022).

3. Até a data de realização da audiência deverão as partes

fornecer os dados completos das testemunhas (incluindo CPF)

a serem ouvidas na audiência de instrução, que residam fora

da jurisdição da Vara do Trabalho de Parnaíba, com indicação

da Vara do Trabalho mais próxima do domicílio da mesma, para

inclusão no Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas

por Videoconferência – SISDOV, em cumprimento ao disposto

no Provimento CGJT Nº 03/2021.

4. De acordo com o art. 843 da CLT, é indispensável a

p a r t i c i p a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o

comparecimento de seus representantes, na audiência

designada para o dia 14/05/2024 11:05 horas, a ser realizada

Vara do Trabalho Eletrônica – VTE, por intermédio da

plataforma Zoom Meeting, relativa a Ação Trabalhista supra,

que tramita eletronicamente (Lei 11.419/2006, Resolução

nº094/2012 e Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região),

NÃO SENDO NECESSÁRIO se deslocar até a Sede da VARA

DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ, situada na Rua

Riachuelo, 786, Centro, Parnaíba – Piauí.

5. Os arquivos de áudios ou de qualquer outra mídia deverá ser

disponibilizada utilizando-se plataformas como Google Drive,

Dropbox, etc., informando nos autos o link para acesso.

6. Deverá ser mantido o endereço atualizado durante a

tramitação do processo nesta Vara do Trabalho.

7. Eventual problema de acesso à VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA - VTe deverá ser comunicado até

05 minutos antes do horário designado para o início, pelo

telefone da Vara: (86) 3321-2828, WhatsApp da Vara: (86) 99444-

2411 ou WhatsApp do Secretário de Audiência: (86) 99941-6122.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

Aureny Dias de Oliveira

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000267-83.2024.5.22.0101
AUTOR JONES DA SILVA HOLANDA

ADVOGADO SAULO JOSE PORTELA NUNES
CARVALHO(OAB: 6520/MA)

ADVOGADO ELTON SOARES RODRIGUES(OAB:
23666/MA)

RÉU EVOLUIR SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES DA SILVA HOLANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL_Via ZOOM (DeJT)

Vara do Trabalho Eletrônica - VTe

PROCESSO: 0000267-83.2024.5.22.0101-AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: JONES DA SILVA HOLANDA, CPF: 108.230.653-32-

Advogados do AUTOR: ELTON SOARES RODRIGUES, SAULO

JOSE PORTELA NUNES CARVALHO

RÉU: EVOLUIR SERVICOS LTDA, CNPJ: 50.091.426/0001-76-

Audiência Inicial por videoconferência: 16/05/2024 10:40 horas

As audiências no Juízo 100% Digital são realizadas pela

p l a t a f o r m a  Z o o m  M e e t i n g ,  a c e s s a n d o  o  s i t e :

http://justicadotrabalhoeletronica.com, pelo Aplicativo “VTe -

PI”, ingressando nas opções “VTe Interior” e “VTe Parnaíba”

o u  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l  n o  s i t e :

https://www.trt22.jus.br/informes/balcao-virtual, no link da Vara

d o  T r a b a l h o  d e  P a r n a í b a : h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4359315643?pwd=cmZKSmtEaCsxajhsTVBHV29w

SHJHdz09, para ter acesso a Sala de Audiência telepresencial

correspondente ao número do processo e horário da pauta de

audiência, usando a opção “sala simultânea” (breakout room)

com livre movimentação das partes e dos advogados, vedado

o ingresso nas salas de “acesso restrito”.

1. Fica a parte reclamante: JONES DA SILVA HOLANDA,

NOTIFICADA, através de seu(s) Procurador(es), para tomar

ciência da audiência por videoconferência/telepresencial,

designada para o dia 16/05/2024 10:40 horas, no Juízo 100%

Digital, a ser realizada na Sala de Audiência Telepresencial da

VARA DO TRABALHO ELETRÔNICA DE PARNAÍBA-VTe, pela

plataforma ZOOM Meetings com utilização da funcionalidade

VTe–Vara do Trabalho eletrônica (Lei 11.419/2006, Res. CSJT

nº094/2012, Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região,

Res. CNJ Nº 345/2020, CNJ 354/2020 e CNJ Nº 372/2021).

2. É recomendado a todos os participantes o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, devendo ingressarem na plataforma Zoom

Meeting, no dia e horário da audiência, em local reservado

(Res. CNJ Nº 465/2022).

3. Até a data de realização da audiência deverão as partes

fornecer os dados completos das testemunhas (incluindo CPF)

a serem ouvidas na audiência de instrução, que residam fora

da jurisdição da Vara do Trabalho de Parnaíba, com indicação

da Vara do Trabalho mais próxima do domicílio da mesma, para

inclusão no Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas

por Videoconferência – SISDOV, em cumprimento ao disposto

no Provimento CGJT Nº 03/2021.

4. De acordo com o art. 843 da CLT, é indispensável a

p a r t i c i p a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o

comparecimento de seus representantes, na audiência

designada para o dia 16/05/2024 10:40 horas, a ser realizada

Vara do Trabalho Eletrônica – VTE, por intermédio da

plataforma Zoom Meeting, relativa a Ação Trabalhista supra,

que tramita eletronicamente (Lei 11.419/2006, Resolução

nº094/2012 e Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região),

NÃO SENDO NECESSÁRIO se deslocar até a Sede da VARA

DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ, situada na Rua

Riachuelo, 786, Centro, Parnaíba – Piauí.

5. Os arquivos de áudios ou de qualquer outra mídia deverá ser

disponibilizada utilizando-se plataformas como Google Drive,

Dropbox, etc., informando nos autos o link para acesso.

6. Deverá ser mantido o endereço atualizado durante a

tramitação do processo nesta Vara do Trabalho.

7. Eventual problema de acesso à VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA - VTe deverá ser comunicado até

05 minutos antes do horário designado para o início, pelo

telefone da Vara: (86) 3321-2828, WhatsApp da Vara: (86) 99444-

2411 ou WhatsApp do Secretário de Audiência: (86) 99941-6122.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

Aureny Dias de Oliveira

Assessor

Processo Nº ATSum-0000167-31.2024.5.22.0101
AUTOR ZAC CARVALHO BRANDAO

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAC CARVALHO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL_Via ZOOM (DeJT)

Vara do Trabalho Eletrônica - VTe

PROCESSO: 0000167-31.2024.5.22.0101-Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

AUTOR: ZAC CARVALHO BRANDAO, CPF: 039.675.683-26-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Advogado do AUTOR: TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO

RÉU: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ: 06.057.223/0001-71-

Advogado do RÉU: MARCIO MENDES DE OLIVEIRA

Audiência Inicial por videoconferência: 06/05/2024 10:25 horas

As audiências no Juízo 100% Digital são realizadas pela

p l a t a f o r m a  Z o o m  M e e t i n g ,  a c e s s a n d o  o  s i t e :

http://justicadotrabalhoeletronica.com, pelo Aplicativo “VTe -

PI”, ingressando nas opções “VTe Interior” e “VTe Parnaíba”

o u  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l  n o  s i t e :

https://www.trt22.jus.br/informes/balcao-virtual, no link da Vara

d o  T r a b a l h o  d e  P a r n a í b a : h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4359315643?pwd=cmZKSmtEaCsxajhsTVBHV29w

SHJHdz09, para ter acesso a Sala de Audiência telepresencial

correspondente ao número do processo e horário da pauta de

audiência, usando a opção “sala simultânea” (breakout room)

com livre movimentação das partes e dos advogados, vedado

o ingresso nas salas de “acesso restrito”.

1. Fica a parte reclamante: ZAC CARVALHO BRANDAO,

NOTIFICADA, através de seu(s) Procurador(es), para tomar

ciência da audiência por videoconferência/telepresencial,

designada para o dia 06/05/2024 10:25 horas, no Juízo 100%

Digital, a ser realizada na Sala de Audiência Telepresencial da

VARA DO TRABALHO ELETRÔNICA DE PARNAÍBA-VTe, pela

plataforma ZOOM Meetings com utilização da funcionalidade

VTe–Vara do Trabalho eletrônica (Lei 11.419/2006, Res. CSJT

nº094/2012, Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região,

Res. CNJ Nº 345/2020, CNJ 354/2020 e CNJ Nº 372/2021).

2. É recomendado a todos os participantes o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, devendo ingressarem na plataforma Zoom

Meeting, no dia e horário da audiência, em local reservado

(Res. CNJ Nº 465/2022).

3. Até a data de realização da audiência deverão as partes

fornecer os dados completos das testemunhas (incluindo CPF)

a serem ouvidas na audiência de instrução, que residam fora

da jurisdição da Vara do Trabalho de Parnaíba, com indicação

da Vara do Trabalho mais próxima do domicílio da mesma, para

inclusão no Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas

por Videoconferência – SISDOV, em cumprimento ao disposto

no Provimento CGJT Nº 03/2021.

4. De acordo com o art. 843 da CLT, é indispensável a

p a r t i c i p a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o

comparecimento de seus representantes, na audiência

designada para o dia 06/05/2024 10:25 horas, a ser realizada

Vara do Trabalho Eletrônica – VTE, por intermédio da

plataforma Zoom Meeting, relativa a Ação Trabalhista supra,

que tramita eletronicamente (Lei 11.419/2006, Resolução

nº094/2012 e Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região),

NÃO SENDO NECESSÁRIO se deslocar até a Sede da VARA

DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ, situada na Rua

Riachuelo, 786, Centro, Parnaíba – Piauí.

5. Os arquivos de áudios ou de qualquer outra mídia deverá ser

disponibilizada utilizando-se plataformas como Google Drive,

Dropbox, etc., informando nos autos o link para acesso.

6. Deverá ser mantido o endereço atualizado durante a

tramitação do processo nesta Vara do Trabalho.

7. Eventual problema de acesso à VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA - VTe deverá ser comunicado até

05 minutos antes do horário designado para o início, pelo

telefone da Vara: (86) 3321-2828, WhatsApp da Vara: (86) 99444-

2411 ou WhatsApp do Secretário de Audiência: (86) 99941-6122.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

Aureny Dias de Oliveira

Assessor

Processo Nº ATSum-0000228-86.2024.5.22.0101
AUTOR MARCUS VINICIUS FONTENELE

SOUZA

ADVOGADO KATRINE PINHEIRO SANTOS(OAB:
13517/PI)

RÉU CONSTRUTORA L. CARVALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS FONTENELE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL_Via ZOOM (DeJT)

Vara do Trabalho Eletrônica - VTe

PROCESSO: 0000228-86.2024.5.22.0101-Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

AUTOR: MARCUS VINICIUS FONTENELE SOUZA, CPF:

051.637.613-66-Advogado do AUTOR: KATRINE PINHEIRO

SANTOS

RÉU: CONSTRUTORA L. CARVALHO LTDA, CNPJ:

46.532.704/0001-06-

Audiência Inicial por videoconferência: 13/05/2024 10:45 horas

As audiências no Juízo 100% Digital são realizadas pela

p l a t a f o r m a  Z o o m  M e e t i n g ,  a c e s s a n d o  o  s i t e :

http://justicadotrabalhoeletronica.com, pelo Aplicativo “VTe -

PI”, ingressando nas opções “VTe Interior” e “VTe Parnaíba”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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o u  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l  n o  s i t e :

https://www.trt22.jus.br/informes/balcao-virtual, no link da Vara

d o  T r a b a l h o  d e  P a r n a í b a : h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4359315643?pwd=cmZKSmtEaCsxajhsTVBHV29w

SHJHdz09, para ter acesso a Sala de Audiência telepresencial

correspondente ao número do processo e horário da pauta de

audiência, usando a opção “sala simultânea” (breakout room)

com livre movimentação das partes e dos advogados, vedado

o ingresso nas salas de “acesso restrito”.

1. Fica a parte reclamante: MARCUS VINICIUS FONTENELE

SOUZA, NOTIFICADA, através de seu(s) Procurador(es), para

tomar ciência da audiência por videoconferência/telepresencial,

designada para o dia 13/05/2024 10:45 horas, no Juízo 100%

Digital, a ser realizada na Sala de Audiência Telepresencial da

VARA DO TRABALHO ELETRÔNICA DE PARNAÍBA-VTe, pela

plataforma ZOOM Meetings com utilização da funcionalidade

VTe–Vara do Trabalho eletrônica (Lei 11.419/2006, Res. CSJT

nº094/2012, Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região,

Res. CNJ Nº 345/2020, CNJ 354/2020 e CNJ Nº 372/2021).

2. É recomendado a todos os participantes o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, devendo ingressarem na plataforma Zoom

Meeting, no dia e horário da audiência, em local reservado

(Res. CNJ Nº 465/2022).

3. Até a data de realização da audiência deverão as partes

fornecer os dados completos das testemunhas (incluindo CPF)

a serem ouvidas na audiência de instrução, que residam fora

da jurisdição da Vara do Trabalho de Parnaíba, com indicação

da Vara do Trabalho mais próxima do domicílio da mesma, para

inclusão no Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas

por Videoconferência – SISDOV, em cumprimento ao disposto

no Provimento CGJT Nº 03/2021.

4. De acordo com o art. 843 da CLT, é indispensável a

p a r t i c i p a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o

comparecimento de seus representantes, na audiência

designada para o dia 13/05/2024 10:45 horas, a ser realizada

Vara do Trabalho Eletrônica – VTE, por intermédio da

plataforma Zoom Meeting, relativa a Ação Trabalhista supra,

que tramita eletronicamente (Lei 11.419/2006, Resolução

nº094/2012 e Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região),

NÃO SENDO NECESSÁRIO se deslocar até a Sede da VARA

DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ, situada na Rua

Riachuelo, 786, Centro, Parnaíba – Piauí.

5. Os arquivos de áudios ou de qualquer outra mídia deverá ser

disponibilizada utilizando-se plataformas como Google Drive,

Dropbox, etc., informando nos autos o link para acesso.

6. Deverá ser mantido o endereço atualizado durante a

tramitação do processo nesta Vara do Trabalho.

7. Eventual problema de acesso à VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA - VTe deverá ser comunicado até

05 minutos antes do horário designado para o início, pelo

telefone da Vara: (86) 3321-2828, WhatsApp da Vara: (86) 99444-

2411 ou WhatsApp do Secretário de Audiência: (86) 99941-6122.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

Aureny Dias de Oliveira

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000366-53.2024.5.22.0101
AUTOR TULIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO BRUNO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5308/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUIS CORREIA

RÉU SOUSA CAMPELO TRANSPORTES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL_Via ZOOM (DeJT)

Vara do Trabalho Eletrônica - VTe

PROCESSO: 0000366-53.2024.5.22.0101-AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

AUTOR: TULIO ALVES DA SILVA, CPF: 057.471.993-82-

Advogado do AUTOR: TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO

RÉU: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ:

10.644.834/0001-93; MUNICIPIO DE LUIS CORREIA, CNPJ:

06.554.448/0001-33-

Audiência Inicial por videoconferência: 13/06/2024 10:35 horas

As audiências no Juízo 100% Digital são realizadas pela

p l a t a f o r m a  Z o o m  M e e t i n g ,  a c e s s a n d o  o  s i t e :

http://justicadotrabalhoeletronica.com, pelo Aplicativo “VTe -

PI”, ingressando nas opções “VTe Interior” e “VTe Parnaíba”

o u  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l  n o  s i t e :

https://www.trt22.jus.br/informes/balcao-virtual, no link da Vara

d o  T r a b a l h o  d e  P a r n a í b a : h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/4359315643?pwd=cmZKSmtEaCsxajhsTVBHV29w

SHJHdz09, para ter acesso a Sala de Audiência telepresencial

correspondente ao número do processo e horário da pauta de

audiência, usando a opção “sala simultânea” (breakout room)

com livre movimentação das partes e dos advogados, vedado
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o ingresso nas salas de “acesso restrito”.

1. Fica a parte reclamante: TULIO ALVES DA SILVA,

NOTIFICADA, através de seu(s) Procurador(es), para tomar

ciência da audiência por videoconferência/telepresencial,

designada para o dia 13/06/2024 10:35 horas, no Juízo 100%

Digital, a ser realizada na Sala de Audiência Telepresencial da

VARA DO TRABALHO ELETRÔNICA DE PARNAÍBA-VTe, pela

plataforma ZOOM Meetings com utilização da funcionalidade

VTe–Vara do Trabalho eletrônica (Lei 11.419/2006, Res. CSJT

nº094/2012, Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região,

Res. CNJ Nº 345/2020, CNJ 354/2020 e CNJ Nº 372/2021).

2. É recomendado a todos os participantes o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, devendo ingressarem na plataforma Zoom

Meeting, no dia e horário da audiência, em local reservado

(Res. CNJ Nº 465/2022).

3. Até a data de realização da audiência deverão as partes

fornecer os dados completos das testemunhas (incluindo CPF)

a serem ouvidas na audiência de instrução, que residam fora

da jurisdição da Vara do Trabalho de Parnaíba, com indicação

da Vara do Trabalho mais próxima do domicílio da mesma, para

inclusão no Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas

por Videoconferência – SISDOV, em cumprimento ao disposto

no Provimento CGJT Nº 03/2021.

4. De acordo com o art. 843 da CLT, é indispensável a

p a r t i c i p a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o

comparecimento de seus representantes, na audiência

designada para o dia 13/06/2024 10:35 horas, a ser realizada

Vara do Trabalho Eletrônica – VTE, por intermédio da

plataforma Zoom Meeting, relativa a Ação Trabalhista supra,

que tramita eletronicamente (Lei 11.419/2006, Resolução

nº094/2012 e Ato GP nº045/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região),

NÃO SENDO NECESSÁRIO se deslocar até a Sede da VARA

DO TRABALHO DE PARNAÍBA - PIAUÍ, situada na Rua

Riachuelo, 786, Centro, Parnaíba – Piauí.

5. Os arquivos de áudios ou de qualquer outra mídia deverá ser

disponibilizada utilizando-se plataformas como Google Drive,

Dropbox, etc., informando nos autos o link para acesso.

6. Deverá ser mantido o endereço atualizado durante a

tramitação do processo nesta Vara do Trabalho.

7. Eventual problema de acesso à VARA DO TRABALHO

ELETRÔNICA DE PARNAÍBA - VTe deverá ser comunicado até

05 minutos antes do horário designado para o início, pelo

telefone da Vara: (86) 3321-2828, WhatsApp da Vara: (86) 99444-

2411 ou WhatsApp do Secretário de Audiência: (86) 99941-6122.

PARNAIBA/PI, 19 de março de 2024.

Aureny Dias de Oliveira

Assessor

Vara Federal do Trabalho de São Raimundo

Nonato

Edital

Processo Nº ATOrd-0000287-71.2024.5.22.0102
AUTOR JOAO BATISTA DOS SANTOS

BARBOSA

RÉU BRASIL DESIGN MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL DESIGN MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA

O Dr. GUSTAVO RIBEIRO MARTINS, JUIZ TITULARDA VARA DO

TRABALHO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, faz saber que, pelo

presente EDITAL, fica notificado(a) RÉU: BRASIL DESIGN

MOVEIS LTDA nos autos do processo supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação à

reclamação trabalhista ajuizada porAUTOR: JOAO BATISTA DOS

SANTOS BARBOSA, no prazo de cinco dias (art. 841 da CLT), a

contar a partir do final do prazo de 20 dias, sob pena de aplicação

da pena de revelia e confissão ficta em relação à matéria de fato,

devendo, em igual prazo, informar, expressamente, se tem

interesse na realização de audiência com vistas à conciliação e se

tem interesse na produção de prova oral, sob pena e dispensa.

Caso não manifeste expressamente interesse na realização de

audiência de conciliação e para produção de prova oral, após o

decurso do prazo para apresentação da defesa, e por se tratar de

matéria de direito, os autos serão conclusos para prolação de

sentença.

Fica a parte Reclamada notificada de que a ação trabalhista tramita

eletronicamente através do Processo Judicial Eletrônico - PJe

(Resolução nº 94/2012 do CSJT), cuja petição inicial e documentos

poderão ser acessados via internet, utilizando o navegador Mozilla

Firefox,no endereço http://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao,

digitando as chaves abaixo:

Documentos associados ao processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031910510378100

000013451215

Petição Inicial Petição Inicial
24031910501729200

000013451208

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho, AVENIDA PROF. JOÃO MENESES, 592,

Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, CEP 64.770-000.

Dado e passado nesta cidade de São Raimundo Nonato, 19 de

março de 2024. Eu, CARLA REGINA MARTINS REIS FRANCA,

Servidor, escrevi, conferi e assinei o presente edital, de ordem do

Juiz Titular.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

CARLA REGINA MARTINS REIS FRANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000286-86.2024.5.22.0102
AUTOR RENATO ANTUNES DE SOUSA

RÉU H S LADISLAU CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - H S LADISLAU CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA

O Dr. GUSTAVO RIBEIRO MARTINS, JUIZ TITULARDA VARA DO

TRABALHO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, faz saber que, pelo

presente EDITAL, fica notificado(a) RÉU: H S LADISLAU

CONSTRUCOES nos autos do processo supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação à

reclamação trabalhista ajuizada porAUTOR: RENATO ANTUNES

DE SOUSA, no prazo de cinco dias (art. 841 da CLT), a contar a

partir do final do prazo de 20 dias, sob pena de aplicação da pena

de revelia e confissão ficta em relação à matéria de fato, devendo,

em igual prazo, informar, expressamente, se tem interesse na

realização de audiência com vistas à conciliação e se tem interesse

na produção de prova oral, sob pena e dispensa. Caso não

manifeste expressamente interesse na realização de audiência de

conciliação e para produção de prova oral, após o decurso do prazo

para apresentação da defesa, e por se tratar de matéria de direito,

os autos serão conclusos para prolação de sentença.

Fica a parte Reclamada notificada de que a ação trabalhista tramita

eletronicamente através do Processo Judicial Eletrônico - PJe

(Resolução nº 94/2012 do CSJT), cuja petição inicial e documentos

poderão ser acessados via internet, utilizando o navegador Mozilla

Firefox,no endereço http://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao,

digitando as chaves abaixo:

Documentos associados ao processo

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031910482985800

000013451184

Petição Inicial Petição Inicial
24031910471950700

000013451171

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara do Trabalho, AVENIDA PROF. JOÃO MENESES, 592,

Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, CEP 64.770-000.

Dado e passado nesta cidade de São Raimundo Nonato, 19 de

março de 2024. Eu, CARLA REGINA MARTINS REIS FRANCA,

Servidor, escrevi, conferi e assinei o presente edital, de ordem do

Juiz Titular.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

CARLA REGINA MARTINS REIS FRANCA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000151-74.2024.5.22.0102
AUTOR ADALVIO ADELINO DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADALVIO ADELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff1dad5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001073-52.2023.5.22.0102
AUTOR ALDENORA TELES DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENORA TELES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a94cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001078-74.2023.5.22.0102
AUTOR FLAVIO RAMOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RAMOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d856c4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 369
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001075-22.2023.5.22.0102
AUTOR IOLANDA DOS SANTOS GALVAO

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA DOS SANTOS GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 208e93c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001076-07.2023.5.22.0102
AUTOR JOSE DE SANTANA PAES

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SANTANA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c588ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001077-89.2023.5.22.0102
AUTOR JOSELENE FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELENE FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbba32b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.
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Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001079-59.2023.5.22.0102
AUTOR JOSE BOMFIM VIANA DE ASSIS

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BOMFIM VIANA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ede9b1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001080-44.2023.5.22.0102
AUTOR REINALDO GAMELEIRA DE CASTRO

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO GAMELEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87e570d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001081-29.2023.5.22.0102
AUTOR MARGARETH DOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH DOS SANTOS SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 097fa5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001082-14.2023.5.22.0102
AUTOR IVONETE ALVES NERES

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE ALVES NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2db885d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, decide este Juízo, na forma da fundamentação,

Rejeitar as questões preliminares suscitadas em contestação; e no

mérito, julgar IMPROCEDENTE a pretensão formulada.

Defiro à parte reclamante os benefícios de justiça gratuita.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios de

sucumbência, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

incidindo a condição suspensiva de exigibilidade do § 4°, art.

791-A, uma vez beneficiário da justiça gratuita. Observe-se,

ainda, o que restou decidido pelo Supremo na ADI n° 5.766/DF.

Custas pela parte reclamante, à razão de 2% sobre o valor dado à

causa, dispensadas.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000276-42.2024.5.22.0102
AUTOR VALDENILDO DE SOUSA

HORTENCIO

ADVOGADO IZA MIRELLA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 45469/PE)

ADVOGADO VIRGINIA DE FATIMA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 58241/PE)

RÉU M V DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENILDO DE SOUSA HORTENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL

DESTINATÁRIO: VALDENILDO DE SOUSA HORTENCIO

Fica a parte litigante notificada da designação de audiência para

tentativa de conciliação e recebimento de defesapara o dia

02/05/2024 09:20. Referida audiência será realizada pelo meio

virtual/telepresencial, nos termos da Resolução nº 345 do CNJ e

Provimento CR nº 01/2023, de 19/01/2023.

A audiência virtual será realizada por meio do aplicativo Zoom

Meeting. Para tanto, no dia e horário da audiência as partes

deverão acessar o seguinte link da Vara do Trabalho eletrônica:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/89567519931 ou o ID 895 6751

9931. Ao acessar a Vara do Trabalho Eletrônica o usuário deverá

procurar no rodapé do Zoom a opção Sala Simultânea ou Breakout

Rooms. Ao clicar serão apresentadas todas as salas disponíveis

para acesso, devendo ingressar na sala correspondente ao número

do processo correspondente a sua audiência.

Fica a parte notificada de que no dia da audiência virtual deverá

estar de posse do documento com foto, em local reservado, com

acesso à internet de banda larga, dispondo de equipamento
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apropriado (com câmera, microfone e alto-falantes), de maneira que

possa participar da sessão sem interferências ou interrupções.

A parte poderá acessar a sala de audiência virtual com cinco

minutos de antecedência, sendo tolerado o acesso até cinco

minutos após o horário agendado.

Fica V. S.ª notificado(a) de que a petição inicial e documentos do

processo poderão ser acessados via internet:

http://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

7 extrato do FGTS Extrato de FGTS
24031811075004200

000013444548

6 COMPROVANTE

DE RESIDENCIA
Documento Diverso

24031811074916400

000013444547

5 RESCISÃO

CONTRATUAL

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031811074284500

000013444544

4 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031811074082700

000013444543

3 RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031811073763300

000013444540

2. Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031811073630100

000013444539

1. Procuração Procuração
24031811073432900

000013444538

Petição Inicial Petição Inicial
24031811041760700

000013444507

A não presença virtual das partes à referida audiência implicará na

aplicação das penalidades previstas no art. 844 da CLT.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA DIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000889-96.2023.5.22.0102
AUTOR JOSE AGOSTINHO RODRIGUES

ADVOGADO JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB:
7762/PI)

RÉU FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4e6ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que, embora devidamente citada para fins do artigo 880 da

CLT, a parte executada não pagou, nem garantiu a execução.

Portanto, defiro o pedido da parte autora e determino o início da

execução, utilizando-se de todos os meios executórios disponíveis

ao juízo, nos termos do art. 883 da CLT.

Cumpra-se.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000888-14.2023.5.22.0102
AUTOR GILSON CARLOS SILVA DA MATA

ADVOGADO JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB:
7762/PI)

RÉU FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae22e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que, embora devidamente citada para fins do artigo 880 da
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CLT, a parte executada não pagou, nem garantiu a execução.

Portanto, defiro o pedido da parte autora e determino o início da

execução, utilizando-se de todos os meios executórios disponíveis

ao juízo, nos termos do art. 883 da CLT.

Cumpra-se.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000889-96.2023.5.22.0102
AUTOR JOSE AGOSTINHO RODRIGUES

ADVOGADO JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB:
7762/PI)

RÉU FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGOSTINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4e6ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que, embora devidamente citada para fins do artigo 880 da

CLT, a parte executada não pagou, nem garantiu a execução.

Portanto, defiro o pedido da parte autora e determino o início da

execução, utilizando-se de todos os meios executórios disponíveis

ao juízo, nos termos do art. 883 da CLT.

Cumpra-se.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000898-63.2020.5.22.0102
AUTOR ANTONIO SERGIO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JAMES ARAUJO AMORIM(OAB:
8050/PI)

RÉU JOSE BRAZ VIEIRA DE CARVALHO E
SILVA

RÉU VALENTE & CARVALHO IND. E
COMERCIO DE CERAMICA LTDA -
ME

RÉU GIOVANNA DE ALMEIDA VALENTE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2a150

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as ferramentas executórias utilizadas se

mostraram infrutíferas; que é do exequente a obrigação de

promover a execução, bem como de trazer aos autos os bens da

executada livres e desembaraçados, passíveis de penhora, não

podendo transferir incumbência que é sua ao juízo (art. 878, CLT,

c/c art's. 523 e 524, CPC), assinalo prazo prazo de 30 dias para que

o exequente possa indicar meios objetivospara o prosseguimento

da execução, sob pena de arquivamento dos autos para transcurso

do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

Uma vez enviado ao arquivo, o feito não será objeto de

desarquivamento apenas para apreciação de meras petições e

eventuais pedidos de diligência formulados pela parte exequente,

eis que são indiferentes, já que apenas a efetiva penhora tem o

condão de afastar o curso da prescrição intercorrente, conforme

entendimentofirmado pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo

(Resp 1.340.553/RS).

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0080283-70.2014.5.22.0102
AUTOR RONIEL DE SOUSA LIMA

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 3327/PI)

RÉU CONSTRUTORA GENIPAPO LTDA -
ME

RÉU EDGAR VAZ DE AGUIAR NETO

RÉU DECIO DE CASTRO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIEL DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df0693

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de Id. 642aa92 para oficiar a Assembleia

Legislativa do Estado do Piauí para, no prazo de 10 (dez) dias,

informar a este juízo o tipo de vínculo de Décio de Castro Macedo,

bem como a sua remuneração no órgão.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000886-44.2023.5.22.0102
AUTOR CLEBER FERREIRA DE SA

ADVOGADO JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB:
7762/PI)

RÉU FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5d668

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que, embora devidamente citada para fins do artigo 880 da

CLT, a parte executada não pagou, nem garantiu a execução.

Portanto, defiro o pedido da parte autora e determino o início da

execução, utilizando-se de todos os meios executórios disponíveis

ao juízo, nos termos do art. 883 da CLT.

Cumpra-se.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000886-44.2023.5.22.0102
AUTOR CLEBER FERREIRA DE SA

ADVOGADO JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB:
7762/PI)

RÉU FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER FERREIRA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5d668

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que, embora devidamente citada para fins do artigo 880 da

CLT, a parte executada não pagou, nem garantiu a execução.

Portanto, defiro o pedido da parte autora e determino o início da

execução, utilizando-se de todos os meios executórios disponíveis

ao juízo, nos termos do art. 883 da CLT.

Cumpra-se.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000421-35.2023.5.22.0102
AUTOR OSVALDO NERI SANTIAGO

ADVOGADO ITALO FERNANDO DE CARVALHO
GONCALVES ARAUJO(OAB: 8837/PI)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA

RÉU J A DA COSTA ENGENHARIA

ADVOGADO JAIR DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
19829/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO NERI SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44dce9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as ferramentas executórias utilizadas se

mostraram infrutíferas; que é do exequente a obrigação de

promover a execução, bem como de trazer aos autos os bens da

executada livres e desembaraçados, passíveis de penhora, não
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podendo transferir incumbência que é sua ao juízo (art. 878, CLT,

c/c art's. 523 e 524, CPC), assinalo prazo prazo de 30 dias para que

o exequente possa indicar meios objetivospara o prosseguimento

da execução, sob pena de arquivamento dos autos para transcurso

do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

Uma vez enviado ao arquivo, o feito não será objeto de

desarquivamento apenas para apreciação de meras petições e

eventuais pedidos de diligência formulados pela parte exequente,

eis que são indiferentes, já que apenas a efetiva penhora tem o

condão de afastar o curso da prescrição intercorrente, conforme

entendimentofirmado pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo

(Resp 1.340.553/RS).

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001313-75.2022.5.22.0102
AUTOR ALEX SEBASTIAO RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB:
3837/PI)

ADVOGADO ALANNE PEREIRA SA(OAB:
17483/PI)

ADVOGADO ELISA MARIA BARROS COSTA(OAB:
21426/PI)

RÉU LOM E AMARAL CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI
DE OLIVEIRA(OAB: 29833/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOM E AMARAL CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f241449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que, devidamente intimada, a parte autora não trouxe

meios úteis ao prosseguimento da execução, determino o

arquivamento temporário dos autos para aguardar o prazo de que

trata o artigo 11-A da CLT.

Esclareço, no entanto, que o envio dos autos ao arquivo neste

momento não trará qualquer prejuízo ao autor, porquanto não

impedirá que o mesmo possa envidar esforços em busca de bens

do executado capazes de satisfazer a execução, enquanto não

decorrer o prazo acima mencionado.

Providências pela secretaria.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000219-58.2023.5.22.0102
AUTOR IZAMARA DA SILVA ALMEIDA

GALVAO

ADVOGADO EDNALDO DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 6902/PI)

RÉU MUNICIPIO DE DIRCEU
ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAMARA DA SILVA ALMEIDA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c6d4cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Portanto e considerando que o crédito exequendo já foi liberado,

nada mais havendo a se providenciar, arquivem-se os autos em

definitivo.

Providências pela Secretaria.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000156-96.2024.5.22.0102
AUTOR SAMANTA DA SILVA CASTELO

ADVOGADO INDYRA COELHO MOREIRA(OAB:
21960/PI)

RÉU LUIZ GONZAGA DE CARVALHO
SUCESSORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA DA SILVA CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2afb7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes propuseram acordo entre si para pagamento do montante
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de R$15.193,68, com vencimento em 20/04/2024.

Da análise do acordo apresentado pelas partes, decido

HOMOLOGÁ-LO para que produza seus efeitos legais,com as

seguintes orientações:

1. Inexistente contribuições previdenciárias, eis que o acordo

contempla apenas verbas de natureza indenizatória;

2. Custas processuais, no valor de R$303,87, calculadas na forma

do artigo 789, I, da CLT, que deverão ser arcadas pela reclamada,

de cujo recolhimento ficará dispensada em caso de cumprimento

integral do acordo.

3. Retire-se o presente feito da pauta.

No silêncio da parte reclamante, em até 10 dias após os prazos

fixados para pagamento do acordado, presumem-se quitados os

seus créditos trabalhistas decorrentes desta RT. Não será

conhecida petição informando descumprimento de acordo sem a

devida e suficiente comprovação por meio de extrato bancário.

Após o cumprimento integral do acordo, ARQUIVEM-SE os autos

em definitivo.

Providências pela secretaria.

P.R.I.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000157-81.2024.5.22.0102
AUTOR VAGNER VAZ DA COSTA

ADVOGADO INDYRA COELHO MOREIRA(OAB:
21960/PI)

RÉU LUIZ GONZAGA DE CARVALHO
SUCESSORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER VAZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f771a9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes propuseram acordo entre si para pagamento do montante

de R$17.783,82, com vencimento em 20/04/2024.

Da análise do acordo apresentado pelas partes, decido

HOMOLOGÁ-LO para que produza seus efeitos legais,com as

seguintes orientações:

1. Inexistente contribuições previdenciárias, eis que o acordo

contempla apenas verbas de natureza indenizatória;

2. Custas processuais, no valor de R$355,67, calculadas na forma

do artigo 789, I, da CLT, que deverão ser arcadas pela reclamada,

de cujo recolhimento ficará dispensada em caso de cumprimento

integral do acordo.

3. Retire-se o presente feito da pauta.

No silêncio da parte reclamante, em até 10 dias após os prazos

fixados para pagamento do acordado, presumem-se quitados os

seus créditos trabalhistas decorrentes desta RT. Não será

conhecida petição informando descumprimento de acordo sem a

devida e suficiente comprovação por meio de extrato bancário.

Após o cumprimento integral do acordo, ARQUIVEM-SE os autos

em definitivo.

Providências pela secretaria.

P.R.I.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000155-14.2024.5.22.0102
AUTOR THAMIRES PEREIRA COSTA

ADVOGADO INDYRA COELHO MOREIRA(OAB:
21960/PI)

RÉU LUIZ GONZAGA DE CARVALHO
SUCESSORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2317c41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes propuseram acordo entre si para pagamento do montante

de R$12.887,56, com vencimento em 20/04/2024.

Da análise do acordo apresentado pelas partes, decido

HOMOLOGÁ-LO para que produza seus efeitos legais,com as

seguintes orientações:

1. Inexistente contribuições previdenciárias, eis que o acordo

contempla apenas verbas de natureza indenizatória;

2. Custas processuais, no valor de R$257,74, calculadas na forma

do artigo 789, I, da CLT, que deverão ser arcadas pela reclamada,

de cujo recolhimento ficará dispensada em caso de cumprimento

integral do acordo.
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3. Retire-se o presente feito da pauta.

No silêncio da parte reclamante, em até 10 dias após os prazos

fixados para pagamento do acordado, presumem-se quitados os

seus créditos trabalhistas decorrentes desta RT. Não será

conhecida petição informando descumprimento de acordo sem a

devida e suficiente comprovação por meio de extrato bancário.

Após o cumprimento integral do acordo, ARQUIVEM-SE os autos

em definitivo.

Providências pela secretaria.

P.R.I.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000153-44.2024.5.22.0102
AUTOR ADALBERTO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO INDYRA COELHO MOREIRA(OAB:
21960/PI)

RÉU LUIZ GONZAGA DE CARVALHO
SUCESSORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf06bc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes propuseram acordo entre si para pagamento do montante

de R$13.629,58, com vencimento em 20/04/2024.

Da análise do acordo apresentado pelas partes, decido

HOMOLOGÁ-LO para que produza seus efeitos legais,com as

seguintes orientações:

1. Inexistente contribuições previdenciárias, eis que o acordo

contempla apenas verbas de natureza indenizatória;

2. Custas processuais, no valor de R$272,60, calculadas na forma

do artigo 789, I, da CLT, que deverão ser arcadas pela reclamada,

de cujo recolhimento ficará dispensada em caso de cumprimento

integral do acordo.

3. Retire-se o presente feito da pauta.

No silêncio da parte reclamante, em até 10 dias após os prazos

fixados para pagamento do acordado, presumem-se quitados os

seus créditos trabalhistas decorrentes desta RT. Não será

conhecida petição informando descumprimento de acordo sem a

devida e suficiente comprovação por meio de extrato bancário.

Após o cumprimento integral do acordo, ARQUIVEM-SE os autos

em definitivo.

Providências pela secretaria.

P.R.I.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000154-29.2024.5.22.0102
AUTOR CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO INDYRA COELHO MOREIRA(OAB:
21960/PI)

RÉU LUIZ GONZAGA DE CARVALHO
SUCESSORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cd9ccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes propuseram acordo entre si para pagamento do montante

de R$12.212,20, com vencimento em 20/04/2024.

Da análise do acordo apresentado pelas partes, decido

HOMOLOGÁ-LO para que produza seus efeitos legais,com as

seguintes orientações:

1. Inexistente contribuições previdenciárias, eis que o acordo

contempla apenas verbas de natureza indenizatória;

2. Custas processuais, no valor de R$244,24, calculadas na forma

do artigo 789, I, da CLT, que deverão ser arcadas pela reclamada,

de cujo recolhimento ficará dispensada em caso de cumprimento

integral do acordo.

3. Retire-se o presente feito da pauta.

No silêncio da parte reclamante, em até 10 dias após os prazos

fixados para pagamento do acordado, presumem-se quitados os

seus créditos trabalhistas decorrentes desta RT. Não será

conhecida petição informando descumprimento de acordo sem a

devida e suficiente comprovação por meio de extrato bancário.

Após o cumprimento integral do acordo, ARQUIVEM-SE os autos

em definitivo.

Providências pela secretaria.

P.R.I.
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    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002058-89.2021.5.22.0102
AUTOR MARISTE DE OLIVEIRA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO RAIMUNDO REGES SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 1137/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CARACOL

ADVOGADO DANIEL CARVALHO OLIVEIRA
VALENTE(OAB: 5823/PI)

ADVOGADO MARCELINO BRAGA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11702/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTE DE OLIVEIRA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8206371

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de id. 156ea27, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Outrossim, defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais,

conforme manifestação de Id. 5858e51.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000255-03.2023.5.22.0102
AUTOR MANOEL TOMAZ DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB:
3837/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TOMAZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c0d83

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de id. b5dc3b7, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Outrossim, defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais,

conforme manifestação de Id. 35b2db5.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001966-14.2021.5.22.0102
AUTOR WERBETY DIAS DE MACEDO

ADVOGADO RAIMUNDO REGES SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 1137/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CARACOL

ADVOGADO DANIEL CARVALHO OLIVEIRA
VALENTE(OAB: 5823/PI)

ADVOGADO MARCELINO BRAGA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 11702/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERBETY DIAS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361069f

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de Id. 8a4030c, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Outrossim, defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais,

conforme manifestação de Id. ae9c3bf.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.
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SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000444-78.2023.5.22.0102
AUTOR ELMIRO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ ARAO
SOARES(OAB: 21079/PI)

ADVOGADO LARA CRISTINA DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 21306/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO
PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMIRO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950ff8e

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de Id.66d669d, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001134-44.2022.5.22.0102
AUTOR AUGUSTO RADMAKER DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS VITOR DA ROCHA
MENEZES(OAB: 17055/PI)

ADVOGADO THIAGO DAMASCENO RIBEIRO
SANTANA(OAB: 10651/PI)

RÉU MUNICIPIO DE DIRCEU
ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO RADMAKER DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c05c71

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de Id.3ac5552, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Outrossim, defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais,

conforme manifestação de Id.13db0ee.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000252-48.2023.5.22.0102
AUTOR FRANCISCO FERREIRA NUNES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB:
3837/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f232d3b

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de id. bebabb7, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Outrossim, defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais,

conforme manifestação de Id. 83ba6b9.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001624-66.2022.5.22.0102
AUTOR NILFRANIO FONSECA DE MIRANDA

ADVOGADO YEDDA CASTRO REIS(OAB: 8015/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CARACOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILFRANIO FONSECA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf165d

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de Id.c1da15b, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000210-96.2023.5.22.0102
AUTOR IVONETE DA MOTA DIAS RAMOS

ADVOGADO EDNALDO DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 6902/PI)

RÉU MUNICIPIO DE DIRCEU
ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE DA MOTA DIAS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9758b

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor da

patrona da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de id. d9f5956, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000144-19.2023.5.22.0102
EXEQUENTE SOLEMIR LIMA BRAGA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA LEAL(OAB:
15434/PI)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674c21c

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de id. 00096e6, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Outrossim, a parte exequente fica intimada para informar, em 05

dias, conta bancária de titularidade de seu patrono. Caso silente, a

Secretaria efetuará buscas de conta bancária do beneficiário para

efetivação da transferência eletrônica.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000144-19.2023.5.22.0102
EXEQUENTE SOLEMIR LIMA BRAGA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA LEAL(OAB:
15434/PI)
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ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU

ADVOGADO PEDRO DE ALCANTARA
RIBEIRO(OAB: 2402/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLEMIR LIMA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674c21c

proferido nos autos.

DESPACHO

O silêncio do executado em relação ao prazo de que trata o artigo

535 do CPC importa o trânsito em julgado da fase executória.

Determino a liberação dos honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamante, atentando-se para a planilha de

cálculos de id. 00096e6, uma vez que o crédito está abaixo do piso

para precatório e já foi expedido o RPV.

Outrossim, a parte exequente fica intimada para informar, em 05

dias, conta bancária de titularidade de seu patrono. Caso silente, a

Secretaria efetuará buscas de conta bancária do beneficiário para

efetivação da transferência eletrônica.

Após, aguarde-se a quitação do precatório.

Providências pela Secretaria.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000210-33.2022.5.22.0102
AUTOR SALVADOR OLIVEIRA CAFE DA

SILVA

ADVOGADO SONIA MALENA PAES
RIBEIRO(OAB: 2950/PI)

RÉU MUNICIPIO DE DIRCEU
ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR OLIVEIRA CAFE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f482189

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido da parte exequente, tendo em vista a sua expressa

renúncia ao excedente do limite para expedição de RPV, conforme

manifestação de ID 773f087. Dessa maneira, determino a

expedição do RPV em seu favor.

Além disso, determino o cancelamento do Precatório, referente ao

valor do crédito líquido devido ao reclamante, com a devida baixa

no GPREC.

Por fim, providências para expedição do RPV.

Cumpra-se.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000878-67.2023.5.22.0102
EXEQUENTE VALDOMIRO JOAO RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

ADVOGADO BRENO SOARES FEITOSA BUENOS
AIRES(OAB: 17517/PI)

EXEQUENTE SINDICATO ESTADUAL DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS
DO PIAUI-SINDEACS-PI

ADVOGADO BRENO SOARES FEITOSA BUENOS
AIRES(OAB: 17517/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO ESTADUAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS DO PIAUI-SINDEACS-PI

  - VALDOMIRO JOAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f6384a

proferido nos autos.

DESPACHO

O Município reclamado fica novamente intimado, através de seus

procuradores, para comprovar o cumprimento da obrigação de

fazer, no prazo de 30 dias, sob pena de incidência de multa, no

valor de R$ 10.000,00, com a respectiva penhora diretamente em

contas bancárias de sua titularidade.

Cumpra-se.

SAO RAIMUNDO NONATO/PI, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RIBEIRO MARTINS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Vara Federal do Trabalho de Picos
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0000691-90.2022.5.22.0103
AUTOR ANTONIO JOAO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO MARINHO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 11243/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cc9d99

proferida nos autos.

Vistos.

1- Considerando a redação do § 2º do art. 879 da CLT, dada pela

Lei nº 13.467/17, que atribui ao juiz o dever de abrir às partes, prazo

comum de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância intimem-se as

partes para conhecimento da conta de liquidação, "acostada na aba

Cálculos/Obrigação de Pagar", ofertada pelo Setor de Cálculos

deste Juízo, sob pena de preclusão.

2 - Decorrido o prazo, sem manifestação fundamentada, nos termos

do art. 879 da CLT, HOMOLOGO, desde já, a conta de liquidação,

elaborada pela Contadoria deste Juízo, com a consequente

intimação do ente público, para efeitos do art. 535 do CPC/2015,

ficando advertido que renovar matérias já enfrentadas no mérito, por

meio de impugnação ou embargos à execução, implicará em ato

atentatório à dignidade da justiça e/ou litigância de má-fé.

3- Na mesma oportunidade fica a parte reclamante intimada a se

manifestar sobre o interesse em iniciar a execução para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos, de maneira que o seu silêncio

será considerado como anuência para fins do art. 878 da CLT,

introduzido pelo lei 13.467/2017.

4- Todavia, acaso expirado o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça-se, para fins de quitação do débito

objeto da execução, PRECATÓRIO, para valores que suplantarem

o teto do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social ou RPV se os valores individualmente considerados nesta

reclamatória não suplantam o referido teto (valor igual ou inferior ao

valor do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social).

5- No caso da expedição de RPV, decorrido o prazo (02 meses)

para pagamento espontâneo da dívida, fica desde já autorizado o

bloqueio de numerário nas contas do devedor via BACENJUD,

renovando-se a tentativa, se necessário. Após, providências de

liberação do crédito a quem de direito, com retenções se houver,

providenciando-se os respectivos repasses fiscais.

Por fim, em nada mais havendo a decidir nos autos, arquivem-se,

com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000466-70.2022.5.22.0103
AUTOR GALVANIO JONAS DE SOUSA

ADVOGADO VIRGILIO DE SA BEZERRA
NETO(OAB: 6988/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONSENHOR
HIPOLITO

ADVOGADO AGRIMAR RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2355/PI)

ADVOGADO JANNICE MARIA DE JESUS(OAB:
6301/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVANIO JONAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b8b369

proferida nos autos.

Vistos.

1- Considerando a redação do § 2º do art. 879 da CLT, dada pela

Lei nº 13.467/17, que atribui ao juiz o dever de abrir às partes, prazo

comum de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância intimem-se as

partes para conhecimento da conta de liquidação, "acostada na aba

Cálculos/Obrigação de Pagar", ofertada pelo Setor de Cálculos

deste Juízo, sob pena de preclusão.

2 - Decorrido o prazo, sem manifestação fundamentada, nos termos

do art. 879 da CLT, HOMOLOGO, desde já, a conta de liquidação,

elaborada pela Contadoria deste Juízo, com a consequente

intimação do ente público, para efeitos do art. 535 do CPC/2015,

ficando advertido que renovar matérias já enfrentadas no mérito, por

meio de impugnação ou embargos à execução, implicará em ato

atentatório à dignidade da justiça e/ou litigância de má-fé.

3- Na mesma oportunidade fica a parte reclamante intimada a se
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manifestar sobre o interesse em iniciar a execução para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos, de maneira que o seu silêncio

será considerado como anuência para fins do art. 878 da CLT,

introduzido pelo lei 13.467/2017.

4- Todavia, acaso expirado o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça-se, para fins de quitação do débito

objeto da execução, PRECATÓRIO, para valores que suplantarem

o teto do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social ou RPV se os valores individualmente considerados nesta

reclamatória não suplantam o referido teto (valor igual ou inferior ao

valor do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social).

5- No caso da expedição de RPV, decorrido o prazo (02 meses)

para pagamento espontâneo da dívida, fica desde já autorizado o

bloqueio de numerário nas contas do devedor via BACENJUD,

renovando-se a tentativa, se necessário. Após, providências de

liberação do crédito a quem de direito, com retenções se houver,

providenciando-se os respectivos repasses fiscais.

Por fim, em nada mais havendo a decidir nos autos, arquivem-se,

com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000466-70.2022.5.22.0103
AUTOR GALVANIO JONAS DE SOUSA

ADVOGADO VIRGILIO DE SA BEZERRA
NETO(OAB: 6988/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONSENHOR
HIPOLITO

ADVOGADO AGRIMAR RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2355/PI)

ADVOGADO JANNICE MARIA DE JESUS(OAB:
6301/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONSENHOR HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b8b369

proferida nos autos.

Vistos.

1- Considerando a redação do § 2º do art. 879 da CLT, dada pela

Lei nº 13.467/17, que atribui ao juiz o dever de abrir às partes, prazo

comum de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância intimem-se as

partes para conhecimento da conta de liquidação, "acostada na aba

Cálculos/Obrigação de Pagar", ofertada pelo Setor de Cálculos

deste Juízo, sob pena de preclusão.

2 - Decorrido o prazo, sem manifestação fundamentada, nos termos

do art. 879 da CLT, HOMOLOGO, desde já, a conta de liquidação,

elaborada pela Contadoria deste Juízo, com a consequente

intimação do ente público, para efeitos do art. 535 do CPC/2015,

ficando advertido que renovar matérias já enfrentadas no mérito, por

meio de impugnação ou embargos à execução, implicará em ato

atentatório à dignidade da justiça e/ou litigância de má-fé.

3- Na mesma oportunidade fica a parte reclamante intimada a se

manifestar sobre o interesse em iniciar a execução para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos, de maneira que o seu silêncio

será considerado como anuência para fins do art. 878 da CLT,

introduzido pelo lei 13.467/2017.

4- Todavia, acaso expirado o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça-se, para fins de quitação do débito

objeto da execução, PRECATÓRIO, para valores que suplantarem

o teto do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social ou RPV se os valores individualmente considerados nesta

reclamatória não suplantam o referido teto (valor igual ou inferior ao

valor do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social).

5- No caso da expedição de RPV, decorrido o prazo (02 meses)

para pagamento espontâneo da dívida, fica desde já autorizado o

bloqueio de numerário nas contas do devedor via BACENJUD,

renovando-se a tentativa, se necessário. Após, providências de

liberação do crédito a quem de direito, com retenções se houver,

providenciando-se os respectivos repasses fiscais.

Por fim, em nada mais havendo a decidir nos autos, arquivem-se,

com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000718-39.2023.5.22.0103
AUTOR JOSE DE MOURA SANTANA

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA
CALEGARI(OAB: 16953/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2d32a9

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID 2a3ae95

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia

15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 15/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando o deferimento da justiça gratuita à recorrente com

fundamento no art. 899, § 10 daCLT, recebo o recurso interposto,

uma vez preenchidos os demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000872-91.2022.5.22.0103
AUTOR ROSANE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO BEZERRA ALVES DE
SOUSA(OAB: 4918/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONSENHOR
HIPOLITO

ADVOGADO LUIS FELLIPE MARTINS
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB:
16009/PI)

ADVOGADO AGRIMAR RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2355/PI)

ADVOGADO JANNICE MARIA DE JESUS(OAB:
6301/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONSENHOR HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7e584d

proferida nos autos.

Vistos.

1- Considerando a redação do § 2º do art. 879 da CLT, dada pela

Lei nº 13.467/17, que atribui ao juiz o dever de abrir às partes, prazo

comum de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância intimem-se as

partes para conhecimento da conta de liquidação, "acostada na aba

Cálculos/Obrigação de Pagar", ofertada pelo Setor de Cálculos

deste Juízo, sob pena de preclusão.

2 - Decorrido o prazo, sem manifestação fundamentada, nos termos

do art. 879 da CLT, HOMOLOGO, desde já, a conta de liquidação,

elaborada pela Contadoria deste Juízo, com a consequente

intimação do ente público, para efeitos do art. 535 do CPC/2015,

ficando advertido que renovar matérias já enfrentadas no mérito, por

meio de impugnação ou embargos à execução, implicará em ato

atentatório à dignidade da justiça e/ou litigância de má-fé.

3- Na mesma oportunidade fica a parte reclamante intimada a se

manifestar sobre o interesse em iniciar a execução para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos, de maneira que o seu silêncio

será considerado como anuência para fins do art. 878 da CLT,

introduzido pelo lei 13.467/2017.

4- Todavia, acaso expirado o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça-se, para fins de quitação do débito

objeto da execução, PRECATÓRIO, para valores que suplantarem

o teto do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social ou RPV se os valores individualmente considerados nesta

reclamatória não suplantam o referido teto (valor igual ou inferior ao

valor do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social).

5- No caso da expedição de RPV, decorrido o prazo (02 meses)

para pagamento espontâneo da dívida, fica desde já autorizado o

bloqueio de numerário nas contas do devedor via BACENJUD,

renovando-se a tentativa, se necessário. Após, providências de

liberação do crédito a quem de direito, com retenções se houver,

providenciando-se os respectivos repasses fiscais.

Por fim, em nada mais havendo a decidir nos autos, arquivem-se,

com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000718-39.2023.5.22.0103
AUTOR JOSE DE MOURA SANTANA

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA
CALEGARI(OAB: 16953/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE MOURA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2d32a9

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID 2a3ae95

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia

15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 15/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando o deferimento da justiça gratuita à recorrente com

fundamento no art. 899, § 10 daCLT, recebo o recurso interposto,

uma vez preenchidos os demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000872-91.2022.5.22.0103
AUTOR ROSANE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO BEZERRA ALVES DE
SOUSA(OAB: 4918/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONSENHOR
HIPOLITO

ADVOGADO LUIS FELLIPE MARTINS
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB:
16009/PI)

ADVOGADO AGRIMAR RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2355/PI)

ADVOGADO JANNICE MARIA DE JESUS(OAB:
6301/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7e584d

proferida nos autos.

Vistos.

1- Considerando a redação do § 2º do art. 879 da CLT, dada pela

Lei nº 13.467/17, que atribui ao juiz o dever de abrir às partes, prazo

comum de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância intimem-se as

partes para conhecimento da conta de liquidação, "acostada na aba

Cálculos/Obrigação de Pagar", ofertada pelo Setor de Cálculos

deste Juízo, sob pena de preclusão.

2 - Decorrido o prazo, sem manifestação fundamentada, nos termos

do art. 879 da CLT, HOMOLOGO, desde já, a conta de liquidação,

elaborada pela Contadoria deste Juízo, com a consequente

intimação do ente público, para efeitos do art. 535 do CPC/2015,

ficando advertido que renovar matérias já enfrentadas no mérito, por

meio de impugnação ou embargos à execução, implicará em ato

atentatório à dignidade da justiça e/ou litigância de má-fé.

3- Na mesma oportunidade fica a parte reclamante intimada a se

manifestar sobre o interesse em iniciar a execução para que surtam

os devidos efeitos legais e jurídicos, de maneira que o seu silêncio

será considerado como anuência para fins do art. 878 da CLT,

introduzido pelo lei 13.467/2017.

4- Todavia, acaso expirado o prazo legal sem oposição de

embargos à execução, expeça-se, para fins de quitação do débito

objeto da execução, PRECATÓRIO, para valores que suplantarem

o teto do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social ou RPV se os valores individualmente considerados nesta

reclamatória não suplantam o referido teto (valor igual ou inferior ao

valor do maior benefício pago pelo regime geral da previdência

social).

5- No caso da expedição de RPV, decorrido o prazo (02 meses)

para pagamento espontâneo da dívida, fica desde já autorizado o

bloqueio de numerário nas contas do devedor via BACENJUD,

renovando-se a tentativa, se necessário. Após, providências de

liberação do crédito a quem de direito, com retenções se houver,
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providenciando-se os respectivos repasses fiscais.

Por fim, em nada mais havendo a decidir nos autos, arquivem-se,

com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000719-24.2023.5.22.0103
AUTOR JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA
CALEGARI(OAB: 16953/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58fc6f0

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID fb0f3af

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia

15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 14/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando que deferido a justiça gratuita à recorrente( art. 899, §

10 daCLT), recebo o recurso interposto, uma vez preenchidos os

demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000719-24.2023.5.22.0103

AUTOR JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA
CALEGARI(OAB: 16953/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58fc6f0

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID fb0f3af

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia

15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 14/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando que deferido a justiça gratuita à recorrente( art. 899, §

10 daCLT), recebo o recurso interposto, uma vez preenchidos os

demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001041-15.2021.5.22.0103
AUTOR SIONE BANDEIRA DOS SANTOS

MARQUES

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

RÉU FISIO ASSOCIADOS LTDA - ME

ADVOGADO ARIANNE BEATRIZ FERNANDES
FERREIRA(OAB: 7343/PI)

ADVOGADO RITA LIZIANE VIANA SILVA(OAB:
18229/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIONE BANDEIRA DOS SANTOS MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte RECLAMANTE notificada para, no prazo de 05 (cinco)

dias, comparecer a esta Secretaria, com fim de proceder à retirada

da sua CTPS devidamente anotada.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

VALDIRENE DE MOURA SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001862-92.2016.5.22.0103
AUTOR FEDERACAO DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI -
FESPPI

ADVOGADO JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB:
3063/PI)

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SIMOES

ADVOGADO MARIA SOCORRO PINHEIRO
CAVALCANTE BENEVIDES(OAB:
182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO
DO PIAUI - FESPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516a76c

proferido nos autos.

Vistos, etc,.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-

se sobre petição de id. d7b26b8 e documentos que a

acompanham.

Publique-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000720-09.2023.5.22.0103
AUTOR RAIMUNDO NONATO DE MOURA

MATOS

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA
CALEGARI(OAB: 16953/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DE MOURA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5baf70

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID 43fc65a

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia

15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 15/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando que deferido a justiça gratuita à recorrente( art. 899, §

10 daCLT), recebo o recurso interposto, uma vez preenchidos os

demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000720-09.2023.5.22.0103
AUTOR RAIMUNDO NONATO DE MOURA

MATOS

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO ISAEL NORONHA PEREIRA
CALEGARI(OAB: 16953/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5baf70

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID 43fc65a

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia

15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 15/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando que deferido a justiça gratuita à recorrente( art. 899, §

10 daCLT), recebo o recurso interposto, uma vez preenchidos os

demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000020-96.2024.5.22.0103
AUTOR RAFAELA DE SOUZA LEITE

ADVOGADO HERVAL RIBEIRO(OAB: 4213/PI)

RÉU SAUDE E BEM-ESTAR LTDA

ADVOGADO LAYSA MARIANE MENDES
NUNES(OAB: 11270/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60691a3

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar

-se acerca do pedido de parcelamento do débito efetuado pela

reclamada, com base no art. 916 do CPC, que se fez acompanhar

do comprovante de depósito de 30% de Id afbd7a8 .

Pontua-se que também houve o depósito judicial do valor das

custas processuais.

Publique-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000418-77.2023.5.22.0103
AUTOR JOSIVAL FONTES DE SOUSA

ADVOGADO MAYARA DE MOURA MARTINS(OAB:
11257/PI)

RÉU F. B. ARAUJO-COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS

ADVOGADO VICTOR SANCHES GURGEL(OAB:
338813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL FONTES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef306d7

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a última parcela do acordo teve vencimento em

11/03/2024, fica o reclamante intimado, por seu advogado, a se

manifestar quanto ao efetivo pagamento das parcelas avençadas,

juntando aos autos o comprovante de repasse do crédito ao

trabalhador, mediante depósito em conta bancária de titularidade

deste.

Havendo retenção de honorários contratuais, na forma do art. 22, §

4º da Lei 8.906/1994, deverá ser juntada aos autos cópia do

contrato de honorários advocatícios firmado com o reclamante.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000803-25.2023.5.22.0103
AUTOR JOAQUIM ITALO DE SOUSA

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA
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ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ITALO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bce5be

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID 0668714

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia

15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 14/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando que deferido a justiça gratuita à recorrente( art. 899, §

10 daCLT), recebo o recurso interposto, uma vez preenchidos os

demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001226-58.2018.5.22.0103
AUTOR Y.S.D.C.

ADVOGADO AGAMENON LIMA BATISTA
FILHO(OAB: 6824/PI)

AUTOR AURICLEIDE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO AGAMENON LIMA BATISTA
FILHO(OAB: 6824/PI)

AUTOR T.E.S.C.

ADVOGADO AGAMENON LIMA BATISTA
FILHO(OAB: 6824/PI)

RÉU CONSORCIO ALUMINI-FJEPC

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANO RIBEIRO DE SOUZA

TESTEMUNHA LUIZ SATTO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ALUMINI-FJEPC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028482d

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Considerando que a documentação de abertura das contas dos

menores comprova que referidas contas são poupança espólio, haja

vista contar que estão bloqueadas de acordo com Decreto

65.845/81 e Lei 6.858/80, e, em cumprimento ao despacho de id.

f65703b, proceda a Secretaria com a transferência dos créditos dos

menores, com a retenção dos honorários contratuais.

Expeça-se, ainda, o alvará judicial em favor da reclamante

Auricleide Rodrigues Silva e seu advogado.

Efetivados os repasses, atualize-se os créditos e dê-se

cumprimento ao despacho de Id 21437ff.

Cumpra-se.

Publique-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000803-25.2023.5.22.0103
AUTOR JOAQUIM ITALO DE SOUSA

ADVOGADO ottomar de moura ayres(OAB: 9399/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bce5be

proferida nos autos.

Vistos e etc.

As partes foram devidamente intimadas da sentença de ID 0668714

no dia 05/03/2024, com prazo para interposição de recurso até o dia
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15/03/2024.

A parte reclamante deixou transcorrer o prazo in albis.

A reclamada interpôs recurso ordinário no dia 14/03/2024, tendo

deixado de comprovar o pagamento das custas processuais e

recolhimento do depósito recursal.

O recurso ordinário é tempestivo e está assinado por advogado

devidamente habilitado nos autos.

Considerando que deferido a justiça gratuita à recorrente( art. 899, §

10 daCLT), recebo o recurso interposto, uma vez preenchidos os

demais requisitos.

Fica a parte reclamante notificada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos para o Egrégio Regional para processamento do recurso

ordinário.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001226-58.2018.5.22.0103
AUTOR Y.S.D.C.

ADVOGADO AGAMENON LIMA BATISTA
FILHO(OAB: 6824/PI)

AUTOR AURICLEIDE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO AGAMENON LIMA BATISTA
FILHO(OAB: 6824/PI)

AUTOR T.E.S.C.

ADVOGADO AGAMENON LIMA BATISTA
FILHO(OAB: 6824/PI)

RÉU CONSORCIO ALUMINI-FJEPC

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANO RIBEIRO DE SOUZA

TESTEMUNHA LUIZ SATTO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICLEIDE RODRIGUES SILVA

  - T.E.S.C.

  - Y.S.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028482d

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Considerando que a documentação de abertura das contas dos

menores comprova que referidas contas são poupança espólio, haja

vista contar que estão bloqueadas de acordo com Decreto

65.845/81 e Lei 6.858/80, e, em cumprimento ao despacho de id.

f65703b, proceda a Secretaria com a transferência dos créditos dos

menores, com a retenção dos honorários contratuais.

Expeça-se, ainda, o alvará judicial em favor da reclamante

Auricleide Rodrigues Silva e seu advogado.

Efetivados os repasses, atualize-se os créditos e dê-se

cumprimento ao despacho de Id 21437ff.

Cumpra-se.

Publique-se.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000455-41.2022.5.22.0103
AUTOR ADIVANO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER JONNY E SILVA(OAB:
7005/PI)

RÉU CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB:
4697/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac87788

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Por quitado o débito exequendo pela parte reclamada, sem a

oposição de embargos, declara-se extinta a execução com base no

art. 924, II c/c art. 925 ambos do CPC.

Proceda a Secretaria à liberação ao reclamante, bem como ao

seu advogado, dos valores atinentes aos seus créditos, bem

como efetue o recolhimento aos Cofres Públicos das

contribuições previdenciárias, custas processuais e imposto

de renda sobre os honorários advocatícios sucumbenciais,

expedindo os competentes expedientes.

Defere-se a retenção dos honorários advocatícios contratuais,

solicitada na petição de Id a5db235, com base no art. 22, § 4º da

Lei 8.906/1994, devendo ser deduzido da quantia a ser recebida

pelo reclamante, o percentual de 30%, conforme contrato de Id

d07a4fc, e repassados ao seu advogado a tal título.

Transfiram-se os créditos do reclamante, bem como os

honorários contratuais e sucumbenciais para as respectivas

contas bancárias dos credores indicadas na petição de Id
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a5db235.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos em definitivo.

Publique-se.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000455-41.2022.5.22.0103
AUTOR ADIVANO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER JONNY E SILVA(OAB:
7005/PI)

RÉU CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB:
4697/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVANO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac87788

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Por quitado o débito exequendo pela parte reclamada, sem a

oposição de embargos, declara-se extinta a execução com base no

art. 924, II c/c art. 925 ambos do CPC.

Proceda a Secretaria à liberação ao reclamante, bem como ao

seu advogado, dos valores atinentes aos seus créditos, bem

como efetue o recolhimento aos Cofres Públicos das

contribuições previdenciárias, custas processuais e imposto

de renda sobre os honorários advocatícios sucumbenciais,

expedindo os competentes expedientes.

Defere-se a retenção dos honorários advocatícios contratuais,

solicitada na petição de Id a5db235, com base no art. 22, § 4º da

Lei 8.906/1994, devendo ser deduzido da quantia a ser recebida

pelo reclamante, o percentual de 30%, conforme contrato de Id

d07a4fc, e repassados ao seu advogado a tal título.

Transfiram-se os créditos do reclamante, bem como os

honorários contratuais e sucumbenciais para as respectivas

contas bancárias dos credores indicadas na petição de Id

a5db235.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos em definitivo.

Publique-se.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001405-84.2021.5.22.0103
AUTOR CARLA MIRELE FERREIRA DE

MOURA

ADVOGADO JOAYS ANDRE DE ARAUJO(OAB:
10664/PI)

ADVOGADO ANIETH LEAL DE CARVALHO(OAB:
17861/PI)

ADVOGADO CAROLINA DE CARVALHO
BEZERRA(OAB: 14806/PI)

AUTOR MARIA JULIA SILVA DE MOURA,
representada por sua genitora Sra.
VERONICE SOUSA SILVA

ADVOGADO JOAYS ANDRE DE ARAUJO(OAB:
10664/PI)

RÉU J ALENCAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS SILVA(OAB:
239519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MIRELE FERREIRA DE MOURA

  - MARIA JULIA SILVA DE MOURA, representada por sua
genitora Sra. VERONICE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92163bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

                 Por quitado o débito exequendo através dos

bloqueios efetuados via SISBAJUD, proceda a Secretaria à

liberação ao reclamante bem como ao seu advogado dos valores

atinentes aos seus respectivos créditos, bem como efetue o

recolhimento aos Cofres Públicos das custas processuais,

expedindo os competentes expedientes. observando-se os dados

bancário já informados em petição retro.

                    Tudo cumprido, arquivem-se os autos em

definitivo.

                    Publique-se.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001405-84.2021.5.22.0103
AUTOR CARLA MIRELE FERREIRA DE

MOURA
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ADVOGADO JOAYS ANDRE DE ARAUJO(OAB:
10664/PI)

ADVOGADO ANIETH LEAL DE CARVALHO(OAB:
17861/PI)

ADVOGADO CAROLINA DE CARVALHO
BEZERRA(OAB: 14806/PI)

AUTOR MARIA JULIA SILVA DE MOURA,
representada por sua genitora Sra.
VERONICE SOUSA SILVA

ADVOGADO JOAYS ANDRE DE ARAUJO(OAB:
10664/PI)

RÉU J ALENCAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS SILVA(OAB:
239519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J ALENCAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92163bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

                 Por quitado o débito exequendo através dos

bloqueios efetuados via SISBAJUD, proceda a Secretaria à

liberação ao reclamante bem como ao seu advogado dos valores

atinentes aos seus respectivos créditos, bem como efetue o

recolhimento aos Cofres Públicos das custas processuais,

expedindo os competentes expedientes. observando-se os dados

bancário já informados em petição retro.

                    Tudo cumprido, arquivem-se os autos em

definitivo.

                    Publique-se.

    DELANO SERRA COELHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000730-87.2022.5.22.0103
AUTOR HILDENIA VELOSO LUZ

ADVOGADO RENATA LUSTOSA DE
SANTANA(OAB: 19297/PI)

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO DE
ALENCAR(OAB: 9002/PI)

ADVOGADO GIOVANI MADEIRA MARTINS
MOURA(OAB: 6917/PI)

RÉU IRANY HONORIO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO DE SOUSA
BORGES(OAB: 8723/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANY HONORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                     CITAÇÃO

 O(a) doutor(a) DELANO SERRA COELHO, Juiz da Vara do

Trabalho de Picos-PI,  determina a CITAÇÃO  da parte

RECLAMADA (IRANY HONORIO DA SILVA), através de seu

patrono, para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir a

execução no valor de R$ 13.905,65 (treze mil e novecentos e cinco

reais e sessenta e cinco centavos), o qual será reajustado até a

data de pagamento, correspondente a:

VALOR PRINCIPAL:                        R$ 11.854,77

HONORÁRIOS ADV.:R$ 1.778,22

CUSTAS PROCESSUAIS:                   R$ 272,66

TOTAL DEVIDO:                          R$ 13.905,65

  Dado e passado nesta cidade de Picos-PI, 19 de março de 2024.

Eu, VALDIRENE DE MOURA SOUSA, Servidor, subscrevi e vai

assinado pelo Juiz da Vara do Trabalho de Picos.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

DELANO SERRA COELHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000302-08.2022.5.22.0103
AUTOR RAPHAEL BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOCIEDADE ESPORTIVA DE PICOS

ADVOGADO CHARLES BARBOSA LIMA
PEREIRA(OAB: 15202/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ESPORTIVA DE PICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  CITAÇÃO

 O(a) doutor(a) DELANO SERRA COELHO, Juiz da Vara do

Trabalho de Picos-PI,  determina a CITAÇÃO  da parte
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RECLAMADA (SOCIEDADE ESPORTIVA DE PICOS), através de

seu patrono, para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir

a execução no valor de R$ 23.643,76 (vinte e três mil e seiscentos e

quarenta e três reais e setenta e seis centavos), o qual será

reajustado até a data de pagamento, correspondente a:

VALOR PRINCIPAL:                        R$ 19.368,33

INSS RECLAMANTE:                       R$ 363,00

HONORÁRIOS ADV.:R$ 1.973,13

INSS RECLAMADO:                       R$ 1.475,70

CUSTAS PROCESSUAIS:                   R$ 463,60

TOTAL DEVIDO:                          R$ 23.643,76

  Dado e passado nesta cidade de Picos-PI, 19 de março de 2024.

Eu, VALDIRENE DE MOURA SOUSA, Servidor, subscrevi e vai

assinado pelo Juiz da Vara do Trabalho de Picos.

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

DELANO SERRA COELHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000219-89.2022.5.22.0103
AUTOR MANOEL BEZERRA FILHO

ADVOGADO VIRGILIO DE SA BEZERRA
NETO(OAB: 6988/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONSENHOR
HIPOLITO

ADVOGADO LUIS FELLIPE MARTINS
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB:
16009/PI)

ADVOGADO AGRIMAR RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2355/PI)

ADVOGADO JANNICE MARIA DE JESUS(OAB:
6301/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONSENHOR HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da VARA DO TRABALHO DE

PICOS DE PICOS requisita ao (à) ente devedor / entidade devedora

MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPOLITO - 06.553.770/0001-48 o

valor de R$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e

dois centavos), para pagamento ao (à) credor(a), como abaixo

discriminado:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000219-89.2022.5.22.0103

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): MANOEL BEZERRA FILHO

Advogado(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO

Executado: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPOLITO -

06.553.770/0001-48

Ente Devedor / Entidade Devedora: MUNICÍPIO DE MONSENHOR

HIPOLITO - 06.553.770/0001-48

Pré-Cadastro no GPrec: 30686

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 30/03/2022

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

14/09/2023

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 15/03/2024

Data-base: 15/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: MANOEL BEZERRA FILHO

CPF/CNPJ: 181.559.793-34

Data de Nascimento: 31/12/1954

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 7.786,02

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):
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Exeq. Líquido: 7.786,02

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 7.786,02

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 7.786,02

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

Nome: VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO

CPF: 006.956.623-25

OAB: PI0006988

Beneficiários Representados: MANOEL BEZERRA FILHO

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

DELANO SERRA COELHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000219-89.2022.5.22.0103
AUTOR MANOEL BEZERRA FILHO

ADVOGADO VIRGILIO DE SA BEZERRA
NETO(OAB: 6988/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONSENHOR
HIPOLITO

ADVOGADO LUIS FELLIPE MARTINS
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB:
16009/PI)

ADVOGADO AGRIMAR RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2355/PI)

ADVOGADO JANNICE MARIA DE JESUS(OAB:
6301/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONSENHOR HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da VARA DO TRABALHO DE

PICOS DE PICOS requisita ao (à) ente devedor / entidade devedora

MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPOLITO - 06.553.770/0001-48 o

valor de R$ 1.183,07 (hum mil, cento e oitenta e três reais e sete

centavos), para pagamento ao (à) credor(a), como abaixo

discriminado:

DADOS PROCESSUAIS

Nº do Processo: 0000219-89.2022.5.22.0103

Nº do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO

Advogado(s):

Executado: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPOLITO -

06.553.770/0001-48

Ente Devedor / Entidade Devedora: MUNICÍPIO DE MONSENHOR

HIPOLITO - 06.553.770/0001-48

Pré-Cadastro no GPrec: 30687

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos

- TUA do CNJ):

DATAS DE REFERÊNCIA

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 30/03/2022

Data do trânsito em julgado do processo de conhecimento:

14/09/2023

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou

impugnação dos cálculos: 15/03/2024

Data-base: 15/03/2024

INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

Nome Completo: VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO

CPF/CNPJ: 006.956.623-25

Data de Nascimento: 10/08/1984
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Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Órgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se

Administração Direta. Indicar condição de ativo, inativo ou

pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 1.183,07

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Superpreferencial (na hipótese de liquidação

perante o juízo da execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido: 1.183,07

INSS Beneficiário: 0,00

INSS Executado: 0,00

IR: 0,00

FGTS: 0,00

Custas Judiciais: 0,00

Subtotal 1: 1.183,07

OUTROS (HONORÁRIOS PERICIAIS/HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 1.183,07

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ADVOGADOS

PICOS/PI, 19 de março de 2024.

DELANO SERRA COELHO

Magistrado

Vara Federal do Trabalho de Piripiri

Edital

Processo Nº ATOrd-0000039-87.2010.5.22.0105
AUTOR JOAO BATISTA VALERIO

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
ANDRADE(OAB: 5887/PI)

RÉU POSTO ALGODOEIRA LTDA

RÉU LANCHONETE PRATA - SANTO
ANDRE - LTDA

RÉU GRANDIESEL TRANSPORTES E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

RÉU AUTO POSTO SANTA ROSA DE
BARRETOS LTDA

RÉU CASCAVEL PRESTADORA DE
SERVICOS AGRICOLAS LTDA

RÉU AUTO POSTO PRATA I DE SANTOS
LTDA

RÉU LINCE GESTAO, ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MIZIARA & MIZIARA TRANSPORTES
E COMERCIO BARRETOS LTDA

RÉU CENTRAL ENERGETICA RIBEIRAO
PRETO, ACUCAR E ALCOOL LTDA

RÉU MM REPRESENTACOES S/C LTDA

RÉU MG TRANSPORTES DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

RÉU IGARAPETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

RÉU AUTO POSTO LACADOR LTDA

RÉU JOSE ALBERTO ABRAO MIZIARA

RÉU DEZESSEIS COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA

RÉU MARQUES E MIZIARA,
AGROPECUARIA LTDA

RÉU PROTOTIPO AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DANIELA PASSARELLI
GOMES(OAB: 324440/SP)

RÉU MARCELO MARQUES

RÉU POSTO RODEIO DE RIO PRETO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES E MIZIARA, AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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O Doutor CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ, Juiz

Titular da Vara do Trabalho de Piripiri-PI,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) RÉU:

MARCELO MARQUES - CPF: 151.492.768-39, MARQUES E

MIZIARA, AGROPECUARIA LTDA - CNPJ: 07.158.387/0001-58,

JOSE ALBERTO ABRAO MIZIARA - CPF: 913.805.028-53,

CENTRAL ENERGETICA RIBEIRAO PRETO -  CNPJ:

07.108.235/0001-40,  ACUCAR E ALCOOL LTDA, MG

TRANSPORTES DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ:

0 6 . 3 7 5 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 7 2 ,  I G A R A P E T R O  C O M E R C I O  D E

COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 05.498.173/0001-03,

POSTO RODEIO DE RIO PRETO LTDA - CNPJ: 03.161.449/0001-

20, AUTO POSTO LACADOR LTDA - CNPJ: 04.452.416/0001-00,

DEZESSEIS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - CNPJ:

58.455.908/0001-70,  GRANDIESEL TRANSPORTES E

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ: 01.892.543/0001-

23, AUTO POSTO SANTA ROSA DE BARRETOS LTDA - CNPJ:

02.096.763/0001-03, POSTO ALGODOEIRA LTDA - CNPJ:

48.393.615/0001-51, LANCHONETE PRATA - SANTO ANDRE -

LTDA - CNPJ: 02.793.084/0001-93, AUTO POSTO PRATA I DE

SANTOS LTDA - CNPJ: 06.223.653/0001-16, CASCAVEL

PRESTADORA DE SERVICOS AGRICOLAS LTDA - CNPJ:

05.160.523/0001-19, LINCE GESTAO, ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA - CNPJ: 03.665.030/0001-05, MIZIARA &

MIZIARA TRANSPORTES E COMERCIO BARRETOS LTDA -

CNPJ: 02.131.189/0001-87, nos autos do processo supra, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da(o)

DECISÃO/DESPACHO, cujo teor se transcreve:

"Vistos etc., Manifestem-se nos autos, caso queiram, no prazo de

05 dias, sobre as informações da Junta Comercial do Estado (Id

a8b86da e anexos). Após, com ou sem manifestação, voltem-me

conclusos, para apreciação do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. Publique-se."

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de

costume, na sede desta Vara do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de PIRIPIRI-PI, 19 de março de 2024.

Eu, Raquel Maria Pires Nunes Brandão, servidora, digitei e assinei

este edital de ordem do Exmo. Juiz Titular.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

RAQUEL MARIA PIRES NUNES BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001034-80.2022.5.22.0105
AUTOR WILLIAM LIMA SANTOS

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES LIMA
JUNIOR(OAB: 8243/PI)

RÉU ELTON JOSE GIACOMINI

PERITO JOAO ARAUJO DOS MARTIRIOS
MOURA FE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON JOSE GIACOMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ, Juiz

Titular da Vara do Trabalho de Piripiri-PI,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) RÉU:

ELTON JOSE GIACOMINI - CNPJ: 34.170.808/0001-39, nos autos

do processo supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para depositar em conta judicial o valor dos honorários do Sr. Perito,

como determinado em sentença, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça do

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de

costume, na sede desta Vara do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de PIRIPIRI-PI, 19 de março de 2024.

Eu, Raquel Maria Pires Nunes Brandão, servidora, digitei e assinei

este edital de ordem do Exmo. Juiz Titular.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

RAQUEL MARIA PIRES NUNES BRANDAO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001972-17.2018.5.22.0105
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS NO ESTADO DO
PIAUI

ADVOGADO LUCIANA DE MELO CASTELO
BRANCO FREITAS(OAB: 3180/PI)

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB:
2995/PI)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERSON OSCAR DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 102568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E FINANCIARIOS NO ESTADO DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1c3e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino que as partes se pronunciem sobre a certidão de ID.

6c0a917 no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, os autos deverão retornar-me conclusos.

Publique-se.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001972-17.2018.5.22.0105
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS NO ESTADO DO
PIAUI

ADVOGADO LUCIANA DE MELO CASTELO
BRANCO FREITAS(OAB: 3180/PI)

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB:
2995/PI)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERSON OSCAR DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 102568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1c3e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino que as partes se pronunciem sobre a certidão de ID.

6c0a917 no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, os autos deverão retornar-me conclusos.

Publique-se.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001770-74.2017.5.22.0105
AUTOR ALEXANDRE DE SOUSA CARDOSO

ADVOGADO MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB:
10271/PI)

RÉU PRISCILA PEDROSO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUSA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffdf3e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Restando infrutífera a tentativa de apreensão de ativos financeiros

da executada, e considerando o resultado negativo das pesquisas

eletrônicas, intime-se a parte exequente para arguição do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 05 dias,

querendo, na forma do art. 855-A, da CLT reformada.

Em caso de silêncio, certifique-se a inércia da parte, registrando nos

autos o início do prazo prescricional, com ARQUIVAMENTO

PROVISÓRIO dos autos, mantidas todas a restrições judiciais

realizadas até o momento.

Neste caso, dar-se-á o início do prazo de 02 anos, previsto no art.

11-A da CLT, ao final do qual, será decretada a prescrição

intercorrente, extinguindo-se a execução com base no art. 924, V e

925, CPC, aplicados de forma subsidiária ao processo do trabalho.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000250-40.2021.5.22.0105
AUTOR OSMAR ANDRE DA SILVA

ADVOGADO BRUNA LIVIA DE ANDRADE GOMES
SILVA(OAB: 18418/PI)

ADVOGADO ELIDA ANDRADE DE LIMA
OLIVEIRA(OAB: 18109/PI)

RÉU MC SERVICOS DE OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OSMAR ANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d9584

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Restando infrutífera a tentativa de apreensão de ativos financeiros

da executada, e considerando o resultado negativo das pesquisas

eletrônicas, intime-se a parte exequente para arguição do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 05 dias,

querendo, na forma do art. 855-A, da CLT reformada.

Em caso de silêncio, certifique-se a inércia da parte, registrando nos

autos o início do prazo prescricional, com ARQUIVAMENTO

PROVISÓRIO dos autos, mantidas todas a restrições judiciais

realizadas até o momento.

Neste caso, dar-se-á o início do prazo de 02 anos, previsto no art.

11-A da CLT, ao final do qual, será decretada a prescrição

intercorrente, extinguindo-se a execução com base no art. 924, V e

925, CPC, aplicados de forma subsidiária ao processo do trabalho.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000828-71.2019.5.22.0105
AUTOR JOSE CARLOS ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LAECIO PINTO DE
CASTRO(OAB: 16873/PI)

RÉU J. V. DE PAULO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b3cd0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Restando infrutífera a tentativa de apreensão de ativos financeiros

da executada, e considerando o resultado negativo das pesquisas

eletrônicas, intime-se a parte exequente para arguição do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 05 dias,

querendo, na forma do art. 855-A, da CLT reformada.

Em caso de silêncio, certifique-se a inércia da parte, registrando nos

autos o início do prazo prescricional, com ARQUIVAMENTO

PROVISÓRIO dos autos, mantidas todas a restrições judiciais

realizadas até o momento.

Neste caso, dar-se-á o início do prazo de 02 anos, previsto no art.

11-A da CLT, ao final do qual, será decretada a prescrição

intercorrente, extinguindo-se a execução com base no art. 924, V e

925, CPC, aplicados de forma subsidiária ao processo do trabalho.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000447-24.2023.5.22.0105
AUTOR JAIRA DE SOUSA RUBEM

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO
CAMPELO(OAB: 9477/PI)

ADVOGADO DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4116/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAVI NASCIMENTO
OLIVEIRA(OAB: 16667/PI)

ADVOGADO THAIS LEITE NASCIMENTO(OAB:
20473/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO II

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRA DE SOUSA RUBEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40cd6e8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Transitada em julgado a fase de conhecimento em 13/03/2024,

tendo o Eg. TRT dado provimento ao recurso da reclamada,

acolheu-se a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar, julgar e executar a presente lide, remetam

-se os autos à Justiça Comum Estadual do Piauí, observando os

trâmites de praxe.

O presente despacho tem força de ofício.

Em seguida, arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas

de praxe.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000676-81.2023.5.22.0105
AUTOR EDIVANA MARIA DE ARAUJO LOPES

ADVOGADO BRUNO LOPES BARBOSA(OAB:
15626/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUZILANDIA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
JUNIOR(OAB: 11005/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANA MARIA DE ARAUJO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e39840e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Transitada em julgado a sentença líquida, mantida em grau de

recurso, desnecessária a remessa ao SCLJ, não havendo falar,

inclusive, em impugnação da conta, o que deveria ter sido feito em

sede de recurso.

Assim, intime-se a parte reclamante para que se manifeste nos

termos do art. 878 da CLT, reformado pela Lei nº 13.467/2017, no

prazo de 10 dias, requerendo as medidas que entender necessárias

em prol da execução.

Advirto a parte reclamante que, em caso de silêncio, será iniciado o

prazo prescricional intercorrente na forma do art. 11-A da CLT, qual

seja, 02 anos a partir da inércia quanto ao cumprimento da

determinação supracitada, com remessa dos autos ao ARQUIVO

PROVISÓRIO.

Requerendo a execução, autos conclusos.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000638-40.2021.5.22.0105
AUTOR MARIA DE DEUS DE SOUSA

OLIVEIRA

ADVOGADO KALINE NOGUEIRA DE AGUIAR
NERY(OAB: 14018/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO

ADVOGADO DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB:
4709/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE DEUS DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616f8b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Transitada em julgado a sentença líquida, mantida em grau de

recurso, desnecessária a remessa ao SCLJ, não havendo falar,

inclusive, em impugnação da conta, o que deveria ter sido feito em

sede de recurso.

Assim, intime-se a parte reclamante para que se manifeste nos

termos do art. 878 da CLT, reformado pela Lei nº 13.467/2017, no

prazo de 10 dias, requerendo as medidas que entender necessárias

em prol da execução.

Advirto a parte reclamante que, em caso de silêncio, será iniciado o

prazo prescricional intercorrente na forma do art. 11-A da CLT, qual

seja, 02 anos a partir da inércia quanto ao cumprimento da

determinação supracitada, com remessa dos autos ao ARQUIVO

PROVISÓRIO.

Requerendo a execução, autos conclusos.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000099-06.2023.5.22.0105
AUTOR LUZIVAN COSTA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 6460/PI)

RÉU MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO
PIAUI

PERITO MURILO FALCAO MUNIZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIVAN COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa13f41

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Transitada em julgado a fase de conhecimento em 13/03/2024,

tendo o Eg. TRT declarado de ofício a incompetência material da
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Justiça do Trabalho para processar, julgar e executar a presente

lide, remetam-se os autos à Justiça Comum Estadual do Piauí,

observando os trâmites de praxe.

O presente despacho tem força de ofício.

Em seguida, arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas

de praxe.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000451-61.2023.5.22.0105
AUTOR VANUSA DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO
CAMPELO(OAB: 9477/PI)

ADVOGADO DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4116/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAVI NASCIMENTO
OLIVEIRA(OAB: 16667/PI)

ADVOGADO THAIS LEITE NASCIMENTO(OAB:
20473/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO II

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce475e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Transitada em julgado a fase de conhecimento em 13/03/2024,

tendo o Eg. TRT dado provimento ao recurso da reclamada,

acolheu-se a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar, julgar e executar a presente lide, remetam

-se os autos à Justiça Comum Estadual do Piauí, observando os

trâmites de praxe.

O presente despacho tem força de ofício.

Em seguida, arquivem-se definitivamente os autos, com as cautelas

de praxe.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001746-80.2016.5.22.0105
AUTOR DANILO LEITAO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL INACIO VIEIRA DE SA(OAB:
7770/PI)

RÉU ADAO TICZ FILHO

RÉU JESSE FERNANDES TICZ

RÉU TAM MONTAGENS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LEITAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e964fbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, observa-se que o último ato de execução

ocorreu em 11/06/2018, sem qualquer manifestação do autor desde

então.

Assim, determino o envio dos autos ao setor de notificação a fim de

que a parte reclamante se manifeste nos termos do art. 878 da CLT,

reformado pela Lei n 13.467/2017, no prazo de 15 dias, requerendo

as medidas que entender necessárias em prol da execução.

Em caso de silêncio, certifique-se a inércia da parte, registrando nos

autos o início do prazo prescricional, com ARQUIVAMENTO

PROVISÓRIO dos autos, mantidas todas a restrições judiciais

realizadas até o momento.

Neste caso, dar-se-á o início do prazo de 02 anos, previsto no art.

11-A da CLT, ao final do qual, será decretada a prescrição

intercorrente, extinguindo-se a execução com base no art. 924, V e

925, CPC, aplicados de forma subsidiária ao processo do trabalho.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000143-93.2021.5.22.0105
AUTOR RAIMUNDO CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO VITOR MARTINS PINTO(OAB:
17129/PI)

ADVOGADO CAIO MARTINS PINTO(OAB:
13291/PI)

RÉU ELEMER INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA - ME

RÉU ROBSON SOARES DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CARDOSO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7c327

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Restando infrutífera a tentativa de apreensão de ativos financeiros

da executada, e considerando o resultado negativo das pesquisas

eletrônicas, intime-se a parte exequente para requerer no prazo de

15 dias novas medidas em prol da execução.

Em caso de silêncio, certifique-se a inércia da parte, registrando nos

autos o início do prazo prescricional, com ARQUIVAMENTO

PROVISÓRIO dos autos, mantidas todas a restrições judiciais

realizadas até o momento.

Neste caso, dar-se-á o início do prazo de 02 anos, previsto no art.

11-A da CLT, ao final do qual, será decretada a prescrição

intercorrente, extinguindo-se a execução com base no art. 924, V e

925, CPC, aplicados de forma subsidiária ao processo do trabalho.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000729-33.2021.5.22.0105
AUTOR ANTONIO LISBOA DE MACEDO

ADVOGADO ADRIANA LIMA FORTES
MACHADO(OAB: 7956-B/PI)

RÉU VICENTE DE PAULA DA SILVA
CARVALHO - ME

ADVOGADO DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4116/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULA DA SILVA CARVALHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e94078

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se Mandado para Penhora Avaliação e Remoção de veículo

em valor suficiente para garantia da execução.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000992-75.2015.5.22.0105
AUTOR LAERCIO DE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO LUIS CARLOS RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 21642/PI)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

RÉU ABENGOA CONSTRUCAO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO THOMAZ LUIZ SANT ANA(OAB:
235250/SP)

ADVOGADO MIRELA CARVALHO ARAGAO(OAB:
31129/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RÉU SANDEN INDUSTRIA E MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA CONSTRUCAO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eea47da

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

A parte reclamada, ABENGOA CONSTRUÇÃO BRASIL LTDA,

apresentou impugnação sob id. 0480666, argumentando, em

síntese, que houve excesso de liquidação nos cálculos,

especificamente em relação à base de cálculo, apuração indevida

de honorários e FGTS, e erro nos critérios de atualização do crédito.

A SCLJ prestou informações (id. 453e006) e anexou planilha de

cálculos com as devidas correções (id. ad915dc).

Considerando os argumentos apresentados pela parte reclamada

em sua impugnação e o certificado nos autos pela Contadoria

Judicial, observa-se que, de fato, a reclamante não procedeu

corretamente o abatimento dos valores pagos de horas extras,

conforme determinado nos autos. Além disso, não observou a base

de cálculo correta no cálculo das horas extras e intervalo

intrajornada no mês de setembro, conforme orientado pelo acórdão

do E. TRT22. Também não observou os critérios de atualização

corretos, nos termos da ADC 58, e apurou indevidamente

honorários advocatícios, o que desrespeita o título judicial.

Em relação à multa FGTS, não assiste razão à reclamada, pois

apesar de ter sido inserido o FGTS do contrato, o autor registrou os

recolhimentos de modo a anular o valor de FGTS sobre o contrato,

mantendo apenas o FGTS reflexos das verbas trabalhistas

deferidas.

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE, EM PARTE,a
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impugnação aos cálculos apresentada pela ABENGOA

CONSTRUÇÃO BRASIL LTDA, na forma da fundamentação supra,

que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrita.

Considerando que o Setor de Cálculos acostou nos autos planilha

de cálculos com as devidas retificações, HOMOLOGO os referidos

cálculos (Id. ad915dc), eis que conforme os parâmetros legais,

fixando o valor da execução em R$ 18.481,61.

Intime-se a parte reclamante para que se manifeste nos termos do

art. 878 da CLT, reformado pela Lei nº 13.467/2017, no prazo de 10

dias, requerendo as medidas que entender necessárias em prol da

execução.

Advirto a parte reclamante que, em caso de silêncio, ser iniciado o

prazo prescricional intercorrente na forma do art. 11-A da CLT, qual

seja, 02 anos a partir da inércia quanto cumprimento da

determinação supracitada.

Manifestando-se a parte, autos conclusos.

Cumpra-se.

publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000992-75.2015.5.22.0105
AUTOR LAERCIO DE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO LUIS CARLOS RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 21642/PI)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

RÉU ABENGOA CONSTRUCAO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO THOMAZ LUIZ SANT ANA(OAB:
235250/SP)

ADVOGADO MIRELA CARVALHO ARAGAO(OAB:
31129/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RÉU SANDEN INDUSTRIA E MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO DE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eea47da

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

A parte reclamada, ABENGOA CONSTRUÇÃO BRASIL LTDA,

apresentou impugnação sob id. 0480666, argumentando, em

síntese, que houve excesso de liquidação nos cálculos,

especificamente em relação à base de cálculo, apuração indevida

de honorários e FGTS, e erro nos critérios de atualização do crédito.

A SCLJ prestou informações (id. 453e006) e anexou planilha de

cálculos com as devidas correções (id. ad915dc).

Considerando os argumentos apresentados pela parte reclamada

em sua impugnação e o certificado nos autos pela Contadoria

Judicial, observa-se que, de fato, a reclamante não procedeu

corretamente o abatimento dos valores pagos de horas extras,

conforme determinado nos autos. Além disso, não observou a base

de cálculo correta no cálculo das horas extras e intervalo

intrajornada no mês de setembro, conforme orientado pelo acórdão

do E. TRT22. Também não observou os critérios de atualização

corretos, nos termos da ADC 58, e apurou indevidamente

honorários advocatícios, o que desrespeita o título judicial.

Em relação à multa FGTS, não assiste razão à reclamada, pois

apesar de ter sido inserido o FGTS do contrato, o autor registrou os

recolhimentos de modo a anular o valor de FGTS sobre o contrato,

mantendo apenas o FGTS reflexos das verbas trabalhistas

deferidas.

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE, EM PARTE,a

impugnação aos cálculos apresentada pela ABENGOA

CONSTRUÇÃO BRASIL LTDA, na forma da fundamentação supra,

que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrita.

Considerando que o Setor de Cálculos acostou nos autos planilha

de cálculos com as devidas retificações, HOMOLOGO os referidos

cálculos (Id. ad915dc), eis que conforme os parâmetros legais,

fixando o valor da execução em R$ 18.481,61.

Intime-se a parte reclamante para que se manifeste nos termos do

art. 878 da CLT, reformado pela Lei nº 13.467/2017, no prazo de 10

dias, requerendo as medidas que entender necessárias em prol da

execução.

Advirto a parte reclamante que, em caso de silêncio, ser iniciado o

prazo prescricional intercorrente na forma do art. 11-A da CLT, qual

seja, 02 anos a partir da inércia quanto cumprimento da

determinação supracitada.

Manifestando-se a parte, autos conclusos.

Cumpra-se.

publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.
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    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000729-33.2021.5.22.0105
AUTOR ANTONIO LISBOA DE MACEDO

ADVOGADO ADRIANA LIMA FORTES
MACHADO(OAB: 7956-B/PI)

RÉU VICENTE DE PAULA DA SILVA
CARVALHO - ME

ADVOGADO DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4116/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LISBOA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e94078

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se Mandado para Penhora Avaliação e Remoção de veículo

em valor suficiente para garantia da execução.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0081069-08.2014.5.22.0105
AUTOR ANTONIO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

RÉU JOSE ROBERTO DE SOUZA
SANTOS

RÉU J W A CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA ALVES
VARELA(OAB: 46633/PE)

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

ADVOGADO HIGINO FERREIRA DOS SANTOS
NETO(OAB: 272451/SP)

RÉU JOSE ROBERTO DE SOUZA
SANTOS - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
158722/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS DA ROCHA
BARROS(OAB: 6344/PI)

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 dias,

manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça nos autos da

Carta Precatória de #id:78945f2.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

RAQUEL MARIA PIRES NUNES BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000665-52.2023.5.22.0105
AUTOR LUZIA DE MARIA MENESES

CARVALHO

ADVOGADO BRUNO LOPES BARBOSA(OAB:
15626/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUZILANDIA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
JUNIOR(OAB: 11005/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DE MARIA MENESES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6562c28

proferida nos autos.

DECISÃO

Em análise dos autos, restou constatado que a sentença proferida

(Id 12c234c) em verdade refere-se ao julgamento da demanda

apresentada nos autos 0000666-37.2023.5.22.0105, processo no

qual figuram as mesmas partes, com pedidos diversos, tendo sido

os dois processos colocados em conclusão na mesma data, com a

mesma sentença, referente aos mencionados autos,

equivocadamente juntada também no presente feito.

Assim, constatado o vício processual, chamo o feito à ordem,

declarando a nulidade da sentença de Id 12c234c de 17/10/2023, e

de todos os atos posteriores, com o retorno dos autos à fase de

conhecimento, tornando os autos conclusos para julgamento.

Consignando que a presente decisão não afeta de qualquer

maneira o andamento do processo 0000666-37.2023.5.22.0105.

Cumpra-se.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.
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    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001272-75.2017.5.22.0105
AUTOR SILVESTRE DE CERQUEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE BRITO MELO
ESCORCIO(OAB: 9682/PI)

ADVOGADO ANTONIA MARLUCIA BRITO
ESCORCIO(OAB: 14163/PI)

RÉU MRV MRL XIV INCORPORACOES
SPE LTDA

RÉU R. N. DOS SANTOS CONSTRUTORA
- ME

RÉU ALEX MOREIRA DOS SANTOS
CONSTRUCOES - ME

RÉU DAVID DIAS FERNANDES PEREIRA
CONTRUCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE DE CERQUEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4665c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.,

Intime-se o Exequente para, no prazo de 10 dias, se manifestar

acerca do Relatório de Pesquisa Patrimonial, requerendo o que

entender de direito.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000094-18.2022.5.22.0105
AUTOR FRANCISCO FERREIRA CHAVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
SOUSA(OAB: 16864/PI)

RÉU RPX SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

RÉU RENATO APARECIDO IVAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6404a7d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Compulsando os autos, observa-se que consta no Id b3de684,

Relatório de Pesquisa Patrimonial.

Assim, Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar bens do devedor, livres e desembaraçados, passíveis de

penhora, sob pena de, não o fazendo, o processo ser remetido ao

arquivo provisório, iniciando-se a contagem do prazo de prescrição

intercorrente.

Cumpra-se.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000365-27.2022.5.22.0105
AUTOR JOSE EDIMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

RÉU MONTAGENS DE ESTRUTURAS
LUGI LTDA - EPP

ADVOGADO ELISIANE NUNES(OAB: 86046/RS)

ADVOGADO DAIANE MARISA CAROLO(OAB:
102724/RS)

RÉU HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIMAR GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3308b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Transitada em julgado a sentença líquida, mantida em grau de

recurso, desnecessária a remessa ao SCLJ, não havendo falar,

inclusive, em impugnação da conta, o que deveria ter sido feito em

sede de recurso.

Assim, intime-se a parte reclamante para que se manifeste nos

termos do art. 878 da CLT, reformado pela Lei nº 13.467/2017, no
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prazo de 10 dias, requerendo as medidas que entender necessárias

em prol da execução.

Advirto a parte reclamante que, em caso de silêncio, será iniciado o

prazo prescricional intercorrente na forma do art. 11-A da CLT, qual

seja, 02 anos a partir da inércia quanto ao cumprimento da

determinação supracitada, com remessa dos autos ao ARQUIVO

PROVISÓRIO.

Requerendo a execução, autos conclusos.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000155-05.2024.5.22.0105
AUTOR ANDERSON HENRIQUE DE MOURA

ALVES

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON HENRIQUE DE MOURA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619e00b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, manifestar- se

acerca do pedido de tutela de urgência.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para apreciação do

pleito.

Sem prejuízo das determinações anteriores, inclua-se o feito em

pauta de audiência.

Publique-se.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000667-22.2023.5.22.0105
AUTOR MARIA APARECIDA RAMOS SOUSA

ADVOGADO BRUNO LOPES BARBOSA(OAB:
15626/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUZILANDIA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
JUNIOR(OAB: 11005/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA RAMOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89bee8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Considerando,ainda, a manifestação de interesse para o início da

execução de id. cbdb5bf, DECIDE-SE CITAR o ente público

reclamado, com a ciência deste despacho, para os fins previstos

no art. 535 do CPC.

Transitada em julgado a execução, expeça-se Requisição de

Pequeno Valor ou Precatório Requisitório, a depender de o valor

atualizado da dívida enquadrar-se ou não nos limites de dispensa

de Precatório, observadas, para a fixação desses limites, as regras

constitucionais e legais (municipais) vigentes na data da requisição

do pagamento.

Se o caso for de expedição de Requisição de Pequeno Valor e não

havendo pagamento no prazo de 2 (dois) meses a contar da ciência

da requisição, providencie-se o sequestro de ativos financeiros do

executado por meio do Sistema Sisbajud.

Feito o sequestro, providências de liberação do crédito a quem de

direito, com retenções e repasses, se houver.

Por fim, e nada mais havendo a providenciar, ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, com as cautelas de praxe.

Publique-se.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000730-52.2020.5.22.0105
AUTOR MARIA DO SOCORRO GOMES SILVA

ADVOGADO HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

RÉU MARIA JACY DE MEDEIROS
FREITAS MARQUES

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIA DO SOCORRO GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2046035

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Aguarde-se a resposta do Ofício Id 2e44668 por mais 30 dias.

Após, conclusos.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000730-52.2020.5.22.0105
AUTOR MARIA DO SOCORRO GOMES SILVA

ADVOGADO HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

RÉU MARIA JACY DE MEDEIROS
FREITAS MARQUES

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JACY DE MEDEIROS FREITAS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2046035

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Aguarde-se a resposta do Ofício Id 2e44668 por mais 30 dias.

Após, conclusos.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001336-51.2018.5.22.0105
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO MARINA OLIMPIO DE MELO
BATISTA(OAB: 12375/PI)

ADVOGADO HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

RÉU S&N ENGENHARIA E CONTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b4c9f4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Cumpra-se com o determinado na segunda parte da Decisão de Id

4955078, para que seja elaborado Relatório de Pesquisa

Patrimonial.

Após, conclusos.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000123-97.2024.5.22.0105
AUTOR FRANCISCO ANACLETO DE

CASTRO

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO
ALVES(OAB: 8434/PI)

RÉU TEG UNIAO - LOCACAO, SERVICOS
& EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANACLETO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e67b761

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar manejada
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pela CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A em face de FRANCISCO

ANACLETO DE CASTRO, sob o fundamento de que a contratação

e a prestação de serviços ocorreram no Município de Unai/MG, pelo

que o feito deve ser submetido a jurisdição de Contagem/MG.

Intimada para impugnação da exceção, a parte reclamante se

manifestou nos autos.

DECIDE-SE.

De fato, por força do art. 337, inciso II, do novo CPC, a matéria

agora deve ser levantada através de preliminar e não mais como

exceção. Ocorre que a nova redação do art. 800 da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, determinou que a exceção

fosse julgada antes da audiência designada pelo juízo, como é o

caso.

Pois bem.

Este Juízo entende que o local da residência do trabalhador é que

deve prevalecer para fins de competência em razão do lugar em

face do principio do livre acesso ao Poder Judiciário, eis que impor

o deslocamento do trabalhador em tais casos poderia obstaculizar o

exercício do direito de ação. Além disso, o TRT 22ª Região já tem

súmula sobre a matéria: 19."COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART.

651 DA CLT. PRINCÍPIOS DA INAFASTABILIDADE DA

JURISDIÇÃO E DA PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE. A

determinação da competência territorial prevista no art. 651 da CLT

há que se coadunar com o pr incípio const i tucional da

inafastabilidade da jurisdição e da proteção ao hipossuficiente, de

modo a permitir-lhe que ajuíze a sua ação na localidade que tenha

melhores condições de demandar". (Aprovada pela RA nº 67/2013

de 12.06.2013, Publicada no DejT nº 1255 de 27.06.2013). Assim,

rejeita-se a preliminar (Exceção).

Assim, rejeita-se a exceção de incompetência em razão do lugar.

Mantenho a audiência designada.

Intimações necessárias, com urgência.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000953-97.2023.5.22.0105
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS CARLOS RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 21642/PI)

RÉU FORTES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f948e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a matéria objeto da lide, centrada em relato de

acidente de trabalho sofrido pelo reclamante, imperiosa a realização

de perícia médica.

Nomeio o Perito Dr. HAMILTON PACHECO CAVALCANTI NETO

para a perícia determinando que o laudo seja entregue no prazo de

30 (trinta) dias da sua ciência acerca do encargo. A Secretaria deve

observar e certificar nos autos se o Perito encontra-se cadastrado

no Sistema AJ/JT.

O perito deverá analisar o caso e indicar a existência ou não de

nexo causal entre as lesões que acometem o demandante e o

acidente noticiado nos autos ou as atividades regularmente

desempenhadas.

Deverá o perito, ainda, informar em seu laudo, a extensão e a

grav idade das lesões e  sequelas  que resu l taram da

doença/acidente que acomete a parte autora, bem como se há

incapacidade permanente (ou mesmo temporária) para o trabalho.

Concedo às partes, a partir desta data (CPC, art. 465, §1º), o prazo

de 15 (quinze) dias para, se desejarem, arguir o impedimento ou

suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistente técnico e

apresentarem quesitos.

As partes devem ter ciência de todos os atos que serão praticados

na perícia (CPC, art. 474).

Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol da parte reclamante,

eis que não deve retirar do seu sustento valores para pagamento de

despesas processuais. Com base no art. 21 da Resolução nº 247,

de 25 de outubro de 2019 do CSJT, fixo honorários periciais

provisórios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Os honorários periciais serão suportados pela parte sucumbente e

caso essa parte seja o reclamante os valores serão retirados do

Fundo gerido pelo TRT22.

Após a realização da perícia e depósito do laudo, na forma do art.

477, §1º, do CPC, as partes serão intimadas para, querendo,

manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de

05 dias.

Aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000123-97.2024.5.22.0105
AUTOR FRANCISCO ANACLETO DE

CASTRO

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO
ALVES(OAB: 8434/PI)

RÉU TEG UNIAO - LOCACAO, SERVICOS
& EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e67b761

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar manejada

pela CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A em face de FRANCISCO

ANACLETO DE CASTRO, sob o fundamento de que a contratação

e a prestação de serviços ocorreram no Município de Unai/MG, pelo

que o feito deve ser submetido a jurisdição de Contagem/MG.

Intimada para impugnação da exceção, a parte reclamante se

manifestou nos autos.

DECIDE-SE.

De fato, por força do art. 337, inciso II, do novo CPC, a matéria

agora deve ser levantada através de preliminar e não mais como

exceção. Ocorre que a nova redação do art. 800 da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, determinou que a exceção

fosse julgada antes da audiência designada pelo juízo, como é o

caso.

Pois bem.

Este Juízo entende que o local da residência do trabalhador é que

deve prevalecer para fins de competência em razão do lugar em

face do principio do livre acesso ao Poder Judiciário, eis que impor

o deslocamento do trabalhador em tais casos poderia obstaculizar o

exercício do direito de ação. Além disso, o TRT 22ª Região já tem

súmula sobre a matéria: 19."COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART.

651 DA CLT. PRINCÍPIOS DA INAFASTABILIDADE DA

JURISDIÇÃO E DA PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE. A

determinação da competência territorial prevista no art. 651 da CLT

há que se coadunar com o pr incípio const i tucional da

inafastabilidade da jurisdição e da proteção ao hipossuficiente, de

modo a permitir-lhe que ajuíze a sua ação na localidade que tenha

melhores condições de demandar". (Aprovada pela RA nº 67/2013

de 12.06.2013, Publicada no DejT nº 1255 de 27.06.2013). Assim,

rejeita-se a preliminar (Exceção).

Assim, rejeita-se a exceção de incompetência em razão do lugar.

Mantenho a audiência designada.

Intimações necessárias, com urgência.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080891-59.2014.5.22.0105
AUTOR NELSON DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB:
6743/PI)

RÉU MARISE MARIA MOREIRA

RÉU ARZ MAO DE OBRA ESPECIALIZADA
LTDA - ME

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

RÉU WELINTON DOS SANTOS CALDEIRA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARZ MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d1540

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Manifeste-se o Exequente sobre documentos de Id 721f4ba (

Devolução de CP), requerendo o que entender de direito no prazo

de 05 dias.

Após, conclusos. 

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000953-97.2023.5.22.0105
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS CARLOS RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 21642/PI)

RÉU FORTES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f948e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a matéria objeto da lide, centrada em relato de

acidente de trabalho sofrido pelo reclamante, imperiosa a realização

de perícia médica.

Nomeio o Perito Dr. HAMILTON PACHECO CAVALCANTI NETO

para a perícia determinando que o laudo seja entregue no prazo de

30 (trinta) dias da sua ciência acerca do encargo. A Secretaria deve

observar e certificar nos autos se o Perito encontra-se cadastrado

no Sistema AJ/JT.

O perito deverá analisar o caso e indicar a existência ou não de

nexo causal entre as lesões que acometem o demandante e o

acidente noticiado nos autos ou as atividades regularmente

desempenhadas.

Deverá o perito, ainda, informar em seu laudo, a extensão e a

grav idade das lesões e  sequelas  que resu l taram da

doença/acidente que acomete a parte autora, bem como se há

incapacidade permanente (ou mesmo temporária) para o trabalho.

Concedo às partes, a partir desta data (CPC, art. 465, §1º), o prazo

de 15 (quinze) dias para, se desejarem, arguir o impedimento ou

suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistente técnico e

apresentarem quesitos.

As partes devem ter ciência de todos os atos que serão praticados

na perícia (CPC, art. 474).

Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol da parte reclamante,

eis que não deve retirar do seu sustento valores para pagamento de

despesas processuais. Com base no art. 21 da Resolução nº 247,

de 25 de outubro de 2019 do CSJT, fixo honorários periciais

provisórios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Os honorários periciais serão suportados pela parte sucumbente e

caso essa parte seja o reclamante os valores serão retirados do

Fundo gerido pelo TRT22.

Após a realização da perícia e depósito do laudo, na forma do art.

477, §1º, do CPC, as partes serão intimadas para, querendo,

manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de

05 dias.

Aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080891-59.2014.5.22.0105
AUTOR NELSON DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB:
6743/PI)

RÉU MARISE MARIA MOREIRA

RÉU ARZ MAO DE OBRA ESPECIALIZADA
LTDA - ME

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

RÉU WELINTON DOS SANTOS CALDEIRA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE SOUSA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d1540

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Manifeste-se o Exequente sobre documentos de Id 721f4ba (

Devolução de CP), requerendo o que entender de direito no prazo

de 05 dias.

Após, conclusos. 

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001354-09.2017.5.22.0105
AUTOR PAULO DE SOUSA MACHADO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CARVALHO
VIANA(OAB: 6855/PI)

RÉU JOAO FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DE BRITO MELO
ESCORCIO(OAB: 9438/PI)

RÉU FRANCISCO MACHADO DE
CIRQUEIRA COMERCIO - ME

ADVOGADO RAFAEL DE BRITO MELO
ESCORCIO(OAB: 9438/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MACHADO DE CIRQUEIRA COMERCIO - ME

  - JOAO FRANCISCO MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3813d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos,

Int ime-se os executados (FRANCISCO MACHADO DE

CIRQUEIRA COMERCIO - ME e JOAO FRANCISCO MACHADO)

para se manifestar, caso queira, no prazo de 15 dias, sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa, nos moldes do art. 135 do CPC/2015,.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001354-09.2017.5.22.0105
AUTOR PAULO DE SOUSA MACHADO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CARVALHO
VIANA(OAB: 6855/PI)

RÉU JOAO FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DE BRITO MELO
ESCORCIO(OAB: 9438/PI)

RÉU FRANCISCO MACHADO DE
CIRQUEIRA COMERCIO - ME

ADVOGADO RAFAEL DE BRITO MELO
ESCORCIO(OAB: 9438/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE SOUSA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3813d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos,

Int ime-se os executados (FRANCISCO MACHADO DE

CIRQUEIRA COMERCIO - ME e JOAO FRANCISCO MACHADO)

para se manifestar, caso queira, no prazo de 15 dias, sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa, nos moldes do art. 135 do CPC/2015,.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001346-61.2019.5.22.0105
AUTOR UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU JAIME E ROSELY LTDA ME - ME

ADVOGADO LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO
JUNIOR(OAB: 12176/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME E ROSELY LTDA ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 000b987

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.,

Intime-se o Exequente para, no prazo de 10 dias, se manifestar

acerca do Relatório de Pesquisa Patrimonial, requerendo o que

entender de direito.

Cumpra-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001259-47.2015.5.22.0105
AUTOR MARIA DE JESUS LOPES

ADVOGADO KELSON DIAS FEITOSA(OAB:
2311/PI)

AUTOR JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO KELSON DIAS FEITOSA(OAB:
2311/PI)

RÉU DIRECIONAL CORURIPE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOPES DA SILVA

  - MARIA DE JESUS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ebbf6
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o teor da petição de Id 30b5de2 e anexos, manifeste-se a

parte RECLAMADA, no prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001259-47.2015.5.22.0105
AUTOR MARIA DE JESUS LOPES

ADVOGADO KELSON DIAS FEITOSA(OAB:
2311/PI)

AUTOR JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO KELSON DIAS FEITOSA(OAB:
2311/PI)

RÉU DIRECIONAL CORURIPE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL CORURIPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ebbf6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Sobre o teor da petição de Id 30b5de2 e anexos, manifeste-se a

parte RECLAMADA, no prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000181-59.2017.5.22.0101
AUTOR ALEXANDRA DE LIMA RAMOS

ADVOGADO JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB:
3063/PI)

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MADEIRO

ADVOGADO HILLANA MARTINA LOPES
MOUSINHO NEIVA(OAB: 6544/PI)

ADVOGADO MARIA DE JESUS MELO DA SILVA
RAMOS(OAB: 190-B/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4d790e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, se

manifestar nos autos em relação ao cumprimento da obrigação de

fazer, requerendo o que entender de direito.

Após, conclusos.

Publique-se.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0081069-08.2014.5.22.0105
AUTOR ANTONIO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

RÉU JOSE ROBERTO DE SOUZA
SANTOS

RÉU J W A CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA ALVES
VARELA(OAB: 46633/PE)

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

ADVOGADO HIGINO FERREIRA DOS SANTOS
NETO(OAB: 272451/SP)

RÉU JOSE ROBERTO DE SOUZA
SANTOS - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
158722/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS DA ROCHA
BARROS(OAB: 6344/PI)

ADVOGADO MARCELL RODRIGUES CABRAL
SIQUEIRA(OAB: 5558/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 dias,

manifestar-se sobre as certidões dos Oficiais de Justiça de

#id:78945f2, #id:3bf8b26 e #id:af5501a.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

RAQUEL MARIA PIRES NUNES BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000217-79.2023.5.22.0105
AUTOR FRANCISCO ANTONIO FARIAS DE

SOUSA

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

RÉU LS CONSTRUTORA ITU LTDA

ADVOGADO JORGE PRIESNITZ(OAB: 356422/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO ANDRADE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LS CONSTRUTORA ITU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f37e39

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais, por

conseguinte, julgo extinto o feito com resolução do mérito, na forma

do art. 924, inciso III, do novo CPC.

O pagamento feito através de depósito na conta bancária de

titularidade do Advogado do reclamante (Id 37d6ed9), devendo ser

comprovada nos autos o repasse para o reclamante.

Do valor depositado, referente ao acordo, autorizo seja descontado

o valor dos honorários advocatícios contratuais até o limite de 30%,

devendo o causídico juntar aos autos cópia do contrato de

honorários, no prazo de 05 dias.

Após 05 dias dos prazos estabelecidos, sem manifestação das

partes presumir-se-á cumprida a obrigação.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 134,77 (planilha de

cálculo de Id af35f1a), porém dispensadas.

Contribuição Previdenciária de R$ 239,52 (planilha de cálculo de Id

af35f1a), a ser comprovada após o cumprimento integral do acordo.

Fica estipulada a multa de 50% sobre o valor do acordo em caso de

não quitação das parcelas no prazo acordado, com vencimento

antecipado das parcelas vencidas.

Intimem-se as partes.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000217-79.2023.5.22.0105
AUTOR FRANCISCO ANTONIO FARIAS DE

SOUSA

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

RÉU LS CONSTRUTORA ITU LTDA

ADVOGADO JORGE PRIESNITZ(OAB: 356422/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO ANDRADE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO FARIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f37e39

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais, por

conseguinte, julgo extinto o feito com resolução do mérito, na forma

do art. 924, inciso III, do novo CPC.

O pagamento feito através de depósito na conta bancária de

titularidade do Advogado do reclamante (Id 37d6ed9), devendo ser

comprovada nos autos o repasse para o reclamante.

Do valor depositado, referente ao acordo, autorizo seja descontado

o valor dos honorários advocatícios contratuais até o limite de 30%,

devendo o causídico juntar aos autos cópia do contrato de

honorários, no prazo de 05 dias.

Após 05 dias dos prazos estabelecidos, sem manifestação das

partes presumir-se-á cumprida a obrigação.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 134,77 (planilha de

cálculo de Id af35f1a), porém dispensadas.

Contribuição Previdenciária de R$ 239,52 (planilha de cálculo de Id

af35f1a), a ser comprovada após o cumprimento integral do acordo.

Fica estipulada a multa de 50% sobre o valor do acordo em caso de

não quitação das parcelas no prazo acordado, com vencimento

antecipado das parcelas vencidas.

Intimem-se as partes.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000181-37.2023.5.22.0105
AUTOR DANIEL DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

RÉU LS CONSTRUTORA ITU LTDA

ADVOGADO JORGE PRIESNITZ(OAB: 356422/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO ANDRADE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LS CONSTRUTORA ITU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55cc7f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais, por

conseguinte, julgo extinto o feito com resolução do mérito, na forma

do art. 924, inciso III, do novo CPC.

O pagamento feito através de depósito na conta bancária de

titularidade do Advogado do reclamante (Id 2f64474), devendo ser

comprovada nos autos o repasse para o reclamante.

Do valor depositado, referente ao acordo, autorizo seja descontado

o valor dos honorários advocatícios contratuais até o limite de 30%,

devendo o causídico juntar aos autos cópia do contrato de

honorários, no prazo de 05 dias.

Após 05 dias dos prazos estabelecidos, sem manifestação das

partes presumir-se-á cumprida a obrigação.

Custas pela parte reclamada no valor de 170,32 (planilha de cálculo

de Id 5dfbdc6), porém dispensadas.

Contribuição Previdenciária de R$ 314,17 (planilha de cálculo de Id

5dfbdc6), a ser comprovada após o cumprimento integral do acordo.

Fica estipulada a multa de 50% sobre o valor do acordo em caso de

não quitação das parcelas no prazo acordado, com vencimento

antecipado das parcelas vencidas.

Intimem-se as partes.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000181-37.2023.5.22.0105
AUTOR DANIEL DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 5488/PI)

RÉU LS CONSTRUTORA ITU LTDA

ADVOGADO JORGE PRIESNITZ(OAB: 356422/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO ANDRADE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55cc7f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais, por

conseguinte, julgo extinto o feito com resolução do mérito, na forma

do art. 924, inciso III, do novo CPC.

O pagamento feito através de depósito na conta bancária de

titularidade do Advogado do reclamante (Id 2f64474), devendo ser

comprovada nos autos o repasse para o reclamante.

Do valor depositado, referente ao acordo, autorizo seja descontado

o valor dos honorários advocatícios contratuais até o limite de 30%,

devendo o causídico juntar aos autos cópia do contrato de

honorários, no prazo de 05 dias.

Após 05 dias dos prazos estabelecidos, sem manifestação das

partes presumir-se-á cumprida a obrigação.

Custas pela parte reclamada no valor de 170,32 (planilha de cálculo

de Id 5dfbdc6), porém dispensadas.

Contribuição Previdenciária de R$ 314,17 (planilha de cálculo de Id

5dfbdc6), a ser comprovada após o cumprimento integral do acordo.

Fica estipulada a multa de 50% sobre o valor do acordo em caso de

não quitação das parcelas no prazo acordado, com vencimento

antecipado das parcelas vencidas.

Intimem-se as partes.

PIRIPIRI/PI, 18 de março de 2024.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000381-44.2023.5.22.0105
AUTOR JOSE JAILTON HONORATO SANTOS

ADVOGADO IGOR FREITAS GUINOT(OAB:
18046/PI)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAILTON HONORATO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e39e8a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por JOSE JAILTON HONORATO SANTOS em face da SADESUL

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU S.A e SAE

TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, a fim de

condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente

e, as demais reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na

medida temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em

julgado, com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; salário do mês de

dezembro de 2021; diferença de décimo terceiro salário de 2021;

multa de 40% sobre o FGTS; multa por atraso na quitação e multa

do art. 467 da CLT; tudo conforme fundamentação supra, que ora

passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000381-44.2023.5.22.0105
AUTOR JOSE JAILTON HONORATO SANTOS

ADVOGADO IGOR FREITAS GUINOT(OAB:
18046/PI)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLIGACAO ELETRICA PARAGUACU S.A

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e39e8a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por JOSE JAILTON HONORATO SANTOS em face da SADESUL

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU S.A e SAE

TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, a fim de

condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente
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e, as demais reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na

medida temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em

julgado, com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; salário do mês de

dezembro de 2021; diferença de décimo terceiro salário de 2021;

multa de 40% sobre o FGTS; multa por atraso na quitação e multa

do art. 467 da CLT; tudo conforme fundamentação supra, que ora

passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000541-69.2023.5.22.0105
AUTOR IARLY DO VALE MATOS

ADVOGADO IGOR FREITAS GUINOT(OAB:
18046/PI)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARLY DO VALE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b46851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por IARLY DO VALE MATOS em face da SADESUL PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU S.A e SAE TOWERS

BRASIL TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, a fim de condenar a

primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente e, as demais

reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na medida

temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em julgado,

com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; salário do mês de

dezembro de 2021; diferença do décimo terceiro salário de 2021;

FGTS com multa; multa por atraso na quitação e multa do art. 467

da CLT; tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a

integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000541-69.2023.5.22.0105
AUTOR IARLY DO VALE MATOS

ADVOGADO IGOR FREITAS GUINOT(OAB:
18046/PI)
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RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLIGACAO ELETRICA PARAGUACU S.A

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b46851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por IARLY DO VALE MATOS em face da SADESUL PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU S.A e SAE TOWERS

BRASIL TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, a fim de condenar a

primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente e, as demais

reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na medida

temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em julgado,

com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; salário do mês de

dezembro de 2021; diferença do décimo terceiro salário de 2021;

FGTS com multa; multa por atraso na quitação e multa do art. 467

da CLT; tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a

integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000435-10.2023.5.22.0105
AUTOR JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IGOR FREITAS GUINOT(OAB:
18046/PI)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLIGACAO ELETRICA PARAGUACU S.A

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a182f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por JULIO CESAR DA SILVA SANTOS em face da SADESUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU S.A e SAE

TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, a fim de

condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente

e, as demais reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na

medida temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em

julgado, com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; salário do mês de

dezembro de 2021; diferença do décimo terceiro salário de 2021;

FGTS com multa; multa por atraso na quitação e multa do art. 467

da CLT; tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a

integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000435-10.2023.5.22.0105
AUTOR JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IGOR FREITAS GUINOT(OAB:
18046/PI)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a182f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por JULIO CESAR DA SILVA SANTOS em face da SADESUL

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU S.A e SAE

TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, a fim de

condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente

e, as demais reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na

medida temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em

julgado, com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; salário do mês de

dezembro de 2021; diferença do décimo terceiro salário de 2021;

FGTS com multa; multa por atraso na quitação e multa do art. 467

da CLT; tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a

integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Processo Nº ATOrd-0000356-31.2023.5.22.0105
AUTOR JOSERLANDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ADJANNE JEICIELLE SILVA
MARCIANO(OAB: 17584/PI)

ADVOGADO MARINA OLIMPIO DE MELO
BATISTA(OAB: 12375/PI)

RÉU CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE TRANSMISSAO SPE
LTDA

  - INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c18bae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por JOSERLANDO GOMES DA SILVA em face da SADESUL

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE TRANSMISSÃO

SPE LTDA e INTERLIGAÇÃO ELETRICA IVAI S.A., a fim de

condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente

e, as demais reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na

medida temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em

julgado, com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; multa de 40% sobre o

FGTS; multa por atraso na quitação e multa do art. 467 da CLT;

tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado(os) cuida-se de

pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos seguir

os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000356-31.2023.5.22.0105
AUTOR JOSERLANDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ADJANNE JEICIELLE SILVA
MARCIANO(OAB: 17584/PI)

ADVOGADO MARINA OLIMPIO DE MELO
BATISTA(OAB: 12375/PI)

RÉU CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO BARBOSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSERLANDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c18bae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por JOSERLANDO GOMES DA SILVA em face da SADESUL

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE TRANSMISSÃO

SPE LTDA e INTERLIGAÇÃO ELETRICA IVAI S.A., a fim de

condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante diretamente

e, as demais reclamadas de forma subsidiária, respectivamente, na

medida temporal de suas responsabilidades, após o trânsito em

julgado, com juros e correção monetária, as parcelas de: verbas

discriminadas e quantificadas no TRCT; multa de 40% sobre o

FGTS; multa por atraso na quitação e multa do art. 467 da CLT;

tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado(os) cuida-se de

pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos seguir

os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000481-96.2023.5.22.0105
AUTOR ANTONIO JARDEL SILVA ROCHA

ADVOGADO FAELEM DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 15935/PI)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JARDEL SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a790af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por ANTONIO JARDEL SILVA ROCHA em face da SADESUL

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, SAE TOWERS BRASIL

TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, TRANSMISSORA ALIANÇA

DE ENERGIA S.A. e INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU

S.A, a fim de condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante

diretamente e, as demais reclamadas de forma subsidiária,

respectivamente, na medida temporal de suas responsabilidades,

após o trânsito em julgado, com juros e correção monetária, as

parcelas de: verbas discriminadas e quantificadas no TRCT; FGTS

com multa; multa por atraso na quitação e multa do art. 467 da CLT;

tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

Liquidação por cálculos com base no TRCT.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000481-96.2023.5.22.0105
AUTOR ANTONIO JARDEL SILVA ROCHA

ADVOGADO FAELEM DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 15935/PI)

RÉU SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RÉU SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RÉU INTERLIGACAO ELETRICA
PARAGUACU S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RÉU TRANSMISSORA ALIANCA DE
ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JAVIER PEREZ
DUCLOUX

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE TORRES DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLIGACAO ELETRICA PARAGUACU S.A

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSAO LTDA

  - TRANSMISSORA ALIANCA DE ENERGIA ELETRICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a790af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar

as preliminares levantadas, conceder os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, e no mérito em si julgar PROCEDENTE EM

PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista ajuizada

por ANTONIO JARDEL SILVA ROCHA em face da SADESUL

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, SAE TOWERS BRASIL

TORRES DE TRANSMISSÃO LTDA, TRANSMISSORA ALIANÇA

DE ENERGIA S.A. e INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PARAGUAÇU

S.A, a fim de condenar a primeira reclamada a pagar ao reclamante

diretamente e, as demais reclamadas de forma subsidiária,

respectivamente, na medida temporal de suas responsabilidades,

após o trânsito em julgado, com juros e correção monetária, as

parcelas de: verbas discriminadas e quantificadas no TRCT; FGTS

com multa; multa por atraso na quitação e multa do art. 467 da CLT;

tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a integrar o

presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelas

reclamadas, pro rata.

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha anexa faz parte do dispositivo.

Liquidação por cálculos com base no TRCT.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que o reclamado (os) cuida-se

de pessoa jurídica de direito privado, deve o Setor de Cálculos

seguir os ditames impostos no julgamento da ADI 6021 de 18 de

dezembro de 2020 do Supremo Tribunal Federal, relativamente à

aplicação dos índices TR, IPCA-E ou SELIC, conforme modulação

imposta no dispositivo daquele julgado.

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000159-42.2024.5.22.0105
AUTOR CRISTIANO FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RÉU VISION ENGENHARIA E
CONSULTORIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d14a750

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - F U N D A M E N T A Ç Ã O

A parte reclamante, antes da apresentação da defesa da parte

contrária, formulou pedido de desistência, pelo que o mesmo deve

ser homologado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Sem ônus de sucumbência pela parte reclamante, a teor do art.

790, § 3º da CLT.

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se

EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com

fundamento no art. 485, inciso VIII, do NCPC, tudo conforme

fundamentação supra. 

Custas processuais no importe de R$ 82,51, calculadas sobre o

valor da causa, pela reclamante, porém dispensadas.

Notifique-se o reclamante.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001158-29.2023.5.22.0105
AUTOR THADEU ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO LOPES BARBOSA(OAB:
15626/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUZILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THADEU ALVES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29bb481

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, declarar a

prescrição da pretensão anterior aos cinco anos de ajuizamento do

feito, extinguindo-se a pretensão com resolução de mérito; no

mérito em si, julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da

presente reclamação trabalhista, a fim de condenar o ente

reclamado a pagar ao reclamante, após o trânsito em julgado, com

juros e correção monetária: os valores referentes a FGTS do

período definido, inclusive sobre décimo terceiro e férias, sem

multa; tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a

integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelo

reclamado, isentas.

Liquidação por cálculo observando-se a remuneração da parte

reclamante (vencimento mais adicional de tempo de serviço, caso

presente em contracheque). Em caso de omissão de contracheque

do mês, utilize-se o imediatamente anterior.

Autoriza-se compensação de valores já depositados relativamente

ao período da condenação.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha faz parte integrante do

dispositivo.

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que se trata de condenação em

face da Fazenda Pública, deve o Setor de Cálculos observar

aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária até

08/12/2021 (RE 870.947/STF), bem como juros de mora aplicáveis

à Fazenda Pública e, a partir de 09/12/2021, apenas a Selic (taxa

que engloba correção monetária e juros) por força da EC nº

113/2021. (Precedentes do TRT 22ª Região: PROCESSO n.

0001544-19.2019.5.22.0002 e PROCESSO n. 0001545-

04.2019.5.22.0002)

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001122-84.2023.5.22.0105
AUTOR AUGUSTO CESAR PIRES DA SILVA

ADVOGADO WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA
SILVA(OAB: 15510/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUZILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff8c5e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se: rejeitar a

preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, declarar a

prescrição da pretensão anterior aos cinco anos de ajuizamento do

feito, extinguindo-se a pretensão com resolução de mérito; no

mérito em si, julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da

presente reclamação trabalhista, a fim de condenar o ente

reclamado a pagar ao reclamante, após o trânsito em julgado, com
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juros e correção monetária: os valores referentes a FGTS do

período definido, inclusive sobre décimo terceiro e férias, sem

multa; tudo conforme fundamentação supra, que ora passa a

integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios na base de 10%.

Custas processuais de 2% sobre o valor da condenação, pelo

reclamado, isentas.

Liquidação por cálculo observando-se a remuneração da parte

reclamante (vencimento mais adicional de tempo de serviço, caso

presente em contracheque). Em caso de omissão de contracheque

do mês, utilize-se o imediatamente anterior.

Autoriza-se compensação de valores já depositados relativamente

ao período da condenação.

IR e contribuições previdenciárias na forma da lei, as últimas na

forma da Súmula nº 53 do STF (excluídas as contribuições sobre

SAT e Terceiros).

SENTENÇA LÍQUIDA, cuja planilha faz parte integrante do

dispositivo.

Em relação ao tema, atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, considerando que se trata de condenação em

face da Fazenda Pública, deve o Setor de Cálculos observar

aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária até

08/12/2021 (RE 870.947/STF), bem como juros de mora aplicáveis

à Fazenda Pública e, a partir de 09/12/2021, apenas a Selic (taxa

que engloba correção monetária e juros) por força da EC nº

113/2021. (Precedentes do TRT 22ª Região: PROCESSO n.

0001544-19.2019.5.22.0002 e PROCESSO n. 0001545-

04.2019.5.22.0002)

Notifiquem-se as partes.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000933-09.2023.5.22.0105
AUTOR MATHEUS PEREIRA LOPES

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

ADVOGADO ALLANDA DANYELLE VIEIRA
LEITE(OAB: 22429/PI)

RÉU POSTO SAO JOSE - COMBUSTIVEIS,
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SOARES
FORTES(OAB: 17513/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO SAO JOSE - COMBUSTIVEIS, DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7b0dc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Por meio da petição de Id d0d90eb, as partes informaram

composição, para por fim ao litígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 13.000,00 (treze mil reais), a ser quitada de forma parcelada.

O reclamado se compromete, ainda, a dar baixa na CTPS, no prazo

de 5 dias, e disponibilizar a documentação necessária para o

levantamento do FGTS e habilita

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais,

extinguindo-se o processo, por conseguinte, COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso III, do Novo Código de

Processo Civil.

A patrona do reclamante deverá comprovar após a quitação do

acordo o repasse dos valores recebidos em sua conta ao

reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias. Do valor do acordo

autorizo seja retido o valor dos honorários advocatícios, desde que

juntado o contrato de prestação de serviços, até o limite de 30%.

A parte reclamante terá um prazo de 05 (cinco) dias para informar

eventual descumprimento do acordo.

Para tanto, deverá acostar aos autos cópia do extrato da conta

bancária em que deveriam ser realizados os créditos acordados,

relativamente ao período de abrangência do acordo que se alega

descumprido.

Não será conhecida petição desacompanhada dos aludidos

extratos bancários.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

Não há incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza indenizatória das parcelas objeto do acordo.

Custas processuais pela parte reclamada, conforme disposto em
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acordo, no importe de R$ 260,00, calculadas sobre o valor do

acordo, que deverão ser recolhidas, na data do vencimento da

acordo ou da última parcela do acordo, quando parcelado, com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução.

Em caso de descumprimento, fica estipulada multa de 50% sobre o

saldo remanescente do valor do acordo, resguardado o disposto no

art. 537, § 1º, CPC.

Não havendo alegação de descumprimento do acordo dentro do

prazo estipulado nesta decisão, comprovado o recolhimento de

custas, e nada mais a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos, com

as cautelas de praxe.

Ante a homologação do acordo, retire-se o feito de pauta de

audiência.

Publique.

Cumpra-se.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000933-09.2023.5.22.0105
AUTOR MATHEUS PEREIRA LOPES

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

ADVOGADO ALLANDA DANYELLE VIEIRA
LEITE(OAB: 22429/PI)

RÉU POSTO SAO JOSE - COMBUSTIVEIS,
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SOARES
FORTES(OAB: 17513/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7b0dc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Por meio da petição de Id d0d90eb, as partes informaram

composição, para por fim ao litígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 13.000,00 (treze mil reais), a ser quitada de forma parcelada.

O reclamado se compromete, ainda, a dar baixa na CTPS, no prazo

de 5 dias, e disponibilizar a documentação necessária para o

levantamento do FGTS e habilita

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais,

extinguindo-se o processo, por conseguinte, COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso III, do Novo Código de

Processo Civil.

A patrona do reclamante deverá comprovar após a quitação do

acordo o repasse dos valores recebidos em sua conta ao

reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias. Do valor do acordo

autorizo seja retido o valor dos honorários advocatícios, desde que

juntado o contrato de prestação de serviços, até o limite de 30%.

A parte reclamante terá um prazo de 05 (cinco) dias para informar

eventual descumprimento do acordo.

Para tanto, deverá acostar aos autos cópia do extrato da conta

bancária em que deveriam ser realizados os créditos acordados,

relativamente ao período de abrangência do acordo que se alega

descumprido.

Não será conhecida petição desacompanhada dos aludidos

extratos bancários.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

Não há incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza indenizatória das parcelas objeto do acordo.

Custas processuais pela parte reclamada, conforme disposto em

acordo, no importe de R$ 260,00, calculadas sobre o valor do

acordo, que deverão ser recolhidas, na data do vencimento da

acordo ou da última parcela do acordo, quando parcelado, com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução.

Em caso de descumprimento, fica estipulada multa de 50% sobre o

saldo remanescente do valor do acordo, resguardado o disposto no

art. 537, § 1º, CPC.

Não havendo alegação de descumprimento do acordo dentro do

prazo estipulado nesta decisão, comprovado o recolhimento de

custas, e nada mais a providenciar, ARQUIVEM-SE os autos, com

as cautelas de praxe.

Ante a homologação do acordo, retire-se o feito de pauta de

audiência.

Publique.

Cumpra-se.
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    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001119-32.2023.5.22.0105
AUTOR FRANCISCA DAS CHAGAS

LINHARES LOPES

ADVOGADO MANUELA MARIA LINHARES
LOPES(OAB: 22390/PI)

RÉU J CARVALHO MACHADO LTDA

ADVOGADO RAYLSON BRENO DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 16439/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J CARVALHO MACHADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5628de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Por meio da petição de ID 5b30b88, as partes informaram

composição, para por fim ao litígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser quitada de forma parcelada.

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais,

extinguindo-se o processo, por conseguinte, COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso III, do Novo Código de

Processo Civil.

A parte reclamante terá um prazo de 05 (cinco) dias para informar

eventual descumprimento do acordo.

Para tanto, deverá acostar aos autos cópia do extrato da conta

bancária em que deveriam ser realizados os créditos acordados,

relativamente ao período de abrangência do acordo que se alega

descumprido.

Não será conhecida petição desacompanhada dos aludidos

extratos bancários.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

Conforme os termos do acordo, o atraso no pagamento das

parcelas implicará em multa diária de 10%.

Não há incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza indenizatória das parcelas objeto do acordo.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de R$

160,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas, tendo em

vista a concessão ao mesmo, neste ato, dos benefícios da

gratuidade judiciária, nos termo do artigo 790, §3º da CLT.

Não havendo alegação de descumprimento do acordo dentro do

prazo estipulado nesta decisão, e nada mais a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

Considerando o acordo homologado, retire-se o feito de pauta.

Publique.

Cumpra-se.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001119-32.2023.5.22.0105
AUTOR FRANCISCA DAS CHAGAS

LINHARES LOPES

ADVOGADO MANUELA MARIA LINHARES
LOPES(OAB: 22390/PI)

RÉU J CARVALHO MACHADO LTDA

ADVOGADO RAYLSON BRENO DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 16439/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS LINHARES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5628de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Por meio da petição de ID 5b30b88, as partes informaram

composição, para por fim ao litígio.

O acordo indica o pagamento à parte reclamante da importância de

R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser quitada de forma parcelada.

Considerando a vontade das partes e as condições do acordo,

HOMOLOGO o mesmo para que tenha seus efeitos legais,

extinguindo-se o processo, por conseguinte, COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso III, do Novo Código de
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Processo Civil.

A parte reclamante terá um prazo de 05 (cinco) dias para informar

eventual descumprimento do acordo.

Para tanto, deverá acostar aos autos cópia do extrato da conta

bancária em que deveriam ser realizados os créditos acordados,

relativamente ao período de abrangência do acordo que se alega

descumprido.

Não será conhecida petição desacompanhada dos aludidos

extratos bancários.

A petição que alega descumprimento de acordo deverá vir

acompanhada de PLANILHA INDICATIVA do acordo descumprido,

com o lançamento dos valores e/ou parcelas não pagas e a

respectiva cláusula penal, multas e similares, tal como previsto no

termo de acordo homologado, com a utilização do sistema PJe-

Calc, a fim de dar celeridade à execução, sob pena de

arquivamento do processo, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

aplicação, ao final, da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, da CLT.

Conforme os termos do acordo, o atraso no pagamento das

parcelas implicará em multa diária de 10%.

Não há incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza indenizatória das parcelas objeto do acordo.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de R$

160,00, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas, tendo em

vista a concessão ao mesmo, neste ato, dos benefícios da

gratuidade judiciária, nos termo do artigo 790, §3º da CLT.

Não havendo alegação de descumprimento do acordo dentro do

prazo estipulado nesta decisão, e nada mais a providenciar,

ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

Considerando o acordo homologado, retire-se o feito de pauta.

Publique.

Cumpra-se.

    CARLOS WAGNER ARAUJO NERY DA CRUZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000093-62.2024.5.22.0105
AUTOR EDIMILSON FERREIRA PINTO

ADVOGADO WEVERSON FILIPE JUNQUEIRA
SILVA(OAB: 15510/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MADEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM DO EXMO SR. JUIZ TITULAR, d iante da

TEMPESTIVIDADE da contestação apresentada pelo reclamado,

fica o reclamante, por seu patrono, notificado(a) a se manifestar, no

prazo de 10 dias, caso queira, acerca da petição/documentos

juntados pela parte contrária, ciente de que todos os atos

processuais, no âmbito desta Vara do Trabalho, deverão obedecer

ao que dispõe a Lei nº 11.419/2006, a Resolução nº 94/2012 do

CSJT e o Ato GP nº 45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

Caso não tenha interesse em apresentar réplica, poderá também

manifestar nos autos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

AMANDA MELO DE ALMENDRA FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000762-52.2023.5.22.0105
AUTOR MARIA MIRIAN FERREIRA DE SALES

ADVOGADO BRUNO LOPES BARBOSA(OAB:
15626/PI)

RÉU MUNICIPIO DE LUZILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MIRIAN FERREIRA DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM DO EXMO. SR JUIZ TITULAR, fica a parte autora

intimada a informar se renuncia ao valor do seu crédito que excede

o limite pago através do RGPS, proporcionando a expedição de

RPV.

Em caso de não renunciar, deverá indicar no prazo de 5 dias, conta

bancária do(s) beneficiário(s), obrigatoriamente, que será o autor,

apenas, ou autor e advogado, em determinados casos, ou ainda,

somente o advogado, quando este último for beneficiário exclusivo,

a fim de possibilitar a expedição de precatório requisitório, por força

do art. 14 da Resolução nº 314/2021 do CSJT, sob pena de não ser

incluído o precatório na ordem cronológica e os autos remetidos ao

arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA BARROS
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000606-64.2023.5.22.0105
AUTOR RICARDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELINA DE BRITO SILVA(OAB:
13156/PI)

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

RÉU A DE S BRASIL

RÉU J VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LIMA RODRIGUES(OAB:
20447/PI)

ADVOGADO NICOLAS MIRANDA LIMA(OAB:
20459/PI)

PERITO CLAUDIMAR LEAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DE SOUSA BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELANE VAZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, por seus advogados, notificadas que foi designada

a perícia do presente feito para o dia 09/04/2024 às 09h, no Local

de Trabalho do reclamante, devendo o laudo ser apresentado pelo

perito no prazo máximo de 30 dias. Perito: Engº CLAUDIMAR LEAL

DA SILVA (lealsst@gmail.com), (86) 9-9405-7495.

As partes são responsáveis pela ciência das informações contidas

nesta notificação aos seus respectivos assistentes técnicos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

AMANDA MELO DE ALMENDRA FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-64.2023.5.22.0105
AUTOR RICARDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELINA DE BRITO SILVA(OAB:
13156/PI)

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

RÉU A DE S BRASIL

RÉU J VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LIMA RODRIGUES(OAB:
20447/PI)

ADVOGADO NICOLAS MIRANDA LIMA(OAB:
20459/PI)

PERITO CLAUDIMAR LEAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DE SOUSA BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELANE VAZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J VAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, por seus advogados, notificadas que foi designada

a perícia do presente feito para o dia 09/04/2024 às 09h, no Local

de Trabalho do reclamante, devendo o laudo ser apresentado pelo

perito no prazo máximo de 30 dias. Perito: Engº CLAUDIMAR LEAL

DA SILVA (lealsst@gmail.com), (86) 9-9405-7495.

As partes são responsáveis pela ciência das informações contidas

nesta notificação aos seus respectivos assistentes técnicos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

AMANDA MELO DE ALMENDRA FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000607-49.2023.5.22.0105
AUTOR MARLIEL DE SOUSA BEZERRA

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

RÉU A DE S BRASIL

RÉU J VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LIMA RODRIGUES(OAB:
20447/PI)

ADVOGADO NICOLAS MIRANDA LIMA(OAB:
20459/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELANE VAZ DE SOUZA

PERITO CLAUDIMAR LEAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DE SOUSA BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLIEL DE SOUSA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, por seus advogados, notificadas que foi designada

a perícia do presente feito para o dia 09/04/2024 às 09h, no Local

de Trabalho do reclamante, devendo o laudo ser apresentado pelo

perito no prazo máximo de 30 dias. Perito: Engº CLAUDIMAR LEAL

DA SILVA (lealsst@gmail.com), (86) 9-9405-7495.

As partes são responsáveis pela ciência das informações contidas

nesta notificação aos seus respectivos assistentes técnicos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

AMANDA MELO DE ALMENDRA FREITAS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000607-49.2023.5.22.0105
AUTOR MARLIEL DE SOUSA BEZERRA

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

RÉU A DE S BRASIL

RÉU J VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LIMA RODRIGUES(OAB:
20447/PI)

ADVOGADO NICOLAS MIRANDA LIMA(OAB:
20459/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELANE VAZ DE SOUZA

PERITO CLAUDIMAR LEAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DE SOUSA BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - J VAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, por seus advogados, notificadas que foi designada

a perícia do presente feito para o dia 09/04/2024 às 09h, no Local

de Trabalho do reclamante, devendo o laudo ser apresentado pelo

perito no prazo máximo de 30 dias. Perito: Engº CLAUDIMAR LEAL

DA SILVA (lealsst@gmail.com), (86) 9-9405-7495.

As partes são responsáveis pela ciência das informações contidas

nesta notificação aos seus respectivos assistentes técnicos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

AMANDA MELO DE ALMENDRA FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000617-93.2023.5.22.0105
AUTOR JOAQUIM FERNANDES CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

RÉU J VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LIMA RODRIGUES(OAB:
20447/PI)

ADVOGADO NICOLAS MIRANDA LIMA(OAB:
20459/PI)

RÉU A DE S BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DE SOUSA BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELANE VAZ DE SOUZA

PERITO CLAUDIMAR LEAL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM FERNANDES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, por seus advogados, notificadas que foi designada

a perícia do presente feito para o dia 09/04/2024 às 09h, no Local

de Trabalho do reclamante, devendo o laudo ser apresentado pelo

perito no prazo máximo de 30 dias. Perito: Engº CLAUDIMAR LEAL

DA SILVA (lealsst@gmail.com), (86) 9-9405-7495.

As partes são responsáveis pela ciência das informações contidas

nesta notificação aos seus respectivos assistentes técnicos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

AMANDA MELO DE ALMENDRA FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000617-93.2023.5.22.0105
AUTOR JOAQUIM FERNANDES CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON MENDES DE
SOUZA(OAB: 12503/PI)

RÉU J VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LIMA RODRIGUES(OAB:
20447/PI)

ADVOGADO NICOLAS MIRANDA LIMA(OAB:
20459/PI)

RÉU A DE S BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DE SOUSA BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELANE VAZ DE SOUZA

PERITO CLAUDIMAR LEAL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J VAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, por seus advogados, notificadas que foi designada

a perícia do presente feito para o dia 09/04/2024 às 09h, no Local

de Trabalho do reclamante, devendo o laudo ser apresentado pelo

perito no prazo máximo de 30 dias. Perito: Engº CLAUDIMAR LEAL

DA SILVA (lealsst@gmail.com), (86) 9-9405-7495.

As partes são responsáveis pela ciência das informações contidas

nesta notificação aos seus respectivos assistentes técnicos.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

AMANDA MELO DE ALMENDRA FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0004000-07.2008.5.22.0105
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AUTOR JOSE VIEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO VANIA COIMBRA SOARES(OAB:
5054/PI)

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 4507/PI)

ADVOGADO MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 5320/PI)

RÉU JOSE LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO CASTRO
MACHADO(OAB: 1830/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o exequente intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer

o que entender de direito acerca da resposta do Incra de

#id:23e9a08 e da certidão do Oficial de Justiça de #id:13069bd.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

RAQUEL MARIA PIRES NUNES BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000305-40.2011.5.22.0105
AUTOR ANTONIO ARAUJO FEITOSA

ADVOGADO HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

ADVOGADO JOANA DARC GONCALVES LIMA
EZEQUIEL(OAB: 1606/PI)

ADVOGADO LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB:
6635/PI)

RÉU EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a QUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da

resposta do INSS de #id:a1dee48.

PIRIPIRI/PI, 19 de março de 2024.

RAQUEL MARIA PIRES NUNES BRANDAO

Assessor

Vara Federal do Trabalho de Floriano

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000690-62.2023.5.22.0106
AUTOR BRUNO CAMARA DE MORAIS

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO LUIS FELIPE FEITOSA
CAVALCANTE(OAB: 15128/PI)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CAMARA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e069de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.CONCLUSÃO

Ante o exposto, e mais o que consta nos autos da reclamação

trabalhista ajuizada pela reclamante BRUNO CÂMARA DE

MORAIS em face do reclamado BANCO BRADESCO S.A, rejeito

as preliminares levantadas pelo reclamado; acolho a prejudicial

para declarar a prescrição qüinqüenal dos créditos pleiteados, com

exceção daqueles de cunho declaratório, e em razão de fatos

geradores constituídos anteriormente a 11/08/2018, extinguindo-os

com resolução do mérito, conforme o previsto no inciso XXIX, do

art. 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso II, do art.

487 do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos da inicial para condenar o reclamado a pagar à

reclamante a quantia liquida de R$ 77.811,84, consoante

liquidação a ser elaborada pelo setor de cálculo desta

serventia, a título de:

1) verba de representação, relativo ao período de 11/08/2018 a

16/08/2021, bem como os reflexos sobre 13° salário, férias

acrescidas do terço, FGTS + 40%, aviso prévio, horas extras e PLR;

2) PLR correspondente a 08/12, tomando por base o valor pago no

exercício anterior (2020).
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3) honorários advocatícios no importe de 15% sobre o valor da

condenação.

Para fins de liquidação, adote-se os valores pagos ao ocupante do

mesmo cargo, utilizando como parâmetro os valores descritos no

contracheque paradigma, incidindo o valor de R$ 676,18 (fl. 345).

A requerimento da parte autora, e no momento oportuno, promova-

se a execução, consoante decisão exarada em audiência, cujos

fundamentos ora invoco.

Concedo a reclamante os benefícios da justiça gratuita. As

reclamadas ficam desde já autorizadas a calcular, reter, recolher e

comprovar perante a secretaria da vara, as contribuições fiscais e

previdenciárias incidentes, no prazo legal, sob pena de execução

quanto a estas. Juros e correção monetária devidos na forma da lei.

Improcedem os demais pedidos a míngua de respaldo legal. Tudo

nos termos e limites da fundamentação supra que passa a integrar

o presente dispositivo. Custas pelo reclamado no importe de R$

2.073,14 calculadas sobre o montante da condenação no valor de

R$ 103.657,05. Notificar as partes. Nada mais.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000690-62.2023.5.22.0106
AUTOR BRUNO CAMARA DE MORAIS

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO LUIS FELIPE FEITOSA
CAVALCANTE(OAB: 15128/PI)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e069de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.CONCLUSÃO

Ante o exposto, e mais o que consta nos autos da reclamação

trabalhista ajuizada pela reclamante BRUNO CÂMARA DE

MORAIS em face do reclamado BANCO BRADESCO S.A, rejeito

as preliminares levantadas pelo reclamado; acolho a prejudicial

para declarar a prescrição qüinqüenal dos créditos pleiteados, com

exceção daqueles de cunho declaratório, e em razão de fatos

geradores constituídos anteriormente a 11/08/2018, extinguindo-os

com resolução do mérito, conforme o previsto no inciso XXIX, do

art. 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso II, do art.

487 do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos da inicial para condenar o reclamado a pagar à

reclamante a quantia liquida de R$ 77.811,84, consoante

liquidação a ser elaborada pelo setor de cálculo desta

serventia, a título de:

1) verba de representação, relativo ao período de 11/08/2018 a

16/08/2021, bem como os reflexos sobre 13° salário, férias

acrescidas do terço, FGTS + 40%, aviso prévio, horas extras e PLR;

2) PLR correspondente a 08/12, tomando por base o valor pago no

exercício anterior (2020).

3) honorários advocatícios no importe de 15% sobre o valor da

condenação.

Para fins de liquidação, adote-se os valores pagos ao ocupante do

mesmo cargo, utilizando como parâmetro os valores descritos no

contracheque paradigma, incidindo o valor de R$ 676,18 (fl. 345).

A requerimento da parte autora, e no momento oportuno, promova-

se a execução, consoante decisão exarada em audiência, cujos

fundamentos ora invoco.

Concedo a reclamante os benefícios da justiça gratuita. As

reclamadas ficam desde já autorizadas a calcular, reter, recolher e

comprovar perante a secretaria da vara, as contribuições fiscais e

previdenciárias incidentes, no prazo legal, sob pena de execução

quanto a estas. Juros e correção monetária devidos na forma da lei.

Improcedem os demais pedidos a míngua de respaldo legal. Tudo

nos termos e limites da fundamentação supra que passa a integrar

o presente dispositivo. Custas pelo reclamado no importe de R$

2.073,14 calculadas sobre o montante da condenação no valor de

R$ 103.657,05. Notificar as partes. Nada mais.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000239-37.2023.5.22.0106
AUTOR JOSINALDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB:
11018/PI)

RÉU IBERO LUSITANA
EMPREENDIMENTO E LOCACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCEL CRONEMBERGER
NUNES(OAB: 14990/PI)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER BUCAR BARJUD

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IBERO LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCACOES EIRELI
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d709622

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Ante o exposto, e mais o que consta nos autos da reclamação

trabalhista ajuizada pelo reclamante JOSINALDO DE OLIVEIRA

SANTOS  em face dos reclamados IBERO LUSITANA

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES EIRELI  -  ME (1º

RECLAMADO) E MUNICÍPIO DE FLORIANO(2º RECLAMADO),

afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ejulgo parcialmente

procedentes os pedidos para condenar os reclamados a pagarem

ao reclamante, solidariamente, a quantia liquida de R$ 145.185,81,

conforme demonstrativo anexo que passa a fazer parte integrante

desta sentença para todos os fins, a título de:

12 horas intervalares, com adicional de 50%, sendo indevidos os

reflexos dada a natureza indenizatória da parcela. Para os

cálculos, considere a remuneração de R$ 1.540,00, vigente a

época, acrescido de adicional de 40% insalubridade, parâmetros

não contestados.

1.

FGTS, devido ao longo do vinculo, já que o o seu afastamento

para percepção de auxilio doença acidentário , não eximiu a

empregadora do cumprimento da obrigação, deduzindo-se os

valores recolhidos, efetivamente comprovado nos autos.

2.

Danos materiais, modalidade lucros cessantes, em uma só

parcela (arts. 942 e 950, § único do CC), no equivalente ao valor

de R$90.090,00.

3.

Indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00.4.

15% a título de honorários advocatícios sucumbenciais,

incidentes sob o total da condenação.

5.

A requerimento da parte autora, e no momento oportuno, promova-

se a execução, consoante decisão exarada em audiência, cujos

fundamentos ora invoco.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.A

reclamada fica, desde já, autorizadas a calcular, reter, recolher e

comprovar perante a secretaria da vara, as contribuições fiscais e

previdenciárias incidentes, no prazo legal, sob pena de execução

quanto a estas. Juros e correção monetária devidos na forma da lei.

Improcedem os demais pedidos a míngua de respaldo legal. Tudo

nos termos e limites da fundamentação supra que passa a integrar

o presente dispositivo. Custas pela reclamada no importe de R$

3.339,27 calculadas sobre o montante da condenação em R$

166.963,68. Notificar as partes. Nada mais

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000239-37.2023.5.22.0106
AUTOR JOSINALDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB:
11018/PI)

RÉU IBERO LUSITANA
EMPREENDIMENTO E LOCACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCEL CRONEMBERGER
NUNES(OAB: 14990/PI)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER BUCAR BARJUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d709622

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Ante o exposto, e mais o que consta nos autos da reclamação

trabalhista ajuizada pelo reclamante JOSINALDO DE OLIVEIRA

SANTOS  em face dos reclamados IBERO LUSITANA

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES EIRELI  -  ME (1º

RECLAMADO) E MUNICÍPIO DE FLORIANO(2º RECLAMADO),

afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ejulgo parcialmente

procedentes os pedidos para condenar os reclamados a pagarem

ao reclamante, solidariamente, a quantia liquida de R$ 145.185,81,

conforme demonstrativo anexo que passa a fazer parte integrante

desta sentença para todos os fins, a título de:

12 horas intervalares, com adicional de 50%, sendo indevidos os

reflexos dada a natureza indenizatória da parcela. Para os

cálculos, considere a remuneração de R$ 1.540,00, vigente a

época, acrescido de adicional de 40% insalubridade, parâmetros

não contestados.

1.

FGTS, devido ao longo do vinculo, já que o o seu afastamento2.
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para percepção de auxilio doença acidentário , não eximiu a

empregadora do cumprimento da obrigação, deduzindo-se os

valores recolhidos, efetivamente comprovado nos autos.

Danos materiais, modalidade lucros cessantes, em uma só

parcela (arts. 942 e 950, § único do CC), no equivalente ao valor

de R$90.090,00.

3.

Indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00.4.

15% a título de honorários advocatícios sucumbenciais,

incidentes sob o total da condenação.

5.

A requerimento da parte autora, e no momento oportuno, promova-

se a execução, consoante decisão exarada em audiência, cujos

fundamentos ora invoco.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.A

reclamada fica, desde já, autorizadas a calcular, reter, recolher e

comprovar perante a secretaria da vara, as contribuições fiscais e

previdenciárias incidentes, no prazo legal, sob pena de execução

quanto a estas. Juros e correção monetária devidos na forma da lei.

Improcedem os demais pedidos a míngua de respaldo legal. Tudo

nos termos e limites da fundamentação supra que passa a integrar

o presente dispositivo. Custas pela reclamada no importe de R$

3.339,27 calculadas sobre o montante da condenação em R$

166.963,68. Notificar as partes. Nada mais

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000270-23.2024.5.22.0106
AUTOR ROSILENE CAMELO CARVALHO

ADVOGADO JULIANA PIRES MARANHAO(OAB:
16108/PI)

ADVOGADO MARCIO CAMARGO DE
MATOS(OAB: 16521/PI)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE CAMELO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:05 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000272-90.2024.5.22.0106
AUTOR MANOEL RODRIGUES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO CARLEANDRO SALES
CARDIAL(OAB: 16919/PI)

ADVOGADO JULIANA PIRES MARANHAO(OAB:
16108/PI)

RÉU ELDORADO BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)
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advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:10 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000275-45.2024.5.22.0106
AUTOR JOSE DA GUIA REIS DE SOUZA

ADVOGADO PABLO ENRIQUE ALMEIDA
ALVES(OAB: 8300/PI)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA GUIA REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:15 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000276-30.2024.5.22.0106
AUTOR ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB:
2353/PI)

ADVOGADO HISADORA KARIELLY PIRES DA
CRUZ ALVES(OAB: 7981/PI)

RÉU MATHEUS A. SOUZA LTDA

RÉU RAIZEN SANTA ELISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:20 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000278-97.2024.5.22.0106
AUTOR CLEIBIO VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO WELDER DE SOUSA MELO(OAB:
6580/PI)

RÉU BRITO & SILVA COMERCIO
VAREJISTA DE GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIBIO VIEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:25 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000492-93.2021.5.22.0106
AUTOR JOAO WALDEMIR BARBOSA DE

MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA
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RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE BRAUN
AGUIAR FILHO(OAB: 26698/CE)

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WALDEMIR BARBOSA DE MIRANDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56da5fa

proferido nos autos.

BLSL

DESPACHO

Vistos.

Considerando que, na execução provisória, os cálculos foram

atualizados e a parte executada opôs embargos à execução e

agravo de petição, não havendo modificação da planilha, intime-se

a parte autora para, no prazo de 5 dias, informar conta bancária

para transferência de valores, bem como seu patrono para,

querendo, juntar aos autos contrato de honorários e informar conta

bancária para retenção dos honorários contratuais, devendo a

Secretaria localizar a conta bancária via CCS em caso de inércia.

Em seguida, expeça-se ordem de transferência.

Intime-se, ainda, a parte autora para, no mesmo prazo, comprovar a

negativa da concessão do benefício do seguro-desemprego e por

qual motivo.

Após, autos conclusos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-93.2021.5.22.0106
AUTOR JOAO WALDEMIR BARBOSA DE

MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO ANDREIA DE FRANCA MORAIS(OAB:
27308/CE)

RÉU BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

RÉU INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE BRAUN
AGUIAR FILHO(OAB: 26698/CE)

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56da5fa

proferido nos autos.

BLSL

DESPACHO

Vistos.

Considerando que, na execução provisória, os cálculos foram

atualizados e a parte executada opôs embargos à execução e

agravo de petição, não havendo modificação da planilha, intime-se

a parte autora para, no prazo de 5 dias, informar conta bancária

para transferência de valores, bem como seu patrono para,

querendo, juntar aos autos contrato de honorários e informar conta

bancária para retenção dos honorários contratuais, devendo a

Secretaria localizar a conta bancária via CCS em caso de inércia.

Em seguida, expeça-se ordem de transferência.

Intime-se, ainda, a parte autora para, no mesmo prazo, comprovar a

negativa da concessão do benefício do seguro-desemprego e por

qual motivo.

Após, autos conclusos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000527-87.2020.5.22.0106
AUTOR JULIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PAVUSSU

ADVOGADO ADRIANO BESERRA COELHO(OAB:
3123/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92d7dbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATNF
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SENTENÇA

Vistos.

O Conselho Nacional da Justiça - CNJ considera baixadas as

execuções trabalhistas de "processos em que pende o pagamento

exclusivamente de valores inscritos em precatórios" (Glossário de

Metas Nacionais do Poder Judiciário - 2018: Justiça do Trabalho.

CNJ. Brasília, v. 2, mar2018, p. 16).

Isso porque o precatório é um procedimento de natureza

administrativa, e não jurisdicional. Não havendo, pois, mais nenhum

ato judicial a ser praticado pelo Juízo da execução, concluída está

sua função jurisdicional. É o que se depreende do seguinte aresto.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -

PRECATÓRIO - INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL -

MATÉRIA IMPERTINENTE PARA DISCUSSÃO NO ÂMBITO DA

ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA. A Suprema Corte entende que os

atos praticados pelos magistrados nos autos de precatório não se

dão sob o pálio da função jurisdicional. São atos proferidos no

exercício de funções administrativas, pelo que demandas que

exijam a atividade jurisdicional do magistrado, como a verificação da

inexigibilidade do título judicial (art. 884, § 5º, da CLT), são

totalmente impertinentes para discussão em precatório. Recurso

ordinário conhecido e desprovido. (TST. RO 151340-

69.2009.5.21.0000. Órgão Julgador: Órgão Especial. Publicação:

21/10/2011. Julgamento: 3 de Outubro de 2011. Relator: Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho)

Além disso, o art. 5º da Resolução nº 785/2022 do STF dispõe que

"após a expedição do ofício precatório ou da RPV, a Secretaria

Judiciária (SEJ) autuará processo administrativo e o processo

judicial no qual corre a execução será arquivado". (Grifou-se)

Diante do exposto, e considerando também a Recomendação CR nº

002/2018 deste E. TRT, que recomenda a extinção da execução de

precatórios, declaro extinta a execução.

Encaminhem-se os autos ao Setor de Precatórios.

Devolvidos, arquivem-se os autos nos termos do art. 5º da

Resolução STF nº 785/2022.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000281-52.2024.5.22.0106
AUTOR ALINY DOS SANTOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA
BARBOSA(OAB: 19293/MA)

ADVOGADO KAROLINE SILVA COSTA(OAB:
19428/MA)

ADVOGADO JAKELINNY DE ARAUJO
LOPES(OAB: 23101/PI)

RÉU TATYANE SILVA CAVALCANTE

RÉU AE MEDICAMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINY DOS SANTOS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:30 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000284-07.2024.5.22.0106
AUTOR FRANCISCO RUBENS DO

NASCIMENTO SANTOS
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ADVOGADO LORENNA GOMES DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 19882/PI)

RÉU CENEGED - COMPANHIA
ELETROMECANICA E
GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RUBENS DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:35 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000063-58.2023.5.22.0106
AUTOR ODALIA AMORIM DOS PASSOS

ADVOGADO VALDECI LINO DE MOURA(OAB:
7151/PI)

RÉU VALMIR DE ARAUJO SILVA - ME

ADVOGADO MICHEL GALOTTI REBELO(OAB:
4123/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DE ARAUJO SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte executada, por seu advogado/procurador, intimada

para comprovar o pagamento da quarta parcela e dos créditos

fiscais conforme despacho de id - 675b71e .

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

HUELLTON SIQUEIRA LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000648-71.2022.5.22.0001
AUTOR LUIZ CARLOS DA COSTA REZENDE

ADVOGADO BRUNO ITALO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 15055/PI)

RÉU ARLAN CARDEQUE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO BRUNO ARCARI BRITO(OAB:
286467/SP)

RÉU CONSTRUTORA DE PAULA
HAMMES EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN CARDEQUE OLIVEIRA DA SILVA

  - CONSTRUTORA DE PAULA HAMMES EMPREENDIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e798120

proferida nos autos.

BLSL

DECISÃO

Vistos.
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A  p a r t e  r e c l a m a d a  C o n s t r u t o r a  d e  P a u l a  H a m m e s

Empreendimentos LTDA., intimada da decisão em 05/03/2024, com

prazo recursal até 15/03/2024, interpôs recurso ordinário,

tempestivamente, em 12/03/2024, através de advogado

regularmente habilitado (id 3abdf1c), comprovou o depósito recursal

(id 1d7e2f9) e o pagamento das custas (id 3a57193). Assim,

RECEBO  o apelo eis que preenchidos os requisitos de

admissibi l idade.

A parte reclamante, intimada da decisão em 05/03/2024, com prazo

recursa l  a té  15 /03 /2024 ,  in te rpôs  recurso  o rd inár io ,

tempestivamente, em 14/03/2024, através de advogado

regularmente habilitado (id bc58af7), isenta do pagamento das

custas por ser beneficiária da justiça gratuita. Assim, RECEBO o

apelo eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.

Regional.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000648-71.2022.5.22.0001
AUTOR LUIZ CARLOS DA COSTA REZENDE

ADVOGADO BRUNO ITALO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 15055/PI)

RÉU ARLAN CARDEQUE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO BRUNO ARCARI BRITO(OAB:
286467/SP)

RÉU CONSTRUTORA DE PAULA
HAMMES EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA COSTA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e798120

proferida nos autos.

BLSL

DECISÃO

Vistos.

A  p a r t e  r e c l a m a d a  C o n s t r u t o r a  d e  P a u l a  H a m m e s

Empreendimentos LTDA., intimada da decisão em 05/03/2024, com

prazo recursal até 15/03/2024, interpôs recurso ordinário,

tempestivamente, em 12/03/2024, através de advogado

regularmente habilitado (id 3abdf1c), comprovou o depósito recursal

(id 1d7e2f9) e o pagamento das custas (id 3a57193). Assim,

RECEBO  o apelo eis que preenchidos os requisitos de

admissibi l idade.

A parte reclamante, intimada da decisão em 05/03/2024, com prazo

recursa l  a té  15 /03 /2024 ,  in te rpôs  recurso  o rd inár io ,

tempestivamente, em 14/03/2024, através de advogado

regularmente habilitado (id bc58af7), isenta do pagamento das

custas por ser beneficiária da justiça gratuita. Assim, RECEBO o

apelo eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.

Regional.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000826-93.2022.5.22.0106
AUTOR MANOEL DA LUZ DE MORAES DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU RENATA KELLY COSTA

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

RÉU MD ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA LUZ DE MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a52d3b7

proferida nos autos.

BLSL

DECISÃO

Vistos.

A parte reclamante, intimada da decisão em 05/03/2024, com prazo

recursa l  a té  15 /03 /2024 ,  in te rpôs  recurso  o rd inár io ,

tempestivamente, em 15/03/2024, através de advogado
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regularmente habilitado (id 75afc5e), isenta do pagamento das

custas por ser beneficiária da justiça gratuita.

Assim, RECEBO o apelo eis que preenchidos os requisitos de

admissibilidade.

Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.

Regional.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000826-93.2022.5.22.0106
AUTOR MANOEL DA LUZ DE MORAES DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RÉU RENATA KELLY COSTA

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

RÉU MD ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD ENGENHARIA EIRELI

  - RENATA KELLY COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a52d3b7

proferida nos autos.

BLSL

DECISÃO

Vistos.

A parte reclamante, intimada da decisão em 05/03/2024, com prazo

recursa l  a té  15 /03 /2024 ,  in te rpôs  recurso  o rd inár io ,

tempestivamente, em 15/03/2024, através de advogado

regularmente habilitado (id 75afc5e), isenta do pagamento das

custas por ser beneficiária da justiça gratuita.

Assim, RECEBO o apelo eis que preenchidos os requisitos de

admissibilidade.

Intimem-se as partes contrárias para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.

Regional.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000235-63.2024.5.22.0106
AUTOR EZEQUIEL BRANDAO SOBRAL

ADVOGADO CAMILA POLTRONIERI(OAB:
331260/SP)

ADVOGADO VINICIUS LUIS CASTELAN(OAB:
225917/SP)

RÉU COMVAP ACUCAR E ALCOOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL BRANDAO SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc270b1

proferida nos autos.

WCS

DECISÃO EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos.

EZEQUIEL BRANDAO SOBRAL ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face de COMVAP ACUCAR E ALCOOL LTDA

pleiteando liminarmente que seja concedido ALVARÁ para saque do

FGTS depositado na conta vinculado do obreiro, permitindo-se a

este subscritor fazer o levantamento .

Os autos vieram conclusos para análise do pedido de urgência

inaudita altera part.

É o relatório. Decido.

Como se sabe, para que os efeitos da tutela pretendida sejam

antecipados, o art. 300 do CPC exige elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, bem como demonstração de que não há perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso em exame, verifico que há necessidade da efetivação do

contraditório e da ampla defesa, eis que há possibilidade de a parte

contrária apresentar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do

direito alegado.

Inobstante, tal decisão não impede que, após a angularização do

processo, ou ainda, na própria sentença, seja revista e concedida a

tute la antecipada, desde que presentes os elementos

caracter izadores.

Ante o exposto, NÃO CONCEDO a antecipação de tutela pleiteada,

eis que ausentes os requisitos do art. 300 do CPC. Tudo nos termos

da fundamentação supra.

Intime-se a parte reclamante.
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Aguarde-se a audiência.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001064-78.2023.5.22.0106
AUTOR L.M.D.S.F.

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
362286/SP)

RÉU L.Q.P.

ADVOGADO GIOVANNA LOPES FERREIRA(OAB:
21823/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.Q.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f6b09d.

Processo Nº ATOrd-0001064-78.2023.5.22.0106
AUTOR L.M.D.S.F.

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
362286/SP)

RÉU L.Q.P.

ADVOGADO GIOVANNA LOPES FERREIRA(OAB:
21823/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.D.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f6b09d.

Processo Nº ATSum-0000550-28.2023.5.22.0106
AUTOR RONALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU J. C. DE JESUS MORAIS -
CONSTRUCOES

ADVOGADO VINICIUS AFFONSO DE ARAUJO
MARZULLO MAIA(OAB: 19859/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77752c7

proferido nos autos.

BLSL

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da decisão que julgou improcedentes

os pedidos e da ausência de custas a executar, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000550-28.2023.5.22.0106
AUTOR RONALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU J. C. DE JESUS MORAIS -
CONSTRUCOES

ADVOGADO VINICIUS AFFONSO DE ARAUJO
MARZULLO MAIA(OAB: 19859/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. C. DE JESUS MORAIS - CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77752c7

proferido nos autos.

BLSL

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da decisão que julgou improcedentes

os pedidos e da ausência de custas a executar, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000587-26.2021.5.22.0106
AUTOR VANESSA DOS SANTOS PEREIRA

PAIVA

ADVOGADO RAYLON MEDEIROS DE
SOUSA(OAB: 12255/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MANOEL EMIDIO

ADVOGADO JOAO GABRIEL CARVALHO
MACEDO(OAB: 15022/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS PEREIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb9221

proferido nos autos.
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WCS

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da decisão que declarou a

incompetência deste Juízo e da ausência de custas a executar,

encaminhem-se os autos ao Juízo competente.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000706-16.2023.5.22.0106
AUTOR CICERO RODRIGUES DE SOUSA

NETO

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA
BARBOSA(OAB: 19293/MA)

RÉU TRANSPORTADORA E LOCADORA
ABC LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA ALVES DE SOUSA(OAB:
7293/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA E LOCADORA ABC LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d8bbe

proferido nos autos.

WCS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte executada por seu advogado (art. 9º da Lei nº

11.419/2006 c/c art. 513, § 2º, I, CPC) para pagar no prazo legal,

sob pena de penhora.

Inerte, execute-se.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000706-16.2023.5.22.0106
AUTOR CICERO RODRIGUES DE SOUSA

NETO

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA
BARBOSA(OAB: 19293/MA)

RÉU TRANSPORTADORA E LOCADORA
ABC LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA ALVES DE SOUSA(OAB:
7293/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO RODRIGUES DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d8bbe

proferido nos autos.

WCS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte executada por seu advogado (art. 9º da Lei nº

11.419/2006 c/c art. 513, § 2º, I, CPC) para pagar no prazo legal,

sob pena de penhora.

Inerte, execute-se.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0001076-92.2023.5.22.0106
CONSIGNANTE RISA S/A

ADVOGADO ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

CONSIGNATÁRIO AUSTERIO RIBEIRO DE SOUSA
NETO

CONSIGNATÁRIO JOVANIA PEREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO AMANDA TORRES MIRANDA(OAB:
11479/TO)

CONSIGNATÁRIO MARIA LUZENIR PEREIRA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANIA PEREIRA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf23d63

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido da consignante, em atenção à celeridade e

economicidade processuais, uma vez que já foi homologado acordo
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na ação nº 0000279-82.2024.5.22.0106, determinando a liberação

dos valores referentes ao depósito judicial nº 4600130174129 ao

consignatário.

Sendo assim, proceda-se a transferência, via SISCONDJ, dos

valores constantes na conta judicial a conta vinculada ao processo

nº 0000279-82.2024.5.22.0106.

Em seguida, certifique-se nos presentes autos assim como nos

autos retro.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0001076-92.2023.5.22.0106
CONSIGNANTE RISA S/A

ADVOGADO ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

CONSIGNATÁRIO AUSTERIO RIBEIRO DE SOUSA
NETO

CONSIGNATÁRIO JOVANIA PEREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO AMANDA TORRES MIRANDA(OAB:
11479/TO)

CONSIGNATÁRIO MARIA LUZENIR PEREIRA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf23d63

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido da consignante, em atenção à celeridade e

economicidade processuais, uma vez que já foi homologado acordo

na ação nº 0000279-82.2024.5.22.0106, determinando a liberação

dos valores referentes ao depósito judicial nº 4600130174129 ao

consignatário.

Sendo assim, proceda-se a transferência, via SISCONDJ, dos

valores constantes na conta judicial a conta vinculada ao processo

nº 0000279-82.2024.5.22.0106.

Em seguida, certifique-se nos presentes autos assim como nos

autos retro.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000728-16.2019.5.22.0106
AUTOR CLAUDIO SANTANA GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO PHILIPPE
CRONEMBERGER NUNES(OAB:
9851/PI)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB:
13670/PI)

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SANTANA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5f5467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATNF

SENTENÇA

Vistos.

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução nos termos do art.

924, II, e art. 925 do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000252-02.2024.5.22.0106
AUTOR LUIS VITOR DA SILVA NETO

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RÉU MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS VITOR DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)
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advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 14:00 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será UNA, o que implica em dizer que na sessão

inaugural deverão se fazer presentes as partes, acompanhadas de

suas testemunhas, bem como se materializar a apresentação das

demais provas.

PARTES E TESTEMUNHAS DEVERÃO ACESSAR A SALA

VIRTUAL A PARTIR DE AMBIENTES FÍSICOS DISTINTOS.

Caberá à parte encaminhar o link de acesso à testemunha por email

ou whatsapp, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça à audiência.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes, procuradores e

testemunhas devem acessar a sala virtual e, como primeiros atos a

serem praticados, devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus

documentos de identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ExFis-0080129-40.2014.5.22.0106
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO AGROFLORESTAL MR LTDA - ME

EXECUTADO MARCELLO RICARDO CADORE

ADVOGADO MARCELLO RICARDO
CADORE(OAB: 26315/BA)

EXECUTADO RICARDO AMERICO BRASILIENSE
DE HOLANDA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO RICARDO CADORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte exequente intimada, por seu procurador, para, no prazo

de 5 dias, indicar conta bancária para recebimento de valores, sob

pena de a Secretaria localizar a conta bancária via CCS em caso de

inércia.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

HUELLTON SIQUEIRA LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000262-46.2024.5.22.0106
AUTOR JAILSON DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO DANNYEL GOMES
ALBUQUERQUE(OAB: 13863/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE
MOURA(OAB: 13765/PI)

ADVOGADO PAULA CARINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 22965/PI)

RÉU RNI INCORPORADORA

RÉU MESTRE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante(s) notificada(s), por seu(s)

advogado(s), a comparecer(em) em 09/05/2024 14:20perante esta

Vara do Trabalho, localizada na Rua João Dantas, 473, Centro,

FLORIANO/PI - CEP: 64800-000, para audiência PRESENCIAL

relativa à reclamação trabalhista de número em epígrafe. O não

comparecimento à referida audiência importará o arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência
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importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000516-53.2023.5.22.0106
AUTOR ELDEANE MACEDO FERREIRA

ADVOGADO LAIONARA CORREA
MONTEIRO(OAB: 11031/PI)

RÉU JACYARA DE SENA CHAVIER VIANA
LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS COSTA
COELHO(OAB: 20353/MA)

RÉU JACYARA DE SENA CHAVIER VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACYARA DE SENA CHAVIER VIANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf1c927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução nos termos do art.

924, II, e art. 925 do CPC.

Proceda-se o pagamento do valor devido a título de contribuições

previdenciárias, e, em caso de saldo remanescente, devolva-se à

reclamada (id e12795e) .

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000516-53.2023.5.22.0106

AUTOR ELDEANE MACEDO FERREIRA

ADVOGADO LAIONARA CORREA
MONTEIRO(OAB: 11031/PI)

RÉU JACYARA DE SENA CHAVIER VIANA
LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS COSTA
COELHO(OAB: 20353/MA)

RÉU JACYARA DE SENA CHAVIER VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDEANE MACEDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf1c927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução nos termos do art.

924, II, e art. 925 do CPC.

Proceda-se o pagamento do valor devido a título de contribuições

previdenciárias, e, em caso de saldo remanescente, devolva-se à

reclamada (id e12795e) .

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000404-31.2016.5.22.0106
AUTOR ALCEBIADES CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO MARIANA FEITOSA
CARVALHO(OAB: 12327/PI)

RÉU CIVILPORT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNA SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 210650/RJ)

RÉU TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVILPORT ENGENHARIA LTDA

  - TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef0e7e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução nos termos do art.

924, II, e art. 925 do CPC.

Proceda-se a quitação das verbas pendentes de pagamento (id

a70004b) .

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000404-31.2016.5.22.0106
AUTOR ALCEBIADES CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO MARIANA FEITOSA
CARVALHO(OAB: 12327/PI)

RÉU CIVILPORT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNA SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 210650/RJ)

RÉU TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEBIADES CARVALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef0e7e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução nos termos do art.

924, II, e art. 925 do CPC.

Proceda-se a quitação das verbas pendentes de pagamento (id

a70004b) .

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000079-80.2021.5.22.0106

AUTOR FLORIZETE FRANCISCA DO
NASCIMENTO PINHEIRO

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIZETE FRANCISCA DO NASCIMENTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a179bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos

presentes Embargos à Execução opostos por MUNICIPIO DE

FLORIANO, tudo nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo. Custas pela parte executada no

valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, CLT), isentas. Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001056-04.2023.5.22.0106
AUTOR FERNANDO NEVES BATISTA

ADVOGADO FRANCISCO SALVADOR
GONCALVES MIRANDA(OAB:
6694/PI)

ADVOGADO CAIO IGGO DE ARAUJO
GONCALVES MIRANDA(OAB:
12229/PI)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3158e76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 445
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Em que pese o disposto no art. 113 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que

dispõe sobre o arquivamento provisório dos processos com créditos

sujeitos à recuperação judicial/falência, há jurisprudência no sentido

de que, com a habilitação do crédito junto ao juízo falimentar, ocorre

a novação da dívida (art. 59 da Lei 11.101/2005) e, por conseguinte,

o título executivo no processo trabalhista deixa de existir, razão pela

qual a execução nesta Especializada deve ser extinta nos termos do

art. 924, III, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos.

[…] De acordo com o art. 59 da Lei 11.101/05, a aprovação do

plano de recuperação judicial implica novação das antigas

obrigações do devedor que, extintas, são substituídas por aquelas

previstas no indigitado plano. […] (STJ. CC 168867-SP. Relator:

RAUL ARAÚJO. Data de julgamento: 16 de dezembro de 2019)

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR.

CESSAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. A habilitação do crédito no juízo

universal da falência faz cessar a competência da Justiça Trabalho

para o prosseguimento da execução, que, assim, deve ser julgada

extinta. (TRT3. 0000452-73.2015.5.03.0002 (AP). Órgão julgador: 7ª

Turma. Relator: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON. Data

de julgamento: 5 de setembro de 2019)

Filiando-me a tal entendimento e considerando a expedição nos

presentes autos de certidão para habilitação do crédito junto ao

juízo falimentar, declaro extinta a execução nesta Justiça

Especializada, com fulcro no art. 924, III, e art. 925 do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001056-04.2023.5.22.0106
AUTOR FERNANDO NEVES BATISTA

ADVOGADO FRANCISCO SALVADOR
GONCALVES MIRANDA(OAB:
6694/PI)

ADVOGADO CAIO IGGO DE ARAUJO
GONCALVES MIRANDA(OAB:
12229/PI)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO NEVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3158e76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Em que pese o disposto no art. 113 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que

dispõe sobre o arquivamento provisório dos processos com créditos

sujeitos à recuperação judicial/falência, há jurisprudência no sentido

de que, com a habilitação do crédito junto ao juízo falimentar, ocorre

a novação da dívida (art. 59 da Lei 11.101/2005) e, por conseguinte,

o título executivo no processo trabalhista deixa de existir, razão pela

qual a execução nesta Especializada deve ser extinta nos termos do

art. 924, III, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos.

[…] De acordo com o art. 59 da Lei 11.101/05, a aprovação do

plano de recuperação judicial implica novação das antigas

obrigações do devedor que, extintas, são substituídas por aquelas

previstas no indigitado plano. […] (STJ. CC 168867-SP. Relator:

RAUL ARAÚJO. Data de julgamento: 16 de dezembro de 2019)

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR.

CESSAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. A habilitação do crédito no juízo

universal da falência faz cessar a competência da Justiça Trabalho

para o prosseguimento da execução, que, assim, deve ser julgada

extinta. (TRT3. 0000452-73.2015.5.03.0002 (AP). Órgão julgador: 7ª

Turma. Relator: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON. Data

de julgamento: 5 de setembro de 2019)

Filiando-me a tal entendimento e considerando a expedição nos

presentes autos de certidão para habilitação do crédito junto ao

juízo falimentar, declaro extinta a execução nesta Justiça

Especializada, com fulcro no art. 924, III, e art. 925 do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001057-86.2023.5.22.0106
AUTOR TERSANDO DE FREITAS FRANCO
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ADVOGADO FRANCISCO SALVADOR
GONCALVES MIRANDA(OAB:
6694/PI)

ADVOGADO CAIO IGGO DE ARAUJO
GONCALVES MIRANDA(OAB:
12229/PI)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERSANDO DE FREITAS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bfb53d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Em que pese o disposto no art. 113 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que

dispõe sobre o arquivamento provisório dos processos com créditos

sujeitos à recuperação judicial/falência, há jurisprudência no sentido

de que, com a habilitação do crédito junto ao juízo falimentar, ocorre

a novação da dívida (art. 59 da Lei 11.101/2005) e, por conseguinte,

o título executivo no processo trabalhista deixa de existir, razão pela

qual a execução nesta Especializada deve ser extinta nos termos do

art. 924, III, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos.

[…] De acordo com o art. 59 da Lei 11.101/05, a aprovação do

plano de recuperação judicial implica novação das antigas

obrigações do devedor que, extintas, são substituídas por aquelas

previstas no indigitado plano. […] (STJ. CC 168867-SP. Relator:

RAUL ARAÚJO. Data de julgamento: 16 de dezembro de 2019)

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR.

CESSAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. A habilitação do crédito no juízo

universal da falência faz cessar a competência da Justiça Trabalho

para o prosseguimento da execução, que, assim, deve ser julgada

extinta. (TRT3. 0000452-73.2015.5.03.0002 (AP). Órgão julgador: 7ª

Turma. Relator: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON. Data

de julgamento: 5 de setembro de 2019)

Filiando-me a tal entendimento e considerando a expedição nos

presentes autos de certidão para habilitação do crédito junto ao

juízo falimentar, declaro extinta a execução nesta Justiça

Especializada, com fulcro no art. 924, III, e art. 925 do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001057-86.2023.5.22.0106
AUTOR TERSANDO DE FREITAS FRANCO

ADVOGADO FRANCISCO SALVADOR
GONCALVES MIRANDA(OAB:
6694/PI)

ADVOGADO CAIO IGGO DE ARAUJO
GONCALVES MIRANDA(OAB:
12229/PI)

RÉU VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bfb53d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Em que pese o disposto no art. 113 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que

dispõe sobre o arquivamento provisório dos processos com créditos

sujeitos à recuperação judicial/falência, há jurisprudência no sentido

de que, com a habilitação do crédito junto ao juízo falimentar, ocorre

a novação da dívida (art. 59 da Lei 11.101/2005) e, por conseguinte,

o título executivo no processo trabalhista deixa de existir, razão pela

qual a execução nesta Especializada deve ser extinta nos termos do

art. 924, III, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos.

[…] De acordo com o art. 59 da Lei 11.101/05, a aprovação do

plano de recuperação judicial implica novação das antigas

obrigações do devedor que, extintas, são substituídas por aquelas

previstas no indigitado plano. […] (STJ. CC 168867-SP. Relator:

RAUL ARAÚJO. Data de julgamento: 16 de dezembro de 2019)

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR.

CESSAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
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EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. A habilitação do crédito no juízo

universal da falência faz cessar a competência da Justiça Trabalho

para o prosseguimento da execução, que, assim, deve ser julgada

extinta. (TRT3. 0000452-73.2015.5.03.0002 (AP). Órgão julgador: 7ª

Turma. Relator: CRISTIANA MARIA VALADARES FENELON. Data

de julgamento: 5 de setembro de 2019)

Filiando-me a tal entendimento e considerando a expedição nos

presentes autos de certidão para habilitação do crédito junto ao

juízo falimentar, declaro extinta a execução nesta Justiça

Especializada, com fulcro no art. 924, III, e art. 925 do CPC.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000571-04.2023.5.22.0106
AUTOR JOANA MARIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RENATO MASS JUNIOR(OAB:
13020/PI)

RÉU SILVA E MAYER CHURRASCARIA
LTDA

ADVOGADO DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS
GONZAGA(OAB: 64371/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARIA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56bb2de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução nos termos do art.

924, II, e art. 925 do CPC.

Fica intimada a parte executada para, no prazo de 05 dias, indicar

conta bancária para devolução dos valores bloqueados, devendo a

Secretaria localizar conta via CCS em caso de inércia.

Em seguida, expeça-se ordem de transferência.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000571-04.2023.5.22.0106
AUTOR JOANA MARIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RENATO MASS JUNIOR(OAB:
13020/PI)

RÉU SILVA E MAYER CHURRASCARIA
LTDA

ADVOGADO DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS
GONZAGA(OAB: 64371/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA E MAYER CHURRASCARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56bb2de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FMCSN

SENTENÇA

Vistos.

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução nos termos do art.

924, II, e art. 925 do CPC.

Fica intimada a parte executada para, no prazo de 05 dias, indicar

conta bancária para devolução dos valores bloqueados, devendo a

Secretaria localizar conta via CCS em caso de inércia.

Em seguida, expeça-se ordem de transferência.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000422-76.2021.5.22.0106
AUTOR FLAVIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA AMORIM DA
SILVA(OAB: 20010/PI)

RÉU MUNICIPIO DE URUCUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d17378

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos

presentes Embargos à Execução opostos por MUNICIPIO DE

URUCUI, tudo nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo. Custas pela parte executada no

valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, CLT), isentas. Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000427-98.2021.5.22.0106
AUTOR MARIA DA GUIA SOARES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA AMORIM DA
SILVA(OAB: 20010/PI)

RÉU MUNICIPIO DE URUCUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GUIA SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11c7f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos

presentes Embargos à Execução opostos por MUNICIPIO DE

URUCUI, tudo nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo. Custas pela parte executada no

valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, CLT), isentas. Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000650-51.2021.5.22.0106
AUTOR ARISMAR LACERDA RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA AMORIM DA
SILVA(OAB: 20010/PI)

RÉU MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO BARBOSA DE CARVALHO
SANTANA(OAB: 6454/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISMAR LACERDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6087753

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos

presentes Embargos à Execução opostos por MUNICIPIO DE

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, tudo nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar o presente dispositivo. Custas pela parte

executada no valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, CLT), isentas.

Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000710-87.2022.5.22.0106
AUTOR CLESIO RODRIGUES CAMINHA

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA AMORIM DA
SILVA(OAB: 20010/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ITAUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO RODRIGUES CAMINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf1ce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos

presentes Embargos à Execução opostos por MUNICIPIO DE

ITAUEIRA, tudo nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo. Custas pela parte executada no

valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, CLT), isentas. Publique-se.
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    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000378-57.2021.5.22.0106
AUTOR PEDRO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SALVADOR
GONCALVES MIRANDA(OAB:
6694/PI)

ADVOGADO CAIO IGGO DE ARAUJO
GONCALVES MIRANDA(OAB:
12229/PI)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

RÉU G C S EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 6810/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0ab0af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos

presentes Embargos à Execução opostos por MUNICIPIO DE

FLORIANO, tudo nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo. Custas pela parte executada no

valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, CLT), isentas. Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000378-57.2021.5.22.0106
AUTOR PEDRO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SALVADOR
GONCALVES MIRANDA(OAB:
6694/PI)

ADVOGADO CAIO IGGO DE ARAUJO
GONCALVES MIRANDA(OAB:
12229/PI)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

RÉU G C S EQUIPAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 6810/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0ab0af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos

presentes Embargos à Execução opostos por MUNICIPIO DE

FLORIANO, tudo nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo. Custas pela parte executada no

valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, CLT), isentas. Publique-se.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000279-82.2024.5.22.0106
CONSIGNANTE RISA S/A

ADVOGADO ANTONIO LUIS SILVA
BEZERRA(OAB: 18502/MA)

CONSIGNATÁRIO AUSTERIO RIBEIRO DE SOUSA
NETO

ADVOGADO AMANDA TORRES MIRANDA(OAB:
11479/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTERIO RIBEIRO DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte consignatária intimada, por seu advogado, para, no

prazo de 5 d ias,  re t i rar  a lvará d i re tamente pelo s i te

https://pje.trt22.jus.br/consultaprocessual (art. 5º, §2º, do Ato GP

nº 88/2019).

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000339-89.2023.5.22.0106
AUTOR FERNANDA MESSIAS DE

CARVALHO

ADVOGADO SAMIA MARIA CAMELO
ARAUJO(OAB: 13850/PI)
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ADVOGADO SOLANO DA FONSECA NETO
MOUSINHO(OAB: 7654/PI)

RÉU MUNICIPIO DE JERUMENHA

ADVOGADO RENATO LUSTOSA ROSAL
NETO(OAB: 19413/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JERUMENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada, por seu advogado/procurador, intimada

para, no prazo de 2 (dois) meses, pagar as requisições de pequeno

valor de ids 963f716 e 70b5dbe, sob pena de penhora.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

Magistrado

Processo Nº ACC-0000811-32.2019.5.22.0106
AUTOR SINDICATO ESTADUAL DOS

AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS
DO PIAUI-SINDEACS-PI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER(OAB:
15945/PI)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

ADVOGADO THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB:
13670/PI)

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

PERITO DANIEL MENDES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO ESTADUAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS DO PIAUI-SINDEACS-PI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante intimada, por seu procurador, para, no

prazo de 5 dias, indicar conta bancária dos substituídos para ser

informado ao setor de precatórios, bem como seu patrono para,

querendo, juntar aos autos contrato de honorários e informar conta

bancária para retenção dos honorários contratuais, sob pena de a

Secretaria localizar a conta bancária via CCS em caso de inércia.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

HUELLTON SIQUEIRA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000288-83.2020.5.22.0106
AUTOR ERISMAR FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELLO RIBEIRO DE
LAVOR(OAB: 5902/PI)

RÉU MUNICIPIO DE URUCUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISMAR FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8901678

proferido nos autos.

WCS

DESPACHO

Vistos.

Dado o poder geral de cautela, o dever de o juízo fazer cumprir

suas próprias decisões, materializando os comandos condenatórios

requeridos jurisdicionalmente e já expostos na inicial, como se lê no

rol de pedidos, e ainda com base nos artigos 883, CLT, e 139, IV,

CPC, subsidiariamente aplicado na seara trabalhista, presume-se a

promoção da execução (ordinário), cabendo à parte reclamante,

caso queira, renunciar expressamente ao cumprimento da sentença

(extraordinário). Assim, fica intimada a parte reclamante, por seu

advogado, para, no prazo de 48 horas, manifestar-se sobre o

cumprimento da sentença, presumindo-se a promoção da execução

nos termos dos artigos 878, CLT, e 2º, CPC.

Após, intime-se o ente público executado por seu procurador (art. 9º

da Lei nº 11.419/2006), se houver, para, no prazo de 20 dias,

implantar o adicional de insalubridade nos termos da decisão

transitada em julgado, sob pena de multa no valor de R$ 5.000,00 a

ser revestida à parte autora.

Inerte, proceda-se ao bloqueio e libere-se o valor à parte autora.

Em seguida, autos conclusos.

Cumprida a obrigação, ao SCLJ para liquidação, observando as

decisões de instâncias superiores, se houver.

Após, autos conclusos para decidir sobre a homologação dos

cálculos, tendo em vista que a Fazenda Pública tem a prerrogativa

de impugnar os cálculos sem a garantia do juízo (art. 535, IV, CPC),

podendo o autor se manifestar no prazo para impugnar os
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embargos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000116-73.2022.5.22.0106
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

RÉU CONSTRUTORA BELVEDERE LTDA -
ME

ADVOGADO RAIMUNDO CLERCIO FALCAO
GRACA JUNIOR(OAB: 15542/PI)

RÉU MUNICIPIO DE JERUMENHA

ADVOGADO RENATO LUSTOSA ROSAL
NETO(OAB: 19413/PI)

PERITO WENDELL NUNES MARTINS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BELVEDERE LTDA - ME

  - MUNICIPIO DE JERUMENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0926c

proferido nos autos.

WCS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte executada por seu advogado (art. 9º da Lei nº

11.419/2006 c/c art. 513, § 2º, I, CPC), caso haja advogado

habilitado, para, no prazo de 20 dias, implantar o adicional de

insalubridade conforme decisão transitada em julgado, sob pena de

apl icação de mul ta de R$ 2.000,00 por cada mês de

descumprimento e execução.

Inerte, proceda-se à penhora da multa e retornem-se os autos

conclusos para majoração.

Cumprida a obrigação, ao SCLJ para liquidação, observando as

decisões de instâncias superiores, se houver.

Elaborada a conta, intimem-se as partes para, no prazo comum de

oito dias, apresentarem impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, cls.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000116-73.2022.5.22.0106
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

RÉU CONSTRUTORA BELVEDERE LTDA -
ME

ADVOGADO RAIMUNDO CLERCIO FALCAO
GRACA JUNIOR(OAB: 15542/PI)

RÉU MUNICIPIO DE JERUMENHA

ADVOGADO RENATO LUSTOSA ROSAL
NETO(OAB: 19413/PI)

PERITO WENDELL NUNES MARTINS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E HOSPITALIDADE E
GASTRONOMIA DO NORDESTE - FETRAHNORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0926c

proferido nos autos.

WCS

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte executada por seu advogado (art. 9º da Lei nº

11.419/2006 c/c art. 513, § 2º, I, CPC), caso haja advogado

habilitado, para, no prazo de 20 dias, implantar o adicional de

insalubridade conforme decisão transitada em julgado, sob pena de

apl icação de mul ta de R$ 2.000,00 por cada mês de

descumprimento e execução.

Inerte, proceda-se à penhora da multa e retornem-se os autos

conclusos para majoração.

Cumprida a obrigação, ao SCLJ para liquidação, observando as

decisões de instâncias superiores, se houver.

Elaborada a conta, intimem-se as partes para, no prazo comum de

oito dias, apresentarem impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, cls.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000351-06.2023.5.22.0106
AUTOR RONES FRANCISCO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO LUMA LUIZY COELHO GOMES(OAB:
16113/PI)

RÉU ROMANIN ADMINISTRACOES LTDA

ADVOGADO MAICON ROBERTO
HERMOGENES(OAB: 184539/MG)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA(OAB: 222277/MG)

RÉU ANDERSON LUIS ROMANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANIN ADMINISTRACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte ROMANIN ADMINISTRACOES LTDA intimada, por seu

advogado, de que o valor de R$ 6.065,29 foi penhorado em suas

contas bancárias em decorrência do débito devido no processo em

epígrafe.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

ANTONIO TASSIO NOGUEIRA FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000358-66.2021.5.22.0106
AUTOR CLOVES MOREIRA DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARBOSA
CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
20268/MA)

RÉU VALDEMIR PEREIRA DA SILVA - ME

ADVOGADO ALVARO JOSE MENDONCA
CRAVEIRO(OAB: 16972/PI)

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA TAVARES(OAB:
16418/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES MOREIRA DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd8f3e

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Certifique-se o envio do ofício de id 77fb920.

Tendo em vista o pagamento em duplicidade da parcela referente

ao mês 03/2024, considero quitada a parcela do mês 04/2024,

devendo a reclamada continuar a depositar judicialmente as

parcelas a partir de 10/05/2024.

Oficie-se ao E. TRT para que proceda a devolução do montante

pago erroneamente através da GRU de id 210fe35.

Considerando que se trata de parcelamento de crédito fiscal e

considerando que o reclamado depositou as duas primeiras

parcelas em conta bancária da parte autora e duas por meio de

GRU (e não por meio de depósito judicial), causando tumulto

processual, fica intimado o reclamado para que as próximas

parcelas sejam depositas em conta judicial vinculada aos presentes

autos, sob pena de vencimento antecipado das demais parcelas e

aplicação da multa prevista.

Tendo em vista que o reclamante manteve-se inerte quanto à

devolução dos valores depositados em sua conta bancária,

providências de penhora online do valor de R$ 1.940,36 (mil,

novecentos e quarenta reais e trinta e seis centavos).

Após, cls.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000358-66.2021.5.22.0106
AUTOR CLOVES MOREIRA DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARBOSA
CAVALCANTE AGUIAR(OAB:
20268/MA)

RÉU VALDEMIR PEREIRA DA SILVA - ME

ADVOGADO ALVARO JOSE MENDONCA
CRAVEIRO(OAB: 16972/PI)

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA TAVARES(OAB:
16418/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR PEREIRA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd8f3e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Certifique-se o envio do ofício de id 77fb920.

Tendo em vista o pagamento em duplicidade da parcela referente

ao mês 03/2024, considero quitada a parcela do mês 04/2024,

devendo a reclamada continuar a depositar judicialmente as

parcelas a partir de 10/05/2024.

Oficie-se ao E. TRT para que proceda a devolução do montante

pago erroneamente através da GRU de id 210fe35.

Considerando que se trata de parcelamento de crédito fiscal e

considerando que o reclamado depositou as duas primeiras

parcelas em conta bancária da parte autora e duas por meio de

GRU (e não por meio de depósito judicial), causando tumulto

processual, fica intimado o reclamado para que as próximas

parcelas sejam depositas em conta judicial vinculada aos presentes

autos, sob pena de vencimento antecipado das demais parcelas e

aplicação da multa prevista.

Tendo em vista que o reclamante manteve-se inerte quanto à

devolução dos valores depositados em sua conta bancária,

providências de penhora online do valor de R$ 1.940,36 (mil,

novecentos e quarenta reais e trinta e seis centavos).

Após, cls.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000024-61.2023.5.22.0106
AUTOR THALLYSSON DE SOUSA GAMA

ADVOGADO NAYARA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 12861/PI)

ADVOGADO HIROITO TAKAHASHI KOSEKI(OAB:
12654/PI)

RÉU CONSTRUTORA FETZ LTDA

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

ADVOGADO RAFAEL DA CRUZ ALVES(OAB:
45415/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FETZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f55311

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 48 horas, comprovar

o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

penhora.

Inerte, execute-se.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000024-61.2023.5.22.0106
AUTOR THALLYSSON DE SOUSA GAMA

ADVOGADO NAYARA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 12861/PI)

ADVOGADO HIROITO TAKAHASHI KOSEKI(OAB:
12654/PI)

RÉU CONSTRUTORA FETZ LTDA

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

ADVOGADO RAFAEL DA CRUZ ALVES(OAB:
45415/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLYSSON DE SOUSA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f55311

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 48 horas, comprovar

o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

penhora.

Inerte, execute-se.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000211-21.2013.5.22.0106
AUTOR MARIZA SILVA E SOUSA

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA SILVA E SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28aa017

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da parte autora (id a325be7) solicitando o pagamento

da verba devida a título de honorários e IRPF sobre honorários via

RPV. Pois bem.

Compulsando os autos verifico que o ofício precatório foi expedido

abarcando o valor total da dívida, incluindo as verbas acima

descritas. Ocorre que, à época da expedição, o crédito acessório

acompanhava o principal, motivo pelo qual não foi feito o

desmembramento dos créditos neste juízo.

Entretanto verifico que, por ser pessoa maior de 60 anos, foi

deferida à autora o pagamento preferencial, observado o limite de

cinco vezes o maior benefício pago pelo Regime Geral da

Previdência Social. Alvará liberado à reclamante, conforme id

b5bbfae, no valor de R$ 33.906,29.

Certo, portanto, que o saldo do precatório ainda encontra-se

pendente de pagamento, o que inclui as verbas devidas a título de

honorários e IRPF sobre honorários.

Portanto, defiro o pedido da parte autora. Entretanto, primeiramente

é necessária a confirmação de exclusão do referido crédito do

precatório já autuado.

Sendo assim, oficie-se a Secretaria Judiciária para que seja

excluído do precatório autuado sob o nº 0089756-

80.2023.5.22.0000 a verba devida a título de honorários

sucumbenciais e IRPF sobre honorários.

Confirmado o destaque das verbas acima, providências para

expedição de RPV para pagamento das verbas retro. Em seguida,

intime-se o reclamado e aguarde-se o prazo para pagamento.

Inerte o ente público, proceda-se ao bloqueio on line, libere-se o(s)

valor(es) a(os) exequente(s) e proceda-se aos repasses

necessários.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000233-79.2013.5.22.0106
AUTOR MIRIAN DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU PIAUI SECRETARIA DE EDUCACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DE SOUSA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a224d

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da parte autora (id 1038a1d) solicitando o pagamento

da verba devida a título de honorários e IRPF sobre honorários via

RPV. Pois bem.

Compulsando os autos verifico que o ofício precatório foi expedido

abarcando o valor total da dívida, incluindo as verbas acima

descritas. Ocorre que, à época da expedição, o crédito acessório

acompanhava o principal, motivo pelo qual não foi feito o

desmembramento dos créditos neste juízo.

Entretanto verifico que, por ser pessoa maior de 60 anos, foi

deferida à autora o pagamento preferencial, observado o limite de

cinco vezes o maior benefício pago pelo Regime Geral da

Previdência Social. Alvará liberado à reclamante, conforme id

6162885, no valor de R$ 37.537,45.

Certo, portanto, que o saldo do precatório ainda encontra-se

pendente de pagamento, o que inclui as verbas devidas a título de

honorários e IRPF sobre honorários.

Portanto, defiro o pedido da parte autora. Entretanto, primeiramente

é necessária a confirmação de exclusão do referido crédito do

precatório já autuado.

Sendo assim, oficie-se a Secretaria Judiciária para que seja

excluído do precatório autuado sob o nº 0089756-

80.2023.5.22.0000 a verba devida a título de honorários

sucumbenciais e IRPF sobre honorários.

Confirmado o destaque das verbas acima, providências para

expedição de RPV para pagamento das verbas retro. Em seguida,

intime-se o reclamado e aguarde-se o prazo para pagamento.

Inerte o ente público, proceda-se ao bloqueio on line, libere-se o(s)

valor(es) a(os) exequente(s) e proceda-se aos repasses

necessários.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000245-93.2013.5.22.0106
AUTOR MARIA DO SOCORRO COSTA

SANTANA

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO COSTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6585f9

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da parte autora (id d83e8e3) solicitando o pagamento

da verba devida a título de honorários e IRPF sobre honorários via

RPV. Pois bem.

Compulsando os autos verifico que o ofício precatório foi expedido

abarcando o valor total da dívida, incluindo as verbas acima

descritas. Ocorre que, à época da expedição, o crédito acessório

acompanhava o principal, motivo pelo qual não foi feito o

desmembramento dos créditos neste juízo.

Entretanto verifico que, por ser pessoa maior de 60 anos, foi

deferida à autora o pagamento preferencial, observado o limite de

cinco vezes o maior benefício pago pelo Regime Geral da

Previdência Social. Alvará liberado à reclamante, conforme id

548c646, no valor de R$ 27.136,19.

Certo, portanto, que o saldo do precatório ainda encontra-se

pendente de pagamento, o que inclui as verbas devidas a título de

honorários e IRPF sobre honorários.

Portanto, defiro o pedido da parte autora. Entretanto, primeiramente

é necessária a confirmação de exclusão do referido crédito do

precatório já autuado.

Sendo assim, oficie-se a Secretaria Judiciária para que seja

excluído do precatório autuado sob o nº 0087031-

21.2023.5.22.0000 a verba devida a título de honorários

sucumbenciais e IRPF sobre honorários.

Confirmado o destaque das verbas acima, providências para

expedição de RPV para pagamento das verbas retro. Em seguida,

intime-se o reclamado e aguarde-se o prazo para pagamento.

Inerte o ente público, proceda-se ao bloqueio on line, libere-se o(s)

valor(es) a(os) exequente(s) e proceda-se aos repasses

necessários.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000268-29.2019.5.22.0106
AUTOR GILGLEISON SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO ANA CINTIA RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 13166/PI)

RÉU MAIA ARAPOANGA
SUPERMERCADOS LTDA - ME

RÉU MAIA GAMA SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA

RÉU MARIA DE FATIMA GONCALVES
DOS SANTOS MAIA

RÉU EBM - EMPRESA BRASILIENSE DE
MULTINEGOCIOS, INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

RÉU MAIA TAGUATINGA
SUPERMERCADOS LTDA MASSA
FALIDA

RÉU NAYRA DE FATIMA GONCALVES
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

RÉU NEIDE ALEXANDRE ALVES CRUZ

RÉU MAIA GUARA SUPERMERCADOS
LTDA

RÉU FORTALEZA NORTE
SUPERMERCADOS LTDA

RÉU MAIA SUPERMERCADOS LTDA

RÉU TABACARIA E REVISTARIA
FORTALEZA NEWS LTDA

RÉU MAIA SUPERMERCADOS PERTO
VALPARAISO LTDA

RÉU JOSE FAGUNDES MAIA

RÉU N & N CONFECCOES LTDA - ME

RÉU MAIA SUPERMERCADOS PERTO
LTDA

ADVOGADO ALICE MARIA ESTEVES
FONSECA(OAB: 31950/DF)

RÉU MEIRE MENDES PASSOS GOMES

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

RÉU NELMA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA LIMA DE SOUZA(OAB:
53869/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILGLEISON SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2db65

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Certifique-se o envio da notificação de id 894ec4a nos autos. Caso

não tenha sido enviada, proceda-se seu envio.

Por questão de economia processual, deixo para analisar as

manifestações id ad65795 e id e874173 e seus respectivos anexos

após a intimação das demais pessoas incluídas nos autos, junto de

eventuais outras impugnações dos reclamados após suas devidas

notificações.

Após o cumprimento dos mandados, retornem os autos conclusos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000268-29.2019.5.22.0106
AUTOR GILGLEISON SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO ANA CINTIA RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 13166/PI)

RÉU MAIA ARAPOANGA
SUPERMERCADOS LTDA - ME

RÉU MAIA GAMA SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA

RÉU MARIA DE FATIMA GONCALVES
DOS SANTOS MAIA

RÉU EBM - EMPRESA BRASILIENSE DE
MULTINEGOCIOS, INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

RÉU MAIA TAGUATINGA
SUPERMERCADOS LTDA MASSA
FALIDA

RÉU NAYRA DE FATIMA GONCALVES
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

RÉU NEIDE ALEXANDRE ALVES CRUZ

RÉU MAIA GUARA SUPERMERCADOS
LTDA

RÉU FORTALEZA NORTE
SUPERMERCADOS LTDA

RÉU MAIA SUPERMERCADOS LTDA

RÉU TABACARIA E REVISTARIA
FORTALEZA NEWS LTDA

RÉU MAIA SUPERMERCADOS PERTO
VALPARAISO LTDA

RÉU JOSE FAGUNDES MAIA

RÉU N & N CONFECCOES LTDA - ME

RÉU MAIA SUPERMERCADOS PERTO
LTDA

ADVOGADO ALICE MARIA ESTEVES
FONSECA(OAB: 31950/DF)

RÉU MEIRE MENDES PASSOS GOMES

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

RÉU NELMA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA LIMA DE SOUZA(OAB:
53869/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIA SUPERMERCADOS PERTO LTDA

  - MEIRE MENDES PASSOS GOMES

  - NAYRA DE FATIMA GONCALVES BANDEIRA MAIA

  - NELMA LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2db65

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Certifique-se o envio da notificação de id 894ec4a nos autos. Caso

não tenha sido enviada, proceda-se seu envio.

Por questão de economia processual, deixo para analisar as

manifestações id ad65795 e id e874173 e seus respectivos anexos

após a intimação das demais pessoas incluídas nos autos, junto de

eventuais outras impugnações dos reclamados após suas devidas

notificações.

Após o cumprimento dos mandados, retornem os autos conclusos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000619-31.2021.5.22.0106
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX ALENCAR NEIVA(OAB:
10529/PI)

RÉU J. M. DIAS MARTINS

ADVOGADO LUCAS MARTINS GAMA(OAB:
22098/MA)

RÉU J M D M EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA BRIGIDA ALVES DE
SOUSA(OAB: 11699/TO)

RÉU JORDANIA DIAS MARTINS

RÉU JOSE MARIA DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4818dbd

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Cuida-se de chamamento do feito à ordem (id 0c20ed7) intentado

pela executada J M D M EMPREENDIMENTOS LTDA, no qual

solicita a suspensão do feito frente a necessidade de observação do

Tema 1.232 - Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na

fase de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento.

Verifico que, de fato, procede a alegação da empresa retro. Sendo

assim, suspendam-se os atos executórios contra a empresa J

M D M EMPREENDIMENTOS LTDA e a sócia JORDANIA DIAS

MARTINS - incluída no pólo passivo por possuir relação com a

empresa retro - até o pronunciamento definitivo do Supremo

Tribunal Federal acerca do Tema 1.232.

Exauridas em vão as medidas coercitivas ultimadas por este juízo,

intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução contra os

executados J. M. DIAS MARTINS e JOSE MARIA DIAS MARTINS,

sob pena de fluência do prazo prescricional intercorrente contra os

mesmos (art. 11-A, §1º, CLT).

Inerte, suspenda-se o processo até que seja proferida decisão final

acerca do Tema 1.232 pelo STF.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000619-31.2021.5.22.0106
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX ALENCAR NEIVA(OAB:
10529/PI)

RÉU J. M. DIAS MARTINS

ADVOGADO LUCAS MARTINS GAMA(OAB:
22098/MA)

RÉU J M D M EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA BRIGIDA ALVES DE
SOUSA(OAB: 11699/TO)

RÉU JORDANIA DIAS MARTINS

RÉU JOSE MARIA DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M D M EMPREENDIMENTOS LTDA

  - J. M. DIAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4818dbd

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Cuida-se de chamamento do feito à ordem (id 0c20ed7) intentado

pela executada J M D M EMPREENDIMENTOS LTDA, no qual

solicita a suspensão do feito frente a necessidade de observação do

Tema 1.232 - Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na

fase de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento.

Verifico que, de fato, procede a alegação da empresa retro. Sendo

assim, suspendam-se os atos executórios contra a empresa J

M D M EMPREENDIMENTOS LTDA e a sócia JORDANIA DIAS

MARTINS - incluída no pólo passivo por possuir relação com a

empresa retro - até o pronunciamento definitivo do Supremo

Tribunal Federal acerca do Tema 1.232.

Exauridas em vão as medidas coercitivas ultimadas por este juízo,

intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução contra os

executados J. M. DIAS MARTINS e JOSE MARIA DIAS MARTINS,

sob pena de fluência do prazo prescricional intercorrente contra os

mesmos (art. 11-A, §1º, CLT).

Inerte, suspenda-se o processo até que seja proferida decisão final

acerca do Tema 1.232 pelo STF.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000909-75.2023.5.22.0106
REQUERENTES IRENES ALVES DA SILVA MORAIS

ADVOGADO CELSO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
51733/PE)

REQUERENTES TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO SIMONE MARIA DA SILVA(OAB:
30039/PE)

ADVOGADO NATHALIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 41409/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190e587

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.
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Intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se acerca

do id 30af70a no prazo de 05 dias.

Após, cls.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000909-75.2023.5.22.0106
REQUERENTES IRENES ALVES DA SILVA MORAIS

ADVOGADO CELSO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
51733/PE)

REQUERENTES TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO SIMONE MARIA DA SILVA(OAB:
30039/PE)

ADVOGADO NATHALIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 41409/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENES ALVES DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190e587

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se acerca

do id 30af70a no prazo de 05 dias.

Após, cls.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000246-78.2013.5.22.0106
AUTOR MARIA NEUSA LEITE DE SOUSA

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEUSA LEITE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98773fb

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da parte autora (id 2373ae3) solicitando a

reconsideração do despacho de id 9c01d50 e o pagamento da

verba devida a título de honorários e IRPF sobre honorários via

RPV. Pois bem.

Compulsando os autos verifico que o ofício precatório foi expedido

abarcando o valor total da dívida, incluindo as verbas acima

descritas. Ocorre que, à época da expedição, o crédito acessório

acompanhava o principal, motivo pelo qual não foi feito o

desmembramento dos créditos neste juízo.

Entretanto verifico que, por ser pessoa maior de 60 anos, foi

deferida à autora o pagamento preferencial, observado o limite de

cinco vezes o maior benefício pago pelo Regime Geral da

Previdência Social em 2023, que, à época, era R$ 7.507,49. Alvará

liberado à reclamante, conforme id 2cde340, no valor de R$

37.537,45.

Observa-se, portanto, que o saldo do precatório ainda encontra-se

pendente de pagamento, o que inclui as verbas devidas a título de

honorários e IRPF sobre honorários.

Portanto, defiro o pedido da parte autora. Entretanto, primeiramente

é necessária a confirmação de exclusão do referido crédito do

precatório já autuado.

Sendo assim, oficie-se a Secretaria Judiciária para que seja

excluído do precatório autuado sob o nº 0089833-

89.2023.5.22.0000 a verba devida a título de honorários

sucumbenciais e IRPF sobre honorários.

Confirmado o destaque das verbas acima, providências para

expedição de RPV para pagamento das verbas retro. Em seguida,

intime-se o reclamado e aguarde-se o prazo para pagamento.

Inerte o ente público, proceda-se ao bloqueio on line, libere-se o(s)

valor(es) a(os) exequente(s) e proceda-se aos repasses

necessários.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000968-15.2013.5.22.0106
AUTOR JOSEFA MARIA SOARES LIMA

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARIA SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db3e8e2

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da parte autora (id ba70bf1) solicitando a

reconsideração do despacho de id 37070ab e o pagamento da

verba devida a título de honorários e IRPF sobre honorários via

RPV. Pois bem.

Compulsando os autos verifico que o ofício precatório foi expedido

abarcando o valor total da dívida, incluindo as verbas acima

descritas. Ocorre que, à época da expedição, o crédito acessório

acompanhava o principal, motivo pelo qual não foi feito o

desmembramento dos créditos neste juízo.

Entretanto verifico que, por ser pessoa maior de 60 anos, foi

deferida à autora o pagamento preferencial, observado o limite de

cinco vezes o maior benefício pago pelo Regime Geral da

Previdência Social em 2023, que, à época, era R$ 7.507,49. Alvará

liberado à reclamante, conforme id af8ae99, no valor de R$

37.537,45.

Observa-se, portanto, que o saldo do precatório ainda encontra-se

pendente de pagamento, o que inclui as verbas devidas a título de

honorários e IRPF sobre honorários.

Portanto, defiro o pedido da parte autora. Entretanto, primeiramente

é necessária a confirmação de exclusão do referido crédito do

precatório já autuado.

Sendo assim, oficie-se a Secretaria Judiciária para que seja

excluído do precatório autuado sob o nº 0087044-

20.2023.5.22.0000 a verba devida a título de honorários

sucumbenciais e IRPF sobre honorários.

Confirmado o destaque das verbas acima, providências para

expedição de RPV para pagamento das verbas retro. Em seguida,

intime-se o reclamado e aguarde-se o prazo para pagamento.

Inerte o ente público, proceda-se ao bloqueio on line, libere-se o(s)

valor(es) a(os) exequente(s) e proceda-se aos repasses

necessários.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000244-11.2013.5.22.0106
AUTOR MARIA CREUSA MENDES

CARVALHO

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CREUSA MENDES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be07431

proferido nos autos.

FMCSN

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da parte autora (id 00b4ec3) solicitando o pagamento

da verba devida a título de honorários e IRPF sobre honorários via

RPV. Pois bem.

Compulsando os autos verifico que o ofício precatório foi expedido

abarcando o valor total da dívida, incluindo as verbas acima

descritas. Ocorre que, à época da expedição, o crédito acessório

acompanhava o principal, motivo pelo qual não foi feito o

desmembramento dos créditos neste juízo.

Entretanto verifico que, por ser pessoa maior de 60 anos, foi

deferida à autora o pagamento preferencial, observado o limite de

cinco vezes o maior benefício pago pelo Regime Geral da

Previdência Social em 2020, que, à época, era R$ 7.087,22. Alvará

liberado à reclamante, conforme id eb1e918, no valor de R$

35.436,10.

Observa-se, portanto, que o saldo do precatório ainda encontra-se

pendente de pagamento, o que inclui as verbas devidas a título de

honorários e IRPF sobre honorários.

Portanto, defiro o pedido da parte autora. Entretanto, primeiramente

é necessária a confirmação de exclusão do referido crédito do

precatório já autuado.

Sendo assim, oficie-se a Secretaria Judiciária para que seja

excluído do precatório autuado sob o nº 0089442-

37.2023.5.22.0000 a verba devida a título de honorários

sucumbenciais e IRPF sobre honorários.
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Confirmado o destaque das verbas acima, providências para

expedição de RPV para pagamento das verbas retro. Em seguida,

intime-se o reclamado e aguarde-se o prazo para pagamento.

Inerte o ente público, proceda-se ao bloqueio on line, libere-se o(s)

valor(es) a(os) exequente(s) e proceda-se aos repasses

necessários.

Após, arquivem-se os autos.

FLORIANO/PI, 19 de março de 2024.

    GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Vara Federal do Trabalho de Oeiras

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000138-31.2022.5.22.0107
AUTOR MANOEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO BARBARA HONORATA MENDES
ARAUJO(OAB: 21988/PI)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA AMORIM DA
SILVA(OAB: 20010/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
PIAUI

ADVOGADO CAIO CESAR COELHO BORGES DE
SOUSA(OAB: 8336/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 926345f

proferido nos autos.

Despacho

Ante a realização do bloqueio dos valores das RPVs vencidas nos

autos, conforme documento de id. retro, determino a liberação dos

valores a(aos) credor(es) respectivo(s), através de alvará eletrônico

ou ofício de repasse.

Para cumprimento do acima determinado, intime-se a parte autora e

seu patrono para fins de juntada de suas informações bancárias.

Havendo contrato de honorários nos autos, realize-se as retenções

a quem de direito.

Cumpridas as diligências acima, façam-se os registros dos

pagamentos realizados e os registros referentes as RPVs quitadas,

junta ao GPREC.

Após, retornem conclusos para expedição de sentença de extinção

da execução.

OEIRAS/PI, 18 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000488-82.2023.5.22.0107
AUTOR MOISEIS MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ARMINIO DE
CARVALHO SOUSA(OAB: 16988/PI)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM MATEUS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f241c8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, decido:

a) rejeitar a preliminar de incompetência absoluta;

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente

reclamação aforada por Moises Marques de Araújo em face de

Armazém Mateus S.A., nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo para todos os efeitos legais e de direito.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do

artigo 790, § 3º, da CLT.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da parte reclamada correspondente ao

percentual de 15% incidente sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes na íntegra, mas, em virtude da parte

reclamante ser detentora dos benefícios da gratuidade processual,

a exigibilidade dos honorários advocatícios ficará suspensa, na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Custas processuais pela parte reclamante no importe de R$

2.671,70, calculadas sobre R$ 133.584,80, valor atribuído à causa

(art. 789, II, da CLT), ficando, contudo, isento na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000488-82.2023.5.22.0107
AUTOR MOISEIS MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ARMINIO DE
CARVALHO SOUSA(OAB: 16988/PI)

RÉU ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO ANA VANESSA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 13360/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISEIS MARQUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f241c8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, decido:

a) rejeitar a preliminar de incompetência absoluta;

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente

reclamação aforada por Moises Marques de Araújo em face de

Armazém Mateus S.A., nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo para todos os efeitos legais e de direito.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos do

artigo 790, § 3º, da CLT.

Condeno a parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da parte reclamada correspondente ao

percentual de 15% incidente sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes na íntegra, mas, em virtude da parte

reclamante ser detentora dos benefícios da gratuidade processual,

a exigibilidade dos honorários advocatícios ficará suspensa, na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Custas processuais pela parte reclamante no importe de R$

2.671,70, calculadas sobre R$ 133.584,80, valor atribuído à causa

(art. 789, II, da CLT), ficando, contudo, isento na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000047-67.2024.5.22.0107
AUTOR GENIVAL BRITO DE FREITAS

ADVOGADO RODOLFO ROCHA DUARTE(OAB:
15831/PI)

RÉU RABELO JUNIOR & SOUSA RABELO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ALBERTO LUSTOSA DA
SILVA(OAB: 18447/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RABELO JUNIOR & SOUSA RABELO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394f1c4

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista à parte reclamante para se ter ciência e se manifestar acerca

da petição de ID. c299e90, restando mantida a audiência já

designada.

Intimem-se.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000047-67.2024.5.22.0107
AUTOR GENIVAL BRITO DE FREITAS

ADVOGADO RODOLFO ROCHA DUARTE(OAB:
15831/PI)

RÉU RABELO JUNIOR & SOUSA RABELO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ALBERTO LUSTOSA DA
SILVA(OAB: 18447/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL BRITO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394f1c4

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista à parte reclamante para se ter ciência e se manifestar acerca

da petição de ID. c299e90, restando mantida a audiência já

designada.

Intimem-se.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000156-18.2023.5.22.0107
AUTOR POLICIANO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RAIANNY RAVENNA FERREIRA
DANTAS DE MIRANDA(OAB:
17662/PI)

ADVOGADO ADRIANO DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 2981/PI)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLICIANO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5259cb

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Ciente do recurso da parte adversa em 05/03/2024, com prazo até

15/03/2024, a parte reclamada apresentou, em 01/03/2024, portanto

tempestivamente, contrarrazões ao recurso ordinário, bem como

recurso adesivo.

A peça recursal está subscrita por advogado devidamente habilitado

nos autos e o recorrente recolheu a contento as custas processuais

(ID. b2b5e7b) e o depósito recursal (ID. 22459ac).

Assim, RECEBO o apelo interposto, uma vez que preenchidos os

requisitos legais.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000519-05.2023.5.22.0107
AUTOR VANDERLAN ALVES ARAUJO

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DE
ALENCAR(OAB: 22037/PI)

ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE
OLIVEIRA AIRES(OAB: 4699/TO)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO LUSTOSA DA
SILVA(OAB: 18447/PI)

RÉU PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLAN ALVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b29524

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, verifico, inicialmente, o

cabimento e a tempestividade do mesmo, porquanto ciente em

15.02.2024, com prazo até 08.03.2024, apresentou seu recurso

tempestivamente em 26.02.2024. A parte reclamante, ciente em

02.02.2024, manteve-se inerte.

A peça recursal está subscrita regularmente por Procurador do

Estado e o recorrente é dispensado do preparo, nos termos do art.

1º, IV do Decreto Lei 779/69 e art. 790-A, I da CLT c/c art. 1.007, §

1º do CPC.

Assim, RECEBOo apelo interposto,uma vez quepreenchidos

os requisitos legais.

Vista àparte contrária para,querendo, apresentar

contrarrazõesno prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se ao Eg. Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região.

Cumpra-se.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000518-20.2023.5.22.0107
AUTOR DAWYSON RONIEL MOURA

GONCALVES

ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE
OLIVEIRA AIRES(OAB: 4699/TO)

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DE
ALENCAR(OAB: 22037/PI)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO LUSTOSA DA
SILVA(OAB: 18447/PI)

RÉU PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAWYSON RONIEL MOURA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b486ce1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, verifico, inicialmente, o

cabimento e a tempestividade do mesmo, porquanto ciente em

15.02.2024, com prazo até 08.03.2024, apresentou seu recurso

tempestivamente em 26.02.2024. A parte reclamante, ciente em

02.02.2024, manteve-se inerte.

A peça recursal está subscrita regularmente por Procurador do

Estado e o recorrente é dispensado do preparo, nos termos do art.

1º, IV do Decreto Lei 779/69 e art. 790-A, I da CLT c/c art. 1.007, §

1º do CPC.

Assim, RECEBOo apelo interposto,uma vez quepreenchidos

os requisitos legais.

Vista àparte contrária para,querendo, apresentar

contrarrazõesno prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se ao Eg. Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região.

Cumpra-se.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000520-87.2023.5.22.0107
AUTOR JORGE LUCAS DE SOUSA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DE
ALENCAR(OAB: 22037/PI)

ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE
OLIVEIRA AIRES(OAB: 4699/TO)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO LUSTOSA DA
SILVA(OAB: 18447/PI)

RÉU PIAUI SECRETARIA DE SAUDE

RÉU ESTADO DO PIAUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUCAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84b01d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamada, verifico, inicialmente, o

cabimento e a tempestividade do mesmo, por quanto ciente em

15.02.2024, com prazo até 08.03.2024, apresentou seu recurso

tempestivamente em 26.02.2024. A parte reclamante, ciente em

02.02.2024, manteve-se inerte.

A peça recursal está subscrita regularmente por Procurador do

Estado e o recorrente é dispensado do preparo, nos termos do art.

1º, IV do Decreto Lei 779/69 e art. 790-A, I da CLT c/c art. 1.007, §

1º do CPC.

Assim, RECEBO o apelo interposto, uma vez preenchidos os

requisitos legais.

Vista à parte contrária, para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se ao Eg. Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região.

Cumpra-se.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0000573-68.2023.5.22.0107
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CONSTRUTORA CODAME LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR
MARTINS FREITAS(OAB: 11147/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CODAME LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e780ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o MPT a alteração da hora da audiência designada neste

feito ou adiamento para data futura, em razão de haver sido

anteriormente intimado para audiência em outra unidade

jurisdicional na mesma data e horário.

Defiro o pedido para determinar que a sessão designada seja

transferida para às 10h30 da mesma data, 18.04.2024.

Ciência às partes.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000328-57.2023.5.22.0107
AUTOR ANA PAULINA CAMPOS ALENCAR

ADVOGADO DANIEL DE MORAIS MATOS(OAB:
11731/PI)

RÉU LUIS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO YANA DE MOURA
GONCALVES(OAB: 12019/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7effd13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamante, verifico, inicialmente,

o cabimento e a tempestividade do mesmo, porquanto ciente

em 27.02.2024, com prazo até 08.03.2024, apresentou seu

recurso tempestivamente em  04.03.2024. A parte reclamada,

ciente em 27.02.2024, manteve-se inerte.

A peça recursal está subscrita por advogado devidamente

habilitado nos autos e o recorrente é dispensado do preparo, tendo

em vista que é beneficiário da justiça gratuita e ante a natureza

jurídica do depósito recursal.

Assim, RECEBO o apelo interposto, uma vez que preenchidos

os requisitos legais.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se ao Eg. Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região.

Cumpra-se.

OEIRAS/PI, 19 de março de 2024.

    KELLY CARDOSO DA SILVA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Vara Federal do Trabalho de Bom Jesus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000024-09.2019.5.22.0104
AUTOR ELIOMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO LAISE MORAIS DA SILVA(OAB:
17188/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO ANDRE COUTINHO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 11553/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e4090a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ao SCLJ para se manifestar acerca da conta de liquidação

apresentada pelo executado, caso necessário, elabore-se nova

conta.

Após, voltem-me conclusos.

BOM JESUS/PI, 18 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000024-09.2019.5.22.0104
AUTOR ELIOMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO LAISE MORAIS DA SILVA(OAB:
17188/PI)

RÉU LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

ADVOGADO ANDRE COUTINHO ARAUJO DE
SOUSA(OAB: 11553/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e4090a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ao SCLJ para se manifestar acerca da conta de liquidação
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apresentada pelo executado, caso necessário, elabore-se nova

conta.

Após, voltem-me conclusos.

BOM JESUS/PI, 18 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0080226-34.2014.5.22.0108
AUTOR GILBERTO NERES DE JESUS

ADVOGADO DENICIO FEITOSA SANTOS(OAB:
9204/PI)

RÉU RAIMUNDO NONATO FIGUEIREDO
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO NERES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce470a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprido positivamente o mandado ID 336f4f5, FICA INTIMADA a

parte reclamante para que se manifeste, no prazo de 5 dias, a

respeito da penhora e avaliação do imóvel Matrícula nº 2.627,

conforme Auto de Penhora ID 6c675f6 e Certidão de Inteiro Teor ID

f55c793.

BOM JESUS/PI, 18 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000007-07.2018.5.22.0104
AUTOR JEAN ALESI GALVAO DE SOUSA

ADVOGADO ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB:
7108/DF)

ADVOGADO LAUDO RENATO LOPES
ASCENSO(OAB: 13892/PI)

RÉU J. F.CUNHA IMPERMEABILIZACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO AIREMORAES
LOPES(OAB: 12263/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F.CUNHA IMPERMEABILIZACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea53149

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência de saldo em conta judicial da CEF

(2776.042.01505513-3) no valor atualizado de R$ 233,45

(DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO

CENTAVOS) referente ao bloqueio realizado via SISBAJUD nas

contas da reclamada (ID 2f1e1b6), expeça-se alvará e/ou ofício de

repasse à reclamante, certificando-se nos autos a diligência.

Para tanto, intime-se a exequente, através de seu patrono, para

juntada, no prazo de 5 dias úteis, dos dados bancários para

fins de transferência, sob pena, em caso de inércia, de utilização

das informações obtidas através do convênio CCS.

Após, nos termos da sentença de extinção da execução, arquive-se

o processo com as cautelas de praxe.

BOM JESUS/PI, 18 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000007-07.2018.5.22.0104
AUTOR JEAN ALESI GALVAO DE SOUSA

ADVOGADO ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB:
7108/DF)

ADVOGADO LAUDO RENATO LOPES
ASCENSO(OAB: 13892/PI)

RÉU J. F.CUNHA IMPERMEABILIZACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO AIREMORAES
LOPES(OAB: 12263/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ALESI GALVAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea53149

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência de saldo em conta judicial da CEF

(2776.042.01505513-3) no valor atualizado de R$ 233,45

(DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO

CENTAVOS) referente ao bloqueio realizado via SISBAJUD nas

contas da reclamada (ID 2f1e1b6), expeça-se alvará e/ou ofício de

repasse à reclamante, certificando-se nos autos a diligência.

Para tanto, intime-se a exequente, através de seu patrono, para

juntada, no prazo de 5 dias úteis, dos dados bancários para
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fins de transferência, sob pena, em caso de inércia, de utilização

das informações obtidas através do convênio CCS.

Após, nos termos da sentença de extinção da execução, arquive-se

o processo com as cautelas de praxe.

BOM JESUS/PI, 18 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000619-54.2023.5.22.0108
AUTOR RAIMUNDA LIDIA RODRIGUES REIS

ADVOGADO WINICYUS PAES DE OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 21024/PI)

ADVOGADO TONNY RANIELLY BARREIRA
LOUZEIRO AMADOR(OAB: 21800/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO
PIAUI

ADVOGADO THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA
CUNHA(OAB: 17191/PI)

ADVOGADO TULIO RIBEIRO ALVES(OAB:
17189/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA LIDIA RODRIGUES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas a exequente e seu patrono para informarem,

em 10 dias, contas bancárias de suas titularidades para

expedição de RPV e posterior transferência dos valores

devidos.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

FRANCISCA MARLI DOS SANTOS SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001380-56.2021.5.22.0108
AUTOR BIANCA RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA AMORIM DA
SILVA(OAB: 20010/PI)

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO
PIAUI

ADVOGADO THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA
CUNHA(OAB: 17191/PI)

ADVOGADO TULIO RIBEIRO ALVES(OAB:
17189/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66d5d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a execução dos honorários sucumbenciais (ID

f34a69c) será real izada no Processo Pi loto 0000515-

62.2023.5.22.0108, conforme Cert idão ( ID 11c4427) ;

Considerando que já foram cumpridos todos os demais

procedimentos pertinentes à execução, os quais finalizaram com a

expedição do Precatório Requisitório;

Considerando que o pagamento do Precatório Requisitório

demanda apenas procedimentos administrativos que serão

empreendidos integralmente pela Secretaria Judiciária deste

Regional, com o respectivo registro efetivado por aquela unidade;

Considerando que a requisição de pagamento referente ao Ofício

Precatório foi devidamente autuada em autos apartados e com

numeração própria, em função da versão do Sistema GPrec

atualmente em uso, conforme verifica-se da Certidão anterior (ID

b17c481);

De agora em diante, todo acompanhamento administrativo referente

a esse Precatório, assim como as sucessivas movimentações

(petições), devem ser feitas por este número 0080648-

90.2024.5.22.0000 .

Para mais informações, seguem abaixo os contatos da Divisão de

Precatórios:

Telefone: (86) 2106-9565/ (86) 2106-9587

E-mail: sgj@trt22.jus.br

Balcão Virtual: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/7686306269?pwd=Q2Y3bXR5c2NJQTBncFllK0ZlZVh3

QT09

Considerando que as contas judiciais vinculadas ao processo estão

saneadas;

Declaro extinta a presente execução com base no art. 924, II, do

CPC/15.

Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo. Tal medida não

importará em prejuízo para as partes, que poderão requerer o

desarquivamento dos autos, caso necessário.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001380-56.2021.5.22.0108
AUTOR BIANCA RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA AMORIM DA
SILVA(OAB: 20010/PI)
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ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO
PIAUI

ADVOGADO THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA
CUNHA(OAB: 17191/PI)

ADVOGADO TULIO RIBEIRO ALVES(OAB:
17189/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RIBEIRO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66d5d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a execução dos honorários sucumbenciais (ID

f34a69c) será real izada no Processo Pi loto 0000515-

62.2023.5.22.0108, conforme Cert idão ( ID 11c4427) ;

Considerando que já foram cumpridos todos os demais

procedimentos pertinentes à execução, os quais finalizaram com a

expedição do Precatório Requisitório;

Considerando que o pagamento do Precatório Requisitório

demanda apenas procedimentos administrativos que serão

empreendidos integralmente pela Secretaria Judiciária deste

Regional, com o respectivo registro efetivado por aquela unidade;

Considerando que a requisição de pagamento referente ao Ofício

Precatório foi devidamente autuada em autos apartados e com

numeração própria, em função da versão do Sistema GPrec

atualmente em uso, conforme verifica-se da Certidão anterior (ID

b17c481);

De agora em diante, todo acompanhamento administrativo referente

a esse Precatório, assim como as sucessivas movimentações

(petições), devem ser feitas por este número 0080648-

90.2024.5.22.0000 .

Para mais informações, seguem abaixo os contatos da Divisão de

Precatórios:

Telefone: (86) 2106-9565/ (86) 2106-9587

E-mail: sgj@trt22.jus.br

Balcão Virtual: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/7686306269?pwd=Q2Y3bXR5c2NJQTBncFllK0ZlZVh3

QT09

Considerando que as contas judiciais vinculadas ao processo estão

saneadas;

Declaro extinta a presente execução com base no art. 924, II, do

CPC/15.

Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo. Tal medida não

importará em prejuízo para as partes, que poderão requerer o

desarquivamento dos autos, caso necessário.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000490-49.2023.5.22.0108
AUTOR INOCENCIO FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO INOCENCIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 1788/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ALVORADA DO
GURGUEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5670c74

proferido nos autos.

Despacho

Tendo em vista a manifestação da parte reclamante de Id 0502ee1,

abro prazo de 05 dias para a parte autora se manifestar acerca da

contestação apresentada pelo município.

Intime-se.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000221-10.2023.5.22.0108
AUTOR LAUDIR LUIS ANDERLE

ADVOGADO RUAN OLIVEIRA LEAL(OAB:
15178/PI)

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDIR LUIS ANDERLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5a2bf6

proferida nos autos.

Vistos,                       

Em análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte reclamante, verifico, inicialmente, o

cabimento e a tempestividade do citado recurso, porquanto ciente

em 18/03/2024, com prazo de 16 dias para recorrer, apresentou seu

recurso tempestivamente em 12/03/2024.

As peças recursais estão subscritas por advogado público

devidamente habilitado nos autos. Dispensado o preparo nos

termos da lei.

Assim, RECEBO o apelo interposto, uma vez que preenchidos os

requisitos legais.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se ao Eg. Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região.

Cumpra-se.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000233-29.2020.5.22.0108
AUTOR MARA RUBIA LIMA REGO

ADVOGADO BARBARA HONORATA MENDES
ARAUJO(OAB: 21988/PI)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB:
3161/PI)

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

RÉU MUNICIPIO DE PARNAGUA

ADVOGADO ADRIANO MOURA DE
CARVALHO(OAB: 4503/PI)

PERITO CIRO ROGERIO LEAL LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA RUBIA LIMA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 823fd2e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de liquidação de decisão transitada em julgado, cujo ente

executado não se manifestou acerca da conta de liquidação

apresentada pela exequente no valor consolidado de R$ 65.490,40

(ID. efb9cbd). Contudo, não foram incluídos os valores referente ao

remanescente dos honorários periciais, nos termos da sentença de

ID. e6b203f. Por conseguinte, o valor total corresponde a R$

66.490,40 (65.490,40 (planilha ID. efb9cbd + 1.000,00 (honorários

periciais))

Ilíquida a sentença exequenda, necessário previamente proceder à

sua liquidação (CLT, art. 879, caput).

Posto isto, HOMOLOGO a conta confeccionada pela exequente,

posto que em consonância com os parâmetros e critérios

estabelecidos nos autos, para que surtam os devidos efeitos legais

e jurídicos. Fixo, pois, o valor global da condenação em R$ R$

66.490,40, sujeita à correção monetária e juros moratórios à época

do pagamento.

Cite-se o município executado, por meio do DEJT, nos termos do

art. 535, do CPC.

Em ato contínuo, remetam-se os autos ao SCLJ para acrescer à

planilha de ID. efb9cbd os valores dos respectivos honorários

periciais.

Em caso de inércia, adotem-se os procedimentos de RPV, para

quitação dos respectivos honorários sucumbenciais.

Após, expeça-se o PRECATÓRIO REQUISITÓRIO para efeito de

quitação dos créditos principais, nos termos do ATO CONJUNTO

GP/CR Nº 007/2021, que normatiza o rito de expedição de RPV e

Precatórios no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000015-06.2017.5.22.0108
AUTOR ROMARIO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ENZO MARTINS ARRAIS
MOUZINHO(OAB: 8343/PI)

RÉU J. S. ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IVILLA BARBOSA ARAUJO(OAB:
8836/PI)

RÉU JOSE FRANCISCO SADY JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ddd67d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo integralmente satisfeitos os créditos executados, tendo em

vista a confrontação a Planilha de Cálculos de ID ed52643, Alvará

de ID 3935fef, Certidão do SCLJ de ID 9854074 e Recibos de ID

e59143c e e59143c .

Devolvidos os valores remanescentes ao reclamado, conforme

determinação em Despacho (ID 073f985) , no Alvará respectivo (ID

20a3247 ).

As contas vinculadas ao processo encontram-se zeradas.

Não existem restrições a serem retiradas (ID 9854074) .

Os respectivos registros de pagamentos já foram efetuados, de

acordo com visualização da aba Exibir Movimentos.

Portanto, considerando o cumprimento integral do julgado, declaro

extinta a presente execução, para os fins do art. 925 do CPC.

Providências de arquivamento definitivo. Tal medida não

importará em prejuízo para as partes, que poderão requerer o

desarquivamento dos autos, caso necessário.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000015-06.2017.5.22.0108
AUTOR ROMARIO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ENZO MARTINS ARRAIS
MOUZINHO(OAB: 8343/PI)

RÉU J. S. ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IVILLA BARBOSA ARAUJO(OAB:
8836/PI)

RÉU JOSE FRANCISCO SADY JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. S. ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ddd67d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo integralmente satisfeitos os créditos executados, tendo em

vista a confrontação a Planilha de Cálculos de ID ed52643, Alvará

de ID 3935fef, Certidão do SCLJ de ID 9854074 e Recibos de ID

e59143c e e59143c .

Devolvidos os valores remanescentes ao reclamado, conforme

determinação em Despacho (ID 073f985) , no Alvará respectivo (ID

20a3247 ).

As contas vinculadas ao processo encontram-se zeradas.

Não existem restrições a serem retiradas (ID 9854074) .

Os respectivos registros de pagamentos já foram efetuados, de

acordo com visualização da aba Exibir Movimentos.

Portanto, considerando o cumprimento integral do julgado, declaro

extinta a presente execução, para os fins do art. 925 do CPC.

Providências de arquivamento definitivo. Tal medida não

importará em prejuízo para as partes, que poderão requerer o

desarquivamento dos autos, caso necessário.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000859-77.2022.5.22.0108
AUTOR AELTON ALVES DE MACEDO

AUTOR AELTON ALVES DE MACEDO

ADVOGADO VICTOR NAGIPHY ALBANO DE
OLIVEIRA(OAB: 18216/PI)

RÉU MUNICIPIO DE ELISEU MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELTON ALVES DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar conhecimento da autuação

do Precatório na plataforma 2° Grau. De agora em diante, todo

acompanhamento administrativo referente a esse Precatório, assim

como as sucessivas movimentações (petições), devem ser feitas

por este número (0080646-23.2024.5.22.0000).

Para mais informações, seguem abaixo os contatos da Divisão de

Precatórios:

Telefone: (86) 2106-9565 e (86) 2106-9587

E-mail: sgj@trt22.jus.br

Balcão Virtual: https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/7686306269?pwd=Q2Y3bXR5c2NJQTBncFllK0ZlZVh3

QT09

Horário de Atendimento: 8h às 15h (Público externo)/ 15h às 18h

(Expediente interno).

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

ELLEN MATIAS LIMA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000169-14.2023.5.22.0108
EXEQUENTE SALVADORA RIBEIRO CRUZ
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ADVOGADO ARIOSVALDO EUFRASINO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 14061/PI)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALVORADA DO
GURGUEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADORA RIBEIRO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus patronos, intimadas para impugnação

fundamentada da planilha de cálculos elaborada pelo SCLJ (ID

6cbb1ee), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

ELLEN MATIAS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000709-33.2021.5.22.0108
AUTOR JOSENAIDE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO TULIO RIBEIRO ALVES(OAB:
17189/PI)

ADVOGADO THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA
CUNHA(OAB: 17191/PI)

RÉU MUNICIPIO DE GILBUES

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENAIDE VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus patronos, intimadas para impugnação

fundamentada da planilha de cálculos elaborada pelo SCLJ (ID

73cd507), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

ELLEN MATIAS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000709-33.2021.5.22.0108
AUTOR JOSENAIDE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO TULIO RIBEIRO ALVES(OAB:
17189/PI)

ADVOGADO THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA
CUNHA(OAB: 17191/PI)

RÉU MUNICIPIO DE GILBUES

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GILBUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus patronos, intimadas para impugnação

fundamentada da planilha de cálculos elaborada pelo SCLJ (ID

73cd507), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

ELLEN MATIAS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000029-14.2022.5.22.0108
AUTOR ERONI NOGUEIRA DIAS

ADVOGADO VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA
ROCHA(OAB: 11177/PI)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DA SILVA(OAB:
16358/PI)

ADVOGADO EDITH FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 16357/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

ADVOGADO LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB:
10884/PI)

RÉU MUNICIPIO DE COLONIA DO
GURGUEIA

ADVOGADO RAFAEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 8139/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONI NOGUEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus patronos, intimadas para impugnação

fundamentada da planilha de cálculos elaborada pelo SCLJ (ID
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d6ab47e), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

ELLEN MATIAS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000011-90.2022.5.22.0108
AUTOR ANATANIA DE MOURA FE SILVA

ADVOGADO VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA
ROCHA(OAB: 11177/PI)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DA SILVA(OAB:
16358/PI)

ADVOGADO EDITH FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 16357/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

ADVOGADO LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB:
10884/PI)

RÉU MUNICIPIO DE COLONIA DO
GURGUEIA

ADVOGADO RAFAEL DE MELO
RODRIGUES(OAB: 8139/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATANIA DE MOURA FE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus patronos, intimadas para impugnação

fundamentada da planilha de cálculos elaborada pelo SCLJ (ID

f566c1a), com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

ELLEN MATIAS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000249-80.2020.5.22.0108
AUTOR IVAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR MARIA DIVINA OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR DIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR CLAUDINEIDE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR CLAUDIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR RITA DE CASSIA OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

RÉU JOAO CARLOS DELLA MEA

ADVOGADO RUAN OLIVEIRA LEAL(OAB:
15178/PI)

ADVOGADO GABRIEL SUCUPIRA KAMPF(OAB:
10019/PI)

ADVOGADO DANILO SOARES DE OLIVEIRA
MESQUITA(OAB: 13536/PI)

RÉU Fazenda Santo Izidoro

ADVOGADO RUAN OLIVEIRA LEAL(OAB:
15178/PI)

ADVOGADO GABRIEL SUCUPIRA KAMPF(OAB:
10019/PI)

ADVOGADO DANILO SOARES DE OLIVEIRA
MESQUITA(OAB: 13536/PI)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fazenda Santo Izidoro

  - JOAO CARLOS DELLA MEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20df3a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo integralmente satisfeitos os créditos executados, tendo em

vista a confrontação a Planilha de Cálculos de ID 3155973 e

Alvarás de ID 5d60845 e b5123ad, e Planilha de Cálculos de ID

bb308ce e Alvará de ID bb1c05e.

Devolvidos os valores remanescentes ao reclamado, conforme

determinação em Despacho de ID 38041eb, cumprida pelo Alvará

de ID 7bb8eee.

As contas vinculadas ao processo encontram-se zeradas.

Não existem restrições a serem retiradas.

Os respectivos registros de pagamentos já foram efetuados, de

acordo com visualização da aba Exibir Movimentos.

Portanto, considerando o cumprimento integral do julgado, declaro
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extinta a presente execução, para os fins do art. 925 do CPC.

Providências de arquivamento definitivo. Tal medida não

importará em prejuízo para as partes, que poderão requerer o

desarquivamento dos autos, caso necessário.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000249-80.2020.5.22.0108
AUTOR IVAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR MARIA DIVINA OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR DIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR CLAUDINEIDE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR CLAUDIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

AUTOR RITA DE CASSIA OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
MARTINS(OAB: 21709/PI)

ADVOGADO RAYSSA CHAVES BATISTA(OAB:
17890/PI)

RÉU JOAO CARLOS DELLA MEA

ADVOGADO RUAN OLIVEIRA LEAL(OAB:
15178/PI)

ADVOGADO GABRIEL SUCUPIRA KAMPF(OAB:
10019/PI)

ADVOGADO DANILO SOARES DE OLIVEIRA
MESQUITA(OAB: 13536/PI)

RÉU Fazenda Santo Izidoro

ADVOGADO RUAN OLIVEIRA LEAL(OAB:
15178/PI)

ADVOGADO GABRIEL SUCUPIRA KAMPF(OAB:
10019/PI)

ADVOGADO DANILO SOARES DE OLIVEIRA
MESQUITA(OAB: 13536/PI)

PERITO RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

  - CLAUDINEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS

  - DIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

  - IVAN OLIVEIRA DOS SANTOS

  - MARIA DIVINA OLIVEIRA DOS SANTOS

  - RITA DE CASSIA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20df3a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo integralmente satisfeitos os créditos executados, tendo em

vista a confrontação a Planilha de Cálculos de ID 3155973 e

Alvarás de ID 5d60845 e b5123ad, e Planilha de Cálculos de ID

bb308ce e Alvará de ID bb1c05e.

Devolvidos os valores remanescentes ao reclamado, conforme

determinação em Despacho de ID 38041eb, cumprida pelo Alvará

de ID 7bb8eee.

As contas vinculadas ao processo encontram-se zeradas.

Não existem restrições a serem retiradas.

Os respectivos registros de pagamentos já foram efetuados, de

acordo com visualização da aba Exibir Movimentos.

Portanto, considerando o cumprimento integral do julgado, declaro

extinta a presente execução, para os fins do art. 925 do CPC.

Providências de arquivamento definitivo. Tal medida não

importará em prejuízo para as partes, que poderão requerer o

desarquivamento dos autos, caso necessário.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000352-19.2022.5.22.0108
AUTOR GEDSON CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB:
7235/PI)

ADVOGADO WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB:
6993/PI)

ADVOGADO INES KAROLINE MENDES
CORREA(OAB: 19557/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CRISTALANDIA DO
PIAUI

ADVOGADO ADRIANO MOURA DE
CARVALHO(OAB: 4503/PI)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDSON CARVALHO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06fd40
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proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a planilha de cálculos (ID 3f7cb61) não contempla a

parcela devida ao perito, conforme determinado em sentença de

conhecimento (ID c12ea66) :

"Honorários Periciais, pela parte reclamada, fixados em R$

2.500,00. Considerando, contudo, que o Município reclamado já

efetuou a antecipação de honorários periciais no importe de R$

1.000,00, valor já recebido pelo perito, fica devida pelo reclamado

apenas a diferença a esse título."

Sendo assim, retornem os autos ao SCLJ para inclusão da

respectiva verba. Juntada a planilha retificada, intimem-se as partes

para impugnação fundamentada acerca da planilha de cálculos

apresentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001190-93.2021.5.22.0108
AUTOR VERA LUCIA FERNANDES DE

SOUSA

ADVOGADO MARCELO CAMPELO DE
ABREU(OAB: 9811/PI)

RÉU MUNICIPIO DE CURRAIS

ADVOGADO JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB:
9730/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA FERNANDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f12a2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Peticionou a reclamante solicitando liberação do valor da RPV de ID

867f892, já depositado em conta judicial vinculada aos autos,

através de alvará eletrônico, tendo em vista notícia de mudança do

regime de regulamentação dos servidores municipais de celetista

para estatutário, hipótese autorizadora do saque de depósito de

FGTS. Contudo, não juntou comprovação da respectiva informação

aos autos.

Sendo assim, fica a parte exequente, através de seu patrono,

intimada para juntar, no prazo de 5 dias úteis, lei municipal que

instituiu o regime estatutário no Município de Currais, sob pena

de, em caso de inércia, prosseguimento da execução com

expedição de ofício de repasse para conta vinculada de FGTS.

Caso prestada a informação noticiada, fica desde já autorizada o

repasse para as contas bancárias da reclamante, devendo esta,

fornecer, no mesmo prazo acima, contas bancárias de sua

titularidade, sob pena, em caso de inércia, de utilização das

informações obtidas através do convênio CCS.

Além disso, manifeste-se se houver interesse na retenção dos

honorários contratuais, mediante apresentação de contrato de

honorários.

Certificado a liberação ou depósito do FGTS, registrem-se os

pagamentos realizados e retornem os autos conclusos para

expedição de sentença de extinção da execução.

BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000458-49.2020.5.22.0108
AUTOR CRISTIANA CARVALHO CHAGAS

ADVOGADO RENATO COELHO DE FARIAS(OAB:
3596/PI)

RÉU MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
GURGUEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA CARVALHO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dced8b

proferido nos autos.

DESPACHO

intimem-se as partes para apresentarem a evolução salarial

(contracheques, recibos, fichas salariais) da parte reclamante

referente a todo o período de junho de 2015 a novembro de 2023,

no prazo de 5 dias úteis, sob pena de arbitramento da base de

cálculo por este juízo.

A seguir, de posse das informações requisitadas às partes, ao SCLJ

para elaboração da conta de liquidação.

Após retorno dos autos, de pronto, intimem-se as partes para

impugnação fundamentada acerca da planilha de cálculos

apresentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT.
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BOM JESUS/PI, 19 de março de 2024.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000010-37.2024.5.22.0108
AUTOR SALVADOR FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO DANIELLA MATIAS DE
SANTANA(OAB: 23456/PI)

RÉU M N FARMACIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04bc613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, determino a extinção do feito sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 485, I e IV do CPC c/c art. 852-B, §1º da

CLT, determinando o ARQUIVAMENTO do feito com as cautelas de

praxe.

Ressalte-se, por oportuno, que em caso de extinção do processo

sem julgamento do mérito, não há falar em prejuízo ao direito do(a)

trabalhador(a), uma vez que, conforme a Súmula 268 do TST "a

ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição

somente em relação aos pedidos idênticos".

Custas pela parte autora, no importe de R$19.435,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$388,70, de cujo recolhimento

está dispensada nos termos da Lei ante a concessão da justiça

gratuita.

RETIRE-SE O PROCESSO DE PAUTA.

Intime-se a parte autora.

Após a providência supra, e decorrido o prazo legal sem

manifestações, arquivem-se os autos.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000030-28.2024.5.22.0108
AUTOR DIVALDO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
362286/SP)

RÉU DCR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JESSICA MILENA JANUARIO
FONTENELE(OAB: 10464/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 461d6ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, decido nos

autos da presente reclamação aforada por DIVALDO TAVARES DA

SILVA, em face de DCR TRANSPORTES LTDA declarar a extinção

do processo sem resolução do mérito, em virtude de homologação

de desistência, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/15.

Custas processuais pela parte autora no importe de R$1.595,00,

calculadas sobre R$79.750,00, valor dado à causa (art. 789, II, da

CLT), isenta, contudo, ante o deferimento do benefício da Justiça

Gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000030-28.2024.5.22.0108
AUTOR DIVALDO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO LUAN SOUSA ALENCAR(OAB:
362286/SP)

RÉU DCR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JESSICA MILENA JANUARIO
FONTENELE(OAB: 10464/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 461d6ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, decido nos

autos da presente reclamação aforada por DIVALDO TAVARES DA

SILVA, em face de DCR TRANSPORTES LTDA declarar a extinção
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do processo sem resolução do mérito, em virtude de homologação

de desistência, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/15.

Custas processuais pela parte autora no importe de R$1.595,00,

calculadas sobre R$79.750,00, valor dado à causa (art. 789, II, da

CLT), isenta, contudo, ante o deferimento do benefício da Justiça

Gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

    BENEDITA GUERRA CAVALCANTE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Vara Federal do Trabalho de Valença do Piauí

Edital

Processo Nº ATOrd-0000170-59.2024.5.22.0109
AUTOR ODENYLDO DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO PERICLES DIAS ARAUJO(OAB:
8304/PI)

RÉU EMPREITEIRA FARIA & LEITE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA FARIA & LEITE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário: EMPREITEIRA FARIA & LEITE LTDA - EPP

Endereço: Local incerto e não sabido.

AUDIÊNCIA INICIAL E CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL:

06/05/2024 - 15:00 horas.

O (A) Exmo(a) JUIZ (ÍZA) TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE

VALENÇA DO PIAUÍ - PI, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL,

e com fundamento no Art. 2º do PROVIMENTO CR nº. 01/2023 do

TRT da 22ª REGIÃO,em se tratando de Juízo 100% Digital, fica o

RÉU: EMPREITEIRA FARIA & LEITE LTDA - EPP, CNPJ

07.457.892/0001-01, reclamado nos autos do processo supra, e que

se encontra em lugar incerto e não sabido, notificado(a) de que a

AUDIÊNCIA INICIAL E CONCILIAÇÃO (telepresencial) foi

designada para o dia 06/05/2024 às 15:00 horas, a ser realizada

através dolink https://trt22-jus-

br.zoom.us/j/81766081235?pwd=Z0FCeUFOVFMzVWFWcHNHS

GEveDVXUT09 ID da REUNIÃO: 817 6608 1235, SENHA DE

ACESSO: 922931, e deverá ser acessada em

computador/notebook com câmera e microfone, após o download

do programa disponível em https://zoom.us/download. Na

hipótese de não dispor de tais recursos, poderá ser utilizado o

aplicativo Zoom Cloud Meetings pelo smartphone/tablet.

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente (Resolução

nº 185/CSJT de 24 de março de 2017) reclamação trabalhista, cuja

petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet:

http://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a chave abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031815512967800

000013447057

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

24031808442027200

000013443068

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

24031110420255200

000013409108

Aviso de

Recebimento (AR)

Aviso de

Recebimento (AR)

24021915325831300

000013307920

Comprovante

resumido de
Documento Diverso

24020723544412200

000013275283

Reclamada -

Audiência Inicial e
Intimação

24020512263484300

000013258586

Reclamante -

Audiência Inicial e
Intimação

24020512263477900

000013258585

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA -
Documento Diverso

24020111442759800

000013244282

CNPJ -

EMPREITEIRA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24020111442715700

000013244281

PROCURAÇÃO E

DOCUMENTOS
Procuração

24020111442666700

000013244280

Petição Inicial Petição Inicial
24020111313568400

000013244162
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Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato através do Whatsapp da Vara do Trabalho de Valença do

Piauí - PI 86 99452-8784, TELEFONE FIXO 89 3465-1234, ou por

email vtvalenca@trt22.jus.br para ter acesso a eles ou receber

orientações.

O acesso à SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL se dará pelo link:

h t t p s : / / t r t 2 2 - j u s -

br.zoom.us/j/81766081235?pwd=Z0FCeUFOVFMzVWFWcHNHS

GEveDVXUT09

ou

ID da reunião: 817 6608 1235

Senha de acesso: 922931

Deverá ser acessada em computador/notebook com câmera e

microfone, após o download do programa disponível em

https://zoom.us/download. Na hipótese de não dispor de tais

recursos, poderá ser utilizado o aplicativo Zoom Cloud Meetings

pelo smartphone/tablet.

Quando intimada acerca da realização da audiência telepresencial,

a parte que não desejar aderir à medida deverá informar o motivo

da não adesão, que será submetido à análise prévia do magistrado

responsável pela condução da audiência, que decidirá acerca da

pertinência da recusa, conforme RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

nº 104/2021 do TRT da 22ª REGIÃO.

No dia e horário da audiência, a partes/procuradores devem

acessar a sala através do link indicado, em local reservado, com

acesso à internet de banda larga, dispondo de equipamento

apropriado (com câmera, microfone e autofalantes), habilitar áudio e

vídeo, e exibir seus documentos de identificação com foto. Deverão

ser evitadas interferências ou interrupções.

Para participar da audiência, os advogados e partes deverão

ingressar na SALA DE ESPERA no Zoom Meeting, utilizando o

Código informado na notificação.

Em seguida, ingressar na Sala Simultânea correspondente ao

número do processo para aguardar o início da audiência. Sugerimos

alterar o idioma para o português, para facilitar a navegação.

Todos os participantes devem fornecer os endereços eletrônicos (e-

mail) e, se tiverem, as respectivas contas no aplicativo whatsapp,

para possibilitar o envio do convite de participação até 5 (cinco)

dias antes da audiência, cientes de que, caso não forneçam o

email no prazo, deverão acessar a SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL através do link acima, divulgado nos autos.

Infrutífera a tentativa conciliatória será: a) RECEBIDA a defesa da

parte reclamada, sob pena de revelia (CLT, art. 844), com

concessão do prazo de 10 (dez) dias para réplica da parte

reclamante; b) DESIGNADA na própria audiência telepresencial a

respectiva audiência de INSTRUÇÃO do feito, para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de dispensa; inquirição de

testemunhas; razões finais e última proposta de conciliação.

Informamos, para os devidos fins, que todas as peças processuais

(Inicial, Contestação, Recurso, Peticionamento, etc) deverão ser

protocoladas, exclusivamente, via Sistema PJe-JT, devendo

obedecer ao que dispõe a Lei 11.419/2006, a Resolução nº

185/2017 do CSJ, o Ato GP 45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região

e demais atos normativos expedidos pelo órgão judiciário e/ou

fórum respectivos.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial Justiça

do Trabalho da 22ª Região e afixado no lugar de costume, na sede

desta MM. Vara do Trabalho, Av. Joaquim Manoel, nº. 522, Bairro:

Lavanderia, Valença do Piauí - PI, CEP 64.300-000.

Dado e passado nesta cidade de Valença do Piauí, em 19 de

março de 2024. Eu, EDMERCIO CELESTINO GONÇALVES,

servidor(a), escrevi e eu FRANCISCO CARLOS DO VALE REIS,

Diretor (a) de Secretaria conferi.

VALENCA DO PIAUI/PI, 19 de março de 2024.

EDMERCIO CELESTINO GONCALVES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000039-21.2023.5.22.0109
AUTOR MARIA DE LOURDES QUARESMA

MOURA

ADVOGADO EMILSON PEREIRA DOS REIS(OAB:
18376/PI)

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

RÉU MUNICIPIO DE INHUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES QUARESMA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias,

a conta do(a) reclamante para fins de expedição do Precatório,

conforme ResoluçãoCNJ303/2019.

VALENCA DO PIAUI/PI, 19 de março de 2024.

FRANCISCO CARLOS DO VALE REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000036-66.2023.5.22.0109
AUTOR ANTONIA MARIA PEREIRA DIONISIO
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ADVOGADO EMILSON PEREIRA DOS REIS(OAB:
18376/PI)

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

RÉU MUNICIPIO DE INHUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA PEREIRA DIONISIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias,

a conta do(a) reclamante para fins de expedição do Precatório,

conforme ResoluçãoCNJ303/2019.

VALENCA DO PIAUI/PI, 19 de março de 2024.

FRANCISCO CARLOS DO VALE REIS

Diretor de Secretaria

Gabinete da Presidência

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

3ª Vara do Trabalho de Teresina : 4

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato : 10

Vara do Trabalho de Piripiri : 4

Vara do Trabalho de Bom Jesus : 5

4ª Vara do Trabalho de Teresina : 8

Vara do Trabalho de Picos : 4

Vara do Trabalho de Oeiras : 2

5ª Vara do Trabalho de Teresina : 6

1ª Vara do Trabalho de Teresina : 5

6ª Vara do Trabalho de Teresina : 4

2ª Vara do Trabalho de Teresina : 5

Vara do Trabalho de Parnaíba : 7

Vara do Trabalho de Floriano : 11

ATSum 0000114-32.2024.5.22.0107

Vara do Trabalho de Oeiras

AUTOR - ADILTON BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO - PAULO ANDRE ARAUJO FERREIRA (OAB/PI

21411)

RÉU - JL NUNES

ATSum 0000115-17.2024.5.22.0107

Vara do Trabalho de Oeiras

AUTOR - THALISSON LARICIO SALDANHA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCONISE AUSTRIDES MOURA E SILVA

(OAB/PI 16465)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ATSum 0000135-05.2024.5.22.0108

Vara do Trabalho de Bom Jesus

AUTOR - CLEBSON NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARY ELLEN OLIVETI AGUIAR (OAB/TO 2387)

RÉU - AJF ENGENHARIA LTDA

ACPCiv 0000136-87.2024.5.22.0108

Vara do Trabalho de Bom Jesus

AUTOR - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNICIPAIS DE GILBUES(PI), BARREIRAS DO PIAUI(PI) E SAO

GONCALO DO GURGUEIA(PI)

ADVOGADO - JESSICA DE SOUZA LIMA (OAB/PI 11790)

ADVOGADO - JOEL CARLOS RODRIGUES BARBOSA (OAB/PI

16671)

RÉU - MUNICIPIO DE GILBUES

CumPrSe 0000137-72.2024.5.22.0108

Vara do Trabalho de Bom Jesus

REQUERENTE - MARIA DA CONCEICAO BARROS AGUIAR

ADVOGADO - JESSICA DE SOUZA LIMA (OAB/PI 11790)

ADVOGADO - JOEL CARLOS RODRIGUES BARBOSA (OAB/PI

16671)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO GURGUEIA

ATOrd 0000138-57.2024.5.22.0108

Vara do Trabalho de Bom Jesus

AUTOR - CLEBSON RIBEIRO ALVES

ADVOGADO - JESSICA DE SOUZA LIMA (OAB/PI 11790)

ADVOGADO - JOEL CARLOS RODRIGUES BARBOSA (OAB/PI

16671)

RÉU - MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO GURGUEIA

ATOrd 0000139-42.2024.5.22.0108

Vara do Trabalho de Bom Jesus

AUTOR - HELAYNE LIRA RIBEIRO

ADVOGADO - JESSICA DE SOUZA LIMA (OAB/PI 11790)

ADVOGADO - JOEL CARLOS RODRIGUES BARBOSA (OAB/PI

16671)

RÉU - MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO GURGUEIA
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ATOrd 0000179-33.2024.5.22.0105

Vara do Trabalho de Piripiri

AUTOR - ANTONIO BRAZ ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA (OAB/CE 34995)

RÉU - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RÉU - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ATOrd 0000180-18.2024.5.22.0105

Vara do Trabalho de Piripiri

AUTOR - ANTONIO BRAZ ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA (OAB/CE 34995)

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS (OAB/CE 27985)

RÉU - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RÉU - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000181-03.2024.5.22.0105

Vara do Trabalho de Piripiri

AUTOR - LUIZ GONZAGA SOARES JUNIOR

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA (OAB/CE 34995)

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS (OAB/CE 27985)

RÉU - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RÉU - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ATOrd 0000182-85.2024.5.22.0105

Vara do Trabalho de Piripiri

AUTOR - LUIZ GONZAGA SOARES JUNIOR

ADVOGADO - NAYARA FONSECA DE SOUSA (OAB/CE 34995)

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS (OAB/CE 27985)

RÉU - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RÉU - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

ATSum 0000263-52.2024.5.22.0002

2ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - MARCONDES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO COSTA DE SOUSA (OAB/PI

16941)

RÉU - ICOURIER LOGISTICA LTDA - ME

ATSum 0000264-37.2024.5.22.0002

2ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - FRANCISCO DAS CHAGAS MARREIROS DA SILVA

ADVOGADO - EMANUELA CRYSTINE DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/PI 23227)

RÉU - ADILSON DE SOUZA MEDEIROS

RÉU - IRENE BESERRA ANGELIM MEDEIROS

RÉU - POSTO DOIS IRMAOS LTDA

ATOrd 0000265-22.2024.5.22.0002

2ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - RAMON DIEGO SALAZAR ARAUJO

ADVOGADO - DAYARA CELIA SILVA DO NASCIMENTO (OAB/DF

52346)

RÉU - MUNICIPIO DE TERESINA

CumPrSe 0000266-07.2024.5.22.0002

2ª Vara do Trabalho de Teresina

REQUERENTE - MARCOS HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO - HALDON VICTOR SA PERES ALVARENGA

(OAB/PI 13538)

ADVOGADO - ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA (OAB/PI 13151)

REQUERIDO - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ATOrd 0000267-89.2024.5.22.0002

2ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - LUCIANO SOLANO DE ANDRADE LEAL

ADVOGADO - JOCEMAR DE FRANCA LIMA (OAB/PI 13178)

ADVOGADO - JORGE JOSE CURY NETO (OAB/PI 5115)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

CartPrecCiv 0000271-17.2024.5.22.0006

6ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - JAIRO LUIZ DE LACERDA FERRAZ

RÉU - TRANSPORTADORA ROCHA LIMITADA

ATOrd 0000272-02.2024.5.22.0006

6ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - MARIA ALINE RIBEIRO COSTA

ADVOGADO - NATALIA MARIA DE LIMA (OAB/PI 12131)

RÉU - HOME COMFORT - SERVICOS MEDICOS LTDA

ATOrd 0000273-84.2024.5.22.0006

6ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - ANTONIO LIMA SILVA FILHO

ADVOGADO - JUVENAL MENDES DA SILVA (OAB/DF 65090)

RÉU - NUAN LEAL ARAGAO MACAU

RÉU - PAN CONSTRUTORA LTDA - EPP

RÉU - RODOLFO DE SOUSA PROFETA

ATSum 0000274-69.2024.5.22.0006

6ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - MARIA JULIA DE SOUSA

ADVOGADO - FATIMA DE CASSIA OLIVEIRA LIMA (OAB/PI 8961)
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RÉU - CECILMA GOMES SOARES GADELHA

ATSum 0000274-69.2024.5.22.0103

Vara do Trabalho de Picos

AUTOR - SIND. DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E

SERVICOS DE PICOS

ADVOGADO - GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA (OAB/PI

6917)

RÉU - ENGIPEC - COMERCIO LTDA - EPP

ATSum 0000274-72.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - JULIO CESAR SILVA SANTOS

RÉU - ANTONIO MIRANDA CAFE 00215452356

ATSum 0000275-54.2024.5.22.0103

Vara do Trabalho de Picos

AUTOR - FRANCISCO BRUNO GONCALVES GUIMARAES

ADVOGADO - ANDERSON MENDES DE SOUZA (OAB/PI 12503)

RÉU - MAGAZINE LILIANI S/A

ATSum 0000275-57.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - ISMAEL SILVA SANTOS

RÉU - ANTONIO MIRANDA CAFE 00215452356

ATSum 0000276-39.2024.5.22.0103

Vara do Trabalho de Picos

AUTOR - SIND. DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E

SERVICOS DE PICOS

ADVOGADO - GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA (OAB/PI

6917)

RÉU - AZUL E PINK LTDA

ATSum 0000276-42.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - VALDENILDO DE SOUSA HORTENCIO

ADVOGADO - IZA MIRELLA RIBEIRO DA SILVA (OAB/PE 45469)

ADVOGADO - VIRGINIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA

(OAB/PE 58241)

RÉU - M V DE CARVALHO

ConPag 0000277-24.2024.5.22.0103

Vara do Trabalho de Picos

CONSIGNANTE - SERVFAZ SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO - BRUNO BARBOSA SILVA (OAB/PI 8744)

CONSIGNATÁRIO - DANIEL ALVES DO NASCIMENTO NETO

ATAlc 0000277-27.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - AGOSTINHO RIBEIRO DE SOUSA

RÉU - ANTONIO CELSO IZAR

ATOrd 0000278-12.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - AGOSTINHO RIBEIRO DE SOUSA

RÉU - MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

HTE 0000279-03.2024.5.22.0003

3ª Vara do Trabalho de Teresina

REQUERENTES - JOSE HENRIQUE CAXIAS SANTIAGO

ADVOGADO - EZEQUIAS PORTELA PEREIRA (OAB/PI 13381)

REQUERENTES - FUNOR - FUNDICAO NORDESTE LTDA - ME

ATAlc 0000279-94.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - AGOSTINHO RIBEIRO DE SOUSA

RÉU - COQUEIRO EMPREITEIRA S/C LTDA

ATOrd 0000280-85.2024.5.22.0003

3ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - FRANCISNALDO ANTAO DOS SANTOS

ADVOGADO - ROMERIO FREITAS CRUZ (OAB/SP 204212)

RÉU - ANA & PATRICIA LTDA - ME

ATSum 0000280-79.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - COSME DE SOUSA MOTA

ADVOGADO - WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO (OAB/PI

10705)

RÉU - CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA  - ME

ATOrd 0000281-70.2024.5.22.0003

3ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - FLAVIO PEREIRA SANTIAGO

ADVOGADO - CARLOS MAGNO CHAVES DA SILVA JUNIOR

(OAB/PI 15056)

ADVOGADO - CAROLINA IMPERES ARAUJO (OAB/PI 21097)

RÉU - LEGIAO DA BOA VONTADE

ATOrd 0000281-67.2024.5.22.0004
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4ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - HILTEMAR FERREIRA MELO

ADVOGADO - ANANDA DAYARA VIANA LEMOS (OAB/PI 12427)

RÉU - BABILONIA SUL CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0000281-64.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - FERNANDO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO (OAB/PI

10705)

RÉU - CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA  - ME

ATOrd 0000282-55.2024.5.22.0003

3ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - ANTONIO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO - LAURIANO LIMA EZEQUIEL (OAB/PI 6635)

RÉU - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ATSum 0000282-49.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - MANOELITO DE SOUSA GOMES

ADVOGADO - WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO (OAB/PI

10705)

RÉU - CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA  - ME

ATOrd 0000283-37.2024.5.22.0004

4ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - RINALDO MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO - LEONARDO DA SILVA PAULO (OAB/PI 9936)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ATSum 0000283-34.2024.5.22.0102

Vara do Trabalho de São Raimundo Nonato

AUTOR - MARIANO REIS DA COSTA NETO

ADVOGADO - DANYLO VERAS DE ALMEIDA (OAB/PI 20467)

RÉU - SOUZA E REIS CONSTRUTORA LTDA

ATSum 0000284-22.2024.5.22.0004

4ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - JOELSON RAMOS EDUVIRGES

ADVOGADO - NIKACIO BORGES LEAL FILHO (OAB/PI 5745)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERH

ATOrd 0000284-19.2024.5.22.0005

5ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - ERICA LUCY REZENDE SOUSA

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RÉU - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0000285-07.2024.5.22.0004

4ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - CONSTRUTORA HIDROS LTDA

AUTOR - CONSTRUTORA JUREMA LTDA

ADVOGADO - ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI 8620)

ADVOGADO - VICENTE DE PAULA MENDES DE RESENDE

JUNIOR (OAB/PI 3688)

ADVOGADO - VICENTE DE PAULA MENDES DE RESENDE

JUNIOR (OAB/PI 3688)

RÉU - SIND TRAB NA IND DA CONSTRUCAO E MOB DO MEDIO

PARNAIBA

RÉU - SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO

PESADA - INFRA-ESTRUTURA - SINICON

ATOrd 0000285-04.2024.5.22.0005

5ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - ERICA LUCY REZENDE SOUSA

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RÉU - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0000286-89.2024.5.22.0004

4ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - JOSE WEMERSON SANTOS

ADVOGADO - CIBELE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PI

18627)

ADVOGADO - PATRICIA MENDES BORGES (OAB/PI 19652)

RÉU - NAZARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA

ATOrd 0000286-86.2024.5.22.0005

5ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - FRANCISCO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO - EDUARDO PINHEIRO DE SOUSA (OAB/PI 19446)

RÉU - AMBEV S.A.

HTE 0000287-74.2024.5.22.0004

4ª Vara do Trabalho de Teresina

REQUERENTES - JVJ MINIMERCADOS LTDA

ADVOGADO - PEDRO ALAN ALVES SILVA (OAB/PI 10287)

REQUERENTES - JANAINA ANGELICA DA COSTA PEREIRA
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ATSum 0000287-71.2024.5.22.0005

5ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - GALBA MARIA MARTINS HOLANDA TORRES DE SA

ADVOGADO - NIKACIO BORGES LEAL FILHO (OAB/PI 5745)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERH

ATOrd 0000288-59.2024.5.22.0004

4ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - DANIEL DAVID DA SILVA SOUSA

ADVOGADO - FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PI

3618)

RÉU - ALTOLINK TELECOM EIRELI - ME

ATSum 0000288-56.2024.5.22.0005

5ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - ANA CAROLINA MARQUES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - WELINTON BUENO FERNANDES JUNIOR

(OAB/GO 67239)

RÉU - C CRONEMBERGER CRUZ MARQUES & CIA LTDA - EPP

ATSum 0000289-44.2024.5.22.0004

4ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - ERIKA PIRES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - NOELIA CASTRO DE SAMPAIO (OAB/PI 6964)

RÉU - MARTA RICELLY DA SILVA ASSUNÇÃO

ATOrd 0000289-41.2024.5.22.0005

5ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - INSTITUTO BRASIL DE GESTAO E

DESENVOLVIMENTO HUMANO

ADVOGADO - CLELSON MIRANDA MARQUES (OAB/PI 20806)

RÉU - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ATSum 0000291-96.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - THAYSE FREIRE COUTINHO

ADVOGADO - KASSIA NAYARA COUTINHO TELES (OAB/PI

11960)

RÉU - ALVINETE DAS V BASTOS

CartPrecCiv 0000292-81.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - CAMILA GABRIELE OLIVEIRA DA SILVA

RÉU - POWER CENTER BERTIOGA LTDA

CartPrecCiv 0000293-66.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - ALENO CLEVIS LOPES DE SOUSA

RÉU - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ

ATSum 0000294-51.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - ANIEL PEREIRA DE SOUSA

AUTOR - LUISA PITOMBEIRA OZORIO

ADVOGADO - ARNOBIO SALES DE ARAUJO JUNIOR (OAB/PI

23361)

ADVOGADO - ARNOBIO SALES DE ARAUJO JUNIOR (OAB/PI

23361)

ADVOGADO - JULIANA PIRES MARANHAO (OAB/PI 16108)

ADVOGADO - JULIANA PIRES MARANHAO (OAB/PI 16108)

ADVOGADO - MARCIO CAMARGO DE MATOS (OAB/PI 16521)

ADVOGADO - MARCIO CAMARGO DE MATOS (OAB/PI 16521)

RÉU - ELDORADO BEBIDAS LTDA

ATOrd 0000295-36.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - J.A.F.

ADVOGADO - LUAN SOUSA ALENCAR (OAB/SP 362286)

RÉU - R.S.

HTE 0000296-45.2024.5.22.0001

1ª Vara do Trabalho de Teresina

REQUERENTES - JOSELIA MARIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO - JOSE WELLINGTON GOMES FILHO (OAB/PI

21088)

REQUERENTES - A PEREIRA DA CONCEICAO  LTDA

ADVOGADO - MARCELO TAJRA HIDD FILHO (OAB/PI 14963)

ATOrd 0000296-21.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - W.P.D.S.

ADVOGADO - LUAN SOUSA ALENCAR (OAB/SP 362286)

RÉU - D.T.L.

ATOrd 0000297-30.2024.5.22.0001

1ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - DURVAGNER MEIRELES ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - TANISY GABRIELA BORGES COSTA (OAB/GO

49508)

RÉU - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
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ATSum 0000297-06.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - JACKSON CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EDUARDO TALMO DE LAQUILA (OAB/RO 10204)

RÉU - WS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ATSum 0000298-15.2024.5.22.0001

1ª Vara do Trabalho de Teresina

AUTOR - JACINTO ALEXANDRE DOS SANTOS BIZERRA

ADVOGADO - DAVYS EMANUEL CARVALHO MENESES (OAB/PI

12453)

ADVOGADO - SAMUEL MOURA FERRO (OAB/PI 9175)

RÉU - COSTA & VIEIRA LTDA

ATSum 0000298-88.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - NEEMIAS JOAS SILVA

RÉU - TERRUS S.A.

CumPrSe 0000299-97.2024.5.22.0001

1ª Vara do Trabalho de Teresina

REQUERENTE - GERSON LINHARES NUNES

ADVOGADO - HALDON VICTOR SA PERES ALVARENGA

(OAB/PI 13538)

ADVOGADO - ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA (OAB/PI 13151)

REQUERIDO - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ATSum 0000299-73.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - MARIA IZABEL MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO - THAMIRIS CERES LOPES FREIRE (OAB/PI 12038)

RÉU - JHONATHAN COSTA COUTINHO

CumSen 0000300-82.2024.5.22.0001

1ª Vara do Trabalho de Teresina

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS NO

ESTADO DO PIAUI

ADVOGADO - LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

(OAB/PI 3180)

EXECUTADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0000300-58.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - MARIA AURENICE FERREIRA NUNES

ADVOGADO - PALLOMMA KIVYA DE OLIVEIRA PRACA (OAB/PI

17192)

RÉU - JORGE BATISTA & CIA LTDA

ATSum 0000301-43.2024.5.22.0106

Vara do Trabalho de Floriano

AUTOR - JOSE MORENO DA SILVA

ADVOGADO - ACACIO COSTA RIBEIRO MESSIAS (OAB/PI

19546)

ADVOGADO - DANDARA VELOSO DE SOUZA PROCOPIO

(OAB/PI 22287)

RÉU - L C VIEIRA  LTDA

ATOrd 0000383-89.2024.5.22.0101

Vara do Trabalho de Parnaíba

AUTOR - REBERT MELO DE PAULA

ADVOGADO - TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PI

5308)

RÉU - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ATOrd 0000384-74.2024.5.22.0101

Vara do Trabalho de Parnaíba

AUTOR - EDUARDO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO - SAMMAI MELO CAVALCANTE (OAB/PI 4758)

RÉU - GENILTON SANTANA DA CUNHA

ATSum 0000385-59.2024.5.22.0101

Vara do Trabalho de Parnaíba

AUTOR - EMANOELE ALVES

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO (OAB/PI

4903)

RÉU - BRUCILENE PASSOS HORTA

RÉU - GLEICIANE SANTOS ALVES 61953448348

RÉU - HORTA & ARANTES LTDA

ATOrd 0000386-44.2024.5.22.0101

Vara do Trabalho de Parnaíba

AUTOR - VALDECI RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PI 6636)

RÉU - CONSTRUTORA SANTOS & NERY LTDA - ME

ATSum 0000387-29.2024.5.22.0101

Vara do Trabalho de Parnaíba

AUTOR - JOSE MARIA BASTOS ALVES

ADVOGADO - TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PI

5308)
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RÉU - SENHOR JUCELINO

ATOrd 0000388-14.2024.5.22.0101

Vara do Trabalho de Parnaíba

AUTOR - EDIVALDO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO - REBECA PATRICIA DE QUEIROZ VEIGA RIBEIRO

DE ALBUQUERQUE (OAB/PE 30010)

RÉU - CAJU EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA

RÉU - MIROCLES CAMPOS VERAS - ME

RÉU - OIA RESTAURANTE LTDA

RÉU - TMV HOTEIS & HOSPITALIDADE LTDA

ATSum 0000389-96.2024.5.22.0101

Vara do Trabalho de Parnaíba

AUTOR - JOAO VAZ DE CARVALHO

ADVOGADO - MARCELO DE FABRIS TAKAMORI (OAB/PI 22042)

RÉU - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES

RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES

Centro Judiciário de Solução de Disputas 2º Grau

Notificação

Processo Nº AP-0000237-96.2020.5.22.0001
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE VIKSERVICES OUTSOURCING S.A

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

AGRAVADO VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO JOZEINA LOPES COSTA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKSERVICES OUTSOURCING S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

c7a3f92, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº AP-0000237-96.2020.5.22.0001
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE VIKSERVICES OUTSOURCING S.A

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

AGRAVADO VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO JOZEINA LOPES COSTA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZEINA LOPES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

c7a3f92, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº AP-0000237-96.2020.5.22.0001
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

AGRAVANTE VIKSERVICES OUTSOURCING S.A

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

AGRAVADO VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO JOZEINA LOPES COSTA

ADVOGADO ITALO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 8620/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

c7a3f92, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO
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Assessor

Processo Nº ROT-0001321-55.2022.5.22.0004
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE AMANDA DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
40071/DF)

ADVOGADO GABRIELLE DENISE ALVES DA
FONSECA(OAB: 234857/RJ)

ADVOGADO IGOR GUILHERME CASTANHA
MONTEIRO(OAB: 37524/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO AMANDA DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
40071/DF)

ADVOGADO GABRIELLE DENISE ALVES DA
FONSECA(OAB: 234857/RJ)

ADVOGADO IGOR GUILHERME CASTANHA
MONTEIRO(OAB: 37524/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

38d13a3, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ROT-0001321-55.2022.5.22.0004
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE AMANDA DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
40071/DF)

ADVOGADO GABRIELLE DENISE ALVES DA
FONSECA(OAB: 234857/RJ)

ADVOGADO IGOR GUILHERME CASTANHA
MONTEIRO(OAB: 37524/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO AMANDA DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
40071/DF)

ADVOGADO GABRIELLE DENISE ALVES DA
FONSECA(OAB: 234857/RJ)

ADVOGADO IGOR GUILHERME CASTANHA
MONTEIRO(OAB: 37524/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

38d13a3, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ROT-0000887-60.2022.5.22.0103
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA LUZ

ADVOGADO LEONEL LUZ LEAO(OAB: 6456/PI)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA DA LUZ

ADVOGADO LEONEL LUZ LEAO(OAB: 6456/PI)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

b7b421b, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO
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Assessor

Processo Nº ROT-0000887-60.2022.5.22.0103
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA LUZ

ADVOGADO LEONEL LUZ LEAO(OAB: 6456/PI)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA DA LUZ

ADVOGADO LEONEL LUZ LEAO(OAB: 6456/PI)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

b7b421b, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº ROT-0000887-60.2022.5.22.0103
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA LUZ

ADVOGADO LEONEL LUZ LEAO(OAB: 6456/PI)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA DA LUZ

ADVOGADO LEONEL LUZ LEAO(OAB: 6456/PI)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

b7b421b, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000759-18.2023.5.22.0002
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRIDO NALIA PATRICIA RIBEIRO DE
SOUSA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE BASTOS
LEITE(OAB: 15112/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

1cbba5f, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000759-18.2023.5.22.0002
Relator MANOEL EDILSON CARDOSO

RECORRENTE CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRIDO NALIA PATRICIA RIBEIRO DE
SOUSA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE BASTOS
LEITE(OAB: 15112/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALIA PATRICIA RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. S.ª intimada para tomar ciência da CERTIDÃO sob ID

1cbba5f, do processo em epígrafe.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAUJO

Assessor

Posto Avançado de Uruçuí

Notificação

Processo Nº ATSum-0000283-22.2024.5.22.0106
AUTOR MAURO HENRIQUE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO NICODEMOS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 363749/SP)

RÉU SULDMAR IZIDRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:40 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

URUCUI/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000242-55.2024.5.22.0106
AUTOR CARLOS ANDRE DE MORAIS

RIBEIRO

ADVOGADO FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB:
2767/PI)

RÉU LINEAR - SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE MORAIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:45 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,
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devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

URUCUI/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000260-76.2024.5.22.0106
AUTOR FABRICIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO RIBEIRO NOLETO(OAB:
26435/MA)

ADVOGADO JOAO ANANIAS DIAS BOMFIM(OAB:
22279/PI)

RÉU NEW PISOS SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:50 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

URUCUI/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000264-16.2024.5.22.0106
AUTOR SALMI PEREIRA LEITE

ADVOGADO FERNANDA LAIS CARVALHO
SIQUEIRA(OAB: 16449/PI)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
SILVA(OAB: 8716/PI)

RÉU VANGUARDA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALMI PEREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 10:55 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para
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recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

URUCUI/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000249-47.2024.5.22.0106
AUTOR CELVINO DIAS CARNEIRO

ADVOGADO FERNANDA LAIS CARVALHO
SIQUEIRA(OAB: 16449/PI)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
SILVA(OAB: 8716/PI)

RÉU VANGUARDA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELVINO DIAS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 11:00 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k

https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

URUCUI/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000269-38.2024.5.22.0106
AUTOR WILSON DA ROCHA VIEIRA

ADVOGADO LARISSA MORAES MARTINS(OAB:
14431/PI)

RÉU DENICE DE SOUSA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DA ROCHA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s), por seu(s)

advogado(s), de que a audiência telepresencial referente ao

processo em epígrafe foi designada para 09/05/2024 11:05 a ser

realizada por meio do aplicativo ZOOM, devendo os participantes

acessarem o link abaixo:

https://trt22-jus-br.zoom.us/j/6157657601

O acesso pode ser realizado por notebook, celular, tablet ou

computador com câmera e microfone. Ao acessar a sala, os

participantes devem se identificar. Se necessário, acessar o link

https://bityli.com/we5jt para obter informações de como instalar o

a p l i c a t i v o  Z O O M  n o  c e l u l a r ,  o u  o  l i n k
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https:/ /www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU para

informações de como o instalar no computador/notebook.

A audiência será INAUGURAL e de CONCILIAÇÃO, apenas para

recebimento da defesa e documentos.

O não comparecimento do reclamante à referida audiência

importará o arquivamento da reclamação (art. 844 da CLT).

Na data e horário acima designados, partes e procuradores devem

acessar a sala virtual e, como primeiros atos a serem praticados,

devem habilitar áudio e vídeo, e exibir seus documentos de

identificação com foto.

A parte deverá informar eventual mudança de endereço a este

Juízo, sob pena de, não o fazendo, suportar as consequência

previstas no art. 852-B, § 2º, da CLT c/c art. 274, parágrafo único,

do CPC.

Em caso de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas processuais, ainda que beneficiário da

justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a

ausência ocorreu por motivo legalmente justificável, conforme art.

844, §2º, da CLT.

URUCUI/PI, 19 de março de 2024.

LISIANE BATISTA CAVALCANTE

Servidor

Gabinete da Desembargadora Basiliça Alves da

Silva

Acórdão

Processo Nº ROT-0000087-04.2023.5.22.0004
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE DERLOPIDAS ALENCAR CUNHA
FILHO

ADVOGADO FELIPE WILLIAN LOPES
CAVALCANTE(OAB: 16930/PI)

ADVOGADO NICOLLAS REGIS REGO DE
QUEIROZ SOUSA(OAB: 12899/PI)

ADVOGADO PABLO ROMARIO SOUSA
MELO(OAB: 13172/PI)

RECORRIDO STK SISTEMAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO XAVIER PEDRO(OAB:
26935/PR)

ADVOGADO JULIANA DE MENDONCA
LOUREIRO(OAB: 84994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLOPIDAS ALENCAR CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 53f3e05.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 4 5 6 5 3 3 6 8 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 7 0 3 8 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000087-04.2023.5.22.0004
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE DERLOPIDAS ALENCAR CUNHA
FILHO

ADVOGADO FELIPE WILLIAN LOPES
CAVALCANTE(OAB: 16930/PI)

ADVOGADO NICOLLAS REGIS REGO DE
QUEIROZ SOUSA(OAB: 12899/PI)

ADVOGADO PABLO ROMARIO SOUSA
MELO(OAB: 13172/PI)

RECORRIDO STK SISTEMAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALBERTO XAVIER PEDRO(OAB:
26935/PR)

ADVOGADO JULIANA DE MENDONCA
LOUREIRO(OAB: 84994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STK SISTEMAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 53f3e05.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 4 5 6 5 3 3 6 8 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 7 0 3 8 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000849-14.2023.5.22.0006
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CICERO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO CICERO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 098b463.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 5 1 0 1 7 3 4 0 5 9 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 3 0 8 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000849-14.2023.5.22.0006
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CICERO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO CICERO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 098b463.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 5 1 0 1 7 3 4 0 5 9 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 3 0 8 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000572-13.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRENTE ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRIDO ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2d16617.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 8 1 2 3 7 4 5 0 5 8 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 2 9 1 7 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000572-13.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRENTE ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRIDO ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA
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ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2d16617.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 8 1 2 3 7 4 5 0 5 8 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 2 9 1 7 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000572-13.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRENTE ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRIDO ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2d16617.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

24022812374505800000007012917.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000572-13.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRENTE ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

RECORRIDO ANA CRISTINA XIMENES FERREIRA

ADVOGADO MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS
ANDRADE(OAB: 3029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2d16617.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 8 1 2 3 7 4 5 0 5 8 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 2 9 1 7 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000973-09.2023.5.22.0002
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 5b875aa.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 1 7 0 2 0 7 8 8 0 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 4 6 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000973-09.2023.5.22.0002
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB:
4983/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 5b875aa.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 1 7 0 2 0 7 8 8 0 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 4 6 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000256-67.2023.5.22.0108
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE GILBUES

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO JAIR ALVES TAVARES

ADVOGADO THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA
CUNHA(OAB: 17191/PI)

ADVOGADO TULIO RIBEIRO ALVES(OAB:
17189/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GILBUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id c91a663.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 2 2 5 1 1 6 4 5 6 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 8 4 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000256-67.2023.5.22.0108
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE GILBUES

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO JAIR ALVES TAVARES

ADVOGADO THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA
CUNHA(OAB: 17191/PI)

ADVOGADO TULIO RIBEIRO ALVES(OAB:
17189/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ALVES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão
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de id c91a663.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 2 2 5 1 1 6 4 5 6 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 8 4 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000927-14.2023.5.22.0004
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE LETICIA RAVENA DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 20370/PI)

RECORRIDO HOSPITAL DA VISAO DO PIAUI LTDA

ADVOGADO JULIANA VEIGA SOUZA(OAB:
18982/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA RAVENA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 1a98cd7.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 2 3 8 3 3 7 3 0 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 6 9 9 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000927-14.2023.5.22.0004
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE LETICIA RAVENA DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 20370/PI)

RECORRIDO HOSPITAL DA VISAO DO PIAUI LTDA

ADVOGADO JULIANA VEIGA SOUZA(OAB:
18982/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DA VISAO DO PIAUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 1a98cd7.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 2 3 8 3 3 7 3 0 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 6 9 9 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001012-06.2023.5.22.0002
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA

ADVOGADO IVANA POLICARPO MOITA(OAB:
4860/PI)

ADVOGADO GIORDANO POLICARPO
RODRIGUES MOITA(OAB: 22092/PI)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id f9407d7.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 4 0 7 2 8 6 5 3 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 7 4 7 7 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000341-80.2023.5.22.0002
Relator BASILICA ALVES DA SILVA
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RECORRENTE RICARDO SOUSA RAMOS

ADVOGADO EDUARDO PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 19446/PI)

ADVOGADO JOSE FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 16421/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SOUSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 67094fc.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 3 1 0 2 4 1 5 0 5 5 1 3 8 9 0 0 0 0 0 0 0 6 7 3 6 5 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000341-80.2023.5.22.0002
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE RICARDO SOUSA RAMOS

ADVOGADO EDUARDO PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 19446/PI)

ADVOGADO JOSE FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 16421/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 67094fc.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 3 1 0 2 4 1 5 0 5 5 1 3 8 9 0 0 0 0 0 0 0 6 7 3 6 5 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000528-91.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUBEN VERCOSA MURADAS(OAB:
138090/MG)

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO(OAB:
9692/AL)

RECORRIDO HELIO NUNES FERREIRA

ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 7e8dbc4.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 0 1 1 9 2 5 5 4 4 7 3 0 0 0 0 0 0 0 6 9 2 3 6 1 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000528-91.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUBEN VERCOSA MURADAS(OAB:
138090/MG)

ADVOGADO MARIA EMILIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

ADVOGADO MARCOS DE ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO(OAB:
9692/AL)

RECORRIDO HELIO NUNES FERREIRA
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ADVOGADO JOARA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 2300/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 7e8dbc4.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 0 1 1 9 2 5 5 4 4 7 3 0 0 0 0 0 0 0 6 9 2 3 6 1 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0001006-96.2023.5.22.0002
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE FIDC POLO RECUPERACAO DE
CREDITO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NP

ADVOGADO CARLOS VICTOR PAIXAO
XIMENES(OAB: 165369/RJ)

ADVOGADO VALERIA WESSEL SOUZA RANGEL
DE PAULA(OAB: 292354/SP)

AGRAVADO JOSE DA CRUZ COSTA

ADVOGADO ZACARIAS BARBOSA DA
SILVA(OAB: 277296/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDC POLO RECUPERACAO DE CREDITO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 0b7b9e5.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

24020914115820900000006949311.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0001006-96.2023.5.22.0002
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE FIDC POLO RECUPERACAO DE
CREDITO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NP

ADVOGADO CARLOS VICTOR PAIXAO
XIMENES(OAB: 165369/RJ)

ADVOGADO VALERIA WESSEL SOUZA RANGEL
DE PAULA(OAB: 292354/SP)

AGRAVADO JOSE DA CRUZ COSTA

ADVOGADO ZACARIAS BARBOSA DA
SILVA(OAB: 277296/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA CRUZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 0b7b9e5.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 0 9 1 4 1 1 5 8 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 6 9 4 9 3 1 1 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000506-33.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE FRANCIVALDO FRANCISCO DE
LIMA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIVALDO FRANCISCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b06d799.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 1 4 5 9 1 6 3 2 9 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 2 2 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000506-33.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE FRANCIVALDO FRANCISCO DE
LIMA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b06d799.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 1 4 5 9 1 6 3 2 9 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 2 2 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000506-33.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE FRANCIVALDO FRANCISCO DE
LIMA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b06d799.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 1 4 5 9 1 6 3 2 9 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 2 2 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001322-49.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 46b4ee5.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 2 1 3 4 4 5 5 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 4 2 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001322-49.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 46b4ee5.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 2 1 3 4 4 5 5 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 4 2 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001322-49.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 46b4ee5.
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O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 2 1 3 4 4 5 5 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 4 2 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001322-49.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 46b4ee5.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 2 1 3 4 4 5 5 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 4 2 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001322-49.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 46b4ee5.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 2 1 3 4 4 5 5 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 4 2 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001322-49.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 46b4ee5.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 2 1 3 4 4 5 5 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 4 2 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000054-96.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE FLORIANO

ADVOGADO MIRELA SANTOS NADLER(OAB:
3578/PI)

ADVOGADO LILIAN MOURA DE ARAUJO
BEZERRA(OAB: 15153/PI)

AGRAVADO ANTONIA DE JESUS FERREIRA DE
ANDRADE LESSA

ADVOGADO DURCILENE DE SOUSA ALVES(OAB:
15651/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DE JESUS FERREIRA DE ANDRADE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id af9954c.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 1 1 5 3 6 1 0 9 7 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 2 4 5 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000279-31.2023.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE NIVALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 4aadd5a.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 3 2 0 5 9 2 9 4 9 4 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 3 8 7 6 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000279-31.2023.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE NIVALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 4aadd5a.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 3 2 0 5 9 2 9 4 9 4 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 3 8 7 6 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000389-60.2019.5.22.0105
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE PIRIPIRI

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA SILVA
JUNIOR(OAB: 5764/PI)

ADVOGADO JAIRO RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
20776/PI)

AGRAVADO LUIS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PHORTUS BARBOZA CARVALHO
LEONARDO(OAB: 13438/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 73cdaf1.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 2 3 4 7 3 8 5 8 1 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 7 3 8 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000470-76.2023.5.22.0005

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

RECORRIDO JAQUELINE PIRES ROCHA SILVA

ADVOGADO ANALIA CRISTHINNE ROSAL
ADAD(OAB: 8039/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b48a389.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 0 4 6 1 5 1 6 4 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 5 5 9 7 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000470-76.2023.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

RECORRIDO JAQUELINE PIRES ROCHA SILVA

ADVOGADO ANALIA CRISTHINNE ROSAL
ADAD(OAB: 8039/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PIRES ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b48a389.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 0 4 6 1 5 1 6 4 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 5 5 9 7 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000477-93.2022.5.22.0105
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE VERTIGO BAR E DELICATESSEN
EIRELI

ADVOGADO JESSICA PAULA ALMEIDA
LIMA(OAB: 18446/PI)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO MEDEIROS(OAB:
17529/PI)

ADVOGADO LAZARO DUARTE PESSOA(OAB:
12851/PI)

ADVOGADO JULIANA VEIGA SOUZA(OAB:
18982/PI)

RECORRIDO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO VICENTE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 18780/PI)

ADVOGADO ARISTEU RIBEIRO DA SILVA(OAB:
445302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTIGO BAR E DELICATESSEN EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 897518b.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 1 0 9 4 4 0 4 7 5 8 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 3 7 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000477-93.2022.5.22.0105
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE VERTIGO BAR E DELICATESSEN
EIRELI

ADVOGADO JESSICA PAULA ALMEIDA
LIMA(OAB: 18446/PI)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO MEDEIROS(OAB:
17529/PI)

ADVOGADO LAZARO DUARTE PESSOA(OAB:
12851/PI)

ADVOGADO JULIANA VEIGA SOUZA(OAB:
18982/PI)

RECORRIDO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO VICENTE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 18780/PI)

ADVOGADO ARISTEU RIBEIRO DA SILVA(OAB:
445302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 897518b.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 1 0 9 4 4 0 4 7 5 8 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 3 7 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000559-14.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

RECORRIDO IACIARA SILVA COSTA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 8820/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 423002f.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 8 1 4 1 7 5 4 5 7 4 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 3 5 5 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000559-14.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

RECORRIDO IACIARA SILVA COSTA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 8820/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IACIARA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 423002f.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 8 1 4 1 7 5 4 5 7 4 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 3 5 5 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000630-89.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

RECORRIDO FRANCILENE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO KELLY BRANDAO DE ALENCAR
ARAUJO(OAB: 22285/PI)

ADVOGADO ROBERTH SOARES DA SILVA
FEITOSA(OAB: 22281/PI)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
SILVA(OAB: 8716/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 7c414ec.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 6 3 6 2 2 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 7 4 3 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000630-89.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO LIRA(OAB: 20705/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

RECORRIDO FRANCILENE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO KELLY BRANDAO DE ALENCAR
ARAUJO(OAB: 22285/PI)

ADVOGADO ROBERTH SOARES DA SILVA
FEITOSA(OAB: 22281/PI)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
SILVA(OAB: 8716/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 7c414ec.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 6 3 6 2 2 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 7 4 3 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000668-56.2022.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ASSOCIACAO NORTE BRASILEIRA
DE EDUCACAO E ASSISTENCIA
SOCIAL - ANBEAS

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE FREITAS
MOURA(OAB: 12267/PI)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E
ASSISTENCIA SOCIAL - ANBEAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 9788e59.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 1 8 1 7 4 5 1 7 9 1 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 8 5 3 4 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000744-86.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE TATIANE ARAUJO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

AGRAVANTE FABIO PESSOA SOARES

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVANTE VIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVADO MANOEL FERNANDES RODRIGUES
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11006/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIG - VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 3b1cf00.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 7 1 5 2 8 2 8 0 8 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 9 5 8 8 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000744-86.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE TATIANE ARAUJO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

AGRAVANTE FABIO PESSOA SOARES

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVANTE VIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVADO MANOEL FERNANDES RODRIGUES
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11006/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PESSOA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 3b1cf00.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 7 1 5 2 8 2 8 0 8 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 9 5 8 8 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000744-86.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE TATIANE ARAUJO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

AGRAVANTE FABIO PESSOA SOARES

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVANTE VIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVADO MANOEL FERNANDES RODRIGUES
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11006/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE ARAUJO CASTELO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 3b1cf00.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

24022715282808700000007009588.

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000744-86.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE TATIANE ARAUJO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

AGRAVANTE FABIO PESSOA SOARES

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVANTE VIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

AGRAVADO MANOEL FERNANDES RODRIGUES
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 11006/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERNANDES RODRIGUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 3b1cf00.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 7 1 5 2 8 2 8 0 8 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 9 5 8 8 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000854-27.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO RONALDO DE SOUSA ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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ADVOGADO ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB:
6998/PI)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id ca8b289.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 0 9 3 8 2 2 9 8 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 5 2 3 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000854-27.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO RONALDO DE SOUSA ABREU

ADVOGADO ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB:
6998/PI)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE SOUSA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id ca8b289.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 0 9 3 8 2 2 9 8 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 5 2 3 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000854-27.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO RONALDO DE SOUSA ABREU

ADVOGADO ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB:
6998/PI)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id ca8b289.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 0 9 3 8 2 2 9 8 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 5 2 3 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000858-64.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO DAIANE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB:
6998/PI)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 70e8c40.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 2 2 1 3 7 0 5 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 3 1 4 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000858-64.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO DAIANE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB:
6998/PI)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 70e8c40.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 2 2 1 3 7 0 5 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 3 1 4 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000858-64.2023.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO DAIANE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB:
6998/PI)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO ALVES DE
ARAUJO E CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 70e8c40.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 2 2 1 3 7 0 5 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 3 1 4 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000309-88.2022.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ALMIR REGIS DE SOUZA NUNES

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR REGIS DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 1b31b41.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 5 1 0 2 4 5 5 7 2 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 7 6 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000309-88.2022.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ALMIR REGIS DE SOUZA NUNES

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 1b31b41.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 5 1 0 2 4 5 5 7 2 7 0 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 7 6 4 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0001185-04.2021.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE FRANCISCA MAURICELIA LAGO
LIMA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

AGRAVADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 14326/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

AGRAVADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MAURICELIA LAGO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id f5dd954.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 5 0 8 0 4 3 0 3 1 9 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 8 8 8 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0001185-04.2021.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE FRANCISCA MAURICELIA LAGO
LIMA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

AGRAVADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 14326/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

AGRAVADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQ CORP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id f5dd954.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 5 0 8 0 4 3 0 3 1 9 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 8 8 8 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0001185-04.2021.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE FRANCISCA MAURICELIA LAGO
LIMA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

AGRAVADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 14326/CE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

AGRAVADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id f5dd954.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 5 0 8 0 4 3 0 3 1 9 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 8 8 8 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001451-54.2022.5.22.0001

Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2fb6b19.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 2 4 6 5 2 6 4 3 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 4 8 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001451-54.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2fb6b19.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 2 4 6 5 2 6 4 3 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 4 8 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001451-54.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2fb6b19.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 2 4 6 5 2 6 4 3 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 4 8 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001451-54.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2fb6b19.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 2 4 6 5 2 6 4 3 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 4 8 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001451-54.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2fb6b19.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 2 4 6 5 2 6 4 3 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 4 8 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001451-54.2022.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRENTE FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 2fb6b19.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 9 1 2 4 6 5 2 6 4 3 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 6 4 8 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000420-56.2023.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE VIVIANE MOREIRA ALENCAR

ADVOGADO AMANDA KELLY IBIAPINA
VIANA(OAB: 19291/PI)

ADVOGADO GIOVANI MADEIRA MARTINS
MOURA(OAB: 6917/PI)

ADVOGADO ROBERTO WILSON NUNES
SOARES(OAB: 4212/PI)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MOREIRA ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id ca080c6.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 1 3 2 6 5 1 5 8 4 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 1 2 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000420-56.2023.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE VIVIANE MOREIRA ALENCAR

ADVOGADO AMANDA KELLY IBIAPINA
VIANA(OAB: 19291/PI)

ADVOGADO GIOVANI MADEIRA MARTINS
MOURA(OAB: 6917/PI)

ADVOGADO ROBERTO WILSON NUNES
SOARES(OAB: 4212/PI)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id ca080c6.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 1 1 3 2 6 5 1 5 8 4 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 4 1 2 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000171-39.2022.5.22.0101
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRENTE LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

RECORRIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRIDO LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id e0ecd89.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 9 1 4 1 9 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 8 4 4 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000171-39.2022.5.22.0101
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)
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ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRENTE LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

RECORRIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRIDO LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id e0ecd89.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 9 1 4 1 9 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 8 4 4 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000171-39.2022.5.22.0101
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRENTE LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

RECORRIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRIDO LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id e0ecd89.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 9 1 4 1 9 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 8 4 4 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000171-39.2022.5.22.0101
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRENTE LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

RECORRIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
BORHER(OAB: 168941/RJ)

ADVOGADO THAYNA CORREIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 233344/RJ)

RECORRIDO LEICE KIVIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 236745/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES FURTADO
FILHO(OAB: 132038/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id e0ecd89.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 9 1 4 1 9 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 8 4 4 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001265-25.2022.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRIDO WANDERSON DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 944cd64.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 0 0 9 5 8 4 9 9 7 3 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 0 1 8 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0001265-25.2022.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRIDO WANDERSON DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 944cd64.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 1 0 0 9 5 8 4 9 9 7 3 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 0 0 1 8 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000162-52.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE HERISMAR ALVES FERNANDES DE
ABREU

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERISMAR ALVES FERNANDES DE ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 9d5d2d7.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 6 1 4 3 0 0 5 7 6 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 5 3 2 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000162-52.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE HERISMAR ALVES FERNANDES DE
ABREU

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 9d5d2d7.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 6 1 4 3 0 0 5 7 6 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 5 3 2 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000162-52.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE HERISMAR ALVES FERNANDES DE
ABREU

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 9d5d2d7.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 6 1 4 3 0 0 5 7 6 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 5 3 2 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000162-52.2023.5.22.0001
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE HERISMAR ALVES FERNANDES DE
ABREU

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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  - 99 TAXIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 9d5d2d7.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 6 1 4 3 0 0 5 7 6 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 5 3 2 0 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000212-57.2023.5.22.0105
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE TRANSBRASILIANA -
CONCESSIONARIA DE RODOVIA
S.A.

ADVOGADO JULIANA DA CUNHA RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 264521/SP)

RECORRENTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECORRIDO DOMINGOS MARIANO DE ARAUJO

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id c4e0b7f.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 6 1 7 4 4 4 2 9 8 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 6 5 2 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000212-57.2023.5.22.0105
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE TRANSBRASILIANA -
CONCESSIONARIA DE RODOVIA
S.A.

ADVOGADO JULIANA DA CUNHA RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 264521/SP)

RECORRENTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECORRIDO DOMINGOS MARIANO DE ARAUJO

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id c4e0b7f.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 6 1 7 4 4 4 2 9 8 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 6 5 2 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000212-57.2023.5.22.0105
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE TRANSBRASILIANA -
CONCESSIONARIA DE RODOVIA
S.A.

ADVOGADO JULIANA DA CUNHA RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 264521/SP)

RECORRENTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECORRIDO DOMINGOS MARIANO DE ARAUJO

ADVOGADO LARA RIELLY FEITOZA
SOARES(OAB: 11594/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS MARIANO DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id c4e0b7f.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 6 1 7 4 4 4 2 9 8 6 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 6 5 2 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000630-38.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO LUZIVALDO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 97cba4f.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 3 1 0 0 1 3 3 7 3 1 0 0 0 0 0 0 0 6 9 8 7 0 1 6 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000630-38.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

RECORRIDO LUZIVALDO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIVALDO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 97cba4f.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 3 1 0 0 1 3 3 7 3 1 0 0 0 0 0 0 0 6 9 8 7 0 1 6 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000719-30.2023.5.22.0004
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO THELMA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO ANA JOANA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 10264/PI)

ADVOGADO RISLEYANE DE CARVALHO
PAIVA(OAB: 10315/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id ff25b07.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 2 1 0 0 5 0 1 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 6 8 8 3 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000719-30.2023.5.22.0004
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO THELMA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO ANA JOANA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 10264/PI)

ADVOGADO RISLEYANE DE CARVALHO
PAIVA(OAB: 10315/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THELMA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id ff25b07.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 2 1 0 0 5 0 1 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 6 9 7 6 8 8 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000258-66.2020.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE BIG BLUE SHOP LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE BLUE SHOPPING LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE RHAVY EID PAIXAO PESSANHA

AGRAVANTE MARIANA PAIXAO PESSANHA LEITE

ADVOGADO LEONARDO SILVEIRA
BORGES(OAB: 22086/PI)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

ADVOGADO REBECA VASCONCELOS
BENVINDO(OAB: 12463/PI)

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE SHOPPING LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b6db9eb.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 1 1 7 1 0 3 6 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 2 5 3 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000258-66.2020.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE BIG BLUE SHOP LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE BLUE SHOPPING LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE RHAVY EID PAIXAO PESSANHA

AGRAVANTE MARIANA PAIXAO PESSANHA LEITE

ADVOGADO LEONARDO SILVEIRA
BORGES(OAB: 22086/PI)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

ADVOGADO REBECA VASCONCELOS
BENVINDO(OAB: 12463/PI)

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG BLUE SHOP LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b6db9eb.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 1 1 7 1 0 3 6 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 2 5 3 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000258-66.2020.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE BIG BLUE SHOP LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE BLUE SHOPPING LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE RHAVY EID PAIXAO PESSANHA

AGRAVANTE MARIANA PAIXAO PESSANHA LEITE

ADVOGADO LEONARDO SILVEIRA
BORGES(OAB: 22086/PI)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

ADVOGADO REBECA VASCONCELOS
BENVINDO(OAB: 12463/PI)

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PAIXAO PESSANHA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b6db9eb.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 1 1 7 1 0 3 6 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 2 5 3 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AP-0000258-66.2020.5.22.0003
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AGRAVANTE BIG BLUE SHOP LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE BLUE SHOPPING LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRANDAO
BRAGA(OAB: 13854/PI)

AGRAVANTE RHAVY EID PAIXAO PESSANHA

AGRAVANTE MARIANA PAIXAO PESSANHA LEITE

ADVOGADO LEONARDO SILVEIRA
BORGES(OAB: 22086/PI)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

ADVOGADO REBECA VASCONCELOS
BENVINDO(OAB: 12463/PI)

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id b6db9eb.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 1 1 7 1 0 3 6 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 2 5 3 3 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000793-81.2023.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE JOAQUIM LEOMAR DOS MARTIRIOS
BARROS

ADVOGADO ELMANO ZAGNER DE CARVALHO
LACERDA(OAB: 8483/PI)

RECORRIDO LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM LEOMAR DOS MARTIRIOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id bffac66.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 4 2 3 0 5 7 4 7 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 7 8 5 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000793-81.2023.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE JOAQUIM LEOMAR DOS MARTIRIOS
BARROS

ADVOGADO ELMANO ZAGNER DE CARVALHO
LACERDA(OAB: 8483/PI)

RECORRIDO LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
19849/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id bffac66.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 2 2 0 1 4 2 3 0 5 7 4 7 0 0 0 0 0 0 0 6 9 6 7 8 5 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000471-95.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRIDO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E HOSPITALIDADE E
GASTRONOMIA DO NORDESTE - FETRAHNORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id a2c8849.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 1 5 0 2 0 7 1 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 6 2 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000471-95.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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RECORRIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRIDO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id a2c8849.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 1 5 0 2 0 7 1 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 6 2 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000471-95.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRIDO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id a2c8849.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 1 5 0 2 0 7 1 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 6 2 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000471-95.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E HOSPITALIDADE E
GASTRONOMIA DO NORDESTE - FETRAHNORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id a2c8849.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 1 5 0 2 0 7 1 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 6 2 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000471-95.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRIDO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id a2c8849.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 1 5 0 2 0 7 1 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 6 2 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000471-95.2022.5.22.0005
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

ADVOGADO IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 5085/PI)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO HILDENBURG MENESES
CHAVES(OAB: 10713/PI)

RECORRIDO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES DO SETOR
HOTELEIRO DE TURISMO E
HOSPITALIDADE E GASTRONOMIA
DO NORDESTE -
FETRAHNORDESTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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ADVOGADO JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO
REGO(OAB: 11026/PI)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB: 3778/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id a2c8849.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 4 1 1 5 0 2 0 7 1 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 6 2 0 5 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0093164-79.2023.5.22.0000
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

IMPETRANTE E.P.D.D.E.S.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
217227/RJ)

IMPETRADO J.D.4.V.D.T.D.T.

IMPETRADO J.D.0.V.D.T.D.T.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.D.D.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 581fcfc.

Processo Nº AR-0081808-87.2023.5.22.0000
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AUTOR TRANSPORTADORA DE CARGAS
GERALOG LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO RYCARDO COUTO DA
SILVA(OAB: 7362/PI)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS
FILHO(OAB: 9139/PI)

RÉU ARIVALDO CARDOSO BURIM

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

ADVOGADO CLAUDIA YASMIM DOS SANTOS
BATISTA(OAB: 17644/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA DE CARGAS GERALOG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 1c83768.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 3 1 2 0 6 2 3 0 6 2 0 4 5 5 0 0 0 0 0 0 0 6 8 4 2 1 7 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº AR-0081808-87.2023.5.22.0000
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

AUTOR TRANSPORTADORA DE CARGAS
GERALOG LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO RYCARDO COUTO DA
SILVA(OAB: 7362/PI)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS
FILHO(OAB: 9139/PI)

RÉU ARIVALDO CARDOSO BURIM

ADVOGADO NIKACIO BORGES LEAL FILHO(OAB:
5745/PI)

ADVOGADO CLAUDIA YASMIM DOS SANTOS
BATISTA(OAB: 17644/PI)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO CARDOSO BURIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id 1c83768.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 3 1 2 0 6 2 3 0 6 2 0 4 5 5 0 0 0 0 0 0 0 6 8 4 2 1 7 2 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000337-56.2022.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE DANIEL ALVES SANTOS

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id cb926a3.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 5 0 9 2 9 5 3 2 7 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 1 0 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Processo Nº ROT-0000337-56.2022.5.22.0106
Relator BASILICA ALVES DA SILVA

RECORRENTE DANIEL ALVES SANTOS

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECORRIDO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO CARLOS FORTES CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 3890/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª., pela presente, intimada para tomar ciência do acórdão

de id cb926a3.

O inteiro teor do referido acórdãodeverá ser consultado pelo site

https://pje.trt22.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m  i n s e r i n d o  a  c h a v e

2 4 0 3 0 5 0 9 2 9 5 3 2 7 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 1 0 9 .

TERESINA/PI, 19 de março de 2024.

MARA LORENA RAMOS VALADAO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211988
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